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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 8/2011 – São Paulo, quarta-feira, 12 de janeiro de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000001 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0061907-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447378/2010 - GENICELI 

TORRES DA SILVA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de 

conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora GENICELI TORRES DA SILVA, nos termos do artigo 269, 

inciso III do Código de Processo Civil.  

  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo e implante imediatamente o benefício de aposentadoria por idade 

em favor da Autora, com DIB em 01.10.2008, renda mensal inicial de R$ 601,32 (SEISCENTOS E UM REAIS E 

TRINTA E DOIS CENTAVOS) e renda mensal atual no valor R$ 659,52 (SEISCENTOS E CINQüENTA E NOVE 

REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) , além de créditos atrasados no valor de R$ 14.520,72 (QUATORZE 

MIL QUINHENTOS E VINTE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) . 

  

Expeça-se ofício requisitório no que tange ao pagamento de atrasados, que deve ser cumprido no prazo de sessenta dias, 

sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo. 

  

Registre-se. Oficie-se. 

  

0029531-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446625/2010 - MARIA 

ESTEVES SOARES DA SILVA (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP211453 - ALEXANDRE 

JANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por 

sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento 

do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício. Expeça-se ofício requisitório 
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para pagamento dos atrasados no montante de R$ 1.975,13 (UM MIL NOVECENTOS E SETENTA E CINCO 

REAIS E TREZE CENTAVOS), em 60 (sessenta) dias. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo, para que produza seus 

regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de 

penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar improbidade administrativa, com eventual pena 

de perda de cargo do servidor responsável. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do 

mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0061372-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446604/2010 - VANDA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029173-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446605/2010 - ANTONIO 

MOURA PRIMO (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021526-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446610/2010 - MARIA 

LOPES DE SOUSA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017921-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435974/2010 - LUCIANO 

TADEU DOS SANTOS SILVA (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). "Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte 

autora, homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos 

supra mencionados, resolvendo o processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 

329 do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Oficie-se ao INSS para que proceda a concessão e pagamento do beneficio de auxílio doença, no valor atualizado de R$ 

591,71 (QUINHENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), em favor da parte autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos 

valores em atraso no importe de R$ 3.733,16 (TRêS MIL SETECENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E DEZESSEIS 

CENTAVOS) em valores de outubro de 2010. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0026896-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446616/2010 - VANDA 

VALVERDE SALIM (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS, SP279952 - ELISABETE DOS 

SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o 

processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada 

em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício. Expeça-se 

ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 11.390,28 (ONZE MIL TREZENTOS E 

NOVENTA REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) , em 60 (sessenta) dias. NADA MAIS. 

  

0021569-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435976/2010 - LUIZ 

ARAUJO PEREIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença, para que 

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 
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Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 11.980,22 (ONZE MIL NOVECENTOS 

E OITENTA REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) , conforme cálculos anexos, em 60 (sessenta) dias. 

  

Oficie-se o INSS para que implante o benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000299-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446828/2010 - VICENTE DE 

SOUZA FERREIRA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se o INSS para que implante o benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 20.899,36 (vinte mil, 

oitocentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos), atualizado até agosto de 2010, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000293-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437075/2010 - SEVERINA 

BEZERRA RODRIGUES PIMENTEL (ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES, SP267269 - RITA DE 

CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por 

sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma 

subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se o INSS para que implante o benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 8.688,93 (oito mil, seiscentos 

e oitenta e oito reais e noventa e três centavos), atualizado até agosto de 2010, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0008305-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429608/2010 - MARIA JOSE 

DA SILVA (ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 

329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o 

INSS para que implante o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 

1.530,00 (UM MIL QUINHENTOS E TRINTA REAIS) , em 60 (sessenta) dias. NADA MAIS. 

  

0031281-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446620/2010 - DEJANIRA 

APARECIDA LARINDO RAMOS (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 
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celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte autora. 

P.R.I. 

  

0044777-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435711/2010 - MEIRE 

DURANTE (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte 

autora, homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, dando por 

resolvido o mérito da lide, em conformidade com os artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

À Secretaria, com urgência, para adoção das providências necessárias ao cumprimento da transação. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 

  

0034664-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446621/2010 - JIDELSON DA 

SILVA DOS SANTOS (ADV. SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos 

artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos 

atrasados no montante de R$ 484,75 (QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E CINCO 

CENTAVOS) , em 60 (sessenta) dias. NADA MAIS. 

  

0002198-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423233/2010 - PAULO 

DOMINGOS FILHO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, nos termos supra mencionados, resolvendo o processo com 

julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Publicada e 

registrada neste ato. Oficie-se ao INSS para implantação do benefício da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso na forma da lei. Intimem-se as partes. 

Cumpra-se. 

  

0030531-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301430907/2010 - SOTER DA 

COSTA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, 

julgo extinto o feito, em relação ao autor, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.  

                    Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, nos termos da proposta ora homologada e efetue o 

pagamento dos créditos atrasados no valor de R$ 1.636,03 (UM MIL SEISCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E 

TRêS CENTAVOS) , referente ao benefício de auxílio-doença, NB 505.198.839-0, concedido no período de 27/01/04 a 

02/05/06, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial e anexo aos autos. 

P.R.I. Oficie-se. 

  

0019915-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446608/2010 - IVANILDA 

FERREIRA MENDES (ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito 

na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento 

dos atrasados no montante de R$ 2.061,05 (DOIS MIL SESSENTA E UM REAIS E CINCO CENTAVOS) , em 60 

(sessenta) dias. NADA MAIS. 

  

0029015-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301430519/2010 - 

WELLINGTON ALMEIDA MONTIM (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por 

sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação ao autor, nos termos do artigo 269, 

inciso III do Código de Processo Civil.  

                    Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, nos termos da proposta ora homologada e efetue o 

pagamento dos créditos atrasados no valor de R$ 1.545,51 (UM MIL QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS) , referente ao benefício de auxílio-doença, NB 125.485.169-8, concedido 

no período de 30/06/02 a 06/12/06, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial e anexo aos autos. 

P.R.I. Oficie-se. 

  

0002187-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419735/2010 - ELEUSA 

MORENO LIMA POZZI (ADV. SP247331 - MARIA LETICIA BOMFIM MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, homologo por sentença, o acordo 

firmado, nos termos supramencionados, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora ELEUSA 

MORENO LIMA POZZI, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.  

As partes renunciam ao prazo recursal no que tange ao acordo, o que fica homologado por este juízo. Nesta data, por 

conseguinte, transita em julgado o acordo homologado. 

Expeça-se ofício requisitório, no que tange ao pagamento de atrasados, que deve ser cumprido no prazo de sessenta 

dias, sob pena de sequestro. 

Expeça-se ofício ao INSS, para que cumpra o acordo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. O atraso em seu 

cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar improbidade 

administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Registre-se. Oficie-se". 

  

0024163-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446619/2010 - EDNA MARIA 

DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos 

artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos 

atrasados no montante de R$ 6.821,44 (SEIS MIL OITOCENTOS E VINTE E UM REAIS E QUARENTA E 

QUATRO CENTAVOS) , em 60 (sessenta) dias. NADA MAIS. 

  

0015729-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446612/2010 - OLGA 

APARECIDA NEGOSEK (ADV. SP268984 - MARIA DAS MERCES SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos 

artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos 

atrasados no montante de R$ 10.300,13 (DEZ MIL TREZENTOS REAIS E TREZE CENTAVOS) , em 60 (sessenta) 

dias. NADA MAIS. 

  

DESPACHO JEF 

  

0029531-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301418879/2010 - MARIA ESTEVES SOARES DA SILVA 

(ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP211453 - ALEXANDRE JANINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, caso os cálculos ainda não tenham sido 

elaborados. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, remetam-se os 

autos ao gabinete central para oportuno julgamento (pauta de incapacidade). 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0029531-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301384514/2010 - MARIA ESTEVES SOARES DA SILVA 

(ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP211453 - ALEXANDRE JANINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, 
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em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não 

se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

  

No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

  

Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000002 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento no 

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de concessão do 

benefício do autor e extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0043528-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301410961/2010 - SEBASTIAO 

CARLOS DE SOUZA (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043323-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406854/2010 - ANTONIO 

VALENTIM DA SILVA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI, SP227585 - ANTONIO ALBERTO 

GIANNICHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055915-46.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419617/2010 - FABIO DE 

ASSIS FERREIRA FERNANDES (ADV. SP224346 - SERGIO COLLEONE LIOTTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, extingo o presente feito com julgamento do mérito, 

reconhecendo a prescrição (artigo 269, IV, CPC), e afasto, portanto, a pretensão inicial. 

  

Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95). 

  

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, após as anotações necessárias. 

  

0033832-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301428025/2010 - JOSE 

FERNANDES ANANIAS DE JESUS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito 

na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 
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Oficie-se o INSS para que implante o benefício. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 2.459,96 

(DOIS MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , em 60 

(sessenta) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

NADA MAIS. 

  

0024185-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301428323/2010 - ADEMIR DA 

SILVA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do 

Código de Processo Civil. 

Oficie-se o INSS para que implante o benefício. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 1.430,48 

(UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) , em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

NADA MAIS. 

  

0017189-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301427754/2010 - OLIDES LUIZ 

TISSI (ADV. SP161562 - RAPHAEL DA SILVA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, 

homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo 

extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de 

forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado,expeça-se o ofício para o cumprimento do acordo, ou seja, restabelecimento em favor de 

OLIDES LUIZ TISSI do benefício de auxílio-doença NB nº 31/118.814.407-0, desde 23/03/2006, dia imediatamente 

posterior a sua cessação, com sua conversão em aposentadoria por invalidez a contar de 03/08/2010 (data da perícia 

médica judicial). Prazo: 45 dias. 

Expeça-se ofício requisitório para pagamentos de 80% das parcelas em atraso entre a data a DER e a data do início do 

pagamento administrativo, limitado ao teto do Juizado, que hoje corresponde a R$ 30.600,00, atualizadas até dezembro 

de 2010, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

P.R.I. 

  

0024741-19.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434972/2010 - SANDRA 

PACHECO LITALDI (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - 

THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

              Foi oferecida resposta, nos termos da contestação apensa aos autos virtuais. 

             Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

             O art. 3º da Lei 10.259/2001 fixa a competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis tendo em conta o valor 

da causa, e, pelo que se constata na exordial, o valor atribuído se amolda ao permissivo legal. Ademais, não há que se 

confundir 'valor da causa', de que trata o referido art. 3º, com 'valor da condenação', tampouco com "valor da execução", 

tendo em visto o que dispõe o § 4º do art. 17 do referido diploma legal. 

             Penso que, no presente caso, como a parte autora busca como bem da vida - a revisão correta a ser aplicada em 

seu benefício de prestação continuada, encontrará, eventualmente, obstáculo frente à ocorrência de prescrição sobre 

algumas parcelas, fato que afasta, por si só, o reconhecimento de desconstituição de ato administrativo praticado, 

quando da concessão daquele. 

            Prosseguindo. 

            As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

           Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.          

           É certo que caberia à parte autora, a prova do fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333, I).  

           Por outro lado, sabemos que nas ações previdenciárias têm o Estado-juiz que afastar qualquer formalidade 

processual, pois, via de regra, no pólo ativo está um hipossuficiente. 

           Contudo, no presente caso, não há como aplicar a inversão do ônus da prova, na medida em que não constará no 

Processo Administrativo que originou o benefício da parte autora, e/ou no CNIS, os descontos, como salários-de-

contribuição, incidentes sobre o 13º (décimo terceiro) salário.    
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           Para se reconhecer o direito à inclusão, como salário-de-contribuição, de parcelas incidentes sobre o décimo 

terceiro salário no período básico de cálculo de beneficio previdenciário é imperiosa a prova de que sobre os valores 

pretendidos, houve o efetivo recolhimento de contribuição previdenciária de forma a denotar sua natureza salarial.  

          Ora, inexistente nos autos virtuais, a prova do recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre o 

13º (décimo terceiro) salário (P.Exs. contracheque, holerites), carece de embasamento legal o pleito de revisão da RMI 

com base nos valores supostamente reconhecidos. 

           Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente (s) 

o (s) pedido (s). 

           Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

           No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na 

Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

          Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

          Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001923-73.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436545/2010 - ELAINE 

APARECIDA DOS SANTOS AZEVEDO (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); CLAUDIA ALVES 

CAMARGO (ADV./PROC. ). Diante do exposto, resolvo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

  

0024743-86.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434964/2010 - JOSE 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - 

THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

            Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita.          

           Penso que, no presente caso, como a parte autora busca como bem da vida - a revisão correta a ser aplicada em 

seu benefício de prestação continuada, encontrará, eventualmente, obstáculo frente à ocorrência de prescrição sobre 

algumas parcelas, fato que afasta, por si só, o reconhecimento de desconstituição de ato administrativo praticado, 

quando da concessão daquele. 

            Prosseguindo.            

            As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

            Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

            Penso que a gratificação natalina (décimo terceiro salário) só integra o salário de contribuição para efeitos de 

cálculo do salário de benefício, naqueles benefícios concedidos até a entrada em vigor da Lei nº 8.870/94. 

            Como o benefício da parte autora foi concedido em 15/01/1998, portanto, posterior à vigência da lei nº 8.870/94, 

não há que se incluir a gratificação natalina no cálculo do salário-de-benefício (art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213 c.c. o art. 

28, § 7º, da Lei nº 8.212/91). 

            Ressalte-se que a incidência sobre o décimo-terceiro salário (gratificação natalina), na competência dezembro de 

cada ano, como base de cálculo do salário-de-contribuição, conforme dispositivos mencionados, nada mais faz do que 

respeitar a regra da contrapartida/preexistência do custeio (CF, art. 195, § 5º), uma vez tal incidência irá repercutir 

quando do recebimento do abono anual (art. 40, Parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).           

            Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente 

(s) o (s) pedido (s). 

            Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

            No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

            Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

            Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0053902-74.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419630/2010 - CECILIA 

POROCA MORENO (ADV. SP167640 - PATRÍCIA ELAINE CASTELLUBER NEGRIN) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Concedo a justiça gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0024739-49.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434963/2010 - LEONORA 

LIMA DE SOUZA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

            Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita.          

           O art. 3º da Lei 10.259/2001 fixa a competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis tendo em conta o valor 

da causa, e, pelo que se constata na exordial, o valor atribuído se amolda ao permissivo legal. Ademais, não há que se 

confundir 'valor da causa', de que trata o referido art. 3º, com 'valor da condenação', tampouco com "valor da execução", 

tendo em visto o que dispõe o § 4º do art. 17 do referido diploma legal. 

           Penso que, no presente caso, como a parte autora busca como bem da vida - a revisão correta a ser aplicada em 

seu benefício de prestação continuada, encontrará, eventualmente, obstáculo frente à ocorrência de prescrição sobre 

algumas parcelas, fato que afasta, por si só, o reconhecimento de desconstituição de ato administrativo praticado, 

quando da concessão daquele. 

            Prosseguindo.            

            As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

            Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

            Penso que a gratificação natalina (décimo terceiro salário) só integra o salário de contribuição para efeitos de 

cálculo do salário de benefício, naqueles benefícios concedidos até a entrada em vigor da Lei nº 8.870/94. 

            Como o benefício da parte autora foi concedido em 20/04/1995, portanto, posterior à vigência da lei nº 8.870/94, 

não há que se incluir a gratificação natalina no cálculo do salário-de-benefício (art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213 c.c. o art. 

28, § 7º, da Lei nº 8.212/91). 

            Ressalte-se que a incidência sobre o décimo-terceiro salário (gratificação natalina), na competência dezembro de 

cada ano, como base de cálculo do salário-de-contribuição, conforme dispositivos mencionados, nada mais faz do que 

respeitar a regra da contrapartida/preexistência do custeio (CF, art. 195, § 5º), uma vez tal incidência irá repercutir 

quando do recebimento do abono anual (art. 40, Parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).           

            Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente 

(s) o (s) pedido (s). 

            Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

            No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

            Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

            Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003556-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406915/2010 - NEUSA 

MARIA VASSALO RAMANZINI (ADV. TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial, pois o marido falecido não era mais segurado da Previdência quando faleceu, nem 

tinha direito adquirido à aposentação. Por conseguinte, declaro extinto o feito, com julgamento de mérito (artigo 269, 

inciso I, do CPC). 

  

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, requeridos na 

inicial. 

  

P. R. I. 

  

0017208-09.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423651/2010 - ERIVALDO 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); FABIO DE PAULA 

DALL"OLIO (ADV./PROC. SP085646 - IOCO MIZUNO); CAMILA DE PAULA DALL"OLIO (ADV./PROC. 

SP085646 - IOCO MIZUNO). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, inc. I do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I 

do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância.  

  

Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

 P.R.I. 

  

0041905-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084977/2010 - VITORIA 

RIBEIRO ALVES DA ROCHA (ADV. SP161247 - APARECIDO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033981-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084972/2010 - ERICK 

PEDRO DE LIMA DA SILVA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001159-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406851/2010 - ANTONIA DA 

CUNHA TEIXEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o 

processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância judicial. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela autora. 

  

P.R.I. 

  

0034485-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301422233/2010 - MARIA 

APARECIDA IBIDE (ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); SÔNIA MARIA DE MEDEIROS MENESES (ADV./PROC. SP154230 

- CAROLINA HERRERO MAGRIN). Em face do exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0040162-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434641/2010 - FRANCISCA 

LANCA MARTIN (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos 

deduzidos na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

P.R.I. 
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0046300-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321906/2010 - JOSE MARIA 

SOARES DA ROCHA (ADV. SP117918 - JOSE MARIA SOARES DA ROCHA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas ou honorários nessa fase processual. 

P. R.I. 

  

0050256-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301258937/2010 - MAIRA 

LUCELIA PIRES DE CAMARGO (ADV. SP215891 - PAULO CAHIM JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); LOJAS MARABRAS LTDA 

(ADV./PROC. ). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Havendo indícios da possível ocorrência de crime por parte da irmã da autora (Maria Aparecida Pires de Camargo), que 

em tese teria sido a responsável pela abertura da conta, determino a expedição de ofício ao Ministério Público do Estado 

de São Paulo para verificação da conveniência de instauração de inquérito policial e apuração dos fatos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para a este Juizado Especial. 

  

P.R.I. 

  

0015426-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435510/2010 - EDNA 

SOARES COSTA (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA, SP134804 - SHIRLEY APARECIDA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0014364-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436744/2010 - MAGALI 

BARTOLOMEU (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela 

autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

0091625-64.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196969/2010 - IWAO 

KAMIZONO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. 

Sem custas e honorários na presente instância. 

P.R.I. 

  

0006686-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301426906/2010 - FELIPE DE 

OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP070287 - NELSON ANTONIO DE ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

FELIPE DE OLIVEIRA PEREIRA em face do INSS. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0067514-16.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435763/2010 - RUI CESAR 

CECCI DE CASTRO (ADV. SP238294 - ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0048499-27.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436745/2010 - SUELY 

APARECIDA SALIM (ADV. SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

Nilo Gonçalves Junior, negando a concessão do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0057496-96.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188956/2010 - NATALE 

OLIVIERI NETO (ADV. SP018365 - YASUHIRO TAKAMUNE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora propôs esta ação contra a 

Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o levantamento do saldo do Programa de Integração Social - PIS. 

  

Sustenta que está em dificuldade financeiras e necessitando do dinheiro para tratamento de saúde. 

  

A ação não foi contestada, todavia a CEF respondeu a ofício do juízo, esclarecendo o motivo do indeferimento 

administrativo. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Declaro a revelia da ré, nos termos do art. 320 do CPC. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

No mérito, a ação é improcedente. 

  

A parte autora pretende levantar o saldo do PIS, sob o argumento de que está passando por necessidades financeiras e 

de que precisa de dinheiro para tratamento de saúde. 

O art. 4º, § 1º da Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975 autoriza o levantamento do saldo de PIS quando 

ocorre casamento, aposentadoria, transferência para a reserva remunerada, reforma ou invalidez do titular da conta 

individual, ou, no caso de morte, quando será pago a seus dependentes, de acordo com a legislação da Previdência 

Social e com a legislação específica de servidores civis e militares ou, na falta daqueles, aos sucessores do titular, nos 

termos da lei civil. 

O recebimento do benefício assistencial, previsto na Lei nº 8.742/93 também dá direito a levantamento do saldo do PIS, 

ante a sua semelhança com a aposentadoria. 

A Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988 também autorizou que os portadores da Síndrome da Imunodeficiência 

Adquirida - SIDA/AIDS pudessem levantar “os valores correspondentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, independentemente de rescisão do contrato individual de trabalho ou de qualquer outro tipo de pecúlio a que o 

paciente tenha direito”. 

Já a Lei nº 8.922, de 25 de julho de 1994 acrescentou dispositivo ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para 

permitir a movimentação da conta vinculada quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes fosse acometido de 

neoplasia maligna. 

A jurisprudência também tem entendido que é possível o levantamento do PIS nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 

nº 8.036/90, quando estiver em risco a dignidade da pessoa humana ou quando houver doença grave. 

No caso destes autos, porém, a parte autora não comprovou a alegada necessidade financeira e, além disso, juntou 

documentos médicos de outra pessoa, sem esclarecer e comprovar qual a relação existente entre elas. 

  

Não obstante isso, a doença relatada nos documentos não parece ser grave. Foram feitas apenas duas consultas médicas 

e receitados dois medicamentos ao doente. Nada mais. 

  

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está diante de situação autorizadora de levantamento do saldo do PIS, 

razão por que a improcedência da ação é medida de rigor. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, 

do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em 

julgado, dê-se baixa. 

  

0024862-47.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434957/2010 - BENEDITO 

CASADO DE OLIVEIRA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - 

THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 
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            Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita.              

            As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

            Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

            Penso que a gratificação natalina (décimo terceiro salário) só integra o salário de contribuição para efeitos de 

cálculo do salário de benefício, naqueles benefícios concedidos até a entrada em vigor da Lei nº 8.870/94. 

            Como o benefício da parte autora foi concedido em 26/05/1994, portanto, posterior à vigência da lei nº 8.870/94, 

não há que se incluir a gratificação natalina no cálculo do salário-de-benefício (art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213 c.c. o art. 

28, § 7º, da Lei nº 8.212/91). 

            Ressalte-se que a incidência sobre o décimo-terceiro salário (gratificação natalina), na competência dezembro de 

cada ano, como base de cálculo do salário-de-contribuição, conforme dispositivos mencionados, nada mais faz do que 

respeitar a regra da contrapartida/preexistência do custeio (CF, art. 195, § 5º), uma vez tal incidência irá repercutir 

quando do recebimento do abono anual (art. 40, Parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).           

            Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente 

(s) o (s) pedido (s). 

            Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

            No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

            Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

            Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0046982-84.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301404340/2010 - TERESINHA 

MOREIRA DE MOURA (ADV. SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos da 

autora, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0051062-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437301/2010 - JOSENILDO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP191383 - RUBENS ANTÔNIO PAVAN JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0063766-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437249/2010 - LUCIMAR 

ANTUNES BATISTA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE 

APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0056562-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129617/2010 - VANILDA DE 

FATIMA MATEUS (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES, SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025096-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129618/2010 - JANE 

MOREIRA DA SILVA SANTANA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003515-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406897/2010 - MAURO 

ANTONIO CAETANO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

  

0039878-75.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434975/2010 - MITUKO 

KANEKO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Dispensado relatório, nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inicialmente, excluo o Banco Central do Brasil - BACEN, do pólo passivo, por ser parte ilegítima, na medida em que 

não constam extratos, nos autos virtuais, que indicam que ativos foram bloqueados, nas referidas contas poupança. 

É competente este Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte autora 

apresentou documento que, em tese, comprovava a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, ou de repercussão geral - junto ao STF, que em 

liminares determinaram o sobrestamento dos recursos envolvendo os planos Bresser, Verão e Collor I e os julgamentos 

propriamente dos referentes ao Plano Collor II, neste caso, não implica na necessária suspensão do julgamento, em 

primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

No mérito, propriamente, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 
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XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

No presente caso, compulsando os autos e da análise detalhada dos documentos anexos, verifica-se que a parte autora 

durante os expurgos inflacionários não detinha: a) conta poupança, na competência junho de 1987; b) conta poupança, 

na competência janeiro de 1989; c) conta poupança, nas competências abril ou maio de 1990. 

                                Ante o exposto, extingo o feito: a) com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgando improcedente (s) o (s) pedido (s) da exordial; b) sem resolução de mérito, a teor do art. 267, VI 

(ilegitimidade passiva), do Código de Processo Civil, em face do Banco Central do Brasil - BACEN. 

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

             No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 
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0039572-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372247/2010 - ARGEMIRO 

DA ROCHA (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, no termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004612-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301402816/2010 - EUNICE 

LOPES VASQUES (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da autora, extinguindo o 

feito com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0044092-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129589/2010 - VERA LUCIA 

FERREIRA (ADV. SP289519 - DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, 

extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003070-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406975/2010 - VINICIUS 

COSTA ALVES (ADV. SP276506 - AMANDA COSTA ALVES DE LOIOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido com relação ao pedido formulado e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0024658-03.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434965/2010 - CLAUDIO 

LORICCHIO (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado 

o relatório, nos termos da lei. 

            Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita.          

           Penso que, no presente caso, como a parte autora busca como bem da vida - a revisão correta a ser aplicada em 

seu benefício de prestação continuada, encontrará, eventualmente, obstáculo frente à ocorrência de prescrição sobre 

algumas parcelas, fato que afasta, por si só, o reconhecimento de desconstituição de ato administrativo praticado, 

quando da concessão daquele. 

            Prosseguindo.            

            As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

            Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

            Penso que a gratificação natalina (décimo terceiro salário) só integra o salário de contribuição para efeitos de 

cálculo do salário de benefício, naqueles benefícios concedidos até a entrada em vigor da Lei nº 8.870/94. 

            Como o benefício da parte autora foi concedido em 27/11/1995, portanto, posterior à vigência da lei nº 8.870/94, 

não há que se incluir a gratificação natalina no cálculo do salário-de-benefício (art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213 c.c. o art. 

28, § 7º, da Lei nº 8.212/91). 

            Ressalte-se que a incidência sobre o décimo-terceiro salário (gratificação natalina), na competência dezembro de 

cada ano, como base de cálculo do salário-de-contribuição, conforme dispositivos mencionados, nada mais faz do que 

respeitar a regra da contrapartida/preexistência do custeio (CF, art. 195, § 5º), uma vez tal incidência irá repercutir 

quando do recebimento do abono anual (art. 40, Parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).           
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            Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente 

(s) o (s) pedido (s). 

            Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

            No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

            Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

            Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0068154-19.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434837/2010 - AMIR 

ANTONIO SALEMI JUNIOR (ADV. SP253669 - LUANA CAROLINA SALEMI DE SOUZA OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; 

  

I) Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

Tendo em vista o erro na juntada da sentença no termo anterior (6301170697/2010), determino seu cancelamento de 

ofício, devendo prevalecer apenas a presente sentença 

  

0045395-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321908/2010 - PAULO 

INACIO SARTORIO (ADV. SP207595 - RENATA SARTORIO PERONI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). .Ante o exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO, na forma do art. 

267, VI, do CPC, ante a falta de interesse processual. 

  

Sem custas ou honorários nessa fase processual. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0046678-85.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036708/2010 - JOSE OVIDIO 

CORREA NETO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0068259-59.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036752/2010 - JONAS JOAO 

DA SILVA (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049354-06.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036663/2010 - DORVALINA 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA, SP290044 - ADILSON 

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004508-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036726/2010 - ALMIRO 

CANDIDO BISPO (ADV. SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0063547-26.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291019/2010 - SIDINEY 

FERNANDES DA ROSA (ADV. SP094464 - MAVIAEL JOSE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, julgo improcedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0055661-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434523/2010 - MARIA ROSA 

DE ALMEIDA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I., inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de declaração 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, se assim desejar, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta Capital, situada na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos 

prazos. 

  

0040612-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301125618/2010 - VERA DA 

COSTA (ADV. SP282385 - RENAN SANTOS PEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006027-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406874/2010 - ANTONIO 

CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. ANTONIO CARLOS 

DE ALMEIDA, resolvendo por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0001844-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439632/2010 - FATIMA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP229969 - JOSÉ EDILSON SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0031128-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301407097/2010 - LIDIA KUNII 

(ADV. SP195414 - MARIO LUIZ MAZARÁ JUNIOR, SP271460 - RONALDO ANTONIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto julgo 
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improcedente o pedido deduzido pela parte autora, nos termos artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

0054917-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434789/2010 - ARISTEU 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0030825-36.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436739/2010 - JOSELITO 

SILVA DO SANTO (ADV. SP146932 - LUIZ AMERICO FRATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo 

autor, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

0056594-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435624/2010 - CANDIDO 

JOSE DA SILVA FILHO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o 

trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

  

P. R. I. 

  

0024742-04.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434968/2010 - MATSUE 

FUKUDA MENDES (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - 

THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

            Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita.          

           O art. 3º da Lei 10.259/2001 fixa a competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis tendo em conta o valor 

da causa, e, pelo que se constata na exordial, o valor atribuído se amolda ao permissivo legal. Ademais, não há que se 

confundir 'valor da causa', de que trata o referido art. 3º, com 'valor da condenação', tampouco com "valor da execução", 

tendo em visto o que dispõe o § 4º do art. 17 do referido diploma legal. 

           Penso que, no presente caso, como a parte autora busca como bem da vida - a revisão correta a ser aplicada em 

seu benefício de prestação continuada, encontrará, eventualmente, obstáculo frente à ocorrência de prescrição sobre 

algumas parcelas, fato que afasta, por si só, o reconhecimento de desconstituição de ato administrativo praticado, 

quando da concessão daquele. 

            Prosseguindo.            

            As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

            Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

            Penso que a gratificação natalina (décimo terceiro salário) só integra o salário de contribuição para efeitos de 

cálculo do salário de benefício, naqueles benefícios concedidos até a entrada em vigor da Lei nº 8.870/94. 

            Como o benefício da parte autora foi concedido em 15/12/1994, portanto, posterior à vigência da lei nº 8.870/94, 

não há que se incluir a gratificação natalina no cálculo do salário-de-benefício (art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213 c.c. o art. 

28, § 7º, da Lei nº 8.212/91). 

            Ressalte-se que a incidência sobre o décimo-terceiro salário (gratificação natalina), na competência dezembro de 

cada ano, como base de cálculo do salário-de-contribuição, conforme dispositivos mencionados, nada mais faz do que 

respeitar a regra da contrapartida/preexistência do custeio (CF, art. 195, § 5º), uma vez tal incidência irá repercutir 

quando do recebimento do abono anual (art. 40, Parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).           
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            Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente 

(s) o (s) pedido (s). 

            Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

            No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

            Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

            Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0043535-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406902/2010 - MANOEL 

HONORIO DA ROCHA (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE, com 

resolução do mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, o pedido de reconhecimento de tempo especial dos períodos de 

20/11/80 a 31/05/84, 13/01/87 a 28/12/87, 22/02/88 a 18/02/91 e de 02/09/91 a 16/04/93, e, por conseguinte, também o 

pedido de majoração do coeficiente de cálculo do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição NB 42/ 

140.498.942-8. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0010119-03.2006.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301410965/2010 - ELOI 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, no que tange ao pedido de revisão 

da aposentadoria por invalidez do autor com aplicação da Lei nº 6.423/77 (OTN/ORTN), ante a ocorrência da coisa 

julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. No que tange aos demais pedidos formulados na inicial, JULGO-OS IMPROCEDENTES, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0046114-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406816/2010 - FRANCISCO 

MORAES (ADV. SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para julgar IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0011242-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429313/2010 - LINDINALVA 

VITAL DE MENDONCA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora LINDINALVA VITAL DE MENDONÇA, nos termos do art. 269, 

inc. I do Código de Processo Civil 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I 

  

0038474-52.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406708/2010 - RUBENS 

ALVES LEITE (ADV. SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de retroação da data 

de início do benefício identificado pelo NB 42/147.029.240-5 de 03.12.2007 para 22.06.2007 mediante inclusão do 

período de 01.11.1972 a 31.03.1974. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0046605-16.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167050/2010 - APARECIDA 

ANTONIA DOMINGUES (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, 

com o que declaro o processo extinto, com resolução de mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

0045678-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246340/2010 - MARIA 

CRISTINA RIBEIRO GRACIANI (ADV. SP084567 - SANDRA BERTAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

0052809-76.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301405053/2010 - AELSON 

GOMES DA ROCHA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM, SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

improcedentes os pedidos do autor, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0004170-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437473/2010 - MARIA 

MARGARIDA NUNES (ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e resolvo o mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários. 

P.R.I. 

  
0044087-53.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175205/2010 - ROSELI 

RAFAEL FERREIRA (ADV. SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044008-74.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175302/2010 - LENIR 

CAMPOS BATISTA (ADV. SP078881 - JESONIAS SALES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I. 
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0050622-95.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102955/2010 - LEONARDO 

MIGUEL DA SILVA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007855-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301262000/2010 - FERNANDO 

EUSTAQUIO COSTA CAYUELA (ADV. SP250904 - VANESSA OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005271-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434362/2010 - AMILTA 

DANTAS DE LIMA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044014-81.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175265/2010 - JOSE 

RAMALHO DA SILVA (ADV. SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a 

ocorrência de prescrição do pedido de pecúlio e julgo improcedente o pedido de indenização, resolvendo o mérito, nos 

termos do art. 269, incisos I e IV do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0024751-63.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434974/2010 - MANOEL 

LIMA SANTOS (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

            Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita.          

           Penso que, no presente caso, como a parte autora busca como bem da vida - a revisão correta a ser aplicada em 

seu benefício de prestação continuada, encontrará, eventualmente, obstáculo frente à ocorrência de prescrição sobre 

algumas parcelas, fato que afasta, por si só, o reconhecimento de desconstituição de ato administrativo praticado, 

quando da concessão daquele. 

            Prosseguindo.            

            As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

            Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

            Penso que a gratificação natalina (décimo terceiro salário) só integra o salário de contribuição para efeitos de 

cálculo do salário de benefício, naqueles benefícios concedidos até a entrada em vigor da Lei nº 8.870/94. 

            Como o benefício da parte autora foi concedido em 01/02/1995, portanto, posterior à vigência da lei nº 8.870/94, 

não há que se incluir a gratificação natalina no cálculo do salário-de-benefício (art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213 c.c. o art. 

28, § 7º, da Lei nº 8.212/91). 

            Ressalte-se que a incidência sobre o décimo-terceiro salário (gratificação natalina), na competência dezembro de 

cada ano, como base de cálculo do salário-de-contribuição, conforme dispositivos mencionados, nada mais faz do que 

respeitar a regra da contrapartida/preexistência do custeio (CF, art. 195, § 5º), uma vez tal incidência irá repercutir 

quando do recebimento do abono anual (art. 40, Parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).           

            Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente 

(s) o (s) pedido (s). 

            Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

            No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

            Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

            Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0061276-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322522/2010 - PERICLES 

TEY OTANI (ADV. SP270916 - TIAGO TABECHERANI, SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

A parte autora propôs a presente ação contra a União, pretendendo reparação de danos materiais. 

  

Sustenta que, na qualidade de médico, foi convocado pela Marinha do Brasil e designado para incorporação em 

Organização Militar, para prestação de Estágio de Adaptação e Serviço - EAS, nos termos da Lei nº 5.292/67. 

  

Argumenta, entretanto, que não recebeu a indenização correspondente ao transporte pessoal e de bagagem, nos termos 

da legislação de regência. 

  

A União contestou a ação. Em preliminar de mérito, argüiu a prescrição, pedindo a aplicação do Código Civil, que 

prevê prescrição de três anos em casos que tais. No mérito, postulou a improcedência do pedido, argumentando que a 

parte autora não preencheu documento obrigatório, dentro do prazo previsto na legislação, para fazer jus à indenização. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Prescrição. 

  

A novel regra constante do Código Civil não tem força para afastar a prescrição qüinqüenal (por tratar-se de lei 

especial). Mantém-se incólume a regra constante do enunciado da Súmula 85/STJ, no sentido de fazer valer a prescrição 

qüinqüenal. Acompanho, a propósito, o seguinte precedente: 

  

"ADMINISTRATIVO. INATIVOS E PENSIONISTAS. GRATIFICAÇÕES DE DESEMPENHO. GDATA E 

GDPGTAS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE NATUREZA PRO LABORE FACIENDO. EXTENSÃO A INATIVOS. 

1. Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição da pretensão de direito material em face da 

Fazenda Pública, seja ela Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, tem prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data da 

lesão, nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, independentemente da natureza da relação jurídica estabelecida 

ente a Administração Pública e o particular (AgRg no Recurso Especial nº 1.006.937/AC, rel. Min. Felix Fischer, 

Quinta Turma, j. 15.04.2008, DJ 30.06.2008). Com efeito, normas do direito civil previstas no Código Civil de 2002, 

ainda quando de menor prazo, não tem o condão de afastar o prazo prescricional previsto para a Fazenda Pública, o que 

somente pode ocorrer quando houver lei especial regulando especificamente matéria de direito público, excepcionando 

o Decreto n. 20.910/32. 2. A prescrição na hipótese vertida, por se tratar de relação de trato sucessivo, incide sobre as 

parcelas anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos da Súmula n. 85 do STJ. (...)" (grifo intencional). 

(TRF4, AC 2008.71.10.002551-4. Rel. Des, Federal Valdemar Capelleti.). 

  

Assunte-se ainda para o seguinte: 

  

  

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL. CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. VEICULAÇÃO DE 

INFORMAÇÃO DE CUNHO ALEGADAMENTE INVERÍDICO EM MEIO DE COMUNICAÇÃO OFICIAL DE 

ÓRGÃO PÚBLICO FEDERAL. ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. VERBA 

HONORÁRIA. REDUÇÃO. DISCUSSÃO QUE IMPORTA REEXAME DOS FATOS DA CAUSA. SÚMULA 7/STJ. 

1. O recurso especial não se presta ao exame de suposta violação a dispositivos constitucionais, por se tratar de matéria 

reservada à análise do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República. 2. O 

acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência firmada nesta Corte de que a prescrição contra a Fazenda 

Pública, mesmo em ações indenizatórias, rege-se pelo Decreto 20.910/32, que disciplina que o direito à reparação 

econômica prescreve em cinco anos da data da lesão ao patrimônio imaterial. Precedentes: REsp 1.169.082/PR, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 1º/9/2010 e AgRg no Ag 1.230.668/RJ, Rel. Ministro 

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 24/5/2010; REsp 1.100.761/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 

Primeira Turma, DJe 23/03/2009. 3. No que concerne à redução da verba honorária, é cediço que a revisão do valor 

fixado nas instâncias ordinárias somente é possível, em recurso especial, quando este for arbitrado em valores abusivos 

ou irrisórios, o que não ocorre no presente caso. Desse modo, a reforma do julgado se mostra inviável, na via eleita, em 

razão da Súmula 7 deste Tribunal Superior, por implicar reexame de matéria fático-probatória. Precedentes: AgRg no 

Ag 1.043.526, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 11/02/2009; REsp 926.766, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, DJe 18/2/2009; EAREsp 370.815/SC, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, DJ 1/9/2003, dentre 

outros. 4. O apontado dissídio jurisprudencial não foi demonstrado, nos termos do art. 255, e seus parágrafos, do 

Regimento Interno do STJ, tendo em vista que o recorrente nem sequer juntou cópias de ementas capazes de comprovar 

o alegado dissenso pretoriano. 5. Agravo regimental não provido. (AGRESP 201001084681, BENEDITO 

GONÇALVES, - PRIMEIRA TURMA, 17/11/2010)  
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Não tendo decorrido cinco anos entre a suposta violação do direito e o ajuizamento da demanda, a rejeição da 

preliminar de prescrição é medida de rigor. 

  

Mérito 

  

No mérito, a ação é improcedente. 

  

A parte autora sustenta que, na qualidade de médico, foi convocada pela Marinha do Brasil e designada para 

incorporação em Organização Militar, para prestação de Estágio de Adaptação e Serviço - EAS, nos termos da Lei nº 

5.292/67. 

  

Argumenta que não recebeu indenização de transporte pessoal e de bagagem. 

  

A Lei nº 5.292/67 e a Medida Provisória nº 2.215-10/01 e o Decreto nº 4.307/02 que regulamenta esta, prevêem 

indenização para os profissionais de saúde quando designados para incorporação em Organização Militar para prestação 

de Estágio de Adaptação e Serviço - EAS. 

  

  

O decreto em questão prevê duas possibilidades de execução do transporte, uma por conta da União, com contratação 

de empresas particulares, e outra por meio de indenização das despesas realizadas pelo profissional convocado. Confira-

se o teor do art. 37 do Decreto nº 4.307/02: 

  

Art. 37. Para a autorização e a execução do transporte para a movimentação do militar, serão observadas as seguintes 

modalidades: 

I - pagamento em espécie ao militar; ou 

II - por conta da União, mediante contratação de empresas particulares. 

         

Por outro lado, o artigo 38 deste diploma, exige que, quando as despesas são feitas pelo próprio militar, sejam 

comprovadas posteriormente. Assunte-se: 

  

 Art. 38. O pagamento em espécie do transporte, nas situações previstas neste Decreto, será efetivado pela autoridade 

requisitante e deverá ser objeto de comprovação posterior pelo militar, no prazo máximo de trinta dias após a execução 

do transporte. 

  

A parte autora, todavia, não comprovou que seguiu até o destino que lhe fora determinado pelas Forças Armadas por 

suas expensas e nem que teve despesas para remeter sua bagagem para aquele lugar. 

  

A repartição do ônus da prova está regulada no Código de Processo civil, art. 333, cujo inciso I impõe ao autor o 

gravame de comprovar o fato constitutivo do seu direito. 

  

E sobre a distribuição do ônus da prova em casos que tais, há precedentes jurisprudenciais, que o impõe ao autor. 

Confira-se: 

  

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. MÉDICO. ESTÁGIO DE 

INSTRUÇÃO E SERVIÇO - EIS. GUARDA-MARINHO. INDENIZAÇÃO DE DIÁRIAS. AJUDA DE CUSTO. 

INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE. LEI Nº 8.237/91. DECRETO Nº 986/93. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DE GASTOS. 1. A execução ou a indenização do transporte, garantidas pelo art. 42 da Lei nº 5.292/67 aos profissionais 

de saúde convocados pelas Forças Armadas, quando do deslocamento do local de residência para outro a serviço, são 

devidas também por ocasião do retorno à origem por força do fim das atividades militares. Inteligência do art. 58, II da 

Lei nº 8.237/91, dos arts. 6º e 7º do Decreto nº 986/93 e do art. 44 da Lei nº 5.292/67. Precedentes desta Corte e do eg. 

STJ. 2. O direito de transporte dos MFDV - médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários ou respectivos estudantes, 

quando do retorno à residência, contempla não só o transporte pessoal, mas também o transporte da bagagem, 

compreendidos móveis, utensílios, objetos de uso pessoal e automóvel. 3. Não faz jus a indenização por transporte o 

militar que não demonstra a realização das despesas que pretende ressarcidas. Aplicação da regra de distribuição dos 

ônus da prova - art. 333, I, do CPC. Precedentes da Corte. 4. Não faz jus à percepção de ajuda de custo o militar que, 

após o término da convocação, retorna à sua residência, já que o pressuposto do pagamento desta parcela indenizatória é 

a fixação de novo domicílio para o exercício das funções. 5. Ao militar é devido o pagamento das respectivas diárias 

sempre que chamado a se ausentar da sede por ordem do serviço. Inteligência do art. 29 da Lei nº 8.237/91. 6. 

Apelações e remessa oficial que se nega provimento. 

(AC 200039000149583, JUIZ FEDERAL EVALDO DE OLIVEIRA FERNANDES FILHO (CONV.), TRF1 - 

PRIMEIRA TURMA, 23/06/2009). (grifos nossos). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 25/593 

Ausente prova das despesas, a indenização é indevida. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, 

do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em 

julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I 

do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância.  

Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

 P.R.I. 

  
0033125-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301078867/2010 - LETICIA DA 

SILVA SIQUEIRA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018873-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301078869/2010 - APARECIDO 

DARIO GABRIEL (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório, nos termos da 

lei. 

            Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

            As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

           Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.          

           É certo que caberia à parte autora, a prova do fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333, I).  

           Por outro lado, sabemos que nas ações previdenciárias têm o Estado-juiz que afastar qualquer 

formalidade processual, pois, via de regra, no pólo ativo está um hipossuficiente. 

           Contudo, no presente caso, não há como aplicar a inversão do ônus da prova, na medida em que não 

constará no Processo Administrativo que originou o benefício da parte autora, e/ou mesmo no CNIS, os 

descontos, como salários-de-contribuição, incidentes sobre o 13º (décimo terceiro) salário.    

           Para se reconhecer o direito à inclusão, como salário-de-contribuição, de parcelas incidentes sobre o 

décimo terceiro salário no período básico de cálculo de beneficio previdenciário é imperiosa a prova de que sobre 

os valores pretendidos, houve o efetivo recolhimento de contribuição previdenciária de forma a denotar sua 

natureza salarial.  

          Ora, inexistente nos autos virtuais, a prova do recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes 

sobre o 13º (décimo terceiro) salário (P.Exs. contracheque, holerites), carece de embasamento legal o pleito de 

revisão da RMI com base nos valores supostamente reconhecidos. 

           Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando 

improcedente (s) o (s) pedido (s). 

           Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

           No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o 

prazo de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da 

União, situada na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao 

público é realizado de segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e 

das 13h30 às 15h30 (atendimento de retorno). 

          Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

          Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0024735-12.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434966/2010 - VENCESLINO 

CUNHA E SILVA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0024737-79.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434969/2010 - GILBERTO 

GONÇALVES GRILO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - 

THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0062315-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301407084/2010 - ANTONIO 

WALTEMIR ROSSI (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório, nos termos da 

lei. 

              Foi oferecida resposta, nos termos da contestação apensa aos autos virtuais. 

             Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

             Penso que, no presente caso, como a parte autora busca como bem da vida - a revisão correta a ser 

aplicada em seu benefício de prestação continuada, encontrará, eventualmente, obstáculo frente à ocorrência de 

prescrição sobre algumas parcelas, fato que afasta, por si só, o reconhecimento de desconstituição de ato 

administrativo praticado, quando da concessão daquele. 

            Prosseguindo. 

            As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

           Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.          

           É certo que caberia à parte autora, a prova do fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333, I).  

           Por outro lado, sabemos que nas ações previdenciárias têm o Estado-juiz que afastar qualquer 

formalidade processual, pois, via de regra, no pólo ativo está um hipossuficiente. 

           Contudo, no presente caso, não há como aplicar a inversão do ônus da prova, na medida em que não 

constará no Processo Administrativo que originou o benefício da parte autora, e/ou no CNIS, os descontos, como 

salários-de-contribuição, incidentes sobre o 13º (décimo terceiro) salário.    

           Para se reconhecer o direito à inclusão, como salário-de-contribuição, de parcelas incidentes sobre o 

décimo terceiro salário no período básico de cálculo de beneficio previdenciário é imperiosa a prova de que sobre 

os valores pretendidos, houve o efetivo recolhimento de contribuição previdenciária de forma a denotar sua 

natureza salarial.  

          Ora, inexistente nos autos virtuais, a prova do recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes 

sobre o 13º (décimo terceiro) salário (P.Exs. contracheque, holerites), carece de embasamento legal o pleito de 

revisão da RMI com base nos valores supostamente reconhecidos. 

           Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando 

improcedente (s) o (s) pedido (s). 

           Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

           No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o 

prazo de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da 

União, situada na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao 

público é realizado de segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e 

das 13h30 às 15h30 (atendimento de retorno). 

          Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

          Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0024853-85.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434951/2010 - TEREZA 

RODRIGUES NATALLE (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - 

THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024846-93.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434953/2010 - ODILA BIRAL 

GUIMARAES (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0024857-25.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434958/2010 - OSCAR DOS 

SANTOS (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024753-33.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434959/2010 - MARIA 

LUCIA MAIA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024747-26.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434961/2010 - JOSE 

FRANCISCO MOREIRA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - 

THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024750-78.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434962/2010 - JOSE PEDRO 

PALOMBO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024746-41.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434970/2010 - MARIA 

CLEONICE IMPARATO GARCIA Y PUERTO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024745-56.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434971/2010 - ENRIQUE 

GARCIA Y PUERTO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - 

THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024749-93.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434973/2010 - RUBENS 

GARCIA BUENO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024740-34.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434967/2010 - RUI 

RODRIGUES DE CASTRO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - 

THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

            Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita.          

           O art. 3º da Lei 10.259/2001 fixa a competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis tendo em conta o valor 

da causa, e, pelo que se constata na exordial, o valor atribuído se amolda ao permissivo legal. Ademais, não há que se 

confundir 'valor da causa', de que trata o referido art. 3º, com 'valor da condenação', tampouco com "valor da execução", 

tendo em visto o que dispõe o § 4º do art. 17 do referido diploma legal. 

           Penso que, no presente caso, como a parte autora busca como bem da vida - a revisão correta a ser aplicada em 

seu benefício de prestação continuada, encontrará, eventualmente, obstáculo frente à ocorrência de prescrição sobre 

algumas parcelas, fato que afasta, por si só, o reconhecimento de desconstituição de ato administrativo praticado, 

quando da concessão daquele. 

            Prosseguindo.            

            As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

            Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

            Penso que a gratificação natalina (décimo terceiro salário) só integra o salário de contribuição para efeitos de 

cálculo do salário de benefício, naqueles benefícios concedidos até a entrada em vigor da Lei nº 8.870/94. 
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            Como o benefício da parte autora foi concedido em 04/04/1995, portanto, posterior à vigência da lei nº 8.870/94, 

não há que se incluir a gratificação natalina no cálculo do salário-de-benefício (art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213 c.c. o art. 

28, § 7º, da Lei nº 8.212/91). 

            Ressalte-se que a incidência sobre o décimo-terceiro salário (gratificação natalina), na competência dezembro de 

cada ano, como base de cálculo do salário-de-contribuição, conforme dispositivos mencionados, nada mais faz do que 

respeitar a regra da contrapartida/preexistência do custeio (CF, art. 195, § 5º), uma vez tal incidência irá repercutir 

quando do recebimento do abono anual (art. 40, Parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).           

            Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente 

(s) o (s) pedido (s). 

            Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

            No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

            Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

            Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0019441-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301426885/2010 - NEUZA 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP176557 - CRISTINE YONAMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO INICIAL, tendo em vista que autora não cumpriu a carência exigida para o benefício que requer. Analiso o 

mérito (art. 269, I, CPC). 

                                         Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita, conforme requerido na inicial. 

                                         Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações necessárias. 

                                        P.R.I. 

  

0036578-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436059/2010 - ALIETE 

PRADO SOARES (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela autora, negando a concessão do benefício pleiteados por parte do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0043879-69.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175489/2010 - CARLOS 

AMARO (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante disso, julgo improcedente o pedido inicial, e 

extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0043745-42.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175539/2010 - GERALDO 

DA SILVA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem honorários e sem custas nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0052053-67.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439618/2010 - ANTONIA 

CELIA DOS SANTOS (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 
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a) conceder o auxílio-doença em favor da parte autora com início (DIB) em 12.05.2009 e cessação (DCB) em 

23.04.2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas entre 12.05.2009 e 23.04.2010, corrigidas monetariamente a 

partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução 

nº 561/2007, com desconto de todas as quantias recebidas em razão da antecipação dos efeitos da tutela nesta demanda 

e, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados 

mensalmente. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0068172-40.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170581/2010 - EDGARD 

FERNANDES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068157-71.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170631/2010 - MARION 

TRAJANO DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068109-15.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170867/2010 - THEREZINHA 

RIBEIRO PROVENZANO (ADV. SP144902 - LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0068080-62.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170951/2010 - ROSELY DA 

COSTA E SILVA (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a Ré no que 

toca ao Plano Bresser, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0001837-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437092/2010 - ALEXANDRE 

ALBERTO DA SILVA (ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado por ALEXANDRE ALBERTO DA SILVA para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF a pagar R$ 4.901,00 (QUATRO MIL NOVECENTOS E UM REAIS) ao autor, a ser atualizado a partir desta 

sentença nos termos da Resolução 561/07 do CJF e da Súmula 362 do STJ (“A correção monetária do valor da 

indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento”. Corte Especial, julgado em 15.10.2008, DJE 

03.11.2008). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0048464-04.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372746/2010 - ANTONIO DE 

SANCTI (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, 

  

1) extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do Código de Processo Civil, com relação ao 

pedido de não limitação ao teto; 

  

2) dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

parcialmente procedente o pedido da parte autora para condenar o INSS a: 

  

(a) revisar a renda mensal inicial do benefício do autor (NB 073.553.130-7, com DIB em 15/06/1981), de forma que os 

24 primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da 

ORTN/OTN. 

  

(b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo da renda revista (DIP), com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, 

e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, devendo o INSS indicandá-los no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório, observada a 

prescrição quinquenal. 

  

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela. Oficie-se ao INSS para que passe a pagar o 

benefício com base na nova RMI a ser calculada por ele. A presente medida não inclui os atrasados. Prazo: 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil 

para:  

a) declarar a inexigibilidade do imposto de renda de pessoa física incidente sobre férias não gozadas (abono 

pecuniário). 

b) condenar a União a restituir ao autor o valor do imposto de renda incidente sobre férias não gozadas (abono 

pecuniário), nos últimos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação, com correção monetária nos termos 

da Resolução n.º 561/09 do CJF e juros de mora consistentes na aplicação da taxa SELIC, a partir da data da 

retenção, observado o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 
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do FONAJEF ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo 

único, da Lei nº 9.099/95.”) 

Frise-se que a parte ré não está impedida de aferir a regularidade dos descontos realizados pela fonte retentora e 

a exatidão dos fatos e dos valores informados nestes autos. 

Inviável a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional final, já que o crédito deverá ser satisfeito mediante a 

expedição de ofício requisitório, e pago na ordem de requisição, por se tratar de execução contra a Fazenda 

Pública (repetição do indébito tributário), com fundamento no disposto no artigo 100 da Constituição Federal de 

1988. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

P.R.I. 

  
0092234-47.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196964/2010 - JOAO 

ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0092804-33.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196965/2010 - JOSE 

ANTONIO ARANTES CARVALHO (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000857-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439901/2010 - FREDERICO 

GUILHERME DA COSTA HAMPSHIRE DE ARAUJO (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a ressarcir ao autor a quantia de R$ 239,35 (duzentos e trinta e 

nove reais e trinta e cinco centavos), a título de danos materiais e morais, ao quais deverá ser acrescida a taca SELIC até 

a data do efetivo pagamento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo 

opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta 

Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período das 8h 30min às 10h 

30min; com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

  

0093747-50.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196957/2010 - CARLOS 

ALBERTO BREVILLAT SEIDL (ADV. SP208393 - JOÃO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO, SP174592 - 

PAULO BAUAB PUZZO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil para: 

a) declarar a inexigibilidade do imposto de renda de pessoa física incidente sobre férias não gozadas (abono pecuniário). 

b) condenar a União a restituir ao autor o valor do imposto de renda incidente sobre férias não gozadas (abono 

pecuniário), nos últimos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação, com juros de mora consistentes na aplicação 

da taxa SELIC, a partir da data da retenção, observado o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do FONAJEF ( “A decisão que contenha 

os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”) 

Frise-se que a parte ré não está impedida de aferir a regularidade dos descontos realizados pela fonte retentora e a 

exatidão dos fatos e dos valores informados nestes autos. 

Inviável a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional final, já que o crédito deverá ser satisfeito mediante a 

expedição de ofício requisitório, e pago na ordem de requisição, por se tratar de execução contra a Fazenda Pública 

(repetição do indébito tributário), com fundamento no disposto no artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

P.R.I. 

  

0050457-82.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301407297/2010 - DIRCE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, dou por resolvido o mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo parcialmente procedente o pedido da 

parte autora para condenar o INSS a: 
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(a) revisar a renda mensal inicial do benefício da autora (NB 42/077.402.049-0, DIB: 07/11/1983), de forma que os 24 

primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN, o 

que resulta na renda mensal inicial de Cr$ 241.383,18 e na renda mensal atual de R$ 1.029,44 em novembro de 2010; 

  

(b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo da renda revista (DIP), respeitada a prescrição quinquenal. Consoante cálculos elaborados 

pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 11.354,93 até a competência de novembro de 2010. 

  

  

Oficie-se o INSS para que reveja o benefício da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, 

sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. Sem 

custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0006466-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406888/2010 - PEDRO 

MASCARENHAS DA COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

a) JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CEF 

a pagar ao autor a quantia de R$ 118,42 (CENTO E DEZOITO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), já 

devidamente atualizada e acrescida de juros, a título de danos materiais. 

  

b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de reparação por danos morais, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC. 

  

Custas e honorários indevidos nesta instância. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0006060-98.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301266694/2010 - MARIA JOSE 

PEREIRA FELIX (ADV. SP203904 - GISELE CRUSCA, SP203904 - GISELE CRUSCA, SP203904 - GISELE 

CRUSCA); MARIZA FELIX (ADV. SP203904 - GISELE CRUSCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a pagar o benefício de auxílio-doença no período de 08/09/2008 (DIB) a 21/02/2009 

(DCB - data do óbito). 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos de de 08/09/2008 (DIB) a 21/02/2009 (DCB 

- data do óbito), com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 

1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para 

o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0046357-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406893/2010 - FLAVIO JOSE 

GONCALVES RAMOS (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado por Flávio José Gonçalves Ramos, negando a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, mas reconhecendo o tempo de serviço em condições especiais 

nos períodos de 01/08/1977 a 17/05/1983, bem como sua conversão em tempo comum, conforme já explicitado. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0093745-80.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196960/2010 - MARCELO 

CARRERA MAIA (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para: 

a) declarar a inexigibilidade do imposto de renda de pessoa física incidente sobre férias não gozadas (abono pecuniário). 

b) condenar a União a restituir ao autor o valor do imposto de renda incidente sobre férias não gozadas (abono 

pecuniário), nos últimos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação, com juros de mora consistentes na aplicação 

da taxa SELIC, a partir da data da retenção, observado o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do FONAJEF ( “A decisão que contenha 

os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”) 

Frise-se que a parte ré não está impedida de aferir a regularidade dos descontos realizados pela fonte retentora e a 

exatidão dos fatos e dos valores informados nestes autos. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

P.R.I. 

  

0044060-07.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301433666/2010 - SONIA 

MARIA BOTTINI CARRARA (ADV. SP182668 - SANDRA REGINA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC e da fundamentação retro para condenar a ré a remunerar a(s) conta(s) de poupança da 

parte autora nº(s). 0256-013 -99002443-6 e 0257-013 -0004349-1 pelo índice 26,06% (Plano Bresser), mês junho de 

1987, descontado o índice já aplicado, tudo consoante limites e índices fixados no acórdão do processo 

2008.63.02.010918-4 transcrito acima. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0001042-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437040/2010 - MARIA 

PAULA DEL BIANCO (ADV. SP261170 - RONALDO JOSE FERNANDES THOMAZETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a indenizar a autora pelos danos 

morais sofridos em razão da inscrição e manutenção indevida de seu nome em cadastros de restrição ao crédito, no 

valor total de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), fixado na presente data. O valor da condenação deverá continuar a ser 

atualizado monetariamente pelos índices oficiais e acrescido de juros de mora de 12% ao ano até a data do efetivo 

pagamento. Sem custas e honorários advocatícios. 

 P.R.I. 

  

0034065-33.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106258/2010 - JOSÉ 

EUZÉBIO ROSA (ADV. SP200581 - CLAUDIA SILVA CAPELARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, e rsolvo o 

mérito do processo, nos termos do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o INSS ao 

pagamento do benefício auxílio-doença 560.146.061-9 entre 31/01/2008 a 03/02/2009 e DIP em 01/12/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início das prestações 

atrasadas do benefício, em 31/01/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da 

Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo 

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0016984-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305096/2010 - ROMILDA 

BATISTA DIAS (ADV. SP117899 - CESAR FARIAS DOS SANTOS, SP268122 - MOACIR DIAS XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora Romilda Batista Dias, condenando o 

INSS a pagar -lhe a quantia de R$ 28.825,14 (VINTE E OITO MIL OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

QUATORZE CENTAVOS), atualizado até setembro de 2010, consoante cálculos anexados pela contadoria judicial, a 

título de auxílio-doença, correspondente ao período de 19/12/2005 a 17/06/2010 (já descontados os valores pagos 

administrativamente). 

Diante da conclusão do segundo laudo pericial em juízo, revogo a antecipação da tutela. Oficie-se ao INSS com 

urgência para ciência. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0034267-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437130/2010 - ANDRES 

NICOLA PICONE GERALDO (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE pedido formulado por Andrés Nicola Picone Geraldo, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a implantar o benefício de auxílio-doença desde 08/10/2009, data do início da incapacidade fixada pelo 

perito judicial, até 27/12/2009. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 

2.612,06 (dois mil, seiscentos e doze reais e seis centavos) atualizado até novembro de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome do autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0093251-21.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196966/2010 - FABIANA 

QUINTELLA DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRA SILVA, 

SP240531 - DEBORAH SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para condenar a União a restituir à autora o valor do 

imposto de renda incidente sobre férias não gozadas (abono pecuniário), por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, 

com juros de mora consistentes na aplicação da taxa SELIC, a partir da data da retenção, observado o limite de 60 

salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do FONAJEF ( “A decisão que contenha 

os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”) 

Frise-se que a parte ré não está impedida de aferir a regularidade dos descontos realizados pela fonte retentora e a 

exatidão dos fatos e dos valores informados nestes autos. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

P.R.I. 

  

0037008-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301414057/2010 - VALDIVIO 

GONCALVES SANTOS (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

  

a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no 

art. 269, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial os períodos de 06/06/78 a 30/06/79, 01/07/79 a 30/01/81 e de 

03/05/93 a 05/01/95, e condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-los. 
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b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, no tocante ao reconhecimento como tempo especial dos períodos de 

17/09/76 a 02/05/78, 18/04/85 a 13/03/86, 21/03/86 a 22/02/89, 23/02/89 a 12/09/90 e de 15/12/2003 a 30/08/2008, bem 

assim quanto à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, resolvendo, por conseguinte, o mérito, 

com fulcro no art. 269, I do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0024911-88.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434991/2010 - CARLOS 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o relatório, na forma 

da lei. 

            Consoante o pedido da parte autora neste Juizado, pugnando pela correção no saldo existente em sua conta de 

FGTS, devidamente atualizado, entende-se que aquela não subscreveu nenhum Termo de Adesão relativo a expurgos de 

Planos Econômicos, nos moldes da LC n. 110/2001, até porque, não restou demonstrada, pela ré, tal hipótese em 

sentido contrário. 

            O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

Extrai-se da exordial pedido de condenação da CEF ao pagamento da correção relativa aos expurgos inflacionários dos 

Planos Bresser, Verão e Collor, visto que as questões relativas ao complemento da atualização monetária desses 

períodos encontram-se há muito pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

            É certo que os depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) decorrem de relação de 

trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), tendo natureza social, e não tributária, não lhe sendo aplicáveis 

as normas do Código Tributário Nacional, sendo, portanto, trintenário, e não qüinqüenal, o prazo das ações 

correspondentes, conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, que já sumulou o tema, como se vê 

de seu enunciado nº 210, “in verbis': 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.” 

Pois bem, o entendimento das Turmas da Seção Especializada de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, 

acerca da aplicação do índice de janeiro de 1989 (Planos “Verão”), no percentual de 42,72% (de acordo com decisão da 

Corte Especial do STJ no EREsp. 43.055/SP, DJ de 18/12/95), fixou-se, de modo, uniforme no sentido de que a 

atualização das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) dever ser efetuado em consonância com esse 

percentual. 

Outrossim, a Medida Provisória n.º 168, de 16/03/90, republicada em 19/03/90, instituiu o Plano “Collor”, e foi 

posteriormente convertida na Lei n.º 8.024/90. 

Assim, adotando a tese de que lei nova, mesmo de ordem pública, não poderá prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito e acabado e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI), entendo que os contratos iniciados antes do advento da 

referida Medida Provisória deveriam ser corrigidos mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) de 

março, abril e maio de 1990, aí incluindo os depósitos da caderneta de poupança e os do FGTS, em face do disposto no 

artigo 11 da Lei n.º 7.839, de 12/10/89. 

Com a edição da Súmula 252 do E. STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de correção 

monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação dos Planos Verão 

(janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44, 80%, junho/90 - 9,55% e 

julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). 

Por uma leitura apressada da mencionada Súmula dá a entender que os cinco índices nela mencionados foram deferidos, 

condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém, lendo o julgamento proferido pelo Supremo 

Tribunal Federal (RE 226.855 -7), resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial provimento ao recurso da Caixa 

Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já aplicados administrativamente: 

18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, tendo em 

vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o diploma normativo inovava o 

indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o 

mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema infraconstitucional. 

Entretanto, no atinente ao índice de março de 1990 (84,32%), é sabido que as contas do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), existentes naquele mês, já tiveram seus os saldos creditados com este percentual, inexistindo, 

portanto, diferenças a serem restituídas. 

Ressalte-se que a correção de 10,14% no mês de fevereiro/1989 não se mostra necessária e adequada, na presente 

demanda, na medida em que à época a ré aplicou um percentual de 18,35%, portanto, acima daquele. 

Desse modo, como a parte autora já obteve o bem da vida referente ao Plano Collor I (Processo nº 93.0004669-1 - 17ª 

Vara Federal de São Paulo) faz jus à aplicação do percentual 42,72% (de acordo com a Corte Especial do STJ no REsp 

43.055/SP, DJ de 18/12/95) em janeiro/1989 para atualização do saldo existente na sua conta vinculada. 

Ante o exposto, a) extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, última figura, do 

CPC, referente ao objeto (Plano Collor I); b) extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, 

julgando parcialmente procedente (s) o (s) pedido (s) para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a (s) autora 

(es), após corrigir monetariamente o (s) saldo (s) da (s) conta (s) vinculada (s) em relação aos períodos reclamados, em 

caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não 
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aplicados, com os seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE: janeiro de 1989 (42,72%), observando-se a Súmula nº 445 

do E. STJ c.c. a Resolução nº 561/2007 do CJF e, compensando-se eventuais parcelas já creditadas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

            No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0021858-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437449/2010 - ANDRE 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA, SP200898 - PAULO CEZAR ALVES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em prol de ANDRÉ FERREIRA DE SOUZA com DIB em 

28/01/2009 e DCB em 22/03/2010. 

  

                O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, 

desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

                No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte 

autora, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0015209-89.2006.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323973/2010 - ALEXANDRA 

DAL BELLO (ADV. SP089547 - VIRGINIA DE CASSIA BARBOSA LAIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). ISTO POSTO, JULGO PARCIALMENTE ROCEDENTE a ação, com 

fundamento no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, pelo que CONDENO a União Federal a restituir ao 

autor os valores relativos ao imposto de renda incidente sobre férias vencidas e proporcionais com acréscimo de 1/3 

constitucional. 

  

                                               Correção monetária e juros de mora incidirão nos termos do disposto na Resolução nº 561, 

de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

  

Sem condenação em honorários e custas em face do procedimento especial deste Juizado Especial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se e oficie-se. 

  

0041127-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437170/2010 - ADEMAR 

CARLOS DA ROCHA (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE pedido formulado por Ademar Carlos da Rocha, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a implantar o benefício de auxílio-doença desde 01/03/2010, data do início da incapacidade fixada pelo perito 

judicial, até 18/10/2010. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 

11.122,75 (onze mil, cento e vinte e dois reais e setenta e cinco centavos) atualizado até novembro de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores atrasados foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Lei nº 11.960/09 publicada no DOU, de 30/06/2009), passando a ser partes integrantes da presente 

sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome do autor. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0087417-37.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437746/2010 - RUBENS 

AUGUSTO (ADV. SP097040 - CLARICE DA COSTA AUGUSTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ao pagamento de 

indenização por danos morais em favor de RUBENS AUGUSTO no importe de R$ 3.500,00 (TRêS MIL 

QUINHENTOS REAIS), a ser atualizado a partir desta sentença nos termos da Resolução 561/07 do CJF e da Súmula 

362 do STJ (“A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento”. Corte 

Especial, julgado em 15.10.2008, DJE 03.11.2008). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0068131-73.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170790/2010 - EZIO 

POZZOLI (ADV. SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação ao Plano Bresser e extingo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês para o Plano Bresser, observando-se o limite de 60 salários mínimos na data 

do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0000919-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435395/2010 - ELIEUZA 

LOUZADO DOS SANTOS (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO NESTA 

OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar no prazo de 45 dias o benefício de 

auxílio-doença em prol de ELIEUZA LOUZADO DOS SANTOS com DIB em 05/05/2010 e DIP em 01/12/2010 o qual 

deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de 11/05/2011. 

  

  

  

                O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do início do 

pagamento em 28/12/2007 até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora 

nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

                No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte 

autora, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0013612-17.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313425/2010 - IRACEMA DA 

CRUZ LEITE (ADV. SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, com fulcro no art. 269, I, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 38/593 

CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, apenas para declarar a inexigibilidade dos débitos 

impugnados pela autora, referentes às taxas de manutenção da conta especial 900-7, condenando a CEF a restituir à 

autora a quantia de R$ 198,52 (CENTO E NOVENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), 

atualizada até dezembro de 2010, conforme cálculos da contadoria judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

P.R.I. 

  

0068122-14.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170826/2010 - JUDITH 

RIBEIRO DA SILVA NEVES (ADV. SP180587 - LUCIANA DE ARRUDA MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a Ré no que 

toca ao Plano Collor I, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0063808-59.2006.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301431916/2010 - CELESTE DO 

CARMO ALVES (ADV. SP098212 - GILDETE SOARES DA SILVA CRICHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

O PEDIDO formulado na inicial para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração das cadernetas de poupança da parte autora (agência 0235 - cadernetas de 

poupança nºs 166559-6, 165575-2 e 165895-6) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), sendo improcedente o pedido 

quanto às contas nºs 169875-3, 166165-5 e 207656-0 e quanto ao Plano Bresser, no que tange às seis contas. 

De acordo com o parecer da contadoria judicial, até novembro de 2010, os montantes resultam em R$ 3.792,51 (TRêS 

MIL SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS) (conta nº 166559-6), R$ 

1.371,29 (UM MIL TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) (conta nº 165575-2) e 

R$ 2.370,64 (DOIS MIL TREZENTOS E SETENTA REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) (conta nº 

165895-6), num total de R$ 7.534,44 (SETE MIL QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E 

QUATRO CENTAVOS). Por ocasião do pagamento, referido valor deverá ser corrigido pelos índices de correção 

monetária da poupança e juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há 

que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser 

recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de 

outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0043536-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406865/2010 - MARLENE 

LIMA DOS SANTOS (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado pela autora, Marlene Lima dos Santos, para reconhecer como o período comum o lapso 

de 01/01/1998 a 31/07/1998( Maria E.V.Souza), bem como o lapso especial de período de 02/07/1974 a 17/01/1980, 

laborado na Manufatura de Brinquedos Estrela S/A e determinar ao INSS a conversão em comum, condenando, ainda, o 

INSS a retroagir a DIB do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para 25/04/2007, com percentual de 

80%, sendo a RMI fixada em R$ 214,50 a renda mensal atual correspondente a R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) , para a competência de novembro de 2010, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 
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Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 5.248,40 (CINCO MIL DUZENTOS E 

QUARENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) , já descontados os valores percebidos em razão 

do benefício implantado em 01/02/2008, atualizadas até dezembro de 2010, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000864-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435389/2010 - GUIOMAR 

CELESTE DA SILVA PEREIRA (ADV. SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO 

NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar no prazo de 45 dias o 

benefício de auxílio-doença em prol de GUIOMAR CELESTE DA SILVA PEREIRA com DIB em 28/12/2007 e DIP 

em 01/12/2010 o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 26/01/2011. 

  

  

  

                O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do início do 

pagamento em 28/12/2007 até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora 

nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

                No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte 

autora, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0068160-26.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170643/2010 - JOSE LEITE 

FILHO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial quanto ao Plano Bresser e extingo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês para o Plano Bresser, observando-se o limite de 60 salários mínimos na data 

do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0039593-82.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434979/2010 - ERZILIA 

FERMINO GONÇALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Dispensado relatório, nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inicialmente, excluo o Banco Central do Brasil - BACEN, do pólo passivo, por ser parte ilegítima, na medida em que 

não constam extratos, nos autos virtuais, que indicam que ativos foram bloqueados, nas referidas contas poupança. 

É competente este Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte autora 

apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 
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quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, ou de repercussão geral - junto ao STF, que em 

liminares determinaram o sobrestamento dos recursos envolvendo os planos Bresser, Verão e Collor I e os julgamentos 

propriamente dos referentes ao Plano Collor II, neste caso, não implica na necessária suspensão do julgamento, em 

primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

No mérito, propriamente, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 
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               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

No presente caso, compulsando os autos e da análise detalhada dos documentos anexos, verifica-se que a parte autora 

durante os expurgos inflacionários, referente ao Plano Collor, detinha: a) contas poupanças, na competência junho de 

1987, com datas de aniversários nos dias 19 (dezenove), 24 (vinte e quatro) e 25 (vinte e cinco), portanto, todas 

superiores aos 15 (quinze) primeiros dias permitidos; b) contas poupança, na competência janeiro de 1989, com datas de 

aniversário nos dias 19 (dezenove), 24 (vinte e quatro) e 25 (vinte e cinco), portanto, todas superiores aos 15 (quinze) 

primeiros dias permitidos, e, c) contas poupança, com saldos existentes, nas competências abril e maio de 1990.  

             Ante o exposto, extingo o feito: a) com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando 

parcialmente procedente os pedidos para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a (s) autora (s), após corrigir 

monetariamente o saldo das contas poupança, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices 

aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE: Abril de 1.990 - 44,80% - 

Plano Collor I (três contas) e maio de 1.990 - 7,87% - Plano Collor I (três contas), com correção monetária de poupança 

e juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a citação e, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação, compensando-se eventuais parcelas já creditadas; b) sem resolução de mérito, a teor do art. 267, VI 

(ilegitimidade passiva), do Código de Processo Civil, em face do Banco Central do Brasil - BACEN. 

    Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

                 No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o 

prazo de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, 

situada na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é 

realizado de segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 

15h30 (atendimento de retorno). 

    Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

    Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

0069996-34.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301421764/2010 - IVAN SILVA 

RIBEIRO (ADV. SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA); ORDIMO RIBEIRO DOS SANTOS ESPOLIO 

(ADV. SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, para, à conta do próprio Fundo, condenar a Caixa Econômica 

Federal tão somente a creditar nas contas vinculadas do Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço - FGTS objeto da 

presente ação, as diferenças de correção monetária pertinentes conforme os índices do IPC-IBGE de 42,72% (janeiro de 

1989/Plano Verão) e 44,80% (abril de 1990/Plano Collor I), desde a época em que deveriam ter sido creditados, 

compensando-se os índices já aplicados nas épocas próprias. 

Os percentuais incidem, inclusive, sobre os valores que, depositados nas contas vinculadas naquelas épocas, foram 

sacados em época subseqüente, subordinada esta prova, todavia, em fase de execução, à parte autora. A mesma prova 

deverá ser feita caso o titular da conta vinculada tenha mantido contratos de trabalho com depósitos realizados em 

bancos particulares antes da concentração dos depósitos na CEF e não possua esta os registros pertinentes. 

Sobre as diferenças da correção monetária devidas além da incidência de juros que normalmente remuneram estas 

contas, incidirá, cumulativamente, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data da citação. 

Os cálculos deverão ser elaborados pela CEF, nos termos da presente sentença, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir 

do trânsito em julgado desta sentença sendo que, na hipótese de saque, deverá a CEF efetuar o respectivo pagamento, 

no mesmo prazo. Caso contrário, a execução desta sentença se dará como obrigação de fazer e o levantamento dos 

créditos obedecerá aos termos da Lei 8036/1990. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0043751-49.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175588/2010 - EPONINA 

BENIGNA DE OLIVEIRA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso relativas ao 

benefício assistencial ao idoso da parte autora (NB 88/521.087.390-7), correspondentes ao período de 03/07/2007 a 

12/12/2007, sobre as quais deverá incidir correção monetária e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, 

descontando-se eventuais valores pagos na via administrativa a este título. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0040890-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372526/2010 - JOSE 

CARLOS PIRES (ADV. SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para reconhecer o período comum de 02/01/1970 a 02/06/1971( 

Pirelli Pneus S/a) e determinar ao INSS a averbação e revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição do autor, José Carlos Pires, sendo que a RMI revisada corresponde a R$ 2.393,94 e RMA no valor de R$ 

2.674,67 (DOIS MIL SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), na 

competência de outubro de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas a partir da DIB (16/06/2008), no valor de R$ 3.541,88 

(TRêS MIL QUINHENTOS E QUARENTA E UM REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS)   ,atualizadas até 

novembro de 2010, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0091628-19.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196963/2010 - RICARDO DE 

OLIVEIRA FURLAN (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para: 

a) declarar a inexigibilidade do imposto de renda sobre o reembolso de quilometragem. 

b) condenar a União a restituir ao autor o valor do imposto de renda incidente sobre o reembolso ou auxílio de 

quilometragem, nos últimos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação, com correção monetária nos termos da 

Resolução n.º 561/09 do CJF e juros de mora consistente na aplicação da taxa SELIC, a partir da data dos descontos, 

observado o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do FONAJEF ( “A decisão que contenha 

os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”) 

Frise-se que a parte ré não está impedida de aferir a regularidade dos descontos realizados pela fonte retentora e a 

exatidão dos fatos e dos valores informados nestes autos. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

P.R.I. 

  

0068123-96.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301405012/2010 - LUIZ 

CARLOS DE BARROS PEREIRA (ADV. SP106181 - IRVANDO LUIZ PREVIDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, 

referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  
0059243-81.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196433/2010 - AUGUSTO 

ALVES DO AMARAL (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059228-15.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196434/2010 - ALIOMAR 

GONCALVES PESSOA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0093488-55.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189334/2010 - RICARDO 

BLANCO FERNANDEZ (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora ajuizou a presente demanda contra a União, objetivando a 

restituição da contribuições que verteu para o Fundo de Saúde da Aeronáutica - FUNSA. 

  

A ação foi contestada. 

  

Fundamento e decido. 

  

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A parte autora tem interesse de agir porque o tributo foi pago e é cediço que a ré não o devolve espontaneamente. 

  

A petição inicial é apta, na medida em que atende os dispositivos legais que a regulamentam e está instruída com os 

documentos necessários para o deslinde da causa. 

  

  

Preliminar De Mérito 
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Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da 

LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos 

de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Em vista da data do ajuizamento da ação, aplica-se o prazo decenal de prescrição. 

  

Mérito 

  

A parte autora alega que, na qualidade de militar da Aeronáutica foi compelido indevidamente a contribuir ao Fundo de 

Saúde da Aeronáutica - FUNSA. 

  

Sustenta que a contribuição tem caráter tributário, mas sua alíquota não foi fixada em lei, violando o primado da 

legalidade. 

  

Com o advento da Lei nº 8.237/91, a assistência médico-hospitalar gratuita assegurada aos militares pela Lei nº 

6.880/80 (Estatuto dos Militares), passou a ser custeada mediante desconto obrigatório da sua remuneração, 

denominada, no caso dos servidores da Aeronáutica, como contribuição ao FUNSA. 
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A contribuição ao FUNSA é uma prestação pecuniária compulsória, que não se constitui como sanção por ato ilícito, 

instituída por lei, com destinação específica ao custeio da assistência médico-hospitalar aos militares, cobrada por um 

órgão estatal vinculado ao Ministério da Aeronáutica, enquadrando-se na definição de tributo prevista no art. 3º do 

CTN. 

  

Conquanto a Lei nº 8.237/2001 tenha instituído a compulsoriedade do desconto na remuneração dos servidores militares 

destinado à assistência médico-hospitalar dos militares, caracterizando essa contribuição como tributo, não fixou sua 

base de cálculo e alíquota, o que foi feito por norma infralegal, contrariando a exigência de observância à legalidade 

estrita prevista no o art. 97 do CTN. 

  

Não cabe o argumento de aplicabilidade do Decreto nº 92.512/1986 que estabelece o percentual de 3% exigido para a 

contribuição discutida, porquanto este regulamentava a Lei nº 5.787/1972, que foi revogada pela Lei nº 8.237/91. 

  

Somente com a edição da MP nº 2.131/2000, a contribuição destinada ao custeio da assistência médico-hospitalar dos 

militares teve suporte normativo suficiente para sua cobrança, sendo ilegal sua exigência no período anterior a sua 

entrada em vigor, ocorrida em 20.03.2001, em atendimento a anterioridade nonagesimal prevista no art. 195, §6º, da 

CF/88, devendo ser restituídos os respectivos recolhimentos. 

  

Nesse sentido: 

  

  

CONTRIBUIÇÃO AO FUNSA. PRESCRIÇÃO. LC Nº 118/2005. FIXAÇÃO DA ALÍQUOTA POR LEI. 

NECESSIDADE. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. O prazo prescricional só começa a fluir após a 

conclusão do procedimento administrativo de lançamento. E em se tratando de tributo sujeito a regime de lançamento 

por homologação, o marco inicial do prazo prescricional é a própria homologação, expressa ou tácita, quando 

efetivamente se tem por constituído o crédito tributário. Sendo assim, enquanto não concretizada a homologação do 

lançamento pelo Fisco, ou ainda não decorrido o prazo de cinco anos a que se refere o parágrafo 4° do artigo 150 do 

Código Tributário Nacional, não há falar em prescrição, só cogitável passados cinco anos da homologação. O disposto 

no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, já que não 

pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção jurisprudencial pacífica sobre o 

tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. A Constituição concedeu às contribuições natureza de 

tributo, aplicando-lhes as limitações constitucionais ao poder de tributar, bem como as normas gerais de matéria 

tributária. A contribuição ao FUNSA tem destinação específica para custear a assistência médico-hospitalar da 

aeronáutica, sendo cobrada compulsoriamente dos servidores militares da aeronáutica, nos termos do artigo 75 da Lei nº 

8.237/1991. Dessa forma, a fixação da alíquota dessa contribuição por meio de Instrução Normativa ou Portaria fere o 

princípio da legalidade tributária. O Decreto nº 92.512/86, que prevê a exigibilidade da contribuição no percentual de 

3% regulamentava a Lei nº 5.787/72, que foi revogada pela Lei nº 8.237/91. Dessa forma, não pode subsistir o decreto 

regulamentador, sem a legislação a ser regulamentada. Os valores descontados da parte autora a título de contribuição 

ao FUNSA são indevidos e devem ser restituídos. 

(AC 200570000009878, VILSON DARÓS, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, 19/06/2007) “CONTRIBUIÇÃO AO 

FUNSA. PRESCRIÇÃO. LC Nº 118/2005. FIXAÇÃO DA ALÍQUOTA POR LEI. NECESSIDADE. PRINCÍPIO DA 

LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. O prazo prescricional só começa a fluir após a conclusão do procedimento 

administrativo de lançamento. E em se tratando de tributo sujeito a regime de lançamento por homologação, o marco 

inicial do prazo prescricional é a própria homologação, expressa ou tácita, quando efetivamente se tem por constituído o 

crédito tributário. Sendo assim, enquanto não concretizada a homologação do lançamento pelo Fisco, ou ainda não 

decorrido o prazo de cinco anos a que se refere o parágrafo 4° do artigo 150 do Código Tributário Nacional, não há falar 

em prescrição, só cogitável passados cinco anos da homologação. O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica 

tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao 

contrário, vai de encontro à construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse 

normativo. A Constituição concedeu às contribuições natureza de tributo, aplicando-lhes as limitações constitucionais 

ao poder de tributar, bem como as normas gerais de matéria tributária. A contribuição ao FUNSA tem destinação 

específica para custear a assistência médico-hospitalar da aeronáutica, sendo cobrada compulsoriamente dos servidores 

militares da aeronáutica, nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.237/1991. Dessa forma, a fixação da alíquota dessa 

contribuição por meio de Instrução Normativa ou Portaria fere o princípio da legalidade tributária. O Decreto nº 

92.512/86, que prevê a exigibilidade da contribuição no percentual de 3% regulamentava a Lei nº 5.787/72, que foi 

revogada pela Lei nº 8.237/91. Dessa forma, não pode subsistir o decreto regulamentador, sem a legislação a ser 

regulamentada. Os valores descontados da parte autora a título de contribuição ao FUNSA são indevidos e devem ser 

restituídos. 

(AC 200570000009878, VILSON DARÓS, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, 19/06/2007).” 

  

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, para declarar a inexistência de relação jurídica 

tributária das contribuições ao Fundo de Saúde da Aeronáutica - FUNSA, condenando a ré a restituir o valor 
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correspondente, observada a prescrição decenal, contada retroativamente a partir da propositura da ação, aplicando-se a 

taxa SELIC desde os pagamentos indevidos, que englobam a correção monetária e os juros moratórios, pelo que extingo 

o processo com resolução do mérito, com espeque no art. 269, I do CPC. 

  

  

A ré deverá apresentar os cálculos do indébito no prazo de 30 dias. 

Recebidos os cálculos e ouvida a parte autora, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor 

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 05 (cinco) dias, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de pequeno valor (RPV), 

renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida 

como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando cumprimento no 

prazo estabelecido. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

0014745-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436647/2010 - FELICIA 

OLIVEIRA LUCAS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, mantenho a tutela já concedida e 

julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de condenar o INSS a converter o benefício de auxílio doença NB 570.111.950-1em aposentadoria por invalidez, 

com DIB em 03/06/2006 e DIP em 01/12/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso:  

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação ao Plano Bresser e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento, com aniversário na primeira quinzena do mês para o Plano Bresser, observando-se o limite de 60 

salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em 

honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0068169-85.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170606/2010 - BRAZ ARONE 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068161-11.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170649/2010 - MARIA DE 

LOURDES FACHINI TOGNINI (ADV. SP236143 - MURILO FERREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068162-93.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170654/2010 - LILIANE 

ARCURI ELIAS MONTEIRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068155-04.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170661/2010 - ARNALDO 

ROCHA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068151-64.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170679/2010 - LUIZ FELICIO 

ZUCOLOTTO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); NAIR APARECIDA MALNERCICH 

ZUCOLOTTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0068148-12.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170685/2010 - MARIA DE 

LOURDES RINALDI GALATTI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068152-49.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170703/2010 - LELIA 

NOVAES (ADV. SP025540 - LUZIA QUEIROZ DE OLIVEIRA, SP171527 - ELISABETH MARIA DE TOLEDO 

ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0068141-20.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170716/2010 - WLADIMIR 

ROMERA SIMAO (ADV. SP174027 - RAFAEL FELIPE SETTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068142-05.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170726/2010 - SILVIA 

REGINA DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP184214 - ROSANY SOARES DA SILVA COSTA, SP216741 - KATIA 

SILVA EVANGELISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068129-06.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170800/2010 - INAMARA 

CRISTINA PEPICELLI (ADV. SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068126-51.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170810/2010 - CECILIA 

POZZOLI (ADV. SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068119-59.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170821/2010 - MIGUEL 

GARCIA LHORENTE (ADV. SP211244 - JULIANA NUNES GARCIA); NEUZA NUNES GARCIA (ADV. 

SP211244 - JULIANA NUNES GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068115-22.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170857/2010 - MIGUEL 

GARCIA LHORENTE (ADV. SP211244 - JULIANA NUNES GARCIA); ROSANGELA GARCIA BITTAR (ADV. 

SP211244 - JULIANA NUNES GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0068107-45.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170887/2010 - MARCIA 

ARANTES DE AZEVEDO (ADV. SP218611 - LUCIANA QUIREZA PEREIRA DINIZ, SP161109 - DANIELA 

AIRES FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0068087-54.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170918/2010 - ANTONIA 

YOSHIDA (ADV. SP211236 - JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA JUNIOR); JULIA YOSHIDA (ADV. 

SP211236 - JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0068170-70.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170612/2010 - HENRIQUE 

ELIAS CORDEIRO (ADV. SP188915 - CHRISTIANE KIRIAKY TSOTSOS TOZELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

                 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0056085-18.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423250/2010 - 

AUSTREGESILO ACACIO TAVEIRA (ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao 

Réu que corrija monetariamente as prestações pagas em atraso, condenando-o ao pagamento das diferenças no valor de 

R$ 21.853,25, atualizado para novembro de 2010. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

0056791-98.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313430/2010 - EURICO JOSE 

SCHUSTER (ADV. SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA, SP228782 - SIMONE MARTINS FERNANDES); 

CELIA CRISTINA SARNO CARLINI SCHUSTER (ADV. SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA, SP228782 - 

SIMONE MARTINS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); CAIXA - SEGUROS S/A (ADV./PROC. SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO 

DIAS). Pelo exposto, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido para o 

fim de declarar a validade da cláusula de cobertura do saldo devedor pelo FCVS, pelo que resta extinta aos autores a 

obrigação decorrente do contrato impugnado neste feito. Em conseqüência, deve a instituição financeira tomar as 

providências cabíveis para o levantamento da hipoteca que recai sobre o imóvel em questão. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

P.R.I. 

  

0074274-78.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429197/2010 - ANTONIN 

BARTOS FILHO (ADV. SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR, SP234350 - DANIELA ARICÓ HAUSCH) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, condenando a União Federal a proceder a restituição à parte autora dos valores descontados a 

título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas e proporcionais e respectivo 1/3 constitucional, no período 

de maio de 2007, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho com a empresa SÃO PAULO ALPARGATAS S/A, no 
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valor de R$ 24.947,35 (VINTE E QUATRO MIL NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E TRINTA E 

CINCO CENTAVOS) , atualizado até dezembro de 2010. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008567-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436062/2010 - FABIANA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de prestação 

continuada (assistencial) em favor de Fabiana Pereira da Silva, com DIB em 28/01/2009 e DIP em 01/12/2010, 

possibilitando à autarquia proceder à reavaliação da situação da parte autora no prazo de 2 (dois) anos, como prevê o 

artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

28/01/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

0077249-73.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301432094/2010 - OSVALDIR 

PANZARINI (ADV. SP142053 - JOÃO MARQUES JÚNIOR, SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0019493-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437240/2010 - VITORIO 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a: 

  

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 560.467.074-6 cessado em 18/04/2007; 

  

2) converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez (DIB em 17/03/2009 e DIP em 01/12/2010), em favor de 

VITORIO RIBEIRO DOS SANTOS. 

  

Concedo nesta oportunidade a tutela antecipada, devendo a aposentadoria por invalidez ser implantada no prazo de 45 

dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício do 

auxílio-doença, em sede administrativa, até a DIP da aposentadoria por invalidez fixada nesta sentença, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% 

ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0017303-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437088/2010 - MILLENE 

ESTABELITO ADELINO (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 

MILLENE ESTABELITO ADELINO, confirmando a medida liminar concedida, para o fim de condenar o INSS a: 

  

a) implantar e pagar benefício assistencial no valor de um salário mínimo mensal, com data de início em 29.03.2006, 

possibilitando à autarquia reavaliar a situação da parte autora no prazo de dois anos, a contar do cumprimento da 

sentença, nos termos do artigo 21, da Lei nº 8.742/93; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da data de início (DIB) do benefício ora fixada até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0044363-84.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174923/2010 - DORVALINA 

BORGES GARCIA (ADV. SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré à obrigação de fazer consistente em 

incorporar à remuneração da parte autora a GDATA - Gratificação de Desempenho Técnico-Administrativa, em 

pontuação correspondente aos servidores em atividade, conforme estabelece a Súmula Vinculante n.º 20 do Supremo 

Tribunal Federal, bem como para condená-la ao pagamento das diferenças atinentes às prestações vencidas, observada a 

prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Sobre as parcelas vencidas, desde a data em que deveriam ter sido pagas, incidirá correção monetária nos termos da 

Resolução n.º 561/2007 do Eg. CJF, e juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação.  

Inviável a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional final, pois o crédito deverá ser satisfeito mediante a expedição 

de ofício requisitório e pago na ordem de requisição, por se tratar de execução contra a Fazenda Pública, com 

fundamento no disposto no artigo 100 da Constituição Federal de 1988. Ademais, não há mais interesse neste instituto 

no presente caso, pois nos termos do artigo 103-A da Constituição Federal deve a Administração Pública Direta aplicar 

as súmulas vinculantes, sob pena de anulação do ato, em razão de reclamação, conforme prevê o §3º do referido artigo. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido, o teor do Enunciado 32 do FONAJEF, o qual estabelece 

que “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado e com base no art. 103-A da Constituição Federal, chamando atenção para sua necessária 

observância pela Administração Pública, deverá a ré apresentar planilha de cálculo, constando expressamente tradução 

do enunciado da súmula em questão. Outrossim, deverá informar, inclusive com prova documental, se, de alguma 

forma, total ou parcialmente, já efetivou o mandamento contido na Súmula n.º 20 do Supremo Tribunal Federal. Se for 

o caso, deverá trazer o cálculo do que resta para cumprir a determinação da referida súmula. 

P.R.I. 

  

0054239-63.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429076/2010 - ACACIO 

AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP255312 - BRUNO DE 

OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço do autor (NB: 42/145.635.040-1), apurando-se uma renda mensal atual no valor de R$ 1.605,39 para novembro 

de 2010. 
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Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no total de R$ 15.906,46 (quinze mil, 

novecentos e seis reais e quarenta e seis centavos) atualizado até novembro de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da autora e com autorização restrita à mesma para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 

                                

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0056054-95.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423252/2010 - MARCIO DOS 

SANTOS (ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao Réu que corrija 

monetariamente as diferenças salariais pagas em atraso, condenando-o ao pagamento do valor de R$ 28.518,48, 

atualizado para novembro de 2010. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

0059238-59.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196460/2010 - ZENILTON 

BATISTA GOMES (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS 

da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0042172-66.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406898/2010 - MALVINA 

TEREZA DE OLIVEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, 

SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR o réu a retroagir a 

data de início do benefício de aposentadoria por idade NB 41/146.370.028-5 de 30/01/2008 para 29/08/2003, bem como 

ao pagamento de todas as parcelas em atraso, que remontam R$ 28.857,09, para dezembro de 2010, já descontados os 

valores recebidos à título de aposentadoria por idade. 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

P.R.I. 

  

0065747-06.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301427350/2010 - MARLI 

MARSOLA PEREIRA (ADV. SP129608 - ROSELI TORREZAN, SP173557 - SAMUEL TORREZAN, SP138708 - 

PATRICIA ROGUET, SP105397 - ZILDA TAVARES, SP217489 - FERNANDO LELES DOS SANTOS GOMES); 

SIMARA PEREIRA BAIONI (ADV. SP129608 - ROSELI TORREZAN, SP173557 - SAMUEL TORREZAN, 

SP138708 - PATRICIA ROGUET, SP105397 - ZILDA TAVARES, SP217489 - FERNANDO LELES DOS SANTOS 

GOMES); SIBELE PEREIRA (ADV. SP129608 - ROSELI TORREZAN, SP173557 - SAMUEL TORREZAN, 

SP138708 - PATRICIA ROGUET, SP105397 - ZILDA TAVARES, SP217489 - FERNANDO LELES DOS SANTOS 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 
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parte autora mediante a aplicação dos índices acima mencionados e que foram objeto expresso do pedido constante da 

inicial, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.         

                                                 

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0043722-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406927/2010 - JALDIR LIMA 

DOS SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Jaldir Lima 

dos Santos, para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas no período compreendido entre 01/08/1976 e 

10/03/1978; 

2. Converter tal período para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço; 

3. Revisar, por conseguinte, seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 149.980.536-2), com a elevação 

do coeficiente de cálculo desta de 80% para 100%, desde a DIB em 24/04/2009, fixando sua RMI em R$ 1.365,45, e 

sua RMA em R$ 1.463,35 (novembro de 2010), conforme cálculos da contadoria, que passam a fazer parte integrante 

desta decisão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão ora determinada, as quais perfazem o 

montante total de R$ 6.422,90 (atualizado até dezembro de 2010). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para revisão do benefício da parte autora, bem como expeça-se ofício 

requisitório para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0003043-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406791/2010 - JOSE ALVES 

IRMAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF na obrigação 

de fazer consistente em liberar o saldo da conta vinculada ao FGTS em nome de JOSE ALVES IRMAO referente aos 

vínculos mantidos com as empresas Mormasa Recipientes Plásticos Ltda. e Metalúrgica Selfon Ltda. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para que cumpra a obrigação de fazer 

ora imposta. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados 

mensalmente. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0068128-21.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170805/2010 - JUDITH 

RIBEIRO DA SILVA NEVES (ADV. SP180587 - LUCIANA DE ARRUDA MIRANDA); NORMA APARECIDA 

RIBEIRO NEVES (ADV. SP180587 - LUCIANA DE ARRUDA MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068121-29.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170842/2010 - MARIA 

ROMANELLI (ADV. SP168314 - RODRIGO LACERDA SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068091-91.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170913/2010 - DIRCE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP119485 - HERCULES VICENTE LEITE); LAZARO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP119485 - HERCULES VICENTE LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0026317-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301424715/2010 - CRISTINE 

CHRISTOFOLI (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS 

VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, na forma da 

fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o fim de: 

  

a) condenar a União a restituir a parte autora o valor do imposto de renda incidente sobre o abono pecuniário de férias 

(CLT, artigo 143) e o abono constitucional de um terço sobre férias indenizadas indevidamente retidos e recolhidos, nos 

termos dos extratos de pagamento juntados aos autos, não abrangidos pela prescrição, com incidência da taxa SELIC a 

partir da data do indevido recolhimento e juros de 1% ao mês a contar do trânsito em julgado (Art. 167, Parágrafo 

Único, do CTN); 

  

b) bem como, reconhecer a prescrição decenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, dos 

valores indevidamente pagos e recolhidos antes de 09/06/2005. 

  

Em relação aos valores recolhidos a partir de 09/06/2005, tendo em vista a data da propositura da ação, não há falar em 

prescrição.  

Com o trânsito em julgado, oficie-se à Fazenda Nacional para que apresente os cálculos de liquidação no prazo de 60 

(sessenta) dias, nos termos do consignado no item-alínea “a” do dispositivo e demais determinações constantes da 

sentença, devendo se utilizar dos documentos que constam dos autos (extratos de pagamentos elaborados pelo 

empregador, declaração de ajuste anual e etc) e dos que se encontram em seu poder (especialmente declaração de ajuste 

anual) para promover a liquidação da sentença.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Antecipo a tutela somente em relação à declaração de inexigibilidade de relação jurídico tributária em relação a 

exercícios futuros, nos termos do item-alínea “b” do dispositivo. 

Observe a secretaria, se for o caso, promovendo as devidas anotações, o pedido de publicação com exclusividade em 

nome de um dos patronos. 

  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0044346-48.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174950/2010 - LUIZ 

FERNANDO PIMENTEL DO REGO FREITAS (ADV. SP212608 - LUÍS EDUARDO MANGINI DO RÊGO 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS ao pagamento das parcelas em 

atraso previstas na carta de concessão relativas ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor (NB 

42/130.782.485-1), correspondentes ao período de 11/09/2003 a 30/11/2004, sobre as quais deverá incidir correção 

monetária e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, descontando-se eventuais valores pagos na via 

administrativa a este título. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 
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0057007-93.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301427185/2010 - JORGE 

UTIMURA (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o 

fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração 

da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC de junho de 1987 no percentual de 26,06%, com 

aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s) e de titularidade do 

autor. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0043326-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406875/2010 - ANTONIO 

CARLOS DE MENDONCA (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Antonio 

Carlos de Mendonça, para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas no período compreendido entre 01/09/1999 e 

21/11/2005; 

2. Converter tal período para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço; 

3. Revisar, por conseguinte, seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 147.808.696-0), com a elevação 

de seu fator previdenciário de 0,5912 para 0,6319, desde a DIB em 14/04/2008, fixando sua RMI em R$ 1.712,03, e 

RMA em R$ 1.943,40 (novembro de 2010), conforme cálculos da contadoria, que passam a fazer parte integrante desta 

decisão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão ora determinada, as quais perfazem o 

montante total de R$ 4.171,95 (atualizado até dezembro de 2010). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para revisão do benefício da parte autora, bem como expeça-se ofício 

requisitório. 

P.R.I. 

  

0042866-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436061/2010 - NILSON 

MORAIS CORDEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP263305 - TABITA ALVES TORRES, SP226413 - ADRIANA 

ZORIO MARGUTI, SP154793 - ALFREDO ROBERTO HEINDL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, mantenho a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de prestação 

continuada (assistencial) em favor de Nilson Morais Cordeiro de Oliveira, com DIB em 24/04/2009 e DIP em 

01/12/2010, possibilitando à autarquia proceder à reavaliação da situação da parte autora no prazo de 2 (dois) anos, 

como prevê o artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

24/04/2009, até a DIP fixada nesta sentença, descontando-se os valores recebidos em razão da antecipação da tutela já 

concedida, com atualização monetária nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

0026039-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436641/2010 - CARMELINO 

GONCALVES CARDOSO (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela antecipada nesta oportunidade e 

julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de 

aposentadoria por invalidez em favor de CARMELINO GONCALVES CARDOSO , com DIB em 01/08/2007 e DIP 

em 01/12/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

01/03/2007, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0055835-82.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429080/2010 - EURICO 

RESENDE COSTA (ADV. SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

condenando o INSS ao pagamento das diferenças devidas no valor de R$ 27.923,01, atualizado para novembro de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da autora e com autorização restrita à mesma para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 

                                

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0026302-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437037/2010 - FRANCISCA 

MARIA DE SOUZA NUNES (ADV. SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, MANTENHO A TUTELA 

ANTECIPADA CONCEDIDA e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, determinando que o INSS 

restabeleça o benefício de auxílio-doença (NB 31/532.566.872-9), desde a cessação ocorrida em 04/02/2009, por um 

período de seis meses a contar desta sentença, com renda mensal atual no valor de R$ 917,33 (novecentos e dezessete 

reais e trinta e três centavos) para novembro de 2010. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso no total de R$ 14.484,39 (quatorze mil, 

quatrocentos e oitenta e quatro reais e trinta e nove centavos), atualizado até novembro de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que mantenha a implantação e pagamento do benefício de auxílio-doença. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 

                                

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0044453-92.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174838/2010 - FLAVIO 

RAMIRES ROSARIO (ADV. SP224435 - JOSE LUIZ ANGELIN MELLO, SP207435 - MELISSA PADOVEZ 

GANCEV) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e condeno a UNIÃO a restituir ao autor os valores apurados nas 

declarações de imposto de renda relativas aos exercícios 2006, 2007 e 2008, que foram objeto de compensação de ofício 

indevida, cujo valor, em dezembro de 2008 corresponde a R$ 3.765,53, acrescidos de correção monetária e juros 

calculados pela taxa SELIC até a data da efetiva restituição, descontando-se eventuais valores já restituídos 

administrativamente. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

P.R.I. 
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0032565-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435170/2010 - EDSON 

APARECIDO SIQUEIRA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a 

retroagir a data de início de benefício de aposentadoria por invalidez (NB 540.262.608-8) para 26/11/2009, com DCB 

em 31/03/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

sede administrativa, até a DCB fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0043322-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406844/2010 - MARIA DE 

LOURDES MAIMONI (ADV. SP267021 - FLAVIA LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Maria 

de Lourdes Maiomoni para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a: 

  

a) Reconhecer como especial o período de 02/04/1984 a 16/05/1991,laborado na Metalúrgica Nonito LTDA; 

  

b) elevar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por idade para 90% (noventa por 

cento) do salário-de-benefício, a contar da concessão do benefício (10/03/2009), de modo que a renda mensal inicial 

(RMI) corresponda a R$ 472,08 e a renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 em novembro de 2010;; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 67,76 (SESSENTA E 

SETE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se o INSS. 

  

0041027-72.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406885/2010 - MARIA JOSE 

COSTA SAMPAIO (ADV. SP261414 - MOISES COSTA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela 

autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, a 

contar do primeiro requerimento administrativo ocorrido em 15/01/2007, com renda mensal inicial no valor de UM 

SALÁRIO MÍNIMO. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 6.492,36 (seis mil, 

quatrocentos e noventa e dois reais e trinta e seis centavos) atualizado até dezembro de 2010, descontados os valores 

recebidos em razão da aposentadoria por idade (NB 41/145.632.369-2). 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores atrasados foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Lei nº 11.960/09 publicada no DOU, de 30/06/2009), passando a ser partes integrantes da presente 

sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, em nome da autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0022538-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301412309/2010 - MARCOS 

ANTONIO PULITO (ADV. SP266487 - RAIMUNDO NONATO DE PAULA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 
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Trata-se de ação de repetição de indébito proposta pela parte autora contra a União, onde pretende ver restituídos os 

valores retidos na fonte a título de imposto de renda, incidente sobre abono pecuniário e terço constitucional de férias. 

  

Citada, a União contestou a ação. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

Preliminar De Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

“(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados 

nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 
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6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009).” (grifos 

nossos) 

  

Proposta a demanda antes de 09.06.2010, é de ser declarada a prescrição do imposto pago há mais de dez anos, 

contados retroativamente a partir da propositura da ação. 

  

Mérito. 

  

A presente ação versa sobre a restituição do imposto de renda incidente sobre o abono pecuniário e o terço 

constitucional de férias. 

  

O fato gerador do Imposto de Renda é assim definido no art. 43 do CTN: 

  

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior." 

  

O abono pecuniário não se encaixa no conceito de renda, mas de indenização, de modo que não está alcançado pela 

hipótese de incidência o Imposto sobre a renda. 

  

Nesse sentido: 

  

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Acórdão Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Processo: 2008.72.01.004082-6 UF: SC 

Data da Decisão: 27/10/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Inteiro Teor: Citação:  

  

Fonte D.E. 16/12/2009 

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Ementa TRIBUTÁRIO. IRRF. ABONO DE FÉRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. 

1. Férias não gozadas, incluindo o adicional constitucional de 1/3 e o abono pecuniário, não configuram renda ou 

acréscimo patrimonial de qualquer natureza. Sua conversão em pecúnia caracteriza compensação (indenização), não 

cabendo incidência do Imposto de Renda. 

2. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou compensação de 

indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do recolhimento indevido 

  

Ademais, a matéria foi sumulada no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 125, verbis: 

  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está sujeito à incidência do imposto de renda." 

(Súmula 125). 

  

A súmula 125 é aplicada tanto para situações que envolva direito de trabalhadores celetistas como de funcionários 

públicos, não havendo que se aplicar tratamento desigual em situações onde ambos se colocam na mesma situação 

perante o ente tributário. Neste sentido passo a transcrever entendimento jurisprudencial: 

  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR NEGADA - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS - EMPREGADO CELETISTA - 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 125 DO STJ - PRINCIPIO DA ISONOMIA AMPLIADA ENTRE SERVIDORES 

POBLICOS E PRIVADOS, I - Não procedem as alegações defendendo a aplicabilidade do teor da Súmula 125 do STJ 

somente aos servidores públicos, tendo em vista a aplicação, no caso, do princípio da isonomia ampliada (equivalência) 

entre os servidores públicos e privados, II - As verbas decorrentes de indenização por férias não se submetem ao 

conceito de renda previsto no art. 153, 111, da CF/88 e no art. 43 do CTN; III - Relevância da fundamentação e risco de 

lesão de difícil reparação a autorizar a concessão da liminar; IV - Recurso provido. 
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TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 61610. Processo: 

200002010431039 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA. Data da decisão: 14/08/2001 Documento: 

TRF200079651. Fonte         DJU - Data::01/11/2001. Relator(a): Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA. Data 

Publicação: 01/11/2001. (negritei) 

  

Com relação ao terço constitucional de férias, por se tratar de direito acessório - já que decorre do direito às férias -, a 

incidência do imposto dependerá sempre da sorte do principal. É dizer, quando as férias são gozadas pelo trabalhador, 

há incidência do imposto sobre o terço constitucional, pois o direito principal (férias) não teve, evidentemente, caráter 

indenizatório; já se, diversamente, houve indenização das férias, como ocorre quando há rescisão do contrato de 

trabalho, o imposto não pode incidir, ante o caráter indenizatório do direito principal. 

  

Confira-se nesse sentido: 

  

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IRRF. PRESCRIÇÃO. ABONO PECUNIÁRIO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE 

FÉRIAS. ADCIONAL DE TRANSFERÊNCIA. INDENIZAÇÃO. 1. Nas ações ajuizadas anteriormente à vigência da 

LC 118/05, considera-se o prazo para repetição ou compensação de indébito como sendo de 10 anos (5 + 5); nas ações 

posteriores, o prazo de apenas 5 anos do recolhimento indevido. 2. O abono pecuniário (art. 143 da CLT) tem natureza 

jurídica de indenização, não cabendo incidência do IRPF. 3. O terço constitucional de férias não sofre incidência do 

Imposto de Renda somente quando as férias respectivas forem convertidas em pecúnia. 3. Tem natureza indenizatória o 

adicional de transferência pago ao empregado, previsto no art. 469, § 3º da CLT. (TRF4, AC 2007.70.00.005551-4, 

Segunda Turma, Relator Eloy 

Bernst Justo, D.E. 01/10/2008). (grifos nossos) 

  

No caso dos autos, a situação é híbrida, pois a parte autora gozou 20 dias de férias em cada período aquisitivo e foi 

indenizada em 10 (abono pecuniário). Logo, incide imposto de renda sobre dois terços do terço constitucional de férias.  

  

Portanto, a idéia de acréscimo patrimonial é essencial na definição do fato gerador do imposto de renda. A incidência do 

imposto pressupõe sempre aumento patrimonial entre dois momentos de tempo. 

  

Nessa perspectiva, todo pagamento que possua caráter indenizatório estará a salvo da incidência do imposto de renda. A 

indenização representa reposição do patrimônio, e não acréscimo patrimonial. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, condenando a ré a restituir o valor correspondente ao imposto de 

renda incidente sobre os abonos de férias e sobre 1/3 do terço constitucional de férias recebidos pela parte autora, 

comprovados nestes autos até esta data, observada a prescrição decenal, aplicando-se a taxa SELIC desde os 

pagamentos indevidos, que engloba a correção monetária e os juros moratórios. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

Oficie-se à ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, proceda à repetição do indébito dos 

valores retidos na fonte, nos termos desta sentença. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0010971-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436064/2010 - FABIO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de prestação 

continuada (assistencial) em favor de Fabio Pereira da Silva, com DIB em 04/02/2009 e DIP em 01/12/2010, 

possibilitando à autarquia proceder à reavaliação da situação da parte autora no prazo de 2 (dois) anos, como prevê o 

artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

04/02/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

0033318-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436058/2010 - ROSALITA 

PIMENTEL DE BRITTO (ADV. SP036420 - ARCIDE ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de prestação 

continuada (assistencial) em favor de Rosalita Pimentel de Britto, com DIB em 01/06/2009 e DIP em 01/12/2010, 

possibilitando à autarquia proceder à reavaliação da situação da parte autora no prazo de 2 (dois) anos, como prevê o 

artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

01/06/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

0030869-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435945/2010 - APARECIDA 

DE ARAUJO VASCONCELOS (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os requisitos para a 

medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência) e a verossimilhança das alegações 

(incapacidade total e permanente atestada em perícia), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 

10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez em prol da autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério 

Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Aparecida de Araújo Vasconcelos, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

  

a)             restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 31/529.865.263-4), a partir da cessação ocorrida em 

15/04/2009; 

  

b)            conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento do feito, em 21/05/2009, com 

renda mensal inicial no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) que evoluída perfaz a renda mensal 

atual de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para novembro de 2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 11.181,81 (onze mil, 

cento e oitenta e um reais e oitenta e um centavos) atualizado até novembro de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a concessão e o pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez em prol da 

autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para condenar a 

União a restituir ao autor o valor do imposto de renda incidente sobre férias não gozadas (abono pecuniário), nos 

últimos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação, com juros de mora consistentes na aplicação da taxa 

SELIC, a partir da data da retenção, observado o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 
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do FONAJEF ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo 

único, da Lei nº 9.099/95.”) 

Frise-se que a parte ré não está impedida de aferir a regularidade dos descontos realizados pela fonte retentora e 

a exatidão dos fatos e dos valores informados nestes autos. 

Inviável a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional final, já que o crédito deverá ser satisfeito mediante a 

expedição de ofício requisitório, e pago na ordem de requisição, por se tratar de execução contra a Fazenda 

Pública (repetição do indébito tributário), com fundamento no disposto no artigo 100 da Constituição Federal de 

1988. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

P.R.I. 

  
0093275-49.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196959/2010 - LUCIANO 

FELIX DA SILVA (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0093272-94.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196961/2010 - ANTONIO 

GARCIA DE MEDEIROS (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0050738-38.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437471/2010 - JOAQUIM 

RODRIGUES ALVES (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para o fim de: 

a) declarar a inexistência de relação jurídica entre as partes com relação ao imposto de renda de pessoa física incidente 

sobre auxílio-creche/auxílio pré-escolar; 

b) condenar a União a restituir o autora o valor do imposto de renda incidente sobre auxílio-creche/auxílio pré-escola 

nas competências de 03/2005 a 05/2009, correspondente a R$ 9.565,26, atualizado até novembro de 2010, conforme 

cálculos elaborados pela contadoria judicial com incidência da taxa SELIC a partir da data da retenção. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício precatório. 

P.R.I. 

  

0093887-84.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189328/2010 - EUNICE 

LUSTOSA NERY (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora propôs a presente demanda contra a Caixa Econômica Federal - CEF, 

objetivando obter informações a respeito do contrato do FIES que entabulou com ela. 

  

Alega que pediu informações à CEF, mas elas foram negadas ou prestadas contraditoriamente. Pede, ainda, revisão do 

contrato. 

  

Citada, a CEF apresentou contestação. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A CEF apresentou as informações pretendidas pela parte autora na contestação, o que demonstra o reconhecimento 

jurídico do pedido. 

  

Quanto ao pedido de revisão do contrato, como a parte autora não dispunha das informações no momento da 

propositura da ação, evidente que não poderia dizer se algum valor indevido estava sendo cobrado. 

  

Nesse contexto, não há causa de pedir que dê suporte ao pedido de revisão, o que impede o pronunciamento judicial 

sobre isto, sem obstar, todavia, que, de posse das informações, a parte autora proponha nova ação para discutir os 

valores cobrados. 

  

Ante o exposto, julgo extinto o processo com relação ao pedido de prestação de contas, com resolução do mérito, com 

fulcro no art. 269, III do CPC. 

  

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. P.R.I. 
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0093495-47.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189333/2010 - MARIO 

FERREIRA FERRAZ (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora ajuizou a presente demanda contra a União, objetivando a restituição da 

contribuições que verteu para o Fundo de Saúde da Aeronáutica - FUNSA. 

  

A ação foi contestada. 

  

Fundamento e decido. 

  

  

Preliminarmente 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A parte autora tem interesse de agir porque o tributo foi pago e é cediço que a ré não o devolve espontaneamente. 

  

A petição inicial é apta, na medida em que atende os dispositivos legais que a regulamentam e está instruída com os 

documentos necessários para o deslinde da causa. 

  

  

Preliminar De Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 
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III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da 

LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos 

de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Em vista da data do ajuizamento da ação, aplica-se o prazo decenal de prescrição. 

  

Mérito 

  

A parte autora alega que, na qualidade de militar da Aeronáutica foi compelido indevidamente a contribuir ao Fundo de 

Saúde da Aeronáutica - FUNSA. 

  

Sustenta que a contribuição tem caráter tributário, mas sua alíquota não foi fixada em lei, violando o primado da 

legalidade. 

  

Com o advento da Lei nº 8.237/91, a assistência médico-hospitalar gratuita assegurada aos militares pela Lei nº 

6.880/80 (Estatuto dos Militares), passou a ser custeada mediante desconto obrigatório da sua remuneração, 

denominada, no caso dos servidores da Aeronáutica, como contribuição ao FUNSA. 

  

A contribuição ao FUNSA é uma prestação pecuniária compulsória, que não se constitui como sanção por ato ilícito, 

instituída por lei, com destinação específica ao custeio da assistência médico-hospitalar aos militares, cobrada por um 

órgão estatal vinculado ao Ministério da Aeronáutica, enquadrando-se na definição de tributo prevista no art. 3º do 

CTN. 

  

Conquanto a Lei nº 8.237/2001 tenha instituído a compulsoriedade do desconto na remuneração dos servidores militares 

destinado à assistência médico-hospitalar dos militares, caracterizando essa contribuição como tributo, não fixou sua 

base de cálculo e alíquota, o que foi feito por norma infralegal, contrariando a exigência de observância à legalidade 

estrita prevista no o art. 97 do CTN. 

  

Não cabe o argumento de aplicabilidade do Decreto nº 92.512/1986 que estabelece o percentual de 3% exigido para a 

contribuição discutida, porquanto este regulamentava a Lei nº 5.787/1972, que foi revogada pela Lei nº 8.237/91. 

  

Somente com a edição da MP nº 2.131/2000, a contribuição destinada ao custeio da assistência médico-hospitalar dos 

militares teve suporte normativo suficiente para sua cobrança, sendo ilegal sua exigência no período anterior a sua 

entrada em vigor, ocorrida em 20.03.2001, em atendimento a anterioridade nonagesimal prevista no art. 195, §6º, da 

CF/88, devendo ser restituídos os respectivos recolhimentos. 

  

Nesse sentido: 

  

  

CONTRIBUIÇÃO AO FUNSA. PRESCRIÇÃO. LC Nº 118/2005. FIXAÇÃO DA ALÍQUOTA POR LEI. 

NECESSIDADE. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. O prazo prescricional só começa a fluir após a 

conclusão do procedimento administrativo de lançamento. E em se tratando de tributo sujeito a regime de lançamento 

por homologação, o marco inicial do prazo prescricional é a própria homologação, expressa ou tácita, quando 

efetivamente se tem por constituído o crédito tributário. Sendo assim, enquanto não concretizada a homologação do 

lançamento pelo Fisco, ou ainda não decorrido o prazo de cinco anos a que se refere o parágrafo 4° do artigo 150 do 

Código Tributário Nacional, não há falar em prescrição, só cogitável passados cinco anos da homologação. O disposto 

no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, já que não 

pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção jurisprudencial pacífica sobre o 

tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. A Constituição concedeu às contribuições natureza de 

tributo, aplicando-lhes as limitações constitucionais ao poder de tributar, bem como as normas gerais de matéria 

tributária. A contribuição ao FUNSA tem destinação específica para custear a assistência médico-hospitalar da 

aeronáutica, sendo cobrada compulsoriamente dos servidores militares da aeronáutica, nos termos do artigo 75 da Lei nº 

8.237/1991. Dessa forma, a fixação da alíquota dessa contribuição por meio de Instrução Normativa ou Portaria fere o 

princípio da legalidade tributária. O Decreto nº 92.512/86, que prevê a exigibilidade da contribuição no percentual de 
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3% regulamentava a Lei nº 5.787/72, que foi revogada pela Lei nº 8.237/91. Dessa forma, não pode subsistir o decreto 

regulamentador, sem a legislação a ser regulamentada. Os valores descontados da parte autora a título de contribuição 

ao FUNSA são indevidos e devem ser restituídos. 

(AC 200570000009878, VILSON DARÓS, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, 19/06/2007) “CONTRIBUIÇÃO AO 

FUNSA. PRESCRIÇÃO. LC Nº 118/2005. FIXAÇÃO DA ALÍQUOTA POR LEI. NECESSIDADE. PRINCÍPIO DA 

LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. O prazo prescricional só começa a fluir após a conclusão do procedimento 

administrativo de lançamento. E em se tratando de tributo sujeito a regime de lançamento por homologação, o marco 

inicial do prazo prescricional é a própria homologação, expressa ou tácita, quando efetivamente se tem por constituído o 

crédito tributário. Sendo assim, enquanto não concretizada a homologação do lançamento pelo Fisco, ou ainda não 

decorrido o prazo de cinco anos a que se refere o parágrafo 4° do artigo 150 do Código Tributário Nacional, não há falar 

em prescrição, só cogitável passados cinco anos da homologação. O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica 

tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao 

contrário, vai de encontro à construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse 

normativo. A Constituição concedeu às contribuições natureza de tributo, aplicando-lhes as limitações constitucionais 

ao poder de tributar, bem como as normas gerais de matéria tributária. A contribuição ao FUNSA tem destinação 

específica para custear a assistência médico-hospitalar da aeronáutica, sendo cobrada compulsoriamente dos servidores 

militares da aeronáutica, nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.237/1991. Dessa forma, a fixação da alíquota dessa 

contribuição por meio de Instrução Normativa ou Portaria fere o princípio da legalidade tributária. O Decreto nº 

92.512/86, que prevê a exigibilidade da contribuição no percentual de 3% regulamentava a Lei nº 5.787/72, que foi 

revogada pela Lei nº 8.237/91. Dessa forma, não pode subsistir o decreto regulamentador, sem a legislação a ser 

regulamentada. Os valores descontados da parte autora a título de contribuição ao FUNSA são indevidos e devem ser 

restituídos. 

(AC 200570000009878, VILSON DARÓS, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, 19/06/2007).” 

  

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, para declarar a inexistência de relação jurídica 

tributária das contribuições ao Fundo de Saúde da Aeronáutica - FUNSA, condenando a ré a restituir o valor 

correspondente, observada a prescrição decenal, contada retroativamente a partir da propositura da ação, aplicando-se a 

taxa SELIC desde os pagamentos indevidos, que englobam a correção monetária e os juros moratórios, pelo que extingo 

o processo com resolução do mérito, com espeque no art. 269, I do CPC. 

  

 A ré deverá apresentar os cálculos do indébito no prazo de 30 dias. 

Recebidos os cálculos e ouvida a parte autora será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor 

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 05 (cinco) dias, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de pequeno valor (RPV), 

renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida 

como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando cumprimento no 

prazo estabelecido. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

0048502-79.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301061856/2009 - JOAO DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo 

o mérito do processo, nos termos do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o INSS à 

prorrogação do auxílio-doença 123.157.914-2 até 01/01/2008 e ao restabelecimento do auxílio-doença 525.706.634-3 

desde a data de sua cessação com DIP em 01/12/2010. 
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Mantenho a tutela antecipada concedida em 27/08/2009. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, como empregada, já 

que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0035404-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437465/2010 - WAGNER 

ESTEVES DE OLIVEIRA (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE pedido 

formulado por Wagner Esteves de Oliveira, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença (NB 31.502.631.681-2) a partir da cessação ocorrida em 07/02/2009 até 20/05/2009. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 

2.759,80 (dois mil, setecentos e cinqüenta e nove reais e oitenta centavos) atualizado até novembro de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome do autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0028076-46.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435017/2010 - ELISANGELA 

TEIXEIRA FRANCISCO (ADV. SP172209 - MAGALY APARECIDA FRANCISCO, SP239485 - SIMONE SILVIA 

DOS SANTOS DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, para condenar o réu a: 1) restabelecer o benefício de prestação continuada em favor de 

ELISANGELA TEIXEIRA FRANCISCO, desde sua cessação, no valor de um salário mínimo; 2) pagar a título de 

atrasados o montante de R$ 3.385,05 (TRêS MIL TREZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E CINCO 

CENTAVOS) , conforme apurado pela contadoria judicial, descontados os valores percebidos em razão da tutela 

concedida. 

Mantenho a tutela antecipada. Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser pagos por requisitório. 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0018282-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436056/2010 - LUIZ 

CARLOS CORREA (ADV. SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES SIMÃO, SP196873 - MARISA VIEGAS DE 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, no prazo de 45 dias, benefício de prestação continuada (assistencial) em favor de Luiz Carlos Correa, com 

DIB em 10/03/2009 e DIP em 01/12/2010, possibilitando à autarquia proceder à reavaliação da situação da parte autora 

no prazo de 2 (dois) anos, como prevê o artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

10/03/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Disso, conheço, mas NEGO 

PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  

0038976-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301424246/2010 - ELISABETH DE FATIMA 

POLO TREVISAN (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI, SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036113-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301424261/2010 - MARILENA DE LEMOS 

SANTOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034951-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301433487/2010 - VALDETE BARBOSA DA 

SILVA (ADV. SP266911 - ANTONIO ALVES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço os embargos, eis que tempestivos, e os rejeito. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000408-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301435997/2010 - WILSON BONTEMPO (ADV. 

SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ, SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA 

ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, com fundamento no artigo 48 da Lei nº 9.099/95, nos 

quais se alega a existência de vício na sentença proferida. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Verifico que não há na r. sentença recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a serem supridas via 

Embargos de Declaração. 

A sentença foi clara ao especificar as razões pelas quais o benefício da parte autora foi negado e a adoção de 

interpretação distinta da sustentada pela parte não invalida o julgado. 

No caso em análise não é possível sustentar o direito ao recebimento do benefício diante do que consta no Laudo Sócio-

Econômico, conforme fundamentado na sentença embargada. A improcedência, como se constata, era medida de rigor. 

  

  O presente recurso busca alterar o fundamento da decisão apenas em virtude da discordância da r. decisão recorrida, 

apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados. Por conseguinte, ausentes os pressupostos dos Embargos de 

Declaração. 

  

   Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, mas não havendo qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-os.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0025765-82.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301434259/2010 - ANGELINO GOMES (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

                A parte autora interpôs embargos de declaração, sob o fundamento, em síntese, de que a sentença prolatada 

está em posicionamento contrário ao da Turma Nacional de Uniformização - TNU  

                 É cediço que os embargos de declaração não é instrumento adequado para a alteração da sentença, ainda mais 

se houve, por parte do Estado-juiz, um erro de julgamento. 

                 Não obstante, apesar da irresignação da parte autora, mesmo diante dos princípios informadores que orientam 

os Juizados Especiais Cíveis, tais como a simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade (art. 1º, da Lei 

nº 10.259/01 c.c. o art. 2º, da Lei nº 9.099/95), não há que ser acolhido referido embargo, uma vez que eventuais 

julgados da TNU tem caráter descritivo e não prescritivo. 

                 Ressalte-se que o E. STJ, em incidente de Uniformização de Jurisprudência, sobrestou o julgamento de 

recursos, de todos os feitos, com o mesmo objeto pleiteado pela parte autora.  
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                 POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, para negar provimento, ante a 

ausência de obscuridade, contradição, omissão, dúvida ou erro material, com fulcro no art. 1º, da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

arts. 48 e seguintes, da Lei nº 9.099/95. 

  

0034888-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301436001/2010 - VICENTE FERNANDES DA 

SILVA (ADV. SP193444 - MARILENE FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, com fundamento no artigo 48 da Lei nº 9.099/95, nos 

quais se alega a existência de vício na sentença proferida. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Verifico que não há na r. sentença recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a serem supridas via 

Embargos de Declaração. 

A sentença foi clara ao especificar as razões pelas quais o benefício da parte autora foi negado e a adoção de 

entendimento distinto do sustentado pela parte não invalida o julgado. 

No caso em análise não é possível sustentar o direito ao recebimento do benefício aposentadoria por idade, uma vez 

que, conforme restou claro na sentença embargada, a parte autora não comprovou possuir mais de 120 (cento e vinte) 

contribuições, conforme previsto no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

Ressalto que não foi computada na contagem de tempo de serviço o período laborado na Empresa Indústrias Químicas 

Beko S/A , uma vez que o vínculo não restou comprovado ao cabo da instrução. A improcedência, como se constata, 

era medida de rigor. 

  

   O presente recurso busca alterar o fundamento da decisão apenas em virtude da discordância da r. decisão recorrida, 

apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados. Por conseguinte, ausentes os pressupostos dos Embargos de 

Declaração. 

  

  

   Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, mas não havendo qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-os.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001355-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301431712/2010 - IVANILDO LOPES DA SILVA 

(ADV. SP246696 - GIVALDO RODRIGUES DE SOUZA); MARIA ANGELICA COUTINHO DA SILVA (ADV. 

SP246696 - GIVALDO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e os REJEITO. 

Intime-se 

  

0015889-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301400505/2010 - VALDQS CALAZANS DE 

SOUZA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  

0003213-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301436000/2010 - CLAUDIONOR DE LIMA 

(ADV. SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, com fundamento no artigo 48 da Lei nº 9.099/95, nos 

quais se alega a existência de vício na sentença proferida. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Verifico que não há na r. sentença recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a serem supridas via 

Embargos de Declaração. 

A sentença foi clara ao especificar as razões pelas quais o benefício da parte autora foi negado e a adoção de 

interpretação da lei distinta da sustentada pela parte não invalida o julgado. 

No caso em análise não é possível sustentar o direito ao recebimento do benefício por incapacidade, visto que o Perito 

Judicial responsável pelo Laudo Pericial atestou a ausência de incapacidade laborativa da parte autora. 

O laudo pericial apresentado merece integral prestígio, eis que elaborado por técnico de confiança do juízo, profissional 

equidistante das partes, que não teria nenhuma razão para atestar que a parte autora está capaz para o trabalho, caso essa 

circunstância não restasse cristalina no exame. 
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Constato, outrossim, que a documentação médica apresentada pela parte autora foi objeto de análise, ainda que de 

forma implícita, pelo perito subscritor do laudo, o qual após atento exame da parte autora concluiu que o autor é: 

"portador de dores em coluna lombar articulações globalmente, porém sem apresentar atualmente manifestações 

clínicas importantes ou alterações corpóreas reflexas (distrofias musculares, sinais inflamatórios agudos, assimetria de 

reflexos e sensibilidade, bloqueios articulares, etc.) que justifiquem seus sintomas, apósdetalhado exame físico, descrito 

acima. (...) Esclarecendo, portanto, existe a doença, mas, atualmente não existe a incapacidade". 

Acrescente-se que o laudo apresentado não apresenta omissão ou contradição, razão pela qual o pedido da parte autora 

não comporta deferimento. 

O recurso apresentado revela mero inconformismo com as conclusões do perito judicial, de sorte que o laudo 

apresentado merecia ser adotado para fins de aferição da capacidade laboral da parte, sendo mesmo desnecessária a 

remessa dos autos ao perito para outros esclarecimentos. 

A improcedência, como se constata, era medida de rigor. 

  

   O presente recurso busca alterar o fundamento da decisão apenas em virtude da discordância da r. decisão recorrida, 

apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados. Por conseguinte, ausentes os pressupostos dos Embargos de 

Declaração. 

  

  

   Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, mas não havendo qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-os.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0022054-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301416879/2010 - MARCELO DE PAULA 

FERNANDES SENA (ADV. PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE BRITO, SP215716 - CARLOS EDUARDO 

GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cuida-se de embargos de 

declaração, interpostos pela parte autora, de sentença que julgou procedente o pedido, para determinar ao réu que 

restituísse tributo cobrado indevidamente. 

Em suas razões, sustenta a embargante que a sentença é imperfeita por ser ilíquida e por ter determinado a expedição de 

ofício requisitório e de ofício ao réu para cumprimento da decisão. 

  

É o relato necessário. 

Fundamento e decido. 

  

Razão assiste à embargante, mas só em parte. 

No que atine à não liquidez da sentença, o cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de 

acordo com os parâmetros jurídicos nela fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e 

economia processuais, que informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a 

prolação de sentença ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no 

dispositivo da sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido, o teor do 

Enunciado 32 do FONAJEF, o qual estabelece que “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95." 

No que tange à forma de execução do julgado, assiste razão à embargante. Compulsando os autos, verifico que a 

determinação de expedição de ofício requisitório se contrapõe à de expedição de ofício ao réu para cumprimento do 

julgado. Todavia, como a frase “O pagamento deve ser feito por meio de requisição de pequeno valor, cuja monta será 

apurada pela contadoria, devendo incidir correção monetária a partir da data da indevida retenção” não está no 

dispositivo da sentença, ela não representa comando para as partes, de modo que não há que se fazer reparo na sentença, 

mas observar-se, somente, o conteúdo do dispositivo. 

Face ao exposto, conheço dos embargos, postos tempestivos, e, no mérito, acolho-os em parte, para retificar a sentença 

em seu dispositivo, para que seja ignorada a parte da fundamentação onde está escrito: “O pagamento deve ser feito por 

meio de requisição de pequeno valor, cuja monta será apurada pela contadoria, devendo incidir correção monetária a 

partir da data da indevida retenção”. 

  

No mais, permanece a decisão tal como lançada. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0080004-70.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301427162/2010 - SHIGUERU HARADA (ADV. 

SP223733 - FRANCO MATIUSSI DA SILVA, SP273394 - TALITA MATIUSSO); ODETE MATIUSSI HARADA 

(ADV. SP223733 - FRANCO MATIUSSI DA SILVA, SP273394 - TALITA MATIUSSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora opos embargos de 

declaração alegando obscuridade na sentença prolatada nos autos. 
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Verifico que neste recurso há apenas as razões pelas quais a ora embargante diverge da decisão proferida, querendo que 

prevaleça o seu entendimento, pretensão inadmissível nesta via recursal. Ainda que seja possível acolher embargos de 

declaração com efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro material evidente ou de manifesta nulidade da sentença, 

conforme sedimentado pelo E.STJ no Embargos de Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. 

Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 02.05.2000. 

Isto posto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, mas nego-lhes provimento, mantendo, na íntegra, a 

r. sentença proferida, já que não houve o alegado vício da obscuridade. 

P.R.I. 

  

0060414-73.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301427380/2010 - MARIA CICERA DA SILVA 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). rejeito os 

embargos de declaração. 

  

0022049-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301416878/2010 - MARIO APARECIDO 

LIJENKO (ADV. PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE BRITO, SP215716 - CARLOS EDUARDO 

GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cuida-se de embargos de 

declaração, interpostos pela parte autora, de sentença que julgou procedente o pedido, para determinar ao réu que 

restituísse tributo cobrado indevidamente. 

Em suas razões, sustenta a embargante que a sentença é imperfeita por ser ilíquida e por ter determinado a expedição de 

ofício requisitório e de ofício ao réu para cumprimento da decisão. 

  

É o relato necessário. 

Fundamento e decido. 

  

Razão assiste à embargante, mas só em parte. 

No que atine à não liquidez da sentença, o cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de 

acordo com os parâmetros jurídicos nela fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e 

economia processuais, que informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a 

prolação de sentença ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no 

dispositivo da sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido, o teor do 

Enunciado 32 do FONAJEF, o qual estabelece que “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95." 

No que tange à forma de execução do julgado, assiste razão à embargante. Compulsando os autos, verifico que a 

determinação de expedição de ofício requisitório se contrapõe à de expedição de ofício ao réu para cumprimento do 

julgado. Todavia, como a frase “O pagamento deve ser feito por meio de requisição de pequeno valor, cuja monta será 

apurada pela contadoria, devendo incidir correção monetária a partir da data da indevida retenção” não está no 

dispositivo da sentença, ela não representa comando para as partes, de modo que não há que se fazer reparo na sentença, 

mas observar-se, somente, o conteúdo do dispositivo. 

Face ao exposto, conheço dos embargos, postos tempestivos, e, no mérito, acolho-os em parte, para retificar a sentença 

em seu dispositivo, para que seja ignorada a parte da fundamentação onde está escrito: “O pagamento deve ser feito por 

meio de requisição de pequeno valor, cuja monta será apurada pela contadoria, devendo incidir correção monetária a 

partir da data da indevida retenção”. 

  

No mais, permanece a decisão tal como lançada. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0043412-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301431641/2010 - JOSE OLIVEIRA NETO (ADV. 

SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Conheço dos embargos, visto que tempestivos, e os acolho para integrar a sentença 

prolatada, eis que, de fato, houve uma análise extra petita. A sentença julgou matéria que integrava o pedido inicial. 

Assim, a sentença passa a ser a seguinte: 

  

"SENTEÇA: 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a averbação de tempo de serviço urbano. Formulou pedido 

administrativo, o qual foi indeferido. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, arguindo preliminares, relatando que foi concedia 

administrativamente a aposentadoria pleiteada em 08/04/2010 e, por fim, pugnando pela improcedência do pedido. 
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FUNDAMENTO E DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

Rejeito a preliminar de incompetência, pois o proveito econômico visado com a demanda não é superior ao limite de 

alçada previsto no art. 3º, da Lei n. 10.259/01. Não acolho a alegação de prescrição, pois o pedido não alcança 

prestações anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da demanda. 

Pede a parte autora a averbação de tempo de serviço urbano relativo ao vínculo com a empresa BAR E 

RESTAURANTE MENINO DE OURO, no período de 07/10/71 a 25/05/72. 

Verifico, preliminarmente, que não há anotação em CTPS do referido vínculo. 

No entanto, a parte autora colacionou ficha de registro de empregado (fls. 13/14), declaração do proprietário da empresa 

(fl. 15), bem como contrato social da mesma, a fim de comprovar a propriedade do declarante (fls. 16/17). 

Com efeito, entendo que, na eventualidade da parte autora não possuir anotação de carteira de trabalho, os únicos 

documentos hábeis a comprovar eventuais vínculos são exatamente os documentos apresentados neste processo, ou 

seja, ficha de registro de empregado e declaração da empresa. 

Por este motivo, o pedido da autora merece prosperar. 

Consoante se extrai dos cálculos efetuados pela Contadoria do Juizado Especial, cálculos estes que levaram em 

consideração os documentos comprobatórios da atividade exercida pelo segurado, bem como a contagem das guias de 

recolhimentos apresentadas, na forma aqui determinada, apurou-se o tempo total de atividade da autora em 34 anos, 01 

meses e 03 dias, na data do primeiro requerimento administrativo. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, mediante a averbação do período de 07/10/71 a 25/05/72. Transitada 

em julgado a sentença, oficie-se ao INSS para averbação do mencionado período. NADA MAIS. Sem custas e 

honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se". 

  

0080413-46.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301410984/2010 - IZABEL MARIA TADEI 

(ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Os embargos não apontam a efetiva existência de omissão na sentença, como alegado. 

Inequivocamente no Processo Administrativo não foram apresentados os percentuais de insalubridade e, assim, a 

sentença resta conforme coms os fatos e com o pedido. 

Eventual postulação de reforma da sentença deve ser veiculada por apelação e não por embargos. 

Assim, rejeito os Embargos de Declaração. 

Int. 

  

0060559-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301439494/2010 - ANTONIO CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP120807 - JULIO MARIA DE OLIVEIRA, SP163056 - MARCEL AUGUSTO SATOMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, conheço dos 

embargos e dou-lhes provimento no sentido de que o dispositivo acima integre a sentença proferida. 

Quanto ao pedido de reiteração do ofício ao INSS para implantação do benefício, indefiro, já que a autarquia foi 

intimada para cumprimento da decisão apenas em 24.11.2010, razão pela qual o prazo de 45 dias ainda não se findou. 

Int. 

  

0057391-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301424287/2010 - MAURICIO CUNHA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). rejeito os embargos de 

declaração. 

  

0057607-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301427229/2010 - ANTONIO CALDAS DA 

ROCHA (ADV. SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA ZANCOPE SIMOES, SP194818 - BRUNO LEONARDO 

FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). acolho os 

embargos de declaração, somente para aclarar a sentença e sanar a dúvida do embargante. 

  

0054141-15.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301434353/2010 - FRANCISCO DE SOUSA 

OLIVEIRA (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em sentença. 

  

                               Trata-se de embargos de declaração com fulcro no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

buscando modificar a sentença na parte de execução da sentença, ou seja, na forma da restituição dos valores pagos 

indevidamente a título de imposto de renda. 

  

                               Recebo os embargos, posto que preenchidos os requisitos legais. 
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                               Não há razão com o Embargante. A matéria impugnada foi discutida e expressamente dirimida na 

sentença.  

  

                               O valor a ser apurado depende da retificação das declarações de ajuste anual do imposto de renda, 

conforme o comando da sentença, com a devolução administrativa dos valores eventualmente pagos em excesso. 

  

                               Consigne-se que cabe ao juiz definir a forma da execução do julgado, nos termos do artigo 16 da lei 

n. 10.259/2001, independentemente da forma requerida pela parte: 

  

        Art. 16. O cumprimento do acordo ou da sentença, com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, 

não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da 

sentença ou do acordo. 

  

                               Ressalto que ao juiz da causa não é dado ter a mais pura razão. Se assim fosse, seriam 

desnecessários os diversos graus da Jurisdição. Tem-se apenas a convicção firmada sobre os fatos e fundamentos, que a 

reputo firme e irretorquível neste grau de Jurisdição. 

  

                               Em verdade, as alegações demonstram irresignação com a sentença, passível, pois, do recurso 

competente, no qual da releitura dos autos poderá surgir outra nova convicção. 

  

                               Pelo exposto, conhecendo dos embargos, dou improvimento ao pedido, mantendo a sentença nos 

seus próprios fundamentos. Esta decisão fica fazendo parte do julgado. P.R.I. 

  

0041446-92.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301437112/2010 - VALTIM DE OLIVEIRA 

PONTES (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, ante o exposto, conheço dos embargos, porquanto tempestivos, 

mas no mérito os rejeito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0093737-06.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416891/2010 - CLAUDIA 

CARLOMAGNO (ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

  

Relatório dispensado, nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

  

  

Determinada a emenda da inicial, PARA JUNTADA DE DOCUMENTO imprescindível ao deslinde da causa, a parte 

autora quedou-se inerte. O não cumprimento de determinação para regularização do processo, de acordo com o disposto 

no art. 284, parágrafo único, do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo 

estipulado. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, em 

conseqüência, declaro extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0042607-40.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301427433/2010 - ERALDO 

HENRIQUE PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no 

artigo 267, I, c.c. artigos 295, VI e 284, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

            Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

Relatório dispensado, nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. 
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Nos termos, do art. 286 do CPC, o pedido deve ser certo e determinado. 

  

Determinada a emenda da inicial, nos termos do art. 286 do CPC, a parte autora quedou-se inerte. O não 

cumprimento de determinação para regularização do processo, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo 

único, do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, 

em conseqüência, declaro extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0057053-48.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416893/2010 - MARGARIDA 

MARIA DA CONCEIÇAO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057992-28.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416895/2010 - JANDYRA 

DEOLINDA TROMBINI DE ARAUJO (ADV. MG082648 - JOAO BATISTA DE ANDRADE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045702-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301428134/2010 - MARIA DOS 

REMEDIOS BARBOSA (ADV. SP089121 - CICERO ELIZEU DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, indefiro a petição inicial e julgo 

extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, I, c.c. artigos 295, VI e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0056110-31.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189242/2010 - ELOISA 

FERRAZ FELIZARDO (ADV. SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO 

NETO, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Vistos etc. 

  

Antes da citação, a parte autora pediu desistência do processo. 

  

Ante o exposto, homologo a desistência requerida pela parte autora e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução 

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, § 4º, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0041085-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301424302/2010 - RICARDO 

CORDEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, extingo o processo, 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

0033040-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436230/2010 - JOAO 

BONFIM FILHO (ADV. SP123957 - IVAIR APARECIDO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, 

P.R.I. 
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0044063-25.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175252/2010 - MARIA 

VALERIANO DE SOUZA (ADV. SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do 

mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

0042783-19.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437140/2010 - EDERCI 

OLIVEIRA (ADV. SP172669 - ANDREA GOUVEIA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 

267, I, c/c arts. 283 e 284, todos do CPC. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0028618-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436432/2010 - AIR SOUZA 

BUENO (ADV. SP221041 - HENRY ALVES DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

Considerando, ainda, o teor da petição anexada nos autos virtuais em 01/06/09, na qual o advogado Ortiz Fraga Júnior 

informa que não elaborou a petição inicial no presente feito e que o Sr. Air Souza Bueno não é seu cliente, concedo o 

prazo de 10 (dez) dias para que o advogado Henry Alves de Oliveira Lima, OAB/SP n.º 221.041 esclareça o informado. 

Após, voltem os autos conclusos. 

  

0046606-98.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434495/2010 - PAULO 

CESAR ZANELATO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custa e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0053969-39.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419622/2010 - MANUEL 

SALES NETO (ADV. SP206417 - EDIVALDO APARECIDO LUBECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO EXTINTO o FEITO SEM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, ante a falta de interesse de agir. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Concedo a justiça gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0038956-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436388/2010 - NEUSA DA 

SILVA (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do 

CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0001161-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406768/2010 - ALINE VITA 

DE MORAIS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). In casu, apesar de intimada, a autora não compareceu à presente 

audiência, motivo por que julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 

9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas 

e honorários. NADA MAIS. 

                      P.R.I. 

  

0042097-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301427259/2010 - CARLOS 

NORBERTO DA SILVA JUNIOR (ADV. SP099625 - SIMONE MOREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

                   P.R.I. Nada mais. 

  

0011414-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434686/2010 - MARIA 

MARTHA ANTUNES DA SILVA MUNIZ (ADV. SP187564 - IVANI RODRIGUES, SP257332 - CRISTIANO 

RODRIGUES FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção do processo sem resolução do 

mérito, uma vez que a parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência extingo o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0031516-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435771/2010 - JOAO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP228051 - GILBERTO PARADA CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

A parte autora propôs a presente ação contra a União e contra o Estado de São Paulo, objetivando a 

complementação de aposentadoria. 

  

Alega que é pensionista de ferroviário e que, por isso, tem direito à complementação da aposentadoria que 

recebe. 

  

A ação foi proposta inicialmente na Justiça Estadual e foi contestada pelos réus. 

  

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência suscitada pelo Estado de São Paulo. 

  

Não obstante os Estados e os Municípios não façam parte do rol do art. 3º da Lei nº 10.259/01, a presença deles 

no Juizado Especial Federal decorre do sistema federativo adotado pela Constituição da República, que impõe à 

Justiça Federal o julgamento das causas de interesse da União (CF, art. 109, I). 

  

Se a lei diz que a competência dos Juizados Especiais Federais se dá nas causas cujo valor não ultrapasse 60 

salários mínimos, admitindo a presença da União no pólo passivo dessas ações, não faria sentido que o ente que 

ocupa o topo da federação pudesse ser demandado nos Juizados Especiais Federais e os Estados-Membros 

somente nas Varas Federais, quando fosse o caso. A supremacia é da União. Trata-se, pois, de simetria. 

  

Nesse sentido: 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DE JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE 

JUIZADO COMUM. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. CAUSA DE VALOR INFERIOR A 

SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. UNIÃO E ESTADO MEMBRO NO PÓLO PASSIVO. ART. 6º, II, DA LEI 

10.259/2001. INTERPRETAÇÃO AMPLA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 75/593 

COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. 

1.A Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabeleceu que a 

competência desses Juizados tem natureza absoluta e que, em matéria cível, obedece como regra geral a do valor 

da causa: são da sua competência as causas com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º). 

2. A essa regra foram estabelecidas exceções ditadas (a) pela natureza da demanda ou do pedido (critério 

material), (b) pelo tipo de procedimento (critério processual) e (c) pelos figurantes da relação processual (critério 

subjetivo). 

3. A presença, como litisconsorte passivo da União, de entidade não sujeita a juizado especial federal (no caso, o 

Estado de Santa Catarina), não altera a competência do Juizado. Aplica-se à situação o do princípio federativo 

(que dá supremacia à posição da União em face de outras entidades) e o da especialidade (que confere 

preferência ao juízo especial sobre o comum). Precedentes. 

4. Conflito conhecido, declarando-se a competência do Juízo Federal da Vara do Juizado Especial Cível da 

Subseção Judiciária de Florianópolis - SC, o suscitado. 

(CC 93.448/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2008, DJe 

09/06/2008) 

  

Sobre a preliminar de ilegitimidade passiva da União, há de se sopesar que, embora a FEPASA tenha sido 

incorporada pela RFFSA, posteriormente sucedida pela União (Lei nº 11.483/07), o art. 4º, § 1º da Lei nº 

9.343/96, do Estado de São Paulo, determinou que seria mantido aos ferroviários o direito à complementação de 

aposentadoria, sendo certo que as despesas dela decorrentes ficariam por conta do Estado de São Paulo. Confira-

se o texto legal: 

  

Art. 4º Fica mantida aos ferroviários, com direito adquirido, a complementação das aposentadorias e pensões, 

nos termos da legislação estadual específica e do Contrato Coletivo de Trabalho 1995/1996. 

  

§ 1º As despesas decorrentes do disposto no “caput” deste artigo serão suportadas pela Fazenda do Estado, 

mediante dotação própria, consignada no orçamento da secretaria de estado dos negócios dos transportes. 

  

A clausula 9º do Contrato Consolidação de Venda e Compra, praticamente reproduziu os dispositivos acima 

transcritos, ao dizer que “continuará sob a responsabilidade do Estado o pagamento aos ferroviários com direito 

adquirido, já exercido ou não, à complementação dos proventos das aposentadorias e pensões, nos termos da 

legislação estadual específica”. 

  

No âmbito do TRF3, a jurisprudência oscila, havendo decisões ora acolhendo, ora rejeitando a presença da 

União no pólo passivo dessas demandas. 

  

No sentido de que a União deva figurar no pólo passivo, confira-se o seguinte precedente: 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA E PENSÃO. EX-

FUNCIONARIOS DA FEPASA. RFFSA. RESPONSABILIDADE DA UNIÃO FEDERAL. MANUTENÇÃO DA 

DEMANDA NA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO IMPROVIDO. - Deve ser mantida a demanda em trâmite na 

Justiça Federal, mesmo que em fase de execução, por ser devida a intervenção da União em ação relativas à 

complementação de aposentadoria e pensão de ferroviários da FEPASA. - As disposições contratuais e as 

decorrentes de Lei Estadual nº 9.343/96 não possuem o condão de afastar a legitimidade da União para compor a 

lide nas demandas que versem sobre a complementação de aposentadoria dos ex-funcionários e pensionistas da 

FEPASA, em virtude da responsabilidade legal prevista em lei federal, no caso, a Lei nº 11.483/07. - Agravo legal 

improvido. 

(AI 200903000213320, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 07/04/2010) 

  

No sentido oposto, assunte-se para este julgado: 

  

  

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REDE FERROVIÁRIA 

FEDERAL S/A - RFFSA. VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SÃO PAULO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A 

Lei n° 9.343, de 22.2.1996, do Estado de São Paulo, que autorizou este a transferir para a Rede Ferroviária 

Federal S.A. a totalidade das ações ordinárias nominativas representativas do capital social da Ferrovia Paulista 

S.A. - FEPASA, esclarece no caput e § 1º de seu artigo 4º que a complementação das aposentadorias e pensões 

aos ex-empregados da FEPASA é de responsabilidade do Estado de São Paulo, II - A legitimidade passiva da 

Fazenda Pública Paulista para ação semelhante à ajuizada no caso concreto, aliás, restou devidamente 

reconhecida pela Quinta Câmara de Direito Público do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. III - 

Portanto, à luz do disposto no inciso I do artigo 109 da Constituição Federal, certo é que, com a exclusão da 

União do pólo passivo da demanda, cessa a competência da Justiça Federal para o conhecimento e julgamento da 

causa. IV - Destarte, consoante se observa do disposto no inciso II do artigo 475-P e no inciso II do artigo 575, 
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ambos do Código de Processo Civil, e considerando ser o julgado oriundo da Justiça Estadual, em exercício de 

competência própria, certo é que não cabe ao Juízo Federal a sua execução. V - Agravo a que se nega 

provimento. 

(AI 200803000352582, JUIZ WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 08/07/2010) 

  

O STJ, por sua vez, ante a peculiaridade do caso, que envolve lei estadual e cláusulas contratuais, tem firme 

entendimento no sentido de que não lhe cabe analisar a legitimidade da União. Confira-se: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

EXAME. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. EX-FERROVIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA DE SERVIDORES 

DA FEPASA. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS E EXAME DE LEI LOCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. SUMULAS 5/STJ E 280/STF. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

PRECEDENTE DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ESTABELECIDOS EM VALOR FIXO. 

POSSIBILIDADE. RECURSOS ESPECIAIS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 

1. É inviável, em sede de recurso especial, o exame de suposta afronta a dispositivo constitucional, sob pena de 

usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

da República. 

2. Tendo o Tribunal de origem pronunciado-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, 

assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, não há falar em afronta ao art. 535, II, do 

CPC, não se devendo confundir "fundamentação sucinta com ausência de fundamentação" (REsp 763.983/RJ, 

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, DJ 28/11/05). 

3. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, nas ações em que ex-servidores e pensionistas da extinta 

Ferrovia Paulista S/A - FEPASA discutem a complementação de aposentadoria e pensão, o exame da 

legitimidade passiva da também extinta Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, sucedida pela União, enseja a 

interpretação de cláusula contratual e o exame de lei local, incabível em sede de recurso especial. Incidência das 

Súmulas 5/STJ e 280/STF. 

4. Os juros de mora, nas ações de natureza alimentar propostas em desfavor da Fazenda Pública, devem ser 

calculados a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. Tendo o acórdão recorrido determinado a 

incidência de juros a partir do ajuizamento da ação, quer dizer, de forma mais favorável à parte recorrente, não 

há como modificar o julgado, sob pena de reformatio in pejus. 

3. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça dirimiu a controvérsia existente e firmou compreensão 

segundo a qual, ainda que haja condenação da Fazenda Pública, os honorários advocatícios podem ser 

estabelecidos em valor fixo ou percentual incidente sobre o valor da condenação ou da causa, segundo 

interpretação conferida ao art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

4. Recursos especiais conhecidos e improvidos. 

(REsp 471.720/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 

31/08/2009)” (grifos nossos) 

  

Respeitando, por evidente, os que pensam em sentido oposto, acolhemos como mais adequado o raciocínio que se 

desenvolve no sentido de negar legitimidade passiva à União no caso. 

  

Embora recaia sobre a União o ônus de suceder a RFFSA, que antes havia incorporado a FEPASA, o contrato e 

a lei estadual fixaram a responsabilidade do Estado de São Paulo para complementar as aposentadorias dos 

ferroviários, inativos e pensionistas, excluindo, por exceção, a responsabilidade da União, que decorria da norma 

de responsabilidade civil que normalmente recai sobre o sucessor. 

  

Assim, JULGO EXTINTO o processo em face da União, nos termos do art. 267, VI do CPC.  

  

De acordo com a súmula 150 do STJ, que diz competir à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse 

jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas publicas, e conforme a 

súmula 224 da mesma Corte, no sentido de que “excluído do feito o ente federal, cuja presença levara o Juiz 

Estadual a declinar da competência, deve o Juiz Federal restituir os autos e não suscitar conflito”, e, ainda, 

diante da remansosa jurisprudência da Corte Especial sobre o assunto, conforme acima explicitado, determino a 

remessa dos autos ao juízo de origem, com as nossas homenagens. 

  

 Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente.  

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 
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0056740-87.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189087/2010 - THEREZINHA 

CANTO INFANTINI (ADV. SP154964 - ANGELA SILVA COSTA, SP231169 - ANDRE ISMAIL GALVÃO) X 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (ADV./PROC. 

). 

  

0056728-73.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189101/2010 - MARIA 

IZABEL LIMA DE SOUZA (ADV. SP154964 - ANGELA SILVA COSTA, SP231169 - ANDRE ISMAIL GALVÃO) 

X GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 

(ADV./PROC. ); FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A (ADV./PROC. ). 

  

0056737-35.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189102/2010 - NEUSA 

FAUSTINO GUEDES (ADV. SP154964 - ANGELA SILVA COSTA, SP231169 - ANDRE ISMAIL GALVÃO) X 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (ADV./PROC. 

); FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A (ADV./PROC. ). 

  

0056730-43.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189103/2010 - MARIA LUIZA 

FERREIRA DIONIZIO (ADV. SP154964 - ANGELA SILVA COSTA, SP231169 - ANDRE ISMAIL GALVÃO) X 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (ADV./PROC. 

); FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0027144-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436385/2010 - JURANDIR 

DUARTE SANTANA (ADV. SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044588-07.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435873/2010 - PAULO 

WIONE (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044595-96.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436244/2010 - ARMANDO 

NEME (ADV. SP047639 - JULIO SEIROKU INADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0037591-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436901/2010 - EXPEDITO 

FELIPE DO NASCIMENTO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039359-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437025/2010 - LUCIA JOSE 

DE LIMA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033007-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436841/2010 - CARLOS 

GILBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0031507-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434745/2010 - IRENE DE 

PAULI RIZZO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada 

material, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0049259-73.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437098/2010 - AGENOR 

LIMA MONTEIRO (ADV. SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, 

que aplico subsidiariamente. 

Sem custa e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, EXTINGO o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação em custas, nem honorários 

advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  
0038457-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434606/2010 - MONYK 

BRITES ALVES CARDOSO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038459-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434613/2010 - SILVIO 

MAZIERO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); ANGELINA MAZIERO (ADV. SP053595 - 

ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038469-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434690/2010 - GEOVA 

COSTA DA SILVA (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038468-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434691/2010 - LUCIANO 

SABOIA (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038466-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434692/2010 - DEBORA 

DUARTE MAZIERO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038463-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434693/2010 - FRANCISCO 

EVERALDO DE SABOIA (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038464-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434694/2010 - ERICA 

BULKA FERNANDEZ (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049514-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301438533/2010 - EZEQUIEL 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019909-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437045/2010 - ARIDES 

TREVISI VASCONI (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, declaro a 
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incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos 

autos virtuais para o Juizado Especial Federal de São Carlos-SP - 15ª Subseção Judiciária dessa 3ª Região, com as 

homenagens de estilo. 

          Publique-se. Registre-se. Intimem-se, observadas as formalidades de praxe, inclusive, procedendo-se a baixa no 

sistema. 

  

0064499-05.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436264/2010 - JOSE CARLOS 

RIBEIRO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência da coisa julgada, extingo o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0043325-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435310/2010 - EDEVAR 

SOARES DA SILVA (ADV. SP054406 - LUCIA HELENA PINTO, SP088725 - ILDA MARCOMINI DA ROCHA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, todos do CPC. Sem 

custas, nem condenação em honorários. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

0068246-60.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437099/2010 - ELIENE 

CONCEIÇÃO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência de litispendência e daquele processo ser mais antigo, extingo o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0013027-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434936/2010 - JOSE 

NATALINO DE OLIVEIRA (ADV. SP065819 - YANDARA TEIXEIRA PINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027697-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436289/2010 - GILBERTO 

ARAUJO FERREIRA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026202-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436581/2010 - ANTONIO 

FABIO DA SILVA LOPES (ADV. SP028421B - MARIA ENGRACIA CORREA BRANDAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015075-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437103/2010 - OTACILIO 

DIAS DO PRADO (ADV. SP107008 - GILMAR CHAGAS DE ARRUDA, SP277520 - PEDRO DONIZETTI 

LAGUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0068397-26.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437177/2010 - TUZOLINA 

CAMPAGNOLI MIOTTO (ADV. SP051073 - MARTHA MAGNA CARDOSO, SP051186 - YARA SUBA DA 

SILVA ALVES BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033506-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301438006/2010 - MARIO 

DUTRA (ADV. SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032019-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439555/2010 - CLEUZA 

SERAO RODRIGUES (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031518-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435911/2010 - JOSE 

ANTONIO PEREIRA (ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031496-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436098/2010 - IRENE ALVES 

BORGES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025767-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436179/2010 - AMARO 

FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP151672 - ARNALDO XAVIER JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0068359-14.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436318/2010 - JOSE 

TAVARES DE LIMA (ADV. SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044913-79.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436553/2010 - JOSE BELCHO 

CANDIDO (ADV. MG085806 - CLAUDEMIR PINTO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0068383-42.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436728/2010 - ANTONIO 

HITO (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033518-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437456/2010 - ANNA MARIA 

CAMPAGNOLO MARRANGHELLO (ADV. SP191781 - SUZANA MARCELA M. E PAES DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027999-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439809/2010 - ERICA EVA 

AMOR LEVAY (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034942-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435364/2010 - ANGELITA 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0068285-57.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436635/2010 - LAZARA 

FERREIRA CESARIO (ADV. SP150805 - LUCIANA GRECO MARIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049291-78.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301438221/2010 - EDILBERTO 

PEREIRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em 
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razão da inexistência de interesse de agir, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, 

VI, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, nos mesmos termos da sentença prolatada no processo 

2004.61.28.004930-0, ciente o autor da possibilidade de perempção. 

Sem custa e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0040677-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301426534/2010 - TEREZINHA 

PEREIRA NARCIZO VELOSO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se a ação proposta pela 

parte autora em face do INSS onde postula a concessão de benefício previdenciário. 

É o relatório. Decido. 

Pelo que se denota dos autos a parte autora não compareceu à perícia médica marcada, conforme informações do senhor 

perito, não alegando qualquer motivo que justificasse a sua inércia, o que denota claramente a falta de interesse no 

prosseguimento do feito. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

P.R.I. 

  

0022067-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419326/2010 - LUCIA 

SATSUE HIRATA AOKI (ADV. SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0054292-44.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301431391/2010 - SEBASTIAO 

HONORINDO GIL DE SOUZA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP242553 - CLEIDE 

HONORIO AVELINO, SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0051933-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435391/2010 - EDUARDO 

AVELINO DA SILVA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Fica indeferido, portanto, o pedido de antecipação da tutela jurisdicional. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

Anote-se o cancelamento da perícia agendada para 07.02.2011. 

  

0048321-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436292/2010 - ERNESTO 

AUGUSTO DE SA (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); CANDIDA DE ASSUNÇÃO 

AZEVEDO SÁ (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); ELISABETE APARECIDA AZEVEDO 

DE SA (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação que a parte autora ajuizou 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pleiteando a condenação da ré à atualização do saldo de conta-poupança, 

em decorrência dos expurgos inflacionários nos períodos narrados na inicial. 

  

Por decisão de 24/09/2010, determinou-se que a parte autora apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de 

Prevenção necessários para a adequada apreciação do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

  

O prazo decorreu “in albis”. 

  

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

  

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 
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Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e 

regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publicada e registrada neste ato. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0024649-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419319/2010 - CARLOS 

ALBERTO NESIO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR 

ANTONIO DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024645-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419320/2010 - TEREZINHA 

PRUDENTE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR 

ANTONIO DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022305-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419325/2010 - MARIA LUIZA 

YOKOMIZO (ADV. SP156137 - ADRIANA JANUÁRIO PESSEGHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022063-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419328/2010 - LUCILIA 

CARVALHO DA LUZ (ADV. SP250333 - JURACI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011450-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301427276/2010 - PEDRO LUIZ 

DE FARIAS (ADV. SP221984 - GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL, SP290938 - PATRICIA 

ZARANTORELLI BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034417-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301427264/2010 - ADAO JOAO 

BATISTA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043058-65.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437141/2010 - OSVALDO 

SIMOES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 

267, I, c/c arts. 283 e 284, todos do CPC. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

0062902-98.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434632/2010 - JOAO 

MALAVASI - ESPOLIO (ADV. ); IRACI TADEU MALAVASI (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a 
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resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 284, parágrafo único e 295, inciso 

VI, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

0044458-17.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174780/2010 - CAETANO 

GRECO JUNIOR (ADV. SP244853 - VILMA MARTINS DE MELO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, EXTINGO O 

PROCESSO sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0045864-73.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301438723/2010 - JOANA 

MARIA DE JESUS (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo 

sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  
0047777-90.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435994/2010 - JOSE 

CAVALHEIRO (ADV. SP061238 - SALIM MARGI, SP271073 - RAFAELA MIRANDA NIELSEN MARGI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048410-04.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436245/2010 - ODETE 

PEDRAZZOLI FINARDI (ADV. SP122578 - BENVINDA BELEM LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049261-43.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437314/2010 - ANTONIO 

DAS GRACAS FERNANDES (ADV. SP073769 - ANTONIO CARLOS DE FIGUEIREDO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045040-17.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301438520/2010 - FLAVIO 

STRASSACAPPA (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049134-08.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436721/2010 - VICENTE DA 

SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo EXTINTO o 

processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários. 

  

P.R.I. 
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0067972-33.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362590/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO TEIXEIRA SCRIVANI (ADV. SP210672 - MAX SCHMIDT); ESPOLIO DE ELVIRA SPIGLIATO 

TEIXEIRA (ADV. SP210672 - MAX SCHMIDT); MARCILIO GONÇALVES TEIXEIRA (ADV. SP210672 - MAX 

SCHMIDT); ANDRE GONCALVES TEIXEIRA FILHO (ADV. SP210672 - MAX SCHMIDT); CLAUDIO 

GONCALVES TEIXEIRA (ADV. SP210672 - MAX SCHMIDT); NEIDE GONCALVES TRABASSO (ADV. 

SP210672 - MAX SCHMIDT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068010-45.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301433611/2010 - THEREZA 

PEREZ (ADV. SP139851 - FLAVIO MARTIN PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0010944-10.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435560/2010 - ANA 

ANTUNES DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

que a parte autora ajuizou contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pleiteando a condenação da ré à atualização do 

saldo de conta vinculada ao FGTS, em decorrência dos expurgos inflacionários nos períodos narrados na inicial. 

  

Por decisão de 08/10/2010, determinou-se que a parte autora apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de 

Prevenção necessários para a adequada apreciação do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

  

O prazo decorreu “in albis”. 

  

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

  

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

  

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e 

regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação que a parte autora 

ajuizou contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pleiteando a condenação da ré à atualização do saldo de 

conta vinculada ao FGTS, em decorrência dos expurgos inflacionários nos períodos narrados na inicial. 

  

Por decisão de 08/10/2010, determinou-se que a parte autora apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé, dos processos apontados em 

termo de Prevenção necessários para a adequada apreciação do feito, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. 

  

O prazo decorreu “in albis”. 

  

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

  

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de 

prévia intimação pessoal das partes”. 

  

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento 

válido e regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação.  

  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publicada e registrada neste ato. 

  

Intimem-se. 

  

0041023-69.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435521/2010 - DELSON 

GUILHERMINO DA SILVA (ADV. SP015502 - ISAC MOISES BOIMEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039811-13.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435523/2010 - JOAO DONINI 

(ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039764-39.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435524/2010 - ILCA SABINO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019395-24.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435534/2010 - LADISLAU DE 

JESUS ALEXANDRE (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019354-57.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435536/2010 - JOSE 

ALENCAR DE OLIVEIRA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016872-39.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435547/2010 - SEBASTIANA 

BASILIO VENDRAMINI (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010735-41.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435563/2010 - JAQUES 

SANTOS CARVALHO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047532-16.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435517/2010 - SIDNEY 

PEREIRA CASSEMIRO (ADV. SP135406 - MARCIO MACHADO VALENCIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026567-17.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435530/2010 - FLORIPA 

GABRIEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA 

COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0019287-92.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435537/2010 - JOSÉ 

PEREIRA DE MOURA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016784-98.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435549/2010 - ROBERTO 

ROMANSINA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016687-98.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435550/2010 - APARECIDA 

ROSA ROSSINI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016308-60.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435556/2010 - APPARECIDA 

MERCIA LAVRADO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010805-58.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435562/2010 - CARMELA 

BERG SILVEIRO LEANDRO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0042607-40.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301308130/2010 - ERALDO HENRIQUE PEREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Encaminhem-se os autos ao 

Gabinete Central para inclusão em pasta/ pauta de julgamento. 

  

0062902-98.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301291988/2010 - JOAO MALAVASI - ESPOLIO (ADV. ); 

IRACI TADEU MALAVASI (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Cumpra a parte autora integralmente a decisão anteriormente proferida. 

  

Intime-se. 

  

0028076-46.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301245627/2010 - ELISANGELA TEIXEIRA FRANCISCO 

(ADV. SP172209 - MAGALY APARECIDA FRANCISCO, SP239485 - SIMONE SILVIA DOS SANTOS DE 

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria para 

elaboração de parecer. 

  

0055915-46.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301185408/2010 - FABIO DE ASSIS FERREIRA FERNANDES 

(ADV. SP224346 - SERGIO COLLEONE LIOTTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Remetam-se os autos à contadoria para parecer. Após, tornem conclusos. 

  

0003043-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301408608/2010 - JOSE ALVES IRMAO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista 

que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a 

no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Concedo ao autor o prazo de 5 dias para que apresente documentos que comprovem o recebimento de aposentadoria. 

Para tanto, deverá comparecer no setor de Atendimento, no térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 09:00 

às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem antes de sua chegada. 

No mesmo prazo, poderá manifestar-se sobre o que consta dos autos ou apresentar outros documentos que entender 

pertinentes ao julgamento da lide. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o quanto alegado na 

inicial, remetam-se os autos à Contadoria para parecer, pois imprescindível a realização de cálculos. Após, 

tornem conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  
0056085-18.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301185348/2010 - AUSTREGESILO ACACIO TAVEIRA 

(ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0056054-95.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301185351/2010 - MARCIO DOS SANTOS (ADV. SP149873 - 

CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0053969-39.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301185843/2010 - MANUEL SALES NETO (ADV. SP206417 - 

EDIVALDO APARECIDO LUBECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 
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Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração dos cálculos em pauta incapacidade. 

Após, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0035404-90.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301131991/2010 - WAGNER ESTEVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026302-44.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301132035/2010 - FRANCISCA MARIA DE SOUZA NUNES 

(ADV. SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030869-21.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301080217/2010 - APARECIDA DE ARAUJO VASCONCELOS 

(ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos em pauta incapacidade. 

Após, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o quanto alegado na 

inicial, remetam-se os autos à Contadoria para parecer, pois imprescindível a realização de cálculos. Após, 

tornem conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0055835-82.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301390615/2010 - EURICO RESENDE COSTA (ADV. SP109713 - 

GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053902-74.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301390648/2010 - CECILIA POROCA MORENO (ADV. 

SP167640 - PATRÍCIA ELAINE CASTELLUBER NEGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos em pauta incapacidade. 

Após, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0041127-90.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301122493/2010 - ADEMAR CARLOS DA ROCHA (ADV. 

SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034267-73.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301131128/2010 - ANDRES NICOLA PICONE GERALDO (ADV. 

SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034065-33.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301044562/2009 - JOSÉ EUZÉBIO ROSA (ADV. SP200581 - 

CLAUDIA SILVA CAPELARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

À Contadoria Judicial para cálculos. 
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AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

0011242-31.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301287388/2010 - LINDINALVA VITAL DE 

MENDONCA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

  

0050256-22.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301210889/2010 - MAIRA LUCELIA PIRES DE 

CAMARGO (ADV. SP215891 - PAULO CAHIM JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); LOJAS MARABRAS LTDA (ADV./PROC. ). Tornem 

conclusos para decisão a esta Magistrada. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. NADA MAIS. 

  

0000857-24.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301406956/2010 - FREDERICO GUILHERME 

DA COSTA HAMPSHIRE DE ARAUJO (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Encerrada a instrução, as partes foram dispensadas, 

tendo a MMª Juíza decidido: "Chamo o feito à conclusão, saindo ciente o autor de que deverá comparecer à Seção de 

Atendimento deste Juizado a partir de 16/12/2010 para tomar ciência da sentença". 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0051034-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419149/2010 - MONICA 

APARECIDA EUZEBIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS). Diante do exposto, julgo: 

a) com fulcro no art. 267, VI, CPC, extinto o feito, por ausência de interesse processual, no tocante ao pedido de 

ressarcimento dos danos materiais, já efetuado na esfera administrativa; 

b) com fulcro no art. 269, I, CPC, PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a indenizar a autora 

pelos danos morais sofridos no valor de R$ 3.000,00 (TRêS MIL REAIS). 

O valor da condenação deverá continuar a ser atualizado monetariamente pelos índices oficiais e acrescido de juros de 

mora de 12% ao ano até a data do efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0003501-48.2007.4.03.6320 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196928/2010 - EULER JOSE 

SAMPAIO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para: 

a) declarar a inexigibilidade do imposto de renda de pessoa física incidente sobre férias não gozadas (abono pecuniário). 

b) condenar a União a restituir ao autor o valor do imposto de renda incidente sobre férias não gozadas (abono 

pecuniário), nos últimos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação, com juros de mora consistentes na aplicação 

da taxa SELIC, a partir da data da retenção, observado o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do FONAJEF ( “A decisão que contenha 

os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”) 

Frise-se que a parte ré não está impedida de aferir a regularidade dos descontos realizados pela fonte retentora e a 

exatidão dos fatos e dos valores informados nestes autos. 

Inviável a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional final, já que o crédito deverá ser satisfeito mediante a 

expedição de ofício requisitório, e pago na ordem de requisição, por se tratar de execução contra a Fazenda Pública 

(repetição do indébito tributário), com fundamento no disposto no artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

P.R.I. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000003 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0055066-45.2006.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406907/2010 - ALOISIO DOS 

SANTOS (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP163183 - ADRIANO TADEU TROLI, 

SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO, SP249925 - CAMILA RIGO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, declaro a prescrição da pretensão do autor e extingo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º, 

da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0035097-44.2006.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301424063/2010 - JOSÉ 

FERNANDO ZACONETA ESCOBAR (ADV. SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e declaro extinto o 

processo com a resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0007159-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446593/2010 - MANUEL 

LUCAS GONÇALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos art. 269, IV, 

do CPC, reconhecendo a prescrição da pretensão deduzida nestes autos. 

  

Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando 

Albuquerque nº. 155, Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 horas às 12:00 horas. 

Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0063545-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322513/2010 - FILIPE 

MINZON RODRIGUES (ADV. SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR, SP270916 - TIAGO TABECHERANI) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

A parte autora propôs a presente ação contra a União, pretendendo reparação de danos materiais. 

  

Sustenta que, na qualidade de médico, foi convocado pela Marinha do Brasil e designado para incorporação em 

Organização Militar, para prestação de Estágio de Adaptação e Serviço - EAS, nos termos da Lei nº 5.292/67. 

  

Argumenta, entretanto, que não recebeu a indenização correspondente ao transporte pessoal e de bagagem, nos termos 

da legislação de regência. 

  

A União não contestou a ação. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Impende destacar, inicialmente, que, face à inexistência de contestação, é de ser decretada a revelia da parte ré. Deixo, 

entretanto, de aplicar a pena de confissão no tocante à matéria fática, mercê de se cuidar de interesse indisponível 

(artigo 320, inciso II, do Código de Processo Civil). Ademais, à conta do princípio do livre convencimento do juiz, o 
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destramar da lide dar-se-á não apenas a partir das alegações da parte autora, mas tendo em vista a análise das mesmas 

em cotejo com toda a documentação carreada. 

  

Prescrição. 

  

A novel regra constante do Código Civil não tem força para afastar a prescrição qüinqüenal (por tratar-se de lei 

especial). Mantém-se incólume a regra constante do enunciado da Súmula 85/STJ, no sentido de fazer valer a prescrição 

qüinqüenal. Acompanho, a propósito, o seguinte precedente: 

  

"ADMINISTRATIVO. INATIVOS E PENSIONISTAS. GRATIFICAÇÕES DE DESEMPENHO. GDATA E 

GDPGTAS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE NATUREZA PRO LABORE FACIENDO. EXTENSÃO A INATIVOS. 

1. Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição da pretensão de direito material em face da 

Fazenda Pública, seja ela Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, tem prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data da 

lesão, nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, independentemente da natureza da relação jurídica estabelecida 

ente a Administração Pública e o particular (AgRg no Recurso Especial nº 1.006.937/AC, rel. Min. Felix Fischer, 

Quinta Turma, j. 15.04.2008, DJ 30.06.2008). Com efeito, normas do direito civil previstas no Código Civil de 2002, 

ainda quando de menor prazo, não tem o condão de afastar o prazo prescricional previsto para a Fazenda Pública, o que 

somente pode ocorrer quando houver lei especial regulando especificamente matéria de direito público, excepcionando 

o Decreto n. 20.910/32. 2. A prescrição na hipótese vertida, por se tratar de relação de trato sucessivo, incide sobre as 

parcelas anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos da Súmula n. 85 do STJ. (...)" (grifo intencional). 

(TRF4, AC 2008.71.10.002551-4. Rel. Des, Federal Valdemar Capelleti.). 

  

Assunte-se ainda para o seguinte: 

  

  

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL. CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. VEICULAÇÃO DE 

INFORMAÇÃO DE CUNHO ALEGADAMENTE INVERÍDICO EM MEIO DE COMUNICAÇÃO OFICIAL DE 

ÓRGÃO PÚBLICO FEDERAL. ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. VERBA 

HONORÁRIA. REDUÇÃO. DISCUSSÃO QUE IMPORTA REEXAME DOS FATOS DA CAUSA. SÚMULA 7/STJ. 

1. O recurso especial não se presta ao exame de suposta violação a dispositivos constitucionais, por se tratar de matéria 

reservada à análise do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República. 2. O 

acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência firmada nesta Corte de que a prescrição contra a Fazenda 

Pública, mesmo em ações indenizatórias, rege-se pelo Decreto 20.910/32, que disciplina que o direito à reparação 

econômica prescreve em cinco anos da data da lesão ao patrimônio imaterial. Precedentes: REsp 1.169.082/PR, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 1º/9/2010 e AgRg no Ag 1.230.668/RJ, Rel. Ministro 

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 24/5/2010; REsp 1.100.761/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 

Primeira Turma, DJe 23/03/2009. 3. No que concerne à redução da verba honorária, é cediço que a revisão do valor 

fixado nas instâncias ordinárias somente é possível, em recurso especial, quando este for arbitrado em valores abusivos 

ou irrisórios, o que não ocorre no presente caso. Desse modo, a reforma do julgado se mostra inviável, na via eleita, em 

razão da Súmula 7 deste Tribunal Superior, por implicar reexame de matéria fático-probatória. Precedentes: AgRg no 

Ag 1.043.526, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 11/02/2009; REsp 926.766, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, DJe 18/2/2009; EAREsp 370.815/SC, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, DJ 1/9/2003, dentre 

outros. 4. O apontado dissídio jurisprudencial não foi demonstrado, nos termos do art. 255, e seus parágrafos, do 

Regimento Interno do STJ, tendo em vista que o recorrente nem sequer juntou cópias de ementas capazes de comprovar 

o alegado dissenso pretoriano. 5. Agravo regimental não provido. (AGRESP 201001084681, BENEDITO 

GONÇALVES, - PRIMEIRA TURMA, 17/11/2010)  

  

Tendo decorrido cinco anos entre a suposta violação do direito (janeiro de 2004) e o ajuizamento da demanda 

(10.12.2009), o direito de ação está prescrito. 

  

Ante o exposto, DECLARO PRESCRITO o direito de ação, pelo que extingo o processo, a teor do art. 269, IV, do 

CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em 

julgado, dê-se baixa. 

  

0053055-72.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419621/2010 - DANIEL 

RAMOS (ADV. SP257379 - FREDERICO VIEIRA SILVERIO DA SILVA, SP266112 - REGIMAR LEANDRO 

SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, extingo o presente feito com julgamento do mérito, reconhecendo a prescrição (artigo 269, IV, CPC), e afasto, 

portanto, a pretensão inicial. 

  

Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95). 
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Transitada em julgado, arquivem-se os autos, após as anotações necessárias. 

  

0093742-28.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196962/2010 - ROBERTO 

DRANGER (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, reconheço a prescrição e extingo o feito sem resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, inc. IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na presente instância. 

P.R.I 

  

0023885-26.2006.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301379095/2010 - MANUEL 

GONCALVES FERREIRA (ADV. SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, reconhecendo a ocorrência de prescrição (art. 269, IV do CPC). 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

  

P.R.I. 

  

0031233-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446618/2010 - LOURIVAL 

FAGUNDES DOS SANTOS (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 

329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o 

INSS para que implante o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 

6.594,00 (SEIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS) , em 60 (sessenta) dias. NADA MAIS. 

  

0030919-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446607/2010 - CLAUDIA 

DANTAS SOARES (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 

329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o 

INSS para que implante o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 

4.288,64 (QUATRO MIL DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , em 

60 (sessenta) dias. NADA MAIS. 

  

0064708-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301443918/2010 - ILDA DE 

OLIVEIRA LUZ (ADV. SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte 

autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual 

julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

  

P.R.I. 

  

0026020-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301424363/2010 - AURENITA 

SANTANA NEVES DO ESPÍRITO SANTO (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. 
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Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

Oficie-se o INSS para que implante o benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ R$ 5.402,97 

(CINCO MIL QUATROCENTOS E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

NADA MAIS. 

  

0031981-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446613/2010 - JOSE RAMOS 

DA SILVA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos 

artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos 

atrasados no montante de R$ 5.481,39 (CINCO MIL QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS E TRINTA E 

NOVE CENTAVOS) , em 60 (sessenta) dias. NADA MAIS. 

  

0035055-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446615/2010 - ELIETE DOS 

SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos 

artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos 

atrasados no montante de R$ 4.796,72 (QUATRO MIL SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SETENTA E 

DOIS CENTAVOS) , em 60 (sessenta) dias. NADA MAIS. 

  

0009706-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301424358/2010 - AVANDE DA 

ROCHA MEDRADO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 

329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o 

INSS para que implante o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 

735,45 (SETECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , em 60 (sessenta) dias. 

NADA MAIS. 

  

0025256-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446611/2010 - GERALDO 

TAVARES DE SOUSA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 

329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o 

INSS para que implante o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 

16.865,99 (DEZESSEIS MIL OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , 

em 60 (sessenta) dias. NADA MAIS. 

  

0005578-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406969/2010 - MARCELO 

CURSI (ADV. SP218412 - DANILO PACHECO DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo as partes livremente manifestado 

intenção em solucionar o conflito pela via conciliatória, mediante as concessões recíprocas acima referidas, as quais 

foram amplamente esclarecidas e estão em consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, 

homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.  

  

Escaneie-se os documentos apresentados pela requerida. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Publicada em 

audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. NADA MAIS. 
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0019259-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301424571/2010 - VALDECIR 

JOSE VIEIRA (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO, SP158338 - SONIA REGINA 

BALLESTERO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o 

processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada 

em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício. Expeça-se 

ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 29.643,58 (VINTE E NOVE MIL SEISCENTOS E 

QUARENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) , em 60 (sessenta) dias. NADA MAIS. 

  

0018169-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446623/2010 - BENEDITO 

RODRIGUES DO CARMO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito 

na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento 

dos atrasados no montante de R$ 13.215,98 (TREZE MIL DUZENTOS E QUINZE REAIS E NOVENTA E OITO 

CENTAVOS) , em 60 (sessenta) dias. NADA MAIS. 

  

0024642-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446617/2010 - INEZ LOPES 

DOS SANTOS (ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos 

artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos 

atrasados no montante de R$ 1.113,59 (UM MIL CENTO E TREZE REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) , 

em 60 (sessenta) dias. NADA MAIS. 

  

0031483-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446614/2010 - ERIKA PIRES 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito 

na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento 

dos atrasados no montante de R$ 5.353,84 (CINCO MIL TREZENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E OITENTA 

E QUATRO CENTAVOS) , em 60 (sessenta) dias. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Concedo a justiça gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0091650-77.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423256/2010 - WAGNER 

SEGALLA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054281-15.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419632/2010 - GUILHERME 

LUIZ MAURUTTO (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054652-76.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423249/2010 - ELZITA 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0054600-80.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423253/2010 - JOAO 

LABATE (ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054598-13.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423259/2010 - SERGIO 

NATAL ORLANDO (ADV. SP104230 - ODORINO BREDA NETO, SP197526 - VERONICA FERNANDES 

MARIANO, SP211595 - ELIANE DEBIEN ARIZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054283-82.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423261/2010 - KATUMI 

SHIRAISHI (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054279-45.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429075/2010 - CELINA 

COUTINHO (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055836-67.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429082/2010 - VANDERLEI 

TEODORO MENDES (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035687-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439763/2010 - LUIZ VIEIRA 

LOPES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I do Código 

de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor. 

Sem custas e honorários. 

Por fim, acolho a justificativa da Assistente Social. Expeça-se o necessário para o pagamento pela perícia. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0002993-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423327/2010 - ENIZA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP275895 - LUCIMAURA PEREIRA PINTO, SP295674 - GUILHERME DE SÁ 

DEMENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, não tendo sido provada a dependência econômica da autora para com seu 

filho. Por conseguinte, declaro extinto o feito, com julgamento de mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

  

                               Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. 

  

                P.R.I. 

  

0071768-32.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301424327/2010 - MARIA 

HELENA DA SILVA (ADV. SP295598 - VALÉRIA SILVA RIBEIRO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); APARECIDA NICOLA DE ALMEIDA 

(ADV./PROC. SP044514 - JOEL PASCOALINO FERRARI, SP052113 - ANDRE LUIZ GALEMBECK, SP239534 - 

JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, pois a autora não 

demonstrou ter sido companheira do falecido. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Concedo os benefícios da justiça gratuita à autora. 

Saem os presentes intimados. Registre-se. 

  

0018401-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301441273/2010 - CICERO 

AMARO DOS SANTOS (ADV. SP109527 - GONÇALO RODRIGUES DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 
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IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

P.R.I. 

  

0043529-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436137/2010 - ISAIAS JOSE 

DA SILVA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001025-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447473/2010 - SUELI 

RODRIGUES (ADV. SP240730 - JOZELMA SIQUEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0030539-92.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270320/2010 - LUZIA 

SOUZA DE ALENCAR (ADV. SP228298 - ALINE DE ALENCAR BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0038475-37.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409685/2010 - BERTO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP252033 - JANIO URBANO MARINHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, dou por resolvido o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

Fica a parte autora ciente de que o prazo para recorrer da presente sentença é de 10 (dez) dias, devendo ter 

obrigatoriamente advogado constituído (art. 41, 2º parágrafo, da Lei 9.099/95) ou, se não tiver condições financeiras de 

contratar um, deverá dirigir-se à Defensoria Pública da União localizada à Rua Fernando de Albuquerque nº 155, o mais 

breve possível, no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

P.R.I. 

  

0001487-17.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301441113/2010 - ANTONIO 

MARCIANO DA SILVA FILHO (ADV. SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora e revogo a tutela antecipada anteriormente deferida. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Expeça-se contraofício ao INSS. 

  

0043672-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445943/2010 - JAIRO PIRES 

LEAL (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO, SP167227 - MARIANA GUERRA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 
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pedido da parte autora, vez que o contexto narrado não vem previsto para contagem recíproca, mas, sim, para forma de 

cálculo de salário-de-benefício, no caso de atividades concomitantes, todas sujeitas ao RGPS. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

0000818-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406942/2010 - FRANCISCO 

ESTEVAM FILHO (ADV. SP175517 - SAMARA APARECIDA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I.. 

  

0031019-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434665/2010 - EDITE 

MIRANDA PEIXOTO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela 

autora, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I 

  

0047764-91.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301424304/2010 - MARIA 

SARAFYAN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARIA SARAFYAN, nos termos do art.. 269, 

inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento do mérito, 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0024309-97.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434930/2010 - MARIA 

CICERA FERREIRA DE FREITAS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015087-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447307/2010 - PAULO 

HENRIQUE ALVES DA SILVA (ADV. SP069685 - MARIA JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC.  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0068190-61.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170480/2010 - JOSE LUIZ 

CATAPANO (ADV. SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068182-84.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170551/2010 - RENATA 

HUBER (ADV. SP084089 - ARMANDO PAOLASINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068176-77.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170558/2010 - LEO HUBER 

(ADV. SP084089 - ARMANDO PAOLASINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0063414-81.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301061920/2009 - GUILHERME 

DOS SANTOS LIMA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e 

resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

 P.R.I. 

  

0046764-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301432463/2010 - ELIETE 

EDUAO FERREIRA (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado na inicial, e, em conseqüência extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

0015174-32.2006.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301407383/2010 - ISAURA 

LOPEZ GARCIA (ADV. SP161229 - LAFAIETE PEREIRA BIET) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, extinguindo o processo 

com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, incisos I e IV, do CPC. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002837-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092891/2010 - ALAIDE 

RASQUINHO DA CRUZ (ADV. SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito da lide, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE 

O PEDIDO formulado por ALAIDE RASQUINHO DA CRUZ em face do INSS. 

  

Sem condenação em custas processais e honorários advocatícios por expressa disposição legal. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0043753-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423598/2010 - DALVA 

APARECIDA DE JESUS (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, extingo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo IMPROCEDENTE o pedido de pensão por 

morte formulado pela autora. 
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Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei. 

P. R. I. 

  

0002038-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434646/2010 - QUITERIA 

LOURENCO DA SILVA (ADV. SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS); JOSE ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, não tendo sido provada a 

dependência econômica dos autores para com seu filho. Por conseguinte, declaro extinto o feito, com julgamento de 

mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

  

                Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita aos autores. 

  

                                               P.R.I. 

  

0032399-94.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301424204/2010 - ELIZABETH 

DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP162649 - MAGDA DE FÁTIMA DOS SANTOS GODOI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0044093-60.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175187/2010 - DALTON DE 

MELLO BRAGA GARCIA (ADV. SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e 

resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0004117-46.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434634/2010 - ELIANA DA 

CRUZ (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo: 

(1) sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, por falta de interesse de agir superveniente; 

(2) com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo improcedente a pretensão deduzida 

pela parte autora em relação à revisão do benefício de auxílio-doença. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

0044455-62.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301174715/2010 - RENATO 

CAMARA NIGRO (ADV. SP238805 - ARLINDO RUFINO, SC020483B - FABIO NEUBERN PAES DE BARROS) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 

  

0032810-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301441313/2010 - MARCIA 

REGINA GONCALVES (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0021862-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423267/2010 - TATIANE 

ALVES DA SILVA (ADV. SP225510 - RENATA ALVES FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 99/593 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando improcedente a pretensão deduzida pela parte autora. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a concessão do benefício de auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0061376-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446877/2010 - JOSE 

MAXIMINO DA SILVA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA 

GAMA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000695-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446878/2010 - MIGUEL 

OLIVEIRA MAIA (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  
0003305-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436275/2010 - MARIA 

GOMES DE SIQUEIRA (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047975-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436277/2010 - CLEIDINAVA 

MESSIAS DOS SANTOS IGNACIO (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP220238 

- ADRIANA NILO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005562-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436740/2010 - SONIA 

ALEXANDRE (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057715-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436741/2010 - APARECIDA 

VERGINIA LUGUE GIMENEZ (ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA, SP278530 - NATALIA VERRONE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049228-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447391/2010 - ESTER 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0085739-21.2006.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301273105/2010 - JOSE 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA, SP260862 - 

PATRICIA TORRES PAULO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado e resolvo o mérito do 

processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006879-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062376/2009 - ELIANE 

RIBEIRO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir em relação ao pedido de concessão do benefício auxílio-doença, razão pela qual 

nesse ponto, extingo o feito sem exame de mérito nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Julgo 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, e nesse ponto resolvo o mérito do processo, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. 

  

0026753-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445868/2010 - ELAINE 

TORQUATO DA SILVA (ADV. SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Por conseguinte, dou por resolvido o mérito e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007027-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406980/2010 - ANTONIO 

BENEDITO REIS (ADV. SP092709 - RONALDO MACHADO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, com a resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0016197-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301431957/2010 - ROBERTO 

BEGIO MARTINS (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031689-74.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437128/2010 - REGINA 

APARECIDA DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP257179 - VALMIR APARECIDO DOS SANTOS, SP273079 - 

CARLOS ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051169-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301438787/2010 - CARLOS 

AUGUSTO DA SILVA CORREIA (ADV. SP235405 - GEISE DAIANE CARDOSO DE OLIVEIRA, SP261899 - 

ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042257-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301438887/2010 - ELAINE 

CRISTINA HIDALGO (ADV. SP248002 - ALESSANDRA DE SOUZA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0043827-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446265/2010 - ANTONIO 

CLEMENTE (ADV. SP220260 - CLAUDIA SIMOES MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o 

feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269 I do CPC. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro o 

pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora. 

P.R.I. 

  

0025517-53.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437460/2010 - JOSE 

CARLOS VALERIANO SANTI (ADV. SP166014 - ELISABETH CARVALHO LEITE CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0043808-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406946/2010 - 

FRANCISQUINHO INOCENCIO DE MIRANDA (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, resolvendo por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0058509-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301393995/2010 - IRIS RENATA 

CORREIA DE SOUZA (ADV. SP168250B - RENÊ DOS SANTOS, SP270839 - ALEXANDRO FERREIRA DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

IMPROCEDENTE o pedido de pensão por morte formulado por IRIS RENATA CORREIA DE SOUZA. 

  

Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

P.R.I.". 

  

0004127-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423734/2010 - MARLETE 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado na inicial, e, em conseqüência extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios. 

Oficie-se o MPF, diante dos depoimentos contraditórios das testemunhas, para as providências civis e criminais cabíveis 

que entender necessários. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0052416-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321879/2010 - MOACIR 

MARTINI DE ARAUJO (ADV. SP133505 - PAULO SERGIO FEUZ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Indefiro, pois, a antecipação de tutela. 

Sem custas ou honorários nessa fase processual. 

P. R.I. . 
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0043331-78.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301237987/2010 - JOSE ELIAS 

DE PAULA (ADV. SP117935 - MARIA GORETTI SANCHES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação e resolvo o mérito do processo 

nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0049128-98.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059542/2009 - NILZETE 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido da autora, nos termos do 

artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0043491-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447007/2010 - RONALDO 

SILVA SANTANA (ADV. SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo 

autor, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença, auxílio-acidente e aposentadoria por invalidez por parte 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

0015474-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301441107/2010 - SALVADORA 

MOREIRA NASCIMENTO (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO 

PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos benefícios de 

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  
0003208-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301401477/2010 - HELENA 

QUITERIA DE ASSIS (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003909-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419417/2010 - LUCINEIDE 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041312-65.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434472/2010 - JORGE 

ROBERTO DE FARIA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0063546-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322512/2010 - ALEXANDRE 

BATTAGLINI CHEHIN (ADV. SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR, SP270916 - TIAGO TABECHERANI) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

A parte autora propôs a presente ação contra a União, pretendendo reparação de danos materiais. 

  

Sustenta que, na qualidade de médico, foi convocado pela Aeronáutica do Brasil e designado para incorporação em 

Organização Militar, para prestação de Estágio de Adaptação e Serviço - EAS, nos termos da Lei nº 5.292/67. 

  

Argumenta, entretanto, que não recebeu a indenização correspondente ao transporte pessoal e de bagagem, nos termos 

da legislação de regência. 

  

A União contestou a ação. Em preliminar de mérito, argüiu a prescrição, pedindo a aplicação do Código Civil, que 

prevê prescrição de três anos em casos que tais. No mérito, postulou a improcedência do pedido, argumentando que a 

parte autora não preencheu documento obrigatório, dentro do prazo previsto na legislação, para fazer jus à indenização. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Prescrição. 

  

A novel regra constante do Código Civil não tem força para afastar a prescrição qüinqüenal (por tratar-se de lei 

especial). Mantém-se incólume a regra constante do enunciado da Súmula 85/STJ, no sentido de fazer valer a prescrição 

qüinqüenal. Acompanho, a propósito, o seguinte precedente: 

  

"ADMINISTRATIVO. INATIVOS E PENSIONISTAS. GRATIFICAÇÕES DE DESEMPENHO. GDATA E 

GDPGTAS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE NATUREZA PRO LABORE FACIENDO. EXTENSÃO A INATIVOS. 

1. Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição da pretensão de direito material em face da 

Fazenda Pública, seja ela Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, tem prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data da 

lesão, nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, independentemente da natureza da relação jurídica estabelecida 

ente a Administração Pública e o particular (AgRg no Recurso Especial nº 1.006.937/AC, rel. Min. Felix Fischer, 

Quinta Turma, j. 15.04.2008, DJ 30.06.2008). Com efeito, normas do direito civil previstas no Código Civil de 2002, 

ainda quando de menor prazo, não tem o condão de afastar o prazo prescricional previsto para a Fazenda Pública, o que 

somente pode ocorrer quando houver lei especial regulando especificamente matéria de direito público, excepcionando 

o Decreto n. 20.910/32. 2. A prescrição na hipótese vertida, por se tratar de relação de trato sucessivo, incide sobre as 

parcelas anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos da Súmula n. 85 do STJ. (...)" (grifo intencional). 

(TRF4, AC 2008.71.10.002551-4. Rel. Des, Federal Valdemar Capelleti.). 

  

Assunte-se ainda para o seguinte: 

  

  

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL. CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. VEICULAÇÃO DE 

INFORMAÇÃO DE CUNHO ALEGADAMENTE INVERÍDICO EM MEIO DE COMUNICAÇÃO OFICIAL DE 

ÓRGÃO PÚBLICO FEDERAL. ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. VERBA 

HONORÁRIA. REDUÇÃO. DISCUSSÃO QUE IMPORTA REEXAME DOS FATOS DA CAUSA. SÚMULA 7/STJ. 

1. O recurso especial não se presta ao exame de suposta violação a dispositivos constitucionais, por se tratar de matéria 

reservada à análise do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República. 2. O 

acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência firmada nesta Corte de que a prescrição contra a Fazenda 

Pública, mesmo em ações indenizatórias, rege-se pelo Decreto 20.910/32, que disciplina que o direito à reparação 

econômica prescreve em cinco anos da data da lesão ao patrimônio imaterial. Precedentes: REsp 1.169.082/PR, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 1º/9/2010 e AgRg no Ag 1.230.668/RJ, Rel. Ministro 

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 24/5/2010; REsp 1.100.761/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 

Primeira Turma, DJe 23/03/2009. 3. No que concerne à redução da verba honorária, é cediço que a revisão do valor 

fixado nas instâncias ordinárias somente é possível, em recurso especial, quando este for arbitrado em valores abusivos 

ou irrisórios, o que não ocorre no presente caso. Desse modo, a reforma do julgado se mostra inviável, na via eleita, em 

razão da Súmula 7 deste Tribunal Superior, por implicar reexame de matéria fático-probatória. Precedentes: AgRg no 

Ag 1.043.526, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 11/02/2009; REsp 926.766, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, DJe 18/2/2009; EAREsp 370.815/SC, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, DJ 1/9/2003, dentre 
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outros. 4. O apontado dissídio jurisprudencial não foi demonstrado, nos termos do art. 255, e seus parágrafos, do 

Regimento Interno do STJ, tendo em vista que o recorrente nem sequer juntou cópias de ementas capazes de comprovar 

o alegado dissenso pretoriano. 5. Agravo regimental não provido. (AGRESP 201001084681, BENEDITO 

GONÇALVES, - PRIMEIRA TURMA, 17/11/2010)  

  

Não tendo decorrido cinco anos entre a suposta violação do direito e o ajuizamento da demanda, a rejeição da 

preliminar de prescrição é medida de rigor. 

  

Mérito 

  

No mérito, a ação é improcedente. 

  

A parte autora sustenta que, na qualidade de médico, foi convocada pela Aeronáutica do Brasil e designada para 

incorporação em Organização Militar, para prestação de Estágio de Adaptação e Serviço - EAS, nos termos da Lei nº 

5.292/67 na cidade de Manaus-AM. 

  

Argumenta que não recebeu indenização de transporte pessoal e de bagagem. 

  

A União argumenta que o transporte pessoal foi realizado por avião da própria aeronáutica e que não há direito à 

indenização da bagagem porque a parte autora somente tornou-se militar quando chegou em Manaus. 

  

A Lei nº 5.292/67 e a Medida Provisória nº 2.215-10/01 e o Decreto nº 4.307/02 que regulamenta esta, prevêem 

indenização para os profissionais de saúde quando designados para incorporação em Organização Militar para prestação 

de Estágio de Adaptação e Serviço - EAS. 

  

  

O decreto em questão prevê duas possibilidades de execução do transporte, uma por conta da União, com contratação 

de empresas particulares, e outra por meio de indenização das despesas realizadas pelo profissional convocado. Confira-

se o teor do art. 37 do Decreto nº 4.307/02: 

  

Art. 37. Para a autorização e a execução do transporte para a movimentação do militar, serão observadas as seguintes 

modalidades: 

I - pagamento em espécie ao militar; ou 

II - por conta da União, mediante contratação de empresas particulares. 

         

Por outro lado, o artigo 38 deste diploma, exige que, quando as despesas são feitas pelo próprio militar, sejam 

comprovadas posteriormente. Assunte-se: 

  

 Art. 38. O pagamento em espécie do transporte, nas situações previstas neste Decreto, será efetivado pela autoridade 

requisitante e deverá ser objeto de comprovação posterior pelo militar, no prazo máximo de trinta dias após a execução 

do transporte. 

  

Quanto ao transporte pessoal, a parte autora não tem direito à indenização, por que foi de São Paulo-SP a Manaus-AM 

em avião da FAB. 

  

Quanto à bagagem, porem, é absolutamente despido de valor jurídico o argumento da União de que por não ser militar 

ao sair de São Paulo, a parte autora não fazia jus à indenização do transporte da bagagem. Ora, a parte autora foi não foi 

a Manaus-AM a passeio, mas para servir o seu país, logo, a qualidade de militar é irrelevante para que a indenização 

seja devida. 

  

A parte autora, todavia, não comprovou que as despesas que teve para remeter sua bagagem para aquele lugar. 

  

A repartição do ônus da prova está regulada no Código de Processo civil, art. 333, cujo inciso I impõe ao autor o 

gravame de comprovar o fato constitutivo do seu direito. 

  

E sobre a distribuição do ônus da prova em casos que tais, há precedentes jurisprudenciais, que o impõe ao autor. 

Confira-se: 

  

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. MÉDICO. ESTÁGIO DE 

INSTRUÇÃO E SERVIÇO - EIS. GUARDA-MARINHO. INDENIZAÇÃO DE DIÁRIAS. AJUDA DE CUSTO. 

INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE. LEI Nº 8.237/91. DECRETO Nº 986/93. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DE GASTOS. 1. A execução ou a indenização do transporte, garantidas pelo art. 42 da Lei nº 5.292/67 aos profissionais 

de saúde convocados pelas Forças Armadas, quando do deslocamento do local de residência para outro a serviço, são 
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devidas também por ocasião do retorno à origem por força do fim das atividades militares. Inteligência do art. 58, II da 

Lei nº 8.237/91, dos arts. 6º e 7º do Decreto nº 986/93 e do art. 44 da Lei nº 5.292/67. Precedentes desta Corte e do eg. 

STJ. 2. O direito de transporte dos MFDV - médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários ou respectivos estudantes, 

quando do retorno à residência, contempla não só o transporte pessoal, mas também o transporte da bagagem, 

compreendidos móveis, utensílios, objetos de uso pessoal e automóvel. 3. Não faz jus a indenização por transporte o 

militar que não demonstra a realização das despesas que pretende ressarcidas. Aplicação da regra de distribuição dos 

ônus da prova - art. 333, I, do CPC. Precedentes da Corte. 4. Não faz jus à percepção de ajuda de custo o militar que, 

após o término da convocação, retorna à sua residência, já que o pressuposto do pagamento desta parcela indenizatória é 

a fixação de novo domicílio para o exercício das funções. 5. Ao militar é devido o pagamento das respectivas diárias 

sempre que chamado a se ausentar da sede por ordem do serviço. Inteligência do art. 29 da Lei nº 8.237/91. 6. 

Apelações e remessa oficial que se nega provimento. 

(AC 200039000149583, JUIZ FEDERAL EVALDO DE OLIVEIRA FERNANDES FILHO (CONV.), TRF1 - 

PRIMEIRA TURMA, 23/06/2009). (grifos nossos). 

  

Ausente prova das despesas, a indenização é indevida. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, 

do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em 

julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, 

com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu a propositura da ação; e, 

quanto às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0030990-20.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270321/2010 - JOELINA 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP187575 - JOÃO CARLOS CORREA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031479-57.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270322/2010 - MARIA 

APARECIDA DIAS MONTEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0089128-77.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301432673/2010 - NATIA 

RODRIGUES TRAJANO (ADV. SP143101 - SOLANGE IZIDORO DE ALVORADO FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, analisando o mérito (art. 269, I, Código de Processo Civil), JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

0043574-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406925/2010 - BENEDITO 

EDVALDO DE ARAUJO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publicada esta em audiência, saem intimados os 

presentes. Registre-se. Intime-se o INSS. 
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0007190-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439764/2010 - IRIS RIBEIRO 

DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0026596-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036610/2010 - JOAO 

PEREIRA GUEDES (ADV. SP050860 - NELSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito 

do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0053385-06.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429074/2010 - JOAO 

BATISTA NOGUEIRA (ADV. SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCECENTE o pedido e extingo o 

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 

  

0024371-74.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270323/2010 - JOSEFA 

CAVALCANTE BACHIN (ADV. SP177647 - ANTONIO DORA DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas e 

julgo improcedente o pedido, resolvendo o feito no mérito na forma do art. 269, VI, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0094032-77.2006.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301424060/2010 - LUCIA DO 

AMARAL LOPES (ADV. SP208302 - VLADIMIR SEGALLA AFANASIEFF) X CONSELHO REGIONAL DE 

SERVIÇO SOCIAL - CRESS 9ª REGIÃO - SP (ADV./PROC. SP115136 - SILVIA HELENA SCHECHTMANN, 

SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, no que tange aos períodos de 2004, 2005 e 2006. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0015593-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435973/2010 - JEAN 

CARLOS FERNANDES (ADV. SP196748 - ALEXANDRE FANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 107/593 

0020046-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311707/2010 - SIRLENE 

MARIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP044620 - JOSE IDELCIR MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei nº 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. 

  

0059682-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435970/2010 - DIRCE 

GONCALVES PALMA (ADV. SP217513 - MARLENE MARIA DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0034057-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301418352/2010 - AZAEL DA 

ROSA (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050588-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301427161/2010 - JOAO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028793-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423338/2010 - MANOEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0061584-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429713/2010 - VANILDA 

ALVES DE LACERDA GONCALVES (ADV. SP243784 - VALDEMAR GABRIOTTI, SP162082 - SUEIDH 

MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0060094-23.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196456/2010 - JONE 

PARASCHIN (ADV. SP029763 - DANILO CESAR MASO, SP213433 - LOREN PARASCHIN MASO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do art. 269, inc. I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0032127-03.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301441011/2010 - PIERRE 

GERMANO DA SILVA PEREIRA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES, SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a 

concessão do benefício de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

0009523-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436276/2010 - JORGE 

CEZAR DE BITTENCOURT (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009865-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436278/2010 - EUELTON 

BRITO LEITE (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062335-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436742/2010 - JOAO 

BATISTA MARTINS DE GOES (ADV. SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER, SP191933 - WAGNER 

WELLINGTON RIPPER, SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0088655-91.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301158203/2010 - CARLOS 

ANTONIO DE CARVALHO MATHIAS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em 

depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

  

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

  

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 
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quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 110/593 

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

  

No presente caso, da análise detalhada dos documentos anexos, verifica-se que a parte autora não logrou comprovar que 

durante os expurgos inflacionários detinha conta poupança na instituição ré, motivo pelo qual não há de se falar em 

correção do saldo. 

De fato, não há dos autos nenhum documento que demonstre a titularidade de conta poupança no período requerido. 

Entendo que tal ônus é da parte autora. 

Cabe salientar que também não há nenhum documento que demonstre a negativa da CEF em não fornecer os extratos. 

 Pelo contrário, em muitos dos processos apreciados por este Juízo, os autores ingressaram com a ação com o simples 

requerimento de solicitação de extratos e, após um período, juntaram tais extratos aos autos. 

Este processo foi distribuído no ano de 2007 e, até o presente momento, não foram apresentados tais documentos pela 

parte autora, de forma que o pedido é improcedente. 

  

Posto isso; 

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0017735-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301427000/2010 - 

WELLINGTON DE SOUZA SILVA (ADV. SP256194 - MARCELO ALVARENGA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0083643-96.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301432234/2010 - ORIBE 

VINHA (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO); MAURILIA PACHECO VINHA (ADV. SP138568 - 

ANTONIO LUIZ TOZATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, extinguindo o feito com resolução do 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0052412-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321881/2010 - ANDERSON 

SOUZA DAURA (ADV. SP133505 - PAULO SERGIO FEUZ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Indefiro, pois, a antecipação de tutela. 

Sem custas ou honorários nessa fase processual. 

P. R.I.. 

  

0042842-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435164/2010 - MARCOS 

JOSE DE SORDI (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE 

RIBEIRO FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0015590-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417099/2010 - AMANDA 

NUNES LEITE TRIGO (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026818-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429152/2010 - ADAO 

BOSCO JARDIM (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064036-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439731/2010 - MARIA DA 

GLORIA ROCHA DA SILVA (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049919-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301438619/2010 - MARIANO 

SEBASTIAO RODRIGUES (ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029018-49.2006.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301424064/2010 - AVELINO 

TUNICELLI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados pela parte autora, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Estão os autores desonerados do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001622-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301426872/2010 - 

ALESSANDRA GONCALVES NETTO MONTEIRO (ADV. SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR); 

LISANDRA GONCALVES NETTO MONTEIRO (ADV. SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0000824-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301424284/2010 - MARIA 

LUCIA DA SILVA CEZAR (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com relação ao pedido de indenização 

por danos materiais (art. 267, VI, CPC) e IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais, com fulcro no 

artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Tenho, também, que houve litigância de má fé, em violação aos deveres constantes no artigo 14, III, e 17,VI, do CPC, 

condenando a parte autora ao pagamento de multa, que arbitro em 1% do valor atualizado da causa, nos termos do 

artigo 18 do CPC, a ser revertida em favor da ré. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

P.R.I. 

  

0019108-27.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445884/2010 - VANILDA 

APARECIDA DE AZEVEDO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

0028156-10.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434354/2010 - ANA LUIZA 

DE FIGUEIREDO GOMES (ADV. SP254886 - EURIDES DA SILVA ROCHA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em sentença. 

A parte autora propôs a presente ação em face da União Federal, pedindo a restituição dos valores descontados a título 

de adicional por tempo de serviço, gratificação de atividade judicial e vantagem pecuniária individual, além de auxílio-

alimentação, durante o período em que esteve afastada para concorrer a cargo eletivo, assim deferido pela 

Administração e com vencimentos integrais. 

Devidamente citado, a União Federal contestou a ação, requerendo a improcedência da ação, alegando a preliminar de 

inépcia da petição inicial por falta de liquidez do valor pleiteado. 

É o relatório. Passo à fundamentação. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de inépcia, eis que o valor a ser restituído foi definido em R$ 2.660,00, valor da causa, fls. 47 das 

provas. 

No mérito, observo que os descontos efetuados pela Administração Pública (adicional por tempo de serviço, 

gratificação de atividade judicial e vantagem pecuniária individual e auxílio-alimentação) estão em consonância com o 

conceito jurisprudencial de “vencimentos integrais”, ou seja, somente são devidos enquanto o servidor público 

efetivamente exerce as atividades do cargo. Neste sentido está a jurisprudência, a qual adoto como razões de decidir: 

Processo RESP 200500033032 RESP - RECURSO ESPECIAL - 714843 

Relator(a) MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

Sigla do órgão STJ 

Órgão julgador SEXTA TURMA 

Fonte DJE DATA:19/10/2009 RSTJ VOL.:00217 PG:01158 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta 

Turma do Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Sra. Ministra Relatora." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE) e Nilson Naves votaram com a Sra. Ministra Relatora. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Celso Limongi 

(Desembargador convocado do TJ/SP). Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nilson Naves. 

Ementa 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. AFASTAMENTO PARA 

CONCORRER A CARGO ELETIVO. LEI COMPLEMENTAR Nº 64/90. VENCIMENTOS INTEGRAIS. NÃO 

INCLUSÃO DE GRATIFICAÇÕES DE NATUREZA PROPTER LABOREM. PRECEDENTES. 1. Durante o período 

de afastamento para concorrer a cargo eletivo, os servidores públicos não têm direito ao recebimento de gratificações de 

natureza propter laborem que, por serem devidas apenas ao servidor que efetivamente presta a atividade pertinente ao 

cargo ou prevista na lei, não se enquadram no conceito de vencimentos integrais previsto na Lei Complementar nº 

64/90. 2. Recurso especial provido em parte. 

Data da Decisão 29/09/2009 

Data da Publicação 19/10/2009 
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No mais, não há que se aceitar o fundamento jurídico do recebimento de boa-fé para propor a ação de cobrança, para 

reaver descontos já realizados pela Administração, que é o caso dos autos, pois o ato administrativo foi consumado 

dentro da legalidade, confundindo-se, assim, com o mérito da questão já analisado, o que configuraria enriquecimento 

sem causa. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo a ação com análise do mérito. Sem custas processuais 

ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0000821-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406943/2010 - MARIA 

LUIZA CRUZ DE ARAUJO (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada esta em audiência, saem intimados os presentes. Registre-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face de todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

0049853-87.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301427630/2010 - ADRIANA 

ALVES DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); SUPORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA (ADV./PROC. SP123643 - 

VERIDIANA MARIA BRANDAO COELHO). 

  

0014220-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301427677/2010 - ROSANGELA 

DIAS LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0027620-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102602/2010 - MARA 

CRISTINA RAMOS DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062522-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301432433/2010 - MARCOS 

ANTONIO VIVEIROS DE OLIVEIRA (ADV. SP276983 - LUCIANA RODRIGUES PRETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0004719-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301428190/2010 - MARIA 

LUZIA CASTILHO BENEDITO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial, não tendo sido provada a dependência econômica da autora para com seu filho. Por 

conseguinte, declaro extinto o feito, com julgamento de mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

  

                Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. 

  

                               P.R.I. 

  

0008034-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446826/2010 - JANDIRA 

RAMOS BATISTA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269 I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 
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Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0014205-80.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270426/2010 - JOSE NUNES 

COIMBRA (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014192-81.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270428/2010 - JOSE 

CARLOS DE PAULA (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014706-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301432844/2010 - ALAIDE DE 

OLIVEIRA CAMILO (ADV. SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0019185-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434648/2010 - HELENA 

MARIA CAMARA E SILVA (ADV. SP120148 - VERA LUCIA BEZERRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a pretensão deduzida, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I 

  

0043538-77.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439774/2010 - ANTONIO 

MARIO MARGUTTI (ADV. SP154793 - ALFREDO ROBERTO HEINDL, SP226413 - ADRIANA ZORIO 

MARGUTI); ANA REGINA MARTINS MARGUTTI (ADV. SP226413 - ADRIANA ZORIO MARGUTI, SP154793 

- ALFREDO ROBERTO HEINDL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC e da fundamentação retro. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0051654-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447325/2010 - JOEL DE 

CARVALHO ALVICO JUNIOR (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO 

CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

0000833-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406954/2010 - ERIVALDA 

DE ALMEIDA SOUZA (ADV. SP245386 - ANDERSON GRACILIANO MANECA, SP261236 - KARIN MIUCHA 

AVELINO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 
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0035096-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439635/2010 - JOAO 

CIPRIANO DOS SANTOS (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S. 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do exposto, julgo improcedente o pedido do autor, nos termos do art. 269 do CPC. 

   Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

    Sem custas e honorários advocatícios.  

    Publique-se. Registre-se. NADA MAIS. 

  

0022174-15.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435975/2010 - EXPEDITO 

FERMINO DA SILVA (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I. 

  
0019250-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130125/2010 - JOSE 

ROBERTO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP173717 - NELSON LOPES DE MORAES NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049662-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445622/2010 - IVANANEI 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0062109-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429560/2010 - MARIA 

DELOURDES PEREIRA FEITOSA (ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026677-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434746/2010 - CELMA 

CRISTINA DE JESUS (ADV. SP104020 - ROSALINO ROBIATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023141-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436567/2010 - BENEDITA 

DONIZETTE DA ROSA (ADV. SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0052863-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436626/2010 - DALVA 

ANTONIA MARTINS SOARES (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061740-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446173/2010 - MARIA 

ALVES BEZERRA DA SILVA (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

0019296-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435499/2010 - PAULO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA 

COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023968-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447421/2010 - DIONISIA 

MARIA DE SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025347-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447486/2010 - MARIA 

ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046969-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301443923/2010 - JOAO 

CICERO DA SILVA (ADV. SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064641-09.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446799/2010 - ANTONIO 

MIGUEL MARIO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002206-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406869/2010 - JACIRA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP177779 - JOSÉ MIGUEL JUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto,JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

   P.R.I." 
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0000201-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301426868/2010 - JOAO 

SOARES PIRES (ADV. SP084958 - MARIA JOSE CACAPAVA MACHADO, SP279805 - FABIANA ISLAS DE 

ARAUJO FERRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0060591-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446585/2010 - AGUIDA 

FRANÇA PINHEIRO (ADV. ); DANIEL DE MELO PINHEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0026951-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446769/2010 - WALTER DA 

COSTA PESSOA LOURENCO (ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, pois não restou configurada a necessidade de atuação estatal por meio de 

manutenção de benefício assistencial, analisando o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

0005345-56.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446838/2010 - JOSE PEDRO 

FERRAREZI (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P. R. I." 

  

0046113-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434385/2010 - SERGIO 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido deduzido na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0009240-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447338/2010 - ANTONIO 

MARTINS (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

ANTONIO MARTINS, negando a concessão do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0027601-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301350339/2010 - MARIA 

OLINDA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora. 

P.R.I. 

  

0038785-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301441279/2010 - FRANCISCO 

FERNANDES ADEMMER (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo 

o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
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0017785-84.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435972/2010 - LISA 

PASQUALINA ADUA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Fica a autora intimada que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias a contar desta data, e de que deverá 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando de Albuquerque nº 155, São 

Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0018416-28.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446884/2010 - LUIZ 

CARLOS RODRIGUES (ADV. SP176689 - ED CARLOS LONGHI DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

0024422-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301441636/2010 - JOSE 

CARLOS VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pelo autor, negando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez por parte do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0063243-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439803/2010 - WILLIAN 

GOMES DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Registre-se. Publicada em 

audiência, saem os presentes intimados. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de 

gratuidade de justiça formulado pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

0023797-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439781/2010 - RENILDA 

DOS SANTOS VIEIRA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir, em relação ao pedido de auxílio-doença, razão pelo que julgo extinto o processo 

sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Julgo, ainda, improcedente o pedido referente à concessão de aposentadoria por invalidez. 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

  

0031862-35.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301400498/2010 - EDVALDO 

DAMASCENO ESTRELA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0037089-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419167/2010 - PATRICIA 

PEREIRA SILVA SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, 

para o fim condenar o INSS a: 

a)             retroagir a data de início do benefício de auxílio-doença em favor de PATRICIA PEREIRA SILVA 

SANTOS, identificado pelo NB 535.496.973-1, para 15.11.2008, consoante pedido exordial; 

b)            pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ 3.514,12, atualizados até novembro 

de 2010, conforme apurado pela contadoria judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0003808-25.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196169/2010 - FERNANDA 

RAMOS DE OLIVEIRA SCORIZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos da fundamentação explanada, quanto à CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, extingo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGANDO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condená-la a atualizar: 

- em 44,80% e 7,87% os saldos mantidos, respectivamente, em abril e maio/1990, quanto aos valores não bloqueados e 

não transferidos ao Banco Central do Brasil, assim adstrito aos extratos apresentados nestes autos. 

  

Deverá ser descontado o índice aplicado administrativamente pela ré, se o caso. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO EM RELAÇÃO AO BANCO CENTRAL DO BRASIL, nos 

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, conforme pedido formulado na inicial, ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC dos meses de abril e maio 

de 1990 nos percentuais de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado quanto a 

maio de 1.990, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 

devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 

congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 

corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.     

Fica a parte autora ciente de que o prazo para recorrer da presente sentença é de 10 (dez) dias, devendo ter 

obrigatoriamente advogado constituído (art. 41, 2º parágrafo, da Lei 9.099/95) ou, se não tiver condições 

financeiras de contratar um, deverá dirigir-se à Defensoria Pública da União localizada à Rua Fernando de 

Albuquerque nº 155, o mais breve possível, no horário das 8:30 às 12:00 horas.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0028930-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301396057/2010 - GESSY 

FONSECA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0023695-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301400534/2010 - WALMIR 

GUGLIELMI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042660-55.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301405474/2010 - MARA 

APARECIDA MOSCARDO (ADV. ); ANTONIO DIONISIO MOSCARDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0053859-40.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447287/2010 - AMAURI 

CARLOS PEREIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - 

PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o 

benefício de auxílio-doença, de 23/05/07 a 21/06/07. Assim, condeno a autarquia ao pagamento do crédito cumulado 

que resulta no montante de R$ 530,45 (QUINHENTOS E TRINTA REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , 

atualizado até 11/10, descontados os valores percebidos administrativamente a título de benefício de auxílio-doença, 

tudo conforme parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado que passam a fazer parte desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002710-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301424087/2010 - LICIMAR 

CARLOS BATISTA (ADV. SP180622 - PATRÍCIA RODRIGUES DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a pagar os valores referentes ao período de 

28/01/2007 a 01/03/2010, a título de auxílio-doença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a cessação indevida do NB 31 / 

570.395.374-6, em 18/02/2008, até 01/03/2010, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto recolhimentos como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0017695-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301427449/2010 - FRANCISCO 

LUCIE DE SOUZA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte 

autora para condenar o INSS a restabelecer e pagar o benefício de auxílio-doença NB 31/536.075.551-9, desde a sua 

cessação indevida em 26/02/2010 até 17/10/2010. 

  

Determino ainda que o INSS elabore os cálculos das parcelas devidas que devem ser calculados segundo Critérios do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora 

previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, observada a prescrição qüinqüenal, posto que a ação foi ajuizada depois de 

29.06.2009. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

P. R. I. 

  

0000808-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445938/2010 - CARLOS 

BRANCANTE (ADV. SP157713 - RENATA CASTRO DA FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, analisando o mérito (art. 

269, I, Código de Processo Civil), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial: condenando a ré a 

pagar ao autor R$1.672,00 (valor de dezembro de 2008), devidamente corrigidos monetariamente e com juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde então; ainda, condeno ao pagamento de R$2.000,00 por compensação 

por danos morais, doravante corrigidos monetariamente e com juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

0014085-03.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301432441/2010 - JUVENIL 

ALVES RODRIGEUES (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal do benefício da parte autora, mediante 

a aplicação do artigo 26 da Lei nº 8.870/94, de forma que, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, o valor da RMI 

revisada corresponda a Cr$ 2.126.842,49 e a renda mensal atual revisada corresponda a R$ 1.759,75 (um mil, setecentos 

e cinqüenta e nove reais e setenta e cinco centavos), para o mês de novembro de 2010. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores relativos às diferenças apuradas, que totalizam R$ 14.911,61 

(quatorze mil, novecentos e onze reais e sessenta e um centavos), atualizados até dezembro de 2010, já observada a 

prescrição qüinqüenal, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0068259-93.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170180/2010 - CLINEU 

TAKESHI OKAMOTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA); HENRIQUE TAKESHI OKAMOTO 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I-) Preliminarmente, homologo a desistência do co-autor Clineu Takeshi Okamoto e julgo extinto o processo sem 

julgamento do mérito nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. 

  

II-) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

  

Preliminarmente, homologo a desistência do co-autor Clineu Takeshi Okamoto Julgo, e julgo extinto o processo sem 

julgamento do mérito nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

                 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0060818-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365268/2010 - DEMETRIO 

DAUAR (ADV. RS046571 - FABIO STEFANI, RS057388 - LARISSA FIALHO MACIEL LONGO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré à 

obrigação de fazer consistente em incorporar à remuneração da parte autora (nos vínculos de matrícula n.ºs 592889 e 

6592889) a GDPST em pontuação correspondente a 80 pontos até seja editada a regulamentação das avaliações de 

desempenho, bem como para condená-la ao pagamento das diferenças referentes às prestações vencidas, sendo para o 

vínculo de matrícula n.º 592889, a GDASST com 60 pontos no período de 17/10/07 a 28/02/08 e à GDPST com 80 

pontos a partir de 01/03/08 e para o vínculo n.º 6592889, à GDASST com 60 pontos entre 19/11/07 a 28/02/08 e à 

GDPST com 80 pontos a partir de 01/03/08, observado o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação 

e descontados eventuais valores pagos na via administrativa a este título. 

Sobre as parcelas vencidas, desde a data em que deveriam ter sido pagas, incidirá correção monetária nos termos da 

Resolução n.º 561/2007 do Eg. CJF, e juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação.  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido, o teor do Enunciado 32 do FONAJEF, o qual estabelece 

que “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado e com base no art. 103-A da Constituição Federal, chamando atenção para sua necessária 

observância pela Administração Pública, deverá a ré apresentar planilha de cálculo, constando expressamente tradução 

do enunciado da súmula em questão. Outrossim, deverá informar, inclusive com prova documental, se, de alguma 

forma, total ou parcialmente, já efetivou o mandamento. Se for o caso, deverá trazer o cálculo do que resta para cumprir 

a determinação. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a revisar o benefício da 

parte autora com a aplicação da variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN) na 

correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, 

considerados no cálculo do valor do benefício previdenciário, por conseguinte, ao cumprimento das obrigações 

de fazer consistentes na implementação do novo valor do benefício, de acordo com o parecer e os cálculos da 

contadoria judicial, que passam a fazer parte integrante dessa sentença, elaborados com base na Resolução 

242/2001 e Enunciado nº 20 do CFJ, com juros de 12% ao ano, a partir da citação, respeitando-se a prescrição 

qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01, 

restando deferidos os benefícios da Justiça gratuita. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0006896-71.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301225429/2010 - PRESCILINA 

DA SILVA TAVARES (ADV. SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006703-56.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301225493/2010 - WILSA 

ADAMSON VIEIRA (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0070246-67.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419222/2010 - MERCEDES 

MENEGHIN (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta 24059-2, agência 1654 - janeiro de 1989 (42,72%). 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0044830-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119749/2010 - IRENE DA 

SILVA (ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE, SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - 

VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o INSS ao pagamento 

do benefício de auxílio-doença com DIB em 06/01/2009 e DCB em 20/03/2009 e DIP em 01/12/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do vencimento das parcelas do 

benefício até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Defiro a assistência judiciária gratuita. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0087240-73.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316075/2010 - MARIA JOSE 

DE PAULA (ADV. SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269 inciso I do Código de Processo 

Civil, razão pela qual condeno o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença no período de 30/09/2008 a 

30/03/2009. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados com atualização monetária nos termos da Resolução 

561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 
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Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0060851-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301427381/2010 - JOSE JOAO 

PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP172301 - ARNALDO PEREIRA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado por JOSE JOÃO PEREIRA DE SOUSA para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF a: 

  

a) pagar indenização por danos materiais no valor correspondente a cada um dos saques efetuados na conta nº. 

013.00000513-0, agência 4094 nos dias 17/12/2008, 18/12/2008, 19/12/2008 (descritos às fls. 09 do anexo 

200963010608512.pdf              08/11/2010). No momento do cumprimento da sentença, o valor de cada um desses 

saques deverá ser atualizado pela taxa SELIC, incidente a partir da data da respectiva retirada (Resolução 561/07 do 

CJF e da Súmula nº 54 do STJ); 

  

b) pagar indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00, que deverá ser atualizado pela taxa SELIC, incidente a 

partir da data da data desta sentença. 

  

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, intime-se à CEF para que cumpra a presente decisão no prazo de 15 dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0032780-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446773/2010 - MARIA DE 

FATIMA DA SILVA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente 

o pedido formulado pela parte autora, MARIA DE FATIMA DA SILVA, e extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Condeno o INSS ao pagamento do benefício auxílio-doença (NB 

31/530.217.336-7) desde a cessação, em 23.02.2009 até 30.11.2010, com atrasados no valor de R$ 3.241,95 (TRêS MIL 

DUZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , competência de dezembro de 

2010, descontados os valores recebidos pela parte autora em razão do benefício auxílio-doença (NB 31/536.291.986-1). 

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

P.R.I. 

  

0029139-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435504/2010 - ANTONIO 

MOURA ANDRADE (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, mantenho a tutela antecipada concedida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 560.299.499-4 em favor de ANTONIO MOURA 

ANDRADE, com DIB em 18/10/2006 e DIP em 01/12/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o 

retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a cessação administrativa, com 

atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a 

data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os valores 

recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível 

com o recebimento do benefício. 

  

0034542-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446853/2010 - CICERA DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP178390 - ROSEMEIRE CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de 

auxílio-doença em prol de CICERA DA SILVA SANTOS no período 10/08/2009 a 10/04/2010. 
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                O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, 

desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

                No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados os períodos em que a autora gozou de benefício em razão 

da tutela antecipada concedida neste processo. 

  

0044103-07.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301175158/2010 - OSMAR 

GOMES DA SILVA (ADV. SP221180 - EDUARDO BICHIR CASSIS); NAIR NUNES GOMES DA SILVA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para declarar extinta a dívida do contrato de FIES da estudante tomadora 

falecida (JOANA SILVA ALENCAR ARARIPE), a partir da entrada em vigor da Lei n.º 11.552, de 19/11/2007, e 

resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 

  

0041146-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434683/2010 - JURANDIR 

DA SILVA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder o 

benefício de auxílio-doença em favor de JURANDIR DA SILVA no período de 03/09/2008 A JULHO DE 2010, com 

DIP em 01/12/2010. 

            O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do 

benefício, em sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0072350-32.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419624/2010 - RUDIARD 

RODRIGUES PINTO (ADV. SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO); RUDIARD RODRIGUES PINTO 

FILHO (ADV. SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar à parte autora os índices de 

Junho de 1.987 (26,06%) - Plano Bresser e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente às contas abertas 

antes da primeira quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive), respeitada a prescrição vintenária. 

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 
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parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0029316-70.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416981/2010 - ADELINO 

LOPES DE MENDONCA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

implantar o benefício de prestação continuada, a contar do ajuizamento (25/06/2008), no valor correspondente a um 

salário mínimo, nos termos do o artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 

07.12.93. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho 

a tutela anteriormente concedida. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 11.759,91, atualizados até outubro de 2010, 

conforme os cálculos elaborados pela contadoria deste Juízo, descontados os valores das parcelas pagas em razão da 

antecipação da tutela. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA 

MAIS. 

  

0013517-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315586/2010 - LUIS DE 

SOUSA FILHO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269 inciso I do Código de Processo 

Civil, razão pela qual condeno o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença entre 30/03/2009 e 06/02/2010 e 

DIP em 01/12/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados com atualização monetária nos termos da Resolução 

561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0045685-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445618/2010 - RAMIRO 

ARLINDO DA SILVA (ADV. SP026960 - ANIVERSI BAGIO, SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-

doença com DIB em 19/10/2009 e DCB em 19/12/2009. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do vencimento das parcelas do 

benefício até a data desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de 

juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 127/593 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Defiro a assistência judiciária gratuita. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0068273-77.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170125/2010 - MARIO 

GEBENES (ADV. SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI); LUIZA BANHO GEBENES (ADV. SP204761 - 

ANDERSON MOTIZUKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

                 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0014030-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301441538/2010 - ELAINE 

FILETTI GARCIA (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, a pagar à autora, ELAINE FILETTI GARCIA, a título de indenização por danos morais, a quantia de R$ 

1.500,00 (UM MIL QUINHENTOS REAIS) . 

  

Sobre os valores da condenação deverá incidir atualização monetária, consoante Resolução 561 do CJF, a partir da data 

desta decisão, que fixou o quantum indenizatório (STJ, REsp 877.169/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 12.12.2006, DJ 08.03.2007, p. 179). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil 

para:  

a) declarar a inexigibilidade do imposto de renda de pessoa física incidente sobre férias não gozadas (abono 

pecuniário). 

b) condenar a União a restituir ao autor o valor do imposto de renda incidente sobre férias não gozadas (abono 

pecuniário), nos últimos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação, com juros de mora consistentes na 

aplicação da taxa SELIC, a partir da data da retenção, observado o limite de 60 salários mínimos na data do 

ajuizamento da ação. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 
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sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 

do FONAJEF ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo 

único, da Lei nº 9.099/95.”) 

Frise-se que a parte ré não está impedida de aferir a regularidade dos descontos realizados pela fonte retentora e 

a exatidão dos fatos e dos valores informados nestes autos. 

Inviável a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional final, já que o crédito deverá ser satisfeito mediante a 

expedição de ofício requisitório, e pago na ordem de requisição, por se tratar de execução contra a Fazenda 

Pública (repetição do indébito tributário), com fundamento no disposto no artigo 100 da Constituição Federal de 

1988. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

P.R.I. 

  

0093806-38.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196947/2010 - ERIKA EIKO 

TAKEUCHI (ADV. SP208393 - JOÃO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO, SP174592 - PAULO BAUAB 

PUZZO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0093805-53.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196949/2010 - LUIZ 

GUSTAVO DE ARAUJO LADEIRA (ADV. SP208393 - JOÃO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO, SP174592 - 

PAULO BAUAB PUZZO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0093752-72.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196951/2010 - FABIO ISHII 

(ADV. SP208393 - JOÃO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO, SP174592 - PAULO BAUAB PUZZO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0093753-57.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196952/2010 - ALEXANDRE 

MAGNO CILI (ADV. SP208393 - JOÃO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO, SP174592 - PAULO BAUAB 

PUZZO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0093802-98.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196953/2010 - WARNER 

BRUNELLI DEPRE (ADV. SP208393 - JOÃO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO, SP174592 - PAULO BAUAB 

PUZZO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0093754-42.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196954/2010 - ADRIANO 

FERNANDES GUIMARAES (ADV. SP208393 - JOÃO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO, SP174592 - PAULO 

BAUAB PUZZO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0093750-05.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196955/2010 - TEREZINHA 

CZERWINSKI (ADV. SP208393 - JOÃO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO, SP174592 - PAULO BAUAB 

PUZZO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0093748-35.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196956/2010 - PAULO 

HENRIQUE ZILIO (ADV. SP208393 - JOÃO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO, SP174592 - PAULO BAUAB 

PUZZO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0093751-87.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196958/2010 - LUIZ 

ANTONIO FERRI ESCHHOLZ (ADV. SP208393 - JOÃO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO, SP174592 - 

PAULO BAUAB PUZZO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000910-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446778/2010 - PERICLES 

OLIVEIRA DE SANT ANNA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a indenizar o autor pelos danos morais sofridos em 

razão do fato descrito na inicial, no valor de R$ 3.000,00 (TRêS MIL REAIS). O valor da condenação deverá continuar 

a ser atualizado monetariamente pelos índices oficiais e acrescido de juros de mora de 12% ao ano até a data do efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 P.R.I. 

  

0054086-30.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423266/2010 - JOSE SOARES 

NETO (ADV. SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a ré a restituir 
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as contribuições sociais vertidas pelo Autor na qualidade de segurado facultativo no período de novembro de 2003 a 

março de 2004, atualizados pela Selic, observada a prescrição quinquenal. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

                                

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001665-63.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429144/2010 - ADALTO 

CANDIDO ALVES DA SILVA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 505.212.386-4 em favor de ADALTO CANDIDO 

ALVES DA SILVA, no período de 01/06/2007 A 06/03/2008, com DIP em 01/12/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

01/12/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0077144-96.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301396261/2010 - AFONTO 

LANDI (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser. 

  

II) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0026402-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301422196/2010 - ANGELA 

IZABEL DE ARAUJO SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando parcialmente procedente a 

pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 

531.657.705-8), desde a cessação indevida ocorrida em 12/06/2009 e não cesse o pagamento até 10/02/2011, quando 

necessária nova avaliação médica, a cargo da Autarquia, para verificação da necessidade ou não da manutenção do 

benefício. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos em razão da antecipação de tutela concedida em 26/08/2010, que devem ser 

elaborados segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, 

item 3.1), com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, 

posto que a ação foi ajuizada depois de 29.06.2009. 
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Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a 

antecipação de tutela concedida. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0094704-51.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301442924/2010 - EVERALDO 

PEREIRA MENDES (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pelo autor, reconhecendo seu direito à manutenção do benefício 31/517.462.388-8 até 25/11/2009. 

  

Uma vez que no período reconhecido não houve cessação do pagamento pelo réu, deixo de condená-lo ao pagamento de 

parcelas vencidas. 

  

                Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

                Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

                 

                P.R.I. 

  

0040491-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301443372/2010 - LUIZ 

FERNANDO PAGGIOSSI (ADV. SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA 

BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, LUIZ FERNANDO PAGGIOSSI, e extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Condeno o INSS ao pagamento do 

benefício auxílio-doença desde a data da cessação do benefício auxílio-doença (NB 31/536.721.871-3) em 19.04.2010 

até a data limite fixada pelo perito médico judicial, em 29.07.2010, com pagamento de atrasados no valor de R$ 

10.560,39 (DEZ MIL QUINHENTOS E SESSENTA REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) , competência de 

dezembro de 2010. Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

P.R.I. 

  

0046408-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301427665/2010 - CLAUDIA 

APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP178182 - GERSON LAURENTINO DA SILVA, SP254818 - 

ROGERIO RAIMUNDINI GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do CPC e julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer e 

pagar o benefício de auxílio-doença NB 31/535.381.610-9, desde a sua cessação indevida em 12/06/2009 até 

07/05/2010. 

  

Determino ainda que o INSS elabore os cálculos das parcelas devidas que devem ser calculados segundo Critérios do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora 

previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, observada a prescrição qüinqüenal, posto que a ação foi ajuizada depois de 

29.06.2009. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

P. R. I. 

  

0039708-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447015/2010 - FRANCISCA 

DE SOUSA VELOSO (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de AUXILIO DOENÇA em favor de 

FRANCISCA DE SOUSA VELOSO , com DIB em 15/08/2008 e DIP em 01/12/2010, o qual deverá perdurar até sua 

efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

15/08/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0027015-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301432595/2010 - ROSIMAR 

VIEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP115405 - SEBASTIAO MOIZES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de auxílio-doença à autora desde 

07.01.2010, com renda mensal em novembro de 2010 no valor de R$ 510,00, além de condenação das diferenças 

pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de R$   

527,85 (calculados até novembro de 2010), descontados os valores recebidos a titulo de tutela antecipada. Por 

conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

0044813-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301378034/2010 - EDUARDO 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, resolvo o mérito nos moldes do artigo 269, I, do CPC e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para CONDENAR O INSS ao 

pagamento do acréscimo de 25% previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91 no que tange ao período de 06.10.2005 

a 30.09.2007 no benefício de aposentadoria por invalidez do autor (NB 560.180.571-3), em favor de EDUARDO 

FRANCISCO DE SOUZA, com diferenças apuradas que totalizam R$ 10.167,20 (dez mil, cento e sessenta e sete reais 

e vinte centavos), atualizados até outubro de 2010, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório. 

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0031571-35.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301356613/2010 - LUIS POLO 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o 

INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente em revisar a RMI do auxílio doença NB 31/ 101.907.777-5, de 

forma que o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora passe a ser de R$ 579,57, renda mensal inicial 

essa que, evoluída até a presente data, com conversão em aposentadoria por invalidez em 05/07/2001, resulta na Renda 

Mensal Atual de R$ 1.313,28, para outubro de 2010. 

   Observo, ainda, que a RMI da aposentadoria por invalidez, após a revisão efetuada, passou a ser de R$ 695,40.  

Condeno também o INSS ao pagamentos dos atrasados desde a DIB (18/03/2000), obedecida a prescrição quinquenal, 

no total de R$ 1.100,44, atualizado até novembro de 2010. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0068127-36.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301433221/2010 - EDIVAL 

ARAUJO (ADV. SP205000 - ROBSON CÉSAR MACIEL); CLARICE MENDEZ DE ARAUJO (ADV. SP205000 - 

ROBSON CÉSAR MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0062048-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301438194/2010 - SANDRA 

REGINA FERNANDES (ADV. SP222077 - SONIA MARIA DE ABREU LENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial para o fim de: 

  

(a) prorrogar a data de cessação do auxílio-doença NB 31/534.179.274-9 para 03.07.2009; 

  

(b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até data de cessação do 

benefício ora reconhecida, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0068228-73.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170304/2010 - THEREZA DE 

ALMEIDA MISCHIATTI (ADV. SP217908 - RICARDO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o mérito, com fundamento no 

artigo 269, I, do CPC e condeno a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar ao autor somente em relação à conta n. 

00014301-7. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0034029-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301432383/2010 - ROSA MARIA 

DOS SANTOS ANJOS (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença NB 533.449.516-5 

desde 24.04.2009 (dia seguinte à sua cessação), com renda mensal em novembro de 2010 no valor de R$ 510,00, além 

de condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde 

citação, no montante de R$ 5.668,20 (calculados até novembro de 2010), descontados os valores recebidos a titulo de 

antecipação da tutela. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

0078433-64.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301432144/2010 - MARIA 

IZABEL ZARA MORETTI (ADV. SP225968 - MARCELO MORI, SP166369 - ADRIANA CORROCHANO, 

SP229668 - RAFAEL FERNANDES AGUILAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0032358-30.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447433/2010 - 

ARISTOFANES ROSENDO DE LIMA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença 

com efeitos financeiros a partir da data de cessação do benefício NB 533.11.723-2, em 17/07/2009, até 13/05/2010, data 

em que ficou constatada em juízo a efetiva capacidade para o retorno ao trabalho. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa até 13/05/2010, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência 

de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Considerando que ficou constado em juízo a efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, revogo a decisão de 

antecipou os efeitos da tutela. Oficie-se ao INSS para imediata cessação do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

  

0053804-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446587/2010 - JUNIOR 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença NB 570.626.093-8 

desde 17.07.2008 (data da sua cessação), com renda mensal em novembro de 2010 no valor de R$ 2.267,93, além de 

condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde 

citação, no montante de R$ 25.721,58 (calculados até dezembro de 2010), descontados os valores recebidos a titulo de 

antecipação da tutela. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 
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P. R. I. 

  

0003393-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406906/2010 - DELCI 

SOUZA SILVA AGUIAR (ADV. SP224032 - RÉGIS CORREA DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, determinando à CEF que pague à autora Delci Souza Silva Aguiar os 

valores depositados em sua conta de PIS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0068240-87.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170263/2010 - LUIZ JOSE 

DO NASCIMENTO (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido quanto aos Planos Verão e Collor I e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

II) Em relação às contas-poupança nºs 00058277-7 e 00089118-4, julgo EXTINTO o processo sem julgamento do 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

                 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0001023-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406819/2010 - JEFFERSON 

MARTINS TACIANO (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

a) JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CEF 

a pagar ao autor a quantia de R$ 4.059,24 (QUATRO MIL CINQüENTA E NOVE REAIS E VINTE E QUATRO 

CENTAVOS), a título de danos materiais, já devidamente atualizada e acrescida de juros. 

  

b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de reparação por danos morais, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC. 

  

Custas e honorários indevidos nesta instância. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0002346-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406961/2010 - DELMEVAL 

VANUCHI (ADV. SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por DELMEVAL VANUCHI, apreciando o feito com julgamento do mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

  

Condeno o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/113.142.196-2) e implantar 

novo benefício de aposentadoria por idade com data de início em 16.12.2010, data em que anexado aos autos o 

aditamento à inicial, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, sob as penas da lei, com RMA (renda mensal 
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atual) no valor de R$ 1.656,74 (UM MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E SETENTA E QUATRO 

CENTAVOS) - competência de novembro de 2010. Não há que se falar em atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância. Após o trânsito em julgado, expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor 

(RPV). 

  

P.R.I. 

  

0068211-37.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170379/2010 - MARGARIDA 

SALES CARNEIRO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP200284 - ROBERTA APARECIDA MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno a ré ao pagamento dos expurgos quanto ao Plano 

Bresser em relação às contas-poupança nºs 00009219-0, 00010244-7 e 00007413-9 e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

                 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para o Plano Bresser), observando-se o limite de 60 salários mínimos na data 

do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0059358-05.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196483/2010 - ROBERTO 

OTACILIO LADEIRA VALERIO (ADV. SP227668 - KELI ADRIANI BELOTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ). Diante do exposto, em relação à União, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para: 

a) declarar a inexigibilidade do imposto de renda de pessoa física incidente sobre férias não gozadas (abono pecuniário). 

b) condenar a União a restituir ao autor o valor do imposto de renda incidente sobre férias não gozadas (abono 

pecuniário), nos últimos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação, com juros de mora consistentes na aplicação 

da taxa SELIC, a partir da data da retenção, observado o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Com relação à Companhia do Metropolitano de São Paulo, extingo o feito sem resolução de mérito, por ilegitimidade 

passiva, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do FONAJEF ( “A decisão que contenha 

os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”) 

Frise-se que a parte ré não está impedida de aferir a regularidade dos descontos realizados pela fonte retentora e a 

exatidão dos fatos e dos valores informados nestes autos. 

Inviável, no tocante à cobrança, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional final, já que o crédito deverá ser 

satisfeito mediante a expedição de ofício requisitório, e pago na ordem de requisição, por se tratar de execução contra a 

Fazenda Pública (repetição do indébito tributário), com fundamento no disposto no artigo 100 da Constituição Federal 

de 1988. 

No tocante à declaração de inexigibilidade do tributo, entendo possível a antecipação da tutela, seja pela 

verossimilhança da alegação (vide a fundamentação e até mesmo a contestação da União que admite o mérito de não 

incidir IR sobre o abono pecuniário), seja pelo perigo da demora (o pagamento indevido obrigaria a parte autora a 

ajuizar novas ações de repetição de indébito). Diante disso, concedo parcialmente a tutela antecipada, oficiando-se à 

Companhia do Metropolitano de São Paulo, determinando que não efetue desconto de Imposto de Renda sobre as 
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próximas férias não gozadas (abono pecuniário) do autor Roberto Otacílio Ladeira Valério, e oficiando-se à União para 

que se abstenha de cobrar imposto de renda sobre férias não gozadas (abono pecuniário) do autor, e, consequentemente, 

deixe de impor qualquer tipo de sanção à Companhia do Metropolitano de São Paulo por não efetuar o aludido desconto 

conforme a presente decisão judicial. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

P.R.I. 

  

0036354-36.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301402807/2010 - ANTONIO 

NASCIMENTO PESSOA (ADV. SP134519 - LUIS CARLOS DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a indenizar o autor, nos seguintes 

termos: 

a) pagar-lhe a quantia de R$ 1.001,08 (UM MIL UM REAIS E OITO CENTAVOS), sendo R$ 780,00 do valor do 

depósito, mais R$ 221,08, referentes aos encargos e juros cobrados do autor, conforme documento de fl. 15 

petição/provas, a título de danos materiais. Referidos valores deverão ser corrigidos monetariamente, desde a data do 

depósito e da cobrança comprovada, respectivamente, acrescidos de juros de mora, a partir da citação, segundo os 

índices previstos na Resolução nº 561/2007; 

b) pagar-lhe a quantia de R$ 3.000,00 (TRêS MIL REAIS) pelos danos morais sofridos. O valor da condenação deverá 

continuar a ser atualizado monetariamente pelos índices oficiais e acrescido de juros de mora de 12% ao ano até a data 

do efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

 P.R.I. 

  

0035894-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435166/2010 - JOSE JOAO 

DE ARAUJO (ADV. SP186632 - MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, mantenho a decisão que 

antecipou os efeitos da antecipação da tutela e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença (NB 502.826.931-5), com DIB em 22/03/2006 e DIP em 01/12/2010, que deverá ser mantido até que o autor 

seja submetido ao processo de reabilitação com êxito. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os valores 

já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível 

com o recebimento do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0019155-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435507/2010 - ANTONIO 

RAMPINI (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 502.867.571-2 com DIB em 

17/04/2006 e DCB em 22/02/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

17/04/2006, até sua data de cessação, em 22/02/2010, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0017058-28.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406754/2010 - REGINA DE 

OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. SP034996 - JORGE PAPARELLI, SP034996 - JORGE PAPARELLI); ANTONIO 

CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP034996 - JORGE PAPARELLI); VERA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP034996 - JORGE PAPARELLI); ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP034996 - JORGE PAPARELLI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-

doença com DIB em 16/01/2006 e DCB em 10/08/2008, no importe de R$ 22.982,10 (VINTE E DOIS MIL 

NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS), em conformidade com o parecer da Contadoria 

deste Juizado que passa a fazer parte da presente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R. I. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se o competente RPV (Requisitório de Pequeno Valor). 

  

0009701-94.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301224173/2010 - FLORINDA 

DE JESUS RODRIGUES ESPIGAROL (ADV. SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA, SP170780 - ROSINALDO 

APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a 

revisar o benefício da parte autora com a aplicação da variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN) na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, 

considerados no cálculo do valor do benefício previdenciário, por conseguinte, ao cumprimento das obrigações de fazer 

consistentes na implementação do novo valor do benefício, de acordo com o parecer e os cálculos da contadoria 

judicial, que passam a fazer parte integrante dessa sentença, elaborados com base na Resolução 242/2001 e Enunciado 

nº 20 do CFJ, com juros de 12% ao ano, a partir da citação, respeitando-se a prescrição qüinqüenal e o limite de 60 

salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01, 

restando deferidos os benefícios da Justiça gratuita. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0037571-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439810/2010 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA VICENTE (ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho 

a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 570.576.291-3 (DIB em 22/06/2007, DIP em 01/12/2010), que vinha 

sendo pago em favor de MARIA APARECIDA DA SILVA VICENTE, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até 

sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, 

a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome (exceto a título de 

facultativo), já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do 

benefício. 

  

0068235-65.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170283/2010 - TATIANE 

CASTRO FERREIRA (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial quanto ao Plano Verão e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês para o Plano Verão, observando-se o limite de 60 salários mínimos na data do 

ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0010712-61.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434925/2010 - ACACIO LUIS 

SACRAMENTO SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença NB 570.388.125-7 

desde 07.02.2008 (data da sua cessação), com renda mensal em novembro de 2010 no valor de R$ 1.485,25, além de 

condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde 

citação, no montante de R$ 33.001,40 (calculados até dezembro de 2010), descontados os valores recebidos a titulo de 

antecipação da tutela. Auxílio-doença deverá ser mantido até reabilitaçâo ou aposentadoria por invalidez. Por 

conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

0093586-40.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102612/2010 - ANEDINO 

BORGES DO NASCIMENTO (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido formulado, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269 inciso I do 

Código de Processo Civil e, condenando o INSS ao pagamento do benefício auxílio-doença com entre 01/03/2006 e 

DCB em 23/01/2007. 

  

Em conseqüência, condeno-o ao pagamento das diferenças correspondentes ao pagamento do benefício no período, no 

importe de R$ 16.654,96 (DEZESSEIS MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E 

SEIS CENTAVOS), valor atualizado até setembro de 2010, conforme o parecer da Contadoria deste Juizado que passa 

a fazer parte da presente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se o competente RPV (Requisitório de Pequeno Valor). 

  

P.R.I. 

  

0015495-96.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301433691/2010 - JURANDIR 

TEODORO ROSA (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA, SP272535 - MARLI ROMERO DE 

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando parcialmente 

procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a implantar e pagar o benefício de auxílio-

doença referente ao período de 21/11/2007 (data do requerimento administrativo) até 05/05/2009, dia imediatamente 

anterior ao início do vínculo empregatício. 

Os cálculos deverão ser elaborados pelo INSS com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, posto que a ação foi ajuizada antes de 29/06/2009. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0355282-64.2005.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301336339/2010 - CICERA 

MARIA SILVA (ADV. SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de declarar a inexigibilidade da cobrança de atualização monetária e 

multa em cumulação com a comissão de permanência nos contratos 286-85 e 793-28 mantidos com requerida. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para a este Juizado Especial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0034528-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445613/2010 - EURIDES 

CARVALHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo PROCEDENTEM PARTE o pedido e condeno o INSS a converter o período laborado em condições especiais em 

comum, na Empresa Olivetti do Brasil S.A. de 17/02/1966 a 13/03/1992, e a revisar o benefício aposentadoria por 

tempo de contribuição ao autor, a partir do ajuizamento desta ação (09/06/2009), com renda mensal atual de R$ 

1.693,22 (UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) , competência de 

setembro de 2010. Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil.  

  

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 46.232,12 (QUARENTA E SEIS MIL DUZENTOS E 

TRINTA E DOIS REAIS E DOZE CENTAVOS) , atualizado até outubro de 2010, conforme parecer da Contadoria 

Judicial que passa a fazer parte da presente. Atrasados são devidos apenas a partir do ajuizamento desta ação, dado que 

a parte autora não comprovou ter instruido o requerimento administrativo com cópia dos formulários e laudos 

necessários à demonstração de seu direito. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0052847-59.2006.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013796/2009 - JOSE 

ROBERTO CHISTOFOLETTI (ADV. SP067351 - EDERALDO MOTTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no artigo 55 da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei n.º 10.259/01 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0050015-82.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232757/2010 - SUZANA 

MARA DE FREITAS PEREIRA (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER 

ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o INSS ao pagamento do benefício 

de auxílio-doença com DIB em 03/05/2005 e DCB em 20/11/2006. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do vencimento das parcelas do 

benefício até a data desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de 
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juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Defiro a assistência judiciária gratuita. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0088677-52.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301158223/2010 - NELSON 

CHRISTIANINI (ADV. SP076753 - ANTONIO CARLOS TRENTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0018060-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373826/2010 - MARIA JOSE 

PINHEIRO MENDES (ADV. SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO, SP272478 - NATHALIA FREITAS 

E SILVA MARTINS DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC de janeiro de 1989 no percentual de 42,72% e IPC do mês de 

abril de 1990 no percentual de 44,80%, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da 

fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido quanto aos Planos Bresser e Verão e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

                 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento, com aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o 

limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em 

honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
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Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0068204-45.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170428/2010 - CLOVIS 

VALENTIN CORAL (ADV. SP034883 - ANTONIO CARLOS AMATUCCI, SP061648 - BRANCA ROTSZTAJN); 

MARIA TEREZINHA DAMINELLI CORAL (ADV. SP034883 - ANTONIO CARLOS AMATUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068224-36.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301404987/2010 - HELENA 

GUERREIRO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0068276-32.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170116/2010 - WALDOMIRO 

CARRAIS (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0060990-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439439/2010 - CLAUDIA 

ROBERTA MARTINS DIAS (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO 

CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do exposto, parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença (DIB em 22/02/2010), pago em favor de CLAUDIA ROBERTA MARTINS DIAS, o qual 

deverá perdurar até 26/04/2010, data em que ficou constatada em juízo a efetiva capacidade para o retorno ao trabalho. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

22/02/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0044994-28.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301441541/2010 - LUCAS 

HENRIQUE ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP265893 - SIMONE VIEIRA FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, a pagar ao autor, a título de indenização por danos morais, a quantia de R$ 1.500,00 (UM MIL 

QUINHENTOS REAIS). 

  

Sobre os valores da condenação deverá incidir atualização monetária, consoante Resolução 561 do CJF, a partir da data 

desta decisão, que fixou o quantum indenizatório (STJ, REsp 877.169/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 12.12.2006, DJ 08.03.2007, p. 179). 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0017270-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288242/2010 - SERGIO 

ALVARO VAZ (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente em parte o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS ao restabelecimento do benefício auxílio-doença NB 31/518.291.714-3, desde a data de sua 

cessação em 22/11/2008 até a data do óbito do autor em 23/03/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora 

de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, 

para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Outrossim, defiro o pedido de habilitação de Kátia Cylene Vaz, CPF nº 146.488.758-69, Kelly Cristina Vaz, CPF nº 

146.455.828-01 e Karla Cristiane Vaz, CPF nº 267.979.408-77, na qualidade de dependentes do autor falecido, nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, 

conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Providencie o 

Setor competente a necessária alteração do pólo ativo da ação. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte 

autora mediante a aplicação dos índices acima mencionados e que foram objeto expresso do pedido constante da 

inicial, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 

devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 

congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 

corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0065612-28.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301408145/2010 - NELCI 

TORRES DE AVILA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042886-60.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301411286/2010 - LEONEL 

BRESSIANI (ADV. SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES); IRENE BELLO BRESSIANI (ADV. SP102968 - 

MARINEI ISABEL FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056234-48.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417859/2010 - CELIZE 

DAMICO (ADV. SP097678 - CAMILO TEIXEIRA ALLE); CELIA DAMICO (ADV. SP097678 - CAMILO 

TEIXEIRA ALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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0056237-03.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301418825/2010 - CELIZE 

DAMICO (ADV. SP097678 - CAMILO TEIXEIRA ALLE); CELIA DAMICO (ADV. SP097678 - CAMILO 

TEIXEIRA ALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0067266-50.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419334/2010 - MARIA DE 

LOURDES BORGES RODRIGUES (ADV. SP124260 - ARMANDO DA SILVA MIRON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038977-10.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301432657/2010 - MARIA 

APARECIDA NALDI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065133-35.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301433594/2010 - JOSE 

LAURIANO PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0068253-86.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170233/2010 - JOSE DE 

AVILA CRUZ (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO); MARIA DE LOURDES DE AVILA CRUZ - ESPÓLIO 

(ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido nos termos da fundamentação acima e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

II) Em relação à conta-poupança nº 00023831-2, julgo EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

                 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0039696-55.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301433675/2010 - FRANCISCO 

FERREIRA HOLANDA (ADV. SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a pagar os valores referentes aos períodos de 

01/02/2007 a 07/2007, de 08/2008 a 05/2009 e de 21/08/2009 a 21/11/2009, a título de auxílio-doença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos, com atualização monetária nos termos da 

Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo 

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto recolhimentos como 

facultativo. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0025896-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301432668/2010 - MAURICIO 

CAMPANELI DA SILVA (ADV. SP201532 - AIRTON BARBOSA BOZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de auxílio-doença ao autor desde 

14.11.2008, com renda mensal em novembro de 2010 no valor de R$ 510,00, além de condenação das diferenças 

pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de R$   

9.671,89 (calculados até dezembro de 2010), descontados os valores recebidos a titulo de tutela antecipada. Por 

conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

0050273-92.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315585/2010 - FLAVIA 

CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP215806 - MAURICIO PERIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269 inciso I do Código de Processo 

Civil, razão pela qual condeno o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença entre 02/04/2009 e 10/07/2009 e 

DIP em 01/12/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados com atualização monetária nos termos da Resolução 

561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0025358-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301365843/2010 - ODANIL 

CANDIDO NETO (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, 

reconheço a ilegitimidade passiva do INSS, extinguindo o processo sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, e, quanto à UNIÃO, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil, para que a tributação pelo imposto de renda seja 

apurada mês a mês, desde a data de início do benefício até a data de pagamento da última prestação em atraso. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Frise-se que a parte ré não está impedida de conferir a correição dos descontos realizados pela fonte retentora e a 

exatidão dos fatos e dos valores informados nestes autos. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0052933-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360845/2010 - MARIA 

AURILEIDA FERNANDES DE MELO (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE, SP261248 - 

ALESSANDRA APARECIDA ARAÚJO GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo: 

a) com fulcro no art. 267, VI, CPC, extinto o feito, por ausência de interesse processual, no tocante ao pedido de 

ressarcimento dos danos materiais, já efetuado na esfera administrativa; 

b) com fulcro no art. 269, I, CPC, PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a indenizar a autora 

pelos danos morais sofridos no valor de R$ 3.000,00 (TRêS MIL REAIS). 

O valor da condenação deverá continuar a ser atualizado monetariamente pelos índices oficiais e acrescido de juros de 

mora de 12% ao ano até a data do efetivo pagamento. 
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Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0072790-28.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437459/2010 - JOSE 

GERALDO LINO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, de 27/08/07 a 30/09/09. Assim, condeno a 

autarquia ao pagamento do crédito cumulado que resulta no montante de R$ 9.407,21 (NOVE MIL QUATROCENTOS 

E SETE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) , atualizado até 03/10, descontados os valores percebidos 

administrativamente a título de benefício de auxílio-doença, tudo conforme parecer e cálculos elaborados pela 

Contadoria deste Juizado que passam a fazer parte desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0043833-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406959/2010 - GILBERTO 

RENNO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil para julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a: 

  

1)            reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, o período de 06.03.1997 a 08.04.2009;  

  

2) conceder aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.781,48 (UM 

MIL SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), o que corresponde à renda 

mensal atual (RMA) de R$ 1.909,21 (UM MIL NOVECENTOS E NOVE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), em 

valores de novembro de 2010; 

  

3) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data de início do 

pagamento administrativo. De acordo com os cálculos elaborados pelo setor de contadoria, esse montante perfaz o valor 

de R$ 39.767,17 (TRINTA E NOVE MIL SETECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E DEZESSETE 

CENTAVOS), até novembro de 2010, com atualização para dezembro de 2010. Já foi considerada a renúncia ao valor 

que excede o limite de alçada. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Por fim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Em se tratando de condenação contra a Fazenda, a 

execução provisória é excepcional. Tendo em vista que o demandante está empregado, não há justificativa para adoção 

de medida excepcional. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0054910-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301428749/2010 - MARIA JOSE 

LOPES FERNANDES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo: 

(1) sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, em relação ao pedido de restabelecimento 

de auxílio-doença; 

(2) com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente o pedido da parte autora 

para condenar o INSS a converter em aposentadoria por invalidez o benefício n.º 535.424.588-1 a partir de 23/04/2010, 

tendo em vista que foi nesta data em que a perícia judicial concluiu pela incapacidade permanente. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se as parcelas recebidas administrativamente, que devem ser elaborados segundo Critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), com juros de mora previstos no 

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que a ação foi ajuizada depois de 

29.06.2009. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0061852-71.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446193/2010 - MARIA JOSE 

COSTA DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO, SP210450 - ROBERTO 

DOS SANTOS FLÓRIO); JUSSARA KELLY COSTA FRANCISCO (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS 

FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a pagar, após o 

trânsito em julgado, as parcelas em atraso, relativas ao benefício de auxílio-doença no período de 02.02.2007 a 

19.06.2009, no importe de R$ 36.813,22 (trinta e seis mil, oitocentos e treze reais e vinte e dois centavos), atualizados 

até dezembro de 2010, conforme apurado pela contadoria judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0056037-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446256/2010 - SILVIA 

MARIA YANAQUI (ADV. SP177654 - CARLOS RENATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, determinando ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença NB 534.536.346-0 desde 05.09.2009 

(data da sua cessação), com renda mensal em novembro de 2010 no valor de R$ 2.058,99, além de condenação das 

diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no 

montante de R$ 19.051,09 (calculados até novembro de 2010), descontados os valores recebidos a titulo de antecipação 

da tutela. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

0051749-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446872/2010 - EDENIR 

LOPES OLIVEIRA (ADV. SP246525 - REINALDO CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado por Edenir Lopes Oliveira, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício 

de auxílio-doença de 04/03/2010 a 04/06/2010, restando autorizado o réu a proceder à reavaliação médica no período 

subseqüente. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0047934-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301433639/2010 - MARCOS 

PAULO GABANINI (ADV. SP188483 - GLAUCO GOMES MADUREIRA, SP212150 - FABIO FERREIRA 

CANABAL) X CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPAC.-3ªREGIAO (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC e parcialmente 

procedente os pedidos para: 

  

a)             determinar ao Conselho que se abstenha de exigir do autor anuidade acima do valor correspondente a 2 MVR, 

conforme apurado neste processo; 

  

b)            condenar a ré a devolver ao autor o valor correspondente a R$ 223,14, que está atualizado até dezembro de 

2.010. 

  

          Sem custas e honorários. 

  

          Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0031584-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301430213/2010 - ANTONIO 

PEREIRA ALVES (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 147/593 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, de 06/04/11 a 19/11/11, nos termos do art. 59 

da Lei 8.213/91. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0015034-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062671/2009 - CLAUDETE 

LEAO COSTA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido e em conseqüência resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, condenando o INSS à implantação do benefício assistencial ao autor, a partir da data da realização da 

perícia social ocorrida em 20/06/2009, no valor de um salário mínimo. 

  

Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de valor de R$ 808,39 (OITOCENTOS E OITO 

REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até outubro de 2010, conforme parecer da Contadoria que passa 

a fazer parte da presente. 

  

Mantenho a tutela antecipada anteriormente concedida. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. 

  

0033430-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301343374/2010 - FRANCISCO 

ANDREZA DA SILVA (ADV. SP169546 - LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, nos termos do art. 269, inc. I, 

do Código de Processo Civil julgo: 

a) extinto o processo sem resolução de mérito com relação ao pedido de cômputo dos períodos de 01/08/1983 a 

28/02/1985, 02/05/1985 a 22/08/1987, 01/10/1987 a 13/07/1989, de 12/09/1990 a 03/08/1992 e 04/01/1993 a 

04/04/1995, com fulcro no art. 267, inc. VI do Código de Processo Civil 

b) procedente o pedido para o fim de reconhecer como tempo de atividade especial o período de 02/01/1976 a 

29/11/1978, 01/02/1979 a 30/01/1981 e 03/07/1995 a 13/05/1997, que deverão ser convertidos em comum, 

   c) parcialmente procedente o pedido para revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 

42/144.398.301-0, para que a RMI passe a ser de R$ 2.094,49 e RMA de R$ 2.543,34 nos termos do parecer da 

Contadoria Judicial, que faz parte integrante desta sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas ao autor entre a DIB e a DIP. Segundo cálculo da 

contadoria judicial o valor é de R$ 37.917,85, atualizado até novembro de 2010. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o benefício pela nova 

RMA. Oficie-se para cumprimento no prazp de 45 dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício para cumprimento da sentença e ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0004608-53.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439854/2010 - ALBERTO 

GOMES FERREIRA (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença de 23/01/09 a 23/05/09, bem como calcular e 

pagar o montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Resolução 561 de 02/072007 do CJF atualização pelo 

INPC e juros de mora de 1% ao mês após a citação, descontados os valores pagos administrativamente. 
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No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0051776-51.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416980/2010 - NANCI 

FERREIRA LUCAS (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte autora para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 531.190.769-6), desde a cessação indevida ocorrida 

em 12/06/2008 e não cesse o pagamento até 15/08/2012, quando necessária nova avaliação médica, a cargo da 

Autarquia, para verificação da necessidade ou não da manutenção do benefício. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos em razão da antecipação de tutela concedida em 28/04/2009, que devem ser 

elaborados segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, 

item 3.1), com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, 

posto que a ação foi ajuizada depois de 29.06.2009. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a 

antecipação de tutela concedida. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0014470-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062641/2009 - MEIRE 

APARECIDA GONZALES (ADV. SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo parcialmente procedente eme 

parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença ( NB 31/502.771.796-9) a partir da data da cessação deste benefício, ocorrida em 

23/05/2007 até a data de 31/01/2009, conforme laudo médico pericial anexado aos autos. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até 01/12/2010, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência 

de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0088743-32.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301158281/2010 - LOURIVAL 

PEDRO DE ANDRADE (ADV. SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso; 

I) Excluo a União Federal do polo passivo do feito, por ilegitimidade passiva, extinguindo o processos sem resolução de 

mérito neste ponto. 
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II) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0013749-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434558/2010 - SILVIA 

SIQUEIRA GOMES DA SILVA (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. SP135372 - MAURY IZIDORO). Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, condenando a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos a pagar à autora o montante de 

R$ 3.000,00, a título de indenização por danos morais, que deverá ser atualizado e acrescido de juros pela taxa selic a 

partir da presente data. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0064189-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301266478/2010 - CESAR 

AUGUSTO SANTANA SANTOS (ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE, SP119584 - MANOEL 

FONSECA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de 

auxílio-doença em favor de CESAR AUGUSTO SANTANA DOS SANTOS , com DIB em 22/04/2010 e DIP em 

01/12/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

22/04/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0036800-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447270/2010 - NILA DIAS 

DA CONCEICAO (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando 

ao INSS que conceda aposentadoria por invalidez com data de início desde 19.08.2009 - renda mensal atual de 

R$ 587,17 (novembro de 2010) -, com pagamento do atrasado corrigido monetariamente pelo Manual de Cálculos do 

Conselho da Justiça Federal e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 da Lei n.º 10.406/02 combinado 

com o artigo 161, § 1º, do CTN) desde citação, o que, em novembro/2010, totaliza R$ 4.801,53, já descontados os 

valores recebidos administrativamente. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

0024314-22.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301432990/2010 - SANDRA 

APARECIDA PESTANA NOGUEIRA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar 

o benefício de auxílio-doença no período 22/09/2009 a 25/03/2010. 
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                O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, 

desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

  

                No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte 

autora, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0014754-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308107/2010 - GENIVALDO 

AMARO DA SILVA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença em favor de GENIVALDO 

AMARO DA SILVA, com DIB em 13/08/2009 e DCB em 13/02/2010 e DIP em 01/12/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, com 

atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a 

data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se./ 

P.R.I. 

  

0008001-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446808/2010 - JOSE ALVES 

PEREIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, mantenho os 

efeitos da antecipação de tutela e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez em favor de José Alves Pereira desde a data de realização da perícia médica em que se constatou sua 

incapacidade total e permanente, a saber em 05/07/2010, e com DIP em 01/12/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a DIB em 05/07/2010 até a DIP fixada 

nesta sentença, com atualização monetária na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O 

valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, 

no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0047893-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301443921/2010 - MOIZES DA 

SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença NB 514.837.249-0 com DIB em 20/09/2005 e DIP em 01/12/2010, o qual deverá perdurar até a verificação da 

existência de capacidade ou reabilitação profissional mediante perícia a ser designada pelo INSS a partir desta sentença. 

Mantenho a tutela anteriormente concedida. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 
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qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0038596-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301399303/2010 - SONIA 

APARECIDA AVERSA MOREIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

a)             conceder o benefício de auxílio-doença identificado em favor de SONIA APARECIDA AVERSA MOREIRA 

com o restabelecimento do NB 505.526.555, a partir de 16.02.2009, com renda mensal inicial de R$ 1.220,51 e RMA 

correspondente a R$ 1.645,83, na competência de outubro de 2010, até o limite da incapacidade fixado pelo perito; 

b)            pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ 8.312,86, atualizados até outubro 

de 2010, conforme apurado pela contadoria judicial, relativamente ao período posterior a 16.02.2009,conforme parecer 

da contadoria. 

  

Deixo de conceder a tutela eis que a autora encontra-se recebendo benefício NB 536.033.889-6. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0012819-15.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301407082/2010 - JOAO 

APARECIDO KULIAN (ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado na inicial, para condenar a União a pagar ao autor a quantia de R$ 10.742,49 (DEZ MIL 

SETECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) - atualizada até dezembro de 

2010, a título de restituição de imposto de renda cobrado em duplicidade, sobre as contribuições vertidas para o plano 

de previdência privada SISTEL, no período de 1989 a 1995. Quanto à complementação da aposentadoria recebida pela 

parte autora, configura efetivo acréscimo patrimonial, devendo, portanto, sofrer a incidência do imposto de renda. 

                                 Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

                                 Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

                                 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0053023-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301352861/2010 - VERA LUCIA 

MICHELON (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho os efeitos da tutela concedida e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença NB 531.799.219-9 em favor de Vera Lucia Michelon, com DIB em 05/08/2008 e DIP em 01/12/2010, o qual 

deverá perdurar até a verificação da existência de capacidade ou reabilitação profissional mediante perícia a ser 

realizada pelo INSS a partir de março de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os valores 

recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0001659-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301430592/2010 - ALUCIENE 

LOIOLA RAMOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ALUCIENE para o 

fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a: 

  

a) pagar indenização por danos materiais no valor correspondente a cada um dos saques efetuados na conta nº. 

0130008749-7, da agência 4072 no período de 03/01/2009 a 13/08/2009, conforme relação constante do ofício da CEF 

de fls. 28/29 do anexo pet_provas. No momento do cumprimento da sentença, o valor de cada um desses saques deverá 

ser atualizado pela taxa SELIC, incidente a partir da data da respectiva retirada (Resolução 561/07 do CJF e da Súmula 

nº 54 do STJ); 

  

b) pagar indenização por danos morais, no valor de R$ 2.000,00, corrigidos pela taxa SELIC desde a presente data. 
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Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão no prazo de 15 dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes e a Defensoria Pública da União. 

  

0027086-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435505/2010 - ROSMARI 

GUSMATTI BATISTA (ADV. SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, ratifico a tutela antecipada 

anteriormente concedida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder 

o benefício de auxílio-doença com DIB em 02/12/2009 e DIP em 01/12/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

janeiro de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

02/12/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, ainda 

que em sede de antecipação de tutela, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição 

previdenciária no seu nome, exceto se na qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu 

atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0074726-88.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301297090/2010 - MARLENE 

MARIA SILVA (ADV. SP215628 - ILDEBRANDO DANTAS DA SILVA JR); ANA CRISTINA SILVA MACIEL 

(ADV. SP215628 - ILDEBRANDO DANTAS DA SILVA JR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de 

ressarcimento pela ocorrência de danos materiais, razão pela qual, condeno a requerida ao pagamento da quantia de R$ 

264,21 (DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) atualizada até agosto de 2010, 

que deverá ser atualizada pela requerida até a data do efetivo pagamento com os índices do parecer da contadoria 

judicial que passa a fazer parte da presente sentença, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês e julgo 

IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

                             Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000471-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436274/2010 - SANDRA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar 

o benefício de auxílio-doença em prol de SANDRA MARIA DA SILVA no período 18/05/2009 a 18/06/2009. 

  

                O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

                No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte 

autora, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0037694-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301427741/2010 - 

JORGEVALDO BENTO DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença de 10/03/06 a 29/10/10, bem como calcular e 

pagar o montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos 

administrativamente. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 153/593 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, 

referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0059919-29.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196437/2010 - DAVID 

SENEOR (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060127-13.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196439/2010 - LILIAMAR 

LOPES DE CAMARGO (ADV. SP092723 - CARLOS ALBERTO CORREA FALLEIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0069380-98.2003.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301424068/2010 - PEDRO 

BURES CANUDAS (ADV. SP222759 - JOANIR FÁBIO GUAREZI, SP210909 - GILBERTO ABRAHÃO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

Parcialmente PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC, para CONDENAR o INSS ao pagamento do montante de R$ 32.330,54 (TRINTA E DOIS MIL TREZENTOS 

E TRINTA REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizado até novembro de 2010. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

P.R.I.. 

  

0016415-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446091/2010 - CELEDA 

TORRES DOS ANJOS (ADV. SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 31/519.161.531-6 (DIB 07/01/2007), 

que vinha sendo pago em favor de Celeda Torres dos Anjos, desde sua cessação em 21/11/2008 até 23/04/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até 23/04/2010, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência 

de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0037389-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434399/2010 - JOSE 

APARECIDO BARBOZA DE MORAES (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC, para condenar o INSS na obrigação de fazer consistente em implantar o benefício de auxílio-doença NB 31 / 

520.573.543-7 desde 17/05/2007 (primeiro requerimento administrativo formulado após a fixação da incapacidade), 

tendo como renda mensal inicial - RMI - o valor de R$ 1.589,78 (UM MIL QUINHENTOS E OITENTA E NOVE 

REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) e, como renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 1.899,67 (UM MIL 

OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) , atualizados até Novembro de 

2010. Nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91, o benefício não será cessado até que a parte seja dada como recuperada 

para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, por outro lado, a parte autora participar 

obrigatoriamente dos programas de reabilitação. 

  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade para 

as atividades laborativas, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência, consoante acima fundamentado 

em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos 

da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de auxílio doença em prol da autora, no 

prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de outras 

cominações legais. 

  

Condeno também o INSS no pagamento das prestações vencidas, desde 17/05/2007 (primeiro requerimento 

administrativo formulado após a fixação da incapacidade), descontados os valores recebidos nos benefícios NB 31 / 

560.826.340-1 e NB 31 / 524.592.597-0, que totalizam R$ 46.797,64 (QUARENTA E SEIS MIL SETECENTOS E 

NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até Dezembro de 2010, atualizadas 

nos termos da Resol. 561/07 do CJF. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Justiça Gratuita. Sem custas e honorários. 

                          P.R.I. 

  

0057457-02.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436532/2010 - VALDENES 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

A parte autora propôs a presente ação contra o INSS, objetivando a revisão da renda mensal do benefício que recebe. 

  

Sustenta que os salários utilizados pela Autarquia para calcular o valor do benefício são inferiores àqueles de fato 

recebidos. 

  

O INSS apresentou contestação. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

Não há incompetência pela matéria, tendo em vista que o quanto pleiteado não tem como causa doença ou acidente do 

trabalho. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 
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Há interesse de agir, pois a Autarquia, embora tenha revisto administrativamente o benefício, não pagou os atrasados. 

  

Analisando a possibilidade de decadência, há de ser declarada a inconstitucionalidade do art. 103 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991. 

  

Como se sabe, a Medida Provisória nº 1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997 introduziu o 

instituto da decadência em matéria previdenciária, no que atine à revisão do ato concessivo de benefício, fixando prazo 

de 10 anos. Posteriormente, a Medida Provisória nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 

1998, alterou o prazo para cinco anos. 

  

Ocorre, todavia, que a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso XXXVI diz que “a lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”, enquanto no art. 37 prevê que a administração pública está adstrita à 

legalidade. 

  

Estando o INSS submetido à legalidade, tem o dever de conceder os benefícios requeridos pelos segurados que 

satisfizerem todos os requisitos legais, no valor determinado pela legislação. 

  

Considerando que direito adquirido é, por assim dizer, aquele para o qual a pessoa preenche todos os requisitos legais, 

se o segurado da Autarquia satisfaz os requisitos para determinado benefício, está acobertado pelo direito adquirido, de 

modo que não é possível decair do direito de ter o benefício incorporado ao seu patrimônio jurídico, nos exatos termos 

da lei que o prevê. Há de se considerar também que se se vedar a possibilidade de discutir a lisura do ato concessivo, 

perpetuar-se-á o erro para as prestações presentes e futuras. 

  

Ainda que assim não fosse, a jurisprudência é no sentido de limitar a aplicação do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 tão-

somente para os benefícios concedidos depois de 27 de junho de 1997. 

  

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já decidiu que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

O entendimento é no sentido de que entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 aplicar-se-ia o prazo 

decadencial de dez anos, valendo o de cinco depois disto. 

Ocorre, entretanto, que se adere, conforme explicado, ao entendimento de que o art. 103, caput da Lei nº 8.213/91 

desafia o art. 5º, XXXVI da Constituição Federal, especificamente no que tange à proibição de a lei violar direito 

adquirido, razão pela qual declaro sua inconstitucionalidade. 

  

Observo, finalmente, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição será observada. 

  

Mérito 

  

Com o aditamento à inicial, sobreveio a informação de que o INSS procedeu administrativamente à revisão do benefício 

da parte autora, mas deixou de pagar os atrasados. 

  

Conforme documento de fl. 4 do aditamento, a Autarquia revisou o benefício da parte autora desde a data da concessão, 

logo é de rigor que pague os valores em atraso. 

  

Isso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do 

trânsito em julgado da presente sentença e com o auxílio da DATAPREV, proceda à apuração dos atrasados. Condeno o 

INSS ao pagamento dos atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, pelo que extingo o processo com julgamento de 

mérito, conforme o art. 269, I e III do CPC. 
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A atualização dos atrasados deverá ser implementada de acordo com os critérios de reajustes dos benefícios 

previdenciários. Os juros são de 12% ao ano, a contar da citação. 

  

Recebidos os cálculos, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 05 (cinco) dias, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de pequeno valor (RPV), 

renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida 

como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

  

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando cumprimento no 

prazo estabelecido. 

  

0018241-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435508/2010 - PAULO 

LOURENÇO FIGUEIREDO (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, ratifico a tutela antecipada 

anteriormente deferida e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício 

de auxílio-doença NB 127.107.967-1 cessado indevidamente em janeiro de 2008, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

agosto de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, 

inclusive decorrente de antecipação de tutela, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0023637-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301418691/2010 - RAIMUNDO 

CARLOS DIAS (ADV. SP149266 - CELMA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio doença com DIB em 30/05/2008, 

ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 14/03/2012 (conforme prazo de reavaliação fixado 

pela perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde o requerimento administrativo 

indeferido, em 30/05/2008, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 157/593 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0053213-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435025/2010 - GILVANETE 

ALVES DA SILVA (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora, 

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu a: 1) conceder o 

benefício de prestação continuada em favor de GILVANETE ALVES DA SILVA, a partir da DER (08/01/2009), no 

valor de um salário mínimo; 2) pagar a título de atrasados o montante de R$ 9.766,01 (NOVE MIL SETECENTOS E 

SESSENTA E SEIS REAIS E UM CENTAVO) , conforme apurado pela contadoria judicial, descontados os valores 

percebidos em razão da tutela concedida. 

Mantenho a tutela antecipada. Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser pagos por requisitório. 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0064760-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301424330/2010 - ALAIDES 

RITA DA SILVA (ADV. SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, concedendo-lhe pensão por morte, devida desde requerimento administrativo, com renda mensal atual no 

valor de R$ 933,43, para novembro de 2010. 

                 

Condeno o réu, ainda, ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 10.460,59, na competência de novembro 

de 2010, conforme cálculos da Contadoria, com correção monetária e juros moratórios desde citação, descontados os 

valores recebidos pela autora à título da pensão por morte NB21/075.518.720-2. Por conseguinte, analiso o mérito 

(artigo 269, inciso I, do CPC).       

                Fica o INSS autorizado a cessar a pensão por morte NB21/075.518.720-2, tão logo proceda à implantação da 

pensão por morte ora concedida em favor da autora. 

  

                Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

  

                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. 

                Saem os presentes intimados. Registre-se 

  

0052123-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321884/2010 - NADEJE DA 

SILVA LUZ (ADV. SP069717 - HILDA PETCOV) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante o exposto, 

Preenchidos os requisitos processuais, conheço o mérito e JULGO O PEDIDO PROCEDENTE, extingüindo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito da 

parte autora perceber a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico Administrativa - GDATA, de forma que 

observada a prescrição qüinqüenal, CONDENO a ré a pagar a parte autora essa gratificação mencionada no valor de 60 

pontos, com acréscimo de correção monetária incidente deste a data em que deveria ter sido paga e juros moratórios de 

0,5% ao mês, a partir da citação. 

                                      Sem custas ou honorários nessa fase processual. 

  

                                                  P.R.I. . 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso:  

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação ao Plano Bresser e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  
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A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento, com aniversário na primeira quinzena do mês para o Plano Bresser, observando-se o limite de 60 

salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em 

honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0068251-19.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170217/2010 - OSVALDO 

NUNES DE SIQUEIRA (ADV. SP253673 - LUCIANO DE GODOI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068239-05.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170268/2010 - TATIANE 

CASTRO FERREIRA (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068218-29.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170334/2010 - HILDA 

CECILIA LAURINO (ADV. SP054953 - JOSE ROZENDO DOS SANTOS, SP243273 - MARIA CAROLINA 

CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068219-14.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170339/2010 - WILMA 

RODRIGUES (ADV. SP054953 - JOSE ROZENDO DOS SANTOS, SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO 

DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0068177-62.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170513/2010 - BENEVIDES 

DE SORDI JUNIOR (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068173-25.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170575/2010 - KENTOKU 

HIGA (ADV. SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0090534-36.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301202642/2010 - TONIETA 

MARIA DE LIMA MOREIRA (ADV. SP094018 - ELCIO PEDROSO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a ré a pagar à autora indenização por danos morais, no 

valor total de R$ 1.131,85 (UM MIL CENTO E TRINTA E UM REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), 

corrigidos monetariamente pela SELIC a partir de 12 de maio de 2007 até a data do efetivo pagamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para a este Juizado Especial. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso:  

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação ao Plano Bresser e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  
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A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento, com aniversário na primeira quinzena do mês para o Plano Bresser, observando-se o limite de 60 

salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em 

honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0068255-56.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170222/2010 - GUIOMAR DE 

OLIVEIRA PLASTINO (ADV. SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068217-44.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170330/2010 - EUNICE 

TAKAHASHI (ADV. SP200284 - ROBERTA APARECIDA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068215-74.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170391/2010 - OSCAR 

BELIA VIDAL (ADV. SP072659 - JOAO JOSE DE SOUZA ROQUE); LUZIA NATALINA ROQUE VIDAL (ADV. 

SP072659 - JOAO JOSE DE SOUZA ROQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068197-53.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170462/2010 - JOSÉ 

HENRIQUE PLOTRINO (ADV. SP179664 - LUCIANA SICCO GIANNOCCARO); DORA LUCIA VILLELA 

RAMOS (ADV. SP179664 - LUCIANA SICCO GIANNOCCARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0040626-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301432731/2010 - JILVAN 

FERREIRA DE JESUS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, determinando ao réu que restabeleça o benefício assistencial da parte autora , previsto na Lei n.º 8.742/93, no 

valor de um salário mínimo, com termo inicial a partir de 30.11.2008, data de sua cessação, corrigido monetariamente 

pelo Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal. Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação (art. 406 da Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN). Por conseguinte, analiso o mérito 

(artigo 269, inciso I, do CPC). A contadoria apurou atrasados no valor de R$ 10.408,57, para novembro de 2010, 

descontados os valores recebidos a título de antecipação de tutela. 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

0014655-86.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446883/2010 - GETULIO 

SILVA CASSIMIRO DOS SANTOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido do Autor, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o réu a: 1) restabelecer o benefício de prestação continuada NB B 87/ 137.065.130-6 em favor de GETULIO 

SILVA CASSIMIRO DOS SANTOS, com data de início (DIB) 25/11/2003, no valor de um salário mínimo; 2) pagar a 

título de atrasados entre a data de cessação administrativa e a DIP. O montante é de R$ 17.580,95, atualizado para julho 

de 2010, conforme apurado pela contadoria judicial, já descontados os valores pagos a título de antecipação dos efeitos 

da tutela. 

Mantenho a decisão que antecipou a tutela antecipada. 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 
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0005553-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301285551/2010 - MARIA 

NILDA ANDRADE ROBERTO (ADV. SP184036 - CAIO MARTINS DE SOUZA DOMENEGHETTI) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ); PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, razão pela 

qual condeno as requeridas a providenciarem o fornecimento gratuito da medicação Avastin e Irinotecan à autora, pelo 

prazo e nas quantidades prescritas pelo seu médico. 

  

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0015390-56.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301285537/2010 - ROBERTO 

OLIVEIRA LEMOS (ADV. SP213204 - GISLAINE NEGREIROS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, e condeno o INSS alterar o 

coeficiente de cálculo da aposentadoria por idade B41/137.539.629-0, para 100% e a renda mensal inicial do benefício 

para R$ 1.202,41 (UM MIL DUZENTOS E DOIS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) e renda mensal atual de 

R$ 1.550,62 (UM MIL QUINHENTOS E CINQüENTA REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) competência 

novembro de 2010. 

  

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados a partir da DER no total de R$ 80.489,77 (OITENTA MIL 

QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) conforme cálculos elaborados 

pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. 

  

0059613-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437113/2010 - NEWTON 

BOER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, extingo o processo com apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo procedente o pedido do autor, NEWTON BOER, condenado a CEF a pagar a quantia 

de R$ 255,98 (DUZENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), corrigidos 

monetariamente. 

Remetam-se os autos à contadoria. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0023233-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416881/2010 - SOLANGE 

IMACULADA DE PAULA (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL, REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

A parte autora propôs a presente ação de repetição de indébito contra a União, objetivando a restituição da contribuição 

previdenciária incidente sobre o terço de férias. 

  

Sustenta que é servidora pública e que o terço de férias não pode sofrer incidência da contribuição previdenciária, pois 

ele não incorporará sua remuneração para fins de aposentadoria. 

  

A União contestou o pedido. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A parte autora tem interesse de agir porque o tributo foi pago e é cediço que a ré não o devolve espontaneamente. 

  

A petição inicial é apta, na medida em que atende os dispositivos legais que a regulamentam e está instruída com os 

documentos necessários para o deslinde da causa. 

  

  

Preliminar de Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 

  

 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da 

LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos 

de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Em vista da data do ajuizamento da ação, aplica-se o prazo decenal de prescrição. 
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Mérito 

  

A parte autora sustenta que é servidora pública e que o terço de férias não pode sofrer incidência da contribuição 

previdenciária, pois ele não será incorporado à sua remuneração para fins de aposentadoria. 

  

A União revida. 

  

A matéria, entretanto, está pacificada nas Cortes Superiores. No STJ, após dissenso inicial, unificou-se o entendimento 

pela não incidência da contribuição. Confira-se: 

  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE 

FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. A contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, percebido pelos servidores públicos 

federais, por constituir verba que detém natureza indenizatória e que não se incorpora à remuneração para fins de 

aposentadoria. 

2. Esse entendimento foi firmado pela Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de interpretação de lei 

federal dirigido a este Tribunal Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Ministra Eliana Calmon, 

julgado em 28.11.09 (DJe de 10.11.09). 

3. O disposto no art. 97 da Constituição da República (cláusula de reserva de plenário) não infringe a decisão que 

interpreta a legislação infraconstitucional de regência em consonância com as disposições constitucionais competentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg na Pet 7.190/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 

10/05/2010) 

  

  

A jurisprudência do STF, há muito apóia a pretensão da parte autora. Assunte-se: 

  

               

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é no 

sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não incorporem a 

remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido 

 

(AI 712880 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-113 

DIVULG 18-06-2009 PUBLIC 19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 11-09-2009 

EMENT VOL-02373-04 PP-00753) 

  

A questão, inclusive, foi submetida ao regime da repercussão geral. Observe-se: 

  

EMENTA: CONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL. TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 

REGIME PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE 

FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO NATALINA (DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO). HORAS EXTRAS. OUTROS 

PAGAMENTOS DE CARÁTER TRANSITÓRIO. LEIS 9.783/1999 E 10.887/2004. CARACTERIZAÇÃO DOS 

VALORES COMO REMUNERAÇÃO (BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO). ACÓRDÃO QUE CONCLUI PELA 

PRESENÇA DE PROPÓSITO ATUARIAL NA INCLUSÃO DOS VALORES NA BASE DE CÁLCULO DO 

TRIBUTO (SOLIDARIEDADE DO SISTEMA DE CUSTEIO).   1. Recurso extraordinário em que se discute a 

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre adicionais e gratificações temporárias, tais como 'terço de 

férias', 'serviços extraordinários', 'adicional noturno', e 'adicional de insalubridade'. Discussão sobre a caracterização dos 

valores como remuneração, e, portanto, insertos ou não na base de cálculo do tributo. Alegada impossibilidade de 

criação de fonte de custeio sem contrapartida de benefício direto ao contribuinte. Alcance do sistema previdenciário 

solidário e submetido ao equilíbrio atuarial e financeiro (arts. 40, 150, IV e 195, § 5º da Constituição). 2. 

Encaminhamento da questão pela existência de repercussão geral da matéria constitucional controvertida.   1       

 

(RE 593068 RG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 07/05/2009, DJe-094 DIVULG 21-05-2009 

PUBLIC 22-05-2009 EMENT VOL-02361-08 PP-01636 LEXSTF v. 31, n. 365, 2009, p. 285-295 )  

  

Assim, a procedência da ação é medida de rigor. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, para condenar a ré a restituir o valor das 

contribuições incidentes sobre o terço de férias, observada a prescrição qüinqüenal, conforme pedido formulado na 

inicial, contada retroativamente a partir da propositura da ação, aplicando-se a taxa SELIC desde os pagamentos 
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indevidos, que englobam a correção monetária e os juros moratórios, pelo que extingo o processo com resolução do 

mérito, com espeque no art. 269, I do CPC. 

  

 A ré deverá apresentar os cálculos do indébito no prazo de 30 dias. 

  

Recebidos os cálculos e ouvida a parte autora será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor 

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 05 (cinco) dias, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de pequeno valor (RPV), 

renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida 

como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando cumprimento no 

prazo estabelecido. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

0048975-02.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439932/2010 - DOUGLAS 

ALEXSANDRO DA SILVA (ADV. SP174774 - PAOLA CANTARINI QUEIROLO, SP256047A - ÉRICO 

MARQUES DE MELLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, 

julgo procedente o pedido da parte autora e extingo o feito com análise do mérito, na forma do art. 269, inc. I, do 

Código de Processo Civil para o fim de condenar a União ao pagamento do auxílio-creche no período de março de 2005 

a maio de 2006. A correção monetária obedecerá às normas fixadas pela Lei n. 6.899/81, conforme disposto no Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, desde o momento em que cada prestação se tornou 

devida e os juros de mora incidirá à taxa de 0,5% ao mês, uma vez que se trata de ação proposta depois da vigência do 

artigo 4º da Medida Provisória n. 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou a letra "F", ao art. 1º da Lei n. 

9.494/97, devem fluir a partir da citação. 

  

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios, nesta instância. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se oficio para que a União calcule os atrasados no prazo de 30 dias. 

  

Anexo P13.02.2009.PDF        16/02/2009: Anote-se. 

  

P.R.I. 

  

0046667-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321904/2010 - MARIO 

ROBERTO DO NASCIMENTO (ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de 

condenar a ré a pagar ao autor R$ 27.608,37 já com o computo dos juros legais, para dezembro de 2007, cumulado com 

juros de 6% ao ano. 

Transitado em julgado, proceda a ré na forma do art. 17 da Lei 10.259/01. 

Sem custas ou honorários nessa fase processual. 

P. R. I. . 

  

0026835-37.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137194/2010 - JOAO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 
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a) converter o auxílio-doença identificado pelo NB 560.413.659-6 em aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 

25%, com efeitos a partir de 02/07/2007 (DIB), e renda mensal atual (RMA) de R$ 999,10, na competência de 

novembro de 2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas em atraso, acumuladas em R$ 23.847,42, conforme cálculos atualizados 

até dezembro de 2010, descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença (NB 526.582.775-3) e tutela 

antecipada (NB 537.720.278-0). 

Mantenho a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0047416-44.2006.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301432750/2010 - PAMELA 

TAINA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS 

SOARES, SP186855 - ELISÂNGELA GARCIA BAZ, SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA, SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE); RITA TAUANE APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE); DAIANA BARBOSA DE LIMA (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, considerando-se a ausência de renúncia ao valor de atrasados excedente a alçada deste Juizado na 

data do ajuizamento, reconheço a incompetência para o conhecimento da causa em relação as autoras PAMELA 

TAINÁ DE OLIVEIRA LIMA e RITA TAUANE APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA. Remetam-se todas as peças 

que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, 

a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação 

esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade 

no seu trâmite processual. 

Julgo procedente o pedido para condenar o INSS a pagar a Autora Daiana Barbosa de Lima o valor de R$ 36.624,53, no 

prazo de sessenta dias após o trânsito em julgado, levando-se em conta a renúncia expressa da autora aos valores que 

ultrapassaram a alçada no ajuizamento da ação. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se. 

  

0018645-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436753/2010 - NIRCE 

RAMOS DIAS (ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a pagar o benefício de aposentadoria por invalidez desde 24/04/2008, data que o Perito Judicial 

fixou como início da incapacidade, em favor de NIRCE RAMOS DIAS, o qual deverá perdurar até 25/11/2008, data em 

que foi concedido administrativamente o pedido de aposentadoria por invalidez. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

24/04/2008 até 25/11/2008, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0006092-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406887/2010 - HERMES 

MARQUES CANABRAVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor Hermes Marques Canabrava, 

extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a CEF a liberar ao autor o 

saldo de FGTS relativo aos vínculos com as empresas SERTA INFORMÁTICA LTDA. (01/09/1993 a 29/10/1993), 

CMB SERV DIGITAÇÃO LTDA. (01/09/2004 a 21/09/2004) e EMM PARANHOS SERVIÇOS ME (01/08/2008 a 

31/07/2008). 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0055479-87.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429083/2010 - ADAIR 

GOMES FERREIRA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, 

condenando o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo idade do (NB: 41/131.237.582-2), apurando-se 

uma renda mensal atual no valor de R$ 740,10 para novembro de 2010. 
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Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no total de R$ 5.945,99 atualizado até 

novembro de 2010, já descontados os valores pagos administrativamente. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da autora e com autorização restrita à mesma para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 

                                

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0031598-81.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429960/2010 - RAIMUNDO 

DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente a 

pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez a contar da data de 

13/04/2005 no valor de R$ R$ 1.016,41 (UM MIL DEZESSEIS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS)   bem 

como a pagar os valores atrasados, no total de R$ R$ 38.113,82 (TRINTA E OITO MIL CENTO E TREZE REAIS E 

OITENTA E DOIS CENTAVOS) , conforme parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado que passam a 

fazer parte desta sentença. 

Sem custas e honorários nos termos da lei. 

P. R. I. 

  

0043866-70.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439564/2010 - MARCOS 

LIMA CALDAS (ADV. SP179031 - RAIMUNDO AUDALECIO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a converter o benefício de auxilio doença NB 502.321.391-5 em APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, COM ACRÉSCIMO DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) em favor de MARCOS LIMA 

CALDAS, a partir de sua cessação em fevereiro de 2008 e DIP em 01/12/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

XXX, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0068199-23.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170457/2010 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI, SP169147 - MARCIA APARECIDA DELFINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido em relação ao Plano Verão e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

                 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para o Plano Verão), observando-se o limite de 60 salários mínimos na data 

do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0088700-95.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301158218/2010 - ELISABETE 

DAVID FERNANDES (ADV. SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO, SP204167 - CAMILA VENTURI 

TEBALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0088751-09.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301158276/2010 - FRANCISCO 

PEDRO DE SOUZA (ADV. SP140878 - MARIO MUSTARO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados 

mensalmente. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0063922-27.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301422145/2010 - ANTONIO 

JOSE FERREIRA (ADV. ); APARECIDA LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057560-43.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301431853/2010 - ESTAEL DOS 

SANTOS (ADV. SP062356 - MANOEL BISPO DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0064225-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301420450/2010 - LUIZ 

BENEDICTO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, Luiz Benedicto dos 
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Santos , em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para o fim de declarar a inexigibilidade de qualquer 

débito relativo à conta nº7612-4, agência 1635, da CEF, bem como a indenizar o autor por danos morais no valor de R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) o qual deverá ser corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento e 

acrescido de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês, contados a partir desta data. 

                        Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para a este 

Juizado Especial.  

                       Publique-se. Registre-se e intimem-se . 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do 

IPC de janeiro de 1989 no percentual de 42,72%, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios 

nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 

devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 

congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 

corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0026052-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301392386/2010 - MARCELO 

TOMAZ DOS SANTOS (ADV. SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078670-98.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301399293/2010 - MARLENE 

ROSIM BRAMBILLA DA SILVA FRANCO (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO); 

MILEIDE ROSIN BRAMBILLA (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO); MARLI 

ROSIN BRAMBILLA VICENTIN (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077495-69.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301399684/2010 - NAOMI 

OTSUKI ITANO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013638-15.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301422141/2010 - BRASILINA 

GHEZZANI PINTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); SUELY PINTO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); ANTONIO PAULO PINTO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0061002-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436129/2010 - MARIA 

FRANCISCA CONCEICAO PLACIDO (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao réu que conceda benefício assistencial da parte autora , previsto na Lei 

n.º 8.742/93, no valor de um salário mínimo, com termo inicial a partir da data do requerimento administrativo, em 

23.12.2008, corrigido monetariamente pelo Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal. Juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (art. 406 da Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, § 1º, do 

CTN). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). A contadoria apurou atrasados no valor de 

R$ 10.571,88, para novembro de 2010, descontados os valores recebidos a título de antecipação de tutela. 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

0051430-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301427872/2010 - RAQUEL DE 

LAZARI GALASSI (ADV. SP035579 - VALTER FARID ANTONIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 
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Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

conta n. 00103328-2 - Abril de 1990 - 44,80% 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0059245-51.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196450/2010 - ARLINDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 

42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente 

tiverem sido pagos administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0004876-78.2006.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301438074/2010 - ANTONIO 

CARLOS MAIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ANTONIO CARLOS 

MAIA, para autorizar o levantamento do saldo existente em conta vinculada do FGTS de sua titularidade relativo aos 

depósitos realizados pela empresa UNION SERVICE EMPREGOS TEMPORÁRIOS LTDA., no prazo de 60 (sessenta) 

dias, contados do trânsito em julgado. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita à parte autora. 

Saem intimados os presentes. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se a CEF. 

  

0084172-18.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301082936/2010 - IZOLDA 

SOUSA MENESES (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido para CONDENAR o INSS 

a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício da autora, consoante fundamentação acima, o que resulta em 

uma renda mensal no valor de R$ 994,94 (NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E 

QUATRO CENTAVOS), para novembro de 2010. 

  

Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos atrasados, no importe de R$ 28.331,09 (VINTE E OITO MIL TREZENTOS 

E TRINTA E UM REAIS E NOVE CENTAVOS), atualizado até dezembro de 2010, obedecida à prescrição 

qüinqüenal. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0049264-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423324/2010 - PEDRO 

JACOB FREITAS (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no 
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prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 530.046.751-7, desde sua cessação indevida em 26/04/2009, 

com DIB em 25/04/2008 (primeiro requerimento administrativo posterior ao início da incapacidade), ficando a cargo do 

INSS a realização de perícia médica a partir de 26/03/2011 (conforme prazo de reavaliação fixado pela perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a cessação do benefício, em 

26/04/2009, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0055847-96.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429081/2010 - JOSE LUIZ 

PEREIRA (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a revisar o benefício de 

aposentadoria por tempo idade do (NB: 41/048.053.068-8), apurando-se uma renda mensal atual no valor de R$ 678,66 

para novembro de 2010. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no total de R$ 26.566,45 atualizado até 

novembro de 2010, já descontados os valores pagos administrativamente. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da autora e com autorização restrita à mesma para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 

                                

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0011872-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434518/2010 - 

EVANGELINA DO ROSARIO SOARES VALENTE (ADV. SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmando 

decisão que antecipou os efeitos da tutela, julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio doença em prol da parte autora, com DIB em 06/10/2009, 

ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 10/08/2011 (conforme prazo de reavaliação fixado 

pela perícia). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde o início da incapacidade, em 

06/10/2009, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% 

ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 
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que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação dos 

índices acima mencionados e que foram objeto expresso do pedido constante da inicial, com aplicação da 

correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 

devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 

congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 

corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0058033-29.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301374052/2010 - ROQUE 

MARCHESI (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066383-06.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416854/2010 - DULCINEA 

DEL NERO (ADV. SP178449 - ALBERT LUIS DE OLIVEIRA ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte 

autora mediante a aplicação dos juros progressivos previsto na Lei nº 5.107/66, observada a prescrição 

trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da ação, ressalvadas 

as hipóteses de pagamento administrativo.  

O pagamento deverá ocorrer no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da 

obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), devendo os depósitos ser corrigidos considerando-se a 

incidência de juros de mora e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, inclusive no que se refere à inclusão dos expurgos inflacionários 

referentes aos planos Verão e Collor I.  

As quantias devem ser depositadas na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagas diretamente ao trabalhador. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0060074-32.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196455/2010 - RUBENS 

GARITTA (ADV. SP092723 - CARLOS ALBERTO CORREA FALLEIROS, SP165400 - ANGÉLICA GONZALEZ, 

SP092723 - CARLOS ALBERTO CORREA FALLEIROS, SP165400 - ANGÉLICA GONZALEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060010-22.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196457/2010 - MAURICIO 

LOPES (ADV. SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0044328-61.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301432882/2010 - NEIDE 

CRISTINA HORN (ADV. ); EUNICE DURAES HORN - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 
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formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

conta n. 00146409-0 - Junho de 1987 - 26,06% 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0045198-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301424189/2010 - ANA 

MASSAKO ASSATO (ADV. SP042220 - SUELI DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC dos meses de 

abril e maio de 1990 nos percentuais de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado 

quanto a maio de 1.990, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0044623-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434730/2010 - JOAQUIM 

JOSE FERREIRA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, confirmando decisão que antecipou os 

efeitos da tutela para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de auxílio doença 

NB 31 / 529.724.311-0 a partir do dia seguinte ao da cessação indevida (01/11/2008) convertendo-o em aposentadoria 

por invalidez a partir de 03/02/2010 (data de realização da perícia médica), com renda mensal inicial - RMI - de (auxílio 

doença) R$ 1.877,41 (UM MIL OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) e 

renda mensal atual - RMA (aposentadoria por invalidez) - no valor de R$ 2.341,91 (DOIS MIL TREZENTOS E 

QUARENTA E UM REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) , para novembro de 2010. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde 01/11/2008 (data da cessação do benefício), 

que totalizam a quantia de R$ 47.743,62 (QUARENTA E SETE MIL SETECENTOS E QUARENTA E TRêS 

REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizadas até dezembro/2010, conforme Resolução 561/07 do CJF. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

0014269-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015134/2010 - ARLINDO 

GOMES ROSA NETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF na 

obrigação de fazer consistente em liberar o saldo da conta vinculada ao FGTS titularizada por ARLINDO GOMES 

ROSA NETO com relação ao vínculo mantido com a empresa com ZOIDE FERREIRA ROSA, no período de 1/10/73 a 

1/06/79. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para que cumpra a obrigação de fazer 

ora imposta. 

Intime-se a Defensoria Pública da União. 

P.R.I. 
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0011230-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446876/2010 - MARGARETE 

CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

restabelecer o auxílio-doença 532.497.135-5 em prol de MARGARETE CRISTINA DOS SANTOS o qual deverá 

perdurar até ao menos 20/11/2010, a partir de quando a sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho poderá ser 

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu. 

  

  

  

                O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

                No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte 

autora, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0060132-35.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196442/2010 - NIVALDO 

ESIQUIEL GOMES SANTIAGO (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 

42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, salvo se este eventualmente tiver sido pago administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0029677-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439839/2010 - MARTA 

RAMOS DE ARAUJO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI DOS SANTOS). Em face do exposto, mantenho a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor de 

MARTA RAMOS DE ARAUJO, com DIB em 29/01/2008 e DIP em 01/12/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

29/01/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os valores 

recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível 

com o recebimento do benefício. 

  

0052125-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321883/2010 - MARIA DA 

GLORIA CAVALHEIRO (ADV. SP069717 - HILDA PETCOV) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, 

Preenchidos os requisitos processuais, conheço o mérito e JULGO O PEDIDO PROCEDENTE, extingüindo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito da 

parte autora perceber a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico Administrativa - GDATA, de forma que 

observada a prescrição qüinqüenal, CONDENO a ré a pagar a parte autora essa gratificação mencionada no valor de 60 

pontos, com acréscimo de correção monetária incidente deste a data em que deveria ter sido paga e juros moratórios de 

0,5% ao mês, a partir da citação. 

Sem custas ou honorários nessa fase processual. 

P. R. I.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados 

mensalmente. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0068272-92.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170130/2010 - EDUARDO 

MENDES (ADV. SP248625 - RODRIGO BATISTA ARAÚJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068222-66.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170324/2010 - LOURIVAL 

FRANCISCO DOS SANTOS NETO (ADV. SP053496 - CARLOS ALBERTO FERNANDES R DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068210-52.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170397/2010 - OSVALDO 

BERNARDO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0054284-67.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423260/2010 - LAERCIO 

OLINDO LEONARDI (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a 

revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/107.235.502-4), apurando-se uma renda mensal 

atual (novembro/2010) de R$ 1.580,81. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no total de R$ 1.651,54 (um mil, seiscentos e 

cinqüenta e um reais e cinqüenta e quatro centavos), atualizado até novembro/2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da autora e com autorização restrita à mesma para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 

                                

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0030364-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446801/2010 - HELENILZA 

DE SENA PEREIRA (ADV. SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, mantenho os efeitos da tutela 

anteriormente antecipada e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a reestabelecer o benefício de auxílio doença 504.042.594-1 

desde sua cessação em 24/12/2008, e com DIP em 01/12/2010, podendo o INSS reavaliar a incapacidade da parte autora 

a partir da data desta sentença. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, em 

24/12/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0046330-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406973/2010 - WILIANS 

RODRIGUES MACHADO (ADV. SP234306 - ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido do autor, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I do CPC, para 

condenar o INSS a averbar no benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, como atividade urbana comum, o 

período de 01/09/99 a 06/02/2008, majorando o coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição, a 

contar da DIB (06/02/2008), para 100% do salário-de-benefício, resultando na RMI de R$ 2.011,32 (DOIS MIL ONZE 

REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), e na renda mensal atual - RMA - de R$ 2.306,54 (DOIS MIL TREZENTOS 

E SEIS REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), para Novembro de 2010. 

  

Condeno, ainda, o INSS a pagar ao autor as diferenças existentes a partir da DIB (06/02/2008), que perfazem o valor de 

R$ 23.601,37 (VINTE E TRêS MIL SEISCENTOS E UM REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), atualizado até 

Dezembro de 2010, nos termos da Resol. 561/07 do CJF. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Após o trânsito em julgado oficie-se ao INSS para cumprimento integral da sentença. 

P.R.I. 

  

0052953-21.2006.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301428803/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO TEIXEIRA SCRIVANI (ADV. SP149208 - GUSTAVO LORDELLO, PR026053 - ALEXANDRE 

TOSCANO DE CASTRO, SP151503 - MAURICIO GREGO VEIGA, SP142256 - PEDRO KIRK DA FONSECA, 

SP210672 - MAX SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP169581 - RODRIGO DE BARROS GODOY   (MATR. SIAPE Nº 1.358.365 )). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na obrigação de fazer, consistente na revisão da renda mensal 

inicial do benefício da autora, de forma que o valor da renda mensal do benefício deve passar a R$ 1.844,14 (UM MIL 

OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUATORZE CENTAVOS) , para o mês de outubro de 2010. 

                          Condeno o INSS, também, ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações 

vencidas até esta data no montante de R$ 57.939,16 (CINQüENTA E SETE MIL NOVECENTOS E TRINTA E NOVE 

REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), atualizados até o mês de novembro de 2010, conforme os cálculos da contadoria 

judicial, elaborados com base em resolução do Conselho da Justiça Federal, com aplicação de juros de 12% ao ano, a 

partir da citação, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, cuja planilha passa a integrar a presente sentença. 

                           Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

                           Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0011999-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447459/2010 - VALMIR 

ELIAS DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo procedente o pedido deduzido na inicial para condenar a Caixa 

Econômica Federal, nos termos da fundamentação supra, a pagar em favor de VALMIR ELIAS DE OLIVEIRA o 

montante de R$ 5.512,71 (CINCO MIL QUINHENTOS E DOZE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), 

correspondente a R$ 512,71, a título de indenização por danos materiais e R$ 5.000,00 a título de indenização por danos 

morais, nos termos da fundamentação supra. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do 

IPC de junho de 1987 no percentual de 26,06%, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios 

nos termos da fundamentação. 
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A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 

devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 

congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 

corrigido(s) e de titularidade do autor. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0057939-81.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373963/2010 - GILBERTO 

FULGENCIO HACHMANN D AGOSTINI (ADV. SP250023 - GUILHERME ETTIENE SILVA D AGOSTINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038017-54.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301397078/2010 - LINA 

BATISTA LIMA DE SOUZA (ADV. ); LUIZ CLEMENTE DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057954-50.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301398902/2010 - FABIO 

ROBERTO NUCCI DE ALMEIDA (ADV. SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057647-96.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301408184/2010 - MARLENE 

ALTOMARE DOS REIS (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041290-41.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409085/2010 - ANTONIA 

BORGES RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043363-83.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409496/2010 - DANIELLA 

MASSABKI (ADV. SP088694 - WALDEMAR ANTONIO BRAKNYS, SP239944 - TATIANA FUSCO BRAKNYS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078426-72.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301418708/2010 - HILDA 

COSTA (ADV. SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0040451-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301396758/2010 - ROSELVIRA 

CANDIDA DE SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP271307 - DANTE PEDRO WATZECK, SP211969 - 

TEOBALDO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

a)             restabelecer o benefício de auxílio-doença identificado pelo NB 502.376.526-8, com pagamento do benefício 

a partir de outubro de 2010, em favor de ROSELVIRA CANDIDA DE SANTANA DOS SANTOS, e convertê-lo 

imediatamente em aposentadoria por invalidez a partir da cessação em 01.04.2009, com renda mensal inicial de R$ 

873,07 e RMA correspondente a R$ 940,47, na competência de setembro de 2010; 

b)            pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ 19.098,71, atualizados até outubro 

de 2010, conforme apurado pela contadoria judicial. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia que implante o benefício e pague, exclusivamente, as prestações vincendas, 

sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0090086-63.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447385/2010 - CARLOS 

ALBERTO PINTO (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 
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nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial para o fim condenar o INSS a: 

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/520.469.803-1, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 09/05/2007. 

  

 b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas 

de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto da quantia 

recebida no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela NB nº.: 32/537.264.066-5. O valor da condenação 

deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias 

do trânsito em julgado. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0045734-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301298724/2010 - DURVAL 

ALVES SANTOS (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar benefício assistencial ao idoso em favor de 

DURVAL ALVES SANTOS , com DIB em 17/08/2009 e DIP em 01/12/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

17/08/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0041964-82.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301278716/2010 - MARCIONILA 

MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE); MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reajuste da conta de poupança da parte autora, e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me à conta nº 11110-6 e ao índice do mês de 

abril de 1990. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados 

mensalmente até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  
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O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0029487-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434794/2010 - CRISTIANE 

NASCIMENTO DA SILVA BEZERRA (ADV. SP242558 - DANIEL KOITI YOSHINAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, pelo que condeno o INSS a pagar a Cristiane Nascimento da Silva 

Bezerra, benefício de auxílio-doença, com DIB em 01/12/2007 e DCB em 01/04/2008. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

01/12/2007, até sua data de cessação, em 01/04/2008, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0057925-63.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188911/2010 - JOSE MUNIZ 

DA SILVA (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

  

Trata-se de ação cautelar proposta pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido 

liminar, pela qual pleiteia a exibição dos extratos relativos a conta-poupança. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

De início, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O requerente ajuizou a presente ação cautelar de exibição, nos termos dos artigos 844, II, e 845 do Código de Processo 

Civil, objetivando evitar o risco de uma eventual demanda principal mal proposta ou deficientemente instruída, daí a 

necessidade dos extratos para amparar sua pretensão relativa à incidência de índices inflacionários na conta-poupança. 

  

Pois bem. É dever da instituição financeira a apresentação dos extratos bancários relativos à caderneta de poupança, já 

que esta obrigação tem origem na relação contratual firmada com a demandante. 

  

No sentido exposto, transcrevo a seguinte ementa: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 

CUSTO DE LOCALIZAÇÃO E REPRODUÇÃOI DOS DOCUMENTOS. ÔNUS DO PAGAMENTO. 

- O dever de informação e, por conseguinte, o de exibir a documentação que a contenha é obrigação decorrente de lei, 

de integração contratual compulsória. Não pode ser objeto de recusa nem de condicionantes, face ao princípio da boa-fé 

objetiva. 

- Se pode o cliente a qualquer tempo requerer da instituição financeira prestação de contas, pode postular a exibição dos 

extratos de suas contas correntes, bem como as contas gráficas dos empréstimos efetuados, sem ter que adiantar para 

tanto os custos dessa operação.” 

(STJ - REsp 330.261/SC - Rel. Ministra Nancy Andrighi, 3ª T., DJ 08.04.2002, p. 212). 
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A parte autora comprovou a existência das contas e de que requereu perante a ré os extratos, sem, contudo, obter êxito. 

  

Assim, o “fumus boni iuris” resta demonstrado na presente ação cautelar. O “periculum in mora” também está presente 

em razão do prazo prescricional para ajuizamento de futura ação principal (complementação de correção monetária 

sobre depósitos mantidos em caderneta de poupança). 

  

Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar que a CEF exiba as segundas vias dos 

extratos, nos termos do requerido administrativamente pelos autores, isto é, de junho e julho de 1987, de janeiro a 

março de 1989 e de abril a agosto de 1990, da conta nº 34764399013139-3, de José Muniz da Silva; de junho e julho de 

1987 e de janeiro e fevereiro de 1989, das contas nº 34701399022266-6 e nº 34701300073349-0 de Laura Silvia 

Carrazedo Cruz; de 1987, 1989, 1990 e 1991, da conta nº 121701316157 ou 000016157, de Moacir Ricci. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, 

dê-se baixa. 

  

0030432-14.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301281370/2010 - MANUEL 

MESSIAS DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); PATRICIA COSTA 

DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); ALEX APARECIDO COSTA 

DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); SONIA MARIA COSTA DOS 

SANTOS- ESPOLIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTES os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me à conta poupança nº 00011715-6 e ao 

índice de janeiro de 1989. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados 

mensalmente até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0012409-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447482/2010 - TERESA 

CRISTINA DE SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, SP177517 - SANDRA 

GUIRAO, SP129049 - ROSEMEIRE LEANDRO, SP245555 - ROBERTO SERGIO DE LIMA JUNIOR, SP138642 - 

EDNEIA FERREIRA RIBEIRO, SP292204 - FÁBIO FAGUNDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença com DIB em 24/05/2010, em favor de Teresa 

Cristina de Souza, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada 

em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 21/11/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do início do benefício 

(24/05/2010) até 21/11/2010, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0073706-62.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429732/2010 - CLEIDE 

RODRIGUES MARTHOS (ADV. SP211122 - MARCELO NAJJAR ABRAMO, SP221887 - ROGERIO MACHADO 

PEREZ, SP225412 - CLAUDIA GOMES, SP165515 - VIVIANE BERNE BONILHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

conta n. 99021275-0 - Junho de 1987 - 26,06% 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0041878-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301380261/2010 - MEGUMI 

FURUCHO SEIGAKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0057496-33.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301380580/2010 - MANUEL G. 

GONZALEZ (ADV. SP064401 - MANUEL GIRONA GONZALEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência - caderneta de poupança) no mês de 

junho de 1987 (Plano Bresser). 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Referidos valores decorrentes da condenação deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, 

com incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir 

da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que 

se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta 

como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros 

expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0023906-65.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301442806/2010 - PAULO 

MUNIZ - ESPOLIO (ADV. SP206417 - EDIVALDO APARECIDO LUBECK, SP206417 - EDIVALDO 

APARECIDO LUBECK); MARIA DAS NEVES MOREIRA MUNIZ (ADV. SP206417 - EDIVALDO APARECIDO 

LUBECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a proceder à alteração da DIB do benefício de auxílio-

doença NB 31/514.981.295-8 para 10/10/2005, bem como ao pagamento dos valores devidos no período de 10/10/2005 

a 23/11/2005, no montante de R$ 2.140,62 (DOIS MIL CENTO E QUARENTA REAIS E SESSENTA E DOIS 

CENTAVOS), atualizado para outubro de 2010. 

Após o trânsito, expeça-se o ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I. 

  

0043007-54.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406916/2010 - MARIA INES 

CAMPOS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP177669 - EDMILSON FERREIRA DA SILVA, SP225620 - 

CAROLINA CHIVALONI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em conclusão: 

  

1 - JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, em relação ao pedido de averbação do tempo 

laborado pela autora nas empresas PROGRESSO IMÓVEIS, de 01/01/1975 a 12/05/1975, BANCO COMÉRCIO, de 

19/05/1975 a 31/01/1977 e BARDELLA, de 10/02/1977 a 05/04/1978, computados administrativamente, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do CPC; 

  

2 - JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para determinar o cômputo do tempo comum 

compreendido entre 13/12/1978 a 11/03/1979, 01/08/1979 a 02/04/1981, 04/08/1981 a 28/08/1981, 23/05/1983 a 

23/01/1984, 01/02/1984 a 17/12/1990 e 20/03/1992 a 08/06/1992, na certidão de tempo de contribuição da parte autora. 

  

Após o trânsito em julgado da sentença, deverá o INSS retificar a respectiva certidão de tempo de contribuição. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0065908-50.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301432881/2010 - HELENA 

DEMINOVIC (ADV. SP228107 - LILIAN APARECIDA DA COSTA FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

conta n. 32841-2 - Junho de 1987 - 26,06% 

- Janeiro de 1989 - 42,72% 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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0002705-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406983/2010 - CELESTINO 

FERNANDES NETO (ADV. SP272530 - LUCIA BENITO DE M MESTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 

CELESTINO FERNANES NETO, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

  

a) restabelecer o benefício de auxílio-acidente (NB 119.377.264-5) a partir de 12/06/2008; 

  

b) revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade (NB 41/147.881.771-0), nos termos acima 

explicitados, de modo que a renda mensal inicial passe a ser de UM SALÁRIO-MÍNIMO; 

  

c) pagar as diferenças no valor de R$7.738,51 (sete mil, setecentos e trinta e oito reais e cinqüenta e um centavos) 

atualizado até dezembro de 2010, já descontados os valores recebidos em razão da tutela concedida. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo do autor e com autorização restrita ao mesmo para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 

  

Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

  

0011430-58.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446882/2010 - EZEQUIEL 

PINHEIRO DE SOUZA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a pagar o valor do benefício de aúxlio-doença no período de 01/06/2005 a 01/09/2005, de 18/01/2006 a 

12/04/2006 e de 17/10/2006 a 13/06/2007. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 

561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0031494-26.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270381/2010 - JOELIA 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à 

pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, 

extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez de titularidade da parte 

autora mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva 

concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
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A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0021221-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301444205/2010 - EDIANA 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela antecipada nesta oportunidade e 

julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 

560.561.616-8 (DIB em 27/12/2008 , DIP em 01/12/2010), que vinha sendo pago em favor de EDIANA OLIVEIRA 

DA SILVA, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome (exceto a título de facultativo), já que estas indicam que ela 

exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0054591-21.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423255/2010 - NEIDE 

FELIPE DOS SANTOS (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a 

revisar o benefício de pensão por morte (NB: 21/028.004.424-0), apurando-se uma renda mensal atual (novembro/2010) 

de R$1.208,01. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no total de R$ 2.234,36 (dois mil, duzentos e 

trinta e quatro reais e trinta e seis centavos) atualizado até novembro/2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da autora e com autorização restrita à mesma para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 

                                

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0054297-66.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423257/2010 - MARIA 

APARECIDA SANTOS DE SOUZA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA 
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EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à revisão do 

benefício previdenciário percebido pela parte autora, incorporando à pensão por morte percebida pela Autora, metade 

do valor do auxílio acidente. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas no valor de R$ 22.947,61 (vinte e dois mil, 

novecentos e quarenta e sete reais e sessenta e um centavos), atualizado para novembro de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da autora e com autorização restrita à mesma para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

                                

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0039790-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373380/2010 - DORA 

BALOGH (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC do mês de abril 

de 1990 no percentual de 44,80%, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da 

fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0040079-33.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301425448/2010 - ELIUDE ANA 

DE SANTANA DIPARDO (ADV. SP174858 - ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da autora, Eliude Ana de Santana Dipardo, condenando a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, o qual deverá ser corrigido 

monetariamente até a data do efetivo pagamento e acrescido de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês, contados a 

partir desta data. 

     Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para a este Juizado Especial.  

  

     Oficie-se ao SERASA. 

  

     Publique-se. Registre-se e intimem-se . 

  

0052684-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321877/2010 - ILZA MAIA 

ROSA (ADV. SP069717 - HILDA PETCOV) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). .Ante o exposto, 

  

  

Preenchidos os requisitos processuais, conheço o mérito e JULGO O PEDIDO PROCEDENTE, extingüindo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito da 

parte autora perceber a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico Administrativa - GDATA, de forma que 

observada a prescrição qüinqüenal, CONDENO a ré a pagar a parte autora essa gratificação mencionada no valor de 60 

pontos, com acréscimo de correção monetária incidente deste a data em que deveria ter sido paga e juros moratórios de 

0,5% ao mês, a partir da citação. 
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Efetivado o trânsito em julgado, intime-se a ré a proceder na forma do art. 17 da Lei 10.259. 

Sem custas ou honorários nessa fase processual. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do 

IPC de junho de 1987 no percentual de 26,06% e IPC de janeiro de 1989 no percentual de 42,72%, com 

aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 

devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 

congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 

corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0058240-28.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373998/2010 - ALEXANDRE 

MASSARANA DA COSTA (ADV. SP113484 - JAIME DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047723-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301376169/2010 - JULIANA 

BAPTISTA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP178258B - FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO 

COUTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0078449-18.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301392121/2010 - DARBI JOSE 

ALEXANDRE (ADV. SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077323-64.2006.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301394424/2010 - AMAURY 

FERNADES DE CASTRO (ADV. SP227757 - MANOEL YUKIO UEMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039853-62.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301407117/2010 - LUIZ SERGIO 

MAYORAL (ADV. ); MARIA DILZA ALVES AMORIM MAYORAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0091542-48.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419627/2010 - JUAN DE 

DIOS GARCIA VILLARACO JIMENEZ (ADV. SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0061659-22.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416979/2010 - KATIA EDY 

JORGE (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na 

inicial para reconhecer o direito da autora, KATIA EDY JORGE, ao benefício assistencial de prestação continuada de 

um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 

07.12.93, pelo que condeno o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS à obrigação de fazer consistente na 

implantação do benefício, a partir da data do requerimento administrativo ocorrida em 09/06/2008, bem como ao 

pagamento das prestações vencidas, no valor de 14.596,35, para novembro de 2010, conforme os cálculos da contadoria 

deste Juízo, já descontados os valores recebidos através da antecipação de tutela concedida em 09/08/2010. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho 

a tutela anteriormente concedida. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA 

MAIS. 
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0093803-83.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196950/2010 - LAERCIO 

ADRIANO VITULI DA SILVA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para condenar a União a 

restituir ao autor o valor do imposto de renda incidente sobre férias não gozadas (abono pecuniário), retido por ocasião 

da rescisão do contrato de trabalho do autor,com juros de mora consistentes na aplicação da taxa SELIC, a partir da data 

da retenção, observado o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do FONAJEF ( “A decisão que contenha 

os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”) 

Frise-se que a parte ré não está impedida de aferir a regularidade dos descontos realizados pela fonte retentora e a 

exatidão dos fatos e dos valores informados nestes autos. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

P.R.I. 

  

0035551-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446807/2010 - ELIZABETE 

PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP267025 - KATIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS BRUM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, mantenho os 

efeitos da tutela anteriormente antecipada e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença 

541.273.367-7, com DIB em 16/02/2009 e DIP em 01/12/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o 

retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta 

sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a cessação em sede administrativa, até 

a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0031700-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301444181/2010 - JOSE 

MARTUCCI (ADV. SP270844 - ANDRESSA ALVES DOS SANTOS CANADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, com relação ao 

pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano Collor I (abril de 1990), 

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Por outro lado, com relação aos demais pedidos, JULGO-OS PROCEDENTES, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 990001603, ag. 272 - maio de 1990 (7,87%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0003415-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439910/2010 - ARLETE 

APARECIDA DE OLIVEIRA GONCALVES (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, ARLETE APARECIDA DE OLIVEIRA 

GONÇALVES, condenando a Autarquia a efetuar o pagamento referente ao benefício de pensão por morte desde a 
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DER (data da entrada do primeiro requerimento administrativo) em 26.07.2002 até 01.06.2005 (dia anterior ao 

requerimento administrativo deferido pelo INSS), no valor de R$ 7.067,76 (SETE MIL SESSENTA E SETE REAIS E 

SETENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizados até dezembro de 2010, respeitada a prescrição quinquenal, no prazo de 

60 dias (após o trânsito em julgado). Sem custas e honorários advocatícios nesta instância do Juizado Especial Federal. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita nesta instância. Publicada em audiência, saindo intimadas as partes 

presentes. Registre-se. Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido em relação aos Planos Bresser e Verão e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

                 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento, com aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o 

limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em 

honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0068194-98.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170489/2010 - ANA PAULA 

KYONO DOI (ADV. SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068188-91.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301170533/2010 - ALEXANDRE 

PEREIRA COUTINHO (ADV. SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0018267-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445740/2010 - SUZI 

APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP062329 - AFONSO CARLOS ZELLI, SP257806 - KALINE REGINA 

BURATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em prol de SUZI APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA com DIB em 

07/05/2007 o qual deverá perdurar até ao menos 01/09/2010, quando sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu. 

  

  

  

                O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do início do 

pagamento em 07/05/2007, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 561/07, 

do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

                No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte 

autora, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
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0023235-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416880/2010 - ROSANGELA 

DIAS ALVES (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL, REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

A parte autora propôs a presente ação de repetição de indébito contra a União, objetivando a restituição da contribuição 

previdenciária incidente sobre o terço de férias. 

  

Sustenta que é servidora pública e que o terço de férias não pode sofrer incidência da contribuição previdenciária, pois 

ele não incorporará sua remuneração para fins de aposentadoria. 

  

A União contestou o pedido. 

  

Proferida sentença, foram interpostos embargos de declaração. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Assiste razão à ré, a sentença proferida não tem relação com a causa posta em juízo. 

  

A prolação de sentenças em lotes, como ocorre nos processos informatizados, por vezes traz o inconveniente de se 

cometer esse tipo de erro material. 

  

Passo, pois, ao exame do caso. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

A parte autora tem interesse de agir porque o tributo foi pago e é cediço que a ré não o devolve espontaneamente. 

  

A petição inicial é apta, na medida em que atende os dispositivos legais que a regulamentam e está instruída com os 

documentos necessários para o deslinde da causa. 

  

  

Preliminar de Mérito 

  

Sobre a prescrição, acolho o entendimento manifestado no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki 

(Relator) - no Incidente de Uniformização nos Embargos de Divergência em RESP nº 644.736/PE -, que restou 

assentado no seguinte sentido: 

  

“Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei nova.” 

  

Isto significa que, aqueles que efetuaram os recolhimentos até 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 anos 

anteriores ao ajuizamento, limitada ao prazo máximo de cinco anos, a contar da data da vigência da lei nova. 

  

Para melhor elucidar o raciocínio, transcrevo a lição de Leandro Paulsen: 

  

“A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi definida, pelo STJ, no sentido de que os 

indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez anos, não podendo, contudo, seu saldo, 

extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de junho de 2005, já havia decorrido 7 anos 

do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de três anos (até 8 de junho de 2008) para 

realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de 

junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de 10 anos, o contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do 

prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010.” 
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 Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, 09/06/2005, o prazo 

prescricional é de cinco anos. 

  

Para que não haja nenhum resquício de dúvida, observe-se o julgado a seguir, com a síntese de todo o raciocínio: 

  

(...) 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da 

LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos 

de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do 

ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Em vista da data do ajuizamento da ação, aplica-se o prazo decenal de prescrição. 

  

Mérito 

  

A parte autora sustenta que é servidora pública e que o terço de férias não pode sofrer incidência da contribuição 

previdenciária, pois ele não será incorporado à sua remuneração para fins de aposentadoria. 

  

A União revida. 

  

A matéria, entretanto, está pacificada nas Cortes Superiores. No STJ, após dissenso inicial, unificou-se o entendimento 

pela não incidência da contribuição. Confira-se: 

  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE 

FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. A contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, percebido pelos servidores públicos 

federais, por constituir verba que detém natureza indenizatória e que não se incorpora à remuneração para fins de 

aposentadoria. 

2. Esse entendimento foi firmado pela Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de interpretação de lei 

federal dirigido a este Tribunal Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Ministra Eliana Calmon, 

julgado em 28.11.09 (DJe de 10.11.09). 

3. O disposto no art. 97 da Constituição da República (cláusula de reserva de plenário) não infringe a decisão que 

interpreta a legislação infraconstitucional de regência em consonância com as disposições constitucionais competentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg na Pet 7.190/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 

10/05/2010) 

  

  

A jurisprudência do STF, há muito apóia a pretensão da parte autora. Assunte-se: 

  

               

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é no 

sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não incorporem a 

remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido 

 

(AI 712880 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-113 

DIVULG 18-06-2009 PUBLIC 19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 11-09-2009 

EMENT VOL-02373-04 PP-00753) 
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A questão, inclusive, foi submetida ao regime da repercussão geral. Observe-se: 

  

EMENTA: CONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL. TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 

REGIME PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE 

FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO NATALINA (DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO). HORAS EXTRAS. OUTROS 

PAGAMENTOS DE CARÁTER TRANSITÓRIO. LEIS 9.783/1999 E 10.887/2004. CARACTERIZAÇÃO DOS 

VALORES COMO REMUNERAÇÃO (BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO). ACÓRDÃO QUE CONCLUI PELA 

PRESENÇA DE PROPÓSITO ATUARIAL NA INCLUSÃO DOS VALORES NA BASE DE CÁLCULO DO 

TRIBUTO (SOLIDARIEDADE DO SISTEMA DE CUSTEIO).   1. Recurso extraordinário em que se discute a 

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre adicionais e gratificações temporárias, tais como 'terço de 

férias', 'serviços extraordinários', 'adicional noturno', e 'adicional de insalubridade'. Discussão sobre a caracterização dos 

valores como remuneração, e, portanto, insertos ou não na base de cálculo do tributo. Alegada impossibilidade de 

criação de fonte de custeio sem contrapartida de benefício direto ao contribuinte. Alcance do sistema previdenciário 

solidário e submetido ao equilíbrio atuarial e financeiro (arts. 40, 150, IV e 195, § 5º da Constituição). 2. 

Encaminhamento da questão pela existência de repercussão geral da matéria constitucional controvertida.   1       

 

(RE 593068 RG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 07/05/2009, DJe-094 DIVULG 21-05-2009 

PUBLIC 22-05-2009 EMENT VOL-02361-08 PP-01636 LEXSTF v. 31, n. 365, 2009, p. 285-295 )  

  

Assim, a procedência da ação é medida de rigor. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, para condenar a ré a restituir o valor das 

contribuições incidentes sobre o terço de férias, observada a prescrição qüinqüenal, conforme pedido formulado na 

inicial, contada retroativamente a partir da propositura da ação, aplicando-se a taxa SELIC desde os pagamentos 

indevidos, que englobam a correção monetária e os juros moratórios, pelo que extingo o processo com resolução do 

mérito, com espeque no art. 269, I do CPC. 

  

 A ré deverá apresentar os cálculos do indébito no prazo de 30 dias. 

  

Recebidos os cálculos e ouvida a parte autora será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor 

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 05 (cinco) dias, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de pequeno valor (RPV), 

renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida 

como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando cumprimento no 

prazo estabelecido. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

0056394-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436214/2010 - MATHILDE 

GOVEA CARDOSO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando 

ao réu que conceda benefício assistencial da parte autora , previsto na Lei n.º 8.742/93, no valor de um salário mínimo, 

com termo inicial a partir da data do requerimento administrativo, em 02.12.2008, corrigido monetariamente pelo 

Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal. Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação 

(art. 406 da Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 

269, inciso I, do CPC). A contadoria apurou atrasados no valor de R$ 10.981,37, para novembro de 2010, descontados 

os valores recebidos a título de antecipação de tutela. 
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Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

0048937-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301424180/2010 - MARIA JOSE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA, 

SP101438 - JOSE SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA, SP114457A - DANILO MENDES MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, para CONDENAR o réu a retroagir a data de início do benefício de aposentadoria por idade 

da autora NB 148.966.360-3 de 10.06.2009 para 26.01.2005, com renda mensal atual de R$ 521,03, para setembro de 

2010, assim como ao pagamento de todas as parcelas em atraso, que remontam R$ 26.614,74, para outubro de 2010, já 

descontados os valores recebidos a título de aposentadoria por idade e auxílio-doença, bem como valor renunciado. 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

P.R.I. 

  

0046485-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406982/2010 - DARCY 

LEANDRO DOS SANTOS (ADV. SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo 

que condeno o INSS a implantar e pagar ao autor o benefício aposentadoria por tempo de contribuição, com coeficiente 

de cálculo de 70%, a Darcy Leandro dos Santos, retroativo a 29/03/2005 (data de entrada do requerimento 

administrativo), com RMI no valor de R$ 406,98 e valor do benefício na competência novembro/2010 em R$ 536,29 

(QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS). O benefício deverá ser implantado e 

pago no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças no valor de R$ 

41.707,19 (QUARENTA E UM MIL SETECENTOS E SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), conforme 

cálculos elaborados pela contadoria judicial, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF. 

Considerando que o valor da condenação ultrapassa a soma de 60 (sessenta) salários-mínimos, intime-se o autor para 

que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. No silêncio, aguarde-se no 

arquivo/sobrestado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de cumprimento da obrigação de fazer, bem como ofício requisitório ou 

precatório, conforme manifestação expressa pelo autor. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0059357-20.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196484/2010 - SONIA DE 

OLIVEIRA MAZZOLA (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para condenar a União a restituir ao autor o valor do 

imposto de renda incidente sobre férias não gozadas (abono pecuniário), quando da rescisão do contrato de trabalho, 

com juros de mora consistentes na aplicação da taxa SELIC, a partir da data da retenção, observado o limite de 60 

salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do FONAJEF ( “A decisão que contenha 

os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”) 

Frise-se que a parte ré não está impedida de aferir a regularidade dos descontos realizados pela fonte retentora e a 

exatidão dos fatos e dos valores informados nestes autos. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

P.R.I. 

  

0090762-11.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446627/2010 - JOAO 

BATISTA DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a)             converter o benefício de auxílio-doença identificado pelo NB 31/518.109.587-5, de titularidade da parte 

autora, em aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) no dia 11/07/2007, renda mensal inicial (RMI) de R$ 

1.361.70, e renda mensal atual (RMA) de R$ 1.631,33, na competência de novembro de 2010; 

b)            após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de 

início do pagamento administrativo (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas 

perfazem o total de R$ 45.606,33 até a competência de novembro de 2010. No momento da execução, aplicar-se-á o 

disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença. 

  

0010785-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142137/2010 - WAGNER 

TESTTE (ADV. SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para que a 

capitalização dos juros da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS do autor, tão-somente em relação à parcelas não prescritas 

(30 anos anteriores à propositura), seja efetuada de acordo com a sistemática da Lei nº 5.107/66, a ser apurada em 

execução, compensadas as diferenças pagas administrativamente, devendo, outrossim, a ré acrescentar sobre o resultado 

da aplicação dos referidos juros progressivos as diferenças reflexas concernentes à incidência dos índices previstos na 

Súmula nº 252 do C. Superior Tribunal de Justiça, até a data da efetiva citação da ré. Ainda, após a citação e até o 

momento do efetivo crédito nas contas vinculadas do(s) autor(es) ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio 

levantamento do saldo, na forma da lei, sobre as diferenças passa a incidir a taxa SELIC, excluídos outros índices de 

atualização monetária. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para apresentar planilha de cálculo e efetuar o pagamento. Prazo: 15 dias. 

  

0011155-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447365/2010 - MARCIA DE 

PAULA ALVES DA SILVA (ADV. SP176700 - ELIAS FARAH JUNIOR, SP212494 - CAMILA CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, mantenho os 

efeitos da tutela anteriormente antecipada e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez de NB 538.610.271-7 com DIB em 09/12/2009 e DIP em 01/12/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, 

na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0041968-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308101/2010 - JANI CLEIDE 

AMBROSIO DA SILVA (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial e condeno o INSS a conceder o benefício auxílio-doença em favor de JANI CLEIDE AMBROSIO DA 

SILVA , com DIB em 21/02/2006 e DCB em 05/09/2006 e DIP em 01/12/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, com 

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de 

junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0041398-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301427966/2010 - NADJA MARIA DE SOUZA 

MARINHO (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No presente caso, não há que se falar em omissão no decisum, uma vez que, ao contrário do 

que foi alegado pela embargante, em 05/10/2010, houve a devida intimação de sua Procuradora sobre o teor do 

despacho proferido em 01/10/2010, conforme consta da certidão anexa aos autos em 07.12.2010. 

                                  Diante de todo o exposto, rejeito os embargos. 

  

0010551-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301404089/2010 - EDUARDO DE DEUS 

VALENTE (ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, SP242345 - HUGO CHUSYD) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

acolho os embargos de declaração a fim de determinar que o feito tenha normal prosseguimento. 

     P.R.I 

  

0005865-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301445193/2010 - ORIVALDO DOS SANTOS 

MARTINS (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). rejeito os embargos de declaração. 

  

0077170-94.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301404279/2010 - FRANCISCO APPARECIDO 

MENDONÇA (ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, rejeito os embargos de 

declaração. 

  

     P.R.I 

  

0026490-71.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301431977/2010 - VANACI RODRIGUES DOS 

SANTOS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

                 A parte autora interpôs embargos de declaração, sob o fundamento, em síntese, de que o Estado-juiz omitiu-

se em não apreciar o pedido sobre a incorreção do valor do benefício de pensão por morte concedido, uma vez que foi 

utilizada como base de cálculo, auxílio-doença recebido pelo segurado falecido no passado.  

                 De fato, a sentença prolatada, nestes autos virtuais, na fundamentação e dispositivo, apresenta omissão, 

quanto a um dos pedidos cumulativos, razão pela qual transcrevo a fundamentação e o dispositivo, que passa a fazer 

parte integrante da sentença prolatada: 

 “Segundo apurado pela Contadoria deste Juízo, o cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora 

(e/ou daquele originário do seu), elaborado pelo INSS na esfera administrativa, contém, em síntese, as imprecisões 

técnicas descritas a seguir: 

“(...); 

..., verificamos que o benefício pensão por morte NB: 21/130.739.408-3 (DIB: 09/10/2003) foi originado do salário-de-

benefício do auxílio-doença NB: 31/112.206.238-6 (DIB: 07/12/98, DCB: 20/08/2001). 

Verificamos que o segurado recebia o benefício aposentadoria por invalidez NB: 32/502.074.615-7 (DIB: 05/02/2003), 

cessado na data do óbito (09/10/2003). Cumpre salientar que a aposentadoria por invalidez foi originada de um outro 

auxílio-doença (NB: 31/502.065.572-0, DIB: 20/11/2002, DCB: 04/02/2003).” 

Assim, procedeu-se a novo cômputo da RMI, de forma a majorar o valor do benefício em apreço, com apuração de 

valores devidos a título de prestações vencidas e não pagas pela autarquia. 

Logo, concordando este Estado-juiz com o parecer contábil, que passa a fazer parte das razões de decidir, há diferenças 

devidas à parte autora.  

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, ambos do CPC, julgando parcialmente 

procedente (s) o (s) pedido (s), condenando o INSS na revisão da renda mensal inicial - RMI, nos termos do cálculo 

anexo, elaborado por perito do Juízo, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 1.490,59 (mil 

quatrocentos e noventa reais e cinqüenta e nove centavos), para o mês de 11/2010, bem como condeno o INSS no 

pagamento dos atrasados, no montante de R$ 18.120,50 (dezoito mil cento e vinte reais e cinqüenta centavos), 
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atualizados até 12/2010, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, anexados aos autos, e que passam a fazer parte 

integrante dessa sentença, elaborados com base na Resolução 561/2007 do CJF, excluindo-se os valores atingidos pela 

prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

Na hipótese da parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio 

de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor 

total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação 

pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá proceder, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, após o trânsito em julgado, à correção da renda mensal 

do benefício da parte autora, a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Expeça-se, ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, para o pagamento dos valores das 

prestações vencidas. 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.” 

                POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, dando provimento, ante a omissão 

apontada, com fulcro no art. 1º, da Lei nº 10.259/01 c.c. o arts. 48 e seguintes, da Lei nº 9.099/95, para manter na 

sentença prolatada as razões de decidir sobre o primeiro pedido cumulativo e incluir e substituir na sentença prolatada, 

as razões de decidir e o dispositivo, nos moldes acima mencionados. 

   Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

                Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

0065729-82.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301424206/2010 - ALICE TAKASSUGUI 

ISSHIKI (ADV. SP040378 - CESIRA CARLET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de embargos de declaração em que a autora requer seja sanada 

contradição existente na sentença prolatada nos presentes autos. 

    A embargante alega em síntese que a sentença encontra-se contraditória na parte onde consta que sua conta-poupança 

tem como aniversário data posterior ao dia 15, quando a data correta de aniversário é o dia 01.  

    Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos.  

    No mérito, dou-lhes provimento pois, de fato, a sentença encontra-se contraditória, na parte em que constou que a 

conta-poupança titularizada pela autora tem como dia de aniversário data posterior ao dia 15, quando a data correta é o 

dia 01 (anterior ao dia 15), conforme se depreende da cópia do extrato anexo aos autos (fl. 02 arq.pdf.26.07.2010). 

    Diante do exposto acolho os presentes embargos de declaração para esclarecer que, no caso concreto, não prospera a 

correção no mês de janeiro de 1989, posto que a parte autora não apresentou os respectivos extratos do período. 

    Por tais fundamentos, acolho os embargos de declaração para efeito de, suprir a contradição e omissão nos termos 

acima e manter a parte dispositiva da sentença embargada. 

  

0002404-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301446890/2010 - ROSA MARIA BERANGER 

POMPEU (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os acolho para que passe 

a fazer parte do dispositivo que foram deferidos os benefícios da justiça gratuita à autora. 

  

0068595-97.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301410842/2010 - WILLIAM KHALIL (ADV. 

SP272512 - WILLIAM MUSSA KHALIL, SP272266 - DANIEL JORGE DE FREITRAS, SP274293 - ÊNIO 

FERNANDO GOMES CARDOSO, SP183983 - LAURO CESAR FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, diante do claro caráter 

infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, tendo-se em vista 

que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-o. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se.”. 
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0030261-57.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301445874/2010 - DOMINGOS DOS SANTOS 

LOPES (ADV. SP092073 - ORLANDO CORDEIRO DE BARROS, MG089425 - VANESSA VILAS BOAS 

PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

rejeito os embargos de declaração, mas corrijo erro no registro da sentença, fazendo constar da consulta às fases do 

processo que a sentneça é, na verdade, de improcedência. 

  

0059672-48.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301424394/2010 - JOAO ELIAS ROSA (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de embargos de declaração em que o autor requer seja sanada 

contradição existente na sentença prolatada nos presentes autos. 

    O embargante alega em síntese que a sentença encontra-se contraditória na parte onde consta que sua conta-poupança 

tem como aniversário data posterior ao dia 15, quando a data correta de aniversário é o dia 06.  

    Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos.  

    No mérito, dou-lhes provimento pois, de fato, a sentença encontra-se contraditória, na parte em que constou que a 

conta-poupança titularizada pelo autor tem como dia de aniversário data posterior ao dia 15, quando a data correta é o 

dia 06 (anterior ao dia 15), conforme se depreende da cópia do extrato anexo aos autos (fl. 14 pet-provas). 

    Diante do exposto acolho os presentes embargos de declaração para esclarecer que, no caso concreto, não prospera a 

correção no mês de janeiro de 1989, posto que a parte autora não apresentou os respectivos extratos do período. 

    Por tais fundamentos, acolho os embargos de declaração para efeito de, suprir a contradição e omissão nos termos 

acima e manter a parte dispositiva da sentença embargada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Rejeito, pois, os embargos de 

declaração. 

Int. 

  

0024134-40.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301427628/2010 - MARIA DE LOURDES 

VARANDAS BRANCO CATAO (ADV. SP051315 - MARIA TERESA BANZATO, SP066808 - MARIA JOSE 

GIANELLA CATALDI, SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA COSTA, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA 

BARBOSA, SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024137-92.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301427636/2010 - ADILSON CARDOSO (ADV. 

SP051315 - MARIA TERESA BANZATO, SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028065-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301427128/2010 - JOAQUIM DOS SANTOS 

AMORIM (ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049150-59.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301428793/2010 - MARIANO ANTUNES 

MACIEL (ADV. SP185515 - MARCIO ANTUNES VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

0027809-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301445866/2010 - TEREZINHA CRUZ DOS 

SANTOS (ADV. SP211839 - MIRIAN CRUZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). rejeito os embargos de declaração. 

  

0014374-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301352830/2010 - JOSE STEFANIAK FILHO 

(ADV. SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

0025519-86.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301434262/2010 - JURACY JOAQUIM DE 

BRITO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 
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                 A parte autora interpôs embargos de declaração, sob o fundamento, em síntese, de que o Estado-juiz deixou 

de analisar em sentença sobre os reajustes de maior e menor valor teto, pela variação do INPC, reajustados corretamente 

em maio e novembro de 1982, deixando de fazê-lo nos reajustamentos subseqüentes. 

                 É cediço que os embargos de declaração não é instrumento adequado para a alteração da sentença, ainda mais 

se houve, por parte do Estado-juiz, um erro de julgamento.  

                 Apesar da irresignação da parte autora e mesmo diante dos princípios informadores que orientam os Juizados 

Especiais Cíveis, tais como a simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade (art. 1º, da Lei nº 

10.259/01 c.c. o art. 2º, da Lei nº 9.099/95), não há que ser acolhido referido embargo. 

                 Não obstante, mais uma vez, o senhor perito judicial procedeu a parecer complementar e verificou, em 

síntese: 

“(...); 

Informamos que o INSS procedeu à aplicação do Menor Valor Teto com recomposição pelo INPC a partir da Portaria 

MPAS nº 2.840/82, portanto os valores referentes ao Menor Valor Teto foram reajustados posteriormente com base no 

INPC.”                                            

                 POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, para negar provimento, ante a 

ausência de obscuridade, contradição, omissão, dúvida ou erro material, com fulcro no art. 1º, da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

arts. 48 e seguintes, da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

            Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0058854-96.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301424494/2010 - COSME ANTONIO DA SILVA 

(ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de embargos de declaração em que o autor requer seja sanada 

contradição existente na sentença prolatada nos presentes autos. 

    O embargante alega em síntese que a sentença encontra-se contraditória na parte onde consta que sua conta-poupança 

tem como aniversário data posterior ao dia 15, quando a data correta de aniversário é o dia 10.  

    Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos.  

    No mérito, dou-lhes provimento pois, de fato, a sentença encontra-se contraditória, na parte em que constou que a 

conta-poupança titularizada pelo autor tem como dia de aniversário data posterior ao dia 15, quando a data correta é o 

dia 10 (anterior ao dia 15), conforme se depreende da cópia do extrato anexo aos autos (fl. 11 pet-provas). 

    Diante do exposto acolho os presentes embargos de declaração para esclarecer que, no caso concreto, não prospera a 

correção no mês de janeiro de 1989, posto que a parte autora não apresentou os respectivos extratos do período. 

    Por tais fundamentos, acolho os embargos de declaração para efeito de, suprir a contradição e omissão nos termos 

acima e manter a parte dispositiva da sentença embargada. 

  

0004402-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301410894/2010 - JOAO CORREA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, rejeito os embargos de 

declaração. 

  

     P.R.I 

  

0095539-39.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301447754/2010 - ROBERTO DINELLI (ADV. 

SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, dou provimento aos embargos de declaração para retificar a parte dispositiva da sentença, item “b”, para 

constar prazo decenal e não qüinqüenal. 

No mais, a sentença fica mantida. 

Registre-se. Retifique-se o registro da sentença 

Publique-se. Intime-se a União. 

  

0016106-49.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301446889/2010 - MARLENE LEIBA ORTIZ 

(ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, a cessação do benefício de auxílio-doença em 06/02/2007 foi indevida. 

Deixo de acolher o cálculo da contadoria judicial. 

  

Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 505.824.802-2 (DIB em 

20/12/2005 , DIP em 01/11/2010), que vinha sendo pago em favor de MARLENE LEIBA ORTIZ, desde sua cessação, 

o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de 22/06/2011. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0064612-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301423687/2010 - EMILIA ANTONIETA 

PASSARELA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de embargos de declaração oposto pela parte autora 

em face da sentença prolatada nos presentes autos. 

O embargante alega em síntese, que a sentença encontra-se omissa uma vez que não houve pronunciamento expresso 

acerca da incidência de juros contratuais de 0,5% ao mês até a data da citação, bem como dos juros moratórios no 

percentual de 1% a partir da citação. 

Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos. 

No mérito, nego-lhes provimento. 

No presente caso, constata-se pelo teor da sentença que o direito da parte autora à correção dos índices pleiteados na 

inicial foi reconhecido nos limites do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, cuja ementa consta da sentença. 

Quanto aos juros, o item XXIV do voto ementa determina a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 

0,5% ao mês até a data da citação e o item XXV determina a incidência de juros de mora de 1% ao mês a partir da 

citação. 

Não há, pois, como se acolher os presentes embargos, por ter ocorrido qualquer omissão. 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0022255-95.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301444677/2010 - JORGE DE SOUZA FREITAS 

(ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desse modo, recebo os embargos e os acolho, apenas para suprir a omissão quanto à 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se. 

  

0010881-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301404132/2010 - LUIZ KANASHIRO (ADV. 

SP173227 - LAERTE IWAKI BURIHAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). acolho os embargos de declaração apenas para sanar a omissão quanto a 

incidência dos juros, explicitando os critérios a serem utilizados quando da liquidação da sentença. Nesse ponto, os 

valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, na forma capitalizada, até a data da citação. No mais, ficam mantidos 

os cirtérios estabelecidos na sentença. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0077504-31.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301351818/2010 - TIAGO SANCHES MAGRO 

(ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de 

embargos de declaração, interpostos pela parte autora, de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado na inicial, “para conceder somente os índices de Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta 

por cento) - Plano Collor I;e maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I”. 

. 

Em suas razões, sustenta a parte embargante que “Ocorre que, a primeira contradição existente refere-se ao fato de que 

o autor em sua exordial não pleiteia a aplicação do IPC e sim do BTNF à proporção de 21,87 %, índice utilizado para a 

correção das contas de poupança antes da implantação daTR com a finalidade de substituí-lo. 

Prossegue, afirmando que “Nova contradição existente reside no fato de que o pedido da exordial não se refere ao 

índice creditado no mês de março de 1991, mas sim no mês de fevereiro de 1991. O pedido da inicial dispõe em 

recompor a perda ocorrida no mês de fevereiro de 1991, ou seja, o índice de janeiro 1991 que é aplicada em fevereiro de 

1991, ou seja, 21,87% (BTNF)”. 

  

É o relato necessário. 

Fundamento e decido. 

  

De fato, a sentença apreciou questão diversa daquela posta em juízo, razão pela qual é extra petita. 
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Sendo extra petita o julgado, conquanto se reconheça isto, somente por meio de recurso de apelação é que o vício pode 

ser sanado, conforme remansoso entendimento doutrinário e jurisprudencial. 

Face ao exposto, conheço dos embargos, postos tempestivos, mas rejeito-os por não visualizar nenhuma das hipóteses 

ensejadoras de seu acolhimento. 

Fica mantida a sentença proferida. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0064328-48.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301426699/2010 - ELIENE FERREIRA 

SANTANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

  

Trata-se de embargos de declaração opostos pelas embargantes, por meio dos quais pretendem seja sanada omissão 

existente na sentença proferida nos presentes autos ao deixar de analisar o pedido relativo à aplicação do IPC de 

fevereiro de 1989, no importe de 10,14%, aos saldos de suas cadernetas de poupança, bem como sobre os reflexos da 

correção de janeiro sobre a devida correção de fevereiro de 1989. 

  

Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos. 

  

No mérito, dou-lhes provimento pois de fato a sentença foi omissa quanto ao pedido relativo à aplicação do IPC de 

fevereiro de 1989, no importe de 10,14%, aos saldos das cadernetas de poupança das embargantes. 

  

Dessa forma passo a analisar a omissão. 

  

Expurgo - fevereiro de 1989 

  

A Lei nº 7.730/89 determina em seu artigo 17: 

  

Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

  

Assim sendo, em fevereiro de 1989, a requerida corrigiu a conta poupança da autora com base no rendimento da LFT, 

em estrito cumprimento à legislação em vigor. 

Ocorre que referido percentual não pode ser aplicado às contas abertas anteriormente à edição da Medida Provisória 

convertida na lei supra. 

De fato, considerando que o contrato de depósito se aperfeiçoa no momento em que a importância é depositada para a 

remuneração em 30 (trinta) dias, é de se reconhecer o direito do depositante à remuneração contratada, quando se 

verificar o prazo contratual. 

Assim, os contratos efetuados ou renovados antes da edição da MPR-32/89 regem-se pelas normas anteriormente 

vigentes.  

Deveras, uma vez iniciado o período mensal, nenhum dos contratantes, nem a lei, podem alterar as condições de 

remuneração pactuadas entre as partes, já que o contrato se caracteriza como ato jurídico perfeito. 

O próprio Superior Tribunal de Justiça asseverou tal entendimento, vejamos: 

  

“ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. BANCO DEPOSITÁRIO. 

LEGITIMIDADE. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 

1989 (42,72%). 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n. 32 e Lei n. 

7.730/89). 

II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 

de 20.02.95). Todavia, as contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. 

III - Primeiro recurso especial conhecido em parte e parcialmente provido. Segundo recurso especial conhecido e 

provido.” (Doc.: 22222 CDOC: 370809 Tipo de Doc.: ACÓRDÃO               Registro no STJ: 199901131715 Classe: 

RESP   Descrição: RECURSO ESPECIAL Número: 241694   UF: SP) 
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Assim sendo, há direito adquirido da autora à manutenção dos critérios de atualização monetária anteriormente 

mantidos para as cadernetas de poupança. 

Logo, a caderneta de poupança cuja contratação ou renovação tenha se iniciado em data anterior à da entrada em vigor 

da nova legislação (Medida Provisória 32/89 convertida na Lei 7.730/89), como é o caso dos autos, em virtude de sua 

natureza jurídica contratual de contrato de adesão, não pode, à vista do princípio constitucional do respeito ao ato 

jurídico perfeito (Carta Magna, art. 5º, XXXVI), ter o percentual de correção monetária, durante o período mensal para 

a aquisição dela, alterado para menor. 

  

No mesmo sentido se posicionou o STF: 

  

EMENTA: CADERNETA DE POUPANÇA E CORREÇÃO MONETÁRIA. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 32/89 E 

LEI N.º 7.730/89. ART. 5.º, XXXVI DA CF. Apresenta-se sem utilidade o processamento de recurso extraordinário 

quando o acórdão recorrido se harmoniza com a orientação desta Corte de que nos casos de caderneta de poupança cuja 

contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em vigor da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, não se 

aplicam as normas dessa legislação infraconstitucional em virtude do disposto no artigo 5.º, XXXVI, da Constituição 

Federal (RE 200.514). Agravo desprovido (AI 373567 AgR/SP-SÃO PAULO - AG. REG. NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO - Julgamento: 25/06/2002 - Órgão Julgador: Primeira Turma - 

Publicação: DJ DATA - 27-09-2002 PP- 00100 EMENT VOL - 02084-06 PP-01364). 

 

  

  

  

Quanto ao pedido relativo aos reflexos da correção de janeiro sobre a devida correção de fevereiro, tenho a dizer que, 

não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser 

recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de 

outros expurgos. 

Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração, suprindo a omissão apontada para determinar a aplicação do 

índice de fevereiro de 1989, consoante o acima explicitado, mantendo o dispositivo da sentença embargada”. 

 Int. 

  

0050804-81.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301428791/2010 - HERVAL ZANARDO (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Do exposto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para a 

finalidade de consignar que ficam deferidos à parte embargante os benefícios da Assistência Judiciária. 

  

0005204-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301427519/2010 - EVANDRO LUIZ DOMINGOS 

(ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Rejeito, pois, os embargos de declaração. 

Int. 

  

0013325-54.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301387985/2010 - CELSO SGAI (ADV. SP046152 

- EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  

0077487-92.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301408697/2010 - MARCIA VITKAUSKAS 

PRINCE (ADV. SP018149 - BENEDICTO JONES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de embargos de declaração, interpostos pela parte 

autora, de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré “a corrigir a contas-poupança 

comprovadas nestes autos, pelo índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), referente a Janeiro 

de 1.989 (Plano Verão)”. 

Em suas razões, sustenta a embargante que a sentença é imperfeita porque em sua fundamentação consta que a CEF 

teria pago o índice de 84,32%, de modo que não seria, portanto, devido. Por outro lado, a sentença determina correção 

monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

  

Argumenta ainda que: 
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É o relato necessário. 

Fundamento e decido. 

  

Razão assiste à embargante. 

A sentença tal qual lançada pode gerar dúvidas. 

  

Face ao exposto, conheço dos embargos, postos tempestivos, e, no mérito, acolho-os para acrescentar à sentença em seu 

dispositivo, o seguinte: “A correção monetária abarcará o percentual de 84,32% referente a março de 1990.”. 

  

No mais, permanece a decisão tal como lançada. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0026900-32.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301427504/2010 - ANTONIO PAULO DA SILVA 

(ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por tais fundamentos, acolho os embargos de declaração para o efeito de suprir a omissão 

nos termos acima, mantendo o dispositivo da sentença embargada. 

                                  Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

0026103-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301423790/2010 - TSUYOSHI KURAMOCHI 

(ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de 

embargos de declaração oposto pela parte autora em face da sentença prolatada nos presentes autos. 

O embargante alega em síntese, que a sentença encontra-se omissa uma vez que não houve pronunciamento expresso 

acerca da incidência de juros remuneratórios de 0,5% ao mês até a data da citação, bem como dos juros moratórios a 

partir da citação. 

Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos. 

No mérito, nego-lhes provimento. 

No presente caso, constata-se pelo teor da sentença que o direito da parte autora à correção dos índices pleiteados na 

inicial foi reconhecido nos limites do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, cuja ementa consta da sentença. 

Quanto aos juros, o item XXIV do voto ementa determina a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 

0,5% ao mês até a data da citação e o item XXV determina a incidência de juros de mora de 1% ao mês a partir da 

citação. 

Não há, pois, como se acolher os presentes embargos, por ter ocorrido qualquer omissão. 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0045290-50.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301427411/2010 - LEILA MARCIA CRIZANTO 

MOREIRA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). acolho os embargos de declaração, somente para sanar a contradição 

apontada pelo embargante. 

  

0051555-68.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301424054/2010 - REGINA CELIA PINTO (ADV. 

SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de embargos de declaração oposto pela parte autora em face da sentença 

prolatada nos presentes autos. 

A embargante alega em síntese, que a sentença encontra-se omissa uma vez que não houve pronunciamento expresso 

acerca da incidência de juros contratuais de 0,5% ao mês até a data da citação, dos juros moratórios no percentual de 

1% a partir da citação, bem como sobre os planos aos quais a ré foi condenada a efetuar o pagamento da correção 

monetária. 

Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos. 

No mérito, nego-lhes provimento. 

No presente caso, constata-se pelo teor da sentença que o direito da parte autora à correção dos índices pleiteados na 

inicial foi reconhecido nos limites do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, cuja ementa consta da sentença. 

Quanto aos juros, o item XXIV do voto ementa determina a incidência de juros contratuais (capitalizados, portanto) de 

0,5% ao mês até a data da citação e o item XXV determina a incidência de juros de mora de 1% ao mês a partir da 

citação. 
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Por fim, quanto ao esclarecimento sobre os planos aos quais a ré foi condenada a efetuar o pagamento da correção 

monetária, não vislumbro a ocorrência de qualquer omissão, tendo em vista sentença deixou claro, que a autora 

preenche os requisitos nos limites do acórdão acima citado, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

Não há, pois, como se acolher os presentes embargos, por ter ocorrido qualquer omissão. 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0074028-82.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301405368/2010 - HELVETIA FERREIRA (ADV. 

SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

P.R.I 

  

0061568-63.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301446888/2010 - RITA HELENA COSTA SILVA 

(ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO, SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do exposto, conheço dos embargos e os rejeito. 

  

0044017-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301432106/2010 - DIRCE JOSE DELGADO DE 

MELO (ADV. SP216083 - NATALINO REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como 

conseqüência do julgamento dos presentes embargos, tendo-se em vista que não há qualquer irregularidade na sentença 

atacada, rejeito-o. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se.”. 

  

0032278-66.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301427160/2010 - NILBER PEREIRA DE 

BARROS FILHO (ADV. SP096332 - DENISE POIANI DELBONI, SP185186 - CLAYTON VINICIUS PEGORARO 

DE ARAÚJO); BRUNA LUIZA FAGGION DE BARROS (ADV. SP096332 - DENISE POIANI DELBONI, 

SP185186 - CLAYTON VINICIUS PEGORARO DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ERLANY MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV./PROC. SP129275 - 

CUSTODIA MARIA DE ANDRADE). Trata-se de embargos de declaração interposto pela co-ré, Erlany Moreira de 

Oliveira, alegando omissão na sentença prolatada nestes autos, uma vez que não foi apreciado seu pedido de 

deferimento de justiça gratuita. 

                                  Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos.            

No mérito, dou-lhes provimento apenas para o fim de deferir os benefícios da justiça gratuita requeridos pela 

embargante na contestação anexa aos autos em 06/11/2009. 

                                  Por tais fundamentos, acolho os embargos de declaração para o efeito de suprir a omissão nos 

termos acima, mantendo o dispositivo da sentença embargada. 

                                  Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

0029225-77.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301446186/2010 - DETLEP SCHNEESCHE 

(ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos embargos, pois tempestivos, e os acolho, 

para que o acima exposto integre a sentença embargada. 

Intimem-se. 

  

0077549-35.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301424525/2010 - ANTONIO ALEXANDRE 

GOUVEIA NOGUEIRA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de embargos de declaração 

interposto pelo autor alegando omissão na sentença prolatada nestes autos, uma vez que não foi apreciado seu pedido de 

deferimento de justiça gratuita. 

Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos.            

No mérito, dou-lhes provimento apenas para o fim de deferir os benefícios da justiça gratuita requeridos pelo 

embargante na petição inicial. 

                                  Por tais fundamentos, acolho os embargos de declaração para o efeito de suprir a omissão nos 

termos acima, mantendo o dispositivo da sentença embargada. 

                                  Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 
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0085360-46.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301431988/2010 - JOSE ALVES DA SILVA 

(ADV. SP094925 - RICARDO ANTONIO SOARES BROGIATO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Deste modo ACOLHO EM PARTE OS PRESENTES EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO tão somente para que seja sanada a omissão supra mencionada, referente ao limite temporal da 

condenação, passando o dispositivo da sentença embargada a conter a seguinte redação: 

  

“Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, reconhecendo a 

ocorrência da prescrição no que tange às diferenças vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, com 

fundamento nos inciso I e IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil, para determinar o pagamento à parte autora 

das diferenças relativas às parcelas da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa (GDATA), 

instituída pela Lei nº 10.404/2002, devidas até 30/06/2006, na mesma forma e valor equitativo ao percebido pelos 

servidores da ativa, ocupantes de mesmos níveis e classes da carreira, nos moldes estabelecidos pela Súmula Vinculante 

n.º 20 do Supremo Tribunal Federal, observada a prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do 

ajuizamento da ação. 

Sobre as parcelas vencidas, desde a data em que deveriam ter sido pagas, incidirá correção monetária nos termos da 

Resolução n.º 561/2007 do Eg. CJF e juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação.  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, observando-se, ainda, o Enunciado 32 do FONAJEF (“A decisão que 

contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”) 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado e, com base no art. 103-A da Constituição Federal, deverá a ré apresentar planilha de 

cálculo, em cumprimento à referida Súmula n.º 20 do Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

No mais, mantenho integralmente a sentença embargada, em sua redação original. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008813-28.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301424083/2010 - LUCIO GARCIA FILHO 

(ADV. SP246525 - REINALDO CORRÊA); DIRCE MARTINS GARCIA (ADV. SP246525 - REINALDO CORRÊA, 

SP246525 - REINALDO CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Rejeito, pois, os embargos de declaração. 

Int. 

  

0045480-47.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301402772/2010 - FLAVIO PINTO E SILVA 

FILHO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). acolho os embargos de declaração, somente para aclarar a sentença e 

sanar a dúvida do embargante. 

Intimem-se as partes. 

  

0037702-26.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301425961/2010 - ARNALDO AUGUSTO 

CIQUIELO BORGES (ADV. SP272415 - CESAR AUGUSTO DE ALMEIDA SAAD, SP157444 - ADRIANA 

SIMONIS MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (agência - caderneta de poupança) no mês de junho de 1987 (Plano Bresser). 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Referidos valores decorrentes da condenação deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, 

com incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir 

da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que 

se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta 

como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros 

expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0029584-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301445863/2010 - JOSE LAERCIO REIS (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os acolho para que passe a 

constar do dispositivo e da súmula o seguinte: 
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Diante do exposto, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil julgo: 

 a) procedente o pedido para o fim de reconhecer como tempo de atividade especial o período de 01/04/1989 a 

28/04/1995 que deverá ser convertido em comum; 

b) procedente o pedido para revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 141.029.784-2, para que 

a RMI (renda mensal inicial) passe a ser R$ 1.130,24 (RMI) e RMA (renda mensal atual) de R$ 1.396,95, atualizado até 

setembro de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas ao autor desde a DIB até a DIP, no montante de R$ 

30.352,65 atualizado até setembro de 2010, conforme novo cálculo da contadoria que passa a fazer parte integrante 

desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício para cumprimento da sentença no prazo de 45 dias e ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

******************************************************************* 

SÚMULA 

PROCESSO: 2009.63.01.029584-4 

AUTOR: JOSE LAERCIO REIS    

ASSUNTO : 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

NB: 1410297842 (DIB 26/05/2006)  

SEGURADO: JOSE LAERCIO REIS    

ESPÉCIE DO NB: 42 - APONSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

RMA:R$ 1.396,95 

DIB:26/05/2006 

RMI:R$ 1.130,24 

DATA DO CÁLCULO: setembro de 2010 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 01/04/1989 a 28/04/1995 

REPRESENTANTE: 

******************************************************************* 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, ACOLHO OS 

PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para a finalidade de:  

  

(1) sanar a obscuridade apontada pela embargante esclarecendo que o termo final da condenação aqui em estudo 

é a data do início do pagamento de referidas verbas no âmbito administrativo, vedada a duplicidade no 

pagamento;  

  

(2) sanar a omissão relativa à condenação em juros de mora, esclarecendo que os mesmos devem incidir na 

forma do que dispõe o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, tomando-se por termo inicial de fluência a data da citação 

válida da ré. 

  

0051023-94.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301434642/2010 - JAIR DA CRUZ (ADV. 

SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0050980-60.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301434643/2010 - CLAUDIO MIGUEL 

LOURENCO (ADV. SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003340-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301427984/2010 - MARIA AMELIA MODESTO 

BEATHM (ADV. PB012952B - RODRIGO AZEVEDO GRECO, SP055852 - MARIA DE LOURDES MONTEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por tais 

fundamentos, acolho os embargos de declaração para o efeito de suprir a omissão nos termos acima, mantendo o 

dispositivo da sentença embargada. 

                                  Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

0024696-15.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301422903/2010 - MANIKO MAEZONO 

ISHIHATA (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isto, deixo de receber os embargos de 

declaração opostos pela parte embargante.           

         Intime-se. 

  

0059047-48.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301437164/2010 - ARLINA DE JESUS DOS 

SANTOS SOARES (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de declaração interposto pela autora alegando erro 

material na sentença prolatada nestes autos. 

Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos.            

No mérito, dou-lhes provimento apenas para corrigir erro material constante na sentença e fazer constar que os valores 

relativos às prestações vencidas correspondem ao montante de R$ 42.925,11 (QUARENTA E DOIS MIL 

NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E ONZE CENTAVOS) , atualizados até o mês de novembro de 2010 

                                  Por tais fundamentos, acolho os embargos de declaração para o efeito de suprir a omissão nos 

termos acima, mantendo o dispositivo da sentença embargada. 

                                  Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

0050380-73.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301423775/2010 - FRANCISCO EVERALDO DE 

SABOIA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não vislumbro a ocorrência de quaisquer das 

hipóteses elencadas, uma vez que o pedido de atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 0045086-

6, referente ao Plano Bresser (junho de 1987), foi julgado extinto sem resolução do mérito, tendo em vista a ocorrência 

de coisa julgada, reconhecida por meio da decisão proferida em 22.06.2010. 

Diante de todo o exposto, rejeito os embargos. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0042041-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301440048/2010 - JOSE 

ALEXSANDRO (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para 

que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0095433-77.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447346/2010 - EGIDIO 

PARASMO - ESPOLIO (ADV. SP149255 - LUIS ALBERTO BALDERAMA); MONICA SARTORIO PARASMO 

(ADV. SP149255 - LUIS ALBERTO BALDERAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e 

EXTINGO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 284, 

parágrafo único e 295, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, nesta instância. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, INDEFIRO A 

INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 295, VI, 

c/c o art. 284, ambos do Código de Processo Civil.  

  

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 9.099/95. 

  

Custas na forma da lei.  

  

P.R.I. 

  
0072908-04.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429070/2010 - CYNTHIA 

AUN KHOURI (ADV. SP110135 - FERNANDO ANTONIO COLEJO, SP206932 - DEISE APARECIDA ARENDA 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0073104-71.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429071/2010 - WILMA 

SONIA HEHL DE SYLOS CINTRA (ADV. SP039782 - MARIA CECILIA BREDA CLEMENCIO DE CAMARGO); 

JOAQUIM DE SYLOS CINTRA FILHO (ADV. SP039782 - MARIA CECILIA BREDA CLEMENCIO DE 
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CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0072652-61.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429072/2010 - NAIR DOS 

SANTOS MARCONDES (ADV. SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072931-47.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301429073/2010 - WALDEMAR 

ESCOBAR ESPOLIO (ADV. SP080706 - JUSCELINO BRANCO MOREIRA); JANDYRA CARDONETTI 

ESCOBAR (ADV. SP080706 - JUSCELINO BRANCO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054781-81.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436071/2010 - ANTONIA DA 

SILVA ALEXANDRINO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054958-45.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301442665/2010 - WLADIMIR 

DE OLIVEIRA (ADV. SP034403 - LUIZ ANTONIO LAGOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053362-26.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436070/2010 - BENEDITO 

VIEIRA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

Relatório dispensado, nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

  

  

Determinada a emenda da inicial, PARA JUNTADA DE DOCUMENTO imprescindível ao deslinde da causa, a 

parte autora quedou-se inerte. O não cumprimento de determinação para regularização do processo, de acordo 

com o disposto no art. 284, parágrafo único, do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza 

peremptória do prazo estipulado. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, 

em conseqüência, declaro extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0058719-84.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436456/2010 - VERGILIO 

TROLLI FILHO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON 

WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058716-32.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436457/2010 - LUIZ OSMAR 

DOS SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON 

WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087328-14.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436528/2010 - RICARDO 

SEBASTIANO GAZZANEO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0057419-87.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436531/2010 - ADELINA 

CRISTINA RAUGUST (ADV. SP154212 - FABÍOLA RAUGUST DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

Relatório dispensado, nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

  

Nos termos, do art. 286 do CPC, o pedido deve ser certo e determinado. 

  

Determinada a emenda da inicial, nos termos do art. 286 do CPC, a parte autora quedou-se inerte. O não 

cumprimento de determinação para regularização do processo, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo 

único, do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, 

em conseqüência, declaro extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0058300-64.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436519/2010 - VANILDO 

JOSE BENATI (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058304-04.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436520/2010 - BENEDITO 

DOS SANTOS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057043-04.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436529/2010 - ANTONIO 

FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056588-39.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436527/2010 - AMANDA 

NUNES COELHO (ADV. SP043899 - IVO REBELATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010290-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301380082/2010 - LOUISA 

SIMBOL DAUD (ADV. SP228437 - IVONE TOYO NAKAKUBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando-se a petição anexa aos autos 

em 14.10.2010, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. 

P.R.I. 

  

0000108-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446497/2010 - BENEDITA 

APARECIDA DE FREITAS (ADV. SP120095 - ADILSON MONTEIRO DE SOUZA, SP172330 - DANIEL 

ROBERTO DE MATOS JORGE FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em razão do descumprimento da determinação, extingo o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 267, I e 284, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei Federal nº 10.259/2001. 

P.R.I. 

  

0043813-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406958/2010 - JOSENITO 

MIRANDA NEVES (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, 
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tendo em vista não haver interesse processual, constituído do binômio necessidade - adequação, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, 

conforme requerido na inicial. 

P. R.I. 

  

0065481-19.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322799/2010 - ILZAIRA DE 

LOURDES NUNES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. Nada mais. 

  

0019076-56.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435539/2010 - JOSE PEDRO 

VASCONCELOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação que a parte autora, 

devidamente assistida por advogado, ajuizou contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pleiteando a condenação da ré 

à atualização do saldo de conta vinculada ao FGTS, em decorrência dos expurgos inflacionários nos períodos narrados 

na inicial. 

  

Por decisão de 08/10/2010, determinou-se que a parte autora apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de 

Prevenção necessários para a adequada apreciação do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

  

O prazo decorreu “in albis”. 

  

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

  

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

  

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e 

regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publicada e registrada neste ato. 

  

Intimem-se. 

  

0042796-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301387926/2010 - LUILSON 

SANTOS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0046755-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436291/2010 - MILENA 

ZAMPIERI SELLMANN (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação que a parte autora, 

devidamente assistida por causídico, ajuizou contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pleiteando a condenação da ré 

à atualização do saldo de conta-poupança, em decorrência dos expurgos inflacionários nos períodos narrados na inicial. 

  

Por decisão de 24/09/2010, determinou-se que a parte autora apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de 

Prevenção necessários para a adequada apreciação do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 
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O prazo decorreu “in albis”. 

  

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

  

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

  

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e 

regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publicada e registrada neste ato. 

  

Intimem-se. 

  

0001819-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301410507/2010 - ANTONIO 

LUIZ DESCO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, 

VI, do CPC. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0003954-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406930/2010 - JOSE 

ROBERTO MARTINS ISA (ADV. SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do 

mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

  

0016461-93.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435552/2010 - PAULO 

ALKMIN DA COSTA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação que a parte autora, 

devidamente assistida por causídico, ajuizou contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pleiteando a condenação da ré 

à atualização do saldo de conta vinculada ao FGTS, em decorrência dos expurgos inflacionários nos períodos narrados 

na inicial. 

  

Por decisão de 08/10/2010, determinou-se que a parte autora apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de 

Prevenção necessários para a adequada apreciação do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

  

O prazo decorreu “in albis”. 

  

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

  

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

  

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e 

regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publicada e registrada neste ato. 

  

Intimem-se. 
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0042932-15.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447452/2010 - LEILA 

RENTROIA IANNONE (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0025197-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301410556/2010 - MARIA DE 

FATIMA SILVA (ADV. SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face das razões declinadas, extingo o 

processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Publique-se. Intimem-se as partes. Nada mais. 

  

0055074-51.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419619/2010 - ARGEMIRO 

DE BARROS ARAUJO (ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 9.099/95. 

  

Custas na forma da lei. 

  

P.R.I. 

  

0052838-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439919/2010 - SANDOVAL 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, diante da existência de coisa julgada, verifico ausência de pressuposto 

objetivo de desenvolvimento válido da relação jurídica processual, razão pela qual extingo o processo sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV e V do Código de Processo Civil. 

  

P.R.I. 

  

0026182-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301424008/2010 - NILDA 

MARIA OLIVEIRA DE SOUSA (ADV. SP211468 - DALVA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil, face à manifesta ilegitimidade 

passiva da União Federal. 

  

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 9.099/95. 

  

Custas na forma da lei. 

  

P.R.I. 

  

0091189-08.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301431708/2010 - ANA MARIA 

RANGEL SEGNINI (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

verificada a falta de condição da ação, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

             Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

             Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

             P.R.I. 

  

0006691-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301426907/2010 - SALENE 

MARINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP257906 - JOAO ADONIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de concessão de pensão por 

morte. 

Apregoada a parte autora por diversas vezes, verificou-se sua ausência. 

Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 

1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e 

honorários nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

P.R.I. 

  

0000815-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406941/2010 - SERGIO 

LUCAS LOPES (ADV. SP187994 - PEDRO LUIZ TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, 

com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato, saem os presentes intimados. 

Intimem-se o autor. 

  

0042612-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301422503/2010 - EDELSON 

PIRES MACIEL (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se a ação proposta pela parte autora em face do INSS onde este requer a concessão de benefício previdenciário. 

É o relatório. Decido. 

Preliminarmente, deixo de apreciar o pedido de desistência eis que o instrumento de mandato não confere, 

expressamente, respectivo poder à advogada, conforme disposto no artigo 38 do CPC. 

Entretanto, pelo que se denota dos autos a parte autora também não compareceu à perícia médica marcada, conforme 

informações do senhor perito, o que denota claramente a falta de interesse no prosseguimento do feito. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

P.R.I. 

  

0036945-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439979/2010 - ANTONIO 

CECILIO DE OLIVEIRA (ADV. SP191920 - NILZA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

0032224-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419332/2010 - EXPEDITO 

LUIS DA SILVA (ADV. SP108970 - VERA LUCIA CAVALIERE OLIVEIRA, SP212644 - PATRICIA 

DOMINGUES ONISSANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 

267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0062441-29.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446150/2010 - VITAUTAS 

FELIX MINKAUSKAS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA HELIA DE 

OLIVEIRA MINKAUSKAS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). INDEFIRO a inicial nos termos 

do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, razão por que se extingue o feito de acordo com o art. 267, I, 

do mesmo diploma legal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, extingo o presente 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais nesta instância.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se as partes. 
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0067778-96.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437659/2010 - MARILENA 

COSAS GUANDELINI (ADV. SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0067722-63.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435005/2010 - SANTO 

HIPOLITO (ADV. SP206037 - KARINA RENATA BIROCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0068232-76.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301441424/2010 - MARIA 

SANCHES PALAZZO (ADV. SP096297 - MARINA PALAZZO APRILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0068241-38.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301441928/2010 - ULISSES 

SILVESTRE GONÇALVES (ADV. SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007864-04.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301432378/2010 - ROBERTO 

GIANNONI (ADV. SP066941 - ANTONIA LOCATELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimada a parte autora, por duas vezes, para cumprir determinação, inclusive, sob 

pena de extinção do feito sem análise do mérito, quedou-se inerte. 

  

Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação 

em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

0055982-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434371/2010 - SUELENA 

MARCONDES TRENCH DE ALCANTARA SANTOS (ADV. SP104356 - UANANDY SA TRENCH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por decisão de 

24/09/2010, determinou-se que a parte autora apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção 

necessários para a adequada apreciação do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

                O prazo decorreu “in albis”. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e 

regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0043708-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301382900/2010 - JORGE 

MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                    

Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

Verifico que a parte autora ajuizou ação, anteriormente, com mesmo pedido e causa de pedir, processo nº 

2004.6184045467-9 O pedido foi julgado procedente e a sentença transitou em julgado. 
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A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez que a parte autora já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0025846-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434614/2010 - FERNANDO 

SENDAS RODRIGUES (ADV. SP049099 - HUMBERTO DO NASCIMENTO CANHA, SP257086 - PAULO 

CESAR DINIZ DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026065-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434639/2010 - MARCIA 

APARECIDA MONZANI DE SOUZA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026031-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434699/2010 - JOAO 

BATISTA COELHO (ADV. SP150245 - MARCELO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0033195-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301408094/2010 - JULIO 

AMERICO PETRAROLI (ADV. SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, HOMOLOGO o pedido 

de desistência deduzido pelo Autor para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução do mérito 

nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009402-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436575/2010 - ODAIR JOSE 

COUTO (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo,sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0050294-68.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439878/2010 - ANTONIO 

SAVIO (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do 

mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários, deferida a Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0034263-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301421004/2010 - MARIA DA 

SOLIDADE CONCEICAO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem honorários 

advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0055075-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301414174/2010 - AVELINO 

FERNANDES DO VALLE (ADV. SP054505 - OCLYDIO BREZOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099/95 combinado com o artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0030065-24.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301441403/2010 - PEDRO 

BARBOSA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custa e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0047625-42.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435656/2010 - ORLANDO 

PAREDE (ADV. SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052078-80.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301443088/2010 - JOSE EMILIO 

DA SILVA (ADV. SP094844 - MARIA CRISTINA BARNABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052079-65.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301443643/2010 - WANDERLEY 

FRIGOGLIETTO (ADV. SP094844 - MARIA CRISTINA BARNABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035102-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434533/2010 - ELVIRA 

ATOLINI GONÇALVES (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que se 

pede a revisão de benefício previdenciário. 

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, sob o nº. 200461841028730, com o mesmo objeto, a qual já foi 

julgada procedente com trânsito em julgado. 

  

Assim, dada a reprodução de ação idêntica a anteriormente ajuizada, a qual já foi decidida por sentença, transitada em 

julgado, configurada está a coisa julgada (art. 301, §§1º, 2º e 3º do CPC). 

  

Isto posto, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de 

Processo Civil. 

  

 Sem custas e honorários.Anote-se no sistema. 

  

P.R.I. 

  

0040733-20.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301379907/2010 - GELSE 

FRANCES LAZZARO (ADV. SP243309 - RICARDO LUIZ FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo extinto o processo, sem 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil. Sem honorários 

advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 
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0073739-52.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301387436/2010 - ANTONIO 

MORTE MORTE (ADV. SP225968 - MARCELO MORI); ROSA MARIA MORTE ABAD (ADV. SP225968 - 

MARCELO MORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO HSBC S/A (ADV./PROC. ). Posto isso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o feito sem 

resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, I e VI, c.c. artigos 295, VI e 284, todos do Código de Processo 

Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0027751-71.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301408663/2010 - JAIRO 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

                 

                Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

                P.R.I. 

  

0075418-87.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446571/2010 - APARECIDO 

WATANABE (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075872-67.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446863/2010 - ANA MARIA 

TERESA NASSER FURTADO (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO); ESPOLIO DE ADOLFO MUNIZ 

FURTADO JUNIOR (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0060432-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301428810/2010 - CICERA DE 

JESUS SILVA OLIVEIRA (ADV. SP276235 - MARLI APARECIDA ANSELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo, sem 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0033707-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437181/2010 - MOISES 

GASETTA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP156654 - EDUARDO 

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

em razão da litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código 

de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, DECLARO 

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, 

ante a existência de coisa julgada.  

Sem custas e honorários advocatícios.  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0039701-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423216/2010 - JOELITO 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP117876 - ROSANGELA DE PAULA N FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0035811-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446233/2010 - ISAIAS GIL 

GARCIA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.  

P.R.I. 

  
0067524-26.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301418313/2010 - KARLA 

FERNANDA MENDES (ADV. SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026376-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301420809/2010 - SELITA 

BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0044279-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301382697/2010 - ESTEFANIA 

ILOVATTE (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027928-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434777/2010 - ANTONIO 

MAURICIO GREJANIN (ADV. SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028153-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436207/2010 - RAIMUNDO 

SALUSTIANO DA SILVA (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025631-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436558/2010 - WALTER DE 

OLIVEIRA AGUIAR (ADV. SP037475 - LOURIVAL PIMENTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033416-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437332/2010 - TOSHYE ERA 

(ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017094-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437907/2010 - MARTA 

ALICE FEITEN BURIOLLA (ADV. DF022388 - TERESA CRISTINA S. FERNANDES, DF022393 - WANESSA 

ALDRIGUES CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027415-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301438748/2010 - MARIA JOSE 

MIRANDA RUIVO DA SILVA (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA, SP255402 - 

CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0027226-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301438963/2010 - ANTONIO 

GALLI (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015081-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439376/2010 - MARIA DE 

LOURDES SAMPAIO DOS SANTOS (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036914-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439504/2010 - ANTONIO 

BENJIVENGA (ADV. SP089559 - MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032318-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301443210/2010 - MARIA 

ALEXANDRE BARBOSA (ADV. SP280742 - WELLINGTON INOCENCIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036068-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301443674/2010 - ANTONIO DE 

ARAUJO (ADV. SP168179 - JOELMA ROCHA FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028986-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301443956/2010 - CREUSA 

MACHADO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032320-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301444076/2010 - MARIA JULIA 

DOS SANTOS LOPES (ADV. SP138201 - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032638-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445833/2010 - JOSE DO 

LIVRAMENTO CAMARA (ADV. SP117833 - SUSAN COSTA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053594-38.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445878/2010 - MARIA OZITA 

DE MELO SANTOS (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053595-23.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445950/2010 - AURELINO 

CIPRIANO DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017098-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446168/2010 - ADINEUSA 

NERY DE FARIA (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017333-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446252/2010 - MIRIAM 

RAMOS NATAL (ADV. SP194903 - ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053863-77.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446567/2010 - TERUKO 

YOKOMIZO (ADV. SP065819 - YANDARA TEIXEIRA PINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017756-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446626/2010 - ANTONIO 

CARRASCO ROSA (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036043-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446852/2010 - CLARICE 

FADOR (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA, SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033918-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436016/2010 - ADALBERTO 

VIEIRA FREIRE (ADV. SP216136 - CAMILA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033914-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436131/2010 - MANOEL 

RAMOS FILHO (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035097-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436639/2010 - VILSON RICCI 

(ADV. SP129583 - ANA PAULA CARNELOS LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034160-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437441/2010 - FRANCISCO 

BRANDL HOFFMANN (ADV. SP250228 - MARIA ELIZABETE DANTAS PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033916-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439923/2010 - FERNANDO 

RODRIGUEZ ALVAREZ (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027141-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301444868/2010 - ANNIBALE 

LONGHI (ADV. SP249861 - MARCIA VALERIA LORENZONI DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027139-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445138/2010 - JOSE 

PEDROSO DE MORAES (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026161-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445844/2010 - SADAKO 

KATAYMA (ADV. SP142678 - ROSIMEIRE MITSUNAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026157-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445857/2010 - JOAO DE 

ARRUDA (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024778-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445877/2010 - DIRCE 

ANCHIETA MILANI (ADV. SC004437 - NELCI TEREZINHA KUHNEN MATTEI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0024783-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445910/2010 - ELDIR 

RIBEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SC010803 - AURIVAM MARCOS SIMIONATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033009-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445937/2010 - MANOEL 

GRACILIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024786-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445969/2010 - EVA 

CARDOSO RODRIGUES VALTRIANI (ADV. SC010803 - AURIVAM MARCOS SIMIONATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024785-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446071/2010 - ESTELINA 

MOURA DA SILVA (ADV. SC010803 - AURIVAM MARCOS SIMIONATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029596-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446254/2010 - TELESPHORO 

FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029193-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446283/2010 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053877-61.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446594/2010 - TEREZA 

FERREIRA MACIEL (ADV. SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054051-70.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447125/2010 - MANOEL 

TRAJANO GUILHEN GONÇALEZ (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015257-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437087/2010 - MARIA 

CRISTINA AUGUSTO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036054-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301442728/2010 - JOSE 

JUVENAL PEREIRA (ADV. SP044620 - JOSE IDELCIR MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026635-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445839/2010 - JOSE MIGUEL 

DE SOUZA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027986-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439724/2010 - MARTA 

ELIZA MILKER SALVUCCI (ADV. SP199099 - RINALDO AMORIM ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029083-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445841/2010 - JOANA 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP276196 - IRACILEY MARIA LINDOSO E SILVA OTSUBO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032029-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439792/2010 - LUIZ PAULO 

LEITE DA SILVA (ADV. SP263523 - SILVIA MARTINS FERREIRA, SP284164 - GRACIELI OLIVEIRA 

STOCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024229-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446232/2010 - GERALDO DE 

FREITA SIRQUEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054069-91.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447024/2010 - EDSON 

BREGIAO (ADV. SP233355 - LIA PINHEIRO ROMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054072-46.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447157/2010 - IVO DE 

CARVALHO (ADV. SP233355 - LIA PINHEIRO ROMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038984-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301441577/2010 - LUIZ 

GONZAGA ANTONIAZI (ADV. SP087510 - FERNANDO PRADO AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041216-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439900/2010 - MIRIAN 

GONCALVES LIMA (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010019-14.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435494/2010 - JESUINO 

LOPES DA SILVA (ADV. SP075989 - FLAVIO TORRESI MARCOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação que JESUÍNO LOPES DA 

SILVA ajuizou contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pleiteando a condenação da ré à atualização do saldo de 

conta vinculada ao FGTS, em decorrência dos expurgos inflacionários do período de janeiro de 1989, abril e maio de 

1990 e fevereiro de 1991. 

  

Por decisão de 08/10/2010, determinou-se que a parte autora apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de 

Prevenção necessários para a adequada apreciação do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

  

O prazo decorreu “in albis”. 

  

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

  

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

  

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e 

regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publicada e registrada neste ato. 

  

Intimem-se. 
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0006126-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406977/2010 - LUIZ CARLOS 

TADEU DOS SANTOS (ADV. SP070692 - LUIZ CARLOS TADEU DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do exposto, julgo 

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado 

com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Anote-se no sistema. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo. 

  

0036931-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439915/2010 - CARLOS 

PEREIRA RAMOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

0037137-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423796/2010 - RAIMUNDO 

LUIZ DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP187830 - LUIZ RIBEIRO PRAES, SP239617 - KRISTINY 

AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se a 

ação proposta pela parte autora em face do INSS onde postula a concessão de benefício previdenciário. 

É o relatório. Decido. 

Pelo que se denota dos autos a parte autora não compareceu à perícia médica marcada, conforme informações do senhor 

perito, não alegando qualquer motivo que justificasse a sua inércia, o que denota claramente a falta de interesse no 

prosseguimento do feito. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

P.R.I. 

  

0013741-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301396203/2010 - JANICE 

SALOMAO JAHARA (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões declinadas, extingo o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0008189-76.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373567/2010 - GUSTAVO 

TAGLIANETTI DA SILVA (ADV. SP146240 - SIDNEI AMENDOEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015786-96.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301385252/2010 - MOISES DA 

SILVA GOMES (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045383-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301404066/2010 - ELZA MARIA 

RODRIGUES ANDRADE (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061388-13.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436542/2010 - LOURENÇO 

RUFINO (ADV. SP213943 - MARCOS BENICIO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0061597-79.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301438836/2010 - CONCEIÇÃO 

APARECIDA DE PAULA ANICETO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR 

DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061604-71.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439525/2010 - JOAO 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061406-34.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436409/2010 - BENEDITO 

APARECIDO ROSA (ADV. SP234498 - SERGIO LUIZ DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061463-52.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447488/2010 - JOSENILDA 

LOPES VIEIRA (ADV. SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054180-75.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447267/2010 - ESMERALDA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061459-15.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439272/2010 - JOSE 

VENANCIO FILHO (ADV. AC000910 - GILBERTO TADEU DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código 

de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0044436-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301389573/2010 - LIBERATA 

BUENO ROMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035007-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437786/2010 - CUSTODIO 

MIGUEL LUZIA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061257-38.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301433775/2010 - JOAQUIM 

ROSA NETTO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000841-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406955/2010 - ALCINEIA 

IDALGO DE ALMEIDA (ADV. SP199243 - ROSELAINE LUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte autora deixou de 

comparecer à audiência designada para a presente data, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no artigo 51, 

inciso I, da Lei n° 9.099/95. 

Sem condenação em custas e honorários. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

P.R.I. 
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0016510-37.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301441428/2010 - VALTER 

ALVES VIANA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030325-04.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301443107/2010 - JOSE FELIX 

DO NASCIMENTO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033539-03.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301443783/2010 - NELSON 

SIMONATO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0063327-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436295/2010 - MARCELO 

CHISTONI (ADV. SP123102 - BEATRIZ VIEIRA DOS SANTOS CHISTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação que a parte autora ajuizou 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pleiteando a condenação da ré à atualização do saldo de conta-poupança, 

em decorrência dos expurgos inflacionários nos períodos narrados na inicial. 

  

Por decisão de 24/09/2010, determinou-se que a parte autora apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de 

Prevenção necessários para a adequada apreciação do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

  

O prazo decorreu “in albis”. 

  

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

  

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

  

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e 

regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publicada e registrada neste ato. 

  

Intimem-se. 

  

0030709-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447439/2010 - K S 

COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA - ME (ADV. SP144096 - VITOR YOSHIHIRO NAKAMURA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

DO BRASIL S/A (ADV./PROC. SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR). Ante o exposto, diante da incompetência 

deste Juízo para processar e julgar o processo em epígrafe, julgo extinto o feito sem exame do mérito, nos termos do 

artigo 267, VI, do CPC. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0068090-72.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301393162/2010 - CÁSSIA 

RODRIGUES LASCA (ADV. SP168026 - ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO); DALMO HENRIQUE DE CAMPOS 

LASCA (ADV. SP168026 - ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002097-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301418596/2010 - ROSANNA DO 

PRADO VALDIBIA (ADV. SP138884 - DANIELA CRISTINA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062920-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436294/2010 - WALDEMAR 

JULIATO BEGIATO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047543-45.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435516/2010 - SEBASTIAO 

JUSTINIANO GOMES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030071-31.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435529/2010 - ALZIRO 

PEDRO DA COSTA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018297-04.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435542/2010 - JOAO 

CARDOSO GREGORIO (ADV. SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016310-30.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435555/2010 - JOAO 

FERREIRA VIANA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014130-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301413350/2010 - KURT ISRAEL 

SICHEL (ADV. SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023409-17.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423538/2010 - EVA 

ANTONIO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038557-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423657/2010 - MARIA 

ADELAIDE CATO MURINO (ADV. SP204410 - CRISTIANA BARBOSA MASCARENHAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035779-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301421813/2010 - LAZARO 

SOARES ANTONIO (ADV. SP124183 - LOURIVAL DOS SANTOS, SP106011 - JOSE VITAL DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se a ação proposta pela parte autora em face do INSS onde este requer a concessão de benefício previdenciário. 

É o relatório. Decido. 

Pelo que se denota dos autos a parte autora não compareceu à perícia médica marcada, conforme informações do senhor 

perito, não alegando qualquer motivo que justificasse a sua inércia, o que denota claramente a falta de interesse no 

prosseguimento do feito. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

P.R.I. 

  

0019406-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447503/2010 - ALESSANDRA 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o feito sem análise 

do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0054751-46.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301441381/2010 - CLAUDIO 

ROBERTO FORTES ROCHA E SILVA (ADV. SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos 
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termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, 

inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do processo. Deste modo, caracteriza-se o abandono da ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, EXTINGO o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, I, c/c arts. 283 e 284, todos do CPC. Sem condenação em 

custas, nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  
0043364-34.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447450/2010 - NAEDE 

SANTOS DE NOVAES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043748-94.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447448/2010 - IRENE 

ZANELA DE ALMEIDA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043377-33.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447449/2010 - MANOEL 

GUEDES DA SILVA (ADV. SP220283 - GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043970-62.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447451/2010 - NAIR 

ARISTIDES SGOTI (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043421-52.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447453/2010 - DIRLENE DE 

FATIMA RAMOS (ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP130874 - TATIANA 

DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0073487-49.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301386513/2010 - JOSE RENO 

BARRETO (ADV. SP165830 - DULCILENE APARECIDA MAPELLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); BANCO HSBC S/A (ADV./PROC. ). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0041671-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406083/2010 - NEWTON 

RIBEIRO (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 

267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 
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0038154-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423862/2010 - VALMIRA 

ROSA CAETANO (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se a ação proposta por Valmira Rosa Caetano em face do INSS objetivando a concessão de benefício 

previdenciário. 

É o relatório. Decido. 

Conforme informações do senhor perito, a autora não compareceu à perícia médica marcada, não alegando qualquer 

motivo que justificasse a sua inércia, o que denota claramente a falta de interesse de agir. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

P.R.I. 

  

0053600-45.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301378336/2010 - JOSE 

FRANCISCO XAVIER FILHO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

                   P.R.I. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o feito sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. III, do CPC. 

Sem custas e honorários na presente instância. 

P.R.I. 

  

0060076-02.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196430/2010 - DORGIVAL 

VIEIRA LEITE (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060078-69.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196438/2010 - HERNARDINO 

F. OLIVEIRA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0018003-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435376/2010 - JOSE CAMPOS 

DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP269706 - 

CÍNTIA DOS SANTOS FERREIRA AGUIAR, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ, SP162352 - SIMONE 

RIBEIRO, SP261549 - ALIPIO MEDEIROS ARDITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem o julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 51, inciso II, da Lei federal n° 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001, em 

razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal. 

Sem custas processuais e honorários de advogado nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0049114-17.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436640/2010 - JOSE LEITE 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052752-58.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446108/2010 - GERALDO 

GOMES GATTOLINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0061935-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322518/2010 - EVERALDO 

AFFINI (ADV. SP126661 - EDUARDO CELSO FELICISSIMO) X AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA 

ELÉTRICA - ANEEL (ADV./PROC. ); ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO 

S/A (ADV./PROC. SP138990 - PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO, SP190279 - MARCIO MADUREIRA). 

A parte autora propôs a presente AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS contra a Eletropaulo Metropolitana 

Eletricidade de São Paulo S/A e contra a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

  

Argumenta que a Eletropaulo não repassa para as tarifas de energia cobradas dos consumidores, os “ganhos de escala 

obtidos”, de modo que acaba por cobrar tarifa maior do que a devida. 

  

As rés contestaram a ação, apresentaram preliminares e no mérito pediram a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Argumenta a parte autora que a Eletropaulo não repassa para as tarifas de energia elétrica cobradas dos consumidores, 

os “ganhos de escala obtidos”, de modo que acaba por cobrar tarifa maior do que a devida, e que a ANEEL não exerce 

fiscalização adequada nesse campo. 

  

Assim, pede que as contas lhe sejam prestadas. 

  

Em preliminar, as rés alegam que a parte autora não demonstrou que preenchia as condições da ação, especificamente o 

interesse de agir, uma vez que não houve pretensão resistida. 

  

De fato, assiste razão às rés. 

  

A ação de prestação de contas, regulada nos arts. 914/919, é de jurisdição contenciosa, revelando-se, pois, indispensável 

para a sua propositura, a comprovação de que aquele que esteja obrigado a prestar as contas tenha se recusado a fazê-lo 

ou que tenha ao menos causado empecilho. 

  

Argumenta-se com larga freqüência que o fato de o réu contestar a ação seria suficiente para evidenciar sua resistência à 

pretensão deduzida pelo autor em juízo, o que seria satisfatório para o fim de preenchimento do interesse de agir, no que 

atine, especificamente, à necessidade do provimento judicial. 

  

A adoção dessa tese, que é mais exercício de admirável tolerância do que propriamente de técnica processual, tem 

trazido para dentro do Poder Judiciário problemas que poderiam ser resolvidos entre as partes. Criou-se com esse 

modelo, até certo ponto, uma cultura de judicialização de problemas administrativos, que não é saudável, para as partes 

e para a Justiça, sobretudo em épocas em que os juizes têm produtividade aferida e cobrada. 

  

As condições da ação devem existir no momento de sua propositura. Se não estavam presentes naquele momento, a 

ação é inviável segundo a lei processual. Não se pode aceitar que o juiz deixe de averiguar se a ação tinha viabilidade ao 

despachar a inicial e, tendo mandado citar o réu, venha dizer que se ele contestou o pedido é porque resiste à pretensão 

do autor. Evidente que o réu assim se comporta por medo de sucumbir. 

  

No caso dos autos, o autor não formulou pedido na via administrativa, de modo que não há evidência de que a 

intervenção do Poder Judiciário seja indispensável para a solução do conflito. Não estou exigindo do autor o 

exaurimento da via administrativa, mas apenas que demonstre a existência de conflito entre ele e o réu, já que a 

atividade jurisdicional, de pacificação da sociedade só se justifica, evidentemente, quando há conflito de interesses. 

  

Ausente o interesse de agir, impõe-se a extinção do processo. 

  

Isso posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC. Sem 

condenação em honorários advocatícios e custas processuais. Publique-se. Registre. Intimem-se. 

  

0048624-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446427/2010 - JOSEFA 

ISABEL MOREIRA (ADV. SP290051 - FRANCISCA MATIAS FERREIRA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO EXTINTO o feito com fundamento no 

art. 267, VI, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0047151-71.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301434840/2010 - MARCO 

ANTONIO GUERRA (ADV. SP113800 - GISELE XERFAN MATTAR STEFANSKI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047741-48.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435693/2010 - LUIZ 

KUNIYASI (ADV. SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA, SP217462 - APARECIDA MARIA DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049897-09.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439516/2010 - WILMARES 

LELES DA SILVA (ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052388-86.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301444416/2010 - MARIA DO 

CARMO SILVA (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050701-74.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445813/2010 - JOSE 

BENEDITO DE ALENCAR (ADV. SP057253 - VIRGINIA MARIA BORGES GAZOLA, SP128914 - FLAVIO 

MARCONDES DAMASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052601-92.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445852/2010 - JOCELINO 

FRANCISCO VIEIRA (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL, SP223667 - CELIA TRINDADE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052658-13.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445881/2010 - DORALICE 

WALDIGE PIEPKE (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052940-51.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446183/2010 - RAIMUNDO 

DAUTO TEIXEIRA BARROS (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP242553 - CLEIDE 

HONORIO AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052998-54.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446293/2010 - DANIEL 

SOUZA RAMOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, 

SP261549 - ALIPIO MEDEIROS ARDITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053299-98.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446538/2010 - LEA WANDA 

MAURANO (ADV. SP060268 - ROSANGELA APARECIDA DEVIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053377-92.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446575/2010 - JOSE LUIZ 

ALBERTO (ADV. SP222340 - MARCO ANTONIO JOAZEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0048446-46.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436299/2010 - LEONORA 

PONTINERI STRACINI (ADV. SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049957-79.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439683/2010 - MASAHI 

FUNO (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051030-86.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439896/2010 - DIVA 

GIAROLA BISCONCIN (ADV. SP142182 - LUIZ LINCOLN SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051089-74.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301439922/2010 - BENEDITO 

CHAGAS (ADV. SP112064 - WAGNER FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052344-67.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301444154/2010 - WILSON 

FORTES (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050708-66.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301445838/2010 - FRANCISCO 

MONTAGNA (ADV. SP225944 - LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052969-04.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446253/2010 - MARLENE 

CHAVES MARTINS (ADV. SP212338 - RODRIGO CAPEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053479-17.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446584/2010 - ODETTE 

DUTRA DA SILVA SOBRINHA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049282-19.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301437715/2010 - ERCILIA 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que se pede a revisão do 

benefício previdenciário de pensão por morte NB 080.085.388-1 com a majoração do coeficiente ante superveniência de 

legislação favorável. 

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente (2005.63.01.144488-8) com o mesmo objeto e referente ao mesmo 

benefício, com sentença de improcedência transitada em julgado. 

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário referente ao mesmo 

benefício. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0072442-10.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301444077/2010 - JOSÉ DOS 

SANTOS (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o 

processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

                Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 
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                P.R.I. 

  

0031348-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301441512/2010 - ANTONIO 

CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Translade-se cópia desta decisão para o processo n.º 2007.63.01.061671-8. 

  

Cumpra-se. P.R.I. 

  

0064748-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435027/2010 - ALICE 

RODRIGUES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Trata-se de ação em que ALICE RODRIGUES pede atualização monetária de saldo em conta-poupança, em 

decorrência dos expurgos inflacionários do Plano Collor 1. 

É o relatório. DECIDO. 

Verifico que o processo nº 200963010633970, em trâmite neste Juizado Especial, possui as mesmas partes, mesmo 

pedido e causa de pedir destes autos, isto é, correção da caderneta de poupança nº 00060993-0 em relação ao mês de 

abril e maio de 1990 (Plano Collor 1). Houve sentença julgando procedente o pedido da parte autora. O processo 

encontra-se em fase de recurso. 

A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez que a parte autora 

está exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário em outro processo. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0044146-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446795/2010 - BELMIRO 

TERTULINO DE OLIVEIRA (ADV. SP261463 - SANDRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, 

que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0014278-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301446496/2010 - PATROCINIA 

RAPHAEL CHIUZO (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, com fundamento no artigo 284, 

parágrafo único, c/c 267, I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

0034573-13.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301435526/2010 - JOSE 

JURANDIR DE MORAIS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação que a parte autora ajuizou 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pleiteando a condenação da ré à atualização do saldo de conta vinculada ao 

FGTS, em decorrência dos expurgos inflacionários nos períodos narrados na inicial. 

  

Por decisão de 08/10/2010, determinou-se que a parte autora apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de 

Prevenção necessários para a adequada apreciação do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

  

O prazo decorreu “in albis”. 

  

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

  

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

  

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e 

regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 
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Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publicada e registrada neste ato. 

  

Intimem-se. 

  

0056930-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301441024/2010 - JANDIRA 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o feito sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267 do Código de Processo Civil, c/c Art. 51, V, da Lei 9.099/95. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0005553-06.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301280768/2010 - MARIA NILDA ANDRADE ROBERTO 

(ADV. SP184036 - CAIO MARTINS DE SOUZA DOMENEGHETTI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Considerando que não houve realização de audiência, 

já que as partes haviam sido dispensadas, encaminhe-se o feito à Dra. Luciana Jacó Braga. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0026677-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301352824/2010 - CELMA CRISTINA DE JESUS (ADV. 

SP104020 - ROSALINO ROBIATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em conta que a autora vem recebendo, de modo intermitente, sucessivos auxílios-

doença desde o ano de 2000, esclareça o perito, não obstante a constatação de ausência de incapacidade atual, se pelas 

características da doença da autora e seu histórico médico extensamente documentado na inicial, seria possível afirmar 

que existe possibilidade da autora apresentar em breve novo período de incapacidade decorrente de sua doença. A 

questão é de relevância para a análise da possibilidade da autora exercer trabalho remunerado em pé de igualdade com 

os demais. Prazo: 10 dias. 

  

0023695-58.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009824/2010 - WALMIR GUGLIELMI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em 

diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o 

crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da 

implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação e 

pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos meses 

de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção monetária 

sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 1990 (planos 

Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos meses de março 

e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve ser aplicado aos 

saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. 
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Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, consoante 

farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a qual assim 

dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o 

BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 

quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar 

junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) poupança em 

virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no tocante à diferença 

verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 1990 quanto aos ativos 

bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança que não 

excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de disponibilidade 

patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na 

petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação ao 

Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 1990 

em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da 

parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio 

com o Banco Central do Brasil. 

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o pedido na 

íntegra.. 

  

0040451-45.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079188/2010 - ROSELVIRA CANDIDA DE SANTANA 

DOS SANTOS (ADV. SP271307 - DANTE PEDRO WATZECK, SP211969 - TEOBALDO PEREIRA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em 

despacho, 

  

Considerando-se o que restou decidido em Ata de Reunião, ocorrida em 30.03.2010, determino a remessa dos autos ao 

Gabinete Central para redistribuição. 

  

Cumpra-se. 

  

0031571-35.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301133965/2010 - LUIS POLO (ADV. SP175546 - REGINA 

HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

À Contadoria, para cálculos. 

Após, voltem-me os autos conclusos. 

  

0014655-86.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301103945/2010 - GETULIO SILVA CASSIMIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. 

Após, voltem os autos conclusos para esta Magistrada.  

  

São Paulo/SP, 10/05/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à contadoria 

judicial para elaboração de parecer. 

Após, retornem os autos a este magistrado. 

São Paulo, 29 de abril de 2.010 
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0037089-35.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080640/2010 - PATRICIA PEREIRA SILVA SANTOS 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038596-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080775/2010 - SONIA APARECIDA AVERSA MOREIRA 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044813-90.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080801/2010 - EDUARDO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040451-45.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301107577/2010 - ROSELVIRA CANDIDA DE SANTANA 

DOS SANTOS (ADV. SP271307 - DANTE PEDRO WATZECK, SP211969 - TEOBALDO PEREIRA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003208-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301337272/2010 - HELENA QUITERIA DE ASSIS (ADV. 

SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Antes de tudo, remetam-se os autos ao perito para que, no prazo de 10 dias, se 

manifeste, de forma fundamentada, acerca da petição da autora anexada em 21/07/2010, esclarecendo as razões pelas 

quais fixa como sendo a data da de início da incapacidade a data de realização da perícia e por que as datas dos exames 

não poderiam ser levadas em consideração. 

  

Int. 

  

0054751-46.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301436141/2010 - CLAUDIO ROBERTO FORTES ROCHA E 

SILVA (ADV. SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o não cumprimento integral 

dos Despachos proferidos anteriormente, apesar de concedido novos prazos para tanto, faço concluso o presente feito 

para prolação de sentença de extinção sem julgamento do mérito.  

Intime-se. 

  

0046969-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301208014/2010 - JOAO CICERO DA SILVA (ADV. SP104555 

- WEBER DA SILVA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. 

Intime-se o réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

0195861-38.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301419251/2010 - ARMIDA ACAT DE ALMEIDA (ADV. 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, cadastrado no 

sistema do juizado como: “040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 002 - RMI ART. 1º 

LEI 6.423/77 - ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.”, para aplicação da correção monetária pela variação da OTN/ORTN. 

               A ação foi julgada procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado e a 

apuração dos valores devidos a título de atrasados. 

               No entanto, o Instituto-réu, através de ofício protocolado nos autos, informa que efetuou a revisão e que a 

renda mensal do benefício da parte autora não obteve qualquer alteração, bem como afirma que não foram gerados 

valores em atraso. 

              Assim, entendo que a revisão pleiteada não se revela viável. 

              Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexequível. 
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              Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, razão pela qual 

julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 267, IV, 741, II e 795 do Código de Processo Civil. 

               Ciência à parte autora.  

               Após, arquivem-se os autos. 

     Intimem-se. 

  

0046969-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301073258/2010 - JOAO CICERO DA SILVA (ADV. SP104555 

- WEBER DA SILVA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

                             Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

  

                            Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                            Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

0065133-35.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301267869/2010 - JOSE LAURIANO PEREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro 

dilação de prazo por mais 30 dias. 

Anote-se a representação do autor pela DPU. 

Int. 

  

0038977-10.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301133287/2010 - MARIA APARECIDA NALDI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0051654-04.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301119728/2010 - JOEL DE CARVALHO ALVICO JUNIOR 

(ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial, para elaboração de parecer e cálculo, em processo referente a pauta incapacidade. Após, tornem os 

autos conclusos a este magistrado. 

São Paulo/SP, 18/05/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado 

anteriormente. 

  

                    Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

  

                    Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                    Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

0056037-25.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301025745/2010 - SILVIA MARIA YANAQUI (ADV. 

SP177654 - CARLOS RENATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0053804-55.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301026647/2010 - JUNIOR PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0061852-71.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301277138/2010 - MARIA JOSE COSTA DA SILVA - 

ESPOLIO (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO, SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS 

FLÓRIO); JUSSARA KELLY COSTA FRANCISCO (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à 

contadoria judicial para elaboração de parecer. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

  

0043866-70.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301428636/2010 - MARCOS LIMA CALDAS (ADV. SP179031 

- RAIMUNDO AUDALECIO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao magistrado responsável pelo lote 28065 - Pauta Incapacidade, 

conforme determinado na decisão proferida em 25/112010. 

Cumpra-se. 

  

0039708-35.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301135670/2010 - FRANCISCA DE SOUSA VELOSO (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Retornem os autos à Contadoria Judicial. 

  

0069380-98.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301028444/2010 - PEDRO BURES CANUDAS (ADV. 

SP222759 - JOANIR FÁBIO GUAREZI, SP210909 - GILBERTO ABRAHÃO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À contadoria. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o quanto alegado na 

inicial, remetam-se os autos à Contadoria para parecer, pois imprescindível a realização de cálculos. Após, 

tornem conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0091650-77.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301186161/2010 - WAGNER SEGALLA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053055-72.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301186052/2010 - DANIEL RAMOS (ADV. SP257379 - 

FREDERICO VIEIRA SILVERIO DA SILVA, SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026835-37.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092993/2010 - JOAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

  

Em atenção ao que restou estabelecido na Reunião ocorrida no dia 10.02.2010, remetam-se os autos à 9ª Vara Gabinete 

Substituto, vinculada ao julgamento do presente feito por distribuição em pauta incapacidade, conforme movimentação 

interna datada de 22.07.2009 (lote 63336). 

  

Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 14/04/2010. 

  

0026359-62.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301439079/2010 - JOAO ADAO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP180049 - CRISTIANO GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

2006.63.01.0313857 foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Observo, ainda, que o processo nº 2004.61.84.261696-8 tem como objeto o benefício de aposentadoria nº 00439204-3, e 

o benefício objeto destes autos é o de nº 42/18.898.914, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se. Int. 

  

0031862-35.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301133941/2010 - EDVALDO DAMASCENO ESTRELA 

(ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria, para cálculos. 

Após, voltem-me os autos conclusos.. 

  

0031521-38.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301436053/2010 - BENEDITO DE SOUZA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, julgo EXTINTO O PROCESSO, SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, em relação ao pedido referente ao período de fevereiro de 1994, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

                   P.R.I. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

0033430-18.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301445499/2010 - FRANCISCO ANDREZA DA SILVA (ADV. 

SP169546 - LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à conclusão para corrigir erro material existente na sentença prolatada nesta 

data. 

Constou do termo que o valor dos atrasados estava corrigindo até novembro de 2010, mas na verdade, conforme parecer 

da contadoria, ele está corrigido até dezembro de 2010. 

Dessa forma, passa a contar do dispositivo o seguinte: 

  

“Em face do exposto, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil julgo: 

a) extinto o processo sem resolução de mérito com relação ao pedido de cômputo dos períodos de 01/08/1983 a 

28/02/1985, 02/05/1985 a 22/08/1987, 01/10/1987 a 13/07/1989, de 12/09/1990 a 03/08/1992 e 04/01/1993 a 

04/04/1995, com fulcro no art. 267, inc. VI do Código de Processo Civil 

b) procedente o pedido para o fim de reconhecer como tempo de atividade especial o período de 02/01/1976 a 

29/11/1978, 01/02/1979 a 30/01/1981 e 03/07/1995 a 13/05/1997, que deverão ser convertidos em comum, 

   c) parcialmente procedente o pedido para revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 

42/144.398.301-0, para que a RMI passe a ser de R$ 2.094,49 e RMA de R$ 2.543,34 nos termos do parecer da 

Contadoria Judicial, que faz parte integrante desta sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas ao autor entre a DIB e a DIP. Segundo cálculo da 

contadoria judicial o valor é de R$ 37.917,85, atualizado até DEZEMBRO DE 2010. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o benefício pela nova 

RMA. Oficie-se para cumprimento no prazp de 45 dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício para cumprimento da sentença e ofício requisitório. 

P.R.I.” 

  

0003305-33.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301285511/2010 - MARIA GOMES DE SIQUEIRA (ADV. 

SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do laudo apresentado por assitente técnico e considerando-se as atividades 

habitualmente exercidas pela autora, intime-se o perito ortopedista para que em dez dias manifeste-se acerca da 

impugnação ao laudo ofertada, especialmente fls. 10, retificando ou ratificando suas conclusões. 

  

Após, voltem conclusos a esta magistrada. 

  

0023906-65.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301334454/2010 - PAULO MUNIZ - ESPOLIO (ADV. SP206417 - 

EDIVALDO APARECIDO LUBECK, SP206417 - EDIVALDO APARECIDO LUBECK); MARIA DAS NEVES 

MOREIRA MUNIZ (ADV. SP206417 - EDIVALDO APARECIDO LUBECK) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Considerando o resultado da perícia indireta realizada, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de 

cálculos e parecer no sentido da retroação da data do início do benefício auxílio-doença à data do requerimento 

administrativo, em 10/10/2005. 

Após, tornem-me conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0056037-25.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301080366/2010 - SILVIA MARIA YANAQUI (ADV. SP177654 - 

CARLOS RENATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-

doença normalmente, já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após prazo de manutenção de benefício, dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à 

perícia. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando auxílio-

doença com DIB após DCB de 05/09/09 (reativando o benefício de auxílio-doença), compensando-se pagamentos 

administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o quanto alegado na 

inicial, remetam-se os autos à Contadoria para parecer, pois imprescindível a realização de cálculos. Após, 

tornem conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  
0054086-30.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301390644/2010 - JOSE SOARES NETO (ADV. SP226121 - 

FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0055847-96.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301390612/2010 - JOSE LUIZ PEREIRA (ADV. SP153998 - 

AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055836-67.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301390614/2010 - VANDERLEI TEODORO MENDES (ADV. 

SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055479-87.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301390617/2010 - ADAIR GOMES FERREIRA (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054652-76.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301390630/2010 - ELZITA BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054600-80.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301390631/2010 - JOAO LABATE (ADV. SP252567 - PIERRE 

GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054598-13.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301390632/2010 - SERGIO NATAL ORLANDO (ADV. SP104230 

- ODORINO BREDA NETO, SP197526 - VERONICA FERNANDES MARIANO, SP211595 - ELIANE DEBIEN 

ARIZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 236/593 

0054591-21.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301390634/2010 - NEIDE FELIPE DOS SANTOS (ADV. 

SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054284-67.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301390639/2010 - LAERCIO OLINDO LEONARDI (ADV. 

SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054283-82.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301390640/2010 - KATUMI SHIRAISHI (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054281-15.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301390641/2010 - GUILHERME LUIZ MAURUTTO (ADV. 

SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054297-66.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301390636/2010 - MARIA APARECIDA SANTOS DE SOUZA 

(ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046969-51.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056326/2010 - JOAO CICERO DA SILVA (ADV. SP104555 - 

WEBER DA SILVA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em análise a medida não pode ser deferida, eis que a incapacidade alegada foi 

fixada antes do reingresso do autor ao sistema previdenciário, em época na qual o mesmo não ostentava a qualidade de 

segurado. 

  

Nestes termos, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

0053804-55.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301080757/2010 - JUNIOR PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-

doença normalmente, já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após prazo de manutenção de benefício, dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à 

perícia. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando auxílio-

doença com DIB após DCB de 17/07/08, compensando-se pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004876-78.2006.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301406852/2010 - ANTONIO CARLOS MAIA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista 

que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de audiência de 

instrução e julgamento designada para o dia 15/12/10 às 14:00 horas, que ora cancelo. 

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência ora cancelada, apresentar as provas que julgarem 

necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Intime-se pessoalmente a parte autora por AR. 
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Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Venham os autos conclusos para 

sentença. 

  

0040491-27.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301416697/2010 - LUIZ FERNANDO 

PAGGIOSSI (ADV. SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003415-32.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301406883/2010 - ARLETE APARECIDA DE 

OLIVEIRA GONCALVES (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014220-78.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301330760/2010 - ROSANGELA DIAS LIMA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Digitalizem-se os documentos apresentados nesta audiência. Após, tornem os autos conclusos para prolação 

de sentença. 

  

0014706-63.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301287639/2010 - ALAIDE DE OLIVEIRA 

CAMILO (ADV. SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O feito não está pronto para julgamento. 

A parte autora sustenta que trabalhou para a empresa Cia Fiação e Tecidos Lanifício Plastica de 01/ 

1958 a 13/01/1965. Entretanto, considerando o depoimento pessoal da autora: 

                      1) concedo o prazo de 60 dias para que a parte autora junte nova documentação para demonstrar 

efetivamente trabalhou para a empresa até 1965. Deverá juntar também relatórios anuais de recolhimento das 

contribuições sindicais, com indicação dos empregados, se houver. 

                      2) forneça o nome e endereço da irmã da autora que trabalhou com ela na mesma empresa, caso pretende 

ouvi-la como testemunha. 

                      3) no mesmo prazo de 60 dias, a parte autora deverá juntar aos autos o original da CTPS da autora, bem 

como do cartão de vacinação, mediante certidão. 

                      Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada para novas deliberações. 

  

0074726-88.2007.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301252547/2010 - MARLENE MARIA SILVA 

(ADV. SP215628 - ILDEBRANDO DANTAS DA SILVA JR); ANA CRISTINA SILVA MACIEL (ADV. SP215628 - 

ILDEBRANDO DANTAS DA SILVA JR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tornem conclusos para sentença a esta Magistrada. 

  

Determino o escaneamento dos documentos apresentados nesta data. 

  

Saem os presentes intimados. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0003500-63.2007.4.03.6320 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196929/2010 - MARCELO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para: 

a) declarar a inexigibilidade do imposto de renda de pessoa física incidente sobre férias não gozadas (abono pecuniário). 

b) condenar a União a restituir ao autor o valor do imposto de renda incidente sobre férias não gozadas (abono 

pecuniário), nos últimos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação, com juros de mora consistentes na aplicação 

da taxa SELIC, a partir da data da retenção, observado o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do FONAJEF ( “A decisão que contenha 

os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”) 

Frise-se que a parte ré não está impedida de aferir a regularidade dos descontos realizados pela fonte retentora e a 

exatidão dos fatos e dos valores informados nestes autos. 

Inviável a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional final, já que o crédito deverá ser satisfeito mediante a 

expedição de ofício requisitório, e pago na ordem de requisição, por se tratar de execução contra a Fazenda Pública 

(repetição do indébito tributário), com fundamento no disposto no artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

P.R.I. 

  

0002411-05.2007.4.03.6320 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301440822/2010 - TEREZINHA 

FERREIRA DE ABREU (ADV. SP110402 - ALICE PALANDI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Ante 

o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora e extingo o feito com análise do mérito, na forma do 

art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil para o fim de condenar a União ao pagamento de 50% do auxílio-funeral 

decorrente do falecimento de José Maria dos Santos, descontando-se a percentagem já recebida de 25%, valor esse que 

deverá ser atualizado conforme disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

desde o pagamento a menor e com juros de 1% ao mês a partir da citação. 

  

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios, nesta instância. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se oficio para que a União calcule os atrasados no prazo de 30 dias. 

P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000006 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0028504-28.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301154745/2010 - ACACIO 

FERNANDES DE FREITAS (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - 

THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, pronuncio a prescrição da ação no tocante às 

restituições ou diferenças financeiras reclamadas pela Parte Autora, no período que ultrapassar o prazo de 05 (cinco) 

anos, contados retroativamente, a partir da propositura desta ação, e, no mérito, julgo improcedente(s) o(s) pedido(s) 

formulado(s) na inicial, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, de acordo com o disposto no art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c a 

norma estampada no art. 55, primeira parte, da Lei nº 9.099/95. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005588-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327260/2010 - MARLOS 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir em relação ao pedido de concessão do benefício auxílio-doença, razão pela qual 
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nesse ponto, extingo o feito sem exame de mérito nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Julgo 

improcedente os pedidos de concessão de auxílio-acidente e aposentadoria por invalidez, e nesse ponto resolvo o mérito 

do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. 

  

0005392-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327267/2010 - MARIA 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença NB n. 533.993.250-4 (DIB em 22/01/2009), que vinha sendo pago em favor de MARIA PEREIRA DE 

SOUZA, desde sua cessação, e à sua conversão em aposentadoria por invalidez (DIB em 14/06/2010, DIP em 

01/12/2010). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0004865-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327286/2010 - ZELINDA 

MARIA BUENO DA SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no 

prazo de 45 dias, benefício de aposentadoria por invalidez em favor de ZELINDA MARIA BUENO DA SILVA , com 

DIB em 08/06/2010 e DIP em 01/12/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

08/06/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0004407-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327303/2010 - ANA 

BEATRIZ SILVA BARBOSA (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a tutela antecipada 
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nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 

dias, benefício de amparo assistencial ao deficiente em favor de ANA BEATRIZ SILVA BARBOSA , com DIB em 

23/07/2008 e DIP em 01/12/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

23/07/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0016921-46.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301337772/2010 - CLAUCIO TIRLONI (ADV. 

SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, acolho os presentes embargos de declaração para fazer constar que a sentença 

homologatória da desistência refere-se apenas ao pedido de correção pelo Plano Verão. 

  

No mais, ficam mantidos os demais termos da sentença proferida. 

  

0012933-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301337779/2010 - JANE APARECIDA 

FONTOURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que 

tempestivos, e no mérito dou-lhes provimento para sanar a omissão apontada, mantendo-se nos demais termos a 

sentença proferida. 

  

P. R. I. 

  

0061118-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301435999/2010 - VICENTE NUNES (ADV. 

SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora, nos quais alega a existência de omissão na sentença 

proferida. 

  

A Lei federal nº 9.099/1995, aplicada de forma subsidiária no âmbito do Juizado Especial Federal, prevê 

expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de oposição de embargos de declaração, e, sendo tempestivos, os 

presentes são conhecidos. 

  

Analisando os autos, verifico que na fundamentação da sentença não houve manifestação a respeito d, pedido que 

constou expressamente da inicial. 

  

Verificou-se dessa forma, omissão no julgado, passível de correção através dos embargos de declaração. 

  

Nestes termos, acrescento à fundamentação as razões a seguir: 

  

"Verifico, ademais, que o Perito Judicial não atestou qualquer período anterior de incapacidade que permita retroagir a 

DIB do benefício auxílio-doença 31/502.755.688-4 (05/09/2006) para a data da DER (31/01/2006). 
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Ainda nesse ponto, anoto que o laudo pericial apresentado em 31/05/2010 não se presta à aferição da incapacidade da 

parte no período alegado. Com efeito, em referido laudo, na resposta do quesito nº17 o perito não atestou incapacidade 

em períodos pregressos. 

  

Além disso, no corpo do laudo toda a fundamentação é pela inexistência de incapacidade em referida especialidade 

médica, o que também aponta que a incapacidade não foi diagnosticada na época mencionada. 

  

Por fim, ressalto que o benefício indicado foi concedido em razão de pedido de reconsideração formulado pela parte 

autora em 06/10/2006, e que a autarquia-ré não está vinculada à concessão do benefício com DIB na data do 

requerimento administrativo se a perícia médica indicar data de início da incapacidade posterior." 

  

  

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para suprir a omissão nos termos supracitados. 

  

No mais, mantenho a sentença tal como lançada. 

  

Registre-se. Intimem-se. 

  

0037083-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301435998/2010 - MANOEL APARECIDO DE 

JESUS (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para suprir a omissão nos termos 

supracitados. 

  

No mais, mantenho a sentença tal como está lançada. 

  

Registre-se. Intimem-se. 

  

0556562-23.2004.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301404304/2010 - SIDNEY DE CAMPOS (ADV. 

SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, mas não 

havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0029186-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447285/2010 - IDÍLIO 

SATURNINO TOMAZ (ADV. SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029356-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447296/2010 - JOAO VITAL 

(ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código 

de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 
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0029001-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447430/2010 - LEONETTA 

RONTANI RAMOS DE ANDRADE (ADV. SP071480 - EUCLIDES RAMOS DE ANDRADE) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029811-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447460/2010 - CACILDO 

FERNANDES LOPES (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030130-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447494/2010 - HELENA 

RABELO DA SILVA BARBOSA (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000007 

LOTE 642/2011 

 

ACÓRDÃO 

0000294-32.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301275238/2010 - JOSÉ ANTÔNIO RICCI (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA -  

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE AUXÍLIO ACIDENTE. JULGADO AUXÍLIO-DOENÇA E 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA EXTRA PETITA. ANULAÇÃO.                 

  

IV - ACÓRDÃO 

                          Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, anular a sentença primeiro grau, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.  

        Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Rodrigo Oliva Monteiro, Fernanda Carone Sborgia 

e Bruno César Lorencini. 

 

   São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

0013618-21.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301013616/2010 - MARILU DE LOURDES TEODORO (ADV. 

SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Sílvio César Arouck Gemaque, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010 (data do julgamento). 

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 

0013618-21.2008.4.03.6302 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301429819/2010 - MARILU DE 

LOURDES TEODORO (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a 

proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado 

entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, 

do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Registro que os cálculos serão elaborados pelo Juizado Especial de onde o processo se originou. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Após, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

0040105-81.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301437331/2010 - IRIMAR DA 

CONCEICAO (ADV. SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso de medida cautelar, interposto pela parte autora 

IRIMAR DA CONCEIÇÃO, contra decisão do Juízo “a quo” (6301290489/2010, datada de 20/08/2010), que indeferiu 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos autos do processo 2010.63.01.026042-0. 

Em síntese, nos autos principais, a parte autora pretende a concessão/restabelecimento de benefício por incapacidade 

sob a alegação de que se encontra suficientemente demonstrado o preenchimento dos requisitos legais. 

O Juízo de primeiro grau, em análise preliminar, entendeu por bem indeferir o pedido liminar, uma vez que apesar de 

comprovada a existência de incapacidade laborativa, não restou suficientemente demonstrada a presença dos demais 

requisitos necessários à concessão do beneficio (qualidade de segurado e carência). 

É o breve relatório, decido. 

 

Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de acidente de 

qualquer natureza e causa; doença profissional ou de trabalho; doenças e afecções especificadas a cada três anos pelos 

Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

No que se refere ao primeiro requisito, foi realizada perícia médica na especialidade de ortopedia, concluindo o perito 

pela incapacidade laborativa total e temporária  do autor. De fato, o expert asseverou que: 

 

“O periciando encontra-se no Status pós-cirúrgico de fratura do fêmur direito e tíbia esquerda, que no presente exame 

médico pericial, evidenciamos evolução favorável do procedimento cirúrgico, visto que, as manobras e testes 

específicos não evidenciaram limitação ou disfunção anatomofuncional para caracterização de redução ou incapacidade 

laborativa. 

Apresenta ainda refratura / pseudoartrose da ulna esquerda, em decurso de tratamento ortopédico, portanto 

incompatíveis com suas atividades laborativas temporariamente. 

Com base nos elementos e fatos expostos concluímos: 

CARACTERIZADA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA, SOB ÓTICA 

ORTOPÉDICA.” 
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Apontada a incapacidade, o perito judicial fixou a data de seu início no dia 09/01/2010, nos seguintes termos: 

 

9- Qual a data de inicio da incapacidde? Quais elementos objetivos fundamentam a fixação da data do inicio da 

incapacidade (DII)? 

R: Encontra-se incapacitado desde 09/01/2010 - data da fratura. 

No que tange à perda da qualidade de segurado, verifico que esta não ocorreu. O autor esteve em recebimento do 

benefício de auxílio-doença (NB 560.379.224-4) de 07/12/2006 a 20/07/2007. No período que se estende de 19/11/2007 

a 26/08/2009 esteve o segurado recluso, sendo de se ressaltar que estabelece o inciso IV do artigo 15 da Lei n. 8.213/91, 

um período de graça de até 12 (doze) meses após o livramento, não havendo que se falar em perda da qualidade de 

segurado quando do início da incapacidade apontada pelo perito. 

Ressalto, ainda, que o recorrente demonstrou ter exercido atividade como temporário, nos períodos entre 23/10/2009 e 

13/11/2009 e de 18/11/2009 a 30/12/2009 (fls. 19 e 20 do arquivo “petprovas.pdf”). 

Neste caso, a natureza alimentar do benefício associada à incapacidade laboral e ausência de demonstração de que a 

parte autora possua outra fonte de renda tornam necessário o pagamento imediato, em face do evidente perigo na 

eventual demora da execução do provimento jurisdicional. A verossimilhança da alegação, por sua vez, está 

comprovada pelo laudo pericial acostado aos autos, o qual comprova que a autora é portadora de doenças incapacitantes 

para o trabalho. 

Em suma, pela apreciação valorativa dos documentos juntados aos autos, pode-se afirmar que estão presentes os 

requisitos legais que autorizam a antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Ante todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, conforme pleiteado na petição 

inicial, E DETERMINO AO INSS que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da ciência desta decisão, 

IMPLEMENTE O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM FAVOR DA AUTORA, a partir da data desta decisão. 

No mais, determino o regular prosseguimento do feito. 

Oficie-se ao INSS com urgência. Intime-se. 

0044954-96.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301436453/2010 - VANDERLEI 

FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP281961 - VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nego 

seguimento ao presente recurso, por ser manifestamente improcedente. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

0038647-29.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301429643/2010 - DURVALINA 

DE LOURDES MANHANI BARBOSA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA 

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de recurso de medida cautelar, interposto pela parte autora DURVALINA DE LOURDES MANHANI 

BARBOSA, em 09/09/2010, contra decisão (6301300123/2010, datada de 25/08/2010) do Juízo “a quo”, que indeferiu 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos autos do processo 2010.63.01.036179-0. 

Em síntese, nos autos principais, a parte autora pretende a concessão/restabelecimento de benefício por incapacidade 

sob a alegação de que se encontrava incapacitada para o exercício de atividade laborativa. 

O Juízo de primeiro grau, em análise preliminar, entendeu por bem indeferir o pedido liminar, uma vez que, para a 

concessão dos benefícios pleiteados, exige-se a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de 

perícia médica a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. 

É o breve relatório, decido. 

 

Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 
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b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de acidente de 

qualquer natureza e causa; doença profissional ou de trabalho; doenças e afecções especificadas a cada três anos pelos 

Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que a parte autora foi submetida a 

perícia médica, sendo que no laudo do expert do Juízo restou consignado que a autora está apta para exercer sua 

atividade habitual como diarista, restando incapacitada somente para atividades que demandem a visão binocular. 

Portanto, reputo não caracterizada a incapacidade para o exercício de sua atividade ou de suas funções habituais. 

Deste modo, a decisão de primeira instância, nesse juízo de cognição sumária, deve ser mantida, razão pela qual 

INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

 

Intimem-se. 

0043177-76.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301429711/2010 - LIDIA 

MANCIN DA SILVA TOREZAN (ADV. SP261867 - ALEXANDRE SIMÕES VILANOVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de 

recurso interposto pela parte autora visando a reforma da decisão do Juízo singular, que indeferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela para que seu nome fosse excluído dos órgãos de restrição creditícia. 

Sustenta que ajuizou ação objetivando a declaração de nulidade de cláusulas abusivas no contrato de financiamento de 

crédito educativo (FIES), pleiteando o recálculo do saldo devedor do contrato referido. Aduz que enquanto há discussão 

acerca do valor do saldo, bem como da validade das cláusulas contratuais não há que se falar na inscrição do nome do 

devedor em banco de inadimplentes. 

Requer, assim, seja deferido efeito suspensivo ativo ao presente recurso, reformando a decisão que indeferiu a tutela 

antecipada, a fim de que seu nome seja excluído dos órgãos de proteção de crédito. 

É o relatório. Decido. 

A concessão da tutela antecipada dependerá do preenchimento dos requisitos previstos no art. 273 do Código de 

Processo Civil, quais sejam: a verossimilhança das alegações da parte autora; o fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e a 

possibilidade de reverter a medida antecipada, caso o resultado venha a ser contrário à pretensão da parte que requereu a 

medida antecipatória. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a presença dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do CPC. 

Tenho que somente devem constar dos assentamentos de órgãos de restrição ao crédito débitos inequívocos, situação 

não configurada nos autos, onde as partes estão discutindo os valores impugnados. 

Assim, penso que o periculum in mora emerge da dificuldade de se celebrar negócios jurídicos em geral, uma vez 

estando o nome do autor lançado no rol de inadimplentes, o que somente poderá ocorrer após o deslinde do presente 

caso. 

Ante do exposto, DEFIRO o pedido de tutela antecipada para determinar à recorrida a suspensão de todo e qualquer 

expediente tendente a inserir o nome do autor em sistema de proteção de crédito, cadastro de inadimplentes ou afins, ou 

providenciar sua  exclusão, se já inserido, no tocante aos débitos discutidos neste feito. 

Oficie-se, com urgência, à recorrida, para cumprimento desta decisão, no prazo de 05 (cinco) dias. 
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Vista à parte contrária para resposta, no prazo de 10 dias. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Na sistemática adotada pela Lei nº 

10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do processo” e a “sentença definitiva” são 

recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis o presente recurso é cabível apenas em razão das 

decisões interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam 

medidas cautelares. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

Isso posto, nego seguimento ao recurso interposto. 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se estes autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

0051085-87.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301447357/2010 - MASAKO 

HORI MURAKAMI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0051315-32.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301436895/2010 - VANDA 

LONGO DOS SANTOS (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0051251-22.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301436898/2010 - DORACI 

BISPO ORTIZ (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0047810-33.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301429719/2010 - ERNESTIDE 

SOARES LIMA SILVA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso de medida 

cautelar, interposto pela parte autora ERNESTIDE SOARES LIMA SILVA, contra decisão do Juízo “a quo”, que 

indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos autos do processo 2008.63.01.033660-0. 

Em síntese, nos autos principais, a parte autora pretende o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-

doença, nos termos da Lei nº 8.213/91, ao argumento de que se encontra incapacitada para o exercício de sua atividade 

habitual. 

O Juízo de primeiro grau entendeu por bem indeferir o pedido liminar, ao argumento de que o autor teria reingressado 

no RGPS já incapacitado. Ausentes, assim, os requisitos autorizadores para a concessão de liminar, previstos no art. 273 

do CPC. 

Verifico que m 01/09/2010, houve prolação de sentença de mérito nos autos principais. O Juízo monocrático julgou o 

pedido improcedente. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

O recurso não merece ser conhecido. 
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Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, conforme dispõe o artigo 557, “caput”, do 

Código de Processo Civil: 

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior”. (grifos nossos) 

  

 No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis o recurso sumário é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

artigo 5º, da Lei n.º 10.259/2001. 

O entendimento majoritário da jurisprudência e da doutrina é no sentido de que, se proferida sentença de mérito no 

processo principal, perdem o objeto eventuais recursos interpostos contra decisão que defere ou indefere a antecipação 

dos efeitos da tutela, motivo este pelo qual entendo que o presente recurso em medida cautelar não merece seguimento. 

Cumpre lembrar que, a teor do artigo 558, do Código de Processo Civil, pode ser formulado pedido de atribuição de 

efeito suspensivo da pretensão recursal, no bojo da própria apelação interposta. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso em medida cautelar. 

Após, dê-se baixa desta Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nego seguimento ao 

presente recurso, por ser manifestamente inadmissível. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

0051094-49.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301436651/2010 - SERGIO 

SIRVAL REVOLTI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0047828-54.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301436589/2010 - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X VITORIA DA SILVA SANTOS (ADV./PROC. 

); GRAZIELE DA SILVA SANTOS (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

0012543-10.2009.4.03.6302 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301436580/2010 - DULCINEIA 

ALVES STOQUE (ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista que não houve interposição de recurso, 

retornem os autos ao Juízo de origem.  

Após as formalidades legais, dêem-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

0007749-02.2007.4.03.6306 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301436381/2010 - ANDRE DIAS 

DA SILVA (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos.                    

Tendo em vista a apresentação da declaração de pobreza, defiro os benefícios da justiça gratuita e mantenho a 

condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, sendo que o autor somente arcará com os referidos 

honorários caso possa fazê-lo sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, conforme os artigos 11 e 12 da Lei 

1060/50, ressalva essa mencionada no acórdão. 

Após, dê-se baixa desta Turma Recursal. 

Int. 

0051314-47.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301447383/2010 - ELANDES 

LUIS DE SOUSA (ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO 

EXÉRCITO - FHE (ADV./PROC. SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE); BRADESCO VIDA E 

PREVIDENCIA S/A (ADV./PROC. SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO); PROSEG - 

ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA (ADV./PROC. SP223061 - FELIPE FONTES DOS 
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REIS PIRES DE CAMPOS); BRADESCO SEGUROS SA (ADV./PROC. ). No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis o 

recurso sumário é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer 

sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do art. 5º da Lei nº 10.259/2001. 

Com efeito, o juízo de cognição das tutelas de urgência não é exauriente, mas sim sumário, em razão do evidente perigo 

de dano e da verossimilhança das alegações da parte autora, nos exatos termos do art. 273, do Código de Processo Civil. 

Assim, as tutelas de urgência são concedidas de forma precária, estando sua eficácia subordinada à prolação da 

sentença, concedida após cognição exauriente. 

Portanto, após o julgamento final da lide no primeiro grau de jurisdição, esgota-se a finalidade da medida antecipatória, 

prevalecendo comando normativo da sentença que confirma o deferimento ou o indeferimento da antecipação da tutela, 

ou ainda, extingue o processo sem julgamento de mérito. 

Logo, da sentença para frente as tutelas de urgência deverão ser apreciadas pelo Relator do recurso de sentença, nos 

termos do art. 4º da Lei nº 10.259/2001. Tal conclusão, descortina, conseqüentemente, a perda do objeto do recurso 

sumário, posto que a decisão recorrida não mais subsiste, ante a prolação da sentença, especialmente porque 

desfavorável ao recorrente e porque já foi certificado o seu trânsito em julgado. 

No caso dos autos, foi proferida sentença de mérito no processo principal, o que evidencia a perda do objeto no presente 

recurso sumário. 

Isso posto, não conheço do presente recurso sumário. 

Intime-se. 

0041313-03.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301429697/2010 - NEUSA 

MARIA BARBOSA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso de medida cautelar, interposto 

pela parte autora NEUSA MARIA BARBOSA contra decisão (datada de 07/05/2010) do Juízo “a quo”, que indeferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos autos do processo 2010.63.01.020509-2. 

Em síntese, nos autos principais, a parte autora pretende a concessão/restabelecimento de benefício por incapacidade 

sob a alegação de que se encontrava incapacitada para o exercício de atividade laborativa. 

O Juízo de primeiro grau, em análise preliminar, entendeu por bem indeferir o pedido liminar, uma vez que, para a 

concessão dos benefícios pleiteados, exige-se a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de 

perícia médica a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. 

 

É o breve relatório, decido. 

 

Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de acidente de 

qualquer natureza e causa; doença profissional ou de trabalho; doenças e afecções especificadas a cada três anos pelos 

Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que a mesma foi submetida a 

perícia médica no dia 06/07/2010, na qual restou constatado que a parte autora atesta que a parte autora não está 

incapacitada para sua função, conforme se depreende da discussão dos dados obtidos e da conclusão apresentada: 

“(...) A pericianda apresenta exame físico compatível com a idade atual de cinqüenta anos. A pericianda não apresenta 

ao exame físico repercussões funcionais incapacitantes que o impeçam de realizar suas atividades laborais habituais 

como dona de casa em sua própria residência e cabeleireira.” 

Portanto, reputo não caracterizada a incapacidade para o exercício de sua atividade ou de suas funções habituais. 

Deste modo, a decisão de primeira instância, nesse juízo de cognição sumária, deve ser mantida, razão pela qual 

INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nego seguimento ao 

presente recurso, por ser manifestamente improcedente e por estar em confronto com Jurisprudência consolidada em 

órgão jurisdicional superior. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

0042321-15.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301447186/2010 - UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X JOSE RICARDO REZEK (ADV./PROC. SP261371 - LUCAS AUGUSTO PONTE 

CAMPOS). 

0037921-55.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301447188/2010 - ANTONIO 

AMERICO SANTUCCI (ADV. SP084042 - JOSE RUBENS HERNANDEZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0037914-63.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301447189/2010 - UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X VICENTE ORLANDO LIMA PUCCI (ADV./PROC. SP076544 - JOSE LUIZ 

MATTHES, SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI, SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO).  

*** FIM *** 

0033331-48.2009.4.03.6301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301442115/2010 - 

CONSTANTINO ANDRE APOSTOLOPOULOS (ADV. SP122334 - MARIA JOSE GONCALVES DE CARVALHO, 

SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisões. 

 Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, de acórdão somente caberá o Recurso Extraordinário, Pedido de 

Uniformização e Embargos de Declaração, desde que atendidos seus requisitos constitucionais e legais, nos termos dos 

art. 14 e 15 da Lei nº 10.259/2001 e art. 48 da Lei nº 9.099/1995. 

Em 03-11-2010, a parte autora interpôs recurso de acórdão prolatado pela Terceira Turma Recursal, o que é 

manifestamente incabível. 

Além disso, nem se poderia cogitar da aplicação do princípio da fungibilidade, já que não há qualquer dúvida objetiva 

sobre a interposição dos recursos de acórdão na sistemática adotada pela Lei 10.259/2001, bem como não foram 

preenchidos os requisitos para admissibilidade do Pedido de Uniformização, do Recurso Extraordinário ou de Embargos 

Declaração. 

      

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no art. 

557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

Em razão do exposto, não admito o recurso interposto. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa da Turma Recursal. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de RECURSO INOMINADO 

interposto em face do acórdão proferido por esta Turma Recursal. 

O recurso não merece seguimento. 

Na sistemática adotada pelo Juizado Especial Federal, de acórdão somente caberá Recurso Extraordinário, Pedido de 

Uniformização e Embargos de Declaração, desde que atendidos seus requisitos constitucionais e legais, nos termos dos 

artigos 14 e 15 da Lei nº 10.259/2001 e artigo 48 da Lei nº 9.099/1995. 

Portanto, no caso em análise, o recurso de apelação é manifestamente inadmissível, não se podendo cogitar da aplicação 

do princípio da fungibilidade, já que não há qualquer dúvida objetiva sobre a interposição dos recursos de acórdão 

previstos na Lei nº 10.259/2001.  

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. 

                   Assim, certifique-se o trânsito em julgado do v. acórdão.  

                   Após as formalidades legais, dêem-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

0001204-74.2007.4.03.6318 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301436490/2010 - RENAN 

GOMES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0001671-53.2007.4.03.6318 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301436508/2010 - JOAO PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0001205-59.2007.4.03.6318 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301436510/2010 - ALCY 

BRASILINO DOS SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

0051089-27.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301437759/2010 - JOÃO BOSCO 

VARANI DANTAS (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de Recurso de Medida cautelar interposto em face 

da decisão interlocutória que não recebeu o recurso de decisão que declarou extinta a execução, tendo em vista que “... 

conforme disposto no art 5º, da Lei 10.259/01, são irrecorríveis as decisões interlocutórias em sede de Juizado Especial 

Federal, com exceção dos casos em que há concessão de medida cautelar, o que não ocorre no caso vertente.”. 

Alega a recorrente, em síntese, que a decisão combatida, se mantida, poderá lhe causar dano grave e de difícil 

reparação, uma vez que a não apreciação do recurso interposto acarretará prejuízos econômicos à parte recorrente. 

Ao final, postula o provimento do recurso para que seja reformada a decisão que denegou seguimento ao recurso 

interposto.  

Fundamento e decido. 

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis o presente recurso é cabível apenas em razão das 

decisões interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam 

medidas cautelares. 

No caso dos autos, a decisão que não recebeu o recurso de sentença interposto pela recorrida não pode ser impugnada 

por esta via. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

Ante o exposto, nego seguimento liminarmente ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

0047834-61.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301429758/2010 - RAFAEL DE 

OLIVEIRA ROSA (ADV. SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Decisão em sede recursal. 

Vistos, etc. 
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Trata-se de recurso interposto pela parte autora RAFAEL DE OLIVEIRA ROSA, nos autos do processo nº 

2010.63.06.005699-9, pleiteando que seja reformada decisão do Juízo “a quo” que indeferiu, liminarmente, o pedido de 

manutenção dos seu benefícios de pensão por morte que titulariza (NB 143.330.330.0 e NB 151.883.845-3), após ele ter 

completado a idade de 21 anos, tendo em vista o fato de ainda ser estudante universitário. 

Este é o breve relatório, passo a decidir. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o presente recurso monocraticamente, conforme dispõe o artigo 557, “caput”, 

do Código de Processo Civil. 

 “Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior”. 

No mesmo sentido, está a Súmula nº 37 destas Turmas Recursais.  

O regime de seguridade social, no qual a previdência de insere, é regido, dentro outros princípios constitucionais 

expressos, pela seletividade (art. 194, III da Constituição Federal). 

Em respeito a tal princípio, é lícito ao legislador estabelecer requisitos à concessão de benefícios, desde que o faça por 

texto expresso de lei. 

O art. 16, I da Lei nº 8213/91 é taxativo, vedando a concessão de pensão por morte ao filho maior, salvo se este 

demonstrar ser inválido para o trabalho. 

Inexiste, portanto, previsão legal para o pagamento de pensão por morte ao filho maior de 21 e capaz de trabalhar, ainda 

que seja universitário, o que impede a concessão do benefício. 

Observo ainda, por oportuno, que o tema também foi pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos da Súmula 37 daquele órgão, in verbis: 

“A pensão por morte, devida ao filho até os 21 anos de idade, não se prorroga pela pendência do curso universitário.” 

Ante todo o exposto, não conheço o recurso, posto que manifestamente inadmissível. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

  

Publique-se. Intime-se. 

0049105-08.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301447353/2010 - EDLENA DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso interposto contra decisão que indeferiu a antecipação 

do provimento jurisdicional final. 

Alega a parte autora que o pedido de antecipação da tutela não foi apreciado. 

É a síntese do necessário. 

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis o presente recurso é cabível apenas em razão das 

decisões interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam 

medidas cautelares. 

Com efeito, depreende-se dos autos que o pedido foi apreciado e rejeitado. O juízo de origem ainda consignou que o 

pedido será reapreciado por ocasião da prolação da sentença. 
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Ademais, convém ressaltar que consta pedido de antecipação do provimento final a partir da data de anexação do laudo 

pericial, o que de fato não ocorreu. 

Assim, ausente o requisito da verossimilhança da alegação e demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do 

recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento 

"...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente 

caso, o recurso é manifestamente improcedente. 

Isso posto, nego seguimento ao recurso interposto. 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se estes autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

0048293-63.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301429861/2010 - 

DEOCLECIANO CHAVES (ADV. SP299978 - PAULO ROBERTO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso de medida cautelar, interposto 

pela parte autora DEOCLECIANO CHAVES, em 16/11/2010, contra decisão (6301364603/2010, datada de 

14/10/2010) do Juízo “a quo”, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos autos do processo 

2010.63.01.043725-2. 

Em síntese, nos autos principais, a parte autora pretende a concessão/restabelecimento de benefício por incapacidade, 

com pedido de tutela antecipada, que foi indeferida pelo MM Juiz "a quo". Inconformada, a parte recorrente requer a 

reforma da decisão, sob a alegação de que preenche aos requisitos do art. 273 do CPC. 

DECIDO. 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem apurada análise documental, sobretudo considerando que a análise dos 

relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a 

realização de perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. 

Registre-se e intime-se. 

0052965-17.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301446248/2010 - SIDNEI 

RIBEIRO DE MORAES (ADV. SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS, SP178868 - FABIO HIDEK 

FUJIOKA FREITAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de Agravo 

de Instrumento, neste juízo processado como Recurso Sumário, interposto em face da decisão que não acatou o pedido 

formulado, nos autos da ação principal nº 2006.63.11.002079-7, para relevar a pena de deserção aplicada. 

 Na sistemática adotada pela Lei n.º 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, ex vi dos artigos 4.º e 5.º. Todas as demais não são passíveis de 

impugnação por meio de recurso. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Federais Cíveis, o presente recurso é cabível apenas em 

razão das decisões interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer 

sejam medidas cautelares. 

No caso, a decisão atacada não se enquadra nas hipóteses previstas na lei, sendo evidentemente irrecorrível no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais, no qual caberia somente pedido de reconsideração a ser formulado nos próprios autos 
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da ação principal. 

Demonstrada, portanto, a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do 

disposto nos artigos 527 c/c 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "(...) a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente 

inadmissível. 

        Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial: 

    “A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais 

substitui, para todos os efeitos, a decisão colegiada”. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

0052968-69.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301446639/2010 - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X LUIZ PEREIRA DA SILVA (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por estar em confronto com Enunciado deste órgão e 

Jurisprudência consolidada em órgão jurisdicional superior. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

0005217-89.2006.4.03.6306 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301436353/2010 - JOSE JACINTO 

(ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de RECURSO DE APELAÇÃO interposto em face do acórdão 

proferido por esta Turma Recursal. 

O recurso não merece seguimento. 

Na sistemática adotada pelo Juizado Especial Federal, de acórdão somente caberá Recurso Extraordinário, Pedido de 

Uniformização e Embargos de Declaração, desde que atendidos seus requisitos constitucionais e legais, nos termos dos 

artigos 14 e 15 da Lei nº 10.259/2001 e artigo 48 da Lei nº 9.099/1995. 

Portanto, no caso em análise, o recurso de apelação é manifestamente inadmissível, não se podendo cogitar da aplicação 

do princípio da fungibilidade, já que não há qualquer dúvida objetiva sobre a interposição dos recursos de acórdão 

previstos na Lei nº 10.259/2001.  

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. 

                   Assim, certifique-se o trânsito em julgado do v. acórdão.  

                   Após as formalidades legais, dêem-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

0053590-51.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301446810/2010 - UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X ROBERIO DIAS (ADV./PROC. SP013805 - ROBERIO DIAS). Cuida-se de recurso de 

medida interposto pela União Federal contra a decisão que concedeu os efeitos da antecipação da tutela para a não 

retenção de imposto de renda sobre proventos de aposentadoria. 

Alega a parte recorrente, em apertada síntese, que a decisão deve ser reformada, pois não preenche os requisitos do art. 

273 do Código de Processo Civil, bem como a impossibilidade da concessão da tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública. 

Dito isto, decido. 

O Código de Processo Civil disciplina a matéria no artigo 273, cuja redação é a seguinte: 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

 I - haja fundado receio de dano de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

§ 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões de seu convencimento. 

§ 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado". 

O primeiro requisito é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, que é mais do que o fumus boni juris do 

processo cautelar. A aparência ou fumaça do direito é mais frágil do que a prova inequívoca da verossimilhança. Aquela 

se contenta com a mera plausibilidade do direito substancial; esta exige forte probabilidade de acolhimento do pedido.  

O segundo requisito é o da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou seja, é o perigo 

da infrutuosidade da sentença caso não seja concedida a antecipação.  

De qualquer forma, ambos os requisitos devem estar presentes, concomitantemente.  

Neste caso concreto, vislumbro a presença de tais requisitos. 

O laudo judicial atestou ser o autor portador de câncer de próstata. Entendo que mesmo o laudo atestando não haver 

recidiva tumoral pelos dados apresentados não significa dizer que o autor esteja curado. 

Saliento que a decisão de concessão de tutela antecipada foi prolatada em 02/08/2010.  
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Por fim, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do 

disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Veja-se, também, a Súmula nº. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial: 

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, 

para todos os efeitos, a decisão colegiada”. 

 Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0047829-39.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301437171/2010 - FRANCISCO 

EDSON JUCA PEREIRA (ADV. SP250361 - ANDRÉ DOS SANTOS SIMÕES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por ser 

manifestamente improcedente. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se, encaminhando-se cópia desta decisão ao Juizado de origem. 

0051097-04.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301432625/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO DA EXALTACAO DOS SANTOS (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA 

MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso da parte autora contra decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada para implantação do 

benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

Perscrutando os autos principais, verifico não estarem presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela. 

As provas constantes dos autos não são suficientes para que se vislumbre o cumprimento do requisito da incapacidade 

da parte para o trabalho exigido para a concessão do benefício pretendido. 

Assim, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força no disposto 

no artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadimissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.  

Por essa razão, nego seguimento liminarmente ao recurso interposto pela parte autora, com espeque no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

0052963-47.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301447001/2010 - SEBASTIAO 

TEOFILO DE PAULA (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de agravo de 

instrumento interposto contra decisão judicial que não recebeu o recurso do autor, por intempestivo. 

       

Decido. 

Na sistemática adotada pela Lei n.º 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, ex vi dos artigos 4.º e 5.º. Todas as demais não são passíveis de 

impugnação por meio de recurso. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Federais Cíveis, o presente recurso é cabível apenas em 

razão das decisões interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer 

sejam medidas cautelares. 

No caso, a decisão interlocutória na qual não recebeu o recurso do autor, por intempestivo, é evidentemente irrecorrível 

no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está a relatora autorizada, por força do disposto no 

artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 
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Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

0001864-48.2009.4.03.6302 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301439808/2010 - MARIA 

APARECIDA GONÇALVES MODESTO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Noticiada nos autos a existência de ação idêntica, ajuizada anteriormente na 2ª Vara Cível de São José do Rio Pardo, na 

qual a parte autora logrou êxito na concessão do benefício, verifico caracterizado o fenômeno da litispendência, razão 

pela qual julgo extinto o feito sem resolução do mérto, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades de praxe, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

0051248-67.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301435673/2010 - CLAUDOMIRO 

VILARIN (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto contra a decisão 6316009522/2010, datada de 19/10/2010 e proferida nos autos do 

processo 2009.63.16.000151-9, já em fase de execução. 

Nos autos principais, a parte autora requereu a aplicação dos índices inflacionários expurgados de sua caderneta de 

poupança.  

A ação foi julgada procedente e houve posterior trânsito em julgado.  

Em sede de execução, a parte ré efetuou o depósito dos valores a que foi condenada. 

O Juízo “a quo” considerou adimplida a condenação e determinou o arquivamento do feito.  

Desta forma, interpõe a recorrente o presente recurso, aduzindo o não cumprimento da obrigação, uma vez que não 

houve a inclusão dos juros remuneratórios aplicáveis às cadernetas de poupança. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, os recursos e as respectivas hipóteses de interposição são apenas aqueles que 

o legislador instituiu expressamente (numerus clausus) nas Leis n.º 9.099/1995 e 10.259/2001. 

Nesse contexto, a Lei n.º 10.259/2001, somente prevê 04 (quatro) espécies de recursos no âmbito cível, a saber: a) o 

recurso contra decisão que defere ou indefere medidas cautelares (artigo 4º); b) o recurso inominado de sentença 

definitiva (artigo 5º); c) o pedido de uniformização de jurisprudência (artigo 14) e d) o recurso extraordinário (artigo 

15).  

Além desses tipos e, aplicando-se subsidiariamente a Lei n.º 9.099/1995, desde que não conflite com a Lei n.º 

10.259/2001 (artigo 1º), admitem-se os embargos de declaração (artigos 48 a 50, daquela lei). 

A matéria vinculada ao sistema recursal é de regramento fechado, em qualquer estrutura normativa processual, não se 

admitindo ampliações que não tenham sido cogitadas pelo legislador. 

O rol de recursos, no âmbito dos Juizados, é naturalmente mais estreito que o previsto no Código de Processo Civil, a 

fim de se prestigiar os princípios da celeridade e simplicidade que orientam o procedimento especial desses órgãos 

judiciários. 

As disposições legais acima expostas estão alinhadas aos ditames constitucionais instituidores dos Juizados Especiais, 

pois é perfeitamente possível a restrição dos meios de impugnação de decisões judiciais em vista do pequeno valor 

econômico em querela. 

Não havendo previsão legal de recurso contra a decisão interlocutória que não seja aquelas elencadas no artigo 5º, da 

Lei n.º 10.259/2001 e não sendo o ato impugnado uma sentença definitiva, cabível, portanto, o mandado de segurança 

contra ato judicial praticado por Juiz singular do Juizado Especial Federal. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:  

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS CONTRA ATO DE JUIZ SINGULAR DO JUIZADO ESPECIAL. CABIMENTO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REFORMA DO JULGADO. POSSIBILIDADE  

DE CONHECIMENTO DA MATÉRIA MERITÓRIA POR ESTA CORTE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

DO ART. 515, § 3º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA NO JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. 

UTILIZAÇÃO DO RITO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. POSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DO ART. 20, DA 

LEI N.º 10.259?2001. NÃO-APLICAÇÃO ÀS CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ART. 109, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Cabível a impetração do mandado de segurança contra decisão irrecorrível de Juiz 

singular do Juizado Especial. 2. Presentes os pressupostos estabelecidos no § 3º, do art. 515 do Código de Processo 

Civil,  aplica-o por analogia ao recurso ordinário de mandado de segurança, apreciando-se, portanto, desde logo o 

mérito da impetração. 3. A proibição expressa na parte final do art. 20 da Lei dos Juizados Especiais Federais não se 

aplica às causas previdenciárias, diante do que dispõe o § 3º, do art. 109 da Carta Magna. Precedente desta Corte. 4. Na 
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interpretação do novo texto infraconstitucional é importante observar o princípio da supremacia da Constituição, bem 

como a viabilização do acesso à justiça. 5. Recurso conhecido, mas desprovido.” (STJ, 5ª Turma, RMS 17113/MG, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, julgado em 24/08/2004, votação unânime, DJU de 13/09/2004, grifos nossos). 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, uma vez que inadmissível na forma como foi proposto. 

Após, dê-se baixa da Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

0045975-10.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301432352/2010 - MARIO 

SERAFIM (ADV. SP138728 - ROBERTO FERREIRA, SP293237 - CARLOS EDUARDO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso da parte autora contra decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada para implantação do 

benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

Perscrutando os autos principais, verifico não estarem presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela. 

As provas constantes dos autos não são suficientes para que se vislumbre o cumprimento do requisito da incapacidade 

da parte para o trabalho exigido para a concessão do benefício pretendido. 

Assim, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força no disposto 

no artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadimissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.  

Por essa razão, nego seguimento liminarmente ao recurso interposto pela parte autora, com espeque no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

0051303-18.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301436722/2010 - JOSEFA 

PEREIRA BASAGLIA (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, nego seguimento ao presente 

Agravo, uma vez que inadmissível na forma como foi proposto. 

Após as formalidades legais, arquivem-se estes autos. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se ao juízo de origem 

0051247-82.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301435674/2010 - TEREZA 

SHINZATO (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto contra a decisão 6316009519/2010, datada de 19/10/2010 e proferida nos autos do 

processo 2009.63.16.000158-1, já em fase de execução. 

Nos autos principais, a parte autora requereu a aplicação dos índices inflacionários expurgados de sua caderneta de 

poupança.  

A ação foi julgada procedente e houve posterior trânsito em julgado.  

Em sede de execução, a parte ré efetuou o depósito dos valores a que foi condenada. 

O Juízo “a quo” considerou adimplida a condenação e determinou o arquivamento do feito.  

Desta forma, interpõe a recorrente o presente recurso, aduzindo o não cumprimento da obrigação, uma vez que não 

houve a inclusão dos juros remuneratórios aplicáveis às cadernetas de poupança. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, os recursos e as respectivas hipóteses de interposição são apenas aqueles que 

o legislador instituiu expressamente (numerus clausus) nas Leis n.º 9.099/1995 e 10.259/2001. 

Nesse contexto, a Lei n.º 10.259/2001, somente prevê 04 (quatro) espécies de recursos no âmbito cível, a saber: a) o 

recurso contra decisão que defere ou indefere medidas cautelares (artigo 4º); b) o recurso inominado de sentença 

definitiva (artigo 5º); c) o pedido de uniformização de jurisprudência (artigo 14) e d) o recurso extraordinário (artigo 

15).  

Além desses tipos e, aplicando-se subsidiariamente a Lei n.º 9.099/1995, desde que não conflite com a Lei n.º 

10.259/2001 (artigo 1º), admitem-se os embargos de declaração (artigos 48 a 50, daquela lei). 

A matéria vinculada ao sistema recursal é de regramento fechado, em qualquer estrutura normativa processual, não se 

admitindo ampliações que não tenham sido cogitadas pelo legislador. 

O rol de recursos, no âmbito dos Juizados, é naturalmente mais estreito que o previsto no Código de Processo Civil, a 

fim de se prestigiar os princípios da celeridade e simplicidade que orientam o procedimento especial desses órgãos 

judiciários. 

As disposições legais acima expostas estão alinhadas aos ditames constitucionais instituidores dos Juizados Especiais, 

pois é perfeitamente possível a restrição dos meios de impugnação de decisões judiciais em vista do pequeno valor 
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econômico em querela. 

Não havendo previsão legal de recurso contra a decisão interlocutória que não seja aquelas elencadas no artigo 5º, da 

Lei n.º 10.259/2001 e não sendo o ato impugnado uma sentença definitiva, cabível, portanto, o mandado de segurança 

contra ato judicial praticado por Juiz singular do Juizado Especial Federal. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:  

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS CONTRA ATO DE JUIZ SINGULAR DO JUIZADO ESPECIAL. CABIMENTO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REFORMA DO JULGADO. POSSIBILIDADE  

DE CONHECIMENTO DA MATÉRIA MERITÓRIA POR ESTA CORTE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

DO ART. 515, § 3º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA NO JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. 

UTILIZAÇÃO DO RITO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. POSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DO ART. 20, DA 

LEI N.º 10.259?2001. NÃO-APLICAÇÃO ÀS CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ART. 109, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Cabível a impetração do mandado de segurança contra decisão irrecorrível de Juiz 

singular do Juizado Especial. 2. Presentes os pressupostos estabelecidos no § 3º, do art. 515 do Código de Processo 

Civil,  aplica-o por analogia ao recurso ordinário de mandado de segurança, apreciando-se, portanto, desde logo o 

mérito da impetração. 3. A proibição expressa na parte final do art. 20 da Lei dos Juizados Especiais Federais não se 

aplica às causas previdenciárias, diante do que dispõe o § 3º, do art. 109 da Carta Magna. Precedente desta Corte. 4. Na 

interpretação do novo texto infraconstitucional é importante observar o princípio da supremacia da Constituição, bem 

como a viabilização do acesso à justiça. 5. Recurso conhecido, mas desprovido.” (STJ, 5ª Turma, RMS 17113/MG, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, julgado em 24/08/2004, votação unânime, DJU de 13/09/2004, grifos nossos). 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, uma vez que inadmissível na forma como foi proposto. 

Após, dê-se baixa da Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

0045960-41.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301432661/2010 - BRUNO DA 

SILVA PEREIRA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ENZO MARTINS PEREIRA (ADV./PROC. ). Vistos, em decis?o. 

I - RELATÓRIO 

Cuidam os autos de recurso sum?rio, interposto em face de decis?o interlocutória que indeferiu o pedido de antecipa??o 

dos efeitos da tutela.  

Alega o recorrente, em s?ntese, que estariam presentes os requisitos autorizadores da concess?o da medida. 

Requer, assim, o provimento do presente recurso para que a antecipa??o dos efeitos da tutela seja deferida. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

II - DECIS?O 

Versam os autos sobre a??o processada no ?mbito dos Juizados Especiais Federais. 

O presente recurso n?o merece acolhida. 

Examino monocraticamente o recurso interposto, consoante reda??o inserta no Enunciado 37 destas Turmas Recursais, 

in verbis: 

'S?MULA N? 37 - "É poss?vel, ao relator, negar seguimento ou n?o conhecer de recurso manifestamente inadmiss?vel, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprud?ncia dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justi?a, Turma Nacional de Uniformiza??o de Jurisprud?ncia dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformiza??o de Jurisprud?ncia dos Juizados Especiais Federais e de S?mulas desta Turma Recursal." 

(Origem S?mula 08 do JEFCAM).' 

Nesse passo, convém destacar que no ?mbito dos Juizados Especiais C?veis o recurso sum?rio somente é cab?vel em 

raz?o de decisões interlocutórias que concedem ou n?o tutelas de urg?ncia, sejam antecipa?ões dos efeitos da tutela de 

mérito, sejam medidas cautelares, conforme artigo 5? da Lei n? 10.259/2001. Sabe-se que tais medidas s?o deferidas de 

forma prec?ria, o que subordinada sua efic?cia ? prola??o da senten?a, realizada após cogni??o exauriente. 

Assim, o julgamento final da lide no primeiro grau de jurisdi??o esgota a finalidade da medida antecipatória e faz 

prevalecer o comando normativo da senten?a, que confirma o deferimento ou o indeferimento da antecipa??o da tutela, 

ou ainda, extingue o processo sem julgamento de mérito. 

Conseqüentemente, ocorre a perda do objeto do recurso sum?rio, vez que a decis?o recorrida n?o mais subsiste por 

for?a da senten?a proferida. Valho-me, para tanto, da seguinte decis?o proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justi?a: 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENI?NCIA DE SENTEN?A 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO ? MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. "Embargos de declara??o manifestados com notório propósito de prequestionamento n?o t?m car?ter protelatório" 

(S?mula 98/STJ).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 258/593 

2. As medidas liminares, editadas em ju?zo de mera  verossimilhan?a, t?m por finalidade ajustar provisoriamente a 

situa??o das partes envolvidas na rela??o jur?dica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma fun??o 

por natureza tempor?ria. Sua efic?cia se encerra com a superveni?ncia da senten?a, provimento tomado ? base de 

cogni??o exauriente, apto a dar tratamento definitivo ? controvérsia, atendendo ou n?o ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

3. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua efic?cia. Da? em diante, 

prevalece o comando da senten?a, e as eventuais medidas de urg?ncia devem ser postuladas no ?mbito do sistema de 

recursos, seja a t?tulo de efeito suspensivo, seja a t?tulo de antecipa??o da tutela recursal, provid?ncias cab?veis n?o 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apela??o (CPC, art. 558, § ?nico) e em 

recursos especiais e extraordin?rios (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

4. Conseqüentemente, a superveni?ncia de senten?a acarreta a inutilidade da discuss?o a respeito do cabimento ou n?o 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo ? matéria. 

5. A execu??o provisória da senten?a n?o constitui quebra de hierarquia ou ato de desobedi?ncia a anterior decis?o do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e senten?a s?o provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas 

e com efic?cia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decis?o que defere ou indefere liminar, mesmo 

quando proferida por tribunal, n?o inibe a prola??o e nem condiciona o resultado da senten?a definitiva, como também 

n?o retira dela a efic?cia executiva conferida em lei. 

6. No caso espec?fico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, e mantida a decis?o pelo tribunal local, ao julgar 

agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decis?o, sobreveio senten?a que extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito. Tal senten?a d? tratamento definitivo ? controvérsia, ficando superada a discuss?o objeto do 

recurso especial.  

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido”, (REsp 818169/CE; RECURSO ESPECIAL 

2006/0028996-8;  Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124). Primeira Turma. Decis?o de 28/03/2006. DJ 

de 15.05.2006 p. 181) (Grifos n?o originais) 

No caso dos autos, proferiu-se, no processo principal, senten?a de mérito, o que evidencia a perda do objeto no presente 

recurso. 

Com essas considera?ões, n?o conhe?o do recurso. 

Após as formalidades legais, d?-se baixa da Turma Recursal. 

Int. 

0051327-46.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301434669/2010 - MARLEIDE 

MARINHO DE SOUZA (ADV. SP115300 - EDENIR RODRIGUES DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação rescisória, proposta com fulcro 

no art. 485 do CPC, em face do acórdão que deu provimento ao recurso da parte autora e reformou a sentença, 

determinando a concessão de benefício assistencial, a partir do ajuizamento da ação - dia 19-10-2007, no importe de um 

salário mínimo. 

Foi certificado o trânsito em julgado em 19/06/2008. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

A ação rescisória está prevista no art. 485, IV do Código de Processo Civil e visa à rescisão de sentença de mérito 

transitada em julgado mediante certas condições. 

O procedimento processual dos Juizados Especiais Federais segue a Lei 10259/01 e, subsidiariamente, a Lei 9.099/95. 

O art. 59 da Lei 9.099/95 determina que “Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao procedimento instituído 

por esta Lei.”. 

Transcrevo o Enunciado nº 44 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF: “Não cabe ação 

rescisória no JEF. O artigo 59 da Lei n 9.099/95 está em consonância com os princípios do sistema processual dos 

Juizados Especiais, aplicando-se também aos Juizados Especiais Federais.”. 

As condições da ação devem persistir do início ao fim do processo e pressupõem a verificação da legitimidade das 

partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse de agir. 
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O interesse de agir depende de dois fatores: a adequação do procedimento e a necessidade do provimento jurisdicional 

para o atendimento do direito postulado. 

A requerente, para demonstrar o seu inconformismo deveria ter proposto os recursos adequados nos respectivos prazos 

legais, anteriormente ao trânsito em julgado da sentença. Contudo, manteve-se inerte. 

Assim, diante da vedação contida no art. 59 da Lei 9.099/95, aplicada subsidiariamente por autorização do art. 1º da Lei 

10.259/01, não há como ser processada a presente ação rescisória. 

Ante o exposto, julgo extinto o presente feito sem análise do mérito, com base no art. 267, VI do Código de Processo 

Civil. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

0038668-05.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301427839/2010 - PEDRO 

MARIANO DOS SANTOS (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso da parte autora contra decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada para implantação do 

benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

Perscrutando os autos principais, verifico não estarem presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela. 

As provas constantes dos autos não são suficientes para que se vislumbre o cumprimento do requisito da qualidade de 

segurado da parte autora exigido para a concessão do benefício pretendido. 

Ressalte-se, por oportuno,  que  está pendente de parecer da Contadoria Judicial a análise do referido quesito.  

Assim, demonstrada a falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força no disposto no artigo 

557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadimissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior”.  

Por essa razão, nego seguimento liminarmente ao recurso interposto pela parte autora, com espeque no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela parte autora, com a finalidade de obter o prosseguimento da 

execução da sentença. 

Decido. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. 

Conforme se nota, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, o presente recurso seria cabível  apenas em razão das 

decisões interlocutórias que concedessem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam 

medidas cautelares. 

No caso dos autos, verifica-se que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível, portanto, a 

impugnação por esta via. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

Desse modo, nego seguimento liminarmente ao recurso interposto pela parte autora. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

0048803-76.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301418297/2010 - JOSE DA 

SILVA GOMES (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0048802-91.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301418327/2010 - ARRICIERI 

GAIOTTO (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 
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0022195-41.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301446645/2010 - FRANCISCO 

JOSE DE SOUSA (ADV. SP267129 - EVELIN GONCALVES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ). Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado pela parte autora, em 

razão de ato do Juiz Federal que, nos autos do processo principal nº 200763010224488 de “desaposentação”, agendou a 

Audiência de Instrução e Julgamento para 28.07.2011. Requer prioridade na tramitação com vistas ao Estatuto do Idoso. 

É o necessário. Decido. 

Esclareço que na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, nos Juizados Especiais Federais, a decisão proferida em 

sede de execução não é recorrível, pois somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do processo” e a 

“sentença definitiva” são passíveis de recurso, ex vi dos artigos 4º e 5º. Assim, eventual decisão proferida nesta fase que 

ofenda, em tese, direito líquido e certo somente pode ser afastada por via de mandado de segurança. 

Logo, cabível a presente ação mandamental. 

Analisando os autos principais, tenho que não assiste razão para o deferimento liminar da segurança, porquanto o 

relevante fundamento de que o ato judicial possa causar dano não subsiste no caso dos autos. 

Considerando a expressiva quantidade de processos distribuídos nesta Turma Recursal, a ausência de prova de situação 

excepcional, apta de ensejar prioridade na tramitação do feito em detrimento de jurisdicionados que ingressaram com 

suas demandas há mais tempo e, assim como a referida parte, alegam fazer jus ao benefício. Outrossim, lembro que o 

autor está recebendo aposentadoria. 

Ademais, os esforços empreendidos para uma tramitação prioritária como se viu nos autos já foi atendida considerando 

a existência de milhares de outros feitos com a mesma prerrogativa e com respeito a isonomia entre cidadãos. 

Evidente, portanto, a improcedência da ação mandamental que, na hipótese dos autos, não configura ilegalidade ou 

abuso de poder.  

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 10 da Lei 12.016, de 07.08.2009 c.c. artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intimação do Ministério Público Federal. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.  

Intime-se. 

0047836-31.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301432405/2010 - MARIA DE 

FATIMA SANTOS (ADV. SP293376 - ANDERSON ROBERTO DANIEL-RG43831369-0) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso da parte autora contra decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada para concessão do benefício 

de auxílio-reclusão . 

Verifico que não estão presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela. As provas constantes não 

demonstram qualquer óbice imposto pela autarquia previdenciária.  

Assim, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força no disposto 

no artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Int. 

0059032-32.2009.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301414168/2010 - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X ANTONIA FRANCO REP P/ EORIDES 

PONTES RIBEIRO (ADV./PROC. ). Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de medida cautelar. 

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0051246-97.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301444391/2010 - JOSE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela parte autora, com a finalidade de obter o prosseguimento da 

execução da sentença. 

Decido. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. 

Conforme se nota, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, o presente recurso seria cabível  apenas em razão das 

decisões interlocutórias que concedessem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam 

medidas cautelares. 

No caso dos autos, verifica-se que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível, portanto, a 

impugnação por esta via. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 
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artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

Desse modo, nego seguimento, liminarmente, ao recurso interposto pela parte autora. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

0017907-50.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301446239/2010 - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV.  ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado pela Caixa Econômica Federal, em razão de ato do 

Juiz Federal que, nos autos do processo principal nº 200763010224488, determinou a incidência de juros moratórios 

sobre o saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia na fase de execução de sentença. 

É o necessário. Decido. 

Esclareço que na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, nos Juizados Especiais Federais, a decisão proferida em 

sede de execução não é recorrível, pois somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do processo” e a 

“sentença definitiva” são passíveis de recurso, ex vi dos artigos 4º e 5º. Assim, eventual decisão proferida nesta fase que 

ofenda, em tese, direito líquido e certo somente pode ser afastada por via de mandado de segurança. 

Logo, cabível a presente ação mandamental. 

Analisando os autos principais, tenho que não assiste razão para o deferimento liminar da segurança, porquanto o 

relevante fundamento de que o ato judicial possa causar dano não subsiste no caso dos autos. 

Os juros moratórios ou legais constituem o ressarcimento imputado ao devedor pelo retardamento no cumprimento de 

obrigação, devendo ser incluídos, independentemente de requerimento, conforme se depreende do art. 294 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma não há que se falar em coisa julgada com relação aos juros moratórios, considerando que 

não se compreende matéria própria de recurso de sentença. 

Nesse sentido, cumpre trazer novamente à colação o teor da Súmula nº 12 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

“Os juros moratórios são devidos pelo gestor do FGTS e incidem a partir da citação nas ações em que se reclamam 

diferenças de correção monetária, tenha havido ou não levantamento do saldo, parcial ou integralmente.” 

Observo, ainda, que a sentença de 1º instância não deixou de incluí-los na condenação, tampouco fez, ao caso, remissão 

à Lei 8036/90 para incidência dos juros. 

Evidente, portanto, a improcedência da ação mandamental que, na hipótese dos autos, não configura ilegalidade ou 

abuso de poder, conforme alega a impetrante, devendo a mesma cumprir a obrigação a qual foi condenada. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 10 da Lei 12.016, de 07.08.2009 c.c. artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intimação do Ministério Público Federal. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.  

Intime-se. 

0048275-42.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301435985/2010 - JOAO LUIS DE 

ALMEIDA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso da parte autora contra decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada para implantação do 

benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

Perscrutando os autos principais, verifico não estarem presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela. 

As provas constantes dos autos demonstram que o autor está usufruindo benefício (NB nº 540.717477-0) com data 

prevista para cessação em 28-01-2011, além disso o perito constatou que sua incapacidade é temporária e fixou em 180 

(cento e oitenta) dias o prazo para nova avaliação. 

Assim, afastada está a probabilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação ao direito invocado. 

Portanto, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força no 

disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadimissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.  

Por essa razão, nego seguimento liminarmente ao recurso interposto pela parte autora, com espeque no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nego seguimento ao 

presente Agravo, uma vez que inadmissível na forma como foi proposto. 

Após as formalidades legais, arquivem-se estes autos. 

Intimem-se. 
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0048784-70.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301409661/2010 - LUIZ 

GONZAGA RODRIGUES (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0048737-96.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301409662/2010 - PAULO 

PEREIRA ASSIS (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0048718-90.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301409663/2010 - ERNESTO 

MAZIN (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0042302-09.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301433829/2010 - AFONSO 

CESARIODA SILVA (ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO) X TURMAS 

RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Trata-se de Mandado de Segurança 

impetrado pela parte autora em face da decisão desta Relatora que negou seguimento ao agravo de instrumento 

interposto pelo autor contra decisão judicial que não conheceu do recurso adesivo nos autos principais. Sustenta o 

impetrante que o recurso adesivo amolda-se perfeitamente na estrutura do procedimento instituído pela Lei nº 9.099/95 

e que o agravo de instrumento deve ser processado afim de possibilitar o julgamento posterior do recurso mencionado, 

devendo o remédio constitucional servir para admitir o agravo de instrumento face o r. despacho denegatório do recurso 

adesivo, para sanar a afronta ao direito líquido e certo da ampla defesa, contraditório e duplo grau de jurisdição. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, nos Juizados Especiais Federais a decisão proferida nos autos 

principais não é recorrível, pois somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do processo” e a “sentença 

definitiva” são passíveis de recurso, ex vi dos artigos 4º e 5º. Assim, eventual decisão proferida nesta fase que ofenda, 

em tese, direito líquido e certo somente pode ser afastada por via de mandado de segurança. 

Logo, a vedação contida no art. 5º, I, da Lei nº 1.533/1951, não incide na presente hipótese, razão pela qual, tendo em 

vista o preenchimento das outras condições da ação e demais pressupostos processuais, passo a análise do mérito. 

Descrevo, inicialmente, o ocorrido nos autos de n.º 2007.63.03.001796-8. 

Ajuizada demanda, na qual a parte autora requereu em sua inicial a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com reconhecimento de períodos exercidos em condições insalubres e conversão em tempo de serviço 

comum, bem como de período laborado como lavrador. 

Foi proferida sentença de parcial procedência, para condenar o INSS a reconhecer e averbar o período de 01/01/1976 a 

28/02/1979, laborado como lavrador. 

Contra a r. sentença, o INSS interpôs recurso de recurso e o autor, ora impetrante, apresentou contrarrazões e recurso 

adesivo. 

O recurso adesivo interposto pelo autor não foi recebido por ausência de previsão legal, sendo que da decisão que não 

recebeu o recurso adesivo nos autos principais, foi interposto agravo de instrumento que foi negado seguimento por esta 

Relatora por força do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

 Estabelece o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: 

“Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por "habeas-corpus" ou 

"habeas-data", quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.” 

Em que pesem os argumentos lançados pelo impetrante, não vislumbro, no presente caso, direito líquido e certo a ser 

resguardado por Mandado de Segurança. 

Segundo ensinamento extraído da obra “Mandado de Segurança”, do ilustre professor Hely Lopes Meirelles, atualizada 

pelo professor Arnoldo Wald e pelo Ministro Gilmar Ferreira Mendes, “direito líquido e certo é o que se apresenta 

manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração”. E 

complementam: “Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir 

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência 

for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos ainda 

indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais” (LOPES 

MEIRELLES, Hely. Mandado de Segurança, 31ª edição, São Paulo: Malheiros Editores, 2008, p. 38/39). 

Assim, a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pelo autor contra decisão judicial que não 

conheceu do recurso adesivo nos autos principais, não ofende direito líquido e certo, por falta de previsão legal, 

restrição expressa contida no art. 5º da Lei nº 10.259/2001, tendo em vista a sua incompatibilidade com os princípios 

norteadores dos Juizados Especiais.   
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Ademais, conforme o enunciado nº 34 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São Paulo, não cabe 

recurso adesivo nos Juizados Especiais Federais. 

Assim, não havendo direito líquido e certo a ser preservado, e não se verificando ilegalidade ou abuso na conduta da 

autoridade impetrada, entendo ser incabível a presente impetração. 

Pelo exposto, indefiro a inicial deste Mandado de Segurança, extinguindo o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 8º da Lei nº 1.533/1951, combinado com artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência da presente decisão ao Ministério Público Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não conheço do recurso. 

Oficie-se ao Juízo “a quo” informando o teor da presente decisão. 

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0051239-08.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301437091/2010 - IRENE 

MOREIRA DOS SANTOS FRANCO (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0051318-84.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301437097/2010 - CECILIA 

LONGO PEREIRA HAICK (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

I - RELATÓRIO 

Cuidam os autos de recurso sumário, interposto em face de decisão interlocutória que indeferiu o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela.  

Alega o recorrente, em síntese, que estariam presentes os requisitos autorizadores da concessão da medida. 

Requer, assim, o provimento do presente recurso para que a antecipação dos efeitos da tutela seja deferida. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

II - DECISÃO 

Versam os autos sobre ação processada no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

O presente recurso não merece acolhida. 

Examino monocraticamente o recurso interposto, consoante redação inserta no Enunciado 37 destas Turmas Recursais, 

in verbis: 

'SÚMULA Nº 37 - "É possível, ao relator, negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Súmulas desta Turma Recursal." 

(Origem Súmula 08 do JEFCAM).' 

Nesse passo, convém destacar que no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis o recurso sumário somente é cabível em 

razão de decisões interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de 

mérito, sejam medidas cautelares, conforme artigo 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se que tais medidas são deferidas de 

forma precária, o que subordinada sua eficácia à prolação da sentença, realizada após cognição exauriente. 

Assim, o julgamento final da lide no primeiro grau de jurisdição esgota a finalidade da medida antecipatória e faz 

prevalecer o comando normativo da sentença, que confirma o deferimento ou o indeferimento da antecipação da tutela, 

ou ainda, extingue o processo sem julgamento de mérito. 

Conseqüentemente, ocorre a perda do objeto do recurso sumário, vez que a decisão recorrida não mais subsiste por 

força da sentença proferida. Valho-me, para tanto, da seguinte decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça: 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 264/593 

1. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório" 

(Súmula 98/STJ).  

2. As medidas liminares, editadas em juízo de mera  verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

3. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, 

prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e em 

recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

4. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

5. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas 

e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, mesmo 

quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como também 

não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

6. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, e mantida a decisão pelo tribunal local, ao julgar 

agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença que extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito. Tal sentença dá tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do 

recurso especial.  

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido”, (REsp 818169/CE; RECURSO ESPECIAL 

2006/0028996-8;  Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124). Primeira Turma. Decisão de 28/03/2006. DJ 

de 15.05.2006 p. 181) (Grifos não originais) 

No caso dos autos, proferiu-se, no processo principal, sentença de mérito, o que evidencia a perda do objeto no presente 

recurso. 

Com essas considerações, não conheço do recurso. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Int. 

0042320-30.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301432659/2010 - SANDRA 

CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS, SP229166 - PATRICIA HARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040112-73.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301432660/2010 - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X GABRIELLY DE OLIVEIRA LUCAS 

(ADV./PROC. ); CAROLINE DE OLIVEIRA LUCAS (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

0043014-96.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301432185/2010 - UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X MIGUEL ANTONIO MARGARIDO (ADV./PROC. SP233693 - ANIVALDO 

ESQUELINO JUNIOR). Vistos, em decisão. 

Trata-se de Recurso de Medida Cautelar interposto pela União Federal, contra decisão proferida por Juiz Federal do 

Juizado Especial Federal de São Carlos, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade 

da contribuição denominada FUNRURAL, prevista nos incisos I e II do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, cuja retenção é 

realizada pelas pessoas jurídicas, consoante determina o artigo 30 da mencionada Lei.   

Sustenta a recorrente, em apertada síntese, que não é legítimo exigir apenas dos produtores rurais que não tenham 

empregados a obrigação de contribuir para o sistema. Alega que um dos vetores da seguridade social é o denominado 

princípio da solidariedade contributiva.  

 Requer seja o presente recurso recebido no efeito suspensivo e, ao final, provido, reformando-se integralmente a r. 

decisão interlocutória atacada, com a  revogação da tutela antecipada.  

É o relatório. Fundamento e decido. 

Pretende o recorrente a suspensão dos efeitos da decisão que antecipou a tutela pretendida, sob o argumento de que a 

manutenção da liminar trará prejuízos de alta monta e de difícil reparação à Fazenda Nacional, vez que se verá privada 

de recursos essenciais à consecução dos objetivos fundamentais previstos no inciso III, do art. 3º da Constituição 

Federal de 1988. 

Tal pretensão não merece prosperar. 

A concessão de efeito suspensivo ao Recurso de Medida Cautelar deve ter lugar apenas quando se puder vislumbrar que 
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a execução da decisão recorrida poderá resultar em lesão grave, irreparável ou de difícil reparação, ou quando houver 

real perigo de irreversibilidade ao status quo ante, desde que relevante a fundamentação deduzida - artigo 558 do 

Código de Processo Civil. 

No presente caso, ainda que em uma análise superficial e provisória, verifica-se o direito do recorrido. 

O tema, objeto de repercussão geral, foi apreciado pelo Supremo Tribunal Federal, em julgado recente (RE 363.852, 

Rel. Min. Marco Aurélio, 03/02/2010), que transcrevo: 

“Em conclusão, o Tribunal deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do 

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a 'receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural' de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII,  25, I e II, e 30, IV, da 

Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

20/98, venha a instituir a contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de bovinos de produtores 

rurais, impugnavam acórdão do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara válida a incidência da 

citada contribuição. Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e §§ 4º e 8º, da CF - v. Informativos 409 e 

450. Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de custeio sem lei 

complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 239 e 240 das 

Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa natural, a 

contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e sobre o valor 

comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que exerça 

atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, § 8º, da CF, sobre o 

resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, § 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita. O relator, nesta assentada, apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, ficando vencida, no ponto, a Min. Ellen Gracie.” 

Pelo acima exposto, entendo demonstrado o risco de dano de difícil reparação, e reconheço a verossimilhança das 

alegações do recorrido.  

De outra monta, entendo que a irreversibilidade da medida alegada pela recorrente não constitui óbice ao deferimento 

de tutela, sendo risco inerente ao processo judicial e ao Estado Democrático de Direito, e como tal, deve ser suportado 

por toda a sociedade. 

Assim, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força no disposto 

no artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

  

DECISÃO TR 

0014329-48.2007.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301439864/2010 - JOSÉ RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de reiteração do pedido de concessão de antecipação dos efeitos da tutela.  

Em primeiro grau, o pedido de revisão do valor do benefício foi julgado improcedente. 

       Nesse sentido, mantenho as decisões proferidas em 07/12/2009 e 02/07/2010 por seus próprios fundamentos. 

       Intime-se. 

0004708-05.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301351362/2010 - ADRIANO JOSE CARLOS (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Requer a parte autora, que já completou trinta e seis 

anos de idade, prioridade na tramitação do feito. 

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais visa o trâmite célere de ações. 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou 

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras. 

Assim, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade mas também diante da gravidade dos quadros 

apresentados, alguns emergenciais, em respeito ao princípio da dignidade de pessoa humana. 
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Desta forma, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, aguarde-se inclusão 

em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

0012083-04.2006.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301441655/2010 - JOSE MATUZINHO DA CRUZ (ADV. 

SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, em decisão. 

Deixo de receber as petições protocolizadas pela parte autora, respectivamente, em 25-11-2010 e em 30-11-2010. 

Com a prolação do acórdão, esgotou-se a prestação jurisdicional dessa Relatora. 

Ademais, na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, de acórdão somente caberá o Recurso Extraordinário, Pedido 

de Uniformização e Embargos de Declaração, desde que atendidos seus requisitos constitucionais e legais, nos termos 

dos art. 14 e 15 da Lei nº 10.259/2001 e art. 48 da Lei nº 9.099/1995. 

Nesse sentido, observo que não foram preenchidos os requisitos para admissibilidade do Pedido de Uniformização, do 

Recurso Extraordinário ou de Embargos Declaração, já que a parte autora trata, em suas razões, de matéria não 

abordada em seu recurso, e, consequentemente, diversa da constante no acórdão prolatado. 

Decorrido todos os prazos, com o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa. 

Intimem-se. 

0016066-35.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301416668/2010 - MARGARETH CLAUDIA SOAREZ ALVES 

PRIMO (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO); GABRIELLY SOAREZ SANTA ROSA 

(ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Após consulta aos autos, não reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito com 

a devida baixa dos autos desta Turma Recursal.  

Cumpra-se. Intime-se 

0042887-61.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301437122/2010 - ANTONIO GOMES (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS (ADV./PROC. ). 

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra decisão proferida em ação de cobrança das diferenças não 

creditadas em conta de FGTS que manteve a decisão que acolheu os cálculos da contadoria judicial. 

           

           Requer a concessão da segurança para declarar a ilegalidade da decisão por falta de motivação e determinar o 

prosseguimento da execução. 

  

           Não foi formulado pedido de concessão de liminar.  

            

           Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/1950. 

    

           Desnecessário o pedido de informações, por trata-se de matéria de direito.  Dê-se ciência a Caixa Econômica 

Federal, nos termos do art. 7º, II da Lei nº 12.016/09. 

  

           

           Abra-se vista ao Ministério Público Federal. Após, venham conclusos para julgamento. 

           Intime-se. 

0002858-58.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301439614/2010 - ITALO ANTONIO GOMES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). A parte autora pleiteia seja 

cancelada a cota de pensão por morte (NB 1358389060) que está recebendo, por corresponder a valor inferior ao do 

benefício assistencial, cuja implantação imediata foi determinada em sentença de 1ª instância que julgou procedente o 

pedido inicial.  

Decido. 

Observo em consulta ao Sistema Dataprev, que o benefício assistencial (NB 5335534180) não chegou a ser implantado 

conforme o determinado pela sentença. Mantida a pensão por morte desde 03.2006. 

Constatada a existência de pensão por morte de titularidade do autor desde 07.03.2006, há impedimento, em tese, de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 267/593 

receber o benefício ora vindicado, em face da vedação de acumulação do benefício de prestação continuada com 

qualquer outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime, nos termos do art. 20, §4º, da Lei 

8.742/1993. Todavia, uma vez reconhecido o direito ao benefício de prestação continuada, como ocorre no caso dos 

autos, o autor poderá optar pelo benefício mais vantajoso. 

Desta forma, é indubitável que no caso vertente o benefício assistencial ora vindicado trará maiores dividendos 

financeiros, pois este equivale a um salário mínimo enquanto o montante percebido a título de pensão por morte 

representa a cota-parte a que faz jus o autor. Considerando a pendência de recurso de sentença, oficie ao INSS a fim de 

que proceda à suspensão da pensão por morte e, em ato contínuo, implante o benefício assistencial, devendo prevalecer 

tal suspensão até a decisão definitiva do pedido.  

Diante do exposto, defiro o pedido para suspender o recebimento da cota-parte de pensão por morte, pelo que determino 

ao INSS que implante o BENEFÍCIO ASSISTENCIAL em favor de LOURDES APARECIDA GOMES, representando 

ILTON FARIAS MACHADO - NB 87/5335534180 - no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a contar da ciência da 

presente decisão. 

Oficie-se, com urgência, ao Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS. 

Cumpra-se. Intime-se. 

0000708-06.2006.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301446938/2010 - EDNA DENARDI GIUSTI (ADV. SP145163 - 

NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O ofício da Procuradoria Federal Especializada - INSS de 02/05/2008 e 

anexado de a estes autos virtuais informa o cumprimento da r. sentença referente ao benefício NB 42/137.603.340-0. 

A r. sentença julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a converter os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 01.10.1977 a 01.11.1999 ,e, 

caso preenchidos os requisitos necessários proceda à implantação imediata do benefício.  

 Informou a autarquia previdenciária que o autor já estava recebendo benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição concedido administrativamente, sendo revisado o benefício incluindo o período reconhecido judicialmente 

como insalubre e averbado. 

 Anoto, ainda, que o autor não se insurgiu contra a decisão de primeira instância através do recurso cabível. 

Isso posto, aguarde-se a inclusão do recurso do INSS em pauta de julgamento.  

            Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para se manifestar 

acerca da petição protocolizada pelo INSS. 

0007452-36.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301435365/2010 - JOAO RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0004783-29.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301436707/2010 - DORACY BENEDITA BUENO (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

0046750-25.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301446216/2010 - EVELLIN RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP237165 - RODRIGO CARDOSO BIAZIOLI); PAMELA RAQUEL RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP237165 - 

RODRIGO CARDOSO BIAZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso de medida cautelar interposto em face de decisão que indeferiu o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora, pleiteando a concessão do beneficio de 

pensão por morte. 

De acordo com art. 273 do Código de Processo Civil, é requisito para a antecipação da tutela a prova inequívoca que 

convença da verossimilhança da alegação, vale dizer, da forte probabilidade de que a tese apresentada venha ao final ser 

acolhida. Enfim, a prova inequívoca é aquela que não enseja dúvidas ao julgador, que de plano pode ser auferida. 

No caso presente, faz-se mister uma apreciação mais acurada, em cognição plena, que permita a verificação da farta 

documentação apresentada, de forma a extrair os elementos que indiquem com segurança que a autor preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício pretendido. 

A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela 

possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final. 

Posto que, a cognição sumária deste juízo prescinde de elaboração de provas que ainda serão produzidas nos autos 

principais, a fim de apurar a verossimilhança da alegação.  

Ante o exposto, indefiro por ora o pedido liminar. 

Dê-se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 10(dez) dias. 

Oficie-se ao juízo de 1º-Grau com cópia desta decisão. 
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0045952-64.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301436711/2010 - ANDRE YOSHINORI SHIRANE (ADV. 

SP214797 - FABIO LIMA RODRIGUES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA 

(ADV./PROC. ). Tendo em vista que não consta nos autos comprovante do recolhimento de custas, determino que o 

impetrante emende a inicial juntando tal documento ou, se for o caso, que formule pedido de justiça gratuita, no prazo 

de 10 (dez) dias, nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil. 

                    Intime-se. 

0016095-54.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301446939/2010 - MARIA CONCEICAO DA SILVA NUNES 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de desistência da ação. 

Entendo que não cabe pedido de desistência da ação após o julgamento do mérito, razão pela qual o recebo como 

pedido de desistência do recurso. 

Nesse sentido a lição do mestre Humberto Theodoro Júnior: 

“Se a causa está pendente de recurso interposto pelo autor, pode este desistir do recurso, mas não desistir da ação. Com 

a desistência do recurso opera-se o trânsito em julgado da decisão recorrida: com a desistência da ação far-se-ia cair a 

decisão de mérito, e não é admissível que o autor, mesmo com a aquiescência do réu, inutilize uma verdadeira sentença 

proferida, não sobre a relação processual, mas sobre uma relação substancial, uma sentença que tem o alcance de pôr 

termo ao litígio.(Curso de Direito Processual Civil - Humberto Theodoro Júnior, 32ª edição, página 278) 

Assim, considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu 

recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo a desistência do recurso, 

mantendo-se, portanto, a respeitável decisão proferida em 1ª instância.   

  

            Intime-se. 

0014999-67.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301446894/2010 - CATARINA PINHEIRO PALHARES (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro, o prazo 

de 30 (trinta) dias, requerido pela parte autora. 

    Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc 

 Analisando os autos constato a existência de erro material no acórdão proferido em  15.04.2010,haja vista que no 

mesmo constou que os embargos de declaração foram opostos pelo autor, quando, em verdade,  foram opostos pela ré. 

 Assim, onde se lê : 

(...) Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo autor em face do acórdão que negou provimento ao recurso e 

manteve a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e determinou a atualização da conta vinculada de 

Fundo de Garantia por tempo de serviço com a aplicação de juros progressivos.(...) 

III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS 

MODIFICATIVOS.PREQUESTIONAMENTO. REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS PELO AUTOR.  

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração opostos pelo autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldrescca e Fernando Marcelo Mendes. 

                        Leia -se    :        
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(...) Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela ré em face do acórdão que negou provimento ao recurso e 

manteve a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e determinou a atualização da conta vinculada de 

Fundo de Garantia por tempo de serviço com a aplicação de juros progressivos. 

III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS 

MODIFICATIVOS.PREQUESTIONAMENTO. REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS PELA RÉ.  

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração opostos pela ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldrescca e Fernando Marcelo Mendes. 

Intime-se as partes. 

0003370-48.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301355028/2010 - PEDRO LUPPI (ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI, SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

0008375-51.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301355029/2010 - JOSE LUCIO DE FREITAS (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).  

*** FIM *** 

0010876-57.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301356405/2010 - JOAO GONCALVES (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Requer a parte autora, que já completou sessenta e quatro anos 

de idade, a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais visa o trâmite célere de ações. 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou 

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras. 

Assim, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade mas também diante da gravidade dos quadros 

apresentados, alguns emergenciais, em respeito ao princípio da dignidade de pessoa humana. 

 Ressalto que o autor já vem auferindo benefício previdenciário, uma vez que houve concessão de antecipação dos 

efeitos da tutela quando da prolação da sentença. 

Desta forma, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, aguarde-se inclusão 

em pauta de julgamento. 

Int. 

0035724-30.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301434546/2010 - ROQUE SERGIO DE CAMPOS (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ). Trata-se de mandado de segurança impetrado pela parte autora contra ato de JUIZ FEDERAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL São Paulo/SP, que, nos autos da ação n. 2005.63.01.090844-7, homologou os 

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.  

Alega que a Contadoria Judicial utilizou-se de fatores de correção monetária diversos daqueles que constam do Manual 

de Cálculos da Justiça Federal. 

A autoridade coatora prestou as informações. 

É o breve relato. 

Decido. 

Não vislumbro, em sede de cognição sumária, os requisitos para a concessão da liminar postulada, posto que não restou 
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suficientemente configurado o “periculum in mora”, traduzido no receio fundado de que a impetrante venha a sofrer 

dano irreparável ou de difícil reparação. 

Neste caso, entendo ausente o "periculum in mora", na medida em que se discute, tão-só, o direito da parte de pleitear 

diferenças de valores já depositados pelo impetrado nos autos principais. Assim, considerando que o principal já se 

encontra à disposição, não vislumbro o risco de eventual demora da prestação jurisdicional. 

Ante o exposto, indefiro a medida liminar. 

Vistas ao Ministério Público Federal para parecer, no prazo legal. 

Intimem-se. 

0004559-85.2008.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301435413/2010 - ORSON ELUIZ ALVES FERREIRA (ADV. 

SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o INSS, para que no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifeste sobre a petição anexada em 11/11/10. 

Silente, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

0000004-92.2008.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301437440/2010 - ANTONIO TEIXEIRA (ADV. SP045305 - 

CARLOS GASPAROTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). Vistos.  

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, por intermédio da qual pretende a parte autora a implantação de benefício 

previdenciário. 

Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada, já que ausente 

prova inequívoca da verossimilhança das alegações da parte autora. 

A sentença proferida em primeiro grau de jurisdição julgou improcedente o pedido formulado na inicial. 

Assim, não há como se reconhecer, nesta análise superficial, o direito da parte autora a tal benefício. 

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Com relação ao pedido de prioridade, formulado pela parte autora, esclareço que em razão da enorme quantidade de 

casos que devem ser considerados prioritários, a inclusão em pauta de julgamento dos processos será realizada de 

acordo com as possibilidades do Juízo. 

Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição, que 

não é o caso dos autos. 

Assim, aguarde-se a oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Int. 

0002562-62.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301439907/2010 - DAVID WALDEVINO DE BRITO (ADV. 

SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

            O Código de Processo Civil disciplina a matéria no artigo 273, cuja redação é a seguinte: 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

 I - haja fundado receio de dano de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

§ 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões de seu convencimento. 

§ 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

                      ..." 

             O primeiro requisito é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, que é mais do que o fumus boni 

juris do processo cautelar. A aparência ou fumaça do direito é mais frágil do que a prova inequívoca da 

verossimilhança. Aquela se contenta com a mera plausibilidade do direito substancial; esta exige forte probabilidade de 

acolhimento do pedido.  

  

             O segundo requisito é o da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou seja, é o 

perigo da infrutuosidade da sentença caso não seja concedida a antecipação. 

             De qualquer forma, ambos os requisitos devem estar presentes, concomitantemente. 
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              No caso em tela, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação fica configurado pela própria 

natureza alimentar da verba pretendida , pela idade do autor (66 anos) e pela vulnerabilidade de seu estado de saúde, 

como faz prova a documentação apresentada pela DPU (arquivo: P14.02.2006.PDF, Docs. 04-13). 

              O requisito da prova inequívoca da verossimilhança da alegação igualmente encontra-se presente, uma vez que 

o autor preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício, como provam os documentos apresentados e o 

parecer favorável da Contadoria Judicial, donde decorre a procedência da ação em 1º grau de jurisdição. 

              Outrossim, a suposta "irreversibilidade da medida' não é empecilho à concessão da tutela antecipatória,  haja 

vista a posição de hipossuficiência do autor em face do pagador (INSS),  pois caso contrário, somente os mais abastados 

poderiam ser contemplados com a r. medida processual. 

       

              Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela para determinar ao réu a implantação, no prazo de 

45(quarenta e cinco) dias, do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição em favor do autor ( RMA - R$ 

658,96 - seiscentos e cinqüenta e oito Reais e noventa e seis centavos ) , sob pena de crime de desobediência em caso de 

descumprimento desta ordem. 

             Oficie-se ao Chefe da Unidade Avançada de Atendimento do I.N.S.S. - São Paulo/Centro. 

             Cumpra-se. Intime-se. 

0045951-79.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301436717/2010 - NELSON NORIO SHIRANE (ADV. SP214797 - 

FABIO LIMA RODRIGUES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA (ADV./PROC. ). Tendo 

em vista que não consta nos autos comprovante do recolhimento de custas, determino que o impetrante emende a inicial 

juntando tal documento ou, se for o caso, que formule pedido de justiça gratuita, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos 

do art. 284 do Código de Processo Civil. 

                      Intime-se. 

0001273-85.2006.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301437244/2010 - FÁBIO JOSÉ DE SOUSA (POR SUA 

CURADORA) (ADV. SP147804 - HERMES BARRERE, SP150236 - ANDERSON DIAS); MARIA CECÍLIA DE 

SOUSA (ADV. SP147804 - HERMES BARRERE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Isto posto, defiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Determino a implantação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, do benefício 

assistencial à parte autora, sob pena de crime de desobediência em caso de descumprimento desta ordem. 

Passo à análise do sobrestamento do feito. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos do RE nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), no 

sentido de admitir a repercussão geral com relação a matéria que versa sobre a possibilidade de demonstração da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova quando a renda mensal per capita for superior a ¼ do salário 

mínimo, conforme decisão abaixo: 

STF: Admitida repercussão geral. Aguardando o julgamento. 

REPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA 

PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado Maior. (RE 567985 RG, Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO, julgado em 08/02/2008, DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-2008 EMENT VOL-02314-08 PP-

01661). 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores da matéria em questão para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando-se a decisão dos Tribunais Superiores à presente lide. 

Após o cumprimento da tutela antecipada, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

0076821-91.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301446915/2010 - ISABEL DE FREITAS CARNEIRO (ADV. 

SP084090 - JOSE ANGELO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tendo o juízo de primeiro grau 

julgado improcedente o pedido, diante das conclusões do laudo pericial médico. 

Assim, tenho que não há demonstração, de forma inequívoca, da alegada incapacidade para o exercício de atividades 

laborativas, motivo por que indefiro a tutela pleiteada. 

Aguarde-se inclusão na pauta de julgamento. 

Intime-se. 

0038683-71.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301437330/2010 - DENI DANIEL (ADV. SP185650 - HELTON 

RODRIGO DE ASSIS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de recurso interposto pela parte autora visando à reforma da decisão do Juízo 

singular, que deu parcial provimento à antecipação dos efeitos da tutela para que seu nome fosse excluído dos órgãos de 

restrição creditícia com relação ao contrato nº. 731001200600, valor de R$ 44.144,03. 

Sustenta que ajuizou ação objetivando a declaração de nulidade parcial de contrato de consolidação, confissão, 

renegociação de dívida e outras obrigações entre a empresa Verão e Mar Comércio de Gêneros A.L. EPP e a CEF, 

pleiteando a anulação da fiança firmada pelo autor em razão de sua mulher não ter assinado referido contrato. Aduz 

ainda que a Caixa Econômica Federal o induziu a erro ao afirmar que o contrato supracitado referia-se apenas a um 

“recadastramento”. 

Requer, assim, seja deferido efeito suspensivo ativo ao presente recurso, reformando a decisão que deferiu parcialmente 

a tutela antecipada, a fim de que seu nome seja excluído dos órgãos de proteção de crédito também com relação ao 

contrato nº. 01210268690000007080. 

É o relatório. Decido. 

A concessão da tutela antecipada dependerá do preenchimento dos requisitos previstos no art. 273 do Código de 

Processo Civil, quais sejam: a verossimilhança das alegações da parte autora; o fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e a 

possibilidade de reverter a medida antecipada, caso o resultado venha a ser contrário à pretensão da parte que requereu a 

medida antecipatória. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a presença dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do CPC. 

Tenho que somente devem constar dos assentamentos de órgãos de restrição ao crédito débitos inequívocos, situação 

não configurada nos autos, onde as partes estão discutindo a validade da relação jurídica que deu origem aos valores 

devidos. 

Assim, penso que o periculum in mora emerge da dificuldade de se celebrar negócios jurídicos em geral, uma vez 

estando o nome do autor lançado no rol de inadimplentes, o que somente poderá ocorrer após o deslinde do presente 

caso. 

Ante do exposto, DEFIRO o pedido de tutela antecipada para determinar à recorrida a suspensão de todo e qualquer 

expediente tendente a inserir o nome do autor em sistema de proteção de crédito, cadastro de inadimplentes ou afins, ou 

providenciar sua exclusão, se já inserido, no tocante aos débitos oriundos do contrato nº. 01210268690000007080. 

Oficie-se, com urgência, à recorrida, para cumprimento desta decisão, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Vista à parte contrária para resposta, no prazo de 10 dias. 

 

Intime-se. 

0003979-69.2005.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301446568/2010 - MANOEL ALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se baixa destas Turmas Recursais. 

Intime-se. 
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0018527-46.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301447009/2010 - RICARDO NUNES DOS SANTOS (ADV. 

SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Através de consulta ao sistema DATAPREV, verifico que a autarquia-ré implantou o 

benefício concedido em favor do autor por meio de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional - NB 87/125.644.779-

7.  

Anoto que o pagamento das prestações atrasadas através da expedição de requisição de pequeno valor (RPV) se dará 

somente após o trânsito em julgado.  

Ante ao exposto, aguarde-se inclusão do recurso do INSS em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0052776-86.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301436591/2010 - ARISTIDES PEREIRA GOMES (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, rejeito os 

embargos de declaração. 

Intime-se. 

0026792-71.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301436403/2010 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES (ADV. 

SP217324 - JOSEMARIA ARAUJO DIAS MINGONI, SP268122 - MOACIR DIAS XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Prejudicado o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista o exaurimento da prestação jurisdicional desde órgão recursal. 

Assim sendo, expeça-se a certidão de trânsito em julgado do acórdão e remetam-se os autos à execução. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0000555-11.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301438590/2010 - ELAINE TEIXEIRA DIAS (ADV. SP123598 - 

ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do disposto na r. sentença, que 

determinou que o INSS somente poderia suspender o benefício de auxílio-doença após a realização de nova perícia 

administrativa, respeitando o prazo de recuperação determinado pelo perito judicial, obedecendo o devido processo 

legal, em caso de não ser constatada a incapacidade para continuação da percepção do benefício, com o direito da parte 

autora interpor o pedido de prorrogação ou de reconsideração, e observando que na petição de pedido de suspensão do 

benefício previdenciário anexado em 28.06.2010, foi juntado somente o exame pericial na esfera administrativa, não 

tendo o INSS comprovado que a parte autora foi intimada na esfera administrativa para exercer seu direito de defesa, 

conforme determinado pela r. sentença, indefiro o pedido de suspensão do pagamento do benefício realizado pelo INSS, 

que poderá ser revisto caso comprove que observou o procedimento determinado na r. sentença para suspensão do 

pagamento do benefício. 

Oportunamente, tornem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de sessão de julgamento.  

Intimem-se. 

0005014-71.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301416343/2010 - LUIS LOPES (ADV. SP179156 - JAQUELINE 

RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Acerca da petição anexada aos autos em 03/09/2009, aguarde-se 

a parte autora o julgamento do recurso, no qual decidirá o colegiado sobre a necessidade ou não de realização de nova 

perícia médica. 

Intime-se. 

0004549-18.2006.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301445862/2010 - MARCIO MONICO (ADV. SP150548 - ANA 

CHRISTINA BARBOSA FEDATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Cuida-se de pedido da parte autora de 

cumprimento de tutela antecipada determinada na sentença proferida nos autos da presente ação.  

Ante o cumprimento da determinação contida na sentença por parte do INSS, dou por prejudicado o pedido de 

cumprimento dessa decisão.  

Aguarde-se o julgamento do recurso interposto.  

Intimem-se. 

0011734-54.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301351322/2010 - RUODOLF KELLER (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI, SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Requer a parte autora, 

que já completou setenta e quatro anos de idade, prioridade na tramitação do processo, nos termos do art. 71 da Lei 

10.741/03. 
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Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo 

Estatuto do Idoso, visando o trâmite célere de ações. 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou 

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras. 

Assim, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade, mas também diante da gravidade dos quadros 

apresentados, alguns emergenciais, em respeito ao princípio da dignidade de pessoa humana. 

Desta forma, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, aguarde-se inclusão 

em pauta de julgamento. 

Int. 

0008057-13.2008.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301447021/2010 - NEILA DE ALMEIDA (ADV. SP248913D - 

PEDRO LOPES DE VASCONCELOS, SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de 

pedido de concessão de tutela antecipada para implantação imediata do benefício de pensão por morte formulado por 

Neila de almeida. 

              A sentença de primeiro grau julgou o pedido procedente, concedendo o benefício de pensão por morte nos 

seguintes termos: 

1) efetuar a concessão do benefício de pensão por morte, NB-138.994.789-8, em nome de Neila de Almeida, o qual 

deverá ter como data de início do benefício - DIB, 22 de fevereiro de 2007; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e o efetivo 

pagamento da primeira parcela mensal devida, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

 

É o relato do necessário. 

Entendo que o caso configura hipótese de concessão da tutela antecipada. Senão vejamos: 

O Código de Processo Civil disciplina a matéria no artigo 273, cuja redação é a seguinte: 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

 I - haja fundado receio de dano de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

§ 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões de seu convencimento. 

§ 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

                      ..." 

O primeiro requisito é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, que é mais do que o fumus boni juris do 

processo cautelar. A aparência ou fumaça do direito é mais frágil do que a prova inequívoca da verossimilhança. Aquela 

se contenta com a mera plausibilidade do direito substancial; esta exige forte probabilidade de acolhimento do pedido.  

  

O segundo requisito é o da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou seja, é o perigo 

da inutilidade da prestação jurisdicional caso não seja concedida a antecipação. 

De qualquer forma, ambos os requisitos devem estar presentes, concomitantemente. 

No caso em tela, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação fica configurado pela própria natureza 

alimentar da verba pretendida,  e pela vulnerabilidade da condição da autora estar desempregada.  

                      

O requisito da prova inequívoca da verossimilhança da alegação igualmente encontra-se presente, uma vez que o autor 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício, como prova a própria concessão do benefício de auxílio-

doença pela Autarquia Previdenciária. 
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Outrossim, a suposta "irreversibilidade da medida' não é empecilho à concessão da tutela antecipatória,  haja vista a 

posição de hipossuficiência do autor em face do pagador (INSS),  pois caso contrário, somente os mais abastados 

poderiam ser contemplados com a r. medida processual. 

 

         Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela para determinar a Ré o restabelecimento, no prazo de 

45(quarenta e cinco) dias, do benefício de auxílio-doença em favor do autor, sob pena de crime de desobediência em 

caso de descumprimento desta ordem. 

Oficie-se com urgência para implantação do benefício. 

Intimem-se. 

0001091-08.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301446812/2010 - ODILES COLANGELO PIVETTA (ADV. 

SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a alegação da parte Autora, remetem-se os autos 

à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos ou parecer. Após, dêem-se vistas às partes. Cumpra-se. 

0031808-85.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301347026/2010 - VALTER ESTEVAO EITLER (ADV. SP179273 

- CRISTIANE RUTE BELLEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Alega a parte recorrente, em apertada síntese, que estariam presentes os requisitos para a 

concessão da medida antecipatória e requer a concessão de efeito suspensivo ativo. 

Em sede de cognição sumária verifico que o pleito liminar não merece prosperar, por não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

De acordo com art. 273 do Código de Processo Civil, é requisito para a antecipação da tutela a prova inequívoca que 

convença da verossimilhança da alegação, vale dizer, da forte probabilidade de que a tese apresentada  venha ao final 

ser acolhida. Enfim, a prova inequívoca é aquela que não enseja dúvidas ao julgador, que de plano pode ser auferida.   

   No caso presente, tendo em vista a complexidade da matéria, que compreende reconhecimento de tempo de serviço 

laborado em condição especial, faz-se mister  uma apreciação mais acurada, em cognição plena, que permita a 

verificação da farta documentação amealhada,  de forma a extrair os elementos que indiquem com segurança que o 

autor preenche o tempo necessário à concessão da aposentadoria. 

Ademais, a celeridade e a informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial, inclusive em instância 

recursal, enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum  in mora” justificadoras da medida requerida. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito ativo. 

Intime-se o recorrido para apresentação de contrarrazões de recurso no prazo de 10 (dez) dias.  

  

             Cumpra-se. 

0001799-08.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301105633/2010 - DULCINEIA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal 

Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao 

Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, em igual prazo, manifeste-se acerca da 

proposta ofertada. 

Sem resposta, considerar-se-á rejeitada a proposta de acordo, tornando os autos conclusos para oportuna inclusão em 

pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

0024167-93.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301436840/2010 - MARIA BEATRIZ DOMINGOS (ADV. 

SP275271 - ALESSANDRA SINISCALCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o v. acórdão manteve a r. sentença nos termos do artigo 46 da Lei 

9.099/95, não há nada a aclarar no julgado. 

A r. sentença confirmada por essa Turma Recursal é expressa quanto ao período a que se refere a condenação do INSS 

(25/11/2005 a 03/05/2009), sendo óbvio concluir que nesse período a parte autora reunia todos os requisitos legais para 

a percepção de benefício previdenciário de auxílio-doença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 276/593 

Anoto que a execução do julgado, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, se dá na forma preconizada no artigo 17 

da Lei 10.259/2001. 

Reunindo as condições necessárias, a parte autora poderá renovar, a qualquer tempo, pedido de concessão de benefício 

na seara administrativa. 

Cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0001540-65.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301434899/2010 - DONIZETI TAVARES DA CONCEIÇÃO 

(ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando os termos da r. sentença que determinou que o benefício da parte 

autora fosse mantido até que fosse considerada habilitada para o exercício de outra atividade e que a documentação 

anexada aos autos em 28/09/2010 não demonstra que o autor foi reabilitado para outra profissão que não auxiliar de 

almoxarife, mas que seu benefício foi cessado por parecer contrário da perícia médica, determino a intimação do 

Instituto Nacional do Seguro Social para que restabeleça o benefício da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

0002981-60.2008.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301430970/2010 - WALTER ALVES DOS REIS (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Acerca do pedido formulado em petição anexada aos autos em 

09/11/2010, mantenho a decisão proferida em 28/10/2010 por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Intimem-se. 

0010269-47.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301446998/2010 - JOVENTINA ANSELMA COSTTA (ADV. 

SP172396 - ARABELA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para que apresente os cálculos referentes aos valores em atraso conforme 

“item b” da proposta de acordo e informe como pretende efetuar a quitação dos valores. 

 Cumpra-se. 

0000669-17.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301447316/2010 - DORACY MORAES (ADV.  ) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO - OAB/SP 205.464); 

MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO). Trata-se de 

ação de fornecimento de medicamentos e fraldas que determinou o fornecimento de “Cloridrato de Memantina”, 10 mg, 

1 comprimido a cada 12 horas, ANTECIPANDO A TUTELA NESTE PARTICULAR. 

Anoto que a decisão de primeira instancia não estipulou prazo final concernente ao fornecimento da medicação de 

modo que a União não poderia interrompê-la.  

O descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou 

antecipatória é ato de extrema gravidade, atentatório à dignidade da Justiça, caracterizando crime de desobediência. 

Facultado, outrossim, ao órgão Julgador, a aplicação de multa a todos aqueles dos quais se dependa o cumprimento, 

conforme disposto no artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Isso posto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino o restabelecimento do fornecimento da medicação conforme preceituado nos exatos termos da 

decisão que antecipou o provimento final devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento 

desta ordem, sob as penas da lei. 

Oficie-se com urgência . Intime(m)-se. 

0035685-46.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301447335/2010 - SONIA D AVELLO (ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos.  

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, por intermédio da qual pretende a parte autora a implantação de benefício 

assistencial. 

Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada, já que ausente 

prova inequívoca da verossimilhança das alegações da parte autora. 

A sentença proferida em primeiro grau de jurisdição julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Assim, não há como se reconhecer, nesta análise superficial, o direito da parte autora a tal benefício. 

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Com relação ao pedido de celeridade e dignidade da pessoa humana, formulado pela parte autora, esclareço que em 

razão da enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários, a inclusão em pauta de julgamento dos 

processos será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo. 
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Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição, que 

não é o caso dos autos. 

Assim, aguarde-se a oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos.  

Int. 

0051180-20.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301439748/2010 - MARIA DA CONCEICAO SOUSA (ADV. 

SP178236 - SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de Recurso de Medida Cautelar interposto em face de decisão que indeferiu pedido 

liminar para imediata implantação da aposentadoria por idade. 

    Alega, em apertada síntese, que estariam presentes os requisitos para a concessão da medida antecipatória. 

                               No caso presente, considerando que o INSS apurou que o autor conta com número de contribuição 

menor  que o necessário para o cumprimento da carência ( 144 quando seriam necessárioas 162 ), o exame do pedido 

deve ser feito em sede de cognição plena,  que permita a verificação da farta documentação amealhada, de forma a 

extrair os elementos que indiquem com segurança que foram preenchidos todos os requisitos exigidos para a concessão 

do benefício. 

   Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito ativo. 

   Intime-se o recorrido para apresentação de contrarrazões de recurso no prazo de 10 (dez) dias.  

             Cumpra-se. 

0049101-68.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301439836/2010 - ANTONIO CARLOS MAGRO (ADV. SP169651 

- CRISTINA DONIZETI CABRERA CARNER) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

(ADV./PROC. ). Vistos, em decisão. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ANTONIO CARLOS MAGRO contra ato de Juiz Federal do Juizado 

Especial Federal de Jundiaí/SP, que, nos autos do Processo nº 2006.63.04.003455-7, determinou a devolução dos 

valores levantados à União, que inicialmente eram devidos ao autor falecido, sob pena de bloqueio “on line”, através do 

“BACENJUD”, até o montante devido. 

Defende o impetrante, em breve síntese, que a Constituição Federal garante o direito individual do profissional do 

direito, vedando qualquer violação ao seu domicílio e à sua conta bancária.  

Requer que a ordem seja concedida para que não seja permitido o ato de bloqueio dos respectivos valores. Pleiteia, 

ainda, a concessão de liminar para que tal providência se dê imediatamente. 

Decido. 

Inicialmente, conheço do writ, porquanto ausente na legislação que rege os Juizados Especiais espécie recursal 

adequada ao desafio da decisão combatida. Assim, passo a apreciar o pedido de liminar. 

Neste juízo de cognição sumária, tenho que a liminar não pode ser deferida. 

Isto porque a mesma se reverte de natureza satisfativa plena e de difícil reversão, dado que, eventualmente determinada 

a ordem, a discussão traçada no presente remédio constitucional ficará prejudicada. De fato, o bem da vida que consta 

no pedido de concessão final da ordem e o que consta da presente medida de urgência são idênticos. 

Portanto, por considerar que a eventual concessão na liminar neste mandado de segurança esgota o objeto do mesmo, 

deixo de conceder a medida pleiteada pelo impetrante. 

Em razão do exposto, indefiro a liminar. 

Oficie-se a autoridade impetrada para apresentação de informações no prazo legal. 

Após, vistas ao Ministério Público Federal para, no prazo de 5 (cinco) dias, elaborar seu parecer, vindo os autos, a 

seguir, conclusos. 

Intimem-se. Oficie-se. 

0012950-81.2007.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301447027/2010 - MILTON FONSECA (ADV. SP218687 - 

ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Através de consulta ao sistema DATAPREV, verifico que, até o presente 

momento, a autarquia-ré não implantou o benefício concedido em favor do autor por meio de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, embora devidamente intimada (Ofício nº 534/2010-JEF/SEC Campinas, 06 de julho de 2010). 

O descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou 

antecipatória é ato de extrema gravidade, atentatório à dignidade da Justiça, caracterizando crime de desobediência, 

facultado, outrossim, ao órgão Julgador, a aplicação de multa a todos aqueles dos quais se dependa o cumprimento, 

conforme disposto no artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Isso posto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino a intimação pessoal do Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que implante, de 

imediato, o benefício em favor do autor, nos exatos termos da decisão que antecipou o provimento final devendo 

informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 
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Oficie-se com urgência . Intime(m)-se. 

0041257-67.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301439687/2010 - OSWALDO BENEDINI CARDOSO (ADV. 

SP159773 - CRISTIANE BERGAMINI RODRIGUES, SP184285 - ANDREA FRANZONI TOSTES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de recurso de medida cautelar interposto em 

face da decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, e não suspendeu a exigibilidade das contribuições 

previstas no artigo 25, incisos I e II da Lei n. 8.212/91, e dos adquirentes dos seus produtos (art. 30, inc. IV, da Lei n. 

8.212/91), com as redações dadas pelas Leis 8540/92 e 9528/97, nos termos do artigo 151, inciso V, do Código 

Tributário Nacional. 

O recorrente alega que ficou demonstrado o requisito do receio de dano irreparável ou de difícil reparação, havendo a 

urgência necessária para que o recorrido venha a ter atendido seu pleito em sede de liminar.  

Requer a concessão de efeito suspensivo, determinando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento das referidas 

contribuições. 

                  Em sede de cognição sumária não vislumbro razões para que seja deferido o efeito suspensivo pleiteado. 

                 De fato, é sabido, e foi noticiado na inicial, que, no último dia 3 de fevereiro de 2010, o Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário n. 363852, 

“deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a 'receita bruta proveniente da comercialização da produção rural' 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da 

Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a 

contribuição. (...) Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de 

custeio sem lei complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 

239 e 240 das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa 

natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e 

sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que 

exerça atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, § 8º, da CF, sobre o 

resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, § 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita.” (grifei) 

           No entanto, a declaração de inconstitucionalidade na via difusa do art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação 

aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8212/91 não pode ser considerada como 

automaticamente estendida à Lei 10.256/01. Tanto assim é que alguns Tribunais Regionais Federais têm entendido que, 

após a edição da Emenda Constitucional n. 20/98 e da Lei 10256/01, não se pode mais falar em violação à isonomia ou 

necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de salários, mas sobre 

o valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional 

anteriormente citada, afastando a aplicação do disposto no §4º do artigo 195. 

                        Transcrevo o seguintes arresto: 

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA EMPREGADOR. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 

1- O STF, ao julgar o RE nº 363.852, declarou inconstitucional as alterações trazidas pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, eis 

que instituíram nova fonte de custeio por meio de lei ordinária, sem observância da obrigatoriedade de lei 

complementar para tanto. 

2- Com o advento da EC nº 20/98, o art. 195, I, da CF/88 passou a ter nova redação, com o acréscimo do vocábulo 

"receita". 

3- Em face do novo permissivo constitucional, o art. 25 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 10.256/01, ao prever 

a contribuição do empregador rural pessoa física como incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização 

da sua produção, não se encontra eivado de inconstitucionalidade. 

4- O prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é de 5 (cinco) anos, contados da extinção do crédito 

tributário, consoante previsto no art. 168, caput, e inciso I, do CTN. 

5- Segundo o disposto no artigo 3º da LC 118/05, para fins de interpretação da regra do prazo prescricional da repetição 

de indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário deve ser considerada como 

ocorrida na data do pagamento antecipado do tributo. 

6- Para os recolhimentos ocorridos até 08/06/2005, aplica-se o prazo prescricional de 10 anos anteriores ao ajuizamento, 

limitado ao prazo máximo de cinco anos a contar da data da vigência da lei nova, e para os pagamentos havidos após 

09/06/2005, o prazo prescricional é de cinco anos.” 

(TRF4ª; Classe: AC - Processo: 0002422-12.2009.404.7104 UF: RS; Data da Decisão: 05/05/2010 Orgão Julgador: 

Primeira Turma; Fonte D.E. 11/05/2010; Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRRE) 

                      Assim, infere-se que da inconstitucionalidade declarada pelo STF não há como se extrair os efeitos para a 

sistemática atual, razão pela qual indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo.  
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                    Intime-se a parte contrária para que apresente contrarrazões. 

                     Cumpra-se. 

0019696-68.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301355488/2010 - ELIAS CONCEIÇAO CALDAS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Requer a parte autora, que já completou cinqüenta e seis anos de idade, as deliberações 

necessárias ao andamento do feito.  

Nesse sentido, o recurso de sentença interposto pelo autor será pautado e julgado oportunamente, dentro das 

possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. 

Intime-se. 

0015554-18.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301355767/2010 - JOANA DARC PRUDENCIO (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Requer a parte autora, que já completou cinqüenta e quatro anos 

de idade, prioridade no julgamento do feito. 

Nesse sentido, o recurso de sentença interposto pela autarquia-ré será pautado e julgado oportunamente, dentro das 

possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal e o autor já 

vem auferindo benefício previdenciário, uma vez que houve concessão de antecipação dos efeitos da tutela quando da 

prolação da sentença. 

Intime-se. 

0042295-17.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301439912/2010 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por Maria Lúcia de 

Oliveira, ora impetrante, em face de decisão proferida por JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

SÃO PAULO/SP, em fase de execução, nos autos do processo nº 2004.61.84.406312-0, que indeferiu o pedido 

formulado pela parte autora de remessa dos autos a Contadoria deste Juizado e determinou a expedição do ofício 

precatório, conforme opção da própria parte. 

Requer a concessão de liminar, que determine a atualização dos cálculos, pela Contadoria Judicial, com inclusão de 

juros e correção monetária até a inclusão do oficio precatório no orçamento e ao final, seja concedida a segurança em 

definitivo, para que, reconhecido o direito da impetrante, seja determinado ao juízo de origem incluir nos valores a 

atualização dos cálculos conforme requerido. 

Dispensada a intimação da autoridade coatora para prestar informações. 

Concedo a impetrante os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido. 

Para o deferimento da liminar, necessária a concorrência dos dois pressupostos que legitimam sua concessão: a 

relevância do fundamento que embasa a impetração e a demonstração do perigo da demora. 

In casu, não verifico a relevância dos argumentos no caso concreto, desse modo ausente o grau de plausibilidade 

exigido para concessão da medida requerida. 

O ilustre juízo singular assim decidiu: 

“A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na 

Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009.  

Diante do exposto, INDEFIRO a remessa dos autos a Contadoria deste Juizado e determino a expedição do ofício 

precatório, conforme opção da parte.” 

  Resta claro, da análise dos autos principais, mais especificamente do parecer elaborado pela DD. Contadoria Judicial, 

que os cálculos apresentados encontram-se de acordo com os termos da r. sentença/v. acórdão transitada/o em julgado. 

  Assim, não houve qualquer ilegalidade ou arbitrariedade na decisão proferida pelo Juízo “a quo”, que indeferiu a 

remessa dos autos a Contadoria deste Juizado e determinou a expedição do ofício precatório à parte autora. 

  Ante o exposto, indefiro a liminar, julgo improcedente o pedido e, em conseqüência, denego a segurança pleiteada. 

Sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Ciência ao Ministério Público Federal. 

Oficie-se ao Juízo de Primeiro Grau informando o teor da presente decisão. 

0041187-84.2009.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301446255/2010 - MARCO AURELIO SCANDIUZZI (ADV. 

SP129213 - ANA PAULA PRADO ZUCOLO, SP240358 - FABIO MARTINEZ GORI) X JUIZADO ESPECIAL 
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FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA (ADV./PROC. ). Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, de acórdão 

somente caberá o Recurso Extraordinário, Pedido de Uniformização e Embargos de Declaração, desde que atendidos 

seus requisitos constitucionais e legais, nos termos dos art. 14 e 15 da Lei 10.259/2001 e art. 48 da 9.099/1995. 

No caso presente, requer a parte autora, a reforma do acórdão, postulando uma revisão do julgado, com devolução da 

matéria já apreciada, o que é manifestamente incabível. 

Além disso, nem se poderia cogitar da aplicação do princípio da fungibilidade, já que não há qualquer dúvida objetiva 

sobre a interposição dos recursos de acórdão na sistemática adotada pela Lei 10.259/2001, bem como não foram 

preenchidos os requisitos para admissibilidade do Pedido de Uniformização, do Recurso Extraordinário ou de Embargos 

Declaração. 

      

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no art. 

557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

Ante o exposto, não admito o recurso interposto. 

Dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de agravo de instrumento, contra 

decisão que indeferiu o prosseguimento da execução, nos termos do art. 475-B do Código de Processo Civil. 

                     Pugna pela admissão do presente Agravo de Instrumento, bem como para que este seja provido. 

Fundamento e decido. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001. 

Assim, no âmbito dos Juizados Especiais Federais o presente recurso é cabível apenas em razão das decisões 

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas 

cautelares. 

No caso dos autos, em que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível a impugnação por esta via. 

Demonstrada, portanto, a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do 

disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, manifestamente inadmissível. 

       

      Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial: 

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, 

para todos os efeitos, a decisão colegiada”. 

                      Desse modo, nego seguimento ao recurso. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. Cumpra-se. 

0051253-89.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301439785/2010 - ALINE CRISTINA TEIXEIRA PEREIRA (ADV. 

SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0051313-62.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301439791/2010 - ATSUO YAMADA (ADV. SP239036 - FABIO 

NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0001454-84.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301446495/2010 - MARLENE GOLFETO (ADV. SP216508 - 

DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Analisando o presente feito, verifico que houve erro material no acórdão prolatado, 

uma vez que a  4ª Turma Recursal deu parcial provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal e houve condenação 
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em honorários advocatícios. 

      

            Assim, deverá constar do acórdão o que segue: 

“  Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso da CEF, para afastar a condenação da correção da conta de Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pelo índice de 7,00%. 

Sem honorários advocatícios, haja vista que o art. 55 da Lei 9099/95 prevê que somente haverá condenação do 

recorrente vencido” 

                 

                       Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo, de 30 (trinta) dias, requerido 

pela parte autora. 

    Intime-se. 

0006624-39.2006.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301446905/2010 - ROBERTO MARTINS (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

0006354-15.2006.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301446906/2010 - LUIZ SEBASTIAO ACETI (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

0006527-39.2006.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301446907/2010 - CELSO LUIS MIGUELETTI (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

0006972-57.2006.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301446908/2010 - ORTILIO JOSE QUIRINO (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

0006502-26.2006.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301446909/2010 - MARCILIO RODRIGUES TENORIO (ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

0006383-65.2006.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301446910/2010 - OSWALDO DABRUSSO (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

0001679-54.2007.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301446913/2010 - ORLANDO GODOY BUENO (ADV. SP079819 

- LAZARO OTAVIO BARBOSA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

0014042-66.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301446914/2010 - JOSE GONSAGA DA SILVA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0010034-84.2006.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301446916/2010 - JOSE FREDERICO RIECHELMANN (ADV. 

SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

0037180-15.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301382032/2010 - UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X ROSANA 

DESIDERIO SILVEIRA ROCHA (ADV./PROC. SP154436 - MARCIO MANO HACKME). Trata-se de recurso de 

medida cautelar interposto em face da decisão que concedeu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para 

suspender a exigibilidade das contribuições previstas no artigo 25, incisos I e II da Lei n. 8.212/91, e dos adquirentes 

dos seus produtos (art. 30, inc. IV, da Lei n. 8.212/91), com as redações dadas pelas Leis 8540/92 e 9528/97, nos termos 

do artigo 151, inciso V, do Código Tributário Nacional. 

Alega que não ficou demonstrado o requisito do receio de dano irreparável ou de difícil reparação, não havendo a 

urgência necessária para que o recorrido venha a ter atendido seu pleito em sede de liminar e que a suspensão da 
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exigibilidade da contribuição previdenciária sobre a verba supramencionada poderá a vir causar prejuízos á 

Administração Pública ( periculum in mora reverso ). 

Sustenta que não está presente o fumus boni iuris, uma vez que o entendimento sufragado na decisão proferida pelo 

Supremo Tribunal Federal no RE 363852/MG ficaria adstrito ao período de vigência da Lei 8540/92 e da Lei 9528/97, 

ou seja, entre 1992 a 2001. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e que o agravado seja compelido a depositar em juízo, mensalmente, o valor 

das contribuições devidas, que assim, deverá permanecer até decisão final. 

                  Em sede de cognição sumária vislumbro razões para que seja deferido o efeito suspensivo pleiteado. 

                 De fato, é sabido, e foi noticiado na inicial, que, no último dia 3 de fevereiro de 2010, o Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário n. 363852, 

“deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a 'receita bruta proveniente da comercialização da produção rural' 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da 

Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a 

contribuição. (...) Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de 

custeio sem lei complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 

239 e 240 das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa 

natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e 

sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que 

exerça atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, § 8º, da CF, sobre o 

resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, § 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita.” (grifei) 

           No entanto, a declaração de inconstitucionalidade na via difusa do art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação 

aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8212/91 não pode ser considerada como 

automaticamente estendida à Lei 10.256/01. Tanto assim é que alguns Tribunais Regionais Federais têm entendido que, 

após a edição da Emenda Constitucional n. 20/98 e da Lei 10256/01, não se pode mais falar em violação à isonomia ou 

necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de salários, mas sobre 

o valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional 

anteriormente citada, afastando a aplicação do disposto no §4º do artigo 195. 

                        Transcrevo o seguintes arresto: 

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA EMPREGADOR. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 

1- O STF, ao julgar o RE nº 363.852, declarou inconstitucional as alterações trazidas pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, eis 

que instituíram nova fonte de custeio por meio de lei ordinária, sem observância da obrigatoriedade de lei 

complementar para tanto. 

2- Com o advento da EC nº 20/98, o art. 195, I, da CF/88 passou a ter nova redação, com o acréscimo do vocábulo 

"receita". 

3- Em face do novo permissivo constitucional, o art. 25 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 10.256/01, ao prever 

a contribuição do empregador rural pessoa física como incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização 

da sua produção, não se encontra eivado de inconstitucionalidade. 

4- O prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é de 5 (cinco) anos, contados da extinção do crédito 

tributário, consoante previsto no art. 168, caput, e inciso I, do CTN. 

5- Segundo o disposto no artigo 3º da LC 118/05, para fins de interpretação da regra do prazo prescricional da repetição 

de indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário deve ser considerada como 

ocorrida na data do pagamento antecipado do tributo. 

6- Para os recolhimentos ocorridos até 08/06/2005, aplica-se o prazo prescricional de 10 anos anteriores ao ajuizamento, 

limitado ao prazo máximo de cinco anos a contar da data da vigência da lei nova, e para os pagamentos havidos após 

09/06/2005, o prazo prescricional é de cinco anos.” 

(TRF4ª; Classe: AC - Processo: 0002422-12.2009.404.7104 UF: RS; Data da Decisão: 05/05/2010 Orgão Julgador: 

Primeira Turma; Fonte D.E. 11/05/2010; Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRRE) 

                      Assim, infere-se que da inconstitucionalidade declarada pelo STF não há como se extrair os efeitos para a 

sistemática atual, razão pela qual defiro o pedido de efeito suspensivo e revogo a decisão que concedeu  parcialmente a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

                     Expeça-se contra- ofício.  

                    Intime-se a parte contrária para que apresente contrarrazões. 

                     Cumpra-se. 
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0050618-58.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301446234/2010 - AMADOR PRADO NUNES (ADV. SP202518 - 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O advogado da parte autora informa sua renúncia ao mandato. Não juntou, porém, a 

documento hábil a comprovar a inequívoca ciência da autora acerca da referida renúncia. 

        Deverá, portanto, nos termos do art. 45 do Código de Processo Civil, comprovar, o ilustre advogado, a necessária 

notificação, sob pena, inclusive, de se oficiar à OAB informando o ocorrido. 

        Intime-se. 

0000960-65.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301438043/2010 - JOSÉ MATIAS CARNAUBA (ADV. SP082611 - 

ZILMA FRANCISCA LEAO, SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 24/08/10: Anote-se, devendo o autor, no prazo de 05 (cinco) 

dias, comprovar que notificou a advogada Isabel Cristina Vianna Bassote, OAB/SP 87480, dando-lhe ciência de sua 

revogação. 

Após, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

0001102-50.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301443502/2010 - DAIANA SABOIA MARTINS (ADV. SP222584 

- MARCIO TOESCA); MARIA EDUARDA SABOIA MARTINS PEREIRA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Cuida-se de pedido de cumprimento de sentença que julgou procedente o pedido de 

concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

A r. sentença determinou a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cindo) dias. 

Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que cumpra, no prazo de 5 (cinco) dias, integralmente a 

antecipação da tutela concedida na sentença, sob pena de multa diária de 1/30 (um trinta avos) do valor mensal do 

benefício, por dia de atraso, bem como configuração de crime de desobediência.  

Oficie-se, com urgência. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

Versam os autos sobre pedido de revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

A autarquia, em pedido de uniformização de jurisprudência, postula por manifestação a respeito do art. 29, § 5º, da Lei 

Previdenciária. 

Informa tratar-se de ação na qual se postula a condenação do INSS à  revisão da RMI da aposentadoria por invalidez da 

parte autora, de forma que os salários de contribuição computem o valor de sua efetiva remuneração ou reflitam o valor 

da classe na qual estava inserida, sendo monetariamente corrigidos de acordo com a variação dos indexadores 

legalmente determinados ou com aquela que melhor reflita a perda inflacionaria do período, bem ainda que o cálculo do 

salário-de-benefício seja efetivado  nos termos do art. 29, § 5°, da Lei 8.213/91.  

Alega que a decisão recorrida não se coaduna com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 

alegando que a divergência entre a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados e o próprio STJ, foi dirimida pela 

prevalência do entendimento do tribunal superior na análise da Petição nº 7109/RJ (2009/0041522-4), na qual foi dado 

provimento ao incidente de uniformização interposto pela autarquia previdenciária, reconhecida a validade da 

sistemática preconizada pelo Decreto 3.048/99, que prevê a majoração da alíquota do auxílio-doença como forma de 

cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez. 

Requer a aplicação do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, pugnando pela adoção do entendimento esposado pelo STJ, por 

meio de juízo de retratação, entendendo que a resolução da divergência jurisprudencial permite a este juízo determinar a 

devolução dos autos à Turma Recursal de origem para a adequação do julgado. 

É a síntese do processado. Passo a decidir. 

II - DECISÃO 

Cuida-se de pedido de uniformização de jurisprudência, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pertinente à aplicação do § 5º, do art. 29, da Lei Previdenciária. 

Defende a autarquia ser válida, nos casos de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, a incidência do 

disposto no art. 36, § 7º, do Regulamento da Previdência Social. 

Inicialmente, observo haver controvérsia jurisprudencial em relação ao tema. 

Trago, a respeito, doutrina: 

“PBC do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez 

O § 20 do art. 32 do RPS (acrescentado pelo Decreto 5.545/05) determina que, nos casos de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez, se o segurado possuir menos de cento e quarenta e quatro contribuições no PBC, o salário-

de-benefício corresponda a soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 
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A controvérsia, entretanto, tem surgido com relação a legalidade do § 7º do art. 36 do Decreto 3.048/99. Consoante o 

referido dispositivo, quando a aposentadoria por invalidez decorre de conversão de auxílio-doença, o INSS 

simplesmente aplica o coeficiente de 100% ao salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal 

inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Muitas ações têm sido 

ajuizadas ao argumento de que a disposição regulamentar viola o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91. Segundo o 

entendimento do INSS, apesar de ser um benefício diverso, como não haveria novo afastamento da atividade, não 

havendo a percepção de salário (poderia haver casos em que não haveria nenhum salário dentro do PBC), razão pela 

qual o § 5º do art. 29 não seria aplicável a tais situações. 

Em verdade, assim como em outros casos, se adotado o procedimento previsto no § 5º do art. 29, o segurado será 

favorecido, fará jus a um benefício com renda maior, por força da sistemática diferenciada de reajustamento do salário-

de-benefício e do salário de contribuição. Como a lei não afasta a aplicação do § 5º do art. 29, nos casos de 

transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez entendo que a disposição indigitada representou uma 

ilegalidade. Cabe destacar inclusive, dentro de uma interpretação sistemática, a incompatibilidade da disposição 

regulamentar com o enunciado normativo do § 2º do artigo 44. Embora o § 2º do artigo 44 tenha escassa aplicação 

(benefícios acidentários concedidos antes do advento da Lei 9.032/95), se o § 7º do art. 36 do RPS for considerado 

válido, não haveria possibilidade de que a renda do novo benefício fosse inferior ao auxílio-doença. A ilegalidade do 

procedimento vem sendo reconhecida pelo TRF da 4ª Região - AC nº 2005.70.00029738-0, Ricardo do Valle Pereira, T. 

Suplementar, D.E. 10.01.2007), ((ROCHA, Daniel Machado. BALTAZAR JÚNIOR, José Paulo. “Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social”. Livraria do Advogado Editora: Porto Alegre. 2008, 8a ed., p. 154-155). 

Visando assegurar o respeito ao princípio da segurança jurídica, o art. 14, da Lei 10.259/01, nos parágrafos 5º e 6º, 

permite a suspensão dos feitos onde houver controvérsia até a uniformização da jurisprudência sobre o tema, no 

aguardo de pronunciamento. 

A importância da uniformização de jurisprudência transcende a esfera do direito das partes litigantes, sendo verdadeira 

forma de exteriorização da segurança jurídica, refletida na abstrativização das demandas que tratam de interesses 

individuais. 

Nesse sentido, a matéria objeto dos autos encontra-se com seu julgamento sobrestado na Turma Nacional de 

Uniformização, de acordo com a decisão proferida pelo Presidente da Turma Nacional de Uniformização, nos autos do 

pedido de uniformização nº 2006.51.52.003917-8, segundo a qual determinou-se, também, o sobrestamento de recursos 

e incidentes que tratam da matéria debatida no presente incidente até o julgamento da questão pelo Superior Tribunal de 

Justiça, conforme noticia o Ofício nº 2009020311, daquela Corte de Justiça, de 13 de julho de 2009.  

Logo, diante dos princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais, em especial o princípio da economia 

processual, previsto expressamente no art. 2º da Lei 9.099/1995, devem os autos aguardae o julgamento do feito perante 

as Cortes superiores. Tal medida encontra suporte, também, na regra contida no art. 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001.   

Diante do exposto, determino o sobrestamento do feito. Atuo, ainda, com espeque no art. 14, § 6º, da Lei nº 

10.259/2001. 

Proceda a Secretaria Unificada das Turmas Recursais desta Seção Judiciária à anexação, aos presentes autos, de cópia 

do Ofício TNU nº 2009020311, de 13 de julho de 2009. 

Intimem-se. 

0002305-04.2006.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301447348/2010 - ANTONIO ALDA (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0007256-68.2006.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301447349/2010 - MANOEL ROSA DE LIMA (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

0011367-93.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301447160/2010 - CARLOS ALBERTO DOS REIS (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, 

SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora pleiteia (arquivo anexado em 

13/12/2010) a antecipação dos efeitos da tutela por entender que preenche os requisitos legais inerentes à sua concessão. 

O Código de Processo Civil disciplina a matéria no artigo 273, que estatui que o juiz poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, 

se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano de difícil reparação e/ou fique caracterizado 

o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O primeiro requisito é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, que é mais do que o “fumus boni júris” 

do processo cautelar. A aparência ou fumaça do direito é mais frágil do que a prova inequívoca da verossimilhança. 

Aquela se contenta com a mera plausibilidade do direito substancial; esta exige forte probabilidade de acolhimento do 

pedido.  
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O segundo requisito é o da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou seja, é o perigo 

da infrutuosidade da sentença caso não seja concedida a antecipação.  

De qualquer forma, ambos os requisitos devem estar presentes, concomitantemente.  

No caso em tela, a parte autora é titular de benefício previdenciário que se encontra ativo. 

O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação fica afastado uma vez que a parte autora já está recebendo 

benefício de natureza alimentar (ainda que entenda em valor inferior ao devido), conforme provas constantes nos autos. 

O requisito da prova inequívoca da verossimilhança da alegação igualmente ainda não se encontra presente, uma vez 

que ainda sobeja controvérsia acerca do preenchimento dos requisitos necessários à revisão do benefício, face à prova 

documental constante nos autos. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0004224-21.2007.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301447026/2010 - MARIA DE LOURDES CAETANO DE FARA 

(ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais, 

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a 

verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

                  No caso presente, tendo em vista a improcedência do pedido em 1º grau de jurisdição, e que o laudo pericial 

realizado em cumprimento ao v. acórdão que converteu o julgamento em diligência concluiu que não há incapacidade 

para o trabalho, evidencia-se que a verossimilhança do direito material alegado não foi  demonstrada, razão pela qual 

indefiro o pedido formulado. 

                  O pedido de  realização de nova perícia complementar será analisado quando do julgamento do recurso. 

                    Intime(m)-se. 

0011718-47.2006.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301446602/2010 - DARCI GOULARTE MARTINS (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O autor requer a desistência da ação, haja vista ter passado a receber o 

beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Entendo que não cabe pedido de desistência da ação após o julgamento do mérito, razão pela qual o recebo como 

pedido de desistência do recurso. 

Nesse sentido a lição do mestre Humberto Theodoro Júnior: 

“Se a causa está pendente de recurso interposto pelo autor, pode este desistir do recurso, mas não desistir da ação. Com 

a desistência do recurso opera-se o trânsito em julgado da decisão recorrida: com a desistência da ação far-se-ia cair a 

decisão de mérito, e não é admissível que o autor, mesmo com a aquiescência do réu, inutilize uma verdadeira sentença 

proferida, não sobre a relação processual, mas sobre uma relação substancial, uma sentença que tem o alcance de pôr 

termo ao litígio.(Curso de Direito Processual Civil - Humberto Theodoro Júnior, 32ª edição, página 278) 

Assim, considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu 

recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo a desistência do recurso 

interposto pelo autor, mantendo-se, portanto, a respeitável decisão proferida em 1ª instância.  

O recurso interposto pelo réu será incluído em pauta em momento oportuno. 

  

          Intime-se. 

0000433-34.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301441420/2010 - TIYOHE ENDO MIYAMOTO (ADV. SP181196 

- CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, em decisão. 

Em razão da certidão de 16-12-2010, informando que o processo em epígrafe teve seu julgamento adiado em 18-11-

2010, em razão do impedimento do Juiz Federal Otávio Port, determino o cancelamento do termo registrado em 25-11-

2010, eis que anexado erroneamente. 

Aguarde-se a inclusão em nova pauta de julgamento. 

Cumpra-se. 

Intimem-se. 
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0002919-41.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301436637/2010 - WILSON REGO DE MELLO (ADV. SP260711 - 

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR, SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do alegado pelo INSS, 

intime-se pessoalmente a parte autora, com URGÊNCIA, para que forneça endereço válido, a fim de viabilizar o 

recebimento de todas as informações inerentes a seu beneficio previdenciário a serem prestadas pela autarquia 

previdenciária, no prazo de 10(dez) dias. 

Intime-se com URGÊNCIA. 

0002661-18.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301446901/2010 - ZILDA DO CARMO CAVALLARO COMIN 

(ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Trata-se de pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais, 

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a 

verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Neste caso concreto, vislumbro a presença de tais requisitos. 

De um lado, a respeitável sentença julgou parcialmente procedente o pedido de concessão da aposentadoria por idade 

rural, com base nos documentos acostados aos autos eletrônicos, donde decorre a necessária verossimilhança. 

A seu turno, o periculum in mora vem caracterizado pela natureza alimentar do benefício e o lapso temporal até o 

julgamento do recurso da autarquia ré. 

Do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelo que determino a implantação, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, do benefício ao autor nos termos determinados na r.sentença, sob pena de crime de 

desobediência em caso de descumprimento desta ordem. 

Oficie-se ao Chefe da Unidade Avançada de Atendimento/Centro. 

Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo-se em vista que a decisão recorrida 

foi proferida por este Relator, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código 

de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0004691-56.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301403722/2010 - HELIO PEREIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO); TANIA REGINA PEREIRA (ADV.  ); GISLEINE CRISTINA PEREIRA (ADV.  ); 

FERNANDO LUIS PEREIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

0003209-10.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301403730/2010 - ANGELA GOMES CALDERON (ADV. 

SP277216 - GUSTAVO HENRIQUE CALDERAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

0006824-08.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301403729/2010 - APARECIDA RIBEIRO DA CUNHA 

CAETANO (ADV. SP244791 - ALTINO FERRO DE CAMARGO MADEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ). 

0007256-90.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301403711/2010 - MARIA INESA MIYOKO OKUMURA 

TOLEDO (ADV. SP230175 - DENISE DE FATIMA TAROSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

0014089-45.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301403735/2010 - ANTONIO CARLOS PEREIRA DE ABREU 

(ADV. SP086438 - MARCIO CEZAR JANJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 
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0002149-33.2008.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301403731/2010 - MARIA MERCEDES JUSTINO DA GAMA 

(ADV. SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0007711-55.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301403708/2010 - RAIMUNDO PASQUAL ABATTI (ADV. 

SP200511 - SILVANA DEMILITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0001470-67.2007.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301403733/2010 - IRINEU ROBERTO CASTELLAN (ADV. 

SP170947 - JOÃO BOSCO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0000533-23.2008.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301403427/2010 - OG BARBOSA MAIA (ADV. SP061730 - 

ROBERTO MAZZARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

0003355-53.2006.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301403734/2010 - ANIZIO DE OLIVEIRA (ADV. SP210916 - 

HENRIQUE BERALDO AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0008911-34.2009.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301403728/2010 - ELIAS RIBEIRO (ADV. SP110325 - MARLENE 

GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0011492-56.2008.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301403732/2010 - ROSILENE APARECIDA DOS SANTOS 

SCHNEIDER (ADV. SP146941 - ROBSON CAVALIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0007677-80.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301403709/2010 - CARLOS ROBERTO PADOVANI (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0006353-55.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301403714/2010 - ORLANDO BRASIL (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0006009-74.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301403716/2010 - MIGUEL AFONSO FERNANDES (ADV. 

SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0005083-93.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301403720/2010 - NELSON PAVANI (ADV. SP255515 - HUGO 

LEONARDO OLIVEIRA PIERUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0007527-02.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301403710/2010 - RAIMUNDO ALVES (ADV. SP277853 - 

CESAR WILLIAM GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0006427-12.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301403713/2010 - JAIRO SOUTA DE PROENÇA (ADV. 

SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0006297-22.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301403715/2010 - JOAO VITOR DE AGRELLA BENEDETTI 

(ADV. SP294396 - PAOLA LIMA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0005979-39.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301403718/2010 - GENALDO FERRAZ RAMOS (ADV. SP247862 

- RODRIGO SOMMA MARQUES ROLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0004058-45.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301403723/2010 - PAULO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0003803-87.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301403724/2010 - OSMAR MACHADO (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0002089-92.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301403727/2010 - CARLOS ROBERTO FERREIRA DO AMARAL 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0005966-40.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301403719/2010 - JOAO BAZZO (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0004782-49.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301403721/2010 - VILMA TEREZINHA MARTINEZ (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0006587-37.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301403712/2010 - GILMAR NUNES DE MADUREIRA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0003578-67.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301403725/2010 - JACONDINA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0002905-74.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301403726/2010 - SEBASTIAO GOMES NOGUEIRA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0007783-42.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301403707/2010 - CESAR FERREIRA COELHO (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

0040262-54.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301355016/2010 - AUGUSTO MARTINS RODRIGUES (ADV. 

SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso de medida cautelar interposto em face da decisão 

que julgou deserto o recurso, por falta de recolhimento de preparo, uma vez que a sentença indeferiu o pedido de 

concessão dos benefícios da justiça gratuita.  

Na sistemática adotada pela Lei n.º 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, ex vi dos artigos 4.º e 5.º. Todas as demais não são passíveis de 

impugnação por meio de recurso. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Federais Cíveis, o presente recurso é cabível apenas em 

razão das decisões interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer 

sejam medidas cautelares. 

No caso, a decisão interlocutória que julgou deserto o recurso de sentença é evidentemente irrecorrível no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais. 

Demonstrada, portanto, a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do 

disposto nos artigos 527 c/c 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "(...) a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Ante o exposto, nego seguimento liminarmente ao recurso. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

0001549-16.2006.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301446844/2010 - CARLOS ROBERTO PEREIRA (ADV. 

SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 289/593 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o ofício nº 21.033.04.0/1046/2007 - INSS de 

17/08/2007 e anexado a estes autos virtuais que informa o cumprimento da r. sentença, em decorrência da implantação 

do benefício NB-31/130.434.349-6, determino que se aguarde a inclusão do recurso pauta de julgamento. 

Quanto à alegação da autora, informo que a reabilitação profissional, nos termos do artigo 89 da Lei 8.213/91 é devida 

na possibilidade do órgão da Previdência Social e se a parte autora preencheu os requisitos ali previstos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0350153-78.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301447401/2010 - ROSMALY MARIA BELINI (ADV. SP244372 - 

ANA PAULA DE CARVALHO, SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP086997 - LUIZ EDUARDO A VIEIRA BARBOSA). Vistos em decisão. 

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O E. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 561.908, 

564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068, 591.797,  626.307 e 627.190, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

            Considerando a recomendação supra e também a necessidade  da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, determino o sobrestamento do feito, devendo aguardar-se a fixação da 

jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intimem-se. Cumpra-se. 

0032168-20.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301347864/2010 - JAIME GOUVEIA DA SILVA (ADV. SP099858 

- WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de recurso interposto em face de decisão que negou seguimento a recurso interposto contra o despacho que 

indeferiu o pedido de concessão de prazo para apresentação de cálculos das diferenças referentes ao valor depositado e 

pago por Requisição de Pequeno Valor. 

 Alega que nos cálculos apresentados pelo recorrido não foram computados os salários de contribuição de janeiro a 

junho de 1994. Sustenta que o erro material pode ser arguido a qualquer tempo e que negar a existência do mesmo é 

negar o entendimento pacificado de todos os tribunais. 

  

No caso de reforma da decisão, requer a fixação de honorários advocatícios no patamar de 20% sobre o valor da 

condenação. 

           Na sistemática adotada pela Lei n.º 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, ex vi dos artigos 4.º e 5.º. Todas as demais não são passíveis de 

impugnação por meio de recurso. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Federais Cíveis, o presente recurso é cabível apenas em 

razão das decisões interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer 

sejam medidas cautelares. 

No caso, a decisão impugnada é evidentemente irrecorrível no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

            Ressalto que não é possível a discussão de valores após o trânsito em julgado e levantamento dos valores objeto 

da demanda.  

Demonstrada, portanto, a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do 

disposto nos artigos 527 c/c 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "(...) a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente 

inadmissível. 

Ante o exposto, nego seguimento liminarmente ao recurso. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

0007078-93.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301447014/2010 - LUCIA TADEU DOS REIS SANTOS (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora informa o descumprimento da medida liminar. 

                               

O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental da parte à 

efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, princípio nuclear da 

República Federativa do Brasil. 
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        Em razão disso, o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civi,  estabelece como ato 

atentatório à dignidade da Justiça  o descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos 

jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, caracterizando crime de desobediência a ser imputado à autoridade 

que descumpriu a determinação do Juízo. 

       Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja oficiado o INSS ( agência da Previdência Social em Americana ) para que implante, de 

imediato, o benefício em favor da autora, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento 

desta ordem, sob as penas da lei. 

    Oficie-se com urgência . Intime(m)-se. 

0004906-42.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301436656/2010 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP209097 - 

GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se com URGÊNCIA o INSS para que informe 

acerca da cessação de beneficio previdenciário, conforme alegado pela parte autora, no prazo de 15(quinze) dias. 

Intime-se com URGÊNCIA. 

0003359-19.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301355027/2010 - GILSON SILVEIRA LEITE (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos, etc 

 Analisando os autos, constato a existência de erro material no acórdão proferido em  15.04.2010, haja vista que nele  

constou que os embargos de declaração foram opostos pelo autor, quando, em vrrdade,  foram opostos pela ré. 

 Assim, onde se lê : 

(...) Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo autor em face do acórdão que negou provimento ao recurso e 

manteve a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e determinou a atualização da conta vinculada de 

Fundo de Garantia por tempo de serviço com a aplicação de juros progressivos.(...) 

III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS 

MODIFICATIVOS.PREQUESTIONAMENTO. REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS PELO AUTOR.  

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração opostos pelo autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldrescca e Fernando Marcelo Mendes. 

                     Leia-se:        

(...) Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela ré em face do acórdão que negou provimento ao recurso e 

manteve a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e determinou a atualização da conta vinculada de 

Fundo de Garantia por tempo de serviço com a aplicação de juros progressivos (...)" 

III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS 

MODIFICATIVOS.PREQUESTIONAMENTO. REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS PELA RÉ.  

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração opostos pela ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldrescca e Fernando Marcelo Mendes. 
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Intime-se as partes. 

0004447-06.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301446176/2010 - TEREZA DE FATIMA LAUREANO ZANE 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora requer a imposição de multa diária por 

atraso no cumprimento da liminar. 

 Tendo em vista que o benefício já foi implantado, considero prejudicado o pedido. 

 Intime-se. 

0051993-47.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301437487/2010 - NEUSA BATISTA LOIOLA (ADV. SP271867 - 

VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de agravo de instrumento interposto em ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, proposta por NEUSA BATISTA LOIOLA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS. 

Recorre a autora de decisão proferida nos autos do processo de nº 2010.63.01.039387-0, a qual indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela na aposentadoria por idade que requer. 

Este é o relatório. Passo a decidir. 

Recebo o presente Agravo de Instrumento. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam medidas cautelares, 

conforme artigo 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina 

sua eficácia à prolação da sentença, realizada após cognição exauriente. 

Dessa forma, passo a examinar monocraticamente o recurso interposto.  

A autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade. 

Os requisitos para a concessão do benefício são os seguintes: i) idade de 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher; e ii) 

carência de 180 meses ou, para os filiados à previdência social até 24/07/91, segundo a tabela do art. 142, da Lei nº 

8.213/91.   

A autora nasceu no dia 19/09/1945. Completou 60 anos de idade em 2005. Preenche, destarte, o primeiro requisito. 

Depreende-se dos documentos que acompanham a inicial que o INSS, ao indeferir o benefício na instância 

administrativa, reconheceu que a autora cumpriu 155 meses de carência, o que, em tese, dar-lhe-ia o direito ao benefício 

segundo a regra de transição do art. 142, da Lei 8.213/91. 

Ocorre que não há prova da data de filiação da autora ao RGPS, pelo que inviável aferir se exigível da autora o 

adimplemento de carencia nos moldes do art. 25, II, ou do art. 142, da Lei 8.213/91. 

Por todo o exposto, nego provimento ao presente recurso em medida cautelar.  

Após as formalidades legais, dê-se baixa desta Turma Recursal. 

Intimem-se.Cumpra-se. 

0014683-53.2005.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301414960/2010 - JOÃO LUIZ BORBOLATO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Acerca do pedido formulado em petição anexada aos autos em 12/11/2010, 

mantenho a decisão exarada em  26/10/2009 por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Outrossim, aguarde-se a parte autora o julgamento do recurso de sentença, a ser pautado, oportunamente, dentro das 

possibilidades do juízo. 

Intime-se. 

0006034-28.2007.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301355499/2010 - SEVERINA BARBOSA FERREIRA (ADV. 

SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Trata-se de reiteração de pedido de 

prioridade no julgamento do feito. Mantenho a decisão proferida em 07/12/2009 por seus próprios fundamentos, 

acrescentando, apenas, que em primeiro grau foi reconhecida a perda da qualidade de segurado, de sorte que eventual 

alteração no quadro clínico da autora desde a data da sentença não induz, por si só, a prioridade no reexame da matéria. 

       Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No presente caso, tendo em vista a 

improcedência do pedido em 1º grau de jurisdição evidencia-se que a verossimilhança do direito material alegado não 

restou demonstrada, razão pela qual indefiro o pedido formulado.  

Inclua-se, com urgência, na pauta de julgamento. 

Intimem-se. 
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0008850-23.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301439914/2010 - SEBASTIANA DA CONCEIÇAO TRAVIZONI 

GONÇALVES (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001990-03.2006.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301443690/2010 - FRANCELINA ROSA SILVA LIMA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0001805-59.2006.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301444327/2010 - JOÃO GOMES DE LIMA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0001330-03.2006.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301439908/2010 - JOSE LUIZ DE FREITAS (ADV. SP226565 - 

FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004381-60.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301439918/2010 - VALDECI JOSE DA SILVA (ADV. SP143517 - 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002009-85.2006.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301444411/2010 - JOSE CELIO TOLEDO (ADV. SP204260 - 

DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0004637-68.2006.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301437149/2010 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES (ADV. 

SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista as informações trazidas aos autos pela parte autora de que a 

autarquia previdenciária não implantou o benefício de nº 143420296-5, manifeste-se o INSS. 

 Intime-se. 

0001648-02.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301433806/2010 - JOSE RUBENS DA SILVA (ADV. SP205294 - 

JOÃO PÓPOLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Petição anexada em 06/12/10: 

Verifico que o INSS ainda não foi oficiado para cumprimento da tutela. 

Assim, oficie-se, com urgência, ao INSS para que no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a tutela concedida na sentença, sob 

pena de descumprimento de ordem judicial. 

Após, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Int. 

0051320-54.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301447373/2010 - UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV.  ) X ANA 

LAURA LEANDRINI FERREIRA (ADV./PROC. SP298048 - JOICE CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO). 

Trata-se de Recurso de Medida Cautelar interposto pela União Federal contra decisão que deferiu pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela nos autos da ação principal. 

Em sede de cognição sumária não vislumbro razões para que seja deferido o efeito suspensivo pleiteado. 

O trâmite mais célere adotado nas ações em curso nos Juizados Especiais afasta, por evidente, o perigo da demora. A 

mesma assertiva vale para o trâmite do presente recurso. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.  

Vista à parte contrária para apresentação de resposta no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intimem-se. 

0088389-41.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301416097/2010 - ZENAIDE SANT'ANA DE ALMEIDA (ADV. 

SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao 

recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo 
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o pedido de desistência do recurso, mantendo-se, portanto, a decisão proferida em 1ª instância.   

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Cumpra-se. Intimem- se. 

0026301-30.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301435414/2010 - REGINA HENRIQUE (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 04/11/10: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte 

autora apresente o procedimento administrativo, conforme determinado no acórdão. 

Após, remetam-se os autos ao perito para esclarecimentos, conforme determinado no acórdão. 

Silente, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamentos. 

Intime-se. 

0010053-15.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301435411/2010 - DANIEL ROMAO DA COSTA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição anexada em 09/09/10: Verifico que até a 

presente data, não houve cumprimento da tutela pelo INSS. 

Posto isso, DETERMINO imediatamente a expedição de Carta Precatória para: 

Intimação pessoal do funcionário responsável em cumprir a medida, do Posto do INSS respectivo, pelo oficial de 

justiça, que deverá permanecer ao lado do agente administrativo  para que cumpra a decisão  na forma determinada na 

sentença. 

Requisito para fins de cumprimento da medida acima descrita força policial no dia e hora em que o oficial de justiça for 

cumprir a medida, se necessário for. 

Se o agente administrativo recusar-se a cumprir a decisão ou evidenciar-se conduta de retardamento do cumprimento da 

decisão (inclusive, se o procedimento perdurar por mais de 2(duas) horas, deverá ser conduzido  à Delegacia da Policia 

Federal para ser deflagrado procedimento criminal para apurar crime de desobediência e/ou prevaricação e/ou 

resistência. 

A medida deverá ser efetivada no Posto de Benefícios em que se encontra o procedimento administrativo ou em 

qualquer outro órgão previdenciário em que puder ser efetivada a medida. 

Fica o responsável advertido, ainda, que,  o não cumprimento poderá ensejar, sem prejuízo das demais medidas,  

responsabilidade pessoal por ato atentório  ao exercício da jurisdição. 

Int. 

0009465-42.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301435392/2010 - GILBERTO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora pleiteia a antecipação da tutela para 

que seja implantado benefício por incapacidade, tendo em vista o cumprimento dos requisitos legais que autorizam a 

medida de urgência. 

É o suficiente. Decido. 

Neste caso concreto, vislumbro a presença dos pressupostos para implantação imediata do benefício, a teor do disposto 

no art. 273 do Código de Processo Civil.  

A percepção da existência da prova inequívoca da verossimilhança da alegação vem com o laudo médico judicial, que 

concluiu pela existência de incapacidade parcial e permanente para o exercício da atividade laboral. Neste sentido, a 

documentação médica acostada aos autos pela parte autora, informando ela se encontra sob tratamento médico e sem 

aptidão para o retorno ao exercício laboral como rurícula.  

Neste passo, considerando a existência de elementos firmes que deduzem à plausibilidade do direito alegado, ao menos 

por ora, determino seja implantado o benefício de auxílio-doença.  

No que tange à existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, fica configurado pela própria 

natureza alimentar da verba pretendida e por encontrar-se, a autora, incapacitada para exercer atividade que lhe garanta 

subsistência. 

Diante do exposto, defiro a concessão de Auxílio-doença em favor de Gilberto Alves de Oliveira - NB 31/1242404934 - 

no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da ciência da presente decisão. 

Oficie-se, com urgência, ao Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS. 

Cumpra-se. Intime-se. 
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0011486-93.2005.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301446572/2010 - LUCIA FENERICK (ADV.  ) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP154738 - ANA PAULA ANDRADE BORGES DE FARIA, SP236954 - 

RODRIGO DOMINGOS); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); MUNICIPIO DE 

BEBEDOURO (ADV./PROC. ). Tendo em vista a informação de que a autora mudou-se, oficie-se ao Departamento 

Municipal de Saúde - Prefeitura de Bededouro ( Praça José  Stamato Sobrinho, 45 , centro, Bebedouro SP - CEP 14701-

7009 ) para que informe se a autora está comparecendo ao setor para receber os medicamentos e se houve notícia de 

mudança de endereço. 

 Intime-se. 

0011705-06.2005.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301435412/2010 - PAULO HENRIQUE ROCHA (ADV. SP115503 

- CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Requer a parte autora a prioridade na tramitação do processo. 

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo 

Estatuto do Idoso, visando o trâmite célere de ações. 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou 

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras. 

Assim, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade mas também diante da gravidade dos quadros 

apresentados, alguns emergenciais, em respeito ao princípio da dignidade de pessoa humana. 

Assim, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

0115050-91.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301439751/2010 - EDEVALDO GARCIA DE ALMEIDA (ADV. 

SP228083 - IVONE FERREIRA); EVANI GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP228083 - IVONE FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro 

o pedido de extinção do processo com fulcro no art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Por outro lado, recebo 

o pedido como desistência do recurso de sentença interposto pela parte autora, tendo em vista a perda do objeto da ação 

cautelar assinalada pela sentença de 1ª instância.  

Intime-se. 

0024296-51.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301443277/2010 - HIROSHI KAGUE (ADV. SP092477 - SONIA 

REGINA BARBOSA LIMA) X TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. 

). Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato DA 5ª TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE CÍVEL DE SÃO PAULO que, nos autos do processo de número 2007.63.01.028416-3, proferiu acórdão 

reformando a r. sentença de 1ºgrau, dando provimento ao recurso do INSS, e declarando a improcedência do pedido 

inicial formulado pela parte autora. Aduz o impetrante que a referida decisão é teratológica e ofende o devido processo 

legal. Requer a concessão de liminar para que seja suspenso o ato impugnado até a decisão da causa. Requer, ao final a 

concessão de segurança para que o Acórdão seja anulado e mantida a r.sentença proferida pelo juízo singular. 

É o relatório. Decido. 

A ordem deve ser denegada. 

Preliminarmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à impetrante, conforme requerido. 

Quanto a intimação do Ministério Público Federal para parecer nos termos do art. 12 da Lei nº 12.016/2009, esta é 

dispensável nas hipóteses em que sua atuação não é obrigatória, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil.  

Com isso, não se está dispensando de forma integral a atuação do parquet, mesmo porque este efetivamente  será 

intimado da publicação. 

Tal medida encontra respaldo nos princípios norteadores dos juizados especiais, em especial o da economia processual e 

o da celeridade, bem como busca dar efetiva aplicação ao direito fundamental previsto no art. 5º, LXXVIII, da 

Constituição da República. 

No caso dos autos, a demanda versa sobre direito patrimonial, disponível, e de interresse de maiores capazes, o que 

caracteriza desnecessidade de intervenção prévia do Ministério Público.  

Desnecessária, também, as informações do impetrado, pois a matéria discutida no presente mandamus é de direito. 

Para o deferimento da liminar, necessária a concorrência dos dois pressupostos que legitimam sua concessão: a 

relevância do fundamento que embasa a impetração e a demonstração do perigo da demora. 

In casu, não verifico a relevância dos argumentos no caso concreto, desse modo ausente o grau de plausibilidade 

exigido para concessão da medida requerida. 
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Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

O mandado de segurança será concedido, nos termos do art. 1º da Lei nº 12.016/2009, “para proteger direito líquido e 

certo, não amparado por habeas-corpus, sempre que, ilegalmente ou com abuso do poder, alguém sofrer violação ou 

houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que 

exerça.” 

Da análise do conjunto probatório, mas especificamente da certidão de casamento da parte autora, verifico que de fato a 

profissão declarada é comerciante, e não caminhoneiro. 

Ademais, o ato impugnado não revela qualquer teratologia, pois é plenamente possível ao órgão recursal anular uma 

sentença pela ausência de elementos de prova que demonstrem que a parte autora, nos períodos controvertidos 

desempenhou as atividades de motorista de caminhão. 

In casu, não vislumbro a ocorrência de comportamento da autoridade judiciária que se enquadre em uma das hipóteses 

delineadas. 

Desse modo, não houve qualquer ilegalidade ou arbitrariedade no v. acórdão proferido pela Turma Recursal. 

 Ante o exposto, indefiro a liminar, julgo improcedente o pedido e, em conseqüência, denego a segurança pleiteada. 

Sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Ciência ao Ministério Público Federal. 

Oficie-se ao orgão competente informando o teor da presente decisão. 

0022534-13.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301434304/2010 - JOSEFA ELIANE MENDES PONTES (ADV. 

SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considero prejudicado o pedido de cumprimento da liminar concedida nos autos, 

visto que, de acordo com os dados do INFBEN anexado aos autos, a autarquia ré implantou em 05/12/2010 o benefício 

em favor da parte autora sob o n.º 32/543.860.335-5. 

Intime-se 

0009747-68.2008.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301351287/2010 - ONDINA SOARES DE LIMA (ADV. SP207008 

- ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Requer a ré 

seja declarado extinto o processo por falta de interesse de agir e a condenação da parte autora nas penas da litigância de 

má-fé. 

A eventual falta de interesse processual na execução deve ser apreciada pelo Juízo que a conduzir, e não mais por esta 

Turma Recursal tendo em vista que, com o trânsito em julgado, encerra-se a função jurisdicional deste órgão. 

Ante o exposto, determino a baixa dos autos. 

Intime-se. 

0056139-47.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301429766/2010 - MARIZA APARECIDA SABBANELLI (ADV. 

SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por tal razão, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, devendo este 

ser reapreciado pelo colegiado quando do julgamento do recurso. 

                       Intime(m)-se. 

0006191-43.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301351261/2010 - EDUARDO FRANCISCO COSTA (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Requer a parte autora, que já 

completou trinta e oito anos de idade, prioridade na tramitação do processo. 

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais visa o trâmite célere de ações. 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou 

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras. 
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Assim, a prioridade de tramitação será aplicada conforme a gravidade dos quadros apresentados, alguns emergenciais, 

em respeito ao princípio da dignidade de pessoa humana. 

            Ressalto que o autor já vem auferindo benefício previdenciário, tratando-se, o objeto da demanda, apenas de 

revisão da renda mensal inicial. 

Desta forma, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, aguarde-se inclusão 

em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

0011461-49.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301436642/2010 - JOSE NILDO MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a alteração do cadastro do sistema informatizado dos Juizados Especiais 

Federais, a fim de que conste o nome da peticionária (doc. 026) como advogada do autor, conforme requerido. 

Indefiro o pedido de devolução de prazo para manifestação sobre a sentença, já que foi prolatada em 24/01/2007 e o 

autor apresentou resposta ao recurso interposto pelo INSS (doc. 018). 

Publique-se. Intimem-se. 

0080429-97.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301355642/2010 - PAULO PEREIRA SANTOS (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP188265 - VICTOR EDUARDO BARBOSA FILIPIN, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). Defiro o pedido formulado pelo autor em 12.08.2010 e determino a 

suspensão do feito por seis meses, nos termos do art. 265, II, do Código de Processo Civil. 

 Intime-se. 

0014861-68.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301355482/2010 - MARCO ANTONIO FAZZIO (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Requer a parte autora, que já completou cinqüenta e três anos de idade, a 

prioridade no julgamento do feito. 

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao visa o trâmite célere de ações. 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou 

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras. 

Assim, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade, mas também diante da gravidade dos quadros 

apresentados, alguns emergenciais, em respeito ao princípio da dignidade de pessoa humana. 

            Ressalto que o autor já vem auferindo benefício previdenciário, tratando-se, o objeto da demanda, apenas de 

revisão da renda mensal inicial. 

Desta forma, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, aguarde-se inclusão 

em pauta de julgamento. 

Int. . 

0052967-84.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301447129/2010 - FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA (ADV. 

SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos.  

Trata-se de recurso de medida cautelar interposto pela parte autora contra alguma decisão proferida nos autos do 

processo 2010.63.17.003728-8. 

Em análise preliminar do feito, verifico que a exordial não atende ao disposto no artigo 282 e seguintes, do Código de 

Processo Civil, uma vez que não especifica, de modo claro e preciso, qual é a decisão contra a qual houve a interposição 

do recurso. 

A petição inicial é “a peça inaugural do processo, pela qual o autor provoca a atividade jurisdicional, que é inerte (CPC 

2.º e 262). É a peça processual mais importante pelo autor, porque é nela que se fixam os limites da lide (CPC 128 e 
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460), devendo o autor deduzir toda sua pretensão, sob pena de preclusão consumativa, isto é, de só poder fazer outro 

pedido por ação distinta. É um silogismo que contém premissa maior, premissa menor e conclusão. Faltando a lógica, a 

petição inicial é inepta: deve ser emendada (CPC 284) e, permanecendo o vício, tem de ser indeferida (CPC 295 I e par. 

Ún. II)” (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in “Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Extravagante”, 9ª Edição, 2006, Editora Revista dos Tribunais, página 477). 

O pedido é aquilo que se pretende com a instauração da demanda e se extrai a partir de uma interpretação lógico-

sistemática do afirmado na petição inicial, recolhendo todos os requerimentos feitos em seu corpo, e não só àqueles 

constantes em capítulo específico ou sob a rubrica "dos pedidos" (STJ, 4ª Turma, REsp 120.299/ES, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo, julgado em 23/06/1998, votação unânime, DJU de 21/09/1998). 

Consoante dispõem os artigos 128 (“o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de 

questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte”) e 460 (“é defeso ao juiz proferir sentença, a 

favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso 

do que Ihe foi demandado”), ambos do Código de Processo Civil, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites 

da causa, os quais são determinados conforme o pedido das partes. 

Consoante dispõem esses artigos, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os quais são 

determinados conforme o pedido das partes. No entanto, no caso em concreto, como bem observado pelo(a) 

embargante, a sentença manifestou-se sobre pedido absolutamente diverso daquele que foi formulado na inicial. 

Por todo o exposto, para uma melhor elucidação da questão, providencie, a parte recorrente, a emenda da petição inicial, 

especificando minuciosamente a decisão contra a qual foi interposto o presente recurso de medida cautelar (número do 

processo originário, número do termo, data em que a decisão foi proferida, data de publicação da decisão no diário 

oficial eletrônico). 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. Cumpra-se. 

0005603-63.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301357330/2010 - BENEDITO BERNARDO DA SILVA (ADV. 

SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Requer a parte autora, que já completou cinqüenta e 

oito anos de idade, a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Nesse sentido, o recurso de sentença interposto será pautado e julgado oportunamente, dentro das possibilidades do 

Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal e o autor já vem auferindo 

benefício previdenciário, uma vez que houve concessão de antecipação dos efeitos da tutela quando da prolação da 

sentença. 

Intime-se. 

0050152-17.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301434219/2010 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV.  ) 

X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Trata-se de Mandado de Segurança 

impetrado pela Defensoria Pública da União contra ato de Juíza Federal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

que, nos autos do processo nº 2003.61.84.023988-0, indeferiu o pedido de expedição de ofício requisitório de pequeno 

valor para pagamento de honorários advocatícios, com base no que preconiza o § 3º do artigo 46 da Lei Complementar 

nº 80, de 12 de janeiro de 1994. 

Requer seja concedida a ordem em definitivo, determinando-se a expedição de ofício requisitório de pequeno valor para 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em acórdão. 

É o relatório.  

Não vislumbro, em sede de cognição sumária, os requisitos para a concessão da liminar postulada, posto que não restou 

suficientemente configurado o “periculum in mora”, traduzido no receio fundado de que a impetrante venha a sofrer 

dano irreparável ou de difícil reparação. 

Neste caso, entendo ausente o "periculum in mora", na medida em que se discute, tão-só, o direito da parte de receber os 

honorários advocatícios pelo impetrante nos autos principais.  

Ante o exposto, indefiro a medida liminar. 

Desnecessária a vinda de informações, por tratar-se de matéria puramente de direito. 

Vistas ao Ministério Público Federal para parecer, no prazo legal. 

Intimem-se. 

0006365-42.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301439872/2010 - PERPÉTUA LEÃO LEITE (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de reiteração do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  Em 

primeiro grau o pedido foi julgado improcedente, tendo a perícia concluido que: 
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 7- Discussâo e Conclusão: 

Tipo de transtorno mental:depressivo. 

Início do transtorno: ano de 2002 

Remissão dos sintomas: quase total. 

Respostas aos tratamentos realizados: satisfatória. 

Capacidade laborativa: preservada para a ocupação habitual. 

Início da incapacidade:não há incapacidade ocupacional. 

               

             Dessa forma,  mantenho a decisão proferida em 02/07/2010 por seus próprios fundamentos. 

   Intime-se. 

0014089-45.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301049993/2010 - ANTONIO CARLOS PEREIRA DE ABREU 

(ADV. SP086438 - MARCIO CEZAR JANJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Vistos em 

inspeção. 

0001799-08.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301416676/2010 - DULCINEIA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Requer a parte autora o pagamento dos valores atrasados. Tal pleito, no entanto, não merece 

prosperar, visto que é vedada nos Juizados Especiais Federais a execução provisória, a teor do disposto no art. 17 da Lei 

n.º 10.259/2001. 

             Assim, dar-se-á a execução tão-somente após o trânsito em julgado do acórdão a ser proferido oportunamente 

por esta Turma Recursal. 

             Indefiro, portanto, o pedido formulado. 

             Intime-se. 

0058994-33.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301439898/2010 - PEDRO GONCALVES LEITE (ADV. SP220762 

- REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais, 

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a 

verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Ao sentenciar o feito, o i. juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente 

antecipada, fundamentando a sua decisão nos seguintes termos: 

"Ainda que tenha sido concedida a antecipação de tutela, no presente caso o autor não preenche o requisito sócio-

econômico. O deferimento da antecipação de tutela se deu com fundamento na aplicação analógia do art. 34, parágrafo 

único do Estatuto do Idoso, basendo-se na informação de que o benefício de pensão por morte recebido pela irmã do 

autor era de um salário mínimo. Tal informação consta expressamente do laudo sócio-econômico.Contudo, anexadas 

aos autos informações sobre o benefício (NB 133.963.611-2), verifico que o seu valor é de R$598,32, o que é 

consideravelmente superior a um salário mínimo, alterando substancialmente a renda per capta dos membros da 

família.Ademais, analisando o laudo, verifico que as despesas indicadas não superam o valor do benefício." 

Dessa forma, tendo em vista a improcedência do pedido em 1º grau de jurisdição, evidencia-se que a verossimilhança 

do direito material alegado não ficou demonstrada, razão pela qual indefiro o pedido formulado. 

         Intime(m)-se. 

0005071-10.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301437342/2010 - SIRLENE APARECIDA FREITAS (ADV. 

SP245485 - MARCIA LEA MANDAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie o INSS para se manifestar acerca da 

petição protocolizada pela autora, informando que o valor do benefício implantando - NB 5409678369 - está em 

dissonância com àquele estabelecido pela sentença de 1ª instância. Ou, ainda, proceda às correções devidas. 

0002310-19.2007.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301424333/2010 - JOSEPHA FERRARI SANCHES (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante da notícia do falecimento da parte autora, habilito ANA 

DE LOURDES SANCHES PEREIRA e JOSÉ EDUARDO SANCHES, para que passem a figurar no polo ativo da 

presente demanda, na condição de herdeiros, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91 c/c o art. 1.060, I, do CPC. 

Outrossim, os valores atrasados deverão ser pagos desde a DER e atualizados até a data do óbito (08/08/2008). 

Por conseguinte, casso a antecipação dos efeitos da tutela. 

Proceda a Secretaria das Turmas Recursais à alteração dos dados cadastrais do polo ativo. 

Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se contra-ofício. 
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0053561-98.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301446589/2010 - ANTONIO BERNARDO (ADV. SP286757 - 

RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso de medida cautelar interposto em face de decisão que indeferiu o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora, pleiteando a revisão de seu beneficio 

previdenciário. 

Preliminarmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, conforme requerido. 

De acordo com art. 273 do Código de Processo Civil, é requisito para a antecipação da tutela a prova inequívoca que 

convença da verossimilhança da alegação, vale dizer, da forte probabilidade de que a tese apresentada venha ao final ser 

acolhida. Enfim, a prova inequívoca é aquela que não enseja dúvidas ao julgador, que de plano pode ser auferida. 

No caso presente, faz-se mister uma apreciação mais acurada, em cognição plena, que permita a verificação da farta 

documentação apresentada, de forma a extrair os elementos que indiquem com segurança que a autor preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício pretendido. 

A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela 

possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final. 

Posto que, a cognição sumária deste juízo prescinde de elaboração de provas que ainda serão produzidas nos autos 

principais, a fim de apurar a verossimilhança da alegação.  

Ante o exposto, indefiro por ora o pedido liminar. 

Dê-se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 10(dez) dias. 

Oficie-se ao juízo de 1º-Grau com cópia desta decisão. 

0009500-46.2006.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301419501/2010 - JUZELEM MONTANHANA (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

Compulsando os autos virtuais, verifico a existência de pedido de desistência da ação interposto pela parte autora, 

anexado a estes autos em 28/07/2009 . 

Ressalto que, em sede de Juizados Especiais Federais, faz-se desnecessária a anuência do réu para efeitos de 

homologação da desistência. Nesse sentido, o Enunciado nº 1 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de 

São Paulo, in verbis: “A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. 

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora para que produza os seus 

efeitos legais. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O E. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 561.908, 

564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068, 591.797,  626.307 e 627.190, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

            Considerando a recomendação supra e também a necessidade  da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, determino o sobrestamento do feito, devendo aguardar-se a fixação da 

jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intimem-se. Cumpra-se. 

0011399-40.2005.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301447396/2010 - VERA LUCIA GOMES (ADV. SP231922 - 

GIRRAD MAHMOUD SAMMMOUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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0250618-79.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301447400/2010 - RETIFICADORA JOALWA LTDA (ADV. 

SP144959A - PAULO ROBERTO MARTINS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0001868-88.2005.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301447399/2010 - URIDES BOSCHILIA (ADV. SP169297 - 

RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS).  

*** FIM *** 

0037017-35.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301382031/2010 - UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X JOSE 

GERALDO GANDINI (ADV./PROC. SP156232 - ALEXANDRE FONTANA BERTO). Trata-se de recurso de medida 

cautelar interposto em face da decisão que concedeu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para suspender a 

exigibilidade das contribuições previstas no artigo 25, incisos I e II da Lei n. 8.212/91, e dos adquirentes dos seus 

produtos (art. 30, inc. IV, da Lei n. 8.212/91), com as redações dadas pelas Leis 8540/92 e 9528/97, nos termos do 

artigo 151, inciso V, do Código Tributário Nacional. 

Alega que não ficou demonstrado o requisito do receio de dano irreparável ou de difícil reparação, não havendo a 

urgência necessária para que o recorrido venha a ter atendido seu pleito em sede liminar e que a suspensão da 

exigibilidade da contribuição previdenciária sobre a verba supramencionada poderá a vir causar prejuízos à 

Administração Pública ( periculum in mora reverso ). 

Sustenta que não está presente o fumus boni iuris, uma vez que o entendimento sufragado na decisão proferida pelo 

Supremo Tribunal Federal no RE 363852/MG ficaria adstrito ao período de vigência da Lei 8540/92 e da Lei 9528/97, 

ou seja, entre 1992 a 2001. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e que o agravado seja compelido a depositar em juízo, mensalmente, o valor 

das contribuições devidas, que assim, deverá permanecer até decisão final. 

                   Em sede de cognição sumária, vislumbro razões para que seja deferido o efeito suspensivo pleiteado. 

                   De fato, é sabido, e foi noticiado na inicial, que, no último dia 3 de fevereiro de 2010, o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário n. 363852, 

“deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a 'receita bruta proveniente da comercialização da produção rural' 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da 

Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a 

contribuição. (...) Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de 

custeio sem lei complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 

239 e 240 das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa 

natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e 

sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que 

exerça atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, § 8º, da CF, sobre o 

resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, § 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita.” (grifei) 

           No entanto, a declaração de inconstitucionalidade na via difusa do art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação 

aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8212/91 não pode ser considerada como 

automaticamente estendida à Lei 10.256/01. Tanto assim é que alguns Tribunais Regionais Federais têm entendido que, 

após a edição da Emenda Constitucional n. 20/98 e da Lei 10256/01, não se pode mais falar em violação à isonomia ou 

necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de salários, mas sobre 

o valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional 

anteriormente citada, afastando a aplicação do disposto no §4º do artigo 195. 

                        Transcrevo o seguintes arresto: 

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA EMPREGADOR. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 

1- O STF, ao julgar o RE nº 363.852, declarou inconstitucional as alterações trazidas pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, eis 

que instituíram nova fonte de custeio por meio de lei ordinária, sem observância da obrigatoriedade de lei 

complementar para tanto. 

2- Com o advento da EC nº 20/98, o art. 195, I, da CF/88 passou a ter nova redação, com o acréscimo do vocábulo 

"receita". 

3- Em face do novo permissivo constitucional, o art. 25 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 10.256/01, ao prever 

a contribuição do empregador rural pessoa física como incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização 

da sua produção, não se encontra eivado de inconstitucionalidade. 

4- O prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é de 5 (cinco) anos, contados da extinção do crédito 

tributário, consoante previsto no art. 168, caput, e inciso I, do CTN. 
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5- Segundo o disposto no artigo 3º da LC 118/05, para fins de interpretação da regra do prazo prescricional da repetição 

de indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário deve ser considerada como 

ocorrida na data do pagamento antecipado do tributo. 

6- Para os recolhimentos ocorridos até 08/06/2005, aplica-se o prazo prescricional de 10 anos anteriores ao ajuizamento, 

limitado ao prazo máximo de cinco anos a contar da data da vigência da lei nova, e para os pagamentos havidos após 

09/06/2005, o prazo prescricional é de cinco anos.” 

(TRF4ª; Classe: AC - Processo: 0002422-12.2009.404.7104 UF: RS; Data da Decisão: 05/05/2010 Orgão Julgador: 

Primeira Turma; Fonte D.E. 11/05/2010; Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRRE) 

                      Assim, infere-se que da inconstitucionalidade declarada pelo STF não há como se extrair os efeitos para a 

sistemática atual, razão pela qual defiro o pedido de efeito suspensivo e revogo a decisão que concedeu  parcialmente a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

                      Expeça-se contra- ofício.  

                      Intime-se a parte contrária para que apresente contrarrazões. 

                      Cumpra-se. 

0076022-48.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301416568/2010 - FRANCISCO DE ASSIS MORAIS DE FREITAS 

(ADV. SP155569 - NEUSA MARIA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a expressiva quantidade de processos distribuídos nesta Turma Recursal, a 

ausência de prova de situação excepcional, apta a ensejar prioridade na tramitação do feito em detrimento de 

jurisdicionados, via de regra pessoas idosas, que ingressaram com suas demandas há mais tempo e, assim como a parte 

autora, alegam fazer jus ao benefício,  a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional constante da sentença e, ainda, os 

esforços empreendidos por esta Turma Recursal para julgar os feitos de forma célere, mas respeitando a isonomia entre 

cidadãos que têm demandas pendentes de recurso, aguarde-se a parte autora o julgamento do recurso de sentença, a ser 

pautado, oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo. 

Intime-se. 

0000365-86.2010.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301426914/2010 - LEVI MARCELINO DOS SANTOS (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Trata-se de feito com recurso do autor já julgado pela Turma 

Recursal. 

Ingressa o autor, de forma tumultuária, com novo recurso de sentença em 03/11/2010. 

Deixo de receber o recurso do autor, pois há muito ocorreu a preclusão consumativa para a interposição de recurso da 

sentença, já tendo sido, inclusive julgado pelo Colegiado o recurso do autor. 

Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de embargos infringentes 

interpostos em face do acórdão que por maioria negou provimento ao recurso e manteve a sentença que reconheceu o 

direito de decadência do direito de revisão do beneficio previdenciário, nos termos do art. 103 da Lei 8213/91. 

Analisando a impugnação apresentada constato que o presente recurso não deve ser conhecido, dada a ausência de 

pressuposto de admissibilidade recursal, pois não cabem embargos infringentes nas decisões desta Turma Recursal. 

Com efeito, na sistemática adotada pelo Juizado Especial Federal, de acórdão lavrado pelas respectivas Turmas 

Recursais, somente caberão Recurso Extraordinário, Pedido de Uniformização e Embargos de Declaração, desde que 

atendidos seus requisitos constitucionais e legais, nos termos dos artigos 14 e 15 da Lei nº 10.259/2001 e artigo 48 da 

Lei nº 9.099/1995. 

O presente recurso mostra-se incompatível com os critérios orientadores dos Juizados Especiais, previstos no artigo 98, 

I, da Constituição Federal e nos artigos 2º da Lei nº 9.099/95, o que impossibilita a sua admissibilidade. 

Portanto, diante da ausência de previsão legal e da incompatibilidade do presente recurso com os critérios orientadores 

dos Juizados Especiais Federais, não conheço dos presentes embargos infringentes. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 302/593 

0000165-74.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301355812/2010 - JOSE ROBERTO BARBASIA (ADV. SP139389 

- LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0003773-80.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301355808/2010 - JOAO BOSCO ALVES CUNHA (ADV. 

SP205475 - SONIA CRISTIANE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

0000455-92.2009.4.03.6316 - DECISÃO TR Nr. 6301444222/2010 - MARIA BERNARDO DA SILVA (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. ). Tendo-se em vista que não foi concedida tutela antecipada na sentença ou em momento anterior a ela 

nos presentes autos, dou por prejudicado o pedido formulado pela Fundação Nacional de Saúde - FUNASA.  

Intimem-se. 

0051989-10.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301446774/2010 - ALINA DE FATIMA PEREIRA TORRES 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso de medida cautelar interposto pela parte autora, em face de 

decisão que deixou de receber seu recurso de sentença, vez que não foi depositada a multa imposta à parte autora no 

julgamento dos embargos de declaração. 

O Juízo “a quo”, ao proferir sentença, em sede de embargos de declaração, condicionou o recebimento de eventual 

recurso ao recolhimento da multa pela parte autora, bem como determinou à secretaria que certifique o trânsito em 

julgado da sentença. 

Preliminarmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, conforme requerido. 

No caso dos autos, em que pese a r. sentença proferida pelo ilustre juízo singular ter sido suficientemente clara em seus 

fundamentos, não entendo razoável condicionar o direito da parte autora interpor recurso de sentença ao pagamento de 

multa cominatória. 

No entanto, visando assegurar as garantias constitucionais do direito a ampla defesa e contraditório da parte autora e 

tendo em vista que a mesma interpôs recurso de sentença tempestivamente é defeso à parte exercer o seu direito de 

recorrer para a defesa de seus interesses, motivo pelo qual, concedo a medida liminar postulada, apenas para determinar 

o processamento do recurso interposto pela parte autora nos autos do processo nº 2009.63.18.000789-8. 

Dê-se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 10(dez) dias. 

Oficie-se com urgência o juízo de origem acerca do teor desta decisão. 

0014390-18.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301355495/2010 - LURDES DENARDI CAMOLEZI (ADV. 

SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Requer a parte autora, que já completou sessenta e 

cinco anos de idade, a prioridade na tramitação do processo, nos termos do art. 71 da Lei 10.741/03 

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo 

Estatuto do Idoso, visando o trâmite célere de ações. 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou 

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras. 

Assim, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade mas também diante da gravidade dos quadros 

apresentados, alguns emergenciais, em respeito ao princípio da dignidade de pessoa humana. 

 Ressalto que o autor já vem auferindo benefício previdenciário, uma vez que houve concessão de antecipação dos 

efeitos da tutela quando da prolação da sentença. 

Desta forma, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, aguarde-se inclusão 

em pauta de julgamento. 

Int. 

0009001-23.2005.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301447397/2010 - CLOTHILDE ROCHA MESTRINER (ADV. 

SP178022 - JOÃO BAPTISTA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA). Vistos em decisão. 
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             Chamo o feito à ordem. 

        

             O E. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 561.908, 

564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068, 591.797,  626.307 e 627.190, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

            Considerando a recomendação supra e também a necessidade  da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, determino o sobrestamento do feito, devendo aguardar-se a fixação da 

jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intimem-se. Cumpra-se. 

0025262-14.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301348029/2010 - WILMAR DA ANUNCIACAO RALISSE (ADV. 

SP258672 - DAIANE FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a juntada do laudo pericial nos autos principais, passo a analisar o pedido de 

concessão de liminar. 

Em que pesem as alegações apresentadas pela parte recorrente em suas razões recursais, o fato é que o laudo pericial, 

realizado em 30.06.2010, concluiu que a enfermidade que acomete a parte recorrente não gera incapacidade para o 

exercício de atividade laborativa. Confira-se: 

Discussão e Conclusão:  

Segundo evolução desde a derradeira perícia médica, realizada em 02/12/2009, houve melhora do quadro psíquico do 

autor e o mesmo atualmente não apresenta mais sintomas psicóticos ou outros que sejam incapacitantes para o trabalho. 

Encontra-se em fase de remissão da doença e houve troca da medicação psicotrópica de forma que essas não mais 

incapacitam para a atividade laborativa.  

O periciado cooperou durante todo o exame, soube responder adequadamente às perguntas, no tempo esperado, sem ser 

prolixo. Sua inteligência e sua capacidade de evocar fatos recentes e passados estão preservadas. Não estão mais 

presentes o alentecimento psicomotor e prejuízo da iniciativa vistos na derradeira avaliação pericial.  

Consegue manter sua atenção no assunto em questão, respondendo às perguntas de maneira coerente, se recorda de 

fatos antigos e fornece seu histórico com detalhes.  

Portanto, não foram encontrados indícios de que as queixas apresentadas interfiram mais no seu cotidiano. Está apto 

para o trabalho.  

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo ativo. 

Aguarde- se a inclusão em pauta em momento oportuno. 

Intime-se. 

0043318-95.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301446182/2010 - MURILLO ANTONIO MORAES DE ALMEIDA 

(ADV. SP246338 - ALICE XAVIER DE CARVALHO, SP154485 - MARCELO HILKNER ALTIERI, SP285465 - 

RENATO DAHLSTRON HILKNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso de medida cautelar interposto em face de decisão que indeferiu o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora, pleiteando a revisão de seu beneficio 

previdenciário. 

Requer a parte autora, prioridade na tramitação do processo, na forma da Lei nº 10.741/03. 

Cabe esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo 

Estatuto do Idoso, visando ao trâmite célere das ações. 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou 

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras. 

Assim, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade mas também diante da gravidade dos quadros 

apresentados, alguns emergenciais, em respeito ao princípio da dignidade de pessoa humana. 

De acordo com art. 273 do Código de Processo Civil, é requisito para a antecipação da tutela a prova inequívoca que 

convença da verossimilhança da alegação, vale dizer, da forte probabilidade de que a tese apresentada venha ao final ser 

acolhida. Enfim, a prova inequívoca é aquela que não enseja dúvidas ao julgador, que de plano pode ser auferida. 

No caso presente, faz-se mister uma apreciação mais acurada, em cognição plena, que permita a verificação da farta 

documentação apresentada, de forma a extrair os elementos que indiquem com segurança que a autor preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício pretendido. 

A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela 

possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final. 
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Posto que, a cognição sumária deste juízo prescinde de elaboração de provas que ainda serão produzidas nos autos 

principais, bem como a juntada de cópia do processo administrativo da parte autora pela autarquia previdenciária, a fim 

de apurar a verossimilhança da alegação.  

Ante o exposto, indefiro por ora o pedido liminar. 

Dê-se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 10(dez) dias. 

Oficie-se ao juízo de 1º-Grau com cópia desta decisão. 

0004513-90.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301433798/2010 - ARNALDO MOLINA (ADV. SP014650 - 

ARNALDO MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Petição anexada em 07/12/2010: Verifico que o INSS ainda não foi oficiado para cumprimento da tutela. 

Assim, oficie-se, com urgência, ao INSS para que no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a tutela concedida na sentença, sob 

pena de descumprimento de ordem judicial. 

Após, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Int. 

0052957-40.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301446763/2010 - UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X PAULO 

DIAS FERREIRA (ADV./PROC. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA 

MACEU). Trata-se de Agravo de Instrumento processado neste Juizado como Recurso de Medida Cautelar interposto 

pela União Federal contra decisão que deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela nos autos da ação principal. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso, bem como a revogação da antecipação de tutela deferida. 

Em sede de cognição sumária não vislumbro razões para que seja deferido o efeito suspensivo pleiteado. 

O trâmite mais célere adotado nas ações em curso nos Juizados Especiais afasta, por evidente, o perigo da demora. A 

mesma assertiva vale para o trâmite do presente recurso. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.           

Vista à parte contrária para apresentação de resposta no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

Tendo-se em conta que o presente processo não fora devidamente incluído em pauta, tampouco houve Sessão no dia 28-

04-2010, torno sem efeito o termo de acórdão juntado em 19-04-2010 e os demais atos dele decorrentes. Cancele-o a 

Secretaria. 

Assim, aguardem as partes a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, a ser realizada de acordo com as 

possibilidades do juízo. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0022234-84.2005.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301437486/2010 - ADRIANO DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO 

SOARES HUNGRIA NETO). 

0022803-85.2005.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301437470/2010 - CLARICE BARON (ADV. SP070737 - IVANISE 

ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

0000977-26.2007.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301447046/2010 - EUNICE BARBOSA DOS REIS (ADV. 

SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos.  

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, por intermédio da qual pretende a parte autora a implantação de benefício 

previdenciário. 

Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada, já que ausente 

prova inequívoca da verossimilhança das alegações da parte autora. 

A sentença proferida em primeiro grau de jurisdição julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Assim, não há como se reconhecer, nesta análise superficial, o direito da parte autora a tal benefício. 
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Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Com relação ao pedido de prioridade, formulado pela parte autora, esclareço que em razão da enorme quantidade de 

casos que devem ser considerados prioritários, a inclusão em pauta de julgamento dos processos será realizada de 

acordo com as possibilidades do Juízo. 

Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição, que 

não é o caso dos autos. 

Assim, aguarde-se a oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Int. 

0004342-29.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301435410/2010 - EVERSON FONSECA INACIO (ADV. 

SP212967 - IARA SILVA PERSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício anexado em 02/08/10: Oficie-se o INSS, para que no 

prazo de 10 (dez) dias, restabeleça o benefício auxílio-doença NB nº 530.204.232-7, cessado em 28/02/2009, sob pena 

de descumprimento de ordem judicial. 

Após, dê-se baixa destas Turmas Recursais. 

Intime-se. 

0001977-83.2006.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301446228/2010 - LUZIA MENDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O patrono da parte autora informa que ela não 

"recebeu o recado acerca da data designada para a realização de exame pericial", requerendo seja determinada nova data 

para realização do exame. 

Indefiro, porquanto não foi devidamente comprovada as razões pelas quais a autora deixou de comparecer para a 

realização da perícia nas duas datas designadas. 

Aguarde-se a inclusão do feito em pauta, em momento oportuno, para julgamento do feito no estado em que se 

encontra. 

Intime-se. 

0057827-49.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301414173/2010 - SONIA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP227553 - MARCELO BROSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pelos mesmos fundamentos da decisão 

exarada em  05/09/2008. 

Intime-se 

0047965-36.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301446261/2010 - UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X ADILSON 

RAIA DO CARMO (ADV./PROC. SP164113 - ANDREI RAIA FERRANTI). Trata-se de recurso de medida cautelar 

interposto pela União Federal em face de decisão que deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional formulado pela parte autora, ora agravada, unicamente para suspender a exigibilidade das contribuições 

previstas no artigo 25, incisos I e II da Lei n. 8.212/91, e dos adquirentes dos seus produtos (art. 30, inc. IV, da Lei n. 

8.212/91), com as redações decorrentes das Leis 8540/92 e 9528/97, nos termos do artigo 151, inciso V, do Código 

Tributário Nacional. 

De acordo com art. 273 do Código de Processo Civil, é requisito para a antecipação da tutela a prova inequívoca que 

convença da verossimilhança da alegação, vale dizer, da forte probabilidade de que a tese apresentada venha ao final ser 

acolhida. Enfim, a prova inequívoca é aquela que não enseja dúvidas ao julgador, que de plano pode ser auferida. 

A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela 

possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final. 

No presente caso, entendo correta a concessão da tutela antecipada parcialmente à parte autora, ora agravada, na r. 

decisão recorrida, bem como em sede de cognição sumária não vislumbro razões para que seja deferido o pedido de 

efeito suspensivo. 

               

Consigno, por fim, que a irreversibilidade da medida não constitui óbice ao deferimento de tutela, sendo risco inerente 

ao processo judicial e ao Estado Democrático de Direito, e como tal, deve ser suportado por toda a sociedade. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo, pelo que recebo o presente recurso apenas em seu efeito 

devolutivo e indefiro o pedido liminar de cassação da tutela concedida. 
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Dê-se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 10(dez) dias. 

Oficie-se ao juízo competente com cópia desta decisão. 

0051982-18.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301439766/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FARIAS 

(ADV. SP203641 - ELIANDRO LOPES  DE SOUSA, SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso de medida 

cautelar interposto em face de decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para o imediato restabelecimento 

do auxílio-doença.  

A parte recorrente alega, em apertada síntese, que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão da medida 

antecipatória. 

Em sede de cognição sumária verifico que o pleito liminar não merece prosperar, por não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Em que pesem as alegações apresentadas pela recorrente em suas razões recursais, tratando-se de demanda que envolve 

benefício previdenciário por incapacidade, sendo este o ponto controvertido, por óbvio que a prova inequívoca que 

demonstre a verossimilhança ou a plausibilidade das alegações do autor (requisito para a concessão da antecipação dos 

efeitos da tutela ou de medida cautelar) é a prova pericial - laudo do médico. Sem a realização da perícia, o juízo não 

dispõe dos elementos necessários para o deferimento de qualquer medida que beneficie, liminarmente, o segurado. 

Dessa forma, constata-se que no momento em que foi apreciado o pedido de liminar no juízo de origem não havia prova 

inequívoca a amparar o pedido da parte. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo ativo. 

Intime-se a parte contrária para que apresente contrarrazões.  

Cumpra-se. 

0001853-79.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301426913/2010 - BENEDITO ROBERTO DE FREITAS (ADV. 

SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de feito com recurso do autor já julgado pela Turma Recursal. 

Ingressa o autor, de forma tumultuária, com novo recurso de sentença em 10/11/2010. 

Deixo de receber o recurso do autor, pois há muito ocorreu a preclusão consumativa para a interposição de recurso da 

sentença, já tendo sido, inclusive julgado pelo Colegiado o recurso do autor. 

Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo, de 20 (vinte) dias, requerido 

pela parte autora. 

    Intime-se. 

0010629-73.2007.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301446911/2010 - OSMAR TERGULINO (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

0010630-58.2007.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301446912/2010 - LUIZ TREVISAN FILHO (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

0042909-22.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301434519/2010 - SEBASTIAO ALVES FERREIRA (ADV. 

SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

(ADV./PROC. ). Trata-se de Mandado de Segurança impetrado contra ato de Juíza Federal do Juizado Especial Federal 

Cível de Santos que, nos autos nº 2007.63.11.000725-6 acolheu os cálculos da Contadoria do Juízo. 

Requer a concessão de liminar para que se declare a ilegalidade da decisão por falta de motivação e determine o 

prosseguimento da execução da sentença com observância dos índices de correção monetária com a aplicação dos 

índices específicos do FGRS, conforme previsto no Manual de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Alega, em apertada síntese, estarem presentes os requisitos legais para a concessão da referida medida, quais sejam, o 

“fumus boni juris” e o “periculum in mora”. 

Ao final, requer seja concedida a ordem em definitivo, confirmando-se o provimento liminar. 

É o relatório. Passo a apreciar o pedido de liminar.  

Não vislumbro, em sede de cognição sumária, os requisitos para a concessão da liminar postulada, posto que não restou 

suficientemente configurado o “periculum in mora”, traduzido no receio fundado de que a impetrante venha a sofrer 
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dano irreparável ou de difícil reparação. 

Neste caso, entendo ausente o "periculum in mora", na medida em que se discute, tão-só, o direito da parte de pleitear 

diferenças de valores já depositados pelo impetrado nos autos principais. Assim, considerando que o principal já se 

encontra à disposição, não vislumbro o risco de eventual demora da prestação jurisdicional. 

Ante o exposto, indefiro a medida liminar. 

Expeça-se ofício para a autoridade impetrada, para que preste informações no prazo de 10 (dez) dias. 

Vistas ao Ministério Público Federal para parecer, no prazo legal. 

Intimem-se. 

0000294-32.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301418486/2010 - JOSÉ ANTÔNIO RICCI (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Tendo em vista a petição da parte autora, anexada a estes autos virtuais em 13.08.2007, com o mesmo teor de seu 

recurso, na qual propõe um acordo ao INSS, qual seja, que seja apenas averbado o período considerado especial e 

convertido em comum, com o cancelamento do benefício implantado em favor do autor, manifeste-se o INSS, dentro do 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Ao Setor de Processamento para que cancele o Acórdão anexado a estes autos em 06.08.2010, por tratar-se de processo 

diverso. 

Após a manifestação do INSS, retornem os autos a este Juiz Relator, com urgência, para homologação do acordo ou 

julgamento dos recursos, caso não tenha havido concordância do INSS. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora informa o não cumprimento 

da decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela e requer a intimação do réu para cumprimento da referida 

decisão. 

O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental da parte à 

efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, princípio nuclear da 

República Federativa do Brasil. 

        Justamente tendo em vista tal situação, o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil 

caracteriza como ato atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos 

provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, caracterizando crime de desobediência a ser imputado à 

autoridade que descumpriu a determinação do Juízo. 

       Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, Sr. Sérgio Jackson 

Fava, para que implante, de imediato, o benefício em favor da autora, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e 

oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

        Oficie-se com urgência . Intime(m)-se. 

0093352-58.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301439879/2010 - JOSE PEREIRA (ADV. SP033792 - ANTONIO 

ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0095364-45.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301439863/2010 - JACQUELINE PEREIRA (ADV. SP212184 - 

ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0005885-31.2004.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301446268/2010 - ODETE GOMES DE MELO DO X (ADV.  ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); 

TEREZINHA JOSÉ DA SILVA (ADV./PROC. ). Analisando os autos verifico que, apesar de intimada, a parte autora 

não cumpriu o determinado pelo v. acórdão. 
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 Assim, determino a inclusão em pauta, em momento oportuno, para julgamento do feito no estado em que se encontra. 

 Intime-se. 

0009225-53.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301351332/2010 - EDNA APARECIDA FERRARI GARCIA 

(ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Requer a parte autora, que já completou sessenta e 

três anos de idade, a concessão de julgamento de preferência no julgamento do feito, nos termos da Lei 12.008/09. 

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais visa o trâmite célere de ações. 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou 

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras. 

Assim, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade mas também diante da gravidade dos quadros 

apresentados, alguns emergenciais, em respeito ao princípio da dignidade de pessoa humana. 

Desta forma, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, aguarde-se inclusão 

em pauta de julgamento. 

Int. 

0001220-10.2006.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301439849/2010 - NIVALDO DA SILVA FARIA (ADV. SP078619 

- CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de reiteração de pedido de concessão de antecipação dos efeitos da 

tutela para o fim do pagamento imediato dos valores em atraso.   Indefiro o pedido.  O benefício previdenciário já foi 

implantado em favor do autor e o recebimento das diferenças que vierem a ser apurados entre o termo inicial do 

benefício e a implantação da prestação devida, à evidência, pressupõe o trânsito em julgado do processo. 

 Intime-se. 

0002629-19.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301446213/2010 - LEANDRO MARQUES (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora requer a imposição de multa diária por atraso no 

cumprimento da liminar. 

 Tendo em vista que o benefício já foi implantado, considero prejudicado o pedido. 

 Intime-se. 

0008412-26.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301381950/2010 - ANTONIO APARECIDO MARIA (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Requer a parte autora, que já completou cinqüenta e cinco anos 

de idade, prioridade no julgamento do recurso julgamento do recurso. 

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais visa  trâmite célere de ações. 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou 

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras. 

Assim, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade mas também diante da gravidade dos quadros 

apresentados, alguns emergenciais, em respeito ao princípio da dignidade de pessoa humana. 

Desta forma, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, aguarde-se inclusão 

em pauta de julgamento. 

Int. 

0003613-27.2005.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301437312/2010 - VICENTE VENEGAS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). Petição anexada em 06/12/10: Dê-se ciência à CEF para manifestação no prazo de 05 (cinco) 

dias. 
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Silente, inclua-se em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

0045073-57.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301439697/2010 - SILENE DOS SANTOS VIEITES IVO (ADV. 

SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); ANTONIA MARIA IVO (ADV./PROC. SP244917 - AMINTAS RIBEIRO DA SILVA). 

Trata-se de recurso de medida cautelar interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de expedição de ofício ao 

juízo da 3ª Vara da Família e Sucessões de Santos para fornecimento de cópia dos autos nº 2999/2005.  

Na sistemática adotada pela Lei n.º 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, ex vi dos artigos 4.º e 5.º. Todas as demais não são passíveis de 

impugnação por meio de recurso. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Federais Cíveis, o presente recurso é cabível apenas em 

razão das decisões interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer 

sejam medidas cautelares. 

No caso, a decisão interlocutória pela qual se indeferiu a expedição de ofício, é, evidentemente, irrecorrível no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais. 

Demonstrada, portanto, a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do 

disposto nos artigos 527 c/c 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "(...) a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente 

inadmissível. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento liminarmente ao recurso interposto perante esta 

Turma Recursal. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

0000966-18.2008.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301351389/2010 - OSWALDO MARCOLONGO (ADV. SP228704 

- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Requer a parte autora, que se encontra com setenta e um anos idade, 

prioridade na tramitação do processo, nos termos do art. 71 da Lei 10.741/03. 

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo 

Estatuto do Idoso, visando o trâmite célere de ações. 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou 

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras. 

Assim, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade mas também diante da gravidade dos quadros 

apresentados, alguns emergenciais, em respeito ao princípio da dignidade de pessoa humana. 

            Ressalto que a parte autora já vem auferindo benefício previdenciário, sendo objeto da demanda a revisão da 

renda mensal inicial. 

Desta forma, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, aguarde-se inclusão 

em pauta de julgamento. 

Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Requer a parte autora prioridade na 

tramitação do processo, com base na Lei n.º 10.741/2003.  

      O art. 71 do mencionado diploma legal afirma que a prioridade de tramitação é para os processos e procedimentos 

em que figure como parte ou interveniente, pessoas com idade igual ou superior a 60 anos.  

      Cumpre esclarecer, todavia, que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos 

buscados pela lei , ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, neste órgão, via de regra, possuem como parte 

interessada pessoa idosa.  

      Assim sendo, sua aplicação será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a quantidade 

expressiva de casos que em tese devem ser considerados prioritários.  

    Considero, portanto, prejudicado o pedido.  

               Intime-se. 
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0023032-17.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301446897/2010 - IVO ALVES (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050624-36.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301446896/2010 - CELIA REGINA EVANGELISTA (ADV. 

SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002624-16.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301351276/2010 - LUIZ ANTONIO MOREIRA (ADV. SP212706 - 

ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Requer a parte autora, que já completou 

trinta e cinco anos de idade, a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Nesse sentido, o recurso de sentença interposto pela autarquia-ré será pautado e julgado oportunamente, dentro das 

possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. 

Intime-se 

0001420-22.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301351263/2010 - CARMO MARQUES PEREIRA (ADV. 

SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Requer a ré seja declarado extinto o processo por falta de interesse de agir e a condenação da parte autora 

nas penas da litigância de má fé. 

A eventual falta de interesse processual na execução deve ser apreciada pelo Juízo que a conduzir, e não mais por esta 

Turma Recursal tendo em vista que, com o trânsito em julgado, encerra-se a função jurisdicional deste órgão. 

Ante o exposto, determino a baixa dos autos. 

Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de encaminhamento dos autos 

para eventual exercício do juízo de retratação. A Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de São 

Paulo, por unanimidade, declarou a nulidade parcial da sentença, bem como afastou a condenação decorrente da 

aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, e, no mérito, negou provimento ao recurso do autor. 

Não vislumbro motivo para o exercício do juízo de retratação, razão pela qual determino o regular andamento do feito.  

Intimem-se. Cumpra-se. 

0007581-19.2006.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301445087/2010 - BENEDITO BASTOS (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

0010863-65.2006.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301445158/2010 - JOAO ABRAO TRIGO (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

0042594-41.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301351379/2010 - JOAO FERNANDES NEVES (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Requer a parte autora, que já completou sessenta e três anos de idade, seja dado andamento ao feito. 

Nesse sentido, o recurso de sentença interposto pela autarquia-ré será pautado e julgado oportunamente, dentro das 

possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. 

Intime-se. 

0003409-76.2007.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301357328/2010 - PAULO ITAMAR LOURENCO (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Requer a parte autora, que já 

completou cinqüenta e quatro anos de idade, a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Nesse sentido, o recurso de sentença interposto será pautado e julgado oportunamente, dentro das possibilidades do 

Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal e o autor já vem auferindo 

benefício previdenciário, uma vez que houve concessão de antecipação dos efeitos da tutela quando da prolação da 

sentença. 

Intime-se. 

0027992-50.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301446287/2010 - NATALINO JOSE DA COSTA (ADV. 

SP156816 - ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que o autor já completou sessenta e dois anos de idade e é 

portador de doença grave, determino a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

 Intime-se. 

0037014-80.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301382030/2010 - UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X 

HUMBERTO VALDERRAMA (ADV./PROC. SP156232 - ALEXANDRE FONTANA BERTO). Trata-se de recurso 

de medida cautelar interposto em face da decisão que concedeu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para 

suspender a exigibilidade das contribuições previstas no artigo 25, incisos I e II da Lei n. 8.212/91, e dos adquirentes 

dos seus produtos (art. 30, inc. IV, da Lei n. 8.212/91), com as redações dadas pelas Leis 8540/92 e 9528/97, nos termos 

do artigo 151, inciso V, do Código Tributário Nacional. 

Alega que não ficou demonstrado o requisito do receio de dano irreparável ou de difícil reparação, não havendo a 

urgência necessária para que o recorrido venha a ter atendido seu pleito em sede de liminar e que a suspensão da 

exigibilidade da contribuição previdenciária sobre a verba supramencionada poderá a vir causar prejuízos á 

Administração Pública ( periculum in mora reverso ). 

Sustenta que não está presente o fumus boni iuris, uma vez que ao se adotar o entendimento sufragado na decisão 

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 363852/MG, ficaria adstrito ao período de vigência da Lei 8540/92 e da 

Lei 9528/97, ou seja, entre 1992 a 2001. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e que o agravado seja compelido a depositar em juízo, mensalmente, o valor 

das contribuições devidas, que assim, deverá permanecer até decisão final. 

                  Em sede de cognição sumária, vislumbro razões para que seja deferido o efeito suspensivo pleiteado. 

                 De fato, é sabido, e foi noticiado na inicial, que, no último dia 3 de fevereiro de 2010, o Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário n. 363852, 

“deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a 'receita bruta proveniente da comercialização da produção rural' 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da 

Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a 

contribuição. (...) Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de 

custeio sem lei complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 

239 e 240 das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa 

natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e 

sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que 

exerça atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, § 8º, da CF, sobre o 

resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, § 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita.” (grifei) 

           No entanto, a declaração de inconstitucionalidade na via difusa do art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação 

aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8212/91 não pode ser considerada como 

automaticamente estendida à Lei 10.256/01. Tanto assim é que alguns Tribunais Regionais Federais têm entendido que, 

após a edição da Emenda Constitucional n. 20/98 e da Lei 10256/01, não se pode mais falar em violação à isonomia ou 

necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de salários, mas sobre 

o valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional 

anteriormente citada, afastando a aplicação do disposto no §4º do artigo 195. 

                        Transcrevo o seguintes arresto: 

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA EMPREGADOR. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 

1- O STF, ao julgar o RE nº 363.852, declarou inconstitucional as alterações trazidas pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, eis 

que instituíram nova fonte de custeio por meio de lei ordinária, sem observância da obrigatoriedade de lei 

complementar para tanto. 

2- Com o advento da EC nº 20/98, o art. 195, I, da CF/88 passou a ter nova redação, com o acréscimo do vocábulo 
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"receita". 

3- Em face do novo permissivo constitucional, o art. 25 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 10.256/01, ao prever 

a contribuição do empregador rural pessoa física como incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização 

da sua produção, não se encontra eivado de inconstitucionalidade. 

4- O prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é de 5 (cinco) anos, contados da extinção do crédito 

tributário, consoante previsto no art. 168, caput, e inciso I, do CTN. 

5- Segundo o disposto no artigo 3º da LC 118/05, para fins de interpretação da regra do prazo prescricional da repetição 

de indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário deve ser considerada como 

ocorrida na data do pagamento antecipado do tributo. 

6- Para os recolhimentos ocorridos até 08/06/2005, aplica-se o prazo prescricional de 10 anos anteriores ao ajuizamento, 

limitado ao prazo máximo de cinco anos a contar da data da vigência da lei nova, e para os pagamentos havidos após 

09/06/2005, o prazo prescricional é de cinco anos.” 

(TRF4ª; Classe: AC - Processo: 0002422-12.2009.404.7104 UF: RS; Data da Decisão: 05/05/2010 Orgão Julgador: 

Primeira Turma; Fonte D.E. 11/05/2010; Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRRE) 

                      Assim, infere-se que da inconstitucionalidade declarada pelo STF não há como se extrair os efeitos para a 

sistemática atual, razão pela qual defiro o pedido de efeito suspensivo e revogo a decisão que concedeu  parcialmente a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

                    Expeça-se contra- ofício.  

                    Intime-se a parte contrária para que apresente contrarrazões. 

                     Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, não há como se vislumbrar 

direito líquido e certo na hipótese em análise, motivo pelo qual indefiro a concessão de tutela antecipada. 

Comunique-se o Juízo “a quo” da presente decisão. 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

0038826-60.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301437327/2010 - ROSA JOSE ROSSI BARBOSA (ADV.  ) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

0042959-48.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301439814/2010 - MARLENE CARDOSO AQUEN (ADV. 

SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

(ADV./PROC. ). 

0042891-98.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301439816/2010 - FREDERICO SILVA (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

0007069-46.2009.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301424490/2010 - ANGELO ANTONIO DE CARVALHO (ADV. 

SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de pedido de cumprimento de liminar, formulado em petição anexada aos 

autos em  22/11/2010, que passo agora a examinar. 

Com efeito, mediante consulta aos dados da DATAPREV, verifico que a autarquia ré implantou o benefício em favor 

da parte autora sob o nº 42/144.927.358-8, disponibilizando-lhe, inclusive, os valores retroativos a 01/10/2010. 

Desse modo, reputo prejudicado o pedido formulado. 

Intimem-se. 

0005215-44.2005.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301437096/2010 - DONISETI APARECIDO PENAQUIONI (ADV. 

SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O ofício nº 21.224.901 de 23/04/2008 da Procuradoria 

Federal Especializada - INSS e anexado a estes autos virtuais em 02/05/2008 informa o cumprimento da r. sentença, 

tendo o autor um total de 34 anos, 09 meses e 18 dias de contribuição até 29.02.2008, tempo insuficiente para a 

implantação da aposentadoria em decorrência da implantação do benefício aposentadoria já que não possui a idade 

mínima. 

A r. sentença julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a converter os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 05.02.1976 a 04.05.1976, 

03.02.1978 a 17.03.1978, 06.04.1978 a 21.06.1978, 12.11.1979 a 18.08.1982, 25.10.1983 a 30.05.1984, 03.09.1986 a 

31.07.1990 e de 20.11.1990 a 19.11.1991 ,e, caso preenchidos os requisitos necessários procedesse à implantação 

imediata do benefício.  

 Portanto, informou a autarquia previdenciária que o autor não preencheu os requisitos necessários à concessão do 
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benefício previdenciário supra citado. 

 Anoto, ainda, que o autor não se insurgiu contra a decisão de primeira instância através do recurso cabível. 

Isso posto, aguarde-se a inclusão do recurso do INSS em pauta de julgamento.  

            Intimem-se. 

0005479-56.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301446699/2010 - OSVALDINO DIAS DE BRITO (ADV. 

SP222542 - HELIO BELISARIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Requer a parte autora sejam os autos remetidos à Contadoria 

judicial para elaboração de cálculos, uma vez que o autor não tem condições de arcar com os custos do perito contábil. 

Conforme exposto no v. acórdão, caberá ao juiz a quo determinar a elaboração da conta pelo credor ou pela contadoria 

judicial. 

Após a formalidades legais, dê se baixa dos autos. 

Intime-se. 

0093280-71.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301355643/2010 - MAGDALENA KRAMMEL ESTEVES (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido formulado pelo 

autor em 12.08.2010 e determino a suspensão do feito por seis meses, nos termos do art. 265, II, do Código de Processo 

Civil. 

 Intime-se. 

0008388-50.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301355030/2010 - VALDIR PEREIRA LUGAO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos, etc 

 Analisando os autos constato a existência de erro material no acórdão proferido em  15.04.2010,haja vista que no 

mesmo constou que os embargos de declaração foram opostos pelo autor, quando, em verdade,  foram opostos pela ré. 

 Assim, onde se lê : 

(...) Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo autor em face do acórdão que negou provimento ao recurso e 

manteve a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e determinou a atualização da conta vinculada de 

Fundo de Garantia por tempo de serviço com a aplicação de juros progressivos.(...) 

III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS 

MODIFICATIVOS.PREQUESTIONAMENTO. REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS PELO AUTOR.  

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração opostos pelo autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldrescca e Fernando Marcelo Mendes. 

                        Leia -se    :        

(...) Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela ré em face do acórdão que negou provimento ao recurso e 

manteve a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e determinou a atualização da conta vinculada de 

Fundo de Garantia por tempo de serviço com a aplicação de juros progressivos. 

III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS 

MODIFICATIVOS.PREQUESTIONAMENTO. REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS PELA RÉ.  

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 
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do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração opostos pela ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldrescca e Fernando Marcelo Mendes. 

Intime-se as partes. . 

0002136-13.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301446980/2010 - HELIO PROCOPIO (ADV. SP159340 - ZELIA 

DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que , nos termos do artigo 501 do Código de 

Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de 

concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso, mantendo-se, portanto a decisão proferida em 

1ª instância.   

  Intime(m)- se. 

0022822-91.2005.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301437462/2010 - JOÃO DOS SANTOS (ADV. SP114397 - ERIS 

CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação, se o desejar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do ofício nº 

5894/SIDJU/INSS, anexado em 23-11-2010. 

Com o decurso do prazo, volvam-me os autos conclusos. 

De outro lado, tendo-se em conta que o presente processo não fora devidamente incluído em pauta, tampouco houve 

Sessão no dia 28-04-2010, torno sem efeito o termo de acórdão juntado em 19-04-2010 e os demais atos dele 

decorrentes. Cancele-o a Secretaria. 

Assim, aguardem as partes a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, a ser realizada de acordo com as 

possibilidades do juízo. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0006062-31.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301446755/2010 - ELIENE SOUSA DAS VIRGENS (ADV. 

SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se à equipe de atendimento de demandas judiciais em 

Ribeirão Preto para que proceda à alteração dos dados cadastrais da autora, devendo constar como profissão “servente 

de lavoura”, conforme cópia da CTPS ( fls. 15 pet. Provas ) 

 Cumpra-se. 

0001207-43.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301447358/2010 - DALVA DE FATIMA SILVA (ADV. SP193867 

- ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

                       A r. sentença determinou a averbação dos períodos de 11/10/2001 a 19/08/2002, 22/08/2002 a 11/10/2002 

e de 27/01/2003 a 13/09/2005 e reconheceu como especial os períodos de 01/09/1980 a 01/10/1985, 02/10/1985 a 

09/10/1991, 01/02/1991 a 09/10/1991, 01/02/1991 a 09/10/1991,10/10/1991 a 19/08/2002, 01/04/1995 a 17/09/1997, 

11/10/2001 a 19/08/2002, 22/08/2002 a 11/10/2002 e de 27/01/2003 a 13/09/2005, concedeu a aposentadoria por tempo 

de serviço a partir da DER ( 13/09/2005 ) e concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.  

              O INSS informou que na contagem de tempo elaborada pela  Contadoria foram incluídos períodos estatutários 

como sendo especiais. 

              Analisando os autos, verifico que assiste razão ao INSS, uma vez que nos períodos de  11/10/2001 a 

19/08/2002, 20/08/2002 a 11/10/2002 e 27/01/2003 a 13/09/2005 o  autor trabalhou como servidor público. 

                  Diante do exposto, intime-se o autor, no prazo de quinze dias, para que se manifeste quanto ao informado 

pelo réu. 

              Cumpra-se. 

0014260-62.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301446578/2010 - JAIR ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP245019 - 

REYNALDO CALHEIROS VILELA, SP207910 - ANDRE ZANINI WAHBE, SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE 

SOUZA BAHIA, SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI); CREFISA S/A (ADV./PROC. ). Defiro 
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a dilação de prazo, por mais vinte dias, conforme requerido pelo autor. 

 Intime-se. 

0037184-52.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301382034/2010 - UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X LUIS 

AFONSO TREVIZAN (ADV./PROC. SP155723 - LUÍS ANTONIO ROSSI). Trata-se de recurso de medida cautelar 

interposto em face da decisão que concedeu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para suspender a 

exigibilidade das contribuições previstas no artigo 25, incisos I e II da Lei n. 8.212/91, e dos adquirentes dos seus 

produtos (art. 30, inc. IV, da Lei n. 8.212/91), com as redações dadas pelas Leis 8540/92 e 9528/97, nos termos do 

artigo 151, inciso V, do Código Tributário Nacional. 

Alega que não ficou demonstrado o requisito do receio de dano irreparável ou de difícil reparação, não havendo a 

urgência necessária para que o recorrido venha a ter atendido seu pleito em sede de liminar e que a suspensão da 

exigibilidade da contribuição previdenciária sobre a verba supramencionada poderá a vir causar prejuízos á 

Administração Pública ( periculum in mora reverso ). 

Sustenta que não está presente o fumus boni iuris, uma vez que ao se adotar o entendimento sufragado na decisão 

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 363852/MG, ficaria adstrito ao período de vigência da Lei 8540/92 e da 

Lei 9528/97, ou seja, entre 1992 a 2001. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e que o agravado seja compelido a depositar em juízo, mensalmente, o valor 

das contribuições devidas, que assim, deverá permanecer até decisão final. 

                  Em sede de cognição sumária vislumbro razões para que seja deferido o efeito suspensivo pleiteado. 

                 De fato, é sabido, e foi noticiado na inicial, que, no último dia 3 de fevereiro de 2010, o Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário n. 363852, 

“deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a 'receita bruta proveniente da comercialização da produção rural' 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da 

Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a 

contribuição. (...) Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de 

custeio sem lei complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 

239 e 240 das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa 

natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e 

sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que 

exerça atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, § 8º, da CF, sobre o 

resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, § 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita.” (grifei) 

           No entanto, a declaração de inconstitucionalidade na via difusa do art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação 

aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8212/91 não pode ser considerada como 

automaticamente estendida à Lei 10.256/01. Tanto assim é que alguns Tribunais Regionais Federais têm entendido que, 

após a edição da Emenda Constitucional n. 20/98 e da Lei 10256/01, não se pode mais falar em violação à isonomia ou 

necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de salários, mas sobre 

o valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional 

anteriormente citada, afastando a aplicação do disposto no §4º do artigo 195. 

                        Transcrevo o seguintes arresto: 

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA EMPREGADOR. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 

1- O STF, ao julgar o RE nº 363.852, declarou inconstitucional as alterações trazidas pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, eis 

que instituíram nova fonte de custeio por meio de lei ordinária, sem observância da obrigatoriedade de lei 

complementar para tanto. 

2- Com o advento da EC nº 20/98, o art. 195, I, da CF/88 passou a ter nova redação, com o acréscimo do vocábulo 

"receita". 

3- Em face do novo permissivo constitucional, o art. 25 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 10.256/01, ao prever 

a contribuição do empregador rural pessoa física como incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização 

da sua produção, não se encontra eivado de inconstitucionalidade. 

4- O prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é de 5 (cinco) anos, contados da extinção do crédito 

tributário, consoante previsto no art. 168, caput, e inciso I, do CTN. 

5- Segundo o disposto no artigo 3º da LC 118/05, para fins de interpretação da regra do prazo prescricional da repetição 

de indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário deve ser considerada como 

ocorrida na data do pagamento antecipado do tributo. 

6- Para os recolhimentos ocorridos até 08/06/2005, aplica-se o prazo prescricional de 10 anos anteriores ao ajuizamento, 

limitado ao prazo máximo de cinco anos a contar da data da vigência da lei nova, e para os pagamentos havidos após 

09/06/2005, o prazo prescricional é de cinco anos.” 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 316/593 

(TRF4ª; Classe: AC - Processo: 0002422-12.2009.404.7104 UF: RS; Data da Decisão: 05/05/2010 Orgão Julgador: 

Primeira Turma; Fonte D.E. 11/05/2010; Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRRE) 

                      Assim, infere-se que da inconstitucionalidade declarada pelo STF não há como se extrair os efeitos para a 

sistemática atual, razão pela qual defiro o pedido de efeito suspensivo e revogo a decisão que concedeu  parcialmente a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

                    Expeça-se contra- ofício.  

                     Intime-se a parte contrária para que apresente contrarrazões. 

                     Cumpra-se. 

0026246-79.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301357488/2010 - JOAO PAULO GASPARINI (ADV. SP207615 - 

RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Requer a parte autora a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Nesse sentido, o recurso de sentença interposto será pautado e julgado oportunamente, dentro das possibilidades do 

Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. 

Intime-se. 

0049104-23.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301439843/2010 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X ROSANA APARECIDA BENEDITO (ADV./PROC. SP258201 - 

LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO). Trata-se de recurso de medida cautelar interposto em face da decisão 

que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinou a imediata implantação do benefício de auxílio-

doença. 

 Alega o recorrente que não foram preenchidos os requisitos necessários para a concessão de liminar, haja vista que os 

peritos do Juizado Especial Federal já analisaram a documentação ora apresentada ( 200863070036085 e 

201063070000190 ) e, por duas vezes, a autora foi considerada capaz para as atividades laborativas. Requer, 

subsidiariamente, seja afastada a multa por atraso ou seja reduzido o seu valor. 

 Considerando a proximidade da data designada para a realização de perícia médica ( 21/01/2011 ), aguarde-se a juntada 

do laudo pericial nos autos principais para a apreciação do pedido de efeito suspensivo. 

 Intime-se a parte contrária para apresentação de contrarrazões. 

 Cumpra-se. 

0013919-36.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301419237/2010 - DEVANI REIS (ADV. SP159340 - ZELIA DA 

SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Considerando que , nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a 

qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso, 

mantendo-se, portanto a decisão proferida em 1ª instância.   

   

Após as formalidades legais, dê-se baixa do processo dessa Turma Recursal. 

Intimem-se. 

0013509-06.2005.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301443962/2010 - SEBASTIÃO DE PAULA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Indefiro o pedido formulado pela parte autora 

pelo que mantenho a decisão recorrida pelos proprios fundamentos. 

0004141-39.2006.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301436345/2010 - ELZA VIOLA (ADV. SP123095 - SORAYA 

TINEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP079934 - 

MARIA EDUARDA A G B A DA FONSECA); MARIA DA SILVEIRA MORAES GERALDO (ADV./PROC. ). 

Petição anexada em 08/05/08: Trata-se de medida cautelar interposta pela co-ré em face da r. sentença que concedeu a 

tutela antecipada em favor da autora e determinou o desdobramento de sua  pensão por morte. 

Requer a concessão da liminar para que o INSS credite integralmente a pensão por morte. 

É o relatório. Decido. 
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No âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis o presente recurso é cabível apenas em razão das decisões 

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas 

cautelares, e não das decisões que põem termo ao processo, impugnáveis por meio de recurso de sentença. 

 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está a relatora autorizada, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível.        

                  Ademais, tendo em vista a improcedência do pedido em 1º grau de jurisdição, evidencia-se que a 

verossimilhança do direito material alegado não restou demonstrada.  

Aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

0241307-64.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301436973/2010 - MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA-

REPRESENT.POR EUNICE S. VICENTE (ADV. SP106879 - SHIRLEY VAN DER ZWAAN, SP159750 - BEATRIZ 

DAMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando 

o termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de gerar qualquer mácula no 

processamento do presente feito. 

Cumpridas as formalidade de praxe, dê-se baixa. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0006802-80.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301436629/2010 - ANTONIO FIDELIS (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Consultando o sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais, 

verifico não haver identidade entre a presente demanda e o processo apontado no termo de prevenção. 

Assim sendo, dê-se regular prosseguimento ao feito, mediante a baixa dos autos desta Turma Recursal. 

Intimem-se. 

0000346-48.2008.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301413231/2010 - SONIA MARIA BARBOSA PUPO (ADV. 

SP050228 - TOSHIO ASHIKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a ocorrência de erro material, sanável a qualquer tempo, no 

voto referente ao julgamento do recurso interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, determino 

de ofício, a correção nos termos do art. 463, inciso I, do Código de Processo Civil. 

                 Dessa forma, onde consta, 

 

“IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento).” 

        

                   Passará a constar, 

 

“IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 
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São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

0005012-26.2007.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301355502/2010 - LETICIA LAURA MARIA FLORENCIODA 

SILVA (ADV. SP188762 - LUIZA MOREIRA BORTOLACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Requer a parte autora, que já completou cinqüenta anos de idade, 

prioridade na tramitação do processo. 

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais visa o trâmite célere de ações. 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou 

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras. 

Assim, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade mas também diante da gravidade dos quadros 

apresentados, alguns emergenciais, em respeito ao princípio da dignidade de pessoa humana. 

 Ressalto que o autor já vem auferindo benefício previdenciário, uma vez que houve concessão de antecipação dos 

efeitos da tutela quando da prolação da sentença. 

Desta forma, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, aguarde-se inclusão 

em pauta de julgamento. 

Int. 

0009716-31.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301439858/2010 - ADAIR APARECIDA CECILIO DE FREITAS 

(ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de reiteração do pedido de 

concessão de antecipação dos efeitos da tutela. 

 Nesse sentido, mantenho a decisão proferida em 07/12/2009 por seus próprios fundamentos. 

 Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. 

 São Paulo, 26 de Fevereiro de 2010. 

0250618-79.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301041506/2010 - RETIFICADORA JOALWA LTDA (ADV. 

SP144959A - PAULO ROBERTO MARTINS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0350153-78.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301041382/2010 - ROSMALY MARIA BELINI (ADV. SP244372 - 

ANA PAULA DE CARVALHO, SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP086997 - LUIZ EDUARDO A VIEIRA BARBOSA).  

*** FIM *** 

  

DESPACHO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista as alegações da parte autora 

em seu recurso de sentença, determino o encaminhamento dos autos à Contadoria Judicial dessa Turma Recursal, para 

cálculos. 

Após, retornem a este Juiz Federal Relator, com urgência, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0006306-33.2009.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301421699/2010 - PERCIVAL FERNANDES GUIMARAES 

(ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0007098-84.2009.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301421700/2010 - ANTONIO MARQUES BARCELLOS FILHO 

(ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0005320-16.2008.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301414155/2010 - OSVALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da petição da parte autora, oficie-se ao INSS para que 

proceda a nova contagem de tempo de serviço, considerando os períodos já reconhecidos na via administrativa, bem 

como aqueles reconhecidos na sentença e assim, por via de consequência, efetue novo cálculo da renda mensal inicial 

do benefício. 

Cumpra-se. Intime-se. 

0004783-29.2008.4.03.6307 - DESPACHO TR Nr. 6301105834/2010 - DORACY BENEDITA BUENO (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Tendo em vista o programa de 

conciliações para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à 

Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acerca da petição da CEF anexada aos 

autos em 10/11/2010, aguarde-se a fase executória da demanda. 

Intime-se. 

0094133-80.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301424573/2010 - CARMELO HILARION ALMADA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000111-93.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301424576/2010 - CARLOS HELVECIO LUCENA DA SILVA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0014762-33.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301424599/2010 - ELIZIO BEZERRA SOUZA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0014010-61.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301424608/2010 - GERCIONICIO DA SILVA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0011517-14.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301424611/2010 - CLEMENTA RUIZ MARTINS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0009994-64.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301424615/2010 - JOSE BOSCO PINTO DE ANDRADE (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0016619-17.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301424618/2010 - MARIA NESLES CORREIA LOPES (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0013618-21.2008.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301182280/2010 - MARILU DE LOURDES TEODORO (ADV. 

SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Remetam-se os autos ao juízo de origem para 
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cumprimento da diligência determinada no acórdão proferido em 18/01/2010. 

Cumpra-se. 

0045855-48.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301446271/2010 - ANTONIO SERGIO DE GODOI (ADV. 

SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o decurso, in albis, do prazo para a parte autora se manifestar, nos termos da decisão 

proferida em 13/05/2010, aguarde-se oportuna inclusão na pauta de julgamento.  

Intimem-se. 

0004118-28.2008.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301439834/2010 - MAURO THEODORO DE SOUZA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Remetam-se os autos à contadoria das Turmas Recursais para 

elaboração de parecer acerca da alegação da parte autora constante na petição anexada aos autos em 01/09/2009. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. Intime-se 

0000264-12.2007.4.03.6318 - DESPACHO TR Nr. 6301421948/2010 - ALTAMIRO ALVES DE ANDRADE (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos. 

Tendo em vista o recurso da parte autora, determino o encaminhamento dos autos à Contadoria dessa Turma Recursal, 

para novos cálculos. 

Após, retornem a este Juiz Federal Relator, com urgência, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0027486-69.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301443980/2010 - OZAEL ROSA DE SOUSA (ADV. SP131172 - 

ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

Mantenho a decisão proferida na Sessão de Julgamentos que se realizou em 02-09-2010 por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa dos autos nas Turmas Recursais. 

Intimem-se. 

0004005-90.2007.4.03.6308 - DESPACHO TR Nr. 6301437455/2010 - SEBASTIAO FERREIRA DE ALMEIDA 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, em despacho. 

Indefiro o quanto requerido pela autarquia-ré, consoante petição protocolizada em 11-11-2010. 

Perscrutando detidamente os autos, verifico dos documentos juntados com o pedido de habilitação, formulado em 24-

06-2010, consulta extraída do Sistema TERA do INSS - Infben, à fl. 9, em que consta como indicação de residência da 

Sra. Josefa Martins de Oliveira Almeida a mesma da declinada na cópia do comprovante de endereço de fl. 5, em nome 

de Luiz Augusto Almeida, objeto de apontamento da autarquia-ré. 

Assim, habilito a Sra. Josefa Martins de Oliveira Almeida, herdeira necessária do autor falecido, para que passe a 

figurar no pólo ativo da presente demanda,  nos termos do art. 1.060, I, do Código de Processo Civil. 

Proceda a Secretaria a devida alteração dos dados cadastrais. 

E, tendo-se em conta a interposição de recurso de sentença ainda pendente de análise, aguardem as partes a oportuna 

inclusão do feito em pauta de julgamento, a ser realizada de acordo com as possibilidades do juízo. 

Cumpra-se. Intimem-se. 
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0014768-40.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301424593/2010 - ADALBERTO SOBRAL DA COSTA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Acerca da petição da CEF anexada aos autos em 11/11/2010, 

aguarde-se a fase executória da demanda. 

Intime-se. 

0005703-62.2006.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301419462/2010 - ADALCIO DUARTE MOTA (ADV. 

SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Tendo em vista as alegações da parte autora em seu recurso de sentença, determino o encaminhamento destes autos à 

Contadoria dessa Turma Recursal para cálculos. 

Após, retornem a este Juiz Federal Relator, com urgência, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0020371-31.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301437131/2010 - JOANA ANTONIA PEREIRA (ADV. 

SP145024B - NILO MANOEL DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Acerca das petições anexadas aos autos em 19/05 e 24/11/2010, dê-se ciência à Defensoria 

Pública da União da constituição de advogado particular pela parte autora na fase recursal. 

Cumpra-se. Intime-se. 

0004700-72.2006.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301419459/2010 - OSWALDO IRINEU MONTAGNOLLI (ADV. 

SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Tendo em vista as alegações da parte autora, em seu recurso de sentença, determino o encaminhamento dos autos à 

Contadoria dessa Turma Recursal, para novos cálculos. 

Após, retornem a este Juiz Federal Relator, com urgência, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0001869-95.2008.4.03.6305 - DESPACHO TR Nr. 6301439865/2010 - ELEVIR VERNEQUE DE ANDRADE 

MORAES (ADV. SP230835 - NARA DE SOUZA RIVITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Aguarde-se o julgamento do recurso, a ser pautado 

oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo. 

Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista as alegações do autor em seu recurso de sentença, determino o encaminhamento dos autos à Contadoria 

dessa Turma Recursal para cálculos. 

Após, retornem a este Juiz Federal Relator, com urgência, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0003876-66.2008.4.03.6303 - DESPACHO TR Nr. 6301421962/2010 - ISAC DA SILVA (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0004668-17.2008.4.03.6304 - DESPACHO TR Nr. 6301421976/2010 - DURVALINO GIMENEZ GOMES (ADV. 

SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

0004685-98.2009.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301421696/2010 - LUZIA APARECIDA LAURIAS (ADV. 

SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista as alegações da parte autora em seu recurso 

de sentença, determino o encaminhamento dos autos à Contadoria Judicial dessa Turma Recursal, para cálculos. 

Após, retornem a este Juiz Federal Relator, com urgência, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista as alegações da parte autora em seu recurso de sentença, determino o encaminhamento destes autos à 

Contadoria dessa Turma Recursal para cálculos. 
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Após, retornem os autos a este Juiz Federal Relator, com urgência, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0007367-31.2006.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301419555/2010 - JOAO CARLOS GOMES (ADV. SP158873 - 

EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0008220-40.2006.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301419560/2010 - VIRMO MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0012209-54.2006.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301419561/2010 - JAIR CONTELLI (ADV. SP126022 - JOAO 

ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0002420-31.2006.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301419456/2010 - ANTONIO MARTINS DE ALMEIDA (ADV. 

SP030449 - MILTON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Determino o encaminhamento dos autos à Contadoria dessa Turma Recursal para cálculos, para eventual concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com contagem de período laborado em condições especiais. 

Após, retornem a este Juiz Federal Relator, com urgência, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0080432-52.2007.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301424566/2010 - ALCIDES ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Acerca da petição da CEF anexada aos autos em 27/10/2010, 

aguarde-se a fase executória da demanda. 

Intime-se. 

0003947-74.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301421953/2010 - ANTONIO PINTO DA MATA (ADV. 

SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista as alegações da parte autora em seu recurso, determino o encaminhamento dos autos à Contadoria dessa 

Turma Recursal para novos cálculos. 

Após, retornem a este Juiz Federal Relator, com urgência, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0000373-41.2007.4.03.6313 - DESPACHO TR Nr. 6301416139/2010 - GERALDO ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP244202 - MARIANA RAMIRES MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

Considerando: (i) a expressiva quantidade de processos distribuídos nesta Turma Recursal; (ii) a ausência de prova de 

situação excepcional, apta a ensejar prioridade na tramitação do feito em detrimento de jurisdicionados que ingressaram 

com suas demandas há mais tempo e, assim como a parte autora, alegam fazer jus ao benefício e  (iii) os esforços 

empreendidos por esta Turma Recursal para julgar os feitos de forma célere, mas respeitando a isonomia entre cidadãos 

que têm demandas pendentes de recurso, aguarde-se o julgamento do recurso de sentença, a ser pautado, 

oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo. 

Intime-se. 

0002589-13.2009.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301429676/2010 - ISAURA CIA ZOCCA (ADV. SP196708 - 

LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Tendo em vista que o 

presente feito fora remetido indevidamente a esta Turma Recursal e, atendendo solicitação, devolvam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Cumpra-se. 

0004216-45.2006.4.03.6314 - DESPACHO TR Nr. 6301414477/2010 - ONIVALDO BENEDUZE (ADV. SP162518 - 

OLÍVIA DE  MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Considerando: (i) a expressiva quantidade de processos 

distribuídos nesta Turma Recursal; (ii) a ausência de prova de situação excepcional apta a ensejar prioridade na 

tramitação do feito em detrimento de jurisdicionados que ingressaram com suas demandas há mais tempo e, assim como 
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a parte autora, alegam fazer jus ao benefício; (iii) a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional constante da sentença; 

(iv) os esforços empreendidos por esta Turma Recursal para julgar os feitos de forma célere, mas respeitando a 

isonomia entre cidadãos que têm demandas pendentes de recurso, aguarde-se o julgamento do recurso de sentença, a ser 

pautado, oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo. 

Intime-se. 

0001916-15.2007.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301442923/2010 - ANA CAROLINA RODRIGUES DOS 

SANTOS (ADV. SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Chamo o feito à ordem. 

Compulsando os autos, verifico constar termo indicativo de possibilidade de prevenção, anexado em 22-09-2010. 

Assim, em vista de referida informação, junte a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, certidão de inteiro teor 

concernente ao Processo nº 19916102031342374, que tramitou junto à 1º Vara  do Fórum Federal de Ribeirão Preto/SP, 

bem como cópias da sentença e dos acórdãos evetualmente proferidos nos recursos interpostos perante o E. Tribunal 

Regional Federal desta 3ª Região, para fins de verificação de litispendência ou coisa julgada. 

Decorrido o prazo, volvam-me os autos conclusos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0014873-17.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301424596/2010 - SONIA REGINA GONCALVES (ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Acerca da 

petição da CEF anexada aos autos em 08/11/2010, aguarde-se a fase executória da demanda. 

Intime-se. 

0135859-39.2004.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301431020/2010 - ERALDO RODRIGUES DE JESUS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); IZABEL CRISTINA RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); ERALDO RODRIGUES DE JESUS JUNIOR (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Oficie-se novamente ao INSS para que apresente, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o processo administrativo 

referente ao Abono de Permanência (NB: 84.593.664-6) de titularidade de Eraldo Rodrigues de Jesus. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento desta ordem, expeça-se Mandado de Busca e Apreensão. 

Cumpra-se com urgência. Intimem-se. 

0082463-16.2005.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301424110/2010 - RAIMUNDO PEDRO DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista o recurso da parte autora, determino o encaminhamento destes autos à Contadoria dessa Turma 

Recursal para cálculos, visando à aplicação correta do art. 29, quando, então, faz-se necessária a revisão dos cálculos, 

considerando os salários de contribuição das relações constantes das provas. 

Após, retornem a este Juiz Federal Relator, com urgência, para julgamento. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0115050-91.2005.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301043462/2010 - EDEVALDO GARCIA DE ALMEIDA (ADV. 

SP228083 - IVONE FERREIRA); EVANI GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP228083 - IVONE FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos 

em Inspeção 

0010284-76.2008.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301416651/2010 - ABEL BARBOSA DE ABREU (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Considerando a expressiva quantidade de processos distribuídos nesta Turma Recursal, a ausência de prova de situação 

excepcional, apta a ensejar prioridade na tramitação do feito em detrimento de jurisdicionados, que ingressaram com 

suas demandas há mais tempo e, assim como a parte autora, alegam fazer jus ao benefício,  a antecipação dos efeitos da 
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tutela jurisdicional constante da sentença e, ainda, os esforços empreendidos por esta Turma Recursal para julgar os 

feitos de forma célere, mas respeitando a isonomia entre cidadãos que têm demandas pendentes de recurso, aguarde-se a 

parte autora o julgamento do recurso de sentença, a ser pautado, oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo. 

Intime-se. 

0029718-25.2006.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301442477/2010 - DOMINGOS ANTONIO DOS SANTOS 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 

- PRISCILA RIOS SOARES, SP186855 - ELISÂNGELA GARCIA BAZ, SP254803 - NATALI FERREIRA ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à 

ordem. 

Tendo em conta a anexação em duplicidade de acórdãos idênticos, referentes à Sessão de Julgamentos que se realizou 

em 24-07-2010, cancele a Secretaria o termo anexado em 02-07-2010. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa dos autos nas Turmas Recursais. 

Intimem-se. 

0002237-55.2009.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301421686/2010 - RAUL PIMENTEL DE CAMARGO (ADV. 

SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Tendo em vista as alegações da parte autora em seu recurso de sentença, determino o encaminhamento dos autos à 

Contadoria Judicial dessa Turma Recursal, para cálculos. 

Após, retornem a este Juiz Federal Relator, com urgência, para cálculos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0020202-10.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301424623/2010 - CELSO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Acerca da petição da CEF anexada aos autos em 04/10/2010, 

aguarde-se a fase executória da demanda. 

Intime-se. 

0003063-86.2006.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301419458/2010 - SEVERO PAULENA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Determino o encaminhamento destes autos à Contadoria dessa Turma Recursal, para novos cálculos, considerando o 

período já reconhecido na r. sentença, laborado na lide rural, e analisando o período laborado em condições especiais, o 

qual não foi considerado pela r. sentença, para eventual concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Após, retornem os autos a este Juiz Federal Relator, com urgência, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0011264-26.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301424586/2010 - ODAIR RIBAS RODRIGUES (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Acerca da petição da CEF anexada aos autos em 09/11/2010, aguarde-se a fase executória da demanda. 

Intime-se. 

0055319-62.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301416175/2010 - JESUS FERREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP137848 - CARMEN RITA ALCARAZ ORTA DIEGUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Acerca da petição anexada aos autos em 10/09/2009, desconsidere a parte autora a 

data da perícia médica em 03/04/2009, tendo em vista se tratar de publicação equivocada. 

No mais, aguarde-se o julgamento do recurso, a ser pautado oportunamente, dentro das possibilidades do juízo. 

Intime-se. 
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0011489-46.2008.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301424582/2010 - EDGAR JOSE MARIA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Acerca da petição da CEF anexada aos autos em 24/11/2010, aguarde-se a 

fase executória da demanda. 

Intime-se. 

 

  

  

PORTARIA nº 6301000002/2010, de 07 de janeiro de 2011 

  

A Doutora ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS, Juíza Federal Presidente, em exercício, deste 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

RESOLVE:  

  

  

I - ANTECIPAR o período de férias da servidora HELENA DE MOURA CAMPOS - RF 873, anteriormente marcado 

para 17/01 a 31/01/2011 e fazer constar o período de 07/01 a 21/01/2011 

  

II - ALTERAR o período de férias do servidor VALTER PEQUENO - RF 3815 - anteriormente marcado para 07/01 a 

05/02/2011 e fazer constar os períodos de 31/01 a 14/02/2011 e 13/10 a 27/10/2011 

  

III - ALTERAR os períodos de ferais da servidora KATIA AKEMI SHINOHARA - RF 4047, anteriormente marcados 

para 25/04 a 06/05/2011 e 20/09 a 07/10/2011 e fazer constar os períodos de 23/02 a 04/03/2011, 29/06 a 08/07/2011 e 

16/11 a 25/11/2011 

  

IV - ALTERAR os períodos de férias da servidora AKIKO HIGA KAWAKAMI - RF 4991, anteriormente marcados 

para 09/05 a 18/05/2011, 01/08 a 10/08/2011 e 18/10 a 27/10/2011 e fazer constar os períodos de 25/04 a 06/05/2011 e 

20/09 a 07/10/2011 

  

V- ALTERAR os períodos de férias da servidora SUZANA ALENCAR - RF 3626, anteriormente marcados para 26/01 

a 04/02/2011 e 11/04 a 20/04/2011 e fazer constar os períodos de 28/03 a 06/04/2011 e 17/10 a 26/10/2011 

  

VI - ALTERAR os períodos de férias do servidor ANDERSON CAETANO DE MOURA - RF 5365, anteriormente 

marcados para 10/01 a 29/01/2011, 21/03 a 01/04/2011 e 29/11 a 16/12/2011 e fazer constar os períodos de 25/04 a 

04/05/2011, 01/08 a 10/08/2011 e 16/11 a 15/12/2011  

  

VII - ALTERAR os períodos de férias da servidora EDNA REGINA MENDES - RF 719, anteriormente marcados 

para 17/01 a 31/01/2011 e 11/07 a 25/07/2011 e fazer constar os períodos de 17/01 a 28/01/2011 e 11/07 a 28/07/2011. 

  

VIII - ALTERAR o período de férias da servidora EDILZA PEREIRA DUARTE - RF 3842, anteriormente marcado 

para 07/01 a 05/02/2011 e fazer constar os períodos de 14/03 a 28/03/2011 e 26/09 a 10/10/2011. 

  

 IX - ALTERAR o período de férias da servidora REGIANE MARIA NIGRO RAMOS - RF 3456, anteriormente 

marcado para 10/01 a 24/01/2011 e fazer constar o período de 23/05 a 06/06/2011 

  

São Paulo, 07 janeiro de 2011.  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 
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1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000001/2011. 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 18 de janeiro de 2011, terça-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 118/2010, de 22 de 

novembro de 2010. 

  

0001       PROCESSO: 0000533-34.2005.4.03.6314 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: ELADIO ARROYO MARTINS 

ADVOGADO: SP128059 - LUIZ SERGIO SANT'ANNA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0002       PROCESSO: 0000651-37.2005.4.03.6305 

RECTE: ODILIA LOPES FERREIRA 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0003       PROCESSO: 0001434-38.2005.4.03.6302 

RECTE: JOSE FRANCISCO GUIMARAES AQUINO 

ADV. SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e outro 

ADVOGADO: SP214696 - RENATO DE WANDERLEY DE SOUZA LIMA 

RECDO: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO 

ADVOGADO: SP242093 - DANIEL CAVALCANTI CARNEIRO DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0004       PROCESSO: 0001898-47.2005.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURANDIR MAURICIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0005       PROCESSO: 0002171-26.2005.4.03.6307 

RECTE: FRANCISCO DUARTE SOARES 

ADV. SP136346 - RICARDO ALESSI DELFIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0006       PROCESSO: 0002221-58.2005.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HIÇAMITU ARASAKI 

ADVOGADO: SP070730 - ANGELO CARNIELI NETO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0007       PROCESSO: 0002501-29.2005.4.03.6305 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA DINIZ GOMES 

ADVOGADO: SP108455 - CARLOS ROBERTO ALVES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0008       PROCESSO: 0003547-47.2005.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0009       PROCESSO: 0003656-47.2003.4.03.6302 

RECTE: OSMAR ODAIR RAU 

ADV. SP126963 - MARCELO LUCIANO ULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0010       PROCESSO: 0005889-22.2005.4.03.6310 

RECTE: NILBA GIORDANO ARRAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0011       PROCESSO: 0013671-07.2005.4.03.6302 

RECTE: FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0012       PROCESSO: 0015432-07.2004.4.03.6303 

RECTE: GERALDO DE SOUZA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008             MPF: Não              DPU: Sim 

  

0013       PROCESSO: 0024411-27.2005.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DA CONCEIÇAO OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008             MPF: Não              DPU: Sim 

  

0014       PROCESSO: 0025549-60.2004.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: EMILIA BARRA SEVERINO 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0015       PROCESSO: 0043235-34.2005.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEVERINO JOAO VIEIRA 

ADVOGADO: SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0016       PROCESSO: 0045504-46.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA BERNABE 

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0017       PROCESSO: 0098648-32.2005.4.03.6301 

RECTE: MAGDALENA PINTO DOS SANTOS 

ADV. SP195514 - DIOGO ALBERTO AVILA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0018       PROCESSO: 0177135-16.2005.4.03.6301 

RECTE: LAURIDIO DA SILVA E SOUZA 

ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0019       PROCESSO: 0191391-61.2005.4.03.6301 

RECTE: AMARO DOMINGOS DE CARVALHO 

ADV. SP036165 - SERGIO HENRIQUE SANTOS TURQUETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0020       PROCESSO: 0207938-79.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ALVES MOREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008             MPF: Não              DPU: Sim 

  

0021       PROCESSO: 0237590-44.2005.4.03.6301 

RECTE: ALBERTINO FERRARI 

ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0022       PROCESSO: 0268740-43.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDEGAR ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP086118 - CARDEQUE CORREA DE SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0023       PROCESSO: 0271383-71.2005.4.03.6301 

RECTE: OTTO HEINRICH KONRAD PETZOLD 
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ADV. SP161129 - JANER MALAGÓ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0024       PROCESSO: 0278142-51.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNEIA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0025       PROCESSO: 0278762-63.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEVI RIBEIRO SOBRAL 

ADVOGADO: SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0026       PROCESSO: 0283752-97.2005.4.03.6301 

RECTE: HUMBERTO CORTES FILHO 

ADV. SP205658 - VALERIA LUCIA DE CARVALHO SANTOS 

RECTE: CARLOS ROBERTO MACIEL 

ADVOGADO(A): SP181384-CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0027       PROCESSO: 0285856-62.2005.4.03.6301 

RECTE: SONIA REGINA SECCO 

ADV. SP177143 - SIMONE CAITANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0028       PROCESSO: 0350306-14.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL PENNINCK 

ADVOGADO: SP150697 - FABIO FREDERICO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JUIZ FEDERAL WILSON PEREIRA JUNIOR 

Presidente em exercício da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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LOTE Nº 658/2011 

  

DESPACHO JEF 

  

0060847-43.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447405/2010 - JULIO PACHECO DE MEDEIROS (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos 

inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança mencionadas à fl. 1 da inicial, 

ajuizada por JULIO PACHECO DE MEDEIROS contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Plano 

Collor 1 e Collor 2. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 2009.63.01.011934-3 têm por objeto a atualização do saldo de conta poupança 

em decorrência do Plano Verão. 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

2 -Considerando que será apurada a diferença entre o saldo corrigido com os índices originais do mês de abril de 

1990/janeiro de 1991 e o saldo corrigido com os índices considerados devidos após 30 dias, faz-se necessário que a 

parte autora providencie os extratos bancários de maio de 1990 e fevereiro de 1991, para verificação do valor dos juros 

e correção monetária creditados na conta. Desta feita, apresente a parte autora os extratos da conta poupança referentes 

aos meses de maio de 1990 e fevereiro de 1991, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da faculdade de 

produzir novas provas. 

  

3 - Cumprida a diligência acima, e considerando que há pedido referente ao Plano Collor 2, permaneçam os autos em 

pasta própria (8. SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em 

curso no E. Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 

  

0085786-58.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301439721/2010 - SONIA REGINA NEVES SANTOS (ADV. 

SP228903 - MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Em face da r. decisão proferida no âmbito do TRF da 3ª Região, determino a devolução 

dos autos à 21ª Vara Cível de São Paulo, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Int. 

  

0057191-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447413/2010 - MARIO CAMPI CAVALHEIRO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos 

inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança mencionadas à fl. 1 da inicial, 

ajuizada por MARIO CAMPI CAVALHEIRO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Plano Collor1. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 2007.63.01.037113-8 têm por objeto a atualização do saldo de conta poupança 

em decorrência dos Planos Bresser e Verão. 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

. 

Assim, dê-se prosseguimento do feito nos termos do artigo 268 do CPC 

  

0060737-44.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301439729/2010 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) X 

TANIA ZEVZIKOVAS (ADV./PROC. ). Em face da r. decisão proferida no âmbito do TRF da 3ª Região, determino a 

devolução dos autos à 12ª Vara Cível de São Paulo, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Int. 

  

0060646-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301439726/2010 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) X 

JANETE ISABEL PEREIRA DE SOUZA (ADV./PROC. ); JAIME PEREIRA DE SOUSA (ADV./PROC. ); JONAS 

PEREIRA DE SOUZA (ADV./PROC. ); MARILENE PEREIRA DE SOUSA (ADV./PROC. ). Em face da r. decisão 

proferida no âmbito do TRF da 3ª Região, determino a devolução dos autos à 12ª Vara Cível de São Paulo, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Int. 

  

0058171-25.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447020/2010 - CLAUDINO MARTINS DA SILVA FILHO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); IZABEL MARTINS DA SILVA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários 
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impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança mencionadas à fl. 1 da inicial, ajuizada por 

CLAUDINO MARTINS DA SILVA FILHO e IZABEL MARTINS DA SILVA contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, referente ao Plano Collor1. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 2008.63.01.060702-3, 2008.63.01.066367-1 e 2008.63.01.066408-0 formulam 

pedido de atualização de contas-poupança em relação ao Plano Verão. 

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

2- Comprove a parte autora IZABEL MARTINS DA SILVA sua condição de cotitular da conta objeto dos autos, no 

prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Cumpra-se. 

  

0062594-28.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447418/2010 - JOAO MIGUEL CASTILHO CASTILLO 

(ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança 

mencionadas à fl. 14 da inicial, ajuizada por JOAO MIGUEL CASTILHO CASTILLO contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, referente ao Plano Collor1. 

  

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 2008.61.00.023774-7 têm por objeto a atualização do saldo de conta poupança 

em decorrência do Plano Verão. 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

. 

Assim, dê-se prosseguimento do feito nos termos do artigo 268 do CPC 

  

0034678-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447474/2010 - CONJUNTO RESIDENCIAL 

METROPOLITAN PLAZA (ADV. SP110151 - SILVIA REGINA BARBOSA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 22 de julho de 2011, às 17h. 

Intimem-se as partes. 

  

0061128-96.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447297/2010 - LYDIO FRANCESCHINI (ADV. SP178146 - 

CHRISTIANO RICARDO FRANCIOZI CARVALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação que LYDIO FRANCESCHINI ajuizou em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a condenação da ré à atualização do saldo de conta-poupança nº 

9901018-1 em decorrência dos expurgos inflacionários dos meses de abril a julho de 1990 (Plano Collor 1) e fevereiro 

de 1991 (Plano Collor 2). 

  

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, verifica-se que o processo nº 

2009.63.01.061041-5 tem por objeto a correção monetária da caderneta de poupança supra-mencionada, em decorrência 

dos expurgos inflacionários do mês de fevereiro de 1991. A demanda já transitou em julgado. 

  

A hipótese é de coisa julgada, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez que a parte autora 

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário. 

  

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Assim, dê-se prosseguimento do feito nos termos do artigo 268 do CPC, para o julgamento do pedido referente ao 

período de abril a julho de 1990 (Plano Collor 1). 

  

Intime-se. 

  

0060193-56.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447106/2010 - DIRCE LAPO DURAZZO (ADV. SP258398 - 

LUCIANO FRANCISCO NOVAIS); DAVID LAPO (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a 

concessão do prazo de 60 dias para que a parte autora apresente as informações relativas ao processo apontado em nova 

pesquisa de possibilidade de prevenção. 

Com a juntada, tornem os autos conclusos para análise de litispendência. 
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Intime-se 

  

0029787-52.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447465/2010 - MARIA IRIS CUNHA SOARES (ADV. 

SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção teve o pedido de 

desistência do autor homologado e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0061702-22.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447363/2010 - EIGI HIGUCHI (ADV. SP196290 - LENER 

PASTOR CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos 

remuneratórios das cadernetas de poupança mencionadas à fl. 2 da inicial, ajuizada por EIGI HIGUCHI contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Plano Verão. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 200861000344850 têm por objeto a notificação interruptiva do prazo 

prescricional. 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

. 

Assim, dê-se prosseguimento do feito nos termos do artigo 268 do CPC 

  

0060436-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447386/2010 - MARIA ISABEL RODRIGUES (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança 

mencionadas à fl. 2 da inicial, ajuizada por MARIA ISABEL RODRIGUES contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, referente aos Planos Collor 1 e Collor 2. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 2004.61.84.580650-1 (oriundo da redistribuição do processo 

2004.61.00.026763-1) tem por objeto a atualização do saldo de conta poupança em decorrência dos Planos Bresser e 

Verão. 

  

Incompleto o exame de litispendência entre as demandas, tendo em vista a ausência de informações sobre os autos 

9500258269, ficando concedido o prazo de 30 dias para que esclareça sobre a ação mencionada. 

  

2 - Indefiro a inversão de prova requerida na inicial, não havendo comprovação de recusa de fornecimento dos extratos. 

Desta feita, apresente a parte autora os extratos da todas as contas-poupança referentes aos períodos indicados na 

exordial ou comprove a impossibilidade de consegui-los perante a instituição financeira, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de preclusão da faculdade de produzir novas provas. 

  

3- Cumpridas as diligências acima, considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em 

pasta própria (8. SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em 

curso no E. Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 

  

0052583-37.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447143/2010 - MAURO UFENI (ADV. SP036693 - 

MANUEL RIBEIRO PIRES, SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos 

expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança mencionadas à fl. 38 da 

inicial, ajuizada por MAURO UFENI contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Plano Verão. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 2007.63.01.038452-2 e 2007.63.01.03980-0 têm, ambos, por objeto a 

atualização do saldo de conta poupança em decorrência do Plano Bresser. 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

. 

Assim, dê-se prosseguimento do feito nos termos do artigo 268 do CPC. 
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0029782-30.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447476/2010 - FRANCISCO LEITE DE SOUZA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que os processos apontados no termo de prevenção anexado aos autos foram 

extintos sem resolução de mérito e as sentenças transitaram em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0058597-37.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447006/2010 - CARLA REDOVERI SERGI (ADV. 

SP224125 - CAMILA ALVES BRITO BARBOSA, SP232082 - GABRIELA SERGI MEGALE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança 

mencionadas à fl. 1 da inicial, ajuizada por CARLA REDOVERI SERGI contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

referente ao Plano Collor1. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 2007.63.01.082143-0 têm por objeto a atualização do saldo de conta poupança 

em decorrência do Plano Bresser, e os autos 2008.63.01.062277-2 formulam pedido de atualização de conta-poupança 

em relação ao Plano Verão. 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

. 

Assim, dê-se prosseguimento do feito nos termos do artigo 268 do CPC. 

  

0009640-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301439722/2010 - ANTONIO MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP144152 - ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da r. decisão proferida no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

determino a devolução dos autos à 2ª Vara de Embu/SP, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Int. 

  

0001298-05.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447419/2010 - FRANCINETO GABRIEL DO 

NASCIMENTO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o processo n.º 200563012009626, apontado no termo de prevenção, possui identidade parcial quanto a 

correção da RMI, conforme se verifica do site da Justiça Federal bem como dos documentos anexados aos autos. 

Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto a correção da RMI de acordo com o 

disposto no art. 58 do ADCT, aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição e o reajuste pelo INPC. 

 A hipótese é de litispendência em relação ao período supra mencionado, impondo-se a extinção do processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento 

válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de correção ou reajuste da RMI quanto aos índices 

OTN/ORTN e INPC e a aplicação do disposto no art. 58 do ADCT, com fundamento no artigo 267, inciso IV e V, do 

Código de Processo Civil. 

Determino o prosseguimento do feito em relação à revisão da renda mensal inicial do autor, com a inclusão da variação 

do IRSM ocorrido em fevereiro de 1994. 

Intime-se na forma da lei. 

  

0061228-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447376/2010 - ELVIRA BUENO DA SILVA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA); ROSELI APARECIDA DA SILVA BORTOLOTO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos 

inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança mencionadas à fl. 2 da inicial, 

ajuizada por ELVIRA BUENO DA SILVA e ROSELI APARECIDA DA SILVA BORTOLOTO contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, referente aos Planos Collor 1 e Collor 2. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 2007.63.01.057609-5 tem por objeto a atualização do saldo de conta poupança 

em decorrência dos Planos Bresser e Verão. 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

2 - Indefiro a inversão de prova requerida na inicial, não havendo comprovação de recusa de fornecimento dos extratos. 

Desta feita, apresente a parte autora os extratos da conta poupança referentes aos períodos indicados na exordial ou 
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comprove a impossibilidade de consegui-los perante a instituição financeira, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

preclusão da faculdade de produzir novas provas. 

  

3- Cumprida a diligência acima, considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em 

pasta própria (8. SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em 

curso no E. Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 

  

0060646-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301390543/2010 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) X 

JANETE ISABEL PEREIRA DE SOUZA (ADV./PROC. ); JAIME PEREIRA DE SOUSA (ADV./PROC. ); JONAS 

PEREIRA DE SOUZA (ADV./PROC. ); MARILENE PEREIRA DE SOUSA (ADV./PROC. ). Tendo em vista decisão 

do E. TRF da 3ª Região, declarando este Juízo competente para o processamento do presente feito, determino o seu 

regular processamento, com a remessa dos autos ao gabinete central para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

  

0061229-36.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447354/2010 - DIMAS ESTEVES CESAR (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos 

depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança mencionadas à fl. 17 da inicial, ajuizada por DIMAS ESTEVES 

CESAR contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Plano Collor1. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 2009.63.01.003403-9 têm por objeto a atualização do saldo de conta poupança 

em decorrência do Plano Verão. 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

. 

Assim, dê-se prosseguimento do feito nos termos do artigo 268 do CPC. 

  

0028209-54.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447406/2010 - ALBERTO CASTELLANI (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2003.61.84.067033-5 tem como objeto a revisão do benefício do autor com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, 

bem como dos reajustes de maio/96, junho/97, junho/99, junho/2000 e junho/2001, enquanto que o objeto da presente 

demanda é a revisão da RMI considerando os salários-de-benefício dos auxílio-doença recebidos como salário de 

contribuição para o cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0059509-34.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301446999/2010 - HIDEKI HISAYASU (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos 

inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança mencionadas à fl. 2 da inicial, 

ajuizada por HIDEKI HISAYASU contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Plano Collor1. 

  

1 - Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 2008.63.01.016025-9 têm por objeto a atualização do saldo de conta poupança 

em decorrência do Plano Verão, e os autos 2007.61.00.017971-8 cuidam da concessão de medida liminar de exibição de 

documentos. 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

2 - Considerando que será apurada a diferença entre o saldo corrigido com os índices originais do mês de maio de 1990 

e o saldo corrigido com os índices considerados devidos após 30 dias, faz-se necessário que a parte autora providencie 

os extratos bancários de junho de 1990, para verificação do valor dos juros e correção monetária creditados na conta. 

Desta feita, apresente a parte autora os extratos da conta poupança referentes aos meses de junho de 1990, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da faculdade de produzir novas provas. 

  

Intime-se. 

  

0038440-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301439719/2010 - CARLOS ROBERTO NUNES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP058381 - ALOISIO LUCIANO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da r. decisão proferida no âmbito do TRF da 3ª 

Região, intimem-se a partes para que fiquem cientes de que este Juízo foi designado para resolver, em caráter 

provisório, as medidas urgentes. 

No mais, aguarde-se no arquivo sobrestado, até decisão final acerca do conflito de competência. 

  

0061753-33.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447409/2010 - THENILLE ERLEA MAZETTI DE LIMA 

(ADV. SP252989 - RAFAEL ALVES IBIAPINO, SP220882 - EDISON DE MOURA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança 

mencionadas à fl. 1 da inicial, ajuizada por THENILLE ERLEA MAZETTI DE LIMA contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, referente aos Planos Verão, Collor1 e Collor 2. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 2009.63.01.006959-5 têm por objeto a atualização do saldo de conta poupança 

em decorrência dos Planos Verão. 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

2 - Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em pasta própria (8. 

SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. 

Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 

  

0041742-80.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301439728/2010 - JOSE DA SILVA (ADV. SP147941 - 

JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face da r. decisão proferida no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, determino a 

devolução dos autos à 3ª Vara Cível de Embu, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Int. 

  

0059214-94.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447436/2010 - DEUSDEDIT NUNES FREIRE (ADV. 

SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA, SP243307 - RENATO MANFRINATI DE DEUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança 

n.º 48419-5, ajuizada por DEUSDEDIT NUNES FREIRE contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao 

Plano Color I. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 200861000320341 tem por objeto a atualização do saldo de conta poupança em 

decorrência do Plano Verão. 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

Desta feita, apresente a parte autora os extratos da conta poupança da operação de código 013 referentes aos meses de 

maio e junho de 1990, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da faculdade de produzir novas provas. 

  

0061587-98.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447253/2010 - JOSE ALMIR BAIAO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos 

depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança mencionadas à fl. 20 da inicial, ajuizada por JOSE ALMIR 

BAIAO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Plano Collor1. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 2009.63.01.006981-9 têm por objeto a atualização do saldo de conta poupança 

em decorrência do Plano Verão. 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

Considerando que será apurada a diferença entre o saldo corrigido com os índices originais do mês de maio de 1990 e o 

saldo corrigido com os índices considerados devidos após 30 dias, faz-se necessário que a parte autora providencie os 

extratos bancários de junho de 1990, para verificação do valor dos juros e correção monetária creditados na conta. Desta 

feita, apresente a parte autora os extratos da conta poupança referentes aos meses de junho de 1990, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de preclusão da faculdade de produzir novas provas. 
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Intime-se. 

  

0060336-45.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447310/2010 - ANTONIO PETINI (ADV. SP070798 - 

ARLETE GIANNINI KOCH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos 

depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança n.º 70754-5, ajuizada por ANTONIO PETINI contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Plano Color I.        . 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 200763010691790 tem por objeto a atualização do saldo de conta poupança em 

decorrência do Plano Bresser e Plano Verão.    . 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

Apresente a parte autora o extrato da conta poupança da operação de código 013 referente ao mês de junho de 1990, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da faculdade de produzir novas provas. 

  

Intime-se. 

  

0031461-65.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447127/2010 - JOAO LOPES COUTO (ADV. SP104328 - 

JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, julgo EXTINTO O PROCESSO, SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, em relação ao pedido referente ao período de fevereiro de 1994, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

                   P.R.I. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000009 

  

LOTE Nº 660/2011 

  

DESPACHO JEF 
  

0044596-47.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301000098/2011 - JOSE TOSTI (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, inclusive em relação ao período em que 

alegadamente deveria incidir juros progressivos. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0094564-17.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301000077/2011 - LUIZ CARLOS MARTINS BUOSI (ADV. 

SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora a juntar cópia integral de suas carteiras de 

trabalho e de extrato do CNIS contendo o seu histórico laboral. Prazo de 10 dias, sob pena de preclusão da prova. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 
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Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0050165-29.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301000093/2011 - EVA CRISTINA AFONSO GONCALVES 

(ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023852-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301000112/2011 - ANA MARIA NASCIMENTO (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0000290-90.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447441/2010 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo n.º 

200461841408914, apontado no termo de prevenção, possui identidade parcial quanto à revisão da renda mensal inicial 

do autor, com a inclusão da variação do IRSM ocorrido em fevereiro de 1994. 

A hipótese é de litispendência em relação ao período supra mencionado, impondo-se a extinção do processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento 

válido da relação jurídica processual em relação ao pedido revisar a renda mensal inicial do autor, com a inclusão da 

variação do IRSM ocorrido em fevereiro de 1994, com fundamento no artigo 267, inciso IV e V, do Código de Processo 

Civil. 

Determino o prosseguimento do feito em relação à revisão da renda mensal inicial do autor com relação aos índices de 

março de 1994, de maio de 1996, e dos meses de junho dos anos de 1997 a 2004. 

Intime-se na forma da lei. 

  

0001275-59.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447461/2010 - CATARINA CANDIDO BATISTA (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo nº 200361840488272, apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0033855-45.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301000104/2011 - MARIA ALICE DE CARVALHO MARTINS 

(ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Promova a parte autora a emenda da petição 

inicial, no prazo de 10 dias, com a: 

  

a) indicação do titular da conta do FGTS; 

b) prova da sua legitimidade ad causam em caso de falecimento do titular, devendo ser juntados, neste caso, certidão de 

óbito, certidão de (in)existência de dependentes habilitados a pensão por morte, expedida pelo INSS, cópia da cédula de 

identidade e do cartão de inscrição no CPF de todos os sucessores do titular; 

c) juntada dos extratos do FGTS referentes aos meses do alegado expurgo inflacionário; 

d) juntada de cópia de todas as carteiras de trabalho do titular da conta do FGTS. 

  

Int. 

  

0010341-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301000124/2011 - JUINA TERESA PASCOAL DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se a autora a demonstrar, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão, a opção pelo FGTS nos termos 

da Lei 5107/66 ou da Lei 5958/73. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos de todo o período em que alegadamente deveria 

incidir juros progressivos.  
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Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0061759-40.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301000082/2011 - PAULO AFFONSO SOARES (ADV. 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060294-93.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301000085/2011 - ADAO RIBEIRO DA CRUZ (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045700-74.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301000097/2011 - MARIO OSAMU TACHIBANA (ADV. 

SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037422-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301000101/2011 - FERNANDO DOS SANTOS MEIRELES 

(ADV. SP227559 - ROBERTA PEREZ MEIRELES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033564-45.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301000105/2011 - ANTONIO FONSECA RIBEIRO (ADV. 

SP222300 - HAMILTON MACHADO CORREA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019549-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301000116/2011 - THEREZA DE LOURDES FENILLE (ADV. 

SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017100-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301000118/2011 - RUBENS MARTINS (ADV. SP065393 - 

SERGIO ANTONIO GARAVATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009049-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301000125/2011 - MASSANOBU CHINEN (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0027822-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301000109/2011 - SILAS DA MALVA RANGEL (ADV. 

SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos de todo o período em que alegadamente deveria incidir juros 

progressivos. 

  

Outrossim, intime-se a autora a juntar cópia integral de sua CTPS. 

  

Por fim, intime-se o INSS, na forma do art. 82, I, do CPC. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, inclusive no que 

tange ao período em que alegadamente deveria incidir juros progressivos.  

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 
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0035826-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301000102/2011 - FRANCISCO SERAPHIM RAMOS (ADV. 

SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020897-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301000114/2011 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020861-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301000115/2011 - DOMINGOS MOSCA (ADV. SP202255 - 

FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0000461-47.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447458/2010 - OSVALDO CASTILIERI (ADV. SP205212 - 

LUCIANA LINARES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que os processos apontados no termo de prevenção anexado aos autos foram 

extintos sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0064349-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301000081/2011 - CARMINE GABRIELE (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro à parte o 

prazo de 10 dias. Int. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/630100010 

  

PARA MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, ACERCA DO 

LAUDO/ESCLARECIMENTOS PERICIAIS - CONTÁBEIS, NOS TERMOS DO R. DESPACHO/DECISÃO 

SUPRA  

  

0052439-34.2007.4.03.6301 - JOSE OTAVIO DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000011 

  

0015944-59.2005.4.03.6301 - ALICE FAGUNDES VASCONCELOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A sentença cuja reconsideração 

ora se postula transitou em julgado, tornando-se imutável e indiscutível, consoante disposto no artigo 467 do CPC. 

Assim, à míngua de comprovação de hipóteses descritas no artigo 485 do CPC, dê-se baixa aos autos." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000012 

  
0243168-22.2004.4.03.6301 - MILTON NICOLA PICCIANI ( ADV. OAB/SP 217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO e ADV. OAB/SP 218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, Providencie a requerente, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada de 

certidão de existência/inexistência de dependentes habilitados perante o INSS em nome do de cujus, sob pena de 

remessa dos autos ao arquivo. Int." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000013 

  
0232912-20.2004.4.03.6301 - ISAQUE VITERBO LEITE (ADV. SP287428 - CRISTIANE DA CRUZ OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autorizo a extração de cópias requeridas em 

petição anexa aos autos em 04/11/2010, no prazo de 15 dias, nos termos do Expdiente 2008.01.0539 da Corregedoria 

Geral do TRF da 3ª Região. Intime-se a advogada subscritora da referida petição e o patrono da parte autora" 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000014 

  

0084256-19.2007.4.03.6301 - CLEUNICE BARROS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; FLUBIANA CLEOLANDIA FAIAS (ADV. SP197317-ANDRÉ 

LEOPOLDO BIAGI) ; FLUBIANA CLEOLANDIA FAIAS (ADV. SP265135-KARINA TELES DE OLIVEIRA) : 

"Ciência às partes do parecer da contadoria judicial, para manifestação em 10 (dez) dias. Após, voltem os autos 

conclusos para sentença. Int." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000015 

  

0078546-18.2007.4.03.6301 - WILLIAM PORTUGAL CORREA E OUTRO (ADV. SP182602 - RENATO SCIULLO 

FARIA); NELSON PORTUGAL CORREA - ESPÓLIO(ADV. SP182602-RENATO SCIULLO FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Concedo à parte autora o 

prazo de 30 dias para informar se (a) CEF indicou prazo para entrega dos documentos; (b) Houve recusa expressa de 

informação quanto a localização ou não localização das contas. Após, à conclusão." 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

PORTARIA Nº 03/2011 

  

 O Doutor BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN, Juiz Federal Substituto, Presidente em exercício do Juizado 

Especial Federal de Campinas, da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

  

CONSIDERANDO a Resolução nº. 585/07 do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

  

RESOLVE: 

  

INTERROMPER, por absoluta necessidade de serviço, a partir do dia 17/01/2011, a 1ª parcela de férias do exercício 

2011, anteriormente marcada de 10/01/2011 a 21/01/2011 (12 dias), referente ao servidor MARCELO DA SILVA 

PIERRE, Analista Judiciário, RF 4825, ficando a fruição dos 05 (cinco) dias remanescentes para o período de 

22/07/2011 a 26/07/2011. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Campinas, 10 de janeiro de 2011. 

  

   

BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN 
Juiz Federal Substituto Presidente em exercício 

Juizado Especial Federal de Campinas 

  

  

PORTARIA Nº.04/2011 
  

  

  

O Doutor BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN, Juiz Federal Substituto, Presidente em exercício do Juizado 

Especial Federal de Campinas, da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

  

CONSIDERANDO que a servidora PATRÍCIA BARTHMANN JORDÃO ANTONIASSI MACCARONE, Técnico 

Judiciário, ocupante da função de Supervisora da Seção de Apoio Administrativo (FC-5), RF 1710, estará em gozo de 

férias no período de 10/01/11 a 21/01/11. 

  

RESOLVE: 

  

DESIGNAR a servidora DENISE FERNANDES DA SILVA, Técnico Judiciário, RF 6398, para substituí-la no 

referido período. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Campinas, 11 de janeiro de 2011. 

  

   

BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN 

Juiz Federal Substituto Presidente em exercício 

Juizado Especial Federal de Campinas 
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PORTARIA Nº.05/2011 

  

  

  

O Doutor BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN, Juiz Federal Substituto, Presidente em exercício do Juizado 

Especial Federal de Campinas, da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

  
CONSIDERANDO que o servidor ALBERTINO ALVES DA SILVA JÚNIOR., Analista Judiciário, ocupante da 

função de Oficial de Gabinete da 2ª Vara (FC-5), RF 5230, estará em gozo de férias no período de 24/1/11 a 04/02/11 

  

RESOLVE: 

  
DESIGNAR a servidora Lilian Dzura Sillas Teixeira, Analista Judiciário, RF6596, para substituí-lo no referido 

período. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Campinas, 11 de janeiro de 2011. 

  

  

BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN 

Juiz Federal Substituto Presidente em exercício 

Juizado Especial Federal de Campinas 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.º146/2010 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que houve cumprimento da 

sentença proferida nos autos. 

Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do 

juízo, se o caso. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a 

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0015793-87.2005.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037091/2010 - ROMILDA 

GONÇALVES MENDES (ADV. SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005054-16.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037088/2010 - JOSE 

RICARDO GOMES PEREIRA (ADV. SP268298 - MAURICIO WAGNER BATISTA CARLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000433-73.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037089/2010 - JOAO 

BATISTA FERREIRA DOS REIS FILHO (ADV. SP122590 - JOSE ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007414-55.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037098/2010 - MANOEL 

FERREIRA DE QUEIROZ (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009968-26.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037102/2010 - JONAS 

CANDIDO DE MELO (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0012567-06.2007.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037097/2010 - ROBERTO 

EMILIO FAVORETTO (ADV. SP150973 - IVANETE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004552-43.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037092/2010 - CLEUSA 

APARECIDA DELGADO AVANSI (ADV. SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000691-49.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037093/2010 - LEIDIANE 

VASCONCELOS DA SILVA (ADV. SP121228 - ISABEL CRISTINA CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006126-38.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037094/2010 - ROSA MARIA 

AMARAL DE OLIVEIRA (ADV. SP280095 - RENATA PEREIRA SANTOS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); MATHEUS AMARAL DE 

OLIVEIRA (ADV./PROC. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA). 

  

0002579-53.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037099/2010 - HAMILTON 

JOSE AMANCIO (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002824-64.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037100/2010 - NATALIA 

MICENO (ADV. SP154072 - FRANCISCO JOSÉ GAY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); DAYANA CAROLINE MICENO CORREIA 

(ADV./PROC. ). 

  

0010760-77.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037101/2010 - SILVIA 

REGINA SILVEIRA MELLO FERREIRA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009212-17.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037096/2010 - JOSE CASSIO 

DE CARVALHO (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS, SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0002824-64.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028037/2010 - NATALIA 

MICENO (ADV. SP154072 - FRANCISCO JOSÉ GAY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); DAYANA CAROLINE MICENO CORREIA 

(ADV./PROC. ). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por 

NATALIA MICENO, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e DAYANA 

CAROLINE MICENO CORREIA. 

Homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o 

Instituto Nacional do Seguro Social se compromete a incluir a autora como dependente do benefício de pensão por 

morte que sua filha já vêm recebendo, realizando o devido desmembramento. Não há pagamento de atrasados, tendo em 

vista que a filha menor da autora já recebe o benefício desde a data do óbito do segurado. 

A autora renuncia quaisquer outros direitos decorrentes da presente transação. 

O desmembramento do benefício será realizada no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. 

Ante o exposto, julgo extinto o feito com resolução de mérito, na forma do artigo 269, III do Código de Processo Civil. 

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. Transitada esta em julgado, nesta data. Registre-se. Oficie-se a 

ADJ.” 

Saem as partes presentes intimadas. 

  

0004552-43.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303031284/2010 - CLEUSA 

APARECIDA DELGADO AVANSI (ADV. SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Homologo, por 

sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto 

Nacional do Seguro Social se compromete a incluir a autora como dependente do benefício de pensão por morte de seu 

marido Osvaldo Cera Avansi, realizando o devido desmembramento. Não há pagamento de atrasados, tendo em vista 

que o filho menor da autora já recebe o benefício desde a data do óbito do segurado. 

A autora renuncia quaisquer outros direitos decorrentes da presente conciliação. 
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O desmembramento do benefício será realizada no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. 

Ante o exposto, julgo extinto o feito com resolução de mérito, na forma do artigo 269, III do Código de Processo Civil. 

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. Transitada esta em julgado, nesta data. Registre-se. Oficie-se a 

ADJ.” 

  

0007135-35.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037007/2010 - LEONIDES 

FRIAS BENVENUTO (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, cumulada com pedido de reconhecimento de tempo de trabalho 

rural, proposta por LEONIDES FRIAS BENVENUTO, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social -INSS. 

Pleiteia a autora, em juízo, o reconhecimento do trabalho rural, nos períodos de 04/11/1964 a 14/03/1966 (em que 

trabalhou com registro em CTPS) e de 01/01/1970 a 31/12/1984, nos termos expressos na inicial. 

Informa a autora que requereu administrativamente o benefício de aposentadoria por idade (NB 147.496.361-4, DER 

29/10/2008). O benefício foi indeferido.  

Devidamente citado, o INSS contestou a ação, requerendo a improcedência do pedido. Não argüiu preliminares. 

Em audiência de instrução e julgamento foi tomado o depoimento pessoal da autora e ouvidas as testemunhas Leandro 

Biachi, Francisco Gonçalves de Lima e Geraldo Cesarin. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro à autora o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Ante a ausência de preliminares, passo ao exame do mérito. 

Analisados os autos, verifica-se que pleiteia a autora o benefício da aposentadoria por idade, cumulada com o 

reconhecimento de tempo de trabalho rural, nos termos preconizados no artigo 48, § § 1º, 2º e 3º da lei 8213/91, c/c o 

artigo 55, § 2º e com o artigo 11, I, a, do mesmo diploma legal, ou seja, como trabalhadora rural, sem relação formal de 

emprego. 

Sobre o benefício pleiteado, tem se posicionado a jurisprudência no sentido de que seja devida a concessão de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, quando restar comprovado que o requerente laborou 

como trabalhador rural, não podendo ser penalizado pela não exigência de contribuição para o regime geral de 

previdência social anteriormente a 24 de julho de 1991. 

 Para o reconhecimento de tempo de trabalho prestado em atividade rural, nos termos da norma transitória do artigo 143 

da Lei de Benefícios, necessita a autora comprovar o tempo de trabalho na forma indicada no artigo 55, § 3º do mesmo 

diploma legal, ou seja, com início de prova material do trabalho efetivamente exercido, não sendo admitida prova 

exclusivamente testemunhal. Trata-se de norma legal que vincula o julgador, que excepciona o princípio do livre 

convencimento motivado do juízo, que é norma no processo civil pátrio. 

Com relação ao reconhecimento do tempo de trabalho prestado na atividade rural, verifico que a autora anexou à inicial 

os seguintes documentos:  

1-            Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, para o período de 1964 a 1966;  

2-            Certidão de Casamento da autora, celebrado em 1962, onde consta como lavrador a profissão do seu esposo 

Guerino Benvenuto;  

3-            Título de eleitor do marido da autora, emitido em 1972, em que está qualificado como lavrador;  

4-            Histórico escolar da filha da autora, Luiza Benvenuto, relativo ao ano de 1978, onde consta a profissão da 

autora e de seu esposo como lavradores;  

5-            Ficha individual e requerimento de matrícula do filho da autora, Amarildo Benvenuto, para os anos de 1978 e 

1982, onde consta a qualificação da autora e de seu marido como lavradores;  

6-            Certidão de Casamento da filha da autora, Luiza Aparecida Benvenuto, em 1983, onde consta a qualificação 

da autora e de seu esposo, como lavradores; 

Inicialmente, em relação ao período em que a autora trabalhou com registro em CTPS, ausentes outras provas que não a 

anotação do contrato, entendo não é possível homologar tal período para fins previdenciários. Verifica-se, pelos 

documentados anexados, que a anotação não cumpre o requisito de contemporaneidade entre a expedição da carteira de 

trabalho e o início do contrato. A carteira foi expedida em 21.06.1965, enquanto o contrato de trabalho tem início em 

data anterior, em 04.11.1964. Para que fosse validada a anotação da CTPS, seria necessária a apresentação de outras 

provas do vínculo, o que não aconteceu. 

Com relação ao outro período pleiteado (1970 a 1984), verifico que, pelo que foi informado pela parte autora, seu 

esposo não era proprietário de terras, nem arrendatário, parceiro, meeiro ou “porcenteiro”, razão porque não pode ser 

tido como trabalhador rural em regime de economia familiar. 

Assim sendo, os documentos apresentados em nome do ex-marido, neste caso, não são extensíveis à autora, razão 

porque não podem ser considerados como prova os documentos seguintes: 

               o título de eleitor de Guerino Benvenuto, marido da autora, emitido em 1972;  

               a certidão de casamento da autora, em 1962, em que apenas o nubente está qualificado como lavrador e é de 

período anterior ao que foi pleiteado;  
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               a certidão de nascimento do filho Amarildo Sílvio Benvenuto, nascido em 1971, em que não há a qualificação 

dos pais;  

Quanto aos outros documentos apresentados, também não é possível a sua admissão como prova, pelas razões abaixo 

indicadas: 

§              o histórico escolar de Luiza Aparecida Benvenuto, filha da autora (fls. 49 da inicial), foi excluído do rol de 

provas na Audiência de Instrução e Julgamento, já que possui anotação relevante - com relação à qualificação da parte 

autora - com indícios de falsidade material, já que as qualificações estão com tipo de máquina de escrever diferente do 

restante dos dados do documento; na mesma audiência foi dito pelo procurador da autora que a parte não possuía o 

documento original para a exibição.  

§              Da mesma forma, o requerimento de matrícula para Amarildo Benvenuto contém anotações com indícios de 

terem sido inseridas posteriormente; neste documento, inclusive, há duas anotações distintas sobre a profissão de cada 

um dos pais: sobre o pai, consta lavrador ao lado do nome de Guerino Benvenuto e aposentado, no campo para o dado 

de profissão; também consta lavrador ao lado do nome de Leonildes Frias Benvenuto e prendas domésticas no campo 

para a indicação da profissão. 

§              Por último, a certidão de casamento da filha da autora, Luiza Aparecida Benvenuto, realizado em 14/05/1983, 

possui uma clara rasura na palavra “lavradora”, aposta após a vírgula em frente ao nome da autora. Requisitada ao 

cartório de registro civil da cidade de Mombuca a via orginal da mesma certidão, por aquela Serventia foi remetida -

 não a via original requisitada - mas certidão de inteiro teor do registro do casamento, onde consta a profissão da autora 

como “do lar”, o que, indiretamente, confirma a existência da falsificação material e da falsidade ideológica de tal 

documento.  

Sobre todas as irregularidades apontadas acima foi cientificado o Ministério Público Federal, conforme se vê dos termos 

e documentos anexados a estes autos. 

Ouvida em juízo, a autora, que já conta com 74 anos de idade, teve dificuldades para lembrar-se do período em que 

supostamente trabalhara na lavoura. Lembrava-se de ter trabalhado na usina de açúcar, conforme registro apresentado 

em sua carteira profissional. Lembrava-se também que seu esposo Guerino também trabalhara na mesma usina, embora 

fosse doente, portador de epilepsia, razão pela qual se aposentara em 1971.  

Com relação ao trabalho prestado em economia informal, contudo, a autora deu informações vagas. Disse apenas que 

trabalhava sem registro, “para um e para outro”, mas não soube precisar por quanto tempo e nem até quando. Em dado 

momento, disse ter parado de trabalhar na lavoura há 20 anos e, em momento posterior, disse acreditar que parara de 

trabalhar há dez anos. 

As testemunhas ouvidas ratificaram as informações da autora, de que teria trabalhado, sem registro formal de emprego, 

para vários produtores de cana-de-açúcar da região, “para um e para outro”, em períodos variados. Tais depoimentos, 

contudo, não foram precisos em relação aos períodos em que houve tais prestações de serviço, já que a inicial pleiteia o 

reconhecimento da atividade rural da autora até 1984, diferentemente do que foi atestado pela testemunha Francisco, 

que informou ter conhecido a autora quando exercia atividade rural após a morte do seu esposo, falecido em 1987. 

Pelas informações prestadas pela autora (complementadas pelo procurador do INSS, em sede de contestação), o esposo 

da autora, Guerino Benvenuto, aposentou-se em 01/03/1971, por invalidez. Pelas informações do Sistema Plenus, no 

entanto, apresentadas pelo INSS em sede de contestação, não consta que o marido da autora tenha se aposentado como 

trabalhador rural, mas como segurado empregado, com ocupação de industriário. 

Em princípio, considerando-se que a autora não alega que tenha trabalhado em regime de economia familiar, a 

ocupação urbana do marido não a prejudicaria. Não obstante, não há qualquer prova material do exercício da atividade 

rural da autora, no período de 1970 a 1984, como pretendido, já que os documentos em nome do marido não lhe são 

extensíveis e os demais documentos não podem ser considerados idôneos por este juízo, pelas razões já expendidas. 

Em face do exposto e em vista da imprestabilidade das provas materiais apresentadas pela autora, deixo de reconhecer o 

exercício da atividade rural por ela realizada, entre 1970 a 1984, nos termos pretendidos. Da mesma forma, pelas razões 

já aduzidas, deixo de reconhecer o exercício da atividade rural por ela eventualmente realizada entre 1964 e 1966. Não 

faz jus, portanto, a autora, ao benefício previdenciário de aposentadoria por idade. 

  

DISPOSITIVO 

  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora LEONIDES FRIAS BENVENUTO e determino a 

extinção desta ação, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002808-13.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036722/2010 - DELVITA DE 

SOUZA LEOCACIO (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de reconhecimento 

de período laborado na função de trabalhadora rural, ajuizada por DELVITA DE SOUZA LEOCACIO, já qualificado 

na inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
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Alega a autora, em sua inicial, ter requerido junto ao INSS, em 16/03/2010, o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, o qual restou indeferido sob o fundamento de falta de tempo de contribuição, tendo a ré reconhecido como 

de efetivo tempo de serviço 18 anos e 11 meses e 01 dia. 

Esclarece que o INSS deixou de computar como de efetivo tempo de serviço como trabalhadora rural no interregno de 

18/04/1967 a 31/12/1981, quando trabalhou no Sítio do Osório, de propriedade de seu pai, juntamente com sua família, 

no Município de Ivaiporã/ PR. 

Declara a autora que, do total da propriedade, aproximadamente 60% ficava sob responsabilidade seu genitor, sendo 

que o restante era destinado a arrendamento. 

Foi colhido o depoimento pessoal da autora e ouvidas as testemunhas arroladas. 

O INSS contestou, pugnando o mérito pela improcedência do pedido. 

É relatório do necessário. Decido. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Inicialmente, quanto ao alegado período como trabalhador rural, segundo informa a autora em sua inicial e provas 

constantes dos autos, a requerente, desde 1961 (quando possuía oito anos), declara ter laborado como trabalhadora rural 

na propriedade de seu genitor, em Ivaiporã/ PR, no cultivo de arroz, feijão e milho, sendo que o feijão e o milho eram 

produzidos quase que exclusivamente para venda no armazém da cidade. 

Os depoimentos das testemunhas permitem admitir que são verossímeis as alegações de que ela trabalhou na 

propriedade de seu genitor. 

Há início de prova material contemporânea ao alegado, dentre as quais: a) Certidão de casamento realizado em 

25/07/1970, no município de Ivaiporã; b) Carteira Sanitária, de 1975, na qual a autora se declara como operária rural. 

A descrição dos fatos em que se alicerça a pretensão, embora sucinta, mostra-se suficiente para se depreender a 

conseqüência jurídica que a autora pretende ver acolhida. 

Na espécie, a matéria é regulada pelo art. 143 da Lei n. 8.213/91, cuja redação, na data do requerimento administrativo 

apresentado pela requerente, já vigia na forma dada pela Lei n. 9.063/95, nestes termos: 

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea “a” do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.” 

Preceitua o artigo 11, inciso VII e parágrafo 1º da Lei 8.213/91: 

“Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: (Redação dada pela Lei nº 

8.647, de 1993) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. (O 

garimpeiro está excluído por força da Lei nº 8.398, de 7.1.92, que alterou a redação do inciso VII do art. 12 da Lei nº 

8.212 de 24.7.91). (grifo nosso) 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados”. 

Embora a autora tenha laborado, em alguns períodos de sua vida, como trabalhadora rural, no período pretendido, os 

depoimentos ouvidos em audiência, tanto os das testemunhas quanto o da própria autora, esclareceram que a mesma 

desenvolveu atividade como arrendante rural, uma vez que celebrou contrato com terceiros, onde fornecia parte da 

propriedade agrícola para atividades agropastoris, o que descaracteriza o regime de economia familiar, retirando-lhes, 

por conseqüência, condição de segurada especial. 

Não preenchidos os requisitos legais, deixo de averbar o período rural compreendido entre 18/04/1967 a 31/12/1981. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, DELVITA DE SOUZA LEOCACIO, ficando extinto o 

feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil para condenar o INSS a: 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010709-66.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037104/2010 - JOSENILDO 

FREDERICO AMAZONAS (ADV. SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, cumulada com pedido de 
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reconhecimento de tempo de trabalho rural, proposta por JOSENILDO FREDERICO AMAZONAS, já qualificado na 

inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS. 

Informa o autor que requereu, em 27.10.2009, benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

146.136.503-9), que lhe foi negado. 

Alega o autor que tal indeferimento se deu por não ter sido reconhecido o tempo de trabalho rural que teria sido 

prestado nos períodos de 08.01.1973 a 23/04/1976, bem como alguns períodos de tempo de trabalho comum, que 

enumera.  

Devidamente citado, o INSS contestou a ação, requerendo o reconhecimento da improcedência dos pedidos. Não argüiu 

preliminares.  

Em audiência de instrução e julgamento foi tomado o depoimento pessoal do autor e ouvida a testemunha Severino 

Francisco de Barros.  

Em sede de cartas precatórias, remetidas aos Juizados Federais de Paranavaí/PR e Maringá/PR, foram ouvidas as 

testemunhas Aldo Bruning e Elias Nery de Souza, respectivamente. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Preliminarmente, verifico que carece a parte autora de interesse de agir em relação ao reconhecimento de tempo de 

atividade comum, uma vez que, em face do procedimento administrativo apresentado, verifica-se que todos os períodos 

de atividade comum enumerados na inicial foram devidamente contabilizados pelo Instituto-réu. 

Com relação ao reconhecimento do tempo de trabalho prestado na atividade rural, verifico que o autor anexou à inicial 

os seguintes documentos: 

1- Declaração do Sindicato de Trabalhadores Rurais de São João do Caiuá/PR, atestando que trabalhou como bóia-fria 

entre janeiro de 1973 e abril de 1976; 

2- Documentos da propriedade rural do herdeiro do empregador do autor; 

3- Declarações escritas de testemunhas, atestando o exercício de atividade rural pelo autor, no período pretendido;  

Ouvido em juízo, disse o autor que trabalhou durante a sua adolescência em fazenda de café, no município de Santo 

Antônio do Caiuá/PR, na condição de bóia-fria. 

Afirmou que se dedicava sobretudo à lavoura de café, mas que também outros gêneros eram ali cultivados, como feijão 

e milho. 

Indagado, disse o autor que residia no município vizinho ao da propriedade rural, ou seja, em São João do Caiuá/PR. 

Que trabalhava na condição de bóia-fria, tomando o transporte diário que levava trabalhadores à fazenda. 

Questionado sobre a sua admissão no Banco Bradesco em 1976 e sobre o seu grau de escolaridade, disse o autor que 

estudava no período noturno, até as 10h00, trabalhando durante o dia, a partir dos 12 anos.  

As testemunhas ouvidas em juízo e por cartas precatórias ratificaram as informações do autor, embora não haja 

coincidência integral sobre os fatos alegados. 

A testemunha Severino Francisco de Barros não tinha uma noção razoável sobre a idade do autor no período em que era 

trabalhador rural, respondendo sem certeza que ele teria 18 ou 16 anos naquela época. Pelos dados dos autos, vê-se que 

o autor somente completou 16 anos quando já se desligara do trabalho agrícola, em novembro de 1976. 

Por sua vez, a testemunha Elias Nery de Souza (que afirmou que conhecia o autor e sua família de longa data, ao tempo 

do período aqui tratado), atestou que o autor e sua família residiam na mesma fazenda em que prestavam serviços, ou 

seja, que toda a família vivia e trabalhava na mesma propriedade agrícola. 

Tal afirmação, vê-se, contradiz o que disse o autor e a testemunha Severino Francisco, de que ele morava em outro 

município e que se dirigia todos os dias, nas primeiras horas da manhã, para a jornada de trabalho. 

Sobre a documentação apresentada, verifico que - com exceção do documento relativo à propriedade rural do 

empregador - nenhum dos documentos apresentados é contemporâneo dos fatos que se deseja provar. 

Contra a admissão de tais documentos como início de prova material, posicionou-se a Turma Nacional de Unificação de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. Confira-se: 

Súmula 34 

Para fins de comprovação de tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos 

a provar. 

E também o Superior Tribunal de Justiça: 

O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador (REsp, 280.402/SP, Quaglia Barbosa, DJ 

10/09/2001).  

Em relação ao documento relativo à propriedade em que o autor supostamente trabalhou, não pode ser admitido como 

prova isolada, já que não se refere ao autor, nem a qualquer membro do seu grupo parental. 

Assim, verifica-se que não se desincumbiu o autor da apresentação de início de prova material para a comprovação do 

tempo de serviço em atividade rural para o período pleiteado, conforme dispõe o artigo 55 §§ 2º e 3º da lei 8213/91. 

Destarte, não apresentados documentos materiais contemporâneos em nome do autor ou de membro de seu grupo 

parental, deixo de reconhecer e homologar o período de atividade rural pleiteado e, portanto, de conceder o benefício 

previdenciário pretendido. 
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DISPOSITIVO 

  

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, JOSENILDO FREDERICO AMAZONAS, e 

determino a extinção deste feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0008990-49.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036712/2010 - JOSE SOARES 

DA MATA (ADV. SP133605 - ODAIR LEAL SEROTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de pedido de benefício de aposentadoria por 

idade, proposta por JOSÉ SOARES DA MATA, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

Afirma o Autor que possui mais de 65 anos de idade, alegando ter direito à concessão de aposentadoria por idade 

somando os tempos laborados em zona rural e urbana. 

O INSS apresenta contestação, impugnando o mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório. Decido. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

A necessidade de que haja a qualidade de segurado não importa caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, ou 

seja, não há perda dos direitos já adquiridos, especificamente no que diz com o direito ao benefício pleiteado, nos 

termos da nova redação do parágrafo 1º, do artigo 102 da legislação de regência, abaixo transcrito: 

"§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

  

Quanto ao pleito objetivado na presente demanda, indispensável a leitura do artigo 48 da Lei 8.213/91, o qual preceitua: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999) 

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 

período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. Alterado pela LEI Nº 11.718 - DE 20 JUNHO 

DE 2008 - DOU DE 23/6/2008 

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que 

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus 

ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. Incluído 

pela LEI Nº 11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008 (grifei) 

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto no 

inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado 

especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. Incluído pela LEI Nº 11.718 - DE 20 

JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008 

  

Considerando ter o requerente nascido em 14/01/1944, o requisito etário para a concessão da aposentadoria por idade 

foi cumprido em 14/01/2009, sendo que, nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, nessa época, o Autor necessitaria de 

14 anos de contribuições para obtê-la. 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 1. "1. 'A comprovação do tempo de serviço 

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, 

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, 

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele 

feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 
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simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 

condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007) 

“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a 

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos 

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função 

exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). 

Desta forma, verifica-se que o Autor não apresentou elementos de prova material, contemporâneo ao alegado a 

confirmar a efetiva prestação de serviço como trabalhador rural no interregno pretendido de 25/08/1978 a 09/03/1991. 

Apenas as testemunhas ouvidas em audiência e o depoimento pessoal do autor não são suficientes para comprovação de 

efetivo exercício de atividade rurícola. 

Ademais, mesmo que tivessem sido apresentadas provas materiais contemporâneas, o tempo não seria suficiente para a 

concessão da aposentadoria por idade, já que é necessário que haja 14 anos de contribuição, tempo esse que, pelos 

cálculos da Contadoria desse Juizado, o autor não possui. 

Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, JOSÉ SOARES DA MATA. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 

  

0010450-71.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036714/2010 - CLAUDIO 

GALERA UTRERA (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão 

de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de reconhecimento de período 

laborado como trabalhador rural, proposta por CLAUDIO GALERA UTRERA, já qualificado na inicial, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

O autor havia requerido junto ao INSS, em 11/09/2008, benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de tempo de contribuição. 

Computou a autarquia previdenciário, nos termos do resumo de tempo de serviço constante do processo administrativo, 

03 anos e 02 meses, relativo a prestação de serviço na condição de trabalhador urbano. 

Requer o autor o reconhecimento como de efetiva prestação de serviço na condição de trabalhadora rural o período 

laborado de 1972 a 11/09/2008 (DER), com o que já teria atingido o tempo necessário à concessão da aposentadoria. 

Foi tomado o depoimento pessoal do autor e ouvidas as testemunhas arroladas. 

O INSS contesta o pedido. 

É relatório do necessário. 

DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Inicialmente, quanto ao alegado período como trabalhador rural, segundo informa o autor em sua inicial e provas 

constantes dos autos, o requerente, desde 1972 (catorze anos), laborou como trabalhador rural, na propriedade do Sr. 

Manoel Galera Martinez, localizada na Água da Garça, no Município de Primeiro de Maio, no Estado do Paraná. 

 “Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos 

fatos a provar.” (Súmula 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 1. "1. 'A comprovação do tempo de serviço 

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, 

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, 

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele 

feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 

simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 

condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007) 
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“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a 

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos 

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função 

exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). 

Há início de prova material contemporânea ao alegado, dentre as quais: a) Certidão de Casamento do ano de 1983, onde 

o autor se declarou como lavrador domiciliado em Primeiro de Maio/ PR; b) Matrícula da propriedade da família; c) 

Atas de exame da Escola Isolada da Água da Garça “Arlindo”, no município de Primeiro de Maio/ PR, datadas de 

29/11/1966, 27/11/1968, 04/12/1969, 25/11/1970, 24/11/1971, nas quais consta o nome do autor como aluno; d) Ficha 

de alistamento militar, datada de 1975, na qual consta o autor tendo profissão de lavrador; e) Certidão de nascimento da 

filha do autor em 15/04/1986, com registro no município de Primeiro de Maio/ PR; f) Requerimento de matrícula para a 

filha do autor, em 1992, na qual consta o autor como agricultor; g) Declaração de rendimentos de pessoa física do ano 

de 1970, em que consta como profissão do autor, agricultor; h) Notas fiscais de compras de produtos agrícolas 

realizadas desde 1978 até 2008. 

Reputo comprovado o exercício de atividade rurícola no interregno de 01/01/1972 a 30/06/2003 (data imediatamente 

anterior à primeira contribuição na condição de segurado autônomo). 

Deixo de considerar como início de prova material a Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bela Vista 

do Paraíso com extensão de base em Primeiro de Maio/ PR, visto ser documento extemporâneo, não podendo ser 

utilizado como prova material. 

Mesmo assim, considerando integralmente o período pretendido pelo autor na inicial, não há o que se falar em 

aposentadoria por tempo de contribuição, já que o requerente não atingiu a carência mínima necessária, sendo 

importante mencionar que o período anterior a 24/07/1991, na condição de trabalhador rural, não é considerado para 

efeito de carência. 

Para o ano de 2008, quando o autor entrou com requerimento administrativo, a carência exigida era de 162 meses, 

requisito este não cumprido pelo autor, visto que possuía apenas 38 meses de carência, na condição de trabalhador 

urbano. 

Desta forma, não preenchidos os requisitos da carência, deixo de acolher o pedido de concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

Dispositivo. 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, CLAUDIO GALERA UTRERA, com 

fundamento no disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil para condenar o INSS a reconhecer e 

averbar como de efetiva prestação de serviço na condição de trabalhador rural o interregno de 01/01/1972 a 30/06/2003, 

para fins de concessão de aposentadoria no regime geral de previdência social. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 

Sentença tipo “A”, nos termos do Provimento COGE n.º 73, de 08/01/2007. 

  

0000746-97.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036715/2010 - OSVALDO 

MALDONADO (ADV. SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de reconhecimento de período laborado como 

trabalhador rural, proposta por OSVALDO MALDONADO, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

O autor havia requerido junto ao INSS, em 05/05/2009, benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de tempo de contribuição. 

Computou a autarquia previdenciário, nos termos do resumo de tempo de serviço constante do processo administrativo, 

14 anos 11 meses e 21 dias, relativo à prestação de serviço na condição de trabalhador urbano, bem como ao tempo que 

o autor percebia benefícios de auxílio-doença. 

Requer o autor o reconhecimento como de efetiva prestação de serviço na condição de trabalhadora rural o período 

laborado de 12/1960 a 12/1990, com o que já teria atingido o tempo necessário à concessão da aposentadoria. 

Foi tomado o depoimento pessoal do autor e ouvidas as testemunhas arroladas. 

O INSS contesta o pedido. 

É relatório do necessário. 

DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 
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a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Inicialmente, quanto ao alegado período como trabalhador rural, segundo informa o autor em sua inicial e provas 

constantes dos autos, o requerente, desde dezembro de 1960 (catorze anos), laborou nas terras de seu genitor, José 

Maldonado, como trabalhador rural, em regime de economia familiar, no Município de Xambrê, no Estado do Paraná, 

no plantio de café, feijão e milho, sendo que, em setembro de 1980, o requerente adquiriu uma propriedade rural, no 

Município de Pérola/ PR, continuando a exercer atividades em regime de economia familiar nessa terra até dezembro de 

1990. 

 “Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos 

fatos a provar”.(Súmula 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 1. "1. 'A comprovação do tempo de serviço 

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, 

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, 

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele 

feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 

simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 

condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007) 

“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a 

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos 

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função 

exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). 

Há início de prova material contemporânea ao alegado, dentre as quais: a) Contrato de compra e venda de imóvel, 

datado de 06/12/1954, sendo o Outorgado o pai do Autor; b) Matrícula da propriedade em nome de José Maldonado, pai 

do autor; c) Certidão de Casamento do ano de 1966, realizado no município de Xambrê, onde o autor se declarou como 

lavrador; d) Certificado de Isenção do Serviço Militar, datado de 1964, no qual o autor se declara lavrador; e) Matrícula 

do imóvel adquirido pelo Autor em 25/09/1980 e vendido somente em 24/09/1992, localizado no município de 

Esperança, na qual declarou-se lavrador; f) Notas fiscais de 1990; g) Inscrição do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

de Pérola/ PR, em 22/05/1982; h) Matrícula Escolar de Jurandir Maldonado, filho do Autor, em 1981, na Escola 

Municipal Mateus Leme, no município de Pérola/ PR, no qual se declara lavrador; i) Matrícula Escolar de Jenivaldo 

Maldonado, filho do Autor, em 1981, no Grupo Escolar Mal. Arthur Costa e Silva, no município de Pérola/ PR, no qual 

se declara lavrador; j) Matrícula Escolar de Vanderlei Marques Maldonado e Agnaldo Wagner Maldonado, filhos do 

Autor, em 1980, na Inspetoria Municipal de Ensino, no município de Pérola/ PR, no qual se declara lavrador. 

Reputo comprovado o exercício de atividade rurícola no interregno de 01/12/1960 (ano em que o Autor completa 14 

anos, idade mínima para cômputo de atividade rurícola) a 30/12/1990 (ano este imediatamente anterior ao primeiro 

vínculo na condição de trabalhador urbano). 

Deixo de considerar como início de prova material a Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Xambrê/ PR, 

visto ser documento extemporâneo, não podendo ser utilizado como prova material. 

Contudo, mesmo considerando integralmente o período pretendido pelo autor na inicial, não há o que se falar em 

aposentadoria por tempo de contribuição, já que o requerente não atingiu a carência mínima necessária, sendo 

importante mencionar que o período anterior a 24/07/1991, na condição de trabalhador rural, não é considerado para 

efeito de carência. 

Para o ano de 2009 (ano da DER), a carência exigida era de 168 meses, requisito este não cumprido pelo autor, visto 

que possuía apenas 60 meses de carência, na condição de trabalhador urbano. 

Desta forma, não preenchidos os requisitos da carência, deixo de acolher o pedido de concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

Dispositivo. 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, OSVALDO MALDONADO, com 

fundamento no disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil para condenar o INSS a reconhecer e 

averbar como de efetiva prestação de serviço na condição de trabalhador rural o interregno de 01/12/1960 a 31/12/1990, 

para fins de concessão de aposentadoria no regime geral de previdência social. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 
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Sentença tipo “A”, nos termos do Provimento COGE n.º 73, de 08/01/2007. 

  

0003869-06.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036727/2010 - SHIOJI ITINO 

(ADV. SP283796 - PAOLA ELIZA LÜCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria 

por tempo de contribuição, com pedido de reconhecimento de período laborado como trabalhador rural, proposta por 

SHIOJI ITINO, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

O autor havia requerido junto ao INSS, em 03/03/2010, benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de tempo de contribuição. 

Computou a autarquia previdenciário, nos termos do resumo de tempo de serviço constante do processo administrativo, 

04 anos 09 meses e 03 dias, relativo a prestação de serviço na condição de trabalhador urbano. 

Requer o autor o reconhecimento como de efetiva prestação de serviço na condição de trabalhador rural o período 

laborado de 1976 a 2001, com o que já teria atingido o tempo necessário à concessão da aposentadoria. 

Foi tomado o depoimento pessoal do autor e ouvidas as testemunhas arroladas. 

O INSS contesta o pedido. 

É relatório do necessário. Decido. 

Inicialmente, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Assim sendo, não há impedimento ao julgamento de mérito. 

Inicialmente, quanto ao alegado período controvertido como trabalhador rural, de 1976 a 2001, declara o autor ter 

exercido as atividades rurícolas, na condição de lavrador arrendatário, trabalhando em regime de economia familiar. 

 “Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos 

fatos a provar.” (Súmula 34 da Turma Nacio-nal de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 1. "1. 'A comprovação do tempo de serviço 

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, 

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, 

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele 

feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 

simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 

condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007) 

“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a 

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos 

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função 

exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). 

Há início de prova material contemporânea ao alegado, dentre as quais: a) Certidão de Casamento do ano de 1977, onde 

o autor se declarou como lavrador; b) Contrato de arrendamento de 01/01/1976, no qual o autor é o arrendatário e se 

declarou como lavrador; c) Escritura pública de doação com reserva de usufruto, feita em 16/08/1985, tendo o autor 

como donatário e lavrador; d) Notas fiscais dos anos de 1977 a 1998. 

Reputo comprovado o exercício de atividade rurícola no interregno de 01/01/1976 (ano referente à primeira prova 

material contemporânea ao alegado) a 31/12/2001. 

Com relação à carência mínima para a concessão do benefício, no ano da DER (2010), ela era de 174 contribuições para 

fins de carência. Observa-se que o INSS considerou apenas 58 contribuições. No entanto, o trabalho rural exercido a 

partir de julho de 1991 deve ser computado para fins de carência. Dessa forma, somando as 58 contribuições 

reconhecidas com o período de julho/ 1991 a dezembro/ 2001 (data em que o Autor deixou o labor rural), é atingida a 

carência necessária. 

Realizados os cálculos pela Contadoria do Juízo, com base nos dados constantes do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais do Trabalhador (CNIS) e anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social e computando-se os períodos 

incontroversos na condição de trabalhador rural, na data do requerimento administrativo, em 03/03/2010, o autor 

perfazia 30 anos, 09 meses e 03 dias. 
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No entanto, referido tempo é insuficiente para a concessão do benefício pretendido de aposentadoria por tempo de 

contribuição, já que, a fim de atingir o tempo mínimo para aposentadoria proporcional, o autor deveria ter completado 

32 anos, 09 meses e 24 dias de tempo de serviço, conforme cálculo realizado pela Contadoria do Juízo, em anexo. 

  

  

DISPOSITIVO. 

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, SHIOJI ITINO, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) reconhecer e averbar como de efetiva atividade rural o período de 01/01/1976 a 31/12/2001, para fins de concessão 

de aposentadoria no regime geral de previdência social. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001928-55.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036582/2010 - FRANCISCO 

JOSE FERREIRA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de reconhecimento de período 

laborado como trabalhador rural, proposta por FRANCISCO JOSE FERREIRA, já qualificado na inicial, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

O autor havia requerido junto ao INSS, em 26/05/2008, benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de tempo de contribuição/ carência. 

Computou a autarquia previdenciária, nos termos do resumo de tempo de serviço constante do processo administrativo, 

12 anos 04 meses e 03 dias. 

Requer o autor o reconhecimento como de efetiva prestação de serviço na condição de trabalhadora rural o período 

laborado de 01/05/1960 a 31/12/1992, com o que já teria atingido o tempo necessário à concessão da aposentadoria. 

Foi tomado o depoimento pessoal do autor e ouvidas as testemunhas arroladas. 

O INSS contesta o pedido. 

É relatório do necessário. 

DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Inicialmente, quanto ao alegado período como trabalhador rural, segundo informa o autor em sua inicial e provas 

constantes dos autos, o requerente, de 01/05/1960 a 31/12/1980, laborou como trabalhador rural no Lote 81ª, Chácara 

Icaraíma, do Núcleo Porto Camargo, no Município de Icaraíma/ PR, de 01/01/1981 a 31/12/1985, no lote 14, Gleba 

Porto Camargo, no Município de Icaraíma/ PR, e de 01/01/1986 a 31/12/1992 nos Lotes 29 e 30 da Gleba B Jaborandi, 

Núcleo Porto Camargo, no Município de Icaraíma/ PR. 

 “Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos 

fatos a provar.” (Súmula 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 1. "1. 'A comprovação do tempo de serviço 

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, 

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, 

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele 

feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 

simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 

condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007) 

“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a 

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos 

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função 

exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). 
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Há início de prova material contemporânea ao alegado, dentre as quais: a) Certidão de Casamento do ano de 1966, onde 

o autor se declarou como lavrador; b) Certidão de Nascimento do filho do ano de 1970, onde o autor declarou-se como 

lavrador; c) histórico escolar dos filhos da Escola Rural Estadual “São José”, no município de Icaraíma, dos anos de 

1976 a 1982; d) Ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Icaraíma, com data de admissão em 30/10/1984, tendo 

sido verificadas contribuições até o ano de 1991; e) Notas fiscais de compras realizadas 1985, 1989 e 1990. 

Reputo comprovado o exercício de atividade rurícola apenas no interregno de 09/05/1966 (ano referente à primeira 

prova material contemporânea ao alegado - certidão de casamento) a 31/12/1992 (ano este imediatamente anterior ao 

primeiro vínculo na condição de trabalhador rural). 

Deixo de considerar como início de prova material a Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Icaraíma/ 

PR, visto ser documento extemporâneo, não podendo ser utilizado como prova material. 

Ainda que se considerasse integralmente o período pretendido pelo autor na inicial, não há o que se falar em 

aposentadoria por tempo de contribuição, já que o requerente não atingiu a carência mínima necessária, sendo 

importante mencionar que o período anterior a 24/07/1991, na condição de trabalhador rural, não é considerado para 

efeito de carência. 

Para o ano de 2007, quando cessou o benefício de auxílio-doença percebido pelo autor, a carência exigida era de 156 

meses, requisito este não cumprido pelo autor, visto que possuía apenas 65 meses de carência, na condição de 

trabalhador urbano. 

Desta forma, malgrado cumprido o tempo mínimo para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, o autor 

não atendeu à carência mínima exigida para o ano de 2007, razão pela qual deixo de acolher o pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Dispositivo. 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, FRANCISCO JOSÉ FERREIRA, com 

fundamento no disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil para condenar o INSS a reconhecer e 

averbar como de efetiva prestação de serviço na condição de trabalhador rural o interregno de 09/05/1966 a 31/12/1992, 

para fins de concessão de aposentadoria no regime geral de previdência social. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 

  

0011494-62.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036580/2010 - JOAO JOSE 

FILHO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de reconhecimento de período exercido em condições especiais e 

conversão em tempo de serviço comum, bem como de período laborado na função de trabalhador rural, ajuizada por 

JOÃO JOSÉ FILHO, já qualificado na inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Alega o autor, em sua inicial ter requerido junto ao INSS, em 24/07/2007, o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, o qual restou indeferido sob o fundamento de falta de tempo de contribuição, tendo a ré reconhecido como 

de efetivo tempo de serviço 23 anos e 03 meses e 11 dias. 

Esclarece que o INSS deixou de computar como de efetivo tempo de serviço como trabalhador rural no interregno de 

01/01/1973 a 30/09/1979, quando trabalhou em regime de economia familiar como arrendatário na Fazenda Santo 

Inácio, juntamente com seus pais e irmãos, no Município de Altamira do Paraná/ PR, na condição de lavrador. 

Postula o autor, ainda, o reconhecimento e a conversão de tempo de serviço especial em comum, no interregno de 

06/05/1991 a 07/10/1993, período em que trabalhou na KS Pistões Ltda, sob condições insalubres. 

Ademais, requer que seja reconhecido e averbado como tempo de serviço o período de 15/02/1995 a 20/01/2000, 

quando trabalhou na empresa Pereira & Pereira Panorama Ltda, o qual teria sido reconhecido através de ação 

trabalhista. 

Foi colhido o depoimento pessoal do autor e ouvidas as testemunhas arroladas. 

O INSS contestou, pugnando o mérito pela improcedência do pedido. 

É relatório do necessário. Decido. 

Inicialmente, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Assim sendo, não há impedimento ao julgamento de mérito. 

Inicialmente, quanto ao alegado período controvertido como trabalhador rural, de 01/01/1973 a 30/09/1979, declara o 

autor ter exercido as atividades rurícolas, em regime de economia familiar como arrendatário na Fazenda Santo Inácio, 

juntamente com seus pais e irmãos, no Município de Altamira do Paraná/ PR, na condição de lavrador, cultivando arroz, 

feijão, soja, milho. 
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 “Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos 

fatos a provar.” (Súmula 34 da Turma Nacio-nal de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 1. "1. 'A comprovação do tempo de serviço 

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, 

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, 

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele 

feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 

simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 

condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007) 

“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a 

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos 

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função 

exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). 

Há início de prova material contemporânea ao alegado, dentre as quais: a) Declaração do Ministério da Defesa, 

afirmando que à época do alistamento militar do autor, em 1973, ele declarou-se lavrador; b) Certidão de Casamento, 

datada de 13/07/1974, na qual o autor se declara agricultor; c) Certidões de Nascimento dos filhos, datadas de 

30/09/1975, 24/10/1977 e 10/03/1979, nas quais o autor declarou-se agricultor/ lavrador. 

Reputo comprovado o exercício de atividade rurícola no interregno de 01/01/1973 a 31/07/1979 (mês imediatamente 

anterior ao primeiro vínculo constante da CTPS). 

No que tange à pretensão deduzida pelo autor, em relação às condições especiais de trabalho, o caso ora em exame é 

emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício. 

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 
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palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

No caso em tela, a questão de essencial importância à solução da lide se limita em saber se o autor efetivamente esteve 

exposto a agentes físicos, químicos e/ou biológicos, nos períodos mencionados na peça exordial, que tornavam a 

atividade por ele exercida insalubre. 

No caso concreto, da análise do formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário fornecido pelo ex-empregador, 

acompanhado do Laudo Técnico Pericial constante nos autos do processo, verifica-se que o autor esteve exposto a 

agente insalubre ruído, no período de 06/05/1991 a 07/10/1993, em nível de pressão sonora acima de 80 decibéis, 

devendo ser reconhecidos pelo Juízo como de atividade especial, nos termos do Código 1.1.6 do Anexo III do Decreto 

53.831/1964 e Código 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

Quanto à utilização de EPI, a matéria é pacífica, aplicando-se ao presente caso a Súmula n.º 09, da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dispõe: 

“Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual. 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Ademais, com relação ao período reconhecido mediante ação trabalhista, de 15/02/1995 a 20/01/2000, quando o autor 

trabalhou na empresa Pereira & Pereira Panorama Ltda, reputo comprovado referido período, visto que após exaustiva 

dilação probatória perante a Justiça do Trabalho de Dracena/SP, esta reconheceu, através de sentença de mérito, a 

efetiva prestação de serviço pelo segurado, inclusive determinando a devida anotação na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social e condenando ao recolhimento das contribuições previdenciárias, cabendo ao INSS a cobrança das 

referidas contribuições. 

Realizados os cálculos pela Contadoria do Juízo, com base nos dados constantes do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais do Trabalhador (CNIS) e anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social e computando-se os períodos 

incontroversos na condição de trabalhador rural e de exposição a agentes agressivos, reconhecidos pela autarquia 

previdenciária, bem como reconhecendo-se e convertendo-se em tempo de serviço comum os períodos de atividade 

especial de 06/05/1991 a 07/10/1993, além do período de 15/02/1995 a 20/01/2000, reconhecido pela Justiça do 

Trabalho, na data do requerimento administrativo, em 24/07/2007, o autor perfazia 30 anos e 08 meses. 

Referido tempo é insuficiente para a concessão do benefício pretendido de aposentadoria por tempo de contribuição. 

DISPOSITIVO. 

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, JOÃO JOSÉ FILHO, nos termos do artigo 269, 

I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) reconhecer e averbar como de atividade especial o período de 06/05/1991 a 07/10/1993, convertendo-os em tempo de 

serviço comum, para fins de concessão de aposentadoria no regime geral de previdência social. 

b) reconhecer e averbar como de atividade rural o período de 01/01/1973 a 31/07/1979. 

c) reconhecer e averbar o período de 15/02/1995 a 20/01/2000, devidamente ratificado pela Justiça do Trabalho e 

anotado em CTPS. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 

  

0005840-60.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036591/2010 - JOSE 

CARLOS CARDOSO DE GODOI (ADV. SP159175 - JOSÉ EDUARDO ALVES BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de reconhecimento de período laborado como segurado empregado, com pedido de averbação junto à ré e emissão de 

Certidão de Contagem Recíproca, proposta por JOSE CARLOS CARDOSO DE GODOI, já qualificado na inicial, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A Autarquia, regularmente citada, apresentou contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 357/593 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

O autor, nos termos das provas apresentadas com a inicial, é funcionário público estadual, filiado ao regime próprio de 

previdência do referido ente. 

Alega que laborou com trabalhador urbano para o seguinte empregador e período, sem o correspondente registro em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social: 

- JOÃO FERNANDES DOS SANTOS, de 27/02/1961 a 27/02/1967, na condição de empregado. 

Considerando que no referido período, por ter sido filiado ao regime geral de previdência social, não é reconhecido 

automaticamente pelo órgão de previdência estadual, uma vez que é exigido do servidor a apresentação de Certidão de 

Contagem Recíproca de Tempo de Serviço, emitida pelo INSS, relativa ao período acima elencado, busca o autor em 

Juízo pleitear o reconhecimento do período, bem como determinar o INSS a fornecer respectiva Certidão. 

Em relação ao pedido formulado, este está previsto nos artigos 94 e 96, inciso IV da Lei 8.213/91, os quais preceituam: 

“Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é assegurada 

a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de 

serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 

financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98). 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação 

pertinente, observadas as normas seguintes: 

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado 

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de um 

por cento ao mês e multa de dez por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997 (Vide Medida Provisória nº 2.187-

13, de 24.8.2001)” 

O período controvertido, laborado na condição de empregado, deve ser reconhecido como de efetivo tempo de serviço 

para fins de contagem recíproca, visto que de filiação obrigatória, tendo o autor apresentado início de prova material 

contemporânea, dentre os quais: 

a) Termo de Homologação de demissão expedido em 27/02/1967 pela 1ª Vara Judicial do Fórum de Serra Negra; 

O autor comprovou, através da documentação acostada aos autos, a efetiva prestação de serviço como empregado junto 

ao empregador JOÃO FERNANDES DOS SANTOS, de 27/02/1961 a 27/02/1967, não havendo que se falar em 

indenização das contribuições do período, uma vez que competia ao empregador efetuar o recolhimento das 

contribuições e ao INSS efetuar a fiscalização do pagamento das mesmas. 

  

Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, JOSE CARLOS CARDOSO DE GODOI, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a reconhecer e averbar como de efetivo tempo de serviço no regime geral de previdência social o 

período laborado junto ao empregador JOÃO FERNANDES DOS SANTOS, de 27/02/1961 a 27/02/1967, emitindo a 

correspondente certidão de contagem recíproca de tempo de serviço para fins de averbação no regime próprio de 

previdência. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 

  

0012479-65.2007.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036923/2010 - JOSEFA 

MARIA COSTA BERNARDO VIEIRA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de reconhecimento 

de período laborado na função de trabalhadora rural, ajuizada por JOSEFA MARIA COSTA BERNARDO VIEIRA, já 

qualificado na inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Alega a autora, em sua inicial, ter requerido junto ao INSS o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, o 

qual restou indeferido sob o fundamento de falta de tempo de contribuição. 

Esclarece que o INSS deixou de computar como de efetivo tempo de serviço como trabalhadora rural no interregno de 

01/1969 a 08/1994, quando trabalhou no Sítio Água do Canal, de propriedade de seu pai, juntamente com sua família, 

no Município de Santo Inácio/ PR. 

Declara a autora, em seu depoimento, que essa propriedade, já chegou a ser arrendada ao Sr. Antonio Tavares da Mota, 

ora testemunha. 

Foi colhido o depoimento pessoal da autora e ouvidas as testemunhas arroladas. 

O INSS contestou o pedido, pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É relatório do necessário. Decido. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 
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a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Inicialmente, quanto ao alegado período como trabalhadora rural, segundo informa a autora em sua inicial e provas 

constantes dos autos, a requerente, desde 1960 (quando possuía 18 anos), declara ter laborado como trabalhadora rural 

na propriedade de seu genitor, em Santo Inácio/ PR, no cultivo de algodão. 

Os depoimentos das testemunhas permitem admitir que são verossímeis as alegações de que ela trabalhou na 

propriedade da família. 

Com relação a início de prova material contemporânea ao alegado, a autora apresenta: a) Certidão de casamento 

realizado em 27/07/1960, na Comarca de Presidente Prudente b) Certidão de Nascimento dos filhos da autora, ocorridos 

em 28/07/1962, no distrito de Narandiba, em 11/08/1964, também no distrito de Narandiba, em 07/03/1973, no 

município de Santo Inácio, em 11/08/1971, também no município de Santo Inácio - em todas essas referidas certidões, a 

profissão da autora é declarada como “do lar” ou “doméstica”; c) Matrícula do imóvel localizado em Santo Inácio, 

tendo como proprietário “Eloi Bernardo”, falecido marido da autora. 

A descrição dos fatos em que se alicerça a pretensão, embora sucinta, mostra-se suficiente para se depreender a 

conseqüência jurídica que a autora pretende ver acolhida. 

Na espécie, a matéria é regulada pelo art. 143 da Lei n. 8.213/91, cuja redação, na data do requerimento administrativo 

apresentado pela requerente, já vigia na forma dada pela Lei n. 9.063/95, nestes termos: 

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea “a” do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.” 

Preceitua o artigo 11, inciso VII e parágrafo 1º da Lei 8.213/91: 

“Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: (Redação dada pela Lei nº 

8.647, de 1993) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. (O 

garimpeiro está excluído por força da Lei nº 8.398, de 7.1.92, que alterou a redação do inciso VII do art. 12 da Lei nº 

8.212 de 24.7.91). (grifo nosso) 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados”. 

  

Embora a autora tenha laborado, em alguns períodos de sua vida, como trabalhadora rural, no período pretendido, os 

depoimentos das testemunhas e da própria autora em audiência, esclareceram que a mesma desenvolveu atividade como 

arrendante rural, uma vez que celebrou contrato com terceiros, onde fornecia parte da propriedade agrícola para 

atividades agropastoris. 

Além disso, conforme Certificado de Cadastro do INCRA, datado de 1985, a propriedade da autora contava com seis 

assalariados. 

O fato de a autora ter desenvolvido atividade como arrendante rural, e de ter contado com seis trabalhadores 

assalariados, descaracteriza o regime de economia familiar, retirando-lhes, por conseqüência, condição de segurada 

especial. 

Não preenchidos os requisitos legais, deixo de averbar o período rural, compreendido entre 01/0969 a 08/1994. 

Desta forma, deixou de acolher o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado na 

petição inicial, visto não ter cumprido o tempo mínimo necessário. 

Considerando que a autora possui mais de 163 contribuições para o regime geral de previdência social, na condição de 

contribuinte individual, posterior a julho de 1991, bem como perfazer mais de 60 anos de idade, deverá continuar 

contribuindo para o regime geral de previdêncai social, até completar a carência mínima de 180 contribuições, restando-

lhe apenas 17 contribuições, a partir de novembro de 2010, a fim de obter a aposentadoria por idade. 

Ante o exposto, julgo IMROCEDENTE o pedido da autora, JOSEFA MARIA COSTA BERNARDO VIEIRA. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003002-13.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036569/2010 - NEIVA 

FATIMA ABREU DOS SANTOS (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

ordinária de concessão de benefício, proposta por Neiva Fátima Abreu dos Santos, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 
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Objetiva a presente ação a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, com pedido de tutela 

antecipada, nos termos do art. 203, inciso V, da Constituição Federal, e do art. 20 da Lei n.º 8.742/93. 

  

              Dispenso o relatório nos termos da lei n. 9.099/95. 

  

Trata-se de ação na qual a parte autora pleiteia benefício assistencial. 

  

O “benefício da prestação continuada” está previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, tendo sido 

regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 (arts. 20 e 38), embora seja norma constitucional de eficácia plena. Vejamos. 

Constituição Federal: 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

... 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei”. 

  

Lei n.º 8.742/93: 

“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 01 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

... 

§ 3.º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

'per capita' seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4.º - O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

... 

Art. 38 - A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998 

(com a redação dada pela Lei n.º 9.720, de 30/11/1998).” 

  

Com o advento do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/03), o requisito idade foi reduzido para 65 anos, nos termos do art. 

34, verbis: 

  

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - Loas. 

  

Do exposto, resulta que a concessão do benefício está condicionada à prova de que a pessoa é portadora de deficiência 

ou idosa - com 65 anos de idade ou mais - e não possua outro meio de prover a própria subsistência, nem de tê-la 

provida por sua família. 

Há, ainda, nos termos da lei, necessidade de comprovação de que a família da pessoa portadora de deficiência não 

aufira renda mensal “per capita” superior a ¼ do salário mínimo, bem como de que não recebe outro benefício, exceto o 

da assistência médica. 

  

Passa-se, assim, à análise dos requisitos legais no caso dos autos. 

                                                

                                  Conforme o laudo subscrito pelo perito oficial constatou ser a autora portadora de lombalgia e 

artralgia de joelhos. Conclui o perito que a autora não possui incapacidade para o exercício de sua atividade laboral. 

  

                                               De outra feita, o juiz não esta adstrito ao laudo médico, devendo para sua livre convicção, 

analisar os demais documentos constantes dos autos. 

  

                            De fato, analisando o quadro probatório apresentado, constata-se que a autora apresenta problemas de 

saúde que dificultarão sobremaneira a sua inserção ao mercado de trabalho. Evidente que a capacidade para o exercício 

de uma atividade profissional deve ser aquela caracterizada de forma plena e constante, e não de maneira deficiente, 

como no caso da autora, que desta forma, dificilmente conseguirá colocar-se no mercado. 

  

Ora, neste momento e após cuidadosa verificação da hipótese, tenho que somente por tais fatos já seria possível a 

concessão do benefício à requerente, sendo incabível o reconhecimento de capacidade para atividade laborativa. 

  

       Verifico que a autora não tem condição de exercer qualquer labor, conforme informações apresentadas nos laudos e 

documentos presentes nos autos.  
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Tais documentos comprovam que a requerente, além de ser portadora de lombalgia e artralgia de joelhos, apresenta 

osteoporose, artrite, é diabética, hipertensa, e obesa, o que dificulta sobremaneira sua locomoção e, consequentemente, 

sua capacidade laboral. Assim, satisfaz o requisito legal para a concessão do benefício pleiteado, vez que restou 

evidenciada a situação de incapacidade para o trabalho. 

  

 Outro elemento relevante é que a parte autora estudou apenas até a 6º série do ensino fundamental, o que faz com que 

sua recolocação no mercado de trabalho seja de extrema dificuldade. 

                                 

                          Conforme o laudo assistencial pode-se constatar que a autora reside em imóvel cedido. A proprietária 

faleceu, e seus filhos, sabendo das dificuldades vivenciadas pela Sra. Neiva, cederam a casa a ela. O imóvel está em mal 

estado de conservação, não têm lajes e é coberto somente por telhas. Todos os móveis foram doados pelos vizinhos e 

pela sua ex-patroa. 

Em continuidade, relata a assistente social que a autora reside sozinha há muito tempo e não possui renda, vive de 

favores, principalmente de sua ex-patroa, que ajuda com alimentos, compra o botijão de gás, paga a conta de luz e os 

remédios não encontrados no posto de saúde. 

  

Por fim, é certo que a renda “per capita” da parte autora é inferior ao valor previsto no art. 20 da Lei 8.742/93 (¼ de 

salário mínimo). Ainda que assim não fosse, o fato da alegada inconstitucionalidade de tal dispositivo ter sido afastada 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, ao decidir a ADin 1.232-DF, não poderia obstar a concessão do benefício pleiteado, 

pois esse dispositivo indica simplesmente uma presunção legal de pobreza, ou seja, um requisito objetivo cuja 

comprovação é suficiente para os efeitos do art. 203, V, da Constituição Federal, mas que, todavia, não impede que o 

interessado demonstre - por outros meios de prova - que, embora sua renda seja superior ao parâmetro legal, ainda 

assim não tem condições de prover à sua subsistência. 

  

A interpretação literal do dispositivo legal em análise pode levar a resultados que contrariam frontalmente a finalidade 

do benefício assistencial. Por exemplo, um idoso saudável, que tenha renda mensal individual pouco inferior a ¼ de 

salário mínimo, poderá receber o benefício e vê-la aumentada para 5/4 de salário mínimo. Já aquele idoso doente e que 

tenha renda mensal pouco superior a ¼ de salário mínimo, estará condenado a sobreviver com apenas essa quantia, 

embora sua manutenção mensal seja significativamente mais dispendiosa. Ora, tal interpretação deve ser afastada, 

bastando-se para tanto mencionar o que dispõe o art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil: “na aplicação da lei, o 

juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”. 

  

Presentes, pois, todos os requisitos justificadores da concessão do benefício, nada mais resta decidir a não ser pela 

procedência da ação, já que o pagamento de um salário-mínimo mensal permitirá à parte autora maior tranqüilidade na 

administração de suas carências, podendo levar uma vida mais digna. 

  

O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, ou seja, 18.09.2009, eis que foi a partir dele que ficou 

demonstrada a necessidade do benefício. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de prestação continuada NB. 537.494.939-6, a contar de 18.09.2009, com DIP em 01.12.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 18.09.2009 a 30.11.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

                                               Havendo neste momento a certeza do direito da autora, e não mais mera verossimilhança, 

bem ainda tratar-se de benefício de caráter alimentar, é justo o receio de que a autora venha a sofrer dano de difícil 

reparação se tiver que aguardar o trânsito em julgado desta sentença para começar a receber seu benefício. 

                                            

                                 Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que 

implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências 

burocráticas necessárias, com DIP em 01.12.2010. 

  

                                     Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor). 

                Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

        Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005789-49.2009.4.03.6303 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303036934/2010 - MARIA DE LURDES 

BALDAN ALONSO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de declaração opostos 

pelo INSS, com objetivo de sanar alegada contradição existente na sentença proferida em 28/05/2010. 

Alega o embargante que a parte autora recebe o benefício de aposentadoria por idade, e não aposentadoria por tempo de 

contribuição, conforme consta da comunicação de concessão de benefício previdenciário em anexo. 

Sendo assim, os requisitos para a concessão dos referidos benefícios são diversos, não tendo o ilustre Magistrado se 

pronunciado sobre as claras objeções a pretensão da parte autora que constam da lei, sendo aludidas na contestação 

anexada aos autos virtuais. 

Declara o embargante que o benefício de aposentadoria por idade exige expressamente a existência de contribuições 

para o acréscimo percentual de concessão da renda mensal e inicial e não a simples comprovação de atividade, no 

termos do artigo 50 da Lei 8.213/1991, o qual preceitua: 

“Art. 50. A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por 

grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.” 

Enfatiza o embargante que a exigência de contribuição não permite somar simples tempo de atividade especial 

convertida em comum, sem a devida contraprestação aos cofres da autarquia, para aumentar o percentual de concessão 

do benefício de aposentadoria por idade. 

Recebo os embargos de declaração apresentados pelo INSS, posto que tempestivos, para no mérito dar-lhes provimento, 

dada a inequívoca contradição na sentença proferida. 

Conforme bem elucida o Procurador Federal, a sentença condena o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, benefício este não recebido pela requerente. 

Quanto à possibilidade de revisão do benefício de aposentadoria por idade, recebido pela autora, com pedido de 

reconhecimento e conversão de tempo de serviço especial em comum e subseqüente majoração do coeficiente de 

cálculo da aposentadoria, a interpretação que se faz do artigo 50 da Lei 8.213/1991 é de que deve ser considerado o 

grupo de 12 contribuições, não sendo permitida a implantação do fator de conversão de 1.2 e subseqüente majoração do 

grupo de contribuições. 

Em uma leitura ao artigo 53 da Lei 8.213/1991, que trata do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição: “ a 

aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.” 

Verifica-se que coeficiente de cálculo dos benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de contribuição são 

sensivelmente diversos, visto que nesta exige-se apenas cada ano completo de atividade, sendo que na aposentadoria 

por tempo de contribuição é necessário 12 grupos de contribuição. 

Entenda-se grupo de contribuições como sendo as efetivamente vertidas aos cofres da autarquia, ou o tempo de serviço 

laborado pelo empregado, mesmo não havendo recolhimento por parte do empregador, no entanto, não é possível a 

conversão do tempo de serviço especial em comum das contribuições correspondentes para fins de majoração do 

coeficiente de cálculo. 

Pelos fatos e fundamentos acima elucidados, deixo de acolher o pedido de revisão de aposentadoria por idade formulada 

pela parte autora em sua petição inicial. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, MARIA DE LURDES BALDAN ALONSO. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) 

  

0009325-68.2009.4.03.6303 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303037008/2010 - MANOEL IZIDORO DA 

SILVA (ADV. SP229199 - RODRIGO CARNEVALE ANTONIO, SP230295 - ALAN MINUTENTAG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo autor MANOEL IZIDORO DA SILVA, em face da sentença 

proferida nestes autos (Termo nº 6303031977/2010), que julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados, 

alegando a existência de contradição e/ou erro material na sentença prolatada.  

 Decido. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

São cabíveis embargos de declaração por obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do art. 48 da Lei n. 

9.099/95. 

Neste caso, alega a parte autora contradição do julgado, além da existência de erro material, por não incluir na 

contagem de tempo de trabalho do autor - para fins de carência - como requisito para a obtenção do benefício de 

aposentadoria por idade, o tempo de trabalho em atividade rural, de 1971 a 1977, reconhecido e homologado na mesma 

sentença. 

Passo à análise do mérito. 
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Requereu a parte autora, nestes autos, o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 48 caput da lei 

8213/1991, cujos requisitos são: a carência do benefício definida em lei (com os temperamentos do artigo 142 

da mesma lei, para os segurados que ingressaram no sistema antes de 1991) e idade mínima de 65 anos, se homem, e de 

60 anos, se mulher. 

Solicitou também o reconhecimento da atividade rural prestada entre 1971 a 1977, sem recolhimento das contribuições 

previdenciárias. 

Tanto em sede administrativa como em juízo, foi oposta à parte autora a vedação legal de contagem de tempo de 

atividade rural não contributiva para efeitos de carência, a teor do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei de Benefícios, que 

dispõe: 

Artigo 55 

(....) 

§ 2º O tempo de serviço de segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência deste Lei, será computado 

independentemente do recolhimento de contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o regulamento. 

Considerando-se que a parte autora requereu o reconhecimento do exercício da atividade rural desempenhada entre 

1971 e 1977, apresentando documentos materiais e testemunhais, houve, após a instrução, o provimento parcial de tal 

pretensão, o que foi feito com expressa menção ao fato de que tal reconhecimento não produzia efeitos em relação à 

obtenção do benefício pretendido, em face da vedação legal já mencionada. 

Não há qualquer contradição a ser sanada em relação ao decisum, já que a contagem do tempo de serviço em atividade 

rural do autor, sem recolhimento das contribuições, para fins de carência, foi expressamente denegada, já que 

inexistente a previsão legal para o seu acolhimento. 

Ante o exposto, mantenho integralmente a sentença proferida e rejeito os presentes embargos de declaração. 

  

  

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0010299-42.2008.4.03.6303 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303036932/2010 - ANTONIO GOMES DA SILVA 

(ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS, 

com objetivo de sanar alegada contradição contida na sentença. 

Declara o embargante que na planilha de tempo elaborada pela Contadoria do Juízo foi inserido período de atividade 

comum em desconformidade com o CNIS, que não estava dentre os pedidos da parte autora. 

Esse período se refere ao vínculo com a Prefeitura de Campinas, constante da planilha como sendo 29/05/1979 a 

16/12/1998, embora conste do CNIS e também dos benefícios requeridos pelo autor como sendo 29/05/1979 a 

17/04/1984. 

Por fim, cumpre ressaltar que não pretende a autarquia, pela via dos embargos, reforma da r. sentença; busca tão 

somente extirpar a apontada contradição entre a fundamentação e o dispositivo. 

Diante disso, espera o INSS sejam os presentes embargos integralmente acolhidos para extirpar a indigitada 

contradição. 

Acolho os embargos, posto que tempestivo, para no mérito dar-lhes provimento. 

Inegável a incorreção contida na planilha de tempo de serviço constante dos autos, em relação ao período laborado junto 

à Prefeitura Municipal de Campinas, devendo guardar estrita correlação com o pedido formulado pelo autor em sua 

petição inicial, o qual pretendia o cômputo apenas do interregno de 29/05/1974 a 17/04/1984. 

Desta forma, realizada a devida retificação o tempo de serviço do autor altera-se para 31 anos, 09 meses e 25 dias, não 

fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma prevista na Lei 8.213/91, sem 

prejuízo do efetivo reconhecimento do tempo de trabalho comprovado. 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora 

exerceu atividades em condições especiais e comuns, no interregno de 18/11/1994 a 30/05/2005, junto ao empregador 

Empresa Brasileira de Vigilância e Segurança, determinando ao INSS a devida inserção deste período no seu sistema de 

concessão de benefícios, com fator de conversão de 1.4, para a oportuna utilização pela parte autora. 

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, insira no seu sistema os períodos de 

trabalho comuns e especiais reconhecidos em favor da parte autora. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 
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Sem custas e honorários advocatícios. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, insira no seu sistema os períodos de trabalho 

comuns e especiais reconhecidos em favor da parte autora. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Mantém-se inalterados os demais termos da sentença. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0007369-80.2010.4.03.6303 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303036875/2010 - JOSE RAMOS DE JESUS 

(ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Conheço os embargos de declaração interpostos pela parte autora, 

visto terem sido protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido, porquanto sua irresignação reside em 

eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio. 

No mais, mantenho a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0002825-49.2010.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036924/2010 - SONIA MARIA 

FACIOLI TREVISAN (ADV. SP246968 - CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, ajuizada por SONIA MARIA FACIOLI TREVISAN, já 

qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo de pensão por morte, JULGO EXTINTO o processo sem 

exame do mérito, conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no 

sentido de não ser possível ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento 

administrativo (decisão de 18/09/2006, processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). 

Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a extinção do feito 

sem o julgamento do mérito. 

Nessa situação, não há que se falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que 

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem julgamento 

de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil 

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003869-06.2010.4.03.6303 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303022668/2010 - SHIOJI ITINO (ADV. 

SP283796 - PAOLA ELIZA LÜCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria 

por tempo de contribuição, proposta por SHIOJI ITINO, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

Prejudicada a conciliação e não havendo outras provas a serem produzidas, torno os autos conclusos, devendo as partes 

serem intimadas do teor da sentença, na forma da Lei. 

Saem as partes presentes intimadas. 

  

0000746-97.2010.4.03.6303 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303029970/2010 - OSVALDO MALDONADO 

(ADV. SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de reconhecimento de período laborado como 

trabalhador rural, proposta por OSVALDO MALDONADO, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

Encerrada a instrução, prejudicada a conciliação e não havendo outras provas a serem produzidas, torno os autos 

conclusos. 

Saem as partes presentes intimadas. 

  

0012479-65.2007.4.03.6303 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303025411/2010 - JOSEFA MARIA COSTA 

BERNARDO VIEIRA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, proposta por JOSEFA MARIA COSTA 

BERNARDO VIEIRA, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Prejudicada a conciliação e não havendo outras provas a serem produzidas, torno os autos conclusos, devendo as partes 

serem intimadas do teor da sentença, na forma da Lei. 

Saem as partes presentes intimadas. 

  

0010450-71.2009.4.03.6303 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303028823/2010 - CLAUDIO GALERA UTRERA 

(ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, proposta por CLÁUDIO GALERA UTRERA, já 

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Prejudicada a conciliação e não havendo outras provas a serem produzidas, torno os autos conclusos, devendo as partes 

serem intimadas do teor da sentença, na forma da Lei. 

Saem as partes presentes intimadas. 

  

0011494-62.2008.4.03.6303 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303022461/2010 - JOAO JOSE FILHO (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria 

por tempo de serviço, proposta por JOÃO JOSÉ FILHO, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

Tendo em vista o pedido formulado pelo INSS pela petição anexada em 02/06/2010, intime-se o senhor Perito Judicial a 

complementar seu laudo pericial, esclarecendo os pontos indicados pela Autarquia Previdenciária, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Cumprida a diligência supra, venham os autos conclusos. 

Saem as partes presentes intimadas. 

  

0001928-55.2009.4.03.6303 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303024454/2010 - FRANCISCO JOSE 

FERREIRA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, proposta por FRANCISCO JOSÉ FERREIRA, já 

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Prejudicada a conciliação e não havendo outras provas a serem produzidas, torno os autos conclusos, devendo as partes 

serem intimadas do teor da sentença, na forma da Lei. 

Saem as partes presentes intimadas. 

  

0002808-13.2010.4.03.6303 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303028035/2010 - DELVITA DE SOUZA 

LEOCACIO (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, proposta por DELVITA DE SOUZA 

LEOCÁCIO, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Prejudicada a conciliação e não havendo outras provas a serem produzidas, torno os autos conclusos, devendo as partes 

serem intimadas do teor da sentença, na forma da Lei. 

Saem as partes presentes intimadas. 

  

0008990-49.2009.4.03.6303 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303025412/2010 - JOSE SOARES DA MATA 

(ADV. SP133605 - ODAIR LEAL SEROTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, proposta por JOSÉ SOARES DA MATA, já qualificado na inicial, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Prejudicada a conciliação e não havendo outras provas a serem produzidas, torno os autos conclusos, devendo as partes 

serem intimadas do teor da sentença, na forma da Lei. 

Saem as partes presentes intimadas. 

  

0006033-41.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037080/2010 - MARCIO 

BARBOSA (ADV. SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação judicial pelo procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação de lançamento fiscal e do crédito tributário correspondente, 

relativo a imposto de renda da pessoa física sobre pagamento de verbas trabalhistas de caráter indenizatório, por tratar-

se de plano de demissão voluntária. Pretende, também, a parte autora, a suspensão da respectiva exigibilidade por conta 

de crédito reconhecido em processo judicial que tramitou perante o Juízo da 3ª Vara Federal Campinas, SP. 

Na contestação apresentada, a parte ré alega que não há comprovação de que o desligamento da parte autora de sua ex-

empregadora dera-se por força de plano de demissão voluntária e rejeita a suspensão de exigibilidade pleiteada, por não 

se adequar à previsão legal, qual seja, o depósito em dinheiro. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de imposto de renda é de cinco 

anos, contados a partir da extinção do crédito tributário, no caso, de cada retenção ou recolhimento indevido. No caso 

dos autos, porém, houve interrupção decorrente dos procedimentos administrativos tributários. 

No mérito propriamente dito, diante do extrato do teor da sentença que acompanha a petição inicial, foi autorizada a 

compensação do crédito da parte autora com eventuais débitos relativos a imposto de renda, mediante procedimento 

administrativo de encontro de contas, e não como substituto do depósito elisivo pela suspensão de exigibilidade, em 

face do que fica indeferido neste aspecto o pleito da parte autora. Ainda que assim não fosse, eventual vinculação dos 
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créditos traria como consequência natural a prevenção daquele Juízo para o processamento e julgamento da presente 

causa, já que não cabe a distinto Juízo interpretar extensivamente sentença pronunciada por outro Juízo. 

A questão de fundo se desdobra, conforme o caso, em dois pontos: quanto à possibilidade ou não de incidência do 

imposto de renda sobre verbas recebidas a título de indenização; e, em caso negativo, quanto às verbas recebidas pela 

parte autora terem ou não caráter indenizatório. 

Diante do sistema tributário vigente há impossibilidade de instituir-se sob os auspícios da lei, como hipótese de 

incidência de imposto de renda, o recebimento de valores a título de indenização, tendo em vista que, nos termos do art. 

43 do Código Tributário Nacional - CTN, o conceito de renda está ligado ao de acréscimo patrimonial, e, por 

conseguinte, exclui, via de regra, o de indenização, pois indenizar é tornar 'indene', ou seja, repor a perda decorrente de 

um dano. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou linha de entendimento veiculada pelos enunciados das Súmulas 

125, 136 e 386. O mesmo se aplica nos casos em que os pagamentos indenizatórios decorrem da extinção da relação de 

trabalho (Súmula-STJ n. 215). Sendo assim, o imposto de renda não atinge o pagamento feito pelo empregador a seu 

empregado, dentre outros, a título de licença-prêmio e férias vencidas e não gozadas, ou de férias proporcionais e 

respectivo adicional, convertidas em pecúnia. 

No caso dos autos, o comunicado da ex-empregadora do autor, não obstante a referência à “liberalidade”, apresenta 

nítidos contornos de plano de demissão voluntária, pois atribui faculdade de adesão, tratando-se de oferta a que o autor 

respondeu, assentindo. O pagamento decorrente de convenção e acordo coletivo, assim como de plano de demissão 

voluntária, não constitui mera liberalidade, mas cumprimento ao que ficou estabelecido, em vista da eficácia normativa. 

Tem natureza de verba trabalhista, mas de caráter indenizatório, não salarial. Não se trata de benefício trabalhista 

individualizado ou individualizável a um ou alguns trabalhadores de um conjunto maior, o que caracterizaria, ao menos 

em tese, isto sim, mera liberalidade. Por outro lado, não se trata de interpretar extensivamente a isenção, ao arrepio dos 

arts. 111 e 176 do CTN, mas sim de reconhecer a não incidência do tributo em razão do caráter indenizatório das verbas 

pagas a título de indenização adicional, pela rescisão do contrato de trabalho. Ora, a verba não tem natureza salarial, 

pois não decorre propriamente da relação de emprego, e sim do término desta pela rescisão do contrato de trabalho. 

Tendo em vista que nos Juizados Especiais o processo é orientado pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, fica facultado à parte a complementação da documentação para 

cumprimento ou execução da sentença. 

Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária 

relativa ao imposto de renda sobre pagamentos recebidos a título de verbas trabalhistas de caráter indenizatório, nos 

termos supra expendidos. 

A interpretação deste Juízo acerca do documento que acompanha a petição inicial, acima mencionado, está sujeita a 

revisão jurisdicional em caso de recurso da parte ré, razão pela qual a suspensão da exigibilidade, como medida 

antecipatória, fica condicionada à apresentação, em trinta dias, de prova cabal - cuja interpretação se dá de modo 

simples, à primeira vista, sem esforço lógico - de que tratava-se de plano de demissão voluntária e não de tratamento 

individualizado a um ou alguns trabalhadores dentro de um grupo maior no contexto operacional da ex-empregadora do 

autor. Fica, porém, facultada a suspensão da exigibilidade mediante depósito do valor atualizado do montante integral. 

Certificado o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil do domicílio da parte 

autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da respectiva Declaração de Imposto de Renda, 

nos termos da fundamentação. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0004350-66.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303032814/2010 - VALDIRENE 

RIBEIRO DE SOUZA FALCAO (ADV. SP168424 - LUCIANO MEM PORTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de pretensão objetivando a 

declaração de inexigibilidade do imposto de renda retido na fonte, incidente sobre pagamentos recebidos a título de 

auxilio pré-escolar ou auxilio-creche nos últimos dez anos, bem como a suspensão das retenções futuras e restituição 

das passadas, sob o argumento de que o auxilio creche ou auxilio pré-escolar constitui parcela indenizatória, não sendo, 

portanto, rendimento tributável, pois não configura fato gerador do imposto de renda e proventos de qualquer natureza. 

Na contestação apresentada pugna a ré pela improcedência da pretensão deduzida na petição inicial. 

Eventual documentação faltante será suprida pela própria ré que, em caso de acolhimento do pedido, apontará as 

incidências e deduções conforme o caso devidas. 

Assiste parcial razão à autora. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de imposto de renda é de cinco 

anos, contados a partir da extinção do crédito tributário, no caso, de cada retenção indevida. 

Quanto à possibilidade ou não de incidência do imposto de renda sobre o auxílio pré-escolar, a questão depende da 

fixação conceitual da 'natureza jurídica' do auxílio em tela, bem como de sua finalidade. 

É de se notar que a Constituição assim estabelece: “Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 

colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”. Em seu 
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art. 208, IV, por sua vez, assim dispõe a Constituição: “Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 

mediante a garantia de: (...) IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade”. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, repetindo o conceito constitucional, reforçou a questão através de seu 

art. 54, IV, que dispõe ser “dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente: (...) IV - atendimento em creche e pré-

escola às crianças de zero a seis anos de idade”. Com a finalidade regulamentar esse comando legal destinado aos 

dependentes de servidores públicos, foi editado o Decreto n. 977/93, cujo art. 7º prevê que a assistência pré-escolar 

poderá ser prestada de forma direta, por meio de creche-própria, ou indireta, por meio de valor expresso em moeda. 

O pagamento em pecúnia do auxílio pré-escola substitui a prestação direta que deveria ocorrer mediante a criação de 

berçários, jardins de infância e pré-escolas. Não remunera, portanto, o servidor público, por constituir mera devolução 

de despesa que deve, neste caso, ser custeada pelo ente público, e, por conseguinte, não se sujeita à incidência de 

imposto de renda na fonte. 

O dever de suprir a demanda em foco é cumprido de forma indireta, através de auxílio pré-escolar, naqueles órgãos e 

entes que não possuem creche ou instituição similar ou equivalente própria. A denominação dada pode até variar 

(auxílio-creche ou auxílio pré-escolar), mas a finalidade de assegurar desenvolvimento eficaz, assistência à infância, 

alimentação e recreação compatíveis com o fito de propiciar adequado atendimento aos dependentes dos servidores 

beneficiários não se altera, quer na Consolidação das Leis do Trabalho, quer na Legislação Estatutária. Mas permanece 

o caráter subsidiário à creche para os locais onde não haja tal benefício. Não se cogita que, em havendo creche no local 

de trabalho do servidor, tenha a parte beneficiária que arcar com o imposto de renda a ela pertinente. Logo, não há por 

que pelo mero fato de ser paga em pecúnia surja ou nasça fato gerador capaz de propiciar a incidência do tributo 

questionado. 

Correção monetária e juros, pelos índices utilizados pela ré na cobrança de créditos tributários, mediante aplicação da 

'taxa referencial' do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), nos termos da Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Por seu turno, tratando-se tal parcela de verba alimentar cujo beneficiário direto é o infante, vê-se que não há vedação 

alguma à concessão da tutela antecipada pretendida, máxime porque a decisão objetiva impedir que parte do auxílio seja 

destacada para cobrir o valor do imposto cuja incidência se afastou por meio desta sentença. Presentes, pois, os 

requisitos para concessão da tutela antecipada requestada na petição inicial. 

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária relativa 

ao imposto de renda retido na fonte incidente sobre pagamentos recebidos pela parte autora a título de auxílio-pré-

escola ou equivalente, e, por conseguinte, o direito à repetição dos respectivos valores, não atingidos pela prescrição 

(descontos anteriores ao quinquênio que precedeu ao ajuizamento da presente ação), ressalvadas eventuais restituições 

já efetivadas administrativamente; bem como para condenar a ré, União-PFN, a, por intermédio da SRFB, no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, proceder ao realinhamento retificatório das declarações de ajuste anual do 

imposto de renda da parte autora, bem assim a apurar o valor devido e, consequentemente, a promover, no prazo e 

forma legais, a restituição da importância apurada, com incidência do índice correspondente à aplicação da 'taxa' do 

SELIC, desde a data das retenções indevidas, no período não atingido pela prescrição, que antecede o protocolo da 

petição inicial. 

Acolho o pedido formulado pela parte-autora de, doravante, não ter tal parcela remuneratória incluída na base de 

cálculo do IR retido mensalmente pela fonte pagadora. Oficie-se à Diretoria da Justiça Federal da Primeira Instância 

para dar cumprimento imediato à presente decisão. 

Atendidos os requisitos legais, concedo a gratuidade da Justiça. 

Apurada quantia a restituir, expeça-se requisição de pagamento. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0006698-57.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036958/2010 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO, SP209436 - ALEX ZANCO 

TEIXEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL). Trata-se de ação judicial pelo procedimento dos Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a 

anulação de lançamento fiscal e a consequente restituição de valores recolhidos a título de imposto de renda da pessoa 

física, retidos sobre o pagamento de verbas trabalhistas de caráter indenizatório inclusive em decorrência de acordo 

coletivo para indenização por despedida sem justa causa. 

Na contestação apresentada, a parte ré não se opõe quanto ao mérito do pedido, com base em autorização administrativa 

de caráter normativo, expedida nos termos da lei de regência à espécie, mas apenas quanto ao imposto de renda sobre 

férias vencidas, proporcionais e seu terço constitucional, além do aviso prévio indenizado, já que “este é isento de 

imposto de renda em razão do art. 6º, inc. V da Lei 7.713/88”. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de imposto de renda é de cinco 

anos, contados a partir da extinção do crédito tributário, no caso, de cada retenção ou recolhimento indevido. No caso 

dos autos, a retenção operou-se em 2009. 

No mérito propriamente dito, a questão de fundo se desdobra, conforme o caso, em dois pontos: quanto à possibilidade 

ou não de incidência do imposto de renda sobre verbas recebidas a título de indenização; e, em caso negativo, quanto às 

verbas recebidas pela parte autora terem ou não caráter indenizatório. 

Diante do sistema tributário vigente há impossibilidade de instituir-se sob os auspícios da lei, como hipótese de 

incidência de imposto de renda, o recebimento de valores a título de indenização, tendo em vista que, nos termos do art. 
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43 do Código Tributário Nacional - CTN, o conceito de renda está ligado ao de acréscimo patrimonial, e, por 

conseguinte, exclui, via de regra, o de indenização, pois indenizar é tornar 'indene', ou seja, repor a perda decorrente de 

um dano. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou linha de entendimento veiculada pelos enunciados das Súmulas 

125, 136 e 386. O mesmo se aplica nos casos em que os pagamentos indenizatórios decorrem da extinção da relação de 

trabalho (Súmula-STJ n. 215). Sendo assim, o imposto de renda não atinge o pagamento feito pelo empregador a seu 

empregado, dentre outros, a título de licença-prêmio e férias vencidas e não gozadas, ou de férias proporcionais e 

respectivo adicional, convertidas em pecúnia. Ao contrário, incide imposto de renda sobre pagamento realizado a título 

de 13º salário, adicional noturno e gratificações de atividade. 

O pagamento decorrente de convenção ou acordo coletivo, para o caso de dispensa do trabalhador sem justa causa, e de 

programas de demissão voluntária (pdv), insere-se no conceito de verba trabalhista, mas de caráter indenizatório, já que 

o empregador não o satisfaz por mera liberalidade, mas em seu cumprimento, porquanto constitui fonte normativa 

anterior ao ato de dispensa. Não constitui benefício trabalhista individualizado ou individualizável a um ou alguns 

trabalhadores de um conjunto maior, o que caracterizaria, ao menos em tese, isto sim, mera liberalidade. Não se trata de 

interpretar extensivamente a isenção, ao arrepio dos arts. 111 e 176 do CTN, mas sim de reconhecer a não incidência do 

tributo em razão do caráter indenizatório das verbas pagas a título de indenização adicional, pela rescisão do contrato de 

trabalho. Ora, a verba não tem natureza salarial, pois não decorre propriamente da relação de emprego, e sim do término 

desta pela rescisão do contrato de trabalho. Tendo em vista que nos Juizados Especiais o processo é orientado pelos 

critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, fica facultado à parte a 

complementação da documentação para cumprimento ou execução da sentença. 

Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária relativa ao 

imposto de renda sobre pagamentos recebidos a título de verbas trabalhistas de caráter indenizatório, nos termos supra 

expendidos, e, por conseguinte, para condenar a parte ré no pagamento, para a restituição decorrente, exceto as parcelas 

atingidas pela prescrição quinquenal e ressalvadas eventuais quantias já repetidas administrativamente. 

Correção monetária e juros, pelos critérios utilizados pela ré na cobrança de créditos tributários, mediante aplicação do 

índice referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), nos termos da Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Certificado o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil do domicílio da parte 

autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da respectiva Declaração de Imposto de Renda, 

nos termos da fundamentação, bem como para que apresente planilha de cálculo do montante a ser restituído, abrindo-

se, a seguir, vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Apurada quantia a restituir, expeça-se 

requisição para pagamento no prazo legal. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0006486-36.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036886/2010 - BENEDITO 

SAGA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, visando à anulação de lançamento fiscal e à restituição de imposto de renda sobre valores 

recebidos a título de verbas trabalhistas, mas de caráter indenizatório (abono pecuniário), por não constituírem 

acréscimo patrimonial que justifique a incidência tributária. 

Na contestação apresentada, argui a parte ré a prejudicial da prescrição; e, no mérito propriamente dito, não se opõe 

quanto ao pedido formulado, mediante autorização administrativa de caráter normativo, expedido na forma da lei de 

regência à espécie, fazendo, porém, ressalvas quanto a consectários de eventual condenação. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de imposto de renda é de cinco 

anos, contados a partir da extinção do crédito tributário, no caso, de cada retenção ou recolhimento indevido, razão pela 

qual fica prejudicada a pretensão quanto aos valores vertidos anteriormente a setembro de 2005, no caso, entre 1998 e 

agosto de 2005. 

No mérito propriamente dito, a questão de fundo se desdobra, conforme o caso, em dois pontos: quanto à possibilidade 

ou não de incidência do imposto de renda sobre verbas recebidas a título de indenização; e, em caso negativo, quanto às 

verbas recebidas pela parte autora terem ou não caráter indenizatório. 

Diante do sistema tributário vigente há impossibilidade de instituir-se sob os auspícios da lei, como hipótese de 

incidência de imposto de renda, o recebimento de valores a título de indenização, tendo em vista que, nos termos do art. 

43 do Código Tributário Nacional - CTN, o conceito de renda está ligado ao de acréscimo patrimonial, e, por 

conseguinte, exclui, via de regra, o de indenização, pois indenizar é tornar 'indene', ou seja, repor a perda decorrente de 

um dano. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, STJ, firmou linha de entendimento veiculada pelos enunciados das 

Súmulas 125 e 136. O mesmo se aplica nos casos em que os pagamentos indenizatórios decorrem da extinção da 

relação de trabalho (Súmula-STJ n. 215). 

Sendo assim, o imposto de renda não atinge o pagamento feito pelo empregador a seu empregado, por constituírem 

verbas trabalhistas de caráter indenizatório, quanto ao abono de parcela de férias não-gozadas e o respectivo adicional 

de 1/3; licença-prêmio não gozada, convertida em pecúnia, por necessidade do serviço, que se presume; as férias não-

gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e o respectivo adicional de 1/3; as férias não-gozadas, 
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licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, férias 

proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho 

(art. 6º, V, da Lei 7.713/88; art. 39, XX, do RIR-Decreto 3.000/99; art. 146, 'caput', da CLT; STJ, EDRESP 

200700432025, EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 930345, Relator(a) Min. 

MAURO CAMPBELL MARQUES - 2ª T - DJE DATA:07/05/2010). Acolhe-se, portanto, a pretensão, quanto aos fatos 

comprovados nos autos. Tendo em vista, porém, que nos Juizados Especiais o processo é orientado pelos critérios da 

oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, fica facultado à parte a complementação da 

documentação para cumprimento ou execução da sentença. 

Correção monetária e juros, pelos índices utilizados pela ré na cobrança de créditos tributários, mediante aplicação da 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), nos termos da Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária relativa ao 

imposto de renda sobre pagamentos recebidos a título de verbas trabalhistas de caráter indenizatório, nos termos supra 

expendidos, e, por conseguinte, para condenar a parte ré no pagamento, para a restituição decorrente, exceto as parcelas 

atingidas pela prescrição quinquenal e ressalvadas eventuais quantias já repetidas administrativamente. 

Certificado o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil do domicílio da parte 

autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da respectiva Declaração de Imposto de Renda, 

nos termos da fundamentação, bem como para que apresente planilha de cálculo do montante a ser restituído, abrindo-

se, a seguir, vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Apurada quantia a restituir, expeça-se 

requisição para pagamento no prazo legal. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0005352-71.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036901/2010 - DEBORA 

FERREIRA ARANHA (ADV. SP129220 - FREDERICO ALESSANDRO HIGINO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação judicial pelo 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação de lançamento fiscal e a 

consequente restituição de valores recolhidos a título de imposto de renda da pessoa física, retidos sobre o pagamento 

decorrente de acordo coletivo para indenização por despedida sem justa causa, promovida pela sua ex-empregadora 

Elektro Eletricidade e Serviços S.A. . 

Na contestação apresentada, pugna a parte ré pela improcedência do pedido, sob o argumento de que a presente 

demanda não trata de verbas recebidas em decorrência de adesão a Programas de Demissão Voluntária (PDV) ou 

Programas de Incentivo à Aposentadoria (PAI), em que a jurisprudência tem entendido que não incide imposto de renda 

em razão da natureza indenizatória das verbas, mas sim de verbas pagas por mera liberalidade da empregadora, o que 

caracteriza sua natureza remuneratória, ou seja, renda ou provento de qualquer natureza. Argumenta, também, a parte 

ré, com a inaplicabilidade do acordo coletivo em pauta na base operacional da relação trabalhista entre a parte autora e 

sua ex-empregadora. Aduz, ainda, que “a única indenização propriamente dita, devida por ocasião da rescisão do 

contrato de trabalho e garantida por lei, é a indenização prevista nos artigos 477 a 499 da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), que foi substituída pelo regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), nos termos da 

Constituição de 1988. Parece claro que os benefícios compensatórios ou rotulados de qualquer outro nome não se 

incluem no conceito de indenizações, mas se subsumem ao conceito de renda ou provento de qualquer natureza, nos 

termos do artigo 153, III, da Constituição de 1988 e do artigo 43 do Código Tributário Nacional (CTN). Os chamados 

benefícios compensatórios, 'indenizações' como estímulo da extinção do contrato de trabalho, não são indenizações em 

seu sentido real; não cabem no conceito de indenizações como contido na Teoria Geral do Direito.”. Refere, outrossim, 

a parte ré, que “A parte autora pretende a restituição de imposto de renda incidente na fonte, ao argumento de que a 

rescisão de seu contrato de trabalho ocorreu com base no Acordo Coletivo de Trabalho nº 2009/2011, celebrado entre o 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Energia Elétrica de São Paulo e a Elektro Eletricidade e Serviços S.A. Do 

termo de rescisão do contrato de trabalho, consta que a parte autora reside no Município de Paulínia e sua antiga 

empregadora tem sede em Campinas. O Acordo Coletivo de Trabalho citado menciona a abrangência territorial do 

pacto em sua cláusula segunda, não abrangendo os municípios de Paulínia e Campinas. Dessa forma, não é possível 

afirmar com segurança que as verbas recebidas pela parte autora tiveram por fundamento referido acordo coletivo.”; e, 

também, que, “Não bastasse tal fato, a parte autora, citando a cláusula trigésima do acordo, sustenta que foi demitida em 

decorrência de terem sido esgotadas todas as possibilidades de sua readaptação funcional ou realocação profissional em 

face da reestruturação organizacional e implementação de novas tecnologias em sua antiga empregadora. Não obstante, 

nenhum documento comprova que a parte autora não pode se readaptar ou se realocar em qualquer outra função na 

empresa, constando apenas que foi afastada do trabalho, sem justa causa, por iniciativa do empregador. Dessa maneira, 

não é possível concluir que a rescisão do contrato de trabalho da parte autora tenha ocorrido com base no acordo 

coletivo de trabalho citado.”. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de imposto de renda é de cinco 

anos, contados a partir da extinção do crédito tributário, no caso, de cada retenção ou recolhimento indevido. No caso 

dos autos, a retenção operou-se em 2009. 
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No mérito propriamente dito, a questão de fundo se desdobra, conforme o caso, em dois pontos: quanto à possibilidade 

ou não de incidência do imposto de renda sobre verbas recebidas a título de indenização; e, em caso negativo, quanto às 

verbas recebidas pela parte autora terem ou não caráter indenizatório. 

Diante do sistema tributário vigente há impossibilidade de instituir-se sob os auspícios da lei, como hipótese de 

incidência de imposto de renda, o recebimento de valores a título de indenização, tendo em vista que, nos termos do art. 

43 do Código Tributário Nacional - CTN, o conceito de renda está ligado ao de acréscimo patrimonial, e, por 

conseguinte, exclui, via de regra, o de indenização, pois indenizar é tornar 'indene', ou seja, repor a perda decorrente de 

um dano. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou linha de entendimento veiculada pelos enunciados das Súmulas 

125 e 136. O mesmo se aplica nos casos em que os pagamentos indenizatórios decorrem da extinção da relação de 

trabalho (Súmula-STJ n. 215). Sendo assim, o imposto de renda não atinge o pagamento feito pelo empregador a seu 

empregado, dentre outros, a título de licença-prêmio e férias vencidas e não gozadas, ou de férias proporcionais e 

respectivo adicional, convertidas em pecúnia, bem como o respectivo adicional. 

No caso dos autos, o acordo coletivo abrange a extinção do (termo aditivo do) contrato de trabalho da parte autora, tanto 

que sua empregadora o aplicou não por mera liberalidade, mas em cumprimento a esse acordo coletivo. Não se trata de 

benefício trabalhista individualizado ou individualizável a um ou alguns trabalhadores de um conjunto maior, o que 

caracterizaria, ao menos em tese, isto sim, mera liberalidade. Por outro lado, não se trata de interpretar extensivamente a 

isenção, ao arrepio dos arts. 111 e 176 do CTN, mas sim de reconhecer a não incidência do tributo em razão do caráter 

indenizatório das verbas pagas a título de indenização adicional, pela rescisão do contrato de trabalho. Ora, a verba não 

tem natureza salarial, pois não decorre propriamente da relação de emprego, e sim do término desta pela rescisão do 

contrato de trabalho. Por outro prisma, pelo comunicado (aviso de dispensa) da empregadora à sua empregada resta 

evidenciada a circunstância da demissão que se anunciava. 

Pelo exposto, julgo procedente o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária relativa ao imposto 

de renda sobre pagamentos recebidos a título de verbas trabalhistas de caráter indenizatório, nos termos supra 

expendidos, e, por conseguinte, para condenar a parte ré no pagamento, para a restituição decorrente, exceto as parcelas 

atingidas pela prescrição quinquenal e ressalvadas eventuais quantias já repetidas administrativamente. 

Correção monetária e juros, pelos critérios utilizados pela ré na cobrança de créditos tributários, mediante aplicação do 

índice referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), nos termos da Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Certificado o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil do domicílio da parte 

autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da respectiva Declaração de Imposto de Renda, 

nos termos da fundamentação, bem como para que apresente planilha de cálculo do montante a ser restituído, abrindo-

se, a seguir, vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Apurada quantia a restituir, expeça-se 

requisição para pagamento no prazo legal. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0005141-35.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036496/2010 - FRANCISCO 

ADELINO DA SILVA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação judicial, pelo 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, visando à anulação de lançamento fiscal e à restituição de imposto de 

renda sobre valores recebidos a título de verbas trabalhistas, mas de caráter indenizatório, por não constituírem 

acréscimo patrimonial que justifique a incidência tributária. 

Na contestação apresentada, argui a parte ré a prejudicial da prescrição, pugnando pela improcedência do pedido. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de imposto de renda é de cinco 

anos, contados a partir da extinção do crédito tributário, no caso, de cada retenção ou recolhimento indevido, razão pela 

qual fica prejudicada a pretensão quanto aos valores vertidos antes dos cinco anos que precedem o seu ajuizamento, ou 

seja, anteriores a 14.07.2005. 

No mérito propriamente dito, a questão de fundo se desdobra, conforme o caso, em dois pontos: quanto à possibilidade 

ou não de incidência do imposto de renda sobre verbas recebidas a título de indenização; e, em caso negativo, quanto às 

verbas recebidas pela parte autora terem ou não caráter indenizatório. 

Diante do sistema tributário vigente há impossibilidade de instituir-se sob os auspícios da lei, como hipótese de 

incidência de imposto de renda, o recebimento de valores a título de indenização, tendo em vista que, nos termos do art. 

43 do Código Tributário Nacional - CTN, o conceito de renda está ligado ao de acréscimo patrimonial, e, por 

conseguinte, exclui, via de regra, o de indenização, pois indenizar é tornar 'indene', ou seja, repor a perda decorrente de 

um dano. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, STJ, firmou linha de entendimento veiculada pelos enunciados das 

Súmulas 125 e 136. O mesmo se aplica nos casos em que os pagamentos indenizatórios decorrem da extinção da 

relação de trabalho (Súmula-STJ n. 215). 

Sendo assim, o imposto de renda não atinge o pagamento feito pelo empregador a seu empregado, por constituírem 

verbas trabalhistas de caráter indenizatório, quanto ao abono de parcela de férias não-gozadas e o respectivo adicional 

de 1/3; licença-prêmio não gozada, convertida em pecúnia, por necessidade do serviço, que se presume; as férias não-

gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e o respectivo adicional de 1/3; as férias não-gozadas, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 370/593 

licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, férias 

proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho 

(art. 6º, V, da Lei 7.713/88; art. 39, XX, do RIR-Decreto 3.000/99; art. 146, 'caput', da CLT; STJ, EDRESP 

200700432025, EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 930345, Relator(a) Min. 

MAURO CAMPBELL MARQUES - 2ª T - DJE DATA:07/05/2010). Acolhe-se, portanto, a pretensão, quanto aos fatos 

comprovados nos autos. Tendo em vista, porém, que nos Juizados Especiais o processo é orientado pelos critérios da 

oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, fica facultado à parte a complementação da 

documentação para cumprimento ou execução da sentença. 

Correção monetária e juros, pelos índices utilizados pela ré na cobrança de créditos tributários, mediante aplicação da 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), nos termos da Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária relativa ao 

imposto de renda sobre pagamentos recebidos a título de verbas trabalhistas de caráter indenizatório, nos termos supra 

expendidos, e, por conseguinte, para condenar a parte ré no pagamento, para a restituição decorrente, exceto as parcelas 

atingidas pela prescrição quinquenal e ressalvadas eventuais quantias já repetidas administrativamente. 

Certificado o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil do domicílio da parte 

autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da respectiva Declaração de Imposto de Renda, 

nos termos da fundamentação, bem como para que apresente planilha de cálculo do montante a ser restituído, abrindo-

se, a seguir, vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Apurada quantia a restituir, expeça-se 

requisição para pagamento no prazo legal. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0006427-48.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036711/2010 - ANTONIO 

ROSA DE ARAUJO (ADV. SP216844 - APARECIDA ANGELA SOARES RAMOS CAMPOS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação 

judicial pelo procedimento dos Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação de lançamento fiscal, 

mediante declaração de inexistência de relação jurídico-tributária com referência ao imposto de renda incidente sobre 

valores recebidos acumuladamente a título de aposentadoria, reconhecendo-se, por conseguinte, o direito à repetição do 

montante recolhido. 

Na contestação apresentada, a parte ré não se opõe quanto ao mérito do pedido, com base em autorização administrativa 

de caráter normativo, expedida na forma da lei. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de imposto de renda é de cinco 

anos, contados a partir da extinção do crédito tributário, no caso, de cada retenção ou recolhimento indevido. No caso 

dos autos, porém, a exação deu-se em 2009 e 2010. 

Quanto à retenção na fonte de 3% sobre o depósito judicial por ocasião de seu levantamento, note-se, por um lado, que 

o art. 27 da Lei n. 10.833/2003 dispõe que: “O imposto de renda sobre os rendimentos pagos, em cumprimento de 

decisão da Justiça Federal, mediante precatório ou requisição de pequeno valor, será retido na fonte pela instituição 

financeira responsável pelo pagamento e incidirá à alíquota de 3% (três por cento) sobre o montante pago, sem 

quaisquer deduções, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal. § 1o Fica dispensada a 

retenção do imposto quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, ou que, em se tratando de pessoa jurídica, esteja inscrita no 

SIMPLES. § 2o O imposto retido na fonte de acordo com o 'caput' será: I - considerado antecipação do imposto apurado 

na declaração de ajuste anual das pessoas físicas; ou II - deduzido do apurado no encerramento do período de apuração 

ou na data da extinção, no caso de beneficiário pessoa jurídica. § 3o A instituição financeira deverá, na forma, prazo e 

condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, fornecer à pessoa física ou jurídica beneficiária o 

Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto de Renda na Fonte, bem como apresentar à Secretaria 

da Receita Federal declaração contendo informações sobre: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004). I - os 

pagamentos efetuados à pessoa física ou jurídica beneficiária e o respectivo imposto de renda retido na fonte; (Incluído 

pela Lei nº 10.865, de 2004) II - os honorários pagos a perito e o respectivo imposto de renda retido na fonte; (Incluído 

pela Lei nº 10.865, de 2004) III - a indicação do advogado da pessoa física ou jurídica beneficiária. (Incluído pela Lei nº 

10.865, de 2004) § 4º O disposto neste artigo não se aplica aos depósitos efetuados pelos Tribunais Regionais Federais 

antes de 1º de fevereiro de 2004 (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)”. As quantias retidas a título de imposto de 

renda na fonte pelas instituições financeiras são consideradas antecipação do imposto apurado na declaração de ajuste 

anual das pessoas físicas. 

No pagamento de precatórios e requisições de valor de alçada (a que ousou-se denominar 'pequeno valor') não há, como 

regra geral, previsão de não incidência ou autorização legal para deduções. Situação distinta, porém, encontram os que 

gozam de isenção legal ou não incidência, desde que apresentem à instituição financeira responsável pela retenção, 

declaração assinada de próprio punho ou por seu representante legal. Por outro lado, pelo procedimento geral, na 

ocasião do recebimento do valor o contribuinte recebe do banco responsável tributário pela retenção um comprovante 

de liquidação de depósito judicial de precatório ou requisitório de pagamento com as especificações da operação, a fim 

de viabilizar a alimentação da DIRPF, declaração de ajuste anual do imposto de renda da pessoa física, com os dados, 

então, fornecidos. Como decorrência do cálculo do ajuste anual, conforme o caso, haverá crédito fazendário a recolher, 
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em face de outras rendas ou ganhos declarados no exercício, ou, do contrário, crédito a restituir para o contribuinte, caso 

as deduções e isenções cabíveis superem o quanto recolhido no ano base (ano calendário). Isto, se o credor do 

requisitório não exerceu aquela prerrogativa, prevista na Lei n. 10.833, de 29.12.2003, pela qual fica dispensada a 

retenção de imposto de renda sobre valores pagos em cumprimento de decisão judicial, desde que o beneficiário declare 

à instituição financeira responsável pelo pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis. 

Quanto aos valores relativos ao imposto de renda incidente sobre os rendimentos de benefício previdenciário recebidos 

acumuladamente, gerados como crédito fazendário a pagar na DIRPF, é de se notar que o enquadramento das 

respectivas prestações previdenciárias na tabela progressiva de incidência, decompostas correspondentemente aos 

meses de competência, afasta a exação tal como ocorreu. A questão encontra-se pacificada na jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça - STJ, segundo o qual “(...) O cálculo do imposto de renda a ser retido incidente sobre 

rendimentos pagos em atraso deverá ser efetuado com observância das tabelas e alíquotas vigentes 'nos meses a que se 

referirem' cada um dos rendimentos, e não na totalidade das rendas recebidas acumuladamente. Precedentes: STJ - 2ª 

Turma, REsp n.º 383.309/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07.04.06; STJ - 1ª Turma, REsp n.º 

719.774/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU de 04.04.05; STJ - 1ª Turma, REsp n.º 492.247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJU de 03.11.03. 3.” (RESP 200801447730 - n. 1072272 - DJE DATA: 28/09/2010). O artigo 12 da Lei 7.713/88 

dispõe que o imposto de renda é devido no momento em que ocorre o acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN), ou seja, 

quando o respectivo valor se tornar disponível para o contribuinte, fixando o elemento temporal da incidência, mas não 

a forma do cálculo. Sendo assim, no caso de rendimentos pagos acumuladamente, a incidência do imposto ocorre no 

mês de recebimento, como dispõe o art. 12 da Lei 7.713/88, mas o cálculo do imposto deverá considerar os meses a que 

se referirem os rendimentos, mediante separação e posterior concatenação dos critérios quantitativo (forma de cálculo) e 

temporal (momento da incidência). 

Sendo assim, o cálculo do imposto de renda há de ser efetuado pelo regime de competência, e não pelo regime de caixa, 

ou seja, com observância das tabelas e alíquotas vigentes nos meses a que se referirem cada um dos rendimentos, e não 

na totalidade das rendas recebidas acumuladamente, razão pela qual reconheço a pretensão alegada e acolho o pedido 

deduzido na petição inicial, para que a ré promova, no prazo de trinta dias, o realinhamento da Declaração do Imposto 

de Renda da parte autora, a fim de que no cálculo do imposto de renda incidente sobre proventos pagos 

acumuladamente sejam tomadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem as 

correspondentes prestações. Os juros, acessórios do principal, compartilham da mesma natureza, não havendo, no caso 

dos autos, distinção de critério jurídico a ser adotado. 

Correção monetária e juros, pelos índices utilizados pela ré na cobrança de créditos tributários, mediante aplicação do 

índice referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), nos termos da Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para condenar a parte ré a, nos termos supra expendidos, promover a 

restituição do imposto de renda que incidiu indevidamente sobre os valores recebidos acumuladamente pela parte autora 

a título de benefício previdenciário. Concedo a tutela antecipada para a suspensão imediata da exigibilidade. 

Certificado o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil do domicílio 

da parte autora, para que promova o realinhamento da respectiva Declaração do Imposto de Renda, a fim de que, no 

cálculo do imposto de renda, incidente sobre proventos pagos acumuladamente, sejam tomadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem as correspondentes prestações, no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como para que, também, no mesmo prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do montante a ser restituído, 

conforme a fundamentação, abrindo-se, a seguir, vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurada quantia a restituir, expeça-se requisição para pagamento no prazo legal. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0005905-21.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303036880/2010 - IVANE 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação judicial pelo procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação de lançamento fiscal, mediante declaração de inexistência 

de relação jurídico-tributária com referência ao imposto de renda incidente sobre valores recebidos acumuladamente a 

título de aposentadoria, reconhecendo-se, por conseguinte, o direito à repetição do montante recolhido. 

Na contestação apresentada, a parte ré não se opõe quanto ao mérito do pedido, com base em autorização administrativa 

de caráter normativo, expedida na forma da lei, mas faz ressalvas quanto a consectários de eventual condenação. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de imposto de renda é de cinco 

anos, contados a partir da extinção do crédito tributário, no caso, de cada retenção ou recolhimento indevido. No caso 

dos autos, porém, a exação deu-se em 2006 e 2007. 

Quanto à retenção na fonte de 3% sobre o depósito judicial por ocasião de seu levantamento, note-se, por um lado, que 

o art. 27 da Lei n. 10.833/2003 dispõe que: “O imposto de renda sobre os rendimentos pagos, em cumprimento de 

decisão da Justiça Federal, mediante precatório ou requisição de pequeno valor, será retido na fonte pela instituição 

financeira responsável pelo pagamento e incidirá à alíquota de 3% (três por cento) sobre o montante pago, sem 

quaisquer deduções, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal. § 1o Fica dispensada a 

retenção do imposto quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento que os 

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, ou que, em se tratando de pessoa jurídica, esteja inscrita no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 372/593 

SIMPLES. § 2o O imposto retido na fonte de acordo com o 'caput' será: I - considerado antecipação do imposto apurado 

na declaração de ajuste anual das pessoas físicas; ou II - deduzido do apurado no encerramento do período de apuração 

ou na data da extinção, no caso de beneficiário pessoa jurídica. § 3o A instituição financeira deverá, na forma, prazo e 

condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, fornecer à pessoa física ou jurídica beneficiária o 

Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto de Renda na Fonte, bem como apresentar à Secretaria 

da Receita Federal declaração contendo informações sobre: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004). I - os 

pagamentos efetuados à pessoa física ou jurídica beneficiária e o respectivo imposto de renda retido na fonte; (Incluído 

pela Lei nº 10.865, de 2004) II - os honorários pagos a perito e o respectivo imposto de renda retido na fonte; (Incluído 

pela Lei nº 10.865, de 2004) III - a indicação do advogado da pessoa física ou jurídica beneficiária. (Incluído pela Lei nº 

10.865, de 2004) § 4º O disposto neste artigo não se aplica aos depósitos efetuados pelos Tribunais Regionais Federais 

antes de 1º de fevereiro de 2004 (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)”. As quantias retidas a título de imposto de 

renda na fonte pelas instituições financeiras são consideradas antecipação do imposto apurado na declaração de ajuste 

anual das pessoas físicas. 

No pagamento de precatórios e requisições de valor de alçada (a que ousou-se denominar 'pequeno valor') não há, como 

regra geral, previsão de não incidência ou autorização legal para deduções. Situação distinta, porém, encontram os que 

gozam de isenção legal ou não incidência, desde que apresentem à instituição financeira responsável pela retenção, 

declaração assinada de próprio punho ou por seu representante legal. Por outro lado, pelo procedimento geral, na 

ocasião do recebimento do valor o contribuinte recebe do banco responsável tributário pela retenção um comprovante 

de liquidação de depósito judicial de precatório ou requisitório de pagamento com as especificações da operação, a fim 

de viabilizar a alimentação da DIRPF, declaração de ajuste anual do imposto de renda da pessoa física, com os dados, 

então, fornecidos. Como decorrência do cálculo do ajuste anual, conforme o caso, haverá crédito fazendário a recolher, 

em face de outras rendas ou ganhos declarados no exercício, ou, do contrário, crédito a restituir para o contribuinte, caso 

as deduções e isenções cabíveis superem o quanto recolhido no ano base (ano calendário). Isto, se o credor do 

requisitório não exerceu aquela prerrogativa, prevista na Lei n. 10.833, de 29.12.2003, pela qual fica dispensada a 

retenção de imposto de renda sobre valores pagos em cumprimento de decisão judicial, desde que o beneficiário declare 

à instituição financeira responsável pelo pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis. 

Quanto aos valores relativos ao imposto de renda incidente sobre os rendimentos de benefício previdenciário recebidos 

acumuladamente, gerados como crédito fazendário a pagar na DIRPF, é de se notar que o enquadramento das 

respectivas prestações previdenciárias na tabela progressiva de incidência, decompostas correspondentemente aos 

meses de competência, afasta a exação tal como ocorreu. A questão encontra-se pacificada na jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça - STJ, segundo o qual “(...) O cálculo do imposto de renda a ser retido incidente sobre 

rendimentos pagos em atraso deverá ser efetuado com observância das tabelas e alíquotas vigentes 'nos meses a que se 

referirem' cada um dos rendimentos, e não na totalidade das rendas recebidas acumuladamente. Precedentes: STJ - 2ª 

Turma, REsp n.º 383.309/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07.04.06; STJ - 1ª Turma, REsp n.º 

719.774/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU de 04.04.05; STJ - 1ª Turma, REsp n.º 492.247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJU de 03.11.03. 3.” (RESP 200801447730 - n. 1072272 - DJE DATA: 28/09/2010). O artigo 12 da Lei 7.713/88 

dispõe que o imposto de renda é devido no momento em que ocorre o acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN), ou seja, 

quando o respectivo valor se tornar disponível para o contribuinte, fixando o elemento temporal da incidência, mas não 

a forma do cálculo. Sendo assim, no caso de rendimentos pagos acumuladamente, a incidência do imposto ocorre no 

mês de recebimento, como dispõe o art. 12 da Lei 7.713/88, mas o cálculo do imposto deverá considerar os meses a que 

se referirem os rendimentos, mediante separação e posterior concatenação dos critérios quantitativo (forma de cálculo) e 

temporal (momento da incidência). 

Sendo assim, o cálculo do imposto de renda há de ser efetuado pelo regime de competência, e não pelo regime de caixa, 

ou seja, com observância das tabelas e alíquotas vigentes nos meses a que se referirem cada um dos rendimentos, e não 

na totalidade das rendas recebidas acumuladamente, razão pela qual reconheço a pretensão alegada e acolho o pedido 

deduzido na petição inicial, para que a ré promova, no prazo de trinta dias, o realinhamento da Declaração do Imposto 

de Renda da parte autora, a fim de que no cálculo do imposto de renda incidente sobre proventos pagos 

acumuladamente sejam tomadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem as 

correspondentes prestações. 

Correção monetária e juros, pelos índices utilizados pela ré na cobrança de créditos tributários, mediante aplicação do 

índice referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), nos termos da Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para condenar a parte ré a, nos termos supra expendidos, promover a 

restituição do imposto de renda que incidiu indevidamente sobre os valores recebidos acumuladamente pela parte autora 

a título de benefício previdenciário. 

Certificado o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil do domicílio 

da parte autora, para que promova o realinhamento da respectiva Declaração do Imposto de Renda, a fim de que, no 

cálculo do imposto de renda, incidente sobre proventos pagos acumuladamente, sejam tomadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem as correspondentes prestações, no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como para que, também, no mesmo prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do montante a ser restituído, 

conforme a fundamentação, abrindo-se, a seguir, vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurada quantia a restituir, expeça-se requisição para pagamento no prazo legal. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 
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Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0004350-66.2010.4.03.6303 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303035017/2010 - VALDIRENE RIBEIRO DE 

SOUZA FALCAO (ADV. SP168424 - LUCIANO MEM PORTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Conheço os embargos de declaração interpostos pela 

parte autora, visto terem sido protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido, porquanto sua irresignação 

reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio. 

No mais, mantenho a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que houve cumprimento da 

sentença proferida nos autos. 

Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do 

juízo, se o caso. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a 

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004327-23.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037081/2010 - ALVINO 

LEDO DE AZEVEDO (ADV. SP199277 - SIMONE APARECIDA TEIXEIRA DELLA N FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006167-68.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037082/2010 - OSVALDO 

RODRIGO TAVARES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006175-45.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037083/2010 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006414-49.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037084/2010 - EMILIA 

JACOMINI (ADV. SP106229 - MARCIA CONCEICAO PARDAL CORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0005115-08.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037085/2010 - ENYO MELO 

RIBEIRO (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0002990-96.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037086/2010 - SINESIO 

VALTER BALBINO (ADV. SP166705 - PATRÍCIA CASALINI DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006449-09.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037087/2010 - DJALMA 

SALES DE FRANÇA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

execução não logrou êxito, ante a inexistência de créditos a serem pagos à parte autora. 

Eventual impugnação apresentada pela parte autora não merece acolhimento, conforme parecer da contadoria 

do juízo, se o caso. 

Assim sendo, declaro a inexistência de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II e 

795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0006191-96.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037050/2010 - VANDERLEI 

GOMES DA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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0006187-59.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037051/2010 - DARCI 

ALVES DA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006182-37.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037052/2010 - RUBENS 

PEREIRA PRIMO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006206-65.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037053/2010 - EDSON LUIS 

DE SOUSA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006180-67.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037054/2010 - SEBASTIAO 

ANTONIO HENRIQUE (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006174-60.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037055/2010 - APARECIDO 

DONIZETE BLECHER (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006181-52.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037056/2010 - MARIA 

LUCAS MORAES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006177-15.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037057/2010 - ALTAIR 

FRANCO DE MORAES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006173-75.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037058/2010 - NIVALDO 

JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006179-82.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037059/2010 - OSCAR 

TOLEDO PIZA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006166-83.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037060/2010 - JOSE 

RODRIGUES GOMES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006172-90.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037061/2010 - BENEDITO 

FERREIRA FERNANDES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006158-09.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037062/2010 - JOSE 

ANSELMO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006170-23.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037063/2010 - JOAO 

CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006169-38.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037064/2010 - NATALINA 

ROSELI FOGUEL (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006162-46.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037065/2010 - JOAO 

SOARES PEREIRA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006125-19.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037066/2010 - JOSE 

AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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0006164-16.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037067/2010 - LEONOR 

MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006159-91.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037068/2010 - VANETE DE 

JESUS ROCHA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006126-04.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037069/2010 - ACELINO 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0005996-14.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037070/2010 - ERALDO 

JOSE BETAGNOLLI (ADV. SP129220 - FREDERICO ALESSANDRO HIGINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006448-24.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037071/2010 - WALTER 

GIANFRANCISCO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB  SP 16967 A ). 

  

0006327-93.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037072/2010 - ROBERTO 

RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006190-14.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037073/2010 - MILTON 

CEZAR BUENO DE MORAIS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0002070-25.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037074/2010 - HELENA 

MARIA GONCALVES MAFARDA (ADV. SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA, SP151353 - 

LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA); BENEDITO MAFARDA-ESPOLIO (ADV. SP151353 - LUCIANE 

PASQUA FRANCO DE PAULA, SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA); MARCOS ROBERTO 

MAFARDA (ADV. ); SILVIA APARECIDA MAFARDA (ADV. ); SIMONE MAFARDA (ADV. ); SABRINA 

MAFARDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

  

0006203-13.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037075/2010 - NEUSNIZE 

DO AMARAL PINTO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006198-88.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037076/2010 - OLIVIA DO 

AMARAL PINTO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006185-89.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037077/2010 - JOSE ORIONE 

TRISTAO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006186-74.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303037078/2010 - LUCIA 

HELENA MULLER CORTE (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004327-23.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303030931/2010 - ALVINO LEDO DE AZEVEDO (ADV. 

SP199277 - SIMONE APARECIDA TEIXEIRA DELLA N FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Dê-se ciência ao Autor da petição protocolizada pela ré, 

informando o cumprimento da sentença/acórdão. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos 

conclusos. 

Intimem-se. 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0002179-78.2006.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036940/2010 - MARASILVIA SALDINI BUSATO (ADV. 

SP078442 - VALDECIR FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Indefiro o requerido pelo patrono da parte autora na petição anexada em 29/03/2010. 

Intime-se. 

Após, arquive-se. 

  

0004647-44.2008.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036540/2010 - MARIA TOSSINI CAZISSI (ADV. SP117977 

- REGINA CELIA CAZISSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista a declaração acostada à petição anexada em 10/09/2010, intime-se a 

Caixa Econômica Federal a dar cumprimento à obrigação de fazer descrita na sentença/acórdão. 

Intimem-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial, para elaboração dos valores devidos, conforme os parâmetros determinados na sentença/acórdão. 

  

0003564-56.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303025612/2010 - LAZARO BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010049-43.2007.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303025618/2010 - JOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP114397 - 

ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0013572-63.2007.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303025620/2010 - LUIZ CARLOS VICHIATO (ADV. SP121585 

- SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0006075-66.2005.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036866/2010 - FRANCISCO TEIXEIRA (ADV. SP048988 - 

ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO); CONCEIÇÃO APARECIDA TEIXEIRA (ADV. SP048988 - 

ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO); ANTONIO PADUA TEIXEIRA (ADV. SP048988 - ORACINA 

APARECIDA DE PADUA PALOMBO); JOSE TEIXEIRA (ADV. SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA 

PALOMBO); MARIA ARCENA TEIXEIRA (ADV. SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Primeiramente verifico que não se trata de litispendência, tendo em vista que o autor da ação nº 2003.61.83.002835-5 é 

Francisco Teixeira, CPF nº 967.387.078-00. Outrossim, a consulta eletrônica dos autos processuais apontados no 

quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção revela que o processo nº0012925-12.2009.4.03.6105 foi 

extinto sem julgamento do mérito e no de nº2009.63.03.006176-0 a pretensão refere-se a benefício diverso, também não 

sendo caso de litispendência ou coisa julgada. Defiro a habilitação de Maria Arcena Teixeira, José Teixeira, Conceição 

Aparecida Teixeira e Antonio Pádua Teixeira, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Anote-se. Certifique-se o 

trânsito em julgado. Após, remetam-se os autos à Contadoria para que seja elaborado o cálculo dos valores em atraso, 

com cessação na data do óbito do autor. Intimem-se. 

  

0002804-15.2006.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303037001/2010 - JOÃO MANOEL DA SILVA - ESPOLIO 

(ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA); MARIA JESUS E SILVA (ADV. SP115503 - CAETANO 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição anexada em 16/12/2010, defiro a habilitação de Maria Jesus e 

Silva, nos termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil e artigo 112 da Lei nº 8.213/91. Anote-se. Compulsando 

os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que não é caso de litispendência ou coisa julgada. 

Sendo assim, defiro o levantamento das quantias a que a autora falecida tem direito, cumprindo salientar que este 

levantamento deve ser feito pelo habilitado nos autos, Sra. Maria Jesus e Silva, CPF 216.111.938-93, junto a uma das 

agências da Caixa Econômica Federal, mediante apresentação de seus documentos pessoais e comprovante de endereço 

atualizado, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais. Oficie-se. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora 

o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, 

caso pretenda o destacamento do montante da condenação. Intime-se. 

  

0007117-48.2008.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036571/2010 - ANTONIO REGINATO (ADV. SP106343 - 

CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006422-94.2008.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036572/2010 - CLOVIS ALESSANDRINI (ADV. SP206042 

- MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007675-54.2007.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036573/2010 - MARIA SEVERINA DA CUNHA PEDRO 

(ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004852-73.2008.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036570/2010 - EDNA NIMTZ (ADV. SP094601 - ZILDA DE 

FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004275-32.2007.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036827/2010 - APARECIDO FRANCISCO DE SOUZA 

(ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se a parte autora para se manifestar, no 

prazo de 5 (cinco) dias se renuncia ou não aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, ressaltando que a 

não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em atraso pela via de ofício precatório. Ressalte-se que, 

em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou juntar nova procuração 

com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. Intimem-se. 

  

0004661-91.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036952/2010 - ELIETE LINDA BATISTA (ADV. SP251047 

- JOICE ELISA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Providencie a patrona, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa 

arquivo, a juntada de certidão do INSS dos dependentes habilitados à pensão por morte, bem como procuração e cópia 

dos comprovantes de endereço e documentos pessoais (RG e CPF) do(s) requerentes(s), nos termos do art. 112 da Lei 

8213/91. Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do parecer e 

dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. Deverá a parte autora se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, 

acerca da renúncia aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação 

implicará recebimento das diferenças devidas em atraso pela via de ofício precatório. Ressalte-se que, em caso de 

renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou juntar nova procuração com 

poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. Em igual prazo, poderá o 

patrono da parte autora juntar cópia do contrato de honorários, caso pretenda o destacamento do montante da 

condenação, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de 

Pequeno Valor/Precatório. Intimem-se. 

  

0006171-42.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036941/2010 - JOSE ROMERO DE SOUZA (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002763-77.2008.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036942/2010 - AIRTON DONIZETE CYRILO (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000394-13.2008.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036945/2010 - JOSE ANTONIO SPAGNOL (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0003470-11.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036946/2010 - ANTONIO ANGELO MACLUF (ADV. 

SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0013519-82.2007.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036944/2010 - AUGUSTO CESAR RAMASCO PESSOA 

(ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010049-43.2007.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036943/2010 - JOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP114397 - 

ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0007167-06.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036870/2010 - CARLOS ROBERTO DE SANTANA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Mantenho a sentença pelos seus próprios fundamentos. Certifique-se o 

trânsito em julgado. Após, arquive-se. 

Intimem-se. 

  

0000014-19.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036876/2010 - PATRICIA DE OLIVEIRA (ADV. SP236760 

- DANIEL JUNQUEIRA DA SILVA, SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista 

que a Ata de Distribuição foi devidamente disponibilizada no Diário Eletrônico, conforme documento anexado em 

15/12/2010 e certidão anexada em 22/01/2010, em nome de advogado constituído pela parte autora, e considerando que 

o processo foi remetido ao arquivo há mais de 6 meses, indefiro o pedido de reconsideração da sentença. 

Providencie a Secretaria a inclusão do outro advogado indicado na petição anexada em 19/11/2010. 

Retornem os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

  

0003671-03.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303031070/2010 - JORGE DE SOUZA (ADV. SP134608 - 

PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração dos valores devidos, conforme 

os parâmetros determinados na sentença/acórdão. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a atualização do valor 

da condenação anexada em 02/12/2010, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 5 dias se 

renuncia ou não aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação 

implicará recebimento das diferenças devidas em atraso pela via de ofício precatório. Ressalte-se que, em caso de 

renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou juntar nova procuração com 

poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

  

0010489-10.2005.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036561/2010 - JOSÉ FIDELIS FIGUEIREDO (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0017822-13.2005.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036562/2010 - LEONIDAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS, SP219892 - RAQUEL VIRGINIA DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0001100-64.2006.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036578/2010 - JOVINO MARTINS BARCELLOS (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que no presente caso não foi deferida a antecipação da tutela, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores, ressaltando que deverão ser incluídos no 

cálculo os atrasados até a data da sentença, bem como o valor do benefício mensal devido à parte autora da sentença até 
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a data do trânsito em julgado do acórdão, com o acréscimo de correção monetária e juros de mora, se o caso. Após, 

oficie-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença/acórdão, observados os parâmetros 

fixados e o pagamento de atrasados que engloba as parcelas devidas somente até o trânsito em julgado, o que implica 

pagamento administrativo das parcelas devidas a partir de referida data. Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 

5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá 

ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento 

do montante da condenação. Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual 

advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários 

advocatícios sucumbenciais. Após, expeça-se o RPV. Intimem-se. 

  

0011308-39.2008.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036954/2010 - ANTONIO APARECIDO POZO (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando que o acórdão fixou os honorários sucumbenciais sobre o 

valor da causa e tendo em vista o documento anexado em 30/11/2010, determino a expedição de RPV complementar ao 

patrono da parte autora relativo ao valor da diferença. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do parecer e 

dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para juntada de cópia do contrato de honorários, 

especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor 

relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos 

judiciais. 

Intimem-se. 

  
0003510-90.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036949/2010 - ANTONIO CARLOS PEREIRA (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003564-56.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036950/2010 - LAZARO BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000524-03.2008.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036947/2010 - GERALDO SAVASSA DA SILVA (ADV. 

SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0013572-63.2007.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036948/2010 - LUIZ CARLOS VICHIATO (ADV. SP121585 

- SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0012411-23.2004.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036845/2010 - LAURICILDA COLACINO SAPHIA (ADV. 

SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando que o v. acórdão deu provimento ao recurso do réu, 

reconhecendo a improcedência do pedido, e transitou em julgado, indefiro o pedido anexado em 19/11/2010. Retornem 

os autos ao arquivo. Intimem-se. 

  

0001964-05.2006.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036567/2010 - JOAO DE SOUZA GODINHO (ADV. 

SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que no presente caso não foi deferida a 

antecipação da tutela, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores, ressaltando que deverão 

ser incluídos no cálculo os atrasados até a data da sentença, bem como o valor do benefício mensal devido à parte 

autora da sentença até a data do trânsito em julgado do acórdão, com o acréscimo de correção monetária e juros de 

mora, se o caso. Após, oficie-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença/acórdão, 

observados os parâmetros fixados e o pagamento de atrasados que engloba as parcelas devidas somente até o trânsito 

em julgado, o que implica pagamento administrativo das parcelas devidas a partir de referida data. Concedo ao patrono 

da parte autora o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e 
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seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso 

pretenda o destacamento do montante da condenação. Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser 

especificado para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente 

aos honorários advocatícios sucumbenciais. Após, expeça-se o RPV. Intimem-se. 

  

0003671-03.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036867/2010 - JORGE DE SOUZA (ADV. SP134608 - 

PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a sentença proferida no dia 27/05/2009, intime-se o Réu para que o requeira 

o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquive-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora 

o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, 

caso pretenda o destacamento do montante da condenação. Ainda que o patrono não apresente cópia do 

contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de 

Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais. Após, expeça-se o RPV. Intimem-se. 

  
0000154-53.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036564/2010 - PEDRO MENEZES DA SILVA (ADV. 

SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006637-70.2008.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036574/2010 - ROSELI APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003095-78.2007.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036577/2010 - LOURDES CEZARIO (ADV. SP122189 - 

NANCY APARECIDA DA SILVA GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005939-64.2008.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036576/2010 - ALEXANDRA DA SILVA DE PAULA 

(ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006092-97.2008.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036575/2010 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 

(ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0001870-23.2007.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036581/2010 - LUANA DURAN BARBOSA REP. 

GILBERTO DE ARAUJO BARBOSA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo ao patrono da parte 

autora, o prazo de 10 (dez) dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e 

seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso 

pretenda o destacamento do montante da condenação. Em igual prazo providencie a parte autora a juntada de cópia do 

CPF da menor Luana Duran Barbosa. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais das 

partes, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Após, 

providencie a Secretaria a regularização do pólo ativo. Intime-se. 

  

0001999-23.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036936/2010 - LUAN EDSON PEREIRA MARCULINO 

(ADV. SP246968 - CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de auxílio-

reclusão proposta por Luan Edson Pereira Marculino, menor representado por sua guardiã, Sra. Elizene Soares 

Marculino. Considerando que o autor é menor, o que a impossibilita, por si próprio, proceder ao levantamento dos 

valores devidos em atraso, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome de sua guardiã, Sra. Elizene 

Soares Marculino, CPF 298.964.758-90. Intime-se o Ministério Público Federal. Expeça-se ofício requisitório. 

Intimem-se. 

  

0002129-47.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036413/2010 - BRAZ LOPES PEREIRA (ADV. SP115503 - 

CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando que a parte autora deixou de regularizar seu CPF junto à 

Secretaria da Receita Federal, apesar de ter sido intimada das decisões proferidas em 06/05 e 27/08/2010, aguarde-se 

provocação no arquivo, com baixa-findo. Intimem-se, inclusive pessoalmente a parte autora. 

  

0004092-66.2004.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036889/2010 - JOSÉ GALTERIO (ADV. SP134685 - 

PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o Alvará Judicial anexado em 09/12/2010, defiro o 

levantamento das quantias a que o autor falecido tem direito, cumprindo salientar que este levantamento deve ser feito 

pela inventariante, Sra. Sueli Galtério, CPF 874.205.388-91, junto à agência da Caixa Econômica Federal deste Juizado, 

mediante apresentação de seus documentos pessoais, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais. Oficie-se. 

Intimem-se. 

  

0002131-85.2007.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036584/2010 - YASMIN CRISTINE DE JESUS REP. ERIKA 

SORAIA DO N. DE JESUS (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo ao patrono da parte 

autora o prazo de 10 (dez) dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso 

pretenda o destacamento do montante da condenação. Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser 

especificado para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente 

aos honorários advocatícios sucumbenciais. Em igual prazo providencie a parte autora a juntada de cópia do CPF da 

menor Yasmin Cristine de Jesus. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais das partes, 

nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Após, providencie a 

Secretaria a regularização do pólo ativo. Intime-se. 

  

0003186-03.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036953/2010 - JOSE APARECIDO CAMPOS (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie o patrono, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de remessa dos 

autos à baixa arquivo, a juntada de certidão de inexistência de dependentes habilitados expedida pelo INSS. Intime-se. 

  

0010652-48.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036955/2010 - HELIO DE OLIVEIRA (ADV. SP286946 - 

CLAUDIA ARLETE SAMORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a patrona, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de remessa dos 

autos à baixa arquivo, a juntada de certidão do INSS dos dependentes habilitados à pensão por morte, bem como 

procuração e cópia dos comprovantes de endereço e documentos pessoais (RG e CPF) do(s) requerentes(s), inclusive da 

menor, nos termos do art. 112 da Lei 8213/91. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0010098-16.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036873/2010 - ANTONIA CANDIDA COELHO DE 

MIRANDA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP251819 - JULIANA VANZELLI VETORASSO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Defiro o requerido pela 

Ré nas petições anexadas em 22/11/2010 e 30/11/2010. Intime-se. Oficie-se. 

  

0005339-72.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036872/2010 - ALEX SANDER GUIDE PEPINO (ADV. 

SP268231 - EDSON FERNANDO PEIXOTO, SP295031 - MARCIO DA SILVA LIMA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Dê-se ciência à parte autora da petição da Ré 

anexada aos autos em 06/12/2010, informando o cumprimento da sentença. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) 

dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora da 

petição da Ré anexada aos autos em 10/12/2010, informando o cumprimento da sentença. Nada sendo requerido, 

no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução. Intimem-se. 

  
0003568-93.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036868/2010 - CREIDE APARECIDA ARLATI RAMOS 

(ADV. SP139104 - RACHID MAHMUD LAUAR NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO 

SOARES HUNGRIA NETO). 
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0006794-09.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036869/2010 - JOBNILSON APARECIDO DA SILVA 

ALMEIDA (ADV. SP236488 - SAMUEL DE SOUZA AYER) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - 

PAULO SOARES HUNGRIA NETO). 

  

0008460-45.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036871/2010 - FRANCISCO DONIZETH GUERREIRO 

MARTINS (ADV. SP244952 - GUILHERME ELIAS DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

2009.63.03.001502-6 - PEDRO ANTONIO SUMAN (ADV. SP209105 - HILÁRIO FLORIANO e ADV. SP213620 - 

BRUNO ERNESTO PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.001697-3 - LEONOR REGIANE BISCUOLA (ADV. SP209105 - HILÁRIO FLORIANO e ADV. 

SP213620 - BRUNO ERNESTO PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.009707-9 - OSVALDO RAMOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.01.033076-7 - ALBERTO JESUS MASSUCCI (ADV. SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE 

CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO ; CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS 

(ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002003-6 - MARIA MITIYO NAKAGAWA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005577-4 - LOIDES FRANCISCA DE LIMA (ADV. SP293036 - ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA 

DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária 

para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

  

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000001- SETOR EXECUÇÃO DE SENTENÇA 

  

DESPACHO/DECISÕES JEF - LOTE 2011/40 -EAPM 

  

0023129-82.2004.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302035870/2010 - ANTONIO CARLOS CAROLINO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face do parecer da contadoria deste Juizado, com a 
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apresentação de nova contagem do tempo de serviço considerando-se a DIB estabelecida no acórdão, dê-se vista às 

partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos para as deliberações cabíveis.Int. 

  

0013392-84.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302036206/2010 - INGRID MARIA SILVA TRAMBINI (ADV. 

SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro a habilitação de herdeiros à mãe da autora 

falecida, porquanto devidamente qualificada nos autos para representá-la quando do ajuizamento da ação, Sra. 

Ubirarleide Alves da Silva Trambini - CPF. 156.155.048-54, bem como, ao seu esposo e genitor da autora, Sr. Antônio 

Carlos Trambini - CPF. 032.865.668-29, em conformidade com o artigo 1060 do CPC. Proceda a secretaria às 

anotações de estilo. Após, remetam-se os autos à contadoria para elaboração do cálculo de atrasados devidos entre a 

DIB e a DIP do benefício implantado - NB 87/570.669.397-4, observando-se para tanto, os critérios estabelecidos na 

sentença. Com a vinda do cálculo, expeça-se RPV em nome dos herdeiros ora habilitados, na proporção de 50% para 

cada.Int. 

  

0004117-77.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302036004/2010 - LAIDE CORREA (ADV. SP154896 - 

FERNANDA MARCHIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face dos documentos apresentados, defiro a habilitação de 

herdeiros ao filhos do autor falecido, Srs. Luiz José Correa - CPF. 141.177.398-59, Eder Rivanaldo Correa - CPF. 

180.573.838-01, Carlos Henrique Correa - CPF. 185.009.188-96, bem como, à filha menor impúbere Raíssa Bianca 

Pereira, neste ato representada por sua genitora, Alessandra Pereira - CPF. 402.778.598-32, porquanto em conformidade 

com o artigo 1.060 do Código Civil. Proceda a secretaria às anotações de estilo. Saliento que, os valores apurados em 

favor do autor falecido, deverão ser pagos na proporção de 1/4 para cada um. Em relação à filha menor Raíssa, o 

pagamento de sua cota-parte deverá ser efetuado em nome de sua genitora que ora nomeio como curadora e 

representante nestes autos. Remetam-se os autos virtuais à Contadoria deste Juízo para que elabore o cálculo dos 

atrasados devidos ao autor falecido - NB 32/541.092.799-7 - DIB 21/08/2007 até a data do óbito: 07/01/2009. 

Cumpridas as determinações supra, expeça-se requisição de pagamento em nome dos herdeiros ora habilitados. Int. 

  

0014158-11.2004.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302036074/2010 - ELIANE QUIRINO DA SILVA (ADV. 

SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial 

para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora, ratificando o laudo contábil anteriormente apresentado, se for o 

caso. Em caso de constatação de erro, proceda a contadoria à elaboração do cálculo de revisão do benefício do autor, 

conforme o julgado. Com o parecer da contadoria, voltem conclusos.   Int. 

  

0002345-11.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302036158/2010 - SILVIA HELENA FERREIRA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição anexada em 31/08/2010: antes que seja 

apreciado o pedido de habilitação de herdeiros, providencie o patrono dos sucessores, no prazo de 10 (dez) dias, a 

juntada de certidão de óbito completa da autora falecida. Cumprida a determinação supra, voltem conclusos. Int. 

  

0005421-48.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302035301/2010 - CLAUDIO LOPES (ADV. SP118430 - 

GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Muito embora o acórdão tenha reformado a sentença para 

conceder o benefício de auxílio-doença, o fez alertando em sua parte dispositiva, com a ressalva de que poderá o INSS 

fazer cessar o benefício caso tenha sido concedido à parte autora outro benefício cuja cumulação seja vedada ou tenha 

sido comprovado o retorno da parte autora ao mercado de trabalho. Assim, conforme informação constante do ofício do 

INSS e consulta ao CNIS, verifico que durante todo o período abrangido pelo julgado houve contribuição, fator este 

indicativo de que em nenhum momento esteve o autor afastado, o que incidiria no óbice tratado no acórdão.Esse fato, 

por si só, não tem presunção absoluta do retorno ao trabalho, mas é relativa esta presunção, razão pela qual determino a 

intimação do autor para que informe a este Juízo, se houve ou não afastamento do trabalho, para dar azo ao disposto no 

acórdão, juntando para tanto, os documentos comprobatórios de suas alegações. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

0012216-07.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302035990/2010 - GERALDO DIAS DE MOURA (ADV. 

SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição protocolo 2010/6302080361: oficie-

se com urgência ao Gerente Executivo do INSS, para que proceda à imediata suspensão do desconto que está sendo 

efetuado no benefício mensal do autor, desconto este gerado pela alteração da DIB conforme acórdão proferido, sob 

pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo. Ato contínuo, cumpra-se integralmente o 

julgado, apresentando o cálculo dos atrasados devidos ao autor, considerando-se para tanto, tal complemento 

negativo.Com a comunicação do INSS, voltem conclusos. Int. 

  

0001350-03.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302036018/2010 - ARQUIMEDES DELMONICO LEME (ADV. 

SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição da autora: em face dos documentos ora 

apresentados, prossiga-se, expedindo-se as requisições de pagamento na forma adequada aos valores, tanto em favor da 

parte autora, como a título de honorários advocatícios. 

  

0014947-73.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302036083/2010 - RAUL SEBASTIAO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se 

manifeste sobre o alegado pela parte autora em relação aos atrasados apresentados pelo réu para requisição de 

pagamento, informando a este Juízo, se tais valores foram devidamente corrigidos conforme os parâmetros 

estabelecidos na sentença proferida, apresentando, se for o caso, novo cálculo de acordo com o julgado. Com a vinda do 

parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos.Cumpra-se. Int. 

  

0015780-57.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302036012/2010 - JOAO MENDES SOBRINHO (ADV. 

SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA, SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Petição do autor protocolo 2009/6302056038: intime-se o INSS, na pessoa do seu gerente executivo, para 

manifestação acerca do alegado no prazo de 10 (dez) dias, devendo serem juntados os documentos comprobatórios de 

suas informações.Decorrido o prazo acima sem comunicação do réu, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. 

INT. 

  

0010642-75.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302036086/2010 - ORCELIA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição do autor: remetam-se os autos à contadoria 

para atualização do valor da condenação até a presente data. Com a vinda do cálculo,  expeça-se requisição de 

pagamento na forma adequada ao valor.Int. 

  

0000278-10.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302036208/2010 - LUIZ ANTONIO BELLISSIMO (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro o pedido de habilitação de 

herdeiros aos filhos do autor falecido, Srs. Marcelo de Carvalho Belíssimo - CPF. 254.736.318-60, Antonio Belíssimo 

Neto - CPF. 122.277.358-99 e Patrícia Belíssimo - CPF. 183.223.328-66, porquanto em conformidade com art. 1060 do 

CPC. Proceda a secretaria às anotações de estilo. 

Após, remetam-se os autos à contadoria para elaboração do cálculo de atrasados devidos entre a DIB e a DIP do 

benefício implantado - NB 32/541.910.355-5, observando-se para tanto, os critérios estabelecidos na sentença. Com a 

vinda do cálculo, expeça-se RPV em nome dos herdeiros ora habilitados, na proporção de 1/3 para cada.Int. 

  

0008776-61.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302036205/2010 - ZELIA APARECIDA MIRABELO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro o pedido de habilitação de herdeiros aos filhos 

da autora falecida, Srs. Marli Munhoz de Pontes - CPF. 815.258.348-00, Carlos Munhoz de Pontes - CPF. 998.549.298-

68, Roseli Munhoz de Pontes - CPF. 040.600.958-93 e Moacir Munhoz de Pontes - CPF. 043.566.388-75, porquanto 

em conformidade com art. 1060 do CPC. Proceda a secretaria às anotações de estilo. Cumpridas as determinações 

supra, expeça-se RPV do valor apurado em nome dos herdeiros ora habilitados, na seguinte proporção: 1/4 para cada 

um dos filhos. Int. 

  

0005427-55.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302035959/2010 - CELMA APARECIDA DE OLIVEIRA 

SGOTTI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro o pedido de habilitação de herdeiros 

ao viúvo da autora falecida, Sr. Orlando Sgotti - CPF. 227.019.078-53, bem como, aos filhos do casal, Srs. Cláudia 

Aparecida Sgotti Machado - CPF. 259.995.358-83, Mateus Francisco Sgotti - CPF. 221.092.878-88, Cláudio Orlando 

Sgotti - CPF. 066.189.508-48 e Elaine das Graças Sgotti Valadares - CPF. 047.799.818-67, porquanto em conformidade 

com o artigo 1060 do CPC. Os valores apurados a título de atrasados em favor da autora falecida, deverão ser pagos na 

proporção de 50% para o viúvo e 50% a ser dividido entre os filhos/herdeiros (4). Proceda a secretaria às anotações de 

estilo e após, remetam-se os autos à contadoria para atualização do cálculo dos atrasados. Cumprida as determinações 

supra, expeça-se RPV em nome dos herdeiros ora habilitados. Int. 

  

0007842-11.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302036207/2010 - ANTONIO CARLOS NOGUEIRA (ADV. 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição anexada em 14/10/2010: antes que seja 

apreciado o pedido de habilitação de herdeiros, providencie o patrono dos sucessores, no prazo de 10 (dez) dias, a 

juntada de certidão de óbito completa do autor falecido. Cumprida a determinação supra, voltem conclusos. Int. 
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0002265-47.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302036081/2010 - SANDRA MARIA PEREIRA CRISPIM 

TELES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial 

para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora em relação aos atrasados pagos pelo réu por complemento 

positivo, bem como, sobre os valores apresentados para requisição de pagamento, informando a este Juízo, se tais 

valores foram devidamente corrigidos, conforme os parâmetros estabelecidos na sentença proferida. Com a vinda do 

parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int. 

  

0011547-46.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302036066/2010 - CARLOS AUGUSTO RAMOS CELESTINO 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o INSS para que se manifeste sobre o 

ofício da 1ª Vara Cível da Comarca de Mococa, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

0007362-62.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302035261/2010 - BENEDITA DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Dê-se vista à parte autora acerca da Pesquisa 

Plenus anexada em 23.11.2010, dando conta de que a autora recebeu o benefício de Amparo Prev. Invalidez - Trab. 

Rural - NB 11/097.187.469-7 até 28/02/2009, fato este informado no ofício apresentado pelo INSS em 24/03/2009 e 

cujos créditos, juntamente com os do benefício concedido nestes autos - NB 41/147.885.677-4, abrangem todo o 

período que compreende o julgado. Portanto, nada havendo para ser executado a título de atrasados, a prestação 

jurisdicional já está encerrada nestes autos. Assim sendo, DESCONSTITUO o presente título executivo judicial, pelo 

que JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO. Saliento que, em caso discordância, deverá o autor apresentar documentos 

comprobatórios de suas alegações. Prazo: 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo acima sem manifestação, dê-se baixa 

findo. Int. 

  

0000656-97.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302035965/2010 - GASPARINA SATURNINO (ADV. 

SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face do decidido no acórdão proferido, 

bem como a informação constante do ofício do INSS, manifeste-se o patrono do autor falecido, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se há interesse de habilitação de herdeiros nestes autos para recebimento de dos atrasados devidos ao mesmo, 

referentes ao benefício concedido NB 31/543.245.682-2 - DIB 18/05/2007 até a data da cessação - 13/04/2010, 

juntando, se for o caso, a documentação pertinente. No silêncio, dê-se baixa findo.Int. 

  

0013556-20.2004.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302035363/2010 - ARLINDO RAIMUNDO (ADV. SP098188 - 

GILMAR BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face do parecer da contadoria informando que os documentos juntados aos 

autos não são suficientes para a elaboração do cálculo de liquidação e embora devidamente intimada para fornecer tais 

documentos, a parte autora quedou-se inerte, não há como dar seguimento à execução, na medida em que inexistentes 

elementos essenciais para a apuração do montante devido. Assim sendo, dê-se baixa findo.Caso o autor localize novos 

documentos que possibilitem a execução - apenas em tal situação - poderá requerer a reativação do feito e o 

prosseguimento da execução. Int. 

  

0006265-61.2007.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302036785/2010 - MICHEL LOMBARDI PERICIN (ADV. 

SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Requer o autor o desarquivamento dos autos com o 

restabelecimento do benefício de auxílio doença. No entanto, compulsando os autos verifica-se pelo teor da sentença 

transitada em julgado que foi determinado o restabelecimento do benefício auxílio-doença. Com efeito, o mencionado 

benefício tem seu termo final, em regra, com o fim da incapacidade mediante perícia médica do INSS. Assim, não é 

vedado a autarquia suspender/cessar o benefício diante da ausência de incapacidade, respeitando as disposições legais. 

É válido mencionar o seguinte trecho da sentença: "4 - Do controle do benefício: Sabe-se que o auxílio-doença, por 

definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da incapacidade ou com a reabilitação 

profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido em aposentadoria por invalidez (art. 

62 da Lei nº 8.213-91). A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu 

a persistência ou a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o 

beneficiário deve atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual 

ausência, sob pena de cessação do benefício. Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o 

beneficiário é apto para o procedimento de reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, 

que poderá ser realizado pelo INSS, não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

Na resposta ao quesito 9 do juízo, o perito já apontou uma série de profissões para as quais o autor pode ser 

reabilitado.Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da 

situação, devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na 

decisão judicial. Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até 

que o autor seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial."No presente caso o autor 
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não fez prova no tocante a efetiva suspensão/cessação do benefício, conforme é possível constatar na petição anexada 

em 14.12.2010. Ora, não comprovou a real cessação do benefício em tela. Portanto, INDEFIRO o pedido e determino a 

remessa ao arquivo. 

  

LOTE 2011/43 
0006073-94.2008.4.03.6302 - SANDRO CERIBELLI (ADV. SP262753 - RONI CERIBELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "...intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

proceder ao depósito judicial do valor apurado, sob as penas da Lei. ...." 

  

0013520-41.2005.4.03.6302 - ANEIDE RIBEIRO DIAS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "...dê-se vista às partes para manifestação no 

prazo de 05 (cinco) dias." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000002 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0018801-12.2004.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302036026/2010 - MARCOS ANTONIO FABRICIO (ADV-

OAB-SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Indefiro requerimento da parte autora. 

Verifico que o termo de cessão de crédito foi acostado aos autos após a expedição da requisição de pagamento. 

Prossiga-se.” 

  

0011659-20.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302036750/2010 - MATILDE LINARES DA SILVA PAULA 

(ADV-OAB-SP066388 - JOAO AFONSO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Compulsando os autos, verifico que 

o ofício juntando a guia de levantamento de honorários, embora tenha sido dado o número do presente processo, refere-

se a outro processo que recebeu o número 2006.63.02.012403-6 e o que se refere a levantamento da parte autora nestes 

autos foi juntado naquele processo. Assim, traslade-se a presente decisão para anexá-la naqueles autos, bem como os 

referidos ofícios para que sejam anexados aos respectivos processos e proceda aos cancelamentos dos protocolos 

eletrônicos. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo. Cumpra-se. Int.” 

  

0006708-41.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302036130/2010 - SONIA APARECIDA MULLER MACIEL 

(ADV-OAB-SP177937 - ALEXANDRE ASSEF MÜLLER, SP175661 - PERLA CAROLINA LEAL SILVA, 

SP277657 - JOHANN CELLIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Homologo os cálculos apresentados pela 

contadoria judicial. Ciência às partes sobre os valores homologados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestem-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedido 

requisição de pagamento. Int. Cumpra-se.” 

  

0003434-69.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302036401/2010 - RONALDO DE PAULA ROSA (ADV-OAB-

SP213039 - RICHELDA BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando que o despacho anterior autorizou o 

levantamento dos valores apenas para o representante da parte autora, silenciando-se em relação aos valores destacados 

de honorários contratuais, autorizo o desbloqueio e o levantamento dos valores requisitados em nome da advogada da 

parte autora, Dra. RICHELDA BALDAN - CPF: 284.506.548-58. Para tanto, expeça-se ofício ao Banco do Brasil. 

Intimem-se. Cumpra-se.” 

  

0022362-44.2004.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302036135/2010 - MARIA PAULA CARDOSO (ADV-OAB-

SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Considerando que é obrigação da parte comunicar 

ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, conforme consta no artigo 19, §2º, determino 

remessa dos autos ao arquivo sobrestado. Int. e cumpra-se.” 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

0002576-43.2006.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302036131/2010 - ADEMIR APARECIDO GARCIA (ADV-OAB-

SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS, SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

“Vistos. I - DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DO INSS: Indefiro o requerimento do INSS, pelos seguintes 

fundamentos: 1 - sentença/ acórdão transitado em julgado; 2 - a própria Lei n° 10.259/01 prevê de forma expressa 

inclusive o pagamento através de precatórios, em seu art. 17, § 4°, in verbis: "Se o valor da execução ultrapassar o 

estabelecido no §1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia 

ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório da forma lá prevista." O 

dispositivo acima transcrito estabelece claramente que a condenação em atrasados pode superar os sessenta salários 

mínimos, sendo a renúncia uma faculdade da parte, não uma imposição. Nesse sentido, Turma Nacional de 

Uniformização, em sua Súmula 17, aduz: "Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal, para fins de 

competência". Turma Recursal do Rio de Janeiro, em seu enunciado 10, aduz: "Não há renúncia tácita no JEF, para fins 

de competência". E, ainda, nas Turmas Recursais do E. TRF 3a. Região, em seu enunciado 20, aduz: "É possível a 

expedição de precatório no Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 17, parágrafo 4° da lei 10.259/2001, quando 

o valor da condenação exceder 60 salários mínimos". 3 - a soma de doze parcelas da renda mensal do autor não supera 

60 salários mínimos. II - DO REQUEIMENTO DE DESTAQUE DE HONORÁRIOS Requerimento de destaque de 

honorários protocolado em 26/05/2010. Indefiro, nos termos do § 2º do artigo 21 da Resolução n º 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, “in verbis”: §2º Após a apresentação do oficio requisitório no tribunal, os honorários 

contratuais não poderão ser destacados, procedimento este vedado no âmbito da instituição bancária oficial, nos termos 

do art. 10 da Lei Complementar n º 101/2000. (grifo nosso) Cumpra-se. Int.” 

  

0012140-17.2004.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302036021/2010 - APARECIDO DONIZETE FERNANDES REU 

(ADV-OAB-SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que ocorreu erro material na 

requisição de pagamento - RPV, registrada no nosso Juizado sob o número 20100001111R, e, protocolada nesse E. 

TRF3, sob o número 20100091792, foi expedida no valor de R$ 7.557,94, com cálculo para 04/ 10, quando o correto 

seria requisitar o montante de R$ 3.060,00, com cálculo para 04/10. Assim sendo, determino que seja expedido ofício 

ao TRF3 informando o ocorrido, bem como solicitando o estorno do excedente do valor dos honorários e liberação do 

valor devido à advogada. Cumpra-se. Int.” 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 07/01/2011. 

  

  

  

  

  

PORTARIA Nº 01, DE 07 DE JANEIRO DE 2011. 

  

A DOUTORA ADRIANA GALVÃO STARR, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, RESPONDENDO PELA 

TITULARIDADE PLENA DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES; 

  

CONSIDERANDO o gozo de férias do senhor Diretor de Secretaria deste Juizado Federal, Reis Cassemiro da Silva - 

RF 2819, entre os dias 10 a 19/01/2011; 
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RESOLVE: 

  

INDICAR para substituir o Diretor de Secretaria em seus dias de férias, o servidor Luiz Henrique Cocurulli, RF 2717. 

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Avaré, 07 de Janeiro de 2011. 

  

  

  

  

  

  

PORTARIA Nº 02, DE 07 DE JANEIRO DE 2011. 

  

A DOUTORA ADRIANA GALVÃO STARR, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, RESPONDENDO PELA 

TITULARIDADE PLENA DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES; 

  

CONSIDERANDO a enorme demanda de serviço neste Juizado Federal de Avaré, por extrema necessidade de 

trabalho, 

  

RESOLVE: 

  

INTERROMPER a partir do dia 11/01/2011, o primeiro período de férias do servidor Marcelo Henrique Figueira - RF 

2187, anteriormente marcado para gozo entre os dias 10 a 28/01/2011 (19 dias); 

  

REMARCAR referido período de férias do servidor Marcelo Henrique Figueira - RF 2187, corresponde a 18 dias (de 

11/01/2011 a 28/01/2011) para gozo entre os dias 20/09/2011 a 07/10/2011. 

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Avaré, 07 de Janeiro de 2011. 

  

  

************************************************************************************************

************************************************************************ 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000002 

Lote 37/2011 

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para, querendo, 

no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos. 

Cumpra-se. 

  
0006599-72.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019595/2010 - JOSEFA PEREIRA DE ANDRADE 

SANTANA (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
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0004868-41.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019729/2010 - LUCIANO ELIAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005339-57.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308016512/2010 - PAULO JUVENCIO DAMASIO COSTA 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006624-85.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019594/2010 - NILZA DE CARVALHO SANTOS (ADV. 

SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006439-47.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019600/2010 - MARIA APARECIDA VILAS BOAS DA 

SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006370-15.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019601/2010 - ALZIRA FERREIRA GUIMARAES (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006314-79.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019602/2010 - CARLOS ALBERTO ANDRADE (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0006301-80.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019603/2010 - RITA GALDINO DE SOUZA (ADV. 

SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006296-58.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019604/2010 - OSVALDO SERRANO DOS SANTOS 

(ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006294-88.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019605/2010 - MARIA LUCIA PEREIRA POMPEO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006291-36.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019606/2010 - MOISES NUNES DE ALVARENGA (ADV. 

SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0006290-51.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019607/2010 - ANTONIO MARCELINO (ADV. SP284277 - 

PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006281-89.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019609/2010 - GENI PAIS ALVES (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006280-07.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019610/2010 - BENEDITA ALVES DA COSTA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
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0006279-22.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019611/2010 - MAURO SERGIO DA COSTA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0006278-37.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019612/2010 - ANTONIO CARLOS FERNANDES (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0006277-52.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019613/2010 - PAULO APARECIDO VENDRAME (ADV. 

SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006276-67.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019614/2010 - VERA LUCIA PELÁ (ADV. SP283399 - 

MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006275-82.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019615/2010 - ALZIRA PEREIRA DE NOVAIS MALISSI 

(ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0006274-97.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019616/2010 - VALDEREIS MARIA MODESTO MUNIZ 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006272-30.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019617/2010 - IVANI APAECIDA BRASIL MOREIRA 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006268-90.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019619/2010 - MARIA ISABEL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006267-08.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019620/2010 - MARIA DAIR DE MELO (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006265-38.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019621/2010 - MARCOS APARECIDO GONCALVES 

PALERMO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0006206-50.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019624/2010 - PEDRINA ALVES COUTO (ADV. SP261822 

- THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006205-65.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019625/2010 - MARISTELA APARECIDA DA SILVA 

VICENTIN (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006135-48.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019627/2010 - EMILIANA APARECIDA PINTO (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0006133-78.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019628/2010 - RUTH SANCHES CERVIGNE (ADV. 

SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006132-93.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019629/2010 - ANTONIO RICARDO FERREIRA (ADV. 

SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006092-14.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019631/2010 - IRACEMA CAMILO DE SOUZA LIMA 

(ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006089-59.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019632/2010 - TEREZA RODRIGUES MACHADO (ADV. 

SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006060-09.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019633/2010 - JOSE CAMARGO DE ALMEIDA (ADV. 

SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB, SP272038 - CAMILA F. GOMES CLAUDIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006059-24.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019634/2010 - ROSANGELA APARECIDA NETTO (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006055-84.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019635/2010 - ANTONIO NIVALDO PINHEIRO DA 

SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006054-02.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019636/2010 - VALDELICE GONCALVES DE FREITAS 

(ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0006053-17.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019637/2010 - LEONTINA MARCIMIANO (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006050-62.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019638/2010 - WALDOMIR SEBASTIAO FERREIRA 

(ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0006041-03.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019641/2010 - JOAO CARVALHO SABINO (ADV. 

SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006040-18.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019642/2010 - VANDERLEY APARECIDO PEDROSO 

(ADV. SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0006005-58.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019644/2010 - IRACI NOCERA DA SILVA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005998-66.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019645/2010 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 392/593 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005997-81.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019646/2010 - MARIA REGINA DE CARVALHO 

RINALDI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005995-14.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019647/2010 - ALEXSANDER JUNIOR FERREIRA LOPES 

(ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005959-69.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019649/2010 - ANITA ANA SANCHEZ (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005958-84.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019650/2010 - SEBASTIAO LOIOLA DA VISITACAO 

(ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005957-02.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019651/2010 - LUIZ CARLOS DATA (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005949-25.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019653/2010 - LUIZ ALBERTO ROMAO SILVA (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005937-11.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019655/2010 - THEREZINHA TROIA LEITE DE MORAES 

(ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005933-71.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019656/2010 - APARECIDA MARDEGAN CORDEIRO 

(ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005915-50.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019658/2010 - EUNICE FERREIRA DE PAULA (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005912-95.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019659/2010 - ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005907-73.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019660/2010 - MARIA APARECIDA DIAS MACHADO 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005906-88.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019661/2010 - CLEIDE SONIA ALVES GONCALVES 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005905-06.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019662/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

DOMINGOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 
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0005715-43.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019672/2010 - MARCIA VIRGINIA MONTELATTO 

MAZZA (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO, SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005551-78.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019677/2010 - LUIZ GILDO SILVESTRE (ADV. SP223968 

- FERNANDO HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005488-53.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019679/2010 - ROSA HELENA VIDEIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005425-28.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019680/2010 - ADERSON RODRIGUES NEGRAO (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005398-45.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019681/2010 - LUIZA ROMERO VIOLA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005394-08.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019682/2010 - CICERO LUIZ MIZAEL (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005361-18.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019683/2010 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005360-33.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019684/2010 - NILZA APARECIDA BRISOLA (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005337-87.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019686/2010 - JOSEFA TAVANTE (ADV. SP059467 - 

SANTO CELIO CAMPARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005120-44.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019722/2010 - JOSE DUILIO BENATTO (ADV. SP230302 - 

ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005107-45.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019723/2010 - MARIA JOSE CARDOSO DE MORAES 

(ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO, SP126090 - CLYSEIDE BENEDITA ESCOBAR 

GAVIAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005099-68.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019726/2010 - ALICE APARECIDA ALVES SALES (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004982-77.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019728/2010 - ANA MARIA FERNANDES (ADV. 

SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004784-40.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019730/2010 - ELZA SILVEIRA (ADV. SP242739 - ANDRE 

LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004479-56.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019731/2010 - ANA MARIA BARBOSA DA CUNHA 

(ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004314-09.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019732/2010 - NAIR APARECIDA RIBEIRO (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004198-03.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019733/2010 - PEDRINA MARIA DA ROCHA (ADV. 

SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003945-15.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019734/2010 - EDUARDO TADEU ORLANDO (ADV. 

SP276697 - LAURA ZANARDE NEGRAO, SP041122 - SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003815-25.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019735/2010 - ROBERTO CARNAVAL (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003523-40.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019736/2010 - CECILIA APARECIDA MARTINS 

PEREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001238-74.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019737/2010 - MARIO AUGUSTO MONTEIRO FRIGO 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0000607-33.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019738/2010 - ROSALINA DE FATIMA BRUSE PEREIRA 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007181-09.2009.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019739/2010 - MAURICIO LUIZ CALE (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005322-21.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019743/2010 - DIRCE STRIQUE MANFRIN (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005315-29.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019744/2010 - PEDRO GABRIEL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005313-59.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019745/2010 - REDUCINO DE SOUZA ROCHA (ADV. 

SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005311-89.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019746/2010 - WALDELY FIDENCIO EVARISTO (ADV. 

SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005305-82.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019747/2010 - EDNEIA CRISTIANE DA SILVA (ADV. 

SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
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0005304-97.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019748/2010 - DALVA APARECIDA ISIDORO (ADV. 

SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005303-15.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019749/2010 - MARIA ISABEL RAMOS CUBAS (ADV. 

SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005302-30.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019750/2010 - IRACEMA DE LOURDES MARTINS (ADV. 

SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005282-39.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019751/2010 - CLARICE ISABEL CORREA DA SILVA 

(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005280-69.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019752/2010 - ANTONIO CARLOS CARDOSO 

GONCALVES (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005279-84.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019753/2010 - JOSE CARLOS RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005278-02.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019754/2010 - IVONE CANDIDO ALVES (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005275-47.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019755/2010 - MILTON MARTINEZ (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005270-25.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019756/2010 - SERGIO ESTEVAO DA SILVA (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005264-18.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019757/2010 - EVA FOGACA EMIDIO (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005263-33.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019758/2010 - LEVINO GOMES (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005239-05.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019759/2010 - MARIA FIDELIS (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005230-43.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019760/2010 - IDA TEREZINHA CRUZ (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0005229-58.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019761/2010 - ANA FERNANDES DO ROSARIO (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005226-06.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019762/2010 - ISABEL DIAS SERODIO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005195-83.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019764/2010 - ELITOM CRISTIAM VIEIRA (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005193-16.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019765/2010 - MARINALVA PEREIRA SANTOS (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005189-76.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019766/2010 - ERLI GOMES VIANA (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005188-91.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019767/2010 - MARILDA APARECIDA ALVES YOYARTI 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005187-09.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019768/2010 - ROSA MARIA NUNES PROENCA (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005182-84.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019769/2010 - BENEDITO DE PAULA LEOPOLDINO 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005178-47.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019770/2010 - MARIA DE LOURDES MAZINI (ADV. 

SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005168-03.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019771/2010 - CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA 

BARRETO (ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005166-33.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019772/2010 - JOSE FLAVIO DE SOUZA (ADV. SP095704 

- RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005163-78.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019773/2010 - MARGARETE GARCIA CASADEI (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005162-93.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019774/2010 - JOSEFA MOSEIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006596-20.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019596/2010 - ANTONIA ALVES NASCIMENTO (ADV. 

SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0006514-86.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019597/2010 - GENTIL PACIFICO DA SILVA (ADV. 

SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006442-02.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019599/2010 - CELINA FERREIRA DA SILVA BERTOLI 

(ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006285-29.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019608/2010 - GENILIA DA SILVA COSTA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006257-61.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019623/2010 - AMELIA BEZERRA FERNANDES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005845-33.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019668/2010 - ALEUDA DIAS RAIMUNDO (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005734-49.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019671/2010 - MARIA DE LOURDES LIMA (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005707-66.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019674/2010 - CONCEICAO ELIDIA DA SILVA (ADV. 

SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006271-45.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019618/2010 - ADRIANA CARNEIRO DOS SANTOS 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006125-04.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019630/2010 - IRACEMA GROSCOF OLIVEIRA (ADV. 

SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005961-39.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019648/2010 - MARCIO GALLERANI (ADV. SP217145 - 

DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005942-33.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019654/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP095704 

- RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005922-42.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019657/2010 - ELISETE MARIANA DA SILVA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005886-97.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019663/2010 - JOANA LUCIA RABELO PRADO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0005882-60.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019664/2010 - REGINALDO PERETA (ADV. SP213766 - 

MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005881-75.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019665/2010 - MARLENE APARECIDA DE MORAES 

(ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005862-69.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019666/2010 - JOSE MARCOS BACHIEGA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005849-70.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019667/2010 - MARIA TERESA CORREA (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005834-04.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019669/2010 - LUCIANA LOPES (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005832-34.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019670/2010 - DIOMIRO DA SILVA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005708-51.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019673/2010 - LETICIA EDUARDA DE FREITAS PONTES 

(ADV. SP299566 - BRUNA APARECIDA DIAS, SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005652-18.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019675/2010 - MARIA ISABEL PRESTES MARTINS 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005553-48.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019676/2010 - LEVINA VIEIRA DE PROENÇA 

SILVESTRE (ADV. SP223968 - FERNANDO HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005355-11.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019685/2010 - APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005157-71.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019720/2010 - LOURDES FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004997-46.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019727/2010 - LUCIA HELENA MARTINS (ADV. 

SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005323-06.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019742/2010 - THAIS DE OLIVEIRA GONCALVES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0006478-44.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019479/2010 - APARECIDO GREGORIO (ADV. SP272067 

- ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 1) Petição da autora anexada aos autos em 19/11/2010: indefiro o pedido 

de produção de prova emprestada, tendo em vista o lapso temporal transcorrido entre a perícia médica realizada nos 

autos do processo 2008.63.08.006004-7 e a presente data; 

2) Intimem-se as partes para, querendo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0004926-44.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019975/2010 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a 

fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na 

data de 17/02/2011, às 11h45min, mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

0006070-53.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019970/2010 - CLAUDINES DA SILVA (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do "comunicado médico" retro anexado, designo para o dia 15/02/2011, às 

13h30min, a realização de perícia ortopédica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) 

dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0006535-62.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019972/2010 - MARIA APARECIDA CASTANHEIRA 

KUBO (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor 

elaboração do laudo, intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 24/01/2011, às 

12h30min, mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

0005933-71.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308013994/2010 - APARECIDA MARDEGAN CORDEIRO 

(ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). À parte autora para que emende a Petição Inicial no prazo de 10 dias, segundo o preceituado no artigo 284 

caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, sob pena da extinção do presente feito, para fazer constar a 

assinatura de seu Defensor ao final da referida exordial. 

  

0004812-08.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019974/2010 - ADRIANO PROENCA PERES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a 

parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 31/01/2011, às 09h15min, mantendo-se o perito já 

designado. Como já advertida anteriormente, deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames 

solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

0005212-22.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019451/2010 - JOSE APARECIDO DE ABREU (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

1)Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n° 2008.63.08.003388-3 e nº 

2009.63.08.005397-7, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento; 

2) Intimem-se as partes para, querendo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0005545-71.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019991/2010 - ANTONIO PEDRO PEREIRA (ADV. 

SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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Considerando o novo documento médico trazido pela parte autora, bem como a natureza das patologias alegadas pelo 

autor, designo para o dia 17/02/2011, às 12h15min, a realização de exame perícial ortopédico. Ficam intimadas as 

partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0005760-47.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019966/2010 - RENATA DE CASSIA LOPES FERREIRA 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito ortopedista Dr. Ludney Roberto  

Campedelli, designo para o dia 26/01/2011, às 12h15min, a realização de perícia psiquiátrica. Ficam intimadas as partes 

para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0006283-59.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019971/2010 - MARIA LEONILDA DOS SANTOS 

GARCIA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da economia 

processual, designo para o dia 31/01/2011, às 14h15min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já 

designado. Fica advertida a parte que deverá comparecer à perícia médica independentemente da realização do exame 

médico mencionado em sua petição, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito, pois não pode este Juízo 

ficar aguardando o autor colher provas, por tempo indeterminado, sendo que, na própria inicial, indica-se que os 

documentos juntados aos autos demonstram de forma inequívoca que a parte autora possui doença incapacitante para as 

lides habituais 

Publique-se. Intime-se. 

  

0006476-74.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019500/2010 - BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. Renato Segarra Arca, designo para o 

dia 18/01/2011, às 09h00min, a realização de perícia psiquiátrica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo 

comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0006477-59.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019501/2010 - CELINA DA GLORIA SOUZA (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. Renato Segarra Arca, designo para o dia 

18/01/2011, às 09h20min, a realização de perícia psiquiátrica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo 

comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002549-37.2009.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019483/2010 - EVA RIBEIRO DIAS (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Face ao 

comunicado pelo juízo deprecado através do Termo nr. 6301376172/2010 

expedido no processo nº 201063010459065, intime-se a autarquia-ré bem com a parte autora da data de realização da 

Audiência para oitiva das referidas testemunhas arroladas na Precatória nº 30/2010 qual realizar-se-á dia 2 de fevereiro 

de 2011 às 14:00hs. 

  

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0005339-57.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019987/2010 - PAULO JUVENCIO DAMASIO COSTA 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Defiro a inclusão do advogado. Providencie a Secretaria a inclusão do nobre causídico no sistema 

informatizado deste Juizado. No mais, venham os autos conclusos. 

Publique-se. 

  

0007395-97.2009.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019973/2010 - FRANCISCO FERREIRA DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 1) 

Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do 
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laudo, intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 31/01/2011, às 09h30min, 

mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames 

solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito; 

2) Outrossim, redesigno para o dia 06/07/2011, às 14h30min, a realização da audiência de conciliação, instrução e 

julgamento. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

0005758-77.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019965/2010 - NADIR APARECIDA SOARES (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito ortopedista Dr. Ludney Roberto  

Campedelli, designo para o dia 26/01/2011, às 12h00min, a realização de perícia psiquiátrica. Ficam intimadas as partes 

para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0006265-38.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308016331/2010 - MARCOS APARECIDO GONCALVES 

PALERMO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.005357-6, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0006205-65.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308016349/2010 - MARISTELA APARECIDA DA SILVA 

VICENTIN (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n° 2008.63.08.000372-6, nº 

2008.63.08.006060-6, nº 2009.63.08.002261-0 e nº 2009.63.08.003458-2, constantes do termo de prevenção anexo aos 

autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0004053-44.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308019967/2010 - MARTA AMANCIO XAVIER SIMOES 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito ortopedista Dr. Ludney Roberto  

Campedelli, designo para o dia 26/01/2011, às 12h30min, a realização de perícia psiquiátrica. Ficam intimadas as partes 

para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0006206-50.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308016344/2010 - PEDRINA ALVES COUTO (ADV. SP261822 

- THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n° 2009.63.08.002961-6 e nº 

2010.63.08.001000-2, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0004107-78.2008.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308018979/2010 - IRINEU ALVES (ADV. SP126382 - CARLOS 

ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em que pese a 

“Certidão” anexada aos Autos na data de 20/10/2010, com finalidade de não causar mais prejuízo à parte Autora e 

levando-se em consideração o princípio da “informalidade” o qual norteia o rito processual do Juizado, constante na Lei 

nº 9.099/1995; bem como a documentação que instrui a Petição anexada em 25/10/2010, entendo que a parte Autora 

encontra-se devidamente representada conforme requereu outrora o “Parquet”. Desta feita, tenham os Autos seu regular 

processamento. Dê-se vista ao Ministério Público Federal seguindo-se a manifestação anexada ao feito na data de 

12/05/2010. Intimem-se, as partes, para ciência. 
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0006092-14.2010.4.03.6308 - DESPACHO JEF Nr. 6308016342/2010 - IRACEMA CAMILO DE SOUZA LIMA 

(ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n°2009.63.08.006157-3, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

0000377-59.2008.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308014659/2010 - OZILIA PEREIRA DA COSTA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Ante ao alegado erro material noticiado pelo INSS, remetam-se os autos à Contadora externa nomeada para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, verifique a existência de erro nos cálculos cálculo. 

Após, v. conclusos para decisão. 

Int. 

  

0004652-85.2007.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308017484/2010 - ANTONIO CARLOS DALBON (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Ante o teor da petição da parte autora, constato que razão assiste àquela quanto à ocorrência de erro material. 

  

Prescreve o artigo 463, I, do Código de Processo Civil, que: 

  

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

  

Ainda nesse sentido: 

  

EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. POSSIBILIDADE DE 

CORREÇÃO. ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE INEXATIDÃO MATERIAL NO ACÓRDÃO, AUTORIZA-SE, NOS TERMOS 

DO ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A CORREÇÃO PELO PRÓPRIO JULGADOR, A 

QUALQUER TEMPO, DE OFÍCIO OU A REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA. 

QUESTÃO DE ORDEM QUE SE DECIDE NO SENTIDO DE ESCLARECER QUE O PROVIMENTO DO 

RECURSO IMPLICOU A PROCEDENCIA DO PEDIDO INICIAL. 

Decisão: 

A Turma, resolvendo questão de ordem, retificou erro material contido no dispositivo do acórdão do RE n. 161.174-0, 

para constar dele que o provimento do recurso extraordinário implicou a procedência do pedido inicial, condenado o 

recorrido nas custas e honorários de advogado, nos termos do voto do Relator. Unânime. 1ª. Turma, 17.10.95. 

(STF - RE-QO - QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Processo: 161174 UF: SP - SÃO 

PAULO; Relator: Ministro ILMAR GALVÃO DJ 01-12-1995 PP-41692 EMENT VOL-01811-03 PP-00616) 

  

Desse modo, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, ante o permissivo legal, consagrado no art. 463, I, do CPC, 

com já fora mencionado, a parte dispositiva da sentença no tocante aos valores em atraso. Assim, onde se lê: 

  

“Condeno ainda o INSS ao pagamento dos atrasados, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 

7.488,02 (sete mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e dois centavos), atualizado até março de 2009, já considerada a 

prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, 

tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos 

termos do art. 406 do Código Civil.” 

  

Leia-se: 
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“Condeno ainda o INSS ao pagamento dos atrasados, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 

12.477,38 (doze mil, quatrocentos e setenta e sete reais e trinta e oito centavos), atualizado até março de 2009, já 

considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a 

partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 

8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil.” 

  

  

Cumpra-se, publique-se e intime-se. 

  

0000377-59.2008.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308017514/2010 - OZILIA PEREIRA DA COSTA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Intime-se a Sra. Contadora externa nomeada para atuar nos autos para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

apresente cálculos dos atrasados considerando os parâmetros adotados pela sentença, bem como para que considere em 

seus cálculos o benefício de Aposentadoria por Invalidez apenas descontando os valores recebidos a título de tutela. 

Int. 

  

0004652-85.2007.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308015579/2010 - ANTONIO CARLOS DALBON (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Ante ao novo erro de cálculo alegado, devolva-se os autos ao Contador externo nomeado para que, no prazo 

dd 05 (cinco) dias, apresente cálculos conclusivos para por fim à questão controversa. 

Int. 

  

0000377-59.2008.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308019460/2010 - OZILIA PEREIRA DA COSTA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Ante o teor da petição da Autarquia-Ré, constato que razão assiste àquela quanto à ocorrência de erro material. 

  

Prescreve o artigo 463, I, do Código de Processo Civil, que: 

  

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

  

Ainda nesse sentido: 

  

EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. POSSIBILIDADE DE 

CORREÇÃO. ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE INEXATIDÃO MATERIAL NO ACÓRDÃO, AUTORIZA-SE, NOS TERMOS 

DO ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A CORREÇÃO PELO PRÓPRIO JULGADOR, A 

QUALQUER TEMPO, DE OFÍCIO OU A REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA. 

QUESTÃO DE ORDEM QUE SE DECIDE NO SENTIDO DE ESCLARECER QUE O PROVIMENTO DO 

RECURSO IMPLICOU A PROCEDENCIA DO PEDIDO INICIAL. 

Decisão: 

A Turma, resolvendo questão de ordem, retificou erro material contido no dispositivo do acórdão do RE n. 161.174-0, 

para constar dele que o provimento do recurso extraordinário implicou a procedência do pedido inicial, condenado o 

recorrido nas custas e honorários de advogado, nos termos do voto do Relator. Unânime. 1ª. Turma, 17.10.95. 

(STF - RE-QO - QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Processo: 161174 UF: SP - SÃO 

PAULO; Relator: Ministro ILMAR GALVÃO DJ 01-12-1995 PP-41692 EMENT VOL-01811-03 PP-00616) 

  

Desse modo, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, ante o permissivo legal, consagrado no art. 463, I, do CPC, 

com já fora mencionado, a parte dispositiva da sentença. Assim, onde se lê: 

  

“Do exposto, com fundamento no laudo pericial realizado pelo mesmo, julgo PROCEDENTE a ação e condeno o INSS 

à implementação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ à parte autora, nos seguintes termos: 

  

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) OZÍLIA PEREIRA DA COSTA               

Benefício Concedido               APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  

Renda Mensal Atual (RMA)    UM SALÁRIO MÍNIMO          

Data de Início do Benefício (DIB)           20/11/2006              
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Renda Mensal Inicial (RMI)    R$ 350,00                

Data de Início do Pagamento (DIP)        01/06/2010              

Data da elaboração do cálculo (Posição) 01/06/2010              

  

Os atrasados correspondentes ao período compreendido entre 12/05/2009 e 30/04/2010 correspondem à R$ 20.903,23 

(vinte mil, novecentos e três reais e vinte e três centavos), conforme cálculo da Contadora Judicial desta Subseção, que 

fica fazendo parte integrante deste julgado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

           Oficie-se para implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

         Nesse sentido, fixo pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), por dia de descumprimento da 

presente determinação, a contar do (46º) quadragésimo sexto dia útil subseqüente à intimação da presente decisão, 

respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial, mediante 

desconto em folha (Lei nº 8.112/90, artigos 46 e 122), conforme preceitua o art. 14, V, parágrafo único, com a nova 

redação dada pela Lei nº 10.358/2001 c.c. o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. A multa ora fixada, nos 

termos do art. 14, acima citado, recairá na pessoa do ocupante do Cargo de Gerente Executivo do INSS em Bauru na 

data da intimação e será objeto, inclusive, de futura inscrição na Dívida ativa da União. Em nome dos princípios da 

economia e da celeridade processual, a execução da multa deverá ser procedida em autos apartados ao presente, a fim 

de que a sua execução não crie óbice a regular tramitação dos presentes autos. 

Defiro a tutela antecipada de ofício. Sem custas. Sem honorários. 

Saem os presentes intimados.” 

LEIA-SE: 

  

“Do exposto, com fundamento no laudo pericial realizado pelo mesmo, julgo PROCEDENTE a ação e condeno o INSS 

à implementação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ à parte autora, nos seguintes termos: 

  

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal)OZÍLIA PEREIRA DA COSTA                                

Benefício Concedido               APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  

Renda Mensal Atual (RMA)    UM SALÁRIO MÍNIMO          

Data de Início do Benefício (DIB)           20/11/2006              

Renda Mensal Inicial (RMI)    R$ 350,00                

Data de Início do Pagamento (DIP)        01/06/2010              

Data da elaboração do cálculo (Posição) 01/06/2010              

  

Os atrasados correspondentes ao período compreendido entre 20/11/2006 a 31/05/2010 correspondem à R$ 18.139,13 

(dezoito mil, cento e trinta e nove reais e treze centavos), conforme cálculo da Contadora Judicial desta Subseção, que 

fica fazendo parte integrante deste julgado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório, já descontados os valores 

pagos através do benefício de NB- 538.506.709-8, concedido através de antecipação dos efeitos da tutela. 

Determino seja cessado o benefício de NB- 538.506.709-8 quando da implantação do benefício ora concedido. 

           Oficie-se para implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

         Nesse sentido, fixo pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), por dia de descumprimento da 

presente determinação, a contar do (46º) quadragésimo sexto dia útil subseqüente à intimação da presente decisão, 

respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial, mediante 

desconto em folha (Lei nº 8.112/90, artigos 46 e 122), conforme preceitua o art. 14, V, parágrafo único, com a nova 

redação dada pela Lei nº 10.358/2001 c.c. o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. A multa ora fixada, nos 

termos do art. 14, acima citado, recairá na pessoa do ocupante do Cargo de Gerente Executivo do INSS em Bauru na 

data da intimação e será objeto, inclusive, de futura inscrição na Dívida ativa da União. Em nome dos princípios da 

economia e da celeridade processual, a execução da multa deverá ser procedida em autos apartados ao presente, a fim 

de que a sua execução não crie óbice a regular tramitação dos presentes autos. 

Defiro a tutela antecipada de ofício. Sem custas. Sem honorários. 

Saem os presentes intimados.” 

  

Cumpra-se, publique-se e intime-se. 

  

Avaré, data supra. 

  

0006417-23.2009.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308018710/2010 - ANTONIO SILVA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Quanto a petição da parte autora tem-se 

que o artigo 463, I, do Código de Processo Civil, determina que: 

  

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 
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Ainda nesse sentido: 

Acordão   Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE-QO - QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Processo: 161174 UF: SP - SÃO PAULO Órgão Julgador:   Data da decisão:   Documento:   

             

Fonte       DJ 01-12-1995 PP-41692 EMENT VOL-01811-03 PP-00616              

Relator(a)                ILMAR GALVÃO    

Decisão    A Turma, resolvendo questão de ordem, retificou erro material contido no dispositivo do acórdão do RE n. 

161.174-0, para constar dele que o provimento do recurso extraordinário implicou a procedência do pedido inicial, 

condenado o recorrido nas custas e honorários de advogado, nos termos do voto do Relator. Unânime. 1ª. Turma, 

17.10.95.  

Descrição                N.PP.:(6). Análise:(AAC). Revisão:(JBM). Inclusão: 03/11/05, (AAC). Alteração: 29/11/05, 

(SVF).      

Ementa               EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. 

POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO. ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.            

CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE INEXATIDAO MATERIAL NO ACÓRDÃO, AUTORIZA-SE, NOS TERMOS 

DO ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A CORREÇÃO PELO PRÓPRIO JULGADOR, A 

QUALQUER TEMPO, DE OFICIO OU A REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA.            QUESTÃO DE 

ORDEM QUE SE DECIDE NO SENTIDO DE ESCLARECER QUE O PROVIMENTO DO RECURSO IMPLICOU 

A PROCEDENCIA DO PEDIDO INICIAL.                

Referência Legislativa             LEG-FED LEI- 005869 ANO-1973 ART-00463 INC-00001 CPC-1973 CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL            

  

Assim, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, ante o permissivo legal, consagrado no art. 463, I, do CPC, com 

já fora mencionado. Dessa forma, onde se lê: 

“ 

**************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 2009.63.08.006417-3 

AUTOR: ANTONIO SILVA    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

  

SEGURADO: ANTONIO SILVA 

ESPÉCIE DO NB: AUXÍLIO-DOENÇA 

DIB: 09/12/2009 

DIP: 01/01/2010 

RMI: R$ 710,03 

DATA DO CÁLCULO: 04/02/2010 

**************************************************************** 

” 

Leia-se: 

“ 

**************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 2009.63.08.006417-3 

AUTOR: ANTONIO SILVA    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

  

SEGURADO: ANTONIO SILVA    

ESPÉCIE DO NB: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

DIB: 09/12/2009 

DIP: 01/01/2010 

RMI: R$ 710,03 

DATA DO CÁLCULO: 04/02/2010 

**************************************************************** 

“ 

Por sua vez, quanto a petição da parte ré, manifeste-se o Sr (a) Contador (a), no prazo de 10 dias. 

Após, vista a parte autora, por 10 dias. 

Finalmente, venham-me os autos conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 
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0003894-38.2009.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308018836/2010 - GERALDO RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Indefiro o requerido pela parte autora, uma vez que este Juízo, ante o teor do art. 463, do Código de Processo Civil, 

encerrou seu ofício jurisdicional, tendo sido prolatada e publicada sentença de mérito, sendo que qualquer 

descontentamento com deverá ser feito através do recurso próprio e adequado. 

Dê-se o regular processamento do feito. 

Int. 

  

0003997-45.2009.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308018815/2010 - BENEDITO ORTEGA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando que a sentença extinguiu o feito por excesso 

do limite de competência dos Juizados Especiais Federais e considerando que o valor correspondente as 12 (doze) 

parcelas vincendas são irrenunciáveis por se tratar de direito futuro, tem-se não há o que sanar na alegada sentença de 

extinção do feito, uma vez que a soma destas prestações futuras, quando do ajuizamento da ação, ultrapassam o teto 

estabelecido. 

Assim, Indefiro o pedido da parte autora por inexistir erro material. 

Int. 

  

0007161-18.2009.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308018708/2010 - MARIA APARECIDA DE SOUZA ANSELMO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante os 

Embargos de Declaração opostos pela parte ré, manifeste-se a parte autora, ora Embargada, no prazo de 05 dias. 

Após, conclusos. 

P. I. C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o requerimento da 

parte autora na inicial, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Neste sentido, fazendo jus a parte autora do benefício da justiça gratuita e ante a condenação da mesma na verba 

sucumbencial, tem-se que a execução desta fica suspensa nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50. 

Dê-se a baixa no sistema. 

Int. 

  

0003003-22.2006.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308018831/2010 - MARIA DA CONCEICAO GOES LOURENCO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003843-66.2005.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308018832/2010 - DIRCE DA SILVA ROSSITO (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003021-72.2008.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308018833/2010 - APARECIDA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0004652-85.2007.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308012275/2010 - ANTONIO CARLOS DALBON (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Ante ao alegado erro material noticiado pelo INSS, remetam-se os autos a Contador nomeado para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, verifique a existência de erro nos cálculos cálculo. 

Após, v. conclusos para decisão. 

Int. 

  

0002532-35.2008.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6308018829/2010 - LUZIA GIMENEZ (ADV. SP179173 - MARIA 

CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dê-se ciência 

da decisão lançada pela Justiça Federal de Ourinhos-SP. 

Após, certifique-se o trânsito em julgado, se for o caso, dando-se baixa no sistema. 

Int. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000001 

  

0000587-33.2010.4.03.6311 - ROBERTO ALVES CANUTO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0001309-38.2008.4.03.6311 - GERVALDO LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002082-20.2007.4.03.6311 - JOSENI FREITAS SOUZA (ADV. SP102430 - JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002591-14.2008.4.03.6311 - EDINALVA FONTES DOS SANTOS (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002618-26.2010.4.03.6311 - ELZA MARIA GUIMARAES RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003145-75.2010.4.03.6311 - MAYER ARLINDA MEDEIROS (ADV. SP292484 - TELMA CRISTINA AULICINO 

COSTA e ADV. SP295890 - LEONARDO ALVES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003550-14.2010.4.03.6311 - DENISE APARECIDA RINALDI (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES 

DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004029-07.2010.4.03.6311 - MARIA DAS GRACAS MENESES (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE 

CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004717-66.2010.4.03.6311 - ARMANDO RODRIGUES FREIRE (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA 

QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0005617-20.2008.4.03.6311 - FRANCISCO NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE 

PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0006409-71.2008.4.03.6311 - NIELMA DA SILVA (ADV. SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006486-12.2010.4.03.6311 - FLAUZINA DE OLIVEIRA BUENO (ADV. SP33693 - MANOEL RODRIGUES 

GUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006610-29.2009.4.03.6311 - ADELINA NOGUEIRA DE CARVALHO (ADV. SP235918 - SIDNEY AUGUSTO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007059-21.2008.4.03.6311 - PETTERSON LEITE DOS SANTOS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA 

FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007063-58.2008.4.03.6311 - ERIBERTO ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA 

FERREIRA DOS SANTOS e ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007135-74.2010.4.03.6311 - RICHARD LUIZ DE MELO MORAES (ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS 

DOS SANTOS e ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0007379-03.2010.4.03.6311 - JOSE OCTAVIO DE AMORIM FILGUEIRAS (ADV. SP119755 - LUCIANA 

GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007393-55.2008.4.03.6311 - CARLITO DE SOUZA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008723-53.2009.4.03.6311 - GILDA RINALDI DA SILVEIRA (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA 

QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000002 
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DECISÃO JEF 

  

0028717-63.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6311039494/2010 - JOSE ARNALDO DOS SANTOS (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Regularize a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sua representação processual, 

apresentando procuração ou substabelecimento original, sob pena do não recebimento do recurso. 

Intime-se. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora na petição inicial, para reconhecer a 

inexistência de relação jurídica que a obrigue a recolher contribuição previdenciária sobre 1/3 (um terço) constitucional. 

Em conseqüência, condeno a ré à restituição das contribuições indevidamente arrecadadas, observando-se a prescrição 

qüinqüenal. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de contribuição previdenciária sobre 1/3 (um 

terço) constitucional, devidamente acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo 

quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já 

expostos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

                       No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o 

prazo de 10 (dez) dias. 

                        Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições 

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de 

sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 

10:30 horas. 

 Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido 

o prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, cumpridas 

as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004968-84.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038196/2010 - CARLOS 

ALBERTO LEAL (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005410-50.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038199/2010 - MARIA DO 

SOCORRO DE ALMEIDA BRITO (ADV. SP201719 - LUIZ CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005400-06.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038200/2010 - ALEX 

GALVAO NAZATO (ADV. SP201719 - LUIZ CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005394-96.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038201/2010 - FABIANA GIL 

DELL ANTONIA (ADV. SP201719 - LUIZ CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0004984-38.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038202/2010 - IZILDA DE 

FATIMA REIS CARLOS (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005408-80.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038205/2010 - CLAUDIO DA 

SILVA (ADV. SP201719 - LUIZ CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004972-24.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038207/2010 - ADAO JOSE 

DA FONSECA (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005402-73.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038209/2010 - TANIA 

GUIMARAES LEAL (ADV. SP201719 - LUIZ CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005438-18.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038211/2010 - ERICA 

JEANINI DIAS DE MATTOS BRITO (ADV. SP201719 - LUIZ CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005430-41.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038214/2010 - SANDRA 

APARECIDA DE TOLEDO DIZ DIZ (ADV. SP201719 - LUIZ CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005000-89.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038217/2010 - CARLOS 

ALBERTO DE ARAÚJO (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004980-98.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038218/2010 - ERENILDE 

MARIA DE ARAUJO (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005444-25.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038220/2010 - MARIA 

TERESA FRASCINO FONSECA (ADV. SP201719 - LUIZ CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005445-10.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038235/2010 - SANDRA 

CASTANHO TAVEIRA (ADV. SP201719 - LUIZ CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005002-59.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038237/2010 - MARILENE 

DE JESUS (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0009289-02.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038241/2010 - LUIS CARLOS 

RODRIGUEZ PALACIOS COSTA (ADV. SP214009 - TIAGO ALVES COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004977-46.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038243/2010 - SOLANGE 

DAHER (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004955-85.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038245/2010 - EVALDO 

PEREIRA (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006107-71.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038247/2010 - MARIA 

ANGELICA APARECIDA MEZADRE (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004947-11.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038249/2010 - JOSE 

EMILIANO DO NASCIMENTO (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0005397-51.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038251/2010 - CACILDA 

RODRIGUES DOS SANTOS PERES (ADV. SP201719 - LUIZ CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005409-65.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038253/2010 - SERGIO DE 

LIMA FRANCISCO (ADV. SP201719 - LUIZ CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004965-32.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038255/2010 - EDSON 

BARROS TEIXEIRA (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005425-19.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038262/2010 - ALFREDO 

FERRARI DIZ DIZ (ADV. SP201719 - LUIZ CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004991-30.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038266/2010 - REGIANE 

FARAH (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004953-18.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038268/2010 - ANA 

SHIRLEY TOMAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004949-78.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038272/2010 - CLARISSA 

DUARTE DE CASTRO SOUZA (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004859-70.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038274/2010 - FERNANDO 

GOMES BEZERRA (ADV. SP229104 - LILIAN MUNIZ BAKHOS, SP224710 - CAROLINA CAPOCHIM DA ROZ) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004951-48.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038276/2010 - MARIA 

HELENA FERNANDES REIS (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0009161-79.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038591/2010 - MARCELO 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP294011 - BRUNO MARTINS DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0008121-28.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034249/2010 - LUIZ 

CARLOS DIAS SANTANA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO 

ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/2005 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/2005, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas 

e não gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a 

aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O 

montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre as férias indenizadas e correspondente 1/3, nos termos já esposados. 
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A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que o desconto da parcela relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o 

depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso 

não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001376-32.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034644/2010 - CLARICE 

FRANÇA DA SILVA SANTOS (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); ALINE FRANÇA DE ALCANTRA (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e 

julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da implantação do benefício 

de pensão por morte à parte autora, no montante de R$ 1.474,85 (UM MIL QUATROCENTOS E SETENTA E 

QUATRO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) , com DIB na data da cessação do NB nº 21/136125665-3     , 

em 26/07/2010, atualizados para o mês de novembro de 2010. 

Condeno o INSS a pagar os atrasados, no montante de R$ 4.775,15 (QUATRO MIL SETECENTOS E SETENTA E 

CINCO REAIS E QUINZE CENTAVOS) , atualizados para o mês de competência de novembro/2010, elaborados com 

base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como 

eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Outrossim, pelas razões já esboçadas, bem como a idade avançada da parte autora, entendo presentes os requisitos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, bem 

como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, razão pela qual defiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que restabeleça o benefício de pensão por 

morte em favor da parte autora, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal 

como crime de desobediência judicial. Oficie-se. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0008833-18.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311036788/2010 - WILSON 

ROBERTO GARCEZ ALVES (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO 

ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/2005 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/2005, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas 

e não gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a 

aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O 

montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre as férias indenizadas e correspondente 1/3, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 
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sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que o desconto da parcela relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o 

depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso 

não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004294-09.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034646/2010 - RODRIGO 

MORA OLIVEIRA (ADV. SP254220 - ADRIANA TAKAHASHI DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o 

processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de 

condenar o INSS ao cumprimento da implantação do benefício de pensão por morte à parte autora, no montante de R$ 

561,69 (QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) , com DIB na data do 

ajuizamento da presente ação, em 22/06/2010, atualizados para o mês de novembro de 2010. 

Condeno o INSS a pagar os atrasados, no montante de R$ 898,40 (OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS) , atualizados para o mês de competência de novembro/2010, elaborados com base no 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como 

eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Outrossim, pelas razões já esboçadas, bem como a idade avançada da parte autora, entendo presentes os requisitos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, bem 

como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, razão pela qual defiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que mantenha o benefício de pensão por 

morte em favor do autor, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como 

crime de desobediência judicial. Oficie-se. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
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recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0007646-43.2008.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311037976/2010 - MARCIA 

APARECIDA DA SILVA SANTOS (ADV. SP062891 - HELIO GREGORIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o 

pedido, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da implantação do benefício de pensão por morte à parte 

autora, no montante de R$ 833,77 (OITOCENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) , 

com DIB na data do ajuizamento da presente ação, em 04/11/2008, atualizados para o mês de dezembro de 2010. 

Condeno o INSS a pagar os atrasados, no montante de R$ 23.053,18 (VINTE E TRêS MIL CINQüENTA E TRêS 

REAIS E DEZOITO CENTAVOS) , atualizados para o mês de competência de dezembro/2010, elaborados com base 

no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como 

eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Outrossim, pelas razões já esboçadas, bem como a idade avançada da parte autora, entendo presentes os requisitos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, bem 

como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, razão pela qual defiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que restabeleça o benefício de pensão por 

morte em favor da parte autora, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal 

como crime de desobediência judicial. Oficie-se. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 
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a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005698-66.2008.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311037104/2010 - JOAO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente 

procedente o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a manter o benefício de auxílio-doença (NB nº B31/570.449.426-5 concedido em 

04/04/2007) até que se proceda a reabilitação da parte autora para outra atividade compatível com a sua restrição física, 

faixa etária e grau de escolaridade. 

Na impossibilidade de reabilitação da parte autora, deverá o INSS averiguar a existência dos requisitos ensejadores da 

aposentadoria por invalidez no caso em apreço. 

Considerando que o benefício ainda está ativo não há pagamento em parcelas vencidas. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente/restabeleça e mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob pena de cominação de 

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro a gratuidade de Justiça. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo mais que dos autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de declarar a 

inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente tão somente sobre as verbas pagas a 

título de férias convertidas em abono pecuniário e respectivo terço constitucional. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, incidente sobre as férias convertidas 

em abono pecuniário e terço constitucional, devidamente acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, 

parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos 

moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 417/593 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0007894-38.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034578/2010 - GILBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES 

DE MOURA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007620-74.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034579/2010 - LUIZ HELIO 

MUNARI (ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0007642-69.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038030/2010 - ESTER 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP247009 - LEANDRO FERNANDES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido, 

para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da implantação do benefício de pensão por morte à parte autora, no 

montante de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) - um salário mínimo, com DIB na data do ajuizamento da 

presente ação, em 06/10/2009, atualizados para o mês de dezembro de 2010. 

Condeno o INSS a pagar os atrasados, no montante de R$ 7.988,63 (SETE MIL NOVECENTOS E OITENTA E OITO 

REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizados para o mês de competência de dezembro/2010, elaborados 

com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem 

como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Outrossim, pelas razões já esboçadas, bem como a idade avançada da parte autora, entendo presentes os requisitos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, bem 

como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, razão pela qual defiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que restabeleça o benefício de pensão por 

morte em favor da parte autora, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal 

como crime de desobediência judicial. Oficie-se. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

                             Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º 

da Lei nº 1.060/50. 

                             Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as 

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da causa”. 

                        No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o 

prazo de 10 (dez) dias. 

                       Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições 

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de 
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sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 

10:30 horas. 

                                   Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

                        Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 

seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

                                   A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de 

manifestação de vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

                        Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela 

parte autora, e dê-se baixa. 

                        Sentença registrada eletronicamente. 

                        Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de: 

1) declarar a inexigibilidade do imposto de renda pessoa física incidente sobre as parcelas relativas às contribuições que 

a parte autora verteu ao Plano de Previdência Privada, indicado na inicial, a partir da vigência da lei 7.713/88, em 1º de 

janeiro de 1989, até a vigência da lei nº 9.250/95, em 31 de dezembro de 1995; 

2) determinar que a ré se abstenha de exigir do Fundo de Previdência Privada, indicado na inicial, o imposto de renda 

pessoa física proporcional, incidente sobre o benefício atualmente percebido ou de eventual resgate. Para tal 

proporcionalidade deverá ser considerado o total de contribuições vertidas ao fundo de previdência e o período de 1º de 

janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. 

3) Em conseqüência, e desde que requerido expressamente pedido de repetição do indébito, condeno a ré a restituir o 

montante indevidamente pago a título de IRPF, observada a prescrição qüinqüenal, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado: 

a) Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão, bem como apresente, no prazo 

de 30 (trinta) dias, demonstrativo contendo todas as contribuições da parte autora, relativas aos anos calendário de 1989 

a 1995, bem como informe a proporcionalidade desse período em relação ao total das contribuições vertidas a fim de 

possibilitar a identificação do montante a ser abatido no benefício vigente ou resgate. 

b) Decorrido o prazo supra, oficie-se à Receita Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 
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sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se posterior vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias. 

Decorridos os prazos e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar a 

expedição de ofício requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0007878-84.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034574/2010 - JOSÉ AURO 

DA CRUZ (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA 

APARECIDA PEDRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0007868-40.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034575/2010 - DALMIRO DE 

LA ROSA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007616-37.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034576/2010 - JOSE 

BATISTA PEREIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006622-09.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311036777/2010 - ANTONIO 

SERAFIM GOMES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES, 

SP293817 - GISELE VICENTE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

0008617-57.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311037084/2010 - MARISA 

CORREIA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0008615-87.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311037085/2010 - MANOEL 

ANGELO PEREZ DOS SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0008554-32.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311037221/2010 - ANTONIO 

CARLOS DA MATA BARRETO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0007685-69.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034190/2010 - ALBELA 

MAFRA BARRETO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até 

o advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se 

abstenha de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda 

pessoa física, cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do Manual de cálculos da Justiça Federal, inclusive com a aplicação da taxa 

Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser 

ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 
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incidente sobre os valores percebidos pelos autores a título de complementação de aposentadoria, especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 

9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha de exigir do 

Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja 

retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a tutela ora concedida é clara no sentido de impedir que a 

Fundação de Seguridade Social proceda ao desconto mensal da parcela relativa ao imposto de renda. Portanto, 

desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar, não mais poderá ser descontada. Como se 

isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0008154-86.2008.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311037322/2010 - DANIELE 

PEREIRA JOAQUIM (ADV. SP262397 - JOSE ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo 

com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, 

para o fim de condenar o INSS a conceder e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/530.605.612-8, DER de 

04/06/2008) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia judicial (DIB em 

20/02/2009), benefício este no montante de R$ 749,47 (SETECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E 

QUARENTA E SETE CENTAVOS) , em valor referente à competência de novembro de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (períodos em aberto a título de auxílio-doença e conversão 

para aposentadoria por invalidez), nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da Contadoria Judicial 

anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com base no Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais 
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pagamentos na esfera administrativa já efetuados, no montante de R$ 10.581,89 (DEZ MIL QUINHENTOS E 

OITENTA E UM REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) , atualizados até novembro de 2010. 

            Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que 

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a 

concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a 

impossibilita de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de 

benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, 

para que implemente o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo 

de outras penalidades legais. Oficie-se. 

                                   Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

                                   Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 

c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

                                   Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 

4º da Lei nº 1.060/50. 

                                   Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as 

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da causa”. 

                                   No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, 

tem o prazo de 10 (dez) dias. 

                                   Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo 

condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento 

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 

10:30 horas. 

                                   Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, cumpridas as formalidades legais, dê-

se baixa. 

                                   Sentença registrada eletronicamente. 

                                   Publique-se. Intimem-se. 

SÚMULA 

PROCESSO: 2008.63.11.008154-0 

AUTOR: DANIELE PEREIRA JOAQUIM   

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

SEGURADO: DANIELE PEREIRA JOAQUIM   

ESPÉCIE DO NB: auxílio doença com conversão em aposentadoria por invalidez 

RMA: R$ 749,47 

DIB: 04/06/2008 para o auxílio doença e 20/02/2009 para a aposentadoria por invalidez 

RMI: R$ 610,44 

DATA DO CÁLCULO: novembro de 2010 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: DE 04/06/2008 A 19/02/2009 para o auxílio doença e a partir de 

20/02/2009 para a aposentadoria por invalidez 

0002764-67.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034840/2010 - IRINEIA 

ALVES DE MELO (ADV. SP285088 - CECILIA MIRANDA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); MARIA DA GLORIA SOUZA DIEGUES (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do 

CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS a incluir a parte autora - Irinéia Alves 

de Melo - no rol de dependentes da pensão por morte deixada pelo segurado instituidor Benedito Tavares Diegues (NB 

nº 21/142201659-2), procedendo-se ao desdobramento do benefício em favor da parte autora com DIB na data do 

ajuizamento da presente ação, em 23/04/2010. 

                         A pensão será rateada em partes iguais entre os dependentes (art. 77, “caput”, Lei 8.213/91), quais 

sejam: a autora Irinéia Alves de Melo e a co-ré, Maria da Glória Souza Diegues. 

Condeno o INSS a pagar os atrasados, no montante de R$ 1.966,75 (UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS 

REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizados para o mês de competência de novembro/2010, elaborados 

com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem 

como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Outrossim, pelas razões já esboçadas, bem como a idade avançada da parte autora, entendo presentes os requisitos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, bem 

como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, razão pela qual defiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implante o benefício de pensão por morte 

em favor da parte autora, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como 

crime de desobediência judicial. Oficie-se. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

                             Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º 

da Lei nº 1.060/50. 

                             Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as 

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da causa”. 

                        No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o 

prazo de 10 (dez) dias. 

                       Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições 

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de 

sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 

10:30 horas. 

                                   Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

                        Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 

seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

                                   A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de 

manifestação de vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

                        Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela 

parte autora, e dê-se baixa. 

                        Sentença registrada eletronicamente. 

                        Publique-se. Intimem-se. 

  

0008694-03.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311038018/2010 - MARLENE 

RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP155694 - PAULO HENRIQUE CORREIA PERES ROMANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o 

pedido, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da implantação do benefício de pensão por morte à parte 

autora, no montante de R$ 558,62 (QUINHENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E SESSENTA E DOIS 

CENTAVOS) , com DIB na data do ajuizamento da presente ação, em 16/11/2009, atualizados para o mês de dezembro 

de 2010. 

Condeno o INSS a pagar os atrasados, no montante de R$ 2.339,32 (DOIS MIL TREZENTOS E TRINTA E NOVE 

REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) , atualizados para o mês de competência de dezembro/2010, elaborados com 

base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como 

eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Outrossim, pelas razões já esboçadas, bem como a idade avançada da parte autora, entendo presentes os requisitos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, bem 

como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, razão pela qual defiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para que mantenha o benefício de pensão por morte em favor da parte 

autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

                             Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º 

da Lei nº 1.060/50. 

                             Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as 
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custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da causa”. 

                        No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o 

prazo de 10 (dez) dias. 

                       Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições 

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de 

sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 

10:30 horas. 

                                   Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

                        Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 

seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

                                   A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de 

manifestação de vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

                        Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela 

parte autora, e dê-se baixa. 

                        Sentença registrada eletronicamente. 

                        Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/2005 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/2005, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas 

e não gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a aplicação da taxa 

Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser 

ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre as férias indenizadas e correspondente 1/3, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 
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contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que o desconto da parcela relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o 

depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso 

não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0008429-64.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311037330/2010 - LUIZ 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0008385-45.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311037331/2010 - CELIO 

PEREIRA DE AGUIAR (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0008431-34.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311037332/2010 - FRANCISCO 

ALDEMIR NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0008992-58.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311037333/2010 - EMANUEL 

NAZARENO FARIAS DE QUEIROZ (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES). 

  

0008294-52.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311037334/2010 - ANDERSON 

CORREA JOAQUIM (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0003585-08.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311033366/2010 - MARIA 

NAZINHA CAVALCANTE ALVES (ADV. SP158683 - VINÍCIUS RIBEIRO FERNANDEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, RESOLVO O MÉRITO, 

ACOLHENDO PARCIALMENTE O PEDIDO (art. 269, I, do CPC), para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar, em favor de MARIA NAZINHA CAVALCANTE ALVES, o benefício de 

pensão por morte, com RMI de R$ 352,66, desde a data do requerimento administrativo (DIB 25/02/2008), ressalvando 

que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 
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 Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas no importe de R$ 8.491,77 (OITO MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) ,conforme os cálculos da 

contadoria judicial. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0007708-15.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311035609/2010 - EULOGIO 

RODRIGUEZ REIGADA (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES 

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do 

CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI (inclusão da gratificação natalina na apuração do salário de benefício), 

consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente sentença, de forma que a renda mensal atual 

do demandante passe a ser de R$ 1.265,90 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS) , para o mês de outubro de 2010; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 59,04 (CINQüENTA E NOVE REAIS E QUATRO CENTAVOS) , 

atualizados até novembro de 2010, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os 

valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, para o pagamento dos valores das prestações vencidas e dê-se 

baixa. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0006382-20.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311035593/2010 - NATALICIO 

BRAULIO FERREIRA (ADV. SP18528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI (inclusão da gratificação natalina na apuração do salário de benefício), 

consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente sentença, de forma que a renda mensal atual 

do demandante passe a ser de R$ 616,60 (SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , para o 

mês de outubro de 2010; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 2.611,78 (DOIS MIL SEISCENTOS E ONZE REAIS E SETENTA E 

OITO CENTAVOS) , atualizados até novembro de 2010, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera 

administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 
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O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, para o pagamento dos valores das prestações vencidas e dê-se 

baixa. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0006001-80.2008.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311035553/2010 - JECE 

BORGES DE SOUZA (ADV. SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isto, julgo procedente o pedido e 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI, consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente 

sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 1.550,79 (UM MIL QUINHENTOS E 

CINQüENTA REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), para o mês de outubro de 2010; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 10.213,96 (DEZ MIL DUZENTOS E TREZE REAIS E NOVENTA E 

SEIS CENTAVOS) , atualizados até novembro de 2010, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera 

administrativa. 

Considerando o valor da condenação superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à 

parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassa esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 

3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório, no 

prazo de 5 (cinco) dias. Outrossim, a ausência de manifestação (acompanhada de procuração com poderes especiais), no 

prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de pequeno valor (RPV), renunciando ao 

excedente da condenação que supera o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como opção pelo 

recebimento via ofício precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório, dependendo da opção da parte autora, para o 

pagamento dos valores das prestações vencidas e dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0002896-61.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311037338/2010 - SILVIO 

GOMES SOBRINHO (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP204950 - KÁTIA HELENA 

FERNANDES SIMÕES AMARO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, determino a exclusão do INSS do feito, por 

ilegitimidade passiva ad causam, e em relação à autarquia, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, VI, do CPC. Em relação à União Federal, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no 

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de 

reconhecer o direito da parte à isenção tributária e declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de 

imposto de renda incidente sobre a aposentadoria por invalidez percebida pela parte autora. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre a aposentadoria da qual o autor é titular, nos termos já esposados. 

                   A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram 

instituídos os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o 

juiz conceder medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

                   A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação 

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da 

alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

                    No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou 

suficientemente demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

                    Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada 

pela ordem judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou 

execução do contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento 

desde já da tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência 

da parte autora. 
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                    Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do 

CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

                        Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da 

Lei nº 1.060/50. 

                        Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução 

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas 

nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0006383-05.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311035629/2010 - ANTONIO 

OTERO (ADV. SP18528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o 

processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI (inclusão da gratificação natalina na apuração do salário de benefício), 

consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente sentença, de forma que a renda mensal atual 

do demandante passe a ser de R$ 597,11 (QUINHENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E ONZE CENTAVOS), para 

o mês de outubro de 2010; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 1.471,77 (UM MIL QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS E 

SETENTA E SETE CENTAVOS), atualizados até novembro de 2010, elaborados com base no Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na 

esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, para o pagamento dos valores das prestações vencidas e dê-se 

baixa. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0010665-28.2006.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311035178/2010 - JOSE ALEIXO 

SOBRINHO (ADV. SP121191 - MOACIR FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido e 

extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI da aposentadoria por tempo de serviço do autor, consoante a planilha da 

Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a 

ser de R$ 1.776,25 (UM MIL SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) , para o 

mês de outubro de 2010; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 29,74 (VINTE E NOVE REAIS E SETENTA E QUATRO 

CENTAVOS) , atualizados até novembro de 2010, elaborados com base nos termos do Manual de Cálculos da Justiça 
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Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera 

administrativa. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo mais que dos autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de declarar a 

inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente tão somente sobre as verbas pagas a 

título de férias convertidas em abono pecuniário e respectivo terço constitucional. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, incidente sobre as férias convertidas 

em abono pecuniário e terço constitucional, devidamente acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, 

parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos 

moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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0006737-30.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311034590/2010 - MARIO 

CESAR SANTANA ALVES (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0008599-36.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311037641/2010 - ROBERTO 

FERNANDES RODRIGUES (ADV. SP285390 - CLEBER SILVA RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0008069-03.2008.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031502/2010 - MARIA 

MAFALDA TAFNER TERNI (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - 

PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, afastada a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam, julgo 

PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito de Norberto Terni à concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, desde a data do requerimento administrativo. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores apurados, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram a 

presente sentença, no importe de R$ 2.387,32 (DOIS MIL TREZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E TRINTA E 

DOIS CENTAVOS), observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0006384-87.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311035603/2010 - MILTON 

LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP18528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI (inclusão da gratificação natalina na apuração do salário de benefício), 

consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente sentença, de forma que a renda mensal atual 

do demandante passe a ser de R$ 973,14 (NOVECENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E QUATORZE CENTAVOS) 

, para o mês de outubro de 2010; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 5.817,54 (CINCO MIL OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS E 

CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até novembro de 2010, elaborados com base no Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais 

pagamentos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, para o pagamento dos valores das prestações vencidas e dê-se 

baixa. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0006380-50.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311035617/2010 - ORLANDO 

DE PAULA (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o 

INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI (inclusão da gratificação natalina na apuração do salário de benefício), 

consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente sentença, de forma que a renda mensal atual 

do demandante passe a ser de R$ 1.068,63 (UM MIL SESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA E TRêS 

CENTAVOS), para o mês de outubro de 2010; 
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2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 250,04 (DUZENTOS E CINQüENTA REAIS E QUATRO CENTAVOS), 

atualizados até novembro de 2010, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os 

valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, para o pagamento dos valores das prestações vencidas e dê-se 

baixa. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo os recursos de sentença 

apresentados pelo Autor e pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

  

0007042-14.2010.4.03.6311 - DESPACHO JEF Nr. 6311039589/2010 - MIDBEL REMIGIO DA SILVA JUNIOR 

(ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES 

BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005245-71.2008.4.03.6311 - DESPACHO JEF Nr. 6311039579/2010 - DOMINGOS BARBOZA DOS SANTOS 

(ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005767-98.2008.4.03.6311 - DESPACHO JEF Nr. 6311039580/2010 - JOAO RIBEIRO RAMOS (ADV. SP240117 - 

ERIK GUEDES NAVROCKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0007596-17.2008.4.03.6311 - DESPACHO JEF Nr. 6311039583/2010 - LUCAS DA SILVA SIMOES (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

            Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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0006209-64.2008.4.03.6311 - DESPACHO JEF Nr. 6311039555/2010 - ROSA MARIA PERES DOS SANTOS (ADV. 

SP189461 - ANDRÉ RICARDO BARCIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002815-15.2009.4.03.6311 - DESPACHO JEF Nr. 6311039556/2010 - GUIOMAR PEREIRA ALVES (ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004233-51.2010.4.03.6311 - DESPACHO JEF Nr. 6311039562/2010 - SERGIO FARIA DUQUE (ADV. SP071125 - 

VALTER WRIGHT); ELISABETE MACHADO MELLO FARIA DUQUE (ADV. SP071125 - VALTER WRIGHT) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

DECISÃO JEF 

  

0007832-95.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039234/2010 - ELIAS CELESTINO DA SILVA (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Em atenção ao informe prestado pela serventia, submeto a análise da litispendência/coisa 

julgada aventada no termo de prevenção positivo, durante a prolação da sentença de mérito - eis que compreende óbice 

processual apenas parcial. 

Manifeste-se o INSS sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

0003427-55.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039276/2010 - WELLINTON FLORENCIO BARBOSA (ADV. 

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Remetam-se os autos à Contadoria para cálculo, conforme acórdão proferido pela 

Turma Recursal de São Paulo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

1. Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta conjunta. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, os correntistas têm sustentado que os titulares das contas conjuntas 

possuem solidariedade ativa, a qual acarreta a legitimidade de qualquer deles para movimentar a conta, bem como para 

exigir do devedor o cumprimento da obrigação por inteiro, de acordo com o art. 264 do Código Civil. Assim, sendo 

credores solidários da instituição financeira, nos termos do art. 267 do CC, qualquer dos co-titulares pode exigir o 

crédito por inteiro. 

Em que pese já tenha esboçado entendimento diverso até em decorrência dos diversos incidentes ocorridos na execução 

de sentença de poupança, reconsidero o meu posicionamento anterior à luz da Jurisprudência mais recente dos Tribunais 

Superiores. Vejamos. 

Pois bem, no que refere à comprovação da legitimidade do co-titular da conta, a solução perpassa pela análise das regras 

cíveis atinentes à solidariedade. 

A conta poupança conjunta é um contrato de solidariedade ativa, podendo a demanda ser proposta por qualquer um dos 

co-titulares, pois ambos podem exigir o crédito na sua totalidade, nos termos do que dispõe o artigo 267 do Novo 

Código Civil. 

Noutros termos, a solidariedade decorrente da abertura de conta bancária conjunta é solidariedade ativa, pois cada um 

dos titulares está autorizado a movimentar livremente a conta. São, pois, credores solidários perante o banco. 

A propósito, quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do 

art. 267 do Código Civil: 

"Art. 267. Cada um dos credores solidários tem direito a exigir do devedor o cumprimento da prestação por inteiro."  
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O caso em tela se amolda ao estabelecido no art. 46, inciso I, do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação 

de litisconsórcio, e não em obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. Assim dispõe o mencionado 

dispositivo: 

 "Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando: 

  

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;(...)" 

  

  

Na mesma medida, por força do que dispõe o artigo 898 do Código Civil, qualquer dos titulares de uma conta poupança 

conjunta tem legitimidade para pleitear direitos referentes ao valor depositado já que se trata de uma solidariedade de 

credores. 

Logo, em sendo a co-titularidade de conta poupança uma espécie de solidariedade ativa, qualquer dos co-titulares está 

autorizado a movimentar a conta e pode exigir o crédito por inteiro, não sendo necessária a indicação de todos eles no 

processo. Tal possibilidade, no entanto, não afasta o dever da parte postulante comprovar a co-titularidade da conta 

sobre a qual visa obter a recomposição monetária. 

Em outro giro verbal, se a conta poupança possui duas titularidades que, em razão da solidariedade, podem ser 

exercidas individualmente, isto significa que apenas um dos titulares poderá sacar ou transferir qualquer saldo existente 

ou mesmo praticar qualquer ato em relação àquela conta, sendo possível, inclusive, o encerramento da conta poupança. 

Tal exercício atribui à parte autora o pleno exercício dos direitos vinculados àquela conta, de tal sorte que apenas ela é 

suficiente para reclamar o que entender de direito. 

Do exposto, decorre ainda a conclusão no sentido de que havendo a demonstração de que a parte autora é titular da 

conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do co-titular. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo 

AC 200761090044730 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1474003 

Relator(a) 

JUIZ RENATO BARTH 

Sigla do órgão 

TRF3 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010 PÁGINA: 194 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto 

do(a) Relator(a). 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DO CO-TITULAR DA CONTA. HIPÓTESE DE SOLIDARIEDADE ATIVA. POSSIBILIDADE DE 

RECLAMAR AS DIFERENÇAS POR QUAISQUER DOS TITULARES. O sistema jurídico brasileiro não conhece a 

figura no "litisconsórcio ativo necessário", sendo juridicamente impossível compelir quem quer que seja a litigar no 

pólo ativo de uma relação processual. É certo que o co-titular da conta que não integra a relação processual não será 

alcançado pelos efeitos da coisa julgada material que ali se formar, por força do art. 472 do Código de Processo Civil. 

Particularidade que pode, quando muito, interessar ao réu, para quem não está descartada a possibilidade de pagar duas 

vezes em virtude da mesma obrigação. A conta de poupança conjunta representa um contrato de solidariedade ativa, o 

que viabiliza que a demanda seja proposta por quaisquer dos co-titulares, por autorização específica do art. 267 do 

Código Civil de 2002. Precedentes. Nesse caso, o pagamento feito a um desses credores solidários acarreta a extinção 

da dívida, até o montante que foi pago (art. 269 do Código Civil), de tal forma que a CEF não teria o risco de duplo 

pagamento. Não tendo havido citação da CEF, não há como aplicar ao caso a regra do art. 515, § 3º, do CPC, impondo-

se prover o recurso, para anular a sentença e determinar o regular processamento do feito. Apelação a que se dá 

provimento. 

Data da Decisão 

22/07/2010 

Data da Publicação 

02/08/2010 

Processo 
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AG 00072672520104040000 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 26/05/2010 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONTA CONJUNTA. CO-TITULAR, DESNECESSIDADE DE 

INTEGRAÇÃO À LIDE. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. A co-titularidade das contas poupanças, em 

relação as quais se busca o crédito, induz apenas solidariedade ativa entre os co-titulares, ou seja, qualquer um dos 

titulares pode pleitear a totalidade do crédito sub judice. Quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de 

litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do art. 267 do Código Civil, ainda, o caso em tela se amolda ao 

estabelecido no art. 46, inciso I do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação de litisconsórcio, e não em 

obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. 

Data da Decisão 

11/05/2010 

Data da Publicação 

26/05/2010 

Processo 

AG 200704000199327 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 14/01/2009 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APADECO. POUPANÇA. SUBSTITUÍDOS FALECIDOS. LEGITIMIDADE 

ATIVA DOS SUCESSORES. CONTA-CONJUNTA. SOLIDARIEDADE ATIVA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA IDENTIDADE DO CO-TITULAR. 1. Embora no caso de morte do titular da ação seja efetuada 

a substituição processual pelo seu espólio, é admissível a simples habilitação dos seus herdeiros na hipótese de 

inexistência de patrimônio suscetível de abertura de inventário (RESP n. 254.180/RJ - Min. Vicente Leal). Não havendo 

notícia de que fora aberto o inventário dos titulares da conta-poupança falecidos, cabível a substituição processual na 

pessoa dos herdeiros, como realizado pela parte exeqüente. 2. Sendo a conta-poupança-conjunta um contrato de 

solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido por qualquer um dos credores na sua totalidade. Assim, havendo a 

demonstração de que o pai dos exeqüentes era titular da conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do 

co-titular. 

Data da Decisão 

02/12/2008 

Data da Publicação 

14/01/2009 

Diante do exposto, se e desde que comprovada pela parte autora a co-titularidade da conta poupança objeto da presente 

demanda, prossiga-se o feito. 

2. Passo agora a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta-poupança cujo titular é falecido, e que apenas alguns de 

seus herdeiros constam no pólo ativo. 

Já se encontra pacificado pela jurisprudência pátria a legitimidade ativa tanto do espólio quanto dos herdeiros para 

postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta-poupança cujo titular é falecido. 
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A questão aqui versa sobre a necessidade de incluir todos os herdeiros do falecido titular da conta ou a possibilidade da 

ação prosseguir apenas em nome de alguns herdeiros. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, têm ocorrido dos autores não conseguirem trazer para o pólo ativo 

todos os herdeiros do de cujus, principalmente quando estão em lugar incerto ou não sabido, ou quando residem em 

outro município/estado, o que, em tese, inviabilizaria o prosseguimento da ação, levando a sua extinção. 

Entretanto, adotar tal conduta implicaria em prejuízo ao herdeiro que, diligentemente, ajuizou a ação, buscando seus 

eventuais direitos. Até porque cada herdeiro tem legitimidade para exercer sobre a herança todos os direitos com ela 

compatíveis, e podem pleitear juntos ou separadamente. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo 

AC 200861050138145 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1432430 

Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES 

Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador TERCEIRA TURMA 

Fonte    DJF3 CJ1 DATA:08/09/2009 PÁGINA: 3970 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

Data da Decisão 13/08/2009 

  

Data da Publicação 08/09/2009 

Referência Legislativa  

CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-3 

Assim, entendo que a propositura da ação por apenas um herdeiro, ou por alguns deles, mas não todos, não impede o 

prosseguimento da ação, sendo parte legítima para postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes 

em conta-poupança de titular falecido, ficando responsável perante os demais herdeiros no tocante à cota parte que lhes 

cabe. 

Em caso de eventual procedência da ação, caberá aos demais herdeiros, não incluídos nesses autos, recorrerem às vias 

ordinárias para pleitear sua cota parte referente aos valores depositados neste Juízo. 

Dessa forma, considerando que a parte autora é herdeira do titular da conta poupança e que não há necessidade de 

habilitação de todos os herdeiros na presente demanda, reconsidero em parte a decisão anterior, devendo o feito 

prosseguir apenas em nome dos herdeiros já habilitados. 

Providencie a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

Intimem-se. 

  

0001313-07.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039034/2010 - ESPOLIO DE JOSE MARIA APARECIDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001400-60.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039038/2010 - ESPOLIO DE JOSE FERNANDES DOS 

SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0006589-19.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039370/2010 - ESPOLIO DE JOAO LAURINDO DE ARAUJO 

(ADV. SP155813 - LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

Por um equívoco deste Juizado, a presente demanda foi distribuída em face do INSS e não da Caixa Econômica Federal. 

Considerando que o pólo passivo do presente feito já se encontra devidamente regularizado e considerando os 

princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das 

partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo 

corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 
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Intimem-se. 

  

0005485-94.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039110/2010 - NADIR LOPES ALIPIO (ADV. SP184468 - 

RENATA ALÍPIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). A sentença de 

primeiro grau concedia prazo de 60(sessenta) dias após o trânsito em julgado, para cumprimento da determinação 

contida em seu dispositivo. 

Após análise do recurso interposto pela ré, a Turma Recursal confirmou a sentença e o respectivo acórdão foi 

publicado, ocorrendo o trânsito em julgado. 

Na decisão proferida por este juízo, o prazo de 60(sessenta) dias concedido já era por demais benevolente, haja vista já 

terem transcorridos mais de 120 (cento e vinte) dias após o acórdão proferido ter transitado em julgado, sendo que até a 

presente data não há notícia nos autos da satisfação da obrigação. 

Ante o acima exposto, defiro apenas parcialmente o pedido, devendo a CEF comprovar documentalmente, no prazo 

derradeiro de 15(quinze) dias, o cumprimento do julgado, sob pena de crime de desobediência judicial. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso 

o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0008962-23.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039467/2010 - SILVIO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP142821 - LUIZ SERGIO TRINDADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0008945-84.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039466/2010 - HELENICE FONTES ALVES (ADV. SP139048 

- LUIZ GONZAGA FARIA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0008981-29.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039468/2010 - TEREZA CRISTINA VIEIRA DA SILVA 

(ADV. SP083648 - ULDA FERNANDES DE LISBOA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009144-09.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039465/2010 - MARIA DOS SANTOS DE SOUSA SILVA 

(ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001770-39.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039278/2010 - ESPOLIO DE OSVALDO SIMOES (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

1. Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta-poupança cujo titular é falecido, e que apenas alguns de 

seus herdeiros constam no pólo ativo. 

Já se encontra pacificado pela jurisprudência pátria a legitimidade ativa tanto do espólio quanto dos herdeiros para 

postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta-poupança cujo titular é falecido. 

A questão aqui versa sobre a necessidade de incluir todos os herdeiros do falecido titular da conta ou a possibilidade da 

ação prosseguir apenas em nome de alguns herdeiros. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, têm ocorrido dos autores não conseguirem trazer para o pólo ativo 

todos os herdeiros do de cujus, principalmente quando estão em lugar incerto ou não sabido, ou quando residem em 

outro município/estado, o que, em tese, inviabilizaria o prosseguimento da ação, levando a sua extinção. 

Entretanto, adotar tal conduta implicaria em prejuízo ao herdeiro que, diligentemente, ajuizou a ação, buscando seus 

eventuais direitos. Até porque cada herdeiro tem legitimidade para exercer sobre a herança todos os direitos com ela 

compatíveis, e podem pleitear juntos ou separadamente. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo 

AC 200861050138145 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1432430 

Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES 

Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador TERCEIRA TURMA 
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Fonte    DJF3 CJ1 DATA:08/09/2009 PÁGINA: 3970 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

Data da Decisão 13/08/2009 

  

Data da Publicação 08/09/2009 

Referência Legislativa  

CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-3 

Assim, entendo que a propositura da ação por apenas um herdeiro, ou por alguns deles, mas não todos, não impede o 

prosseguimento da ação, sendo parte legítima para postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes 

em conta-poupança de titular falecido, ficando responsável perante os demais herdeiros no tocante à cota parte que lhes 

cabe. 

Em caso de eventual procedência da ação, caberá aos demais herdeiros, não incluídos nesses autos, recorrerem às vias 

ordinárias para pleitear sua cota parte referente aos valores depositados neste Juízo. 

Dessa forma, considerando que a parte autora é herdeira do titular da conta poupança e que não há necessidade de 

habilitação de todos os herdeiros na presente demanda, reconsidero em parte a decisão anterior, devendo o feito 

prosseguir apenas em nome dos herdeiros já habilitados. 

Providencie a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

2. Compulsando os autos virtuais, observo que a presente ação objetiva atualização de conta poupança de titular 

falecido e que a procuração está em nome do espólio. 

Para o regular prosseguimento do feito nos termos acima expostos, intime-se a parte autora para que proceda à 

regularização do pólo ativo da ação, para que passe a constar apenas o(s) herdeiro(s) do de cujus como autor(es) da 

presente demanda, devendo apresentar procuração em nome do(s) herdeiro(s) do(a) do falecido, e, caso não conste 

ainda nos autos, RG, CPF e comprovante de residência atual de cada um deles. 

Esclareça a parte autora, documentalmente, sua relação de parentesco com a titular da conta poupança indicada às fls 26 

do arquivo petprovas.pdf, considerando que os documentos acostados não são suficientes. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284, 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intimem-se. 

  

0000748-14.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039575/2010 - MARIA DE FATIMA DA LUZ (ADV. 

SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, 

SP018992 - ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR, SP237329 - FLAVIA LIAS SGOBI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. 

SP017510 - AYRTON PIMENTEL, SP281374 - MANUELA NISHIDA LEITÃO, SP018992 - ARMANDO RIBEIRO 

GONCALVES JUNIOR). Nego seguimento ao recurso interposto pela parte autora, uma vez que nos termos da Lei que 

instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão interlocutória que “defere medidas cautelares no curso do 

processo” e a sentença são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10259/2001. 

Remetam-se os autos à Justiça Estadual. 

Intime-se. 

  

0002722-18.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039140/2010 - LINDALVA PADILHA ALOY (ADV. 

SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); SIMONE PADILHA ALOY (ADV. SP190994 - 

LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); SERGIO PADILHA ALOY (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, 

1. Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta-poupança cujo titular é falecido, e que apenas alguns de 

seus herdeiros constam no pólo ativo. 

Já se encontra pacificado pela jurisprudência pátria a legitimidade ativa tanto do espólio quanto dos herdeiros para 

postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta-poupança cujo titular é falecido. 

A questão aqui versa sobre a necessidade de incluir todos os herdeiros do falecido titular da conta ou a possibilidade da 

ação prosseguir apenas em nome de alguns herdeiros. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, têm ocorrido dos autores não conseguirem trazer para o pólo ativo 

todos os herdeiros do de cujus, principalmente quando estão em lugar incerto ou não sabido, ou quando residem em 

outro município/estado, o que, em tese, inviabilizaria o prosseguimento da ação, levando a sua extinção. 
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Entretanto, adotar tal conduta implicaria em prejuízo ao herdeiro que, diligentemente, ajuizou a ação, buscando seus 

eventuais direitos. Até porque cada herdeiro tem legitimidade para exercer sobre a herança todos os direitos com ela 

compatíveis, e podem pleitear juntos ou separadamente. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo 

AC 200861050138145 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1432430 

Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES 

Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador TERCEIRA TURMA 

Fonte    DJF3 CJ1 DATA:08/09/2009 PÁGINA: 3970 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

Data da Decisão 13/08/2009 

  

Data da Publicação 08/09/2009 

Referência Legislativa  

CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-3 

Assim, entendo que a propositura da ação por apenas um herdeiro, ou por alguns deles, mas não todos, não impede o 

prosseguimento da ação, sendo parte legítima para postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes 

em conta-poupança de titular falecido, ficando responsável perante os demais herdeiros no tocante à cota parte que lhes 

cabe. 

Em caso de eventual procedência da ação, caberá aos demais herdeiros, não incluídos nesses autos, recorrerem às vias 

ordinárias para pleitear sua cota parte referente aos valores depositados neste Juízo. 

Dessa forma, considerando que a parte autora é herdeira do titular da conta poupança e que não há necessidade de 

habilitação de todos os herdeiros na presente demanda, reconsidero em parte a decisão anterior, devendo o feito 

prosseguir apenas em nome dos herdeiros já habilitados. 

Providencie a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

2. Entretanto, para o regular prosseguimento do feito nos termos acima expostos, intime-se a parte autora para que 

apresente certidão de óbito do Sr. Orlando Aloy, titular da conta poupança indicada na petição inicial. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284, 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intimem-se. 

  

0007387-14.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311038139/2010 - AUGUSTO PAIVA SALVADOR (ADV. 

SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Apresente a ré os extratos das contas fundiárias do autor, notadamente os relativos ao vínculo com a 

empresa PRODESAN, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a alegação da ré, concedo o 

prazo de 10 (dez) dias a fim de que comprove o saque da conta de FGTS que teria sido realizado pelo autor, por meio de 

documento por ele assinado, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se. 

  

0009404-23.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311038135/2010 - CRISTIANO MUNIZ DE CAMPOS MAIA 

(ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007678-14.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311038134/2010 - CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA (ADV. 

SP232969 - DOUGLAS LUIZ ABREU SOTELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0002360-16.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039352/2010 - ESPOLIO DE MARIA LUCIA VITTA (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 
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1. Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta conjunta. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, os correntistas têm sustentado que os titulares das contas conjuntas 

possuem solidariedade ativa, a qual acarreta a legitimidade de qualquer deles para movimentar a conta, bem como para 

exigir do devedor o cumprimento da obrigação por inteiro, de acordo com o art. 264 do Código Civil. Assim, sendo 

credores solidários da instituição financeira, nos termos do art. 267 do CC, qualquer dos co-titulares pode exigir o 

crédito por inteiro. 

Em que pese já tenha esboçado entendimento diverso até em decorrência dos diversos incidentes ocorridos na execução 

de sentença de poupança, reconsidero o meu posicionamento anterior à luz da Jurisprudência mais recente dos Tribunais 

Superiores. Vejamos. 

Pois bem, no que refere à comprovação da legitimidade do co-titular da conta, a solução perpassa pela análise das regras 

cíveis atinentes à solidariedade. 

A conta poupança conjunta é um contrato de solidariedade ativa, podendo a demanda ser proposta por qualquer um dos 

co-titulares, pois ambos podem exigir o crédito na sua totalidade, nos termos do que dispõe o artigo 267 do Novo 

Código Civil. 

Noutros termos, a solidariedade decorrente da abertura de conta bancária conjunta é solidariedade ativa, pois cada um 

dos titulares está autorizado a movimentar livremente a conta. São, pois, credores solidários perante o banco. 

A propósito, quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do 

art. 267 do Código Civil: 

"Art. 267. Cada um dos credores solidários tem direito a exigir do devedor o cumprimento da prestação por inteiro." 

  

O caso em tela se amolda ao estabelecido no art. 46, inciso I, do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação 

de litisconsórcio, e não em obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. Assim dispõe o mencionado 

dispositivo: 

"Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando: 

  

  

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;(...)" 

  

Na mesma medida, por força do que dispõe o artigo 898 do Código Civil, qualquer dos titulares de uma conta poupança 

conjunta tem legitimidade para pleitear direitos referentes ao valor depositado já que se trata de uma solidariedade de 

credores. 

Logo, em sendo a co-titularidade de conta poupança uma espécie de solidariedade ativa, qualquer dos co-titulares está 

autorizado a movimentar a conta e pode exigir o crédito por inteiro, não sendo necessária a indicação de todos eles no 

processo. Tal possibilidade, no entanto, não afasta o dever da parte postulante comprovar a co-titularidade da conta 

sobre a qual visa obter a recomposição monetária. 

Em outro giro verbal, se a conta poupança possui duas titularidades que, em razão da solidariedade, podem ser 

exercidas individualmente, isto significa que apenas um dos titulares poderá sacar ou transferir qualquer saldo existente 

ou mesmo praticar qualquer ato em relação àquela conta, sendo possível, inclusive, o encerramento da conta poupança. 

Tal exercício atribui à parte autora o pleno exercício dos direitos vinculados àquela conta, de tal sorte que apenas ela é 

suficiente para reclamar o que entender de direito. 

Do exposto, decorre ainda a conclusão no sentido de que havendo a demonstração de que a parte autora é titular da 

conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do co-titular. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo 

AC 200761090044730 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1474003 

Relator(a) 

JUIZ RENATO BARTH 

Sigla do órgão 

TRF3 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 
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DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010 PÁGINA: 194 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto 

do(a) Relator(a). 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DO CO-TITULAR DA CONTA. HIPÓTESE DE SOLIDARIEDADE ATIVA. POSSIBILIDADE DE 

RECLAMAR AS DIFERENÇAS POR QUAISQUER DOS TITULARES. O sistema jurídico brasileiro não conhece a 

figura no "litisconsórcio ativo necessário", sendo juridicamente impossível compelir quem quer que seja a litigar no 

pólo ativo de uma relação processual. É certo que o co-titular da conta que não integra a relação processual não será 

alcançado pelos efeitos da coisa julgada material que ali se formar, por força do art. 472 do Código de Processo Civil. 

Particularidade que pode, quando muito, interessar ao réu, para quem não está descartada a possibilidade de pagar duas 

vezes em virtude da mesma obrigação. A conta de poupança conjunta representa um contrato de solidariedade ativa, o 

que viabiliza que a demanda seja proposta por quaisquer dos co-titulares, por autorização específica do art. 267 do 

Código Civil de 2002. Precedentes. Nesse caso, o pagamento feito a um desses credores solidários acarreta a extinção 

da dívida, até o montante que foi pago (art. 269 do Código Civil), de tal forma que a CEF não teria o risco de duplo 

pagamento. Não tendo havido citação da CEF, não há como aplicar ao caso a regra do art. 515, § 3º, do CPC, impondo-

se prover o recurso, para anular a sentença e determinar o regular processamento do feito. Apelação a que se dá 

provimento. 

Data da Decisão 

22/07/2010 

Data da Publicação 

02/08/2010 

Processo 

AG 00072672520104040000 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 26/05/2010 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONTA CONJUNTA. CO-TITULAR, DESNECESSIDADE DE 

INTEGRAÇÃO À LIDE. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. A co-titularidade das contas poupanças, em 

relação as quais se busca o crédito, induz apenas solidariedade ativa entre os co-titulares, ou seja, qualquer um dos 

titulares pode pleitear a totalidade do crédito sub judice. Quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de 

litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do art. 267 do Código Civil, ainda, o caso em tela se amolda ao 

estabelecido no art. 46, inciso I do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação de litisconsórcio, e não em 

obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. 

Data da Decisão 

11/05/2010 

Data da Publicação 

26/05/2010 

Processo 

AG 200704000199327 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 14/01/2009 
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Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APADECO. POUPANÇA. SUBSTITUÍDOS FALECIDOS. LEGITIMIDADE 

ATIVA DOS SUCESSORES. CONTA-CONJUNTA. SOLIDARIEDADE ATIVA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA IDENTIDADE DO CO-TITULAR. 1. Embora no caso de morte do titular da ação seja efetuada 

a substituição processual pelo seu espólio, é admissível a simples habilitação dos seus herdeiros na hipótese de 

inexistência de patrimônio suscetível de abertura de inventário (RESP n. 254.180/RJ - Min. Vicente Leal). Não havendo 

notícia de que fora aberto o inventário dos titulares da conta-poupança falecidos, cabível a substituição processual na 

pessoa dos herdeiros, como realizado pela parte exeqüente. 2. Sendo a conta-poupança-conjunta um contrato de 

solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido por qualquer um dos credores na sua totalidade. Assim, havendo a 

demonstração de que o pai dos exeqüentes era titular da conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do 

co-titular. 

Data da Decisão 

02/12/2008 

Data da Publicação 

14/01/2009 

Diante do exposto, se e desde que comprovada pela parte autora a co-titularidade da conta poupança objeto da presente 

demanda, prossiga-se o feito. 

2. Passo agora a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta-poupança cujo titular é falecido, e que apenas alguns de 

seus herdeiros constam no pólo ativo. 

Já se encontra pacificado pela jurisprudência pátria a legitimidade ativa tanto do espólio quanto dos herdeiros para 

postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta-poupança cujo titular é falecido. 

A questão aqui versa sobre a necessidade de incluir todos os herdeiros do falecido titular da conta ou a possibilidade da 

ação prosseguir apenas em nome de alguns herdeiros. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, têm ocorrido dos autores não conseguirem trazer para o pólo ativo 

todos os herdeiros do de cujus, principalmente quando estão em lugar incerto ou não sabido, ou quando residem em 

outro município/estado, o que, em tese, inviabilizaria o prosseguimento da ação, levando a sua extinção. 

Entretanto, adotar tal conduta implicaria em prejuízo ao herdeiro que, diligentemente, ajuizou a ação, buscando seus 

eventuais direitos. Até porque cada herdeiro tem legitimidade para exercer sobre a herança todos os direitos com ela 

compatíveis, e podem pleitear juntos ou separadamente. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo 

AC 200861050138145 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1432430 

Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES 

Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador TERCEIRA TURMA 

Fonte    DJF3 CJ1 DATA:08/09/2009 PÁGINA: 3970 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

Data da Decisão 13/08/2009 

  

Data da Publicação 08/09/2009 

Referência Legislativa  

CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-3 

Assim, entendo que a propositura da ação por apenas um herdeiro, ou por alguns deles, mas não todos, não impede o 

prosseguimento da ação, sendo parte legítima para postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes 

em conta-poupança de titular falecido, ficando responsável perante os demais herdeiros no tocante à cota parte que lhes 

cabe. 

Em caso de eventual procedência da ação, caberá aos demais herdeiros, não incluídos nesses autos, recorrerem às vias 

ordinárias para pleitear sua cota parte referente aos valores depositados neste Juízo. 
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Dessa forma, considerando que a parte autora é herdeira do titular da conta poupança e que não há necessidade de 

habilitação de todos os herdeiros na presente demanda, reconsidero em parte a decisão anterior, devendo o feito 

prosseguir apenas em nome dos herdeiros já habilitados. 

3. Compulsando os autos virtuais, observo que a presente ação objetiva atualização de conta poupança de titular 

falecido e que a procuração está em nome do espólio. 

Para o regular prosseguimento do feito nos termos acima expostos, intime-se a parte autora para que proceda à 

regularização do pólo ativo da ação, para que passe a constar apenas o(s) herdeiro(s) do de cujus como autor(es) da 

presente demanda, devendo apresentar procuração em nome do(s) herdeiro(s) do(a) do falecido, e, caso não conste 

ainda nos autos, RG, CPF e comprovante de residência atual de cada um deles. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284, 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intimem-se. 

  

0009046-24.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039383/2010 - EDIVALDO DE PAULA RAMOS (ADV. 

SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1 - Esclareça a parte autora seu pedido de Auxílio-doença/Aposentadoria por 

Invalidez, considerando a análise e avaliação do seu estado de saúde e condição laboral no mesmo período - através do 

processo n. 200963110074590, a fim de afastar possível rediscussão de DER anterior (502.062.761-1) e afronta ao 

princípio da coisa julgada. 

2 - Suspendo, por ora, a perícia médica agendada. 

3 - Após, se esclarecido o período e afastada a hipótese de identidade de pedidos, proceda a Secretaria o reagendamento 

da perícia médica. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Torno sem efeito o mandado de citação expedido para o INSS. 

Cite-se o réu. 

  

0009289-02.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003856/2010 - LUIS CARLOS RODRIGUEZ PALACIOS 

COSTA (ADV. SP214009 - TIAGO ALVES COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0009161-79.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003857/2010 - MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP294011 - BRUNO MARTINS DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0001633-57.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039261/2010 - RODOLFO KEHDE DA SILVEIRA CALLADO 

(ADV. SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Recebo a petição protocolada em 05/08/2010 como emenda à inicial, devendo o presente feito prosseguir 

apenas em relação à conta poupança nº 0301.013.00073246-8. 

Proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

Cite-se a CEF. Intime-se. 

  

0006833-45.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039472/2010 - VILMA BATISTA DE SOUZA (ADV. 

SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1. Proceda a Serventia a requisição da cópia do processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo: 60 dias. 

2. Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

0005045-93.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311038971/2010 - NELSON MANUEL TAVARES DOS SANTOS 

(ADV. SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos em tutela antecipada. 
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1. A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em tela, os requisitos legais não estão presentes. 

Com efeito, realizada perícia médica por especialista em psiquiatria, o perito concluiu, pela capacidade laborativa do 

autor. 

Deste modo, ausente um dos requisitos previstos para a concessão da tutela. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

antecipada. 

Ante o exposto, por ora, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA. 

Intimem-se. 

2. Designo perícia por médico especialista em neurologista, a ser realizada nas dependências deste Juizado no dia 23 de 

fevereiro de 2011, às 11:30 horas. Na ocasião, a parte autora deverá trazer consigo todos os documentos médicos para 

viabilizar a perícia e, sobretudo, confirmar eventual enfermidade declinada, tais como exames, radiografias, receituários 

médicos. 

Intimem-se. 

  

0001880-09.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039577/2010 - CYNTHIA PISA (ADV. SP240117 - ERIK 

GUEDES NAVROCKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Considerando a petição da autarquia ré anexada aos autos em 17.12.2010, que noticia o cancelamento da dívida ativa 

existente contra a autora, expeça-se o RPV. 

Intimem-se. 

  

0002018-05.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039351/2010 - ESPOLIO DE JOAO FERNANDES (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

1. Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta-poupança cujo titular é falecido, e que apenas alguns de 

seus herdeiros constam no pólo ativo. 

Já se encontra pacificado pela jurisprudência pátria a legitimidade ativa tanto do espólio quanto dos herdeiros para 

postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta-poupança cujo titular é falecido. 

A questão aqui versa sobre a necessidade de incluir todos os herdeiros do falecido titular da conta ou a possibilidade da 

ação prosseguir apenas em nome de alguns herdeiros. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, têm ocorrido dos autores não conseguirem trazer para o pólo ativo 

todos os herdeiros do de cujus, principalmente quando estão em lugar incerto ou não sabido, ou quando residem em 

outro município/estado, o que, em tese, inviabilizaria o prosseguimento da ação, levando a sua extinção. 

Entretanto, adotar tal conduta implicaria em prejuízo ao herdeiro que, diligentemente, ajuizou a ação, buscando seus 

eventuais direitos. Até porque cada herdeiro tem legitimidade para exercer sobre a herança todos os direitos com ela 

compatíveis, e podem pleitear juntos ou separadamente. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo 

AC 200861050138145 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1432430 

Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES 

Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador TERCEIRA TURMA 

Fonte    DJF3 CJ1 DATA:08/09/2009 PÁGINA: 3970 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

Data da Decisão 13/08/2009 

  

Data da Publicação 08/09/2009 

Referência Legislativa  

CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-3 

Assim, entendo que a propositura da ação por apenas um herdeiro, ou por alguns deles, mas não todos, não impede o 

prosseguimento da ação, sendo parte legítima para postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes 
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em conta-poupança de titular falecido, ficando responsável perante os demais herdeiros no tocante à cota parte que lhes 

cabe. 

Em caso de eventual procedência da ação, caberá aos demais herdeiros, não incluídos nesses autos, recorrerem às vias 

ordinárias para pleitear sua cota parte referente aos valores depositados neste Juízo. 

Dessa forma, considerando que a parte autora é herdeira do titular da conta poupança e que não há necessidade de 

habilitação de todos os herdeiros na presente demanda, reconsidero em parte a decisão anterior, devendo o feito 

prosseguir apenas em nome dos herdeiros já habilitados. 

2. Compulsando os autos virtuais, observo que a presente ação objetiva atualização de conta poupança de titular 

falecido e que a procuração está em nome do espólio. 

Para o regular prosseguimento do feito nos termos acima expostos, intime-se a parte autora para que proceda à 

regularização do pólo ativo da ação, para que passe a constar apenas o(s) herdeiro(s) do de cujus como autor(es) da 

presente demanda, devendo apresentar procuração em nome do(s) herdeiro(s) do(a) do falecido, e, caso não conste 

ainda nos autos, RG, CPF e comprovante de residência atual de cada um deles. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284, 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0006622-09.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311035413/2010 - ANTONIO SERAFIM GOMES (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES, SP293817 - GISELE VICENTE) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006380-50.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311032515/2010 - ORLANDO DE PAULA (ADV. SP159869 - 

SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007708-15.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311034371/2010 - EULOGIO RODRIGUEZ REIGADA (ADV. 

SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0002548-09.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039584/2010 - ESPOLIO DE SHIRLEY DE ALMEIDA 

GONÇALVES (ADV. SP189674 - RODRIGO ANTONIO TORRES ARELLANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero em parte a decisão anterior, visto que, em consulta aos autos virtuais, verifiquei que a parte autora juntou 

cópia de decisão em que foi nomeado como inventariante do espólio da Sra. Shirley de Almeida Gonçalves. 

Dessa forma, dê-se prosseguimento do feito nos termos propostos. 

Intime-se. 

  

0002580-14.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039591/2010 - ESPOLIO DIAMANTINO AUGUSTO 

PEREIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta-poupança cujo titular é falecido, e que apenas alguns de 

seus herdeiros constam no pólo ativo. 

Já se encontra pacificado pela jurisprudência pátria a legitimidade ativa tanto do espólio quanto dos herdeiros para 

postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta-poupança cujo titular é falecido. 

A questão aqui versa sobre a necessidade de incluir todos os herdeiros do falecido titular da conta ou a possibilidade da 

ação prosseguir apenas em nome de alguns herdeiros. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, têm ocorrido dos autores não conseguirem trazer para o pólo ativo 

todos os herdeiros do de cujus, principalmente quando estão em lugar incerto ou não sabido, ou quando residem em 

outro município/estado, o que, em tese, inviabilizaria o prosseguimento da ação, levando a sua extinção. 

Entretanto, adotar tal conduta implicaria em prejuízo ao herdeiro que, diligentemente, ajuizou a ação, buscando seus 

eventuais direitos. Até porque cada herdeiro tem legitimidade para exercer sobre a herança todos os direitos com ela 

compatíveis, e podem pleitear juntos ou separadamente. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo 

AC 200861050138145 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1432430 

Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES 
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Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador TERCEIRA TURMA 

Fonte    DJF3 CJ1 DATA:08/09/2009 PÁGINA: 3970 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

Data da Decisão 13/08/2009 

  

Data da Publicação 08/09/2009 

Referência Legislativa  

CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-3 

Assim, entendo que a propositura da ação por apenas um herdeiro, ou por alguns deles, mas não todos, não impede o 

prosseguimento da ação, sendo parte legítima para postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes 

em conta-poupança de titular falecido, ficando responsável perante os demais herdeiros no tocante à cota parte que lhes 

cabe. 

Em caso de eventual procedência da ação, caberá aos demais herdeiros, não incluídos nesses autos, recorrerem às vias 

ordinárias para pleitear sua cota parte referente aos valores depositados neste Juízo. 

Dessa forma, considerando que a parte autora é herdeira do titular da conta poupança e que não há necessidade de 

habilitação de todos os herdeiros na presente demanda, reconsidero em parte a decisão anterior, devendo o feito 

prosseguir apenas em nome dos herdeiros já habilitados. 

Providencie a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

2. Compulsando os autos virtuais, observo que a presente ação objetiva atualização de conta poupança de titular 

falecido e que a procuração está em nome do espólio. 

Para o regular prosseguimento do feito nos termos acima expostos, intime-se a parte autora para que proceda à 

regularização do pólo ativo da ação, para que passe a constar apenas o(s) herdeiro(s) do de cujus como autor(es) da 

presente demanda, devendo apresentar procuração em nome do(s) herdeiro(s) do(a) do falecido, e, caso não conste 

ainda nos autos, RG, CPF e comprovante de residência atual de cada um deles. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284, 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

3. No mesmo prazo, emende o autor sua inicial, carreando para os autos o número da caderneta de poupança. 

Intimem-se. 

  

0004869-17.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039561/2010 - DURVALINA CARMO DA CONCEICAO 

(ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a 

determinação contida na decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) 

dias, quanto à alegação da ré de que os valores retidos na conta fundiária se referem a pensão alimentícia reservada ao 

beneficiário, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, se em termos, tornem conclusos. 

  

0008699-25.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311038136/2010 - CLAUDIO ROGERIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP143547 - LUIZ HENRIQUE SOARES NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005163-74.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311038137/2010 - JOSE CARDOZO RODRIGUES FILHO (ADV. 

SP125969 - JOELMA DE OLIVEIRA MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0009222-37.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311038125/2010 - SEVERINA LUIZ DOS SANTOS (ADV. 

SP258067 - CAMILA SANT'ANNA NEVES); JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP258067 - CAMILA 

SANT'ANNA NEVES); ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP258067 - CAMILA SANT'ANNA NEVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista à parte autora da proposta 

de acordo apresentada pela ré, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 
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0009289-02.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311009202/2010 - LUIS CARLOS RODRIGUEZ PALACIOS 

COSTA (ADV. SP214009 - TIAGO ALVES COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Vistos,etc. 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela ré. Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos à conclusão para sentença. 

Intime-se. 

  

0007387-14.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008741/2010 - AUGUSTO PAIVA SALVADOR (ADV. 

SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Cite-se. 

  

0007583-47.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311032451/2010 - BERNARDO RIBEIRO LIMA (ADV. SP089651 

- MARCO ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0002551-61.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039588/2010 - OSCAR MAGALHAES (ADV. SP085057 - 

FLORIVALDO BORGES DE QUEIROZ, SP170493 - PAULO SÉRGIO GOMES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta conjunta. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, os correntistas têm sustentado que os titulares das contas conjuntas 

possuem solidariedade ativa, a qual acarreta a legitimidade de qualquer deles para movimentar a conta, bem como para 

exigir do devedor o cumprimento da obrigação por inteiro, de acordo com o art. 264 do Código Civil. Assim, sendo 

credores solidários da instituição financeira, nos termos do art. 267 do CC, qualquer dos co-titulares pode exigir o 

crédito por inteiro. 

Em que pese já tenha esboçado entendimento diverso até em decorrência dos diversos incidentes ocorridos na execução 

de sentença de poupança, reconsidero o meu posicionamento anterior à luz da Jurisprudência mais recente dos Tribunais 

Superiores. Vejamos. 

Pois bem, no que refere à comprovação da legitimidade do co-titular da conta, a solução perpassa pela análise das regras 

cíveis atinentes à solidariedade. 

A conta poupança conjunta é um contrato de solidariedade ativa, podendo a demanda ser proposta por qualquer um dos 

co-titulares, pois ambos podem exigir o crédito na sua totalidade, nos termos do que dispõe o artigo 267 do Novo 

Código Civil. 

Noutros termos, a solidariedade decorrente da abertura de conta bancária conjunta é solidariedade ativa, pois cada um 

dos titulares está autorizado a movimentar livremente a conta. São, pois, credores solidários perante o banco. 

A propósito, quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do 

art. 267 do Código Civil: 

"Art. 267. Cada um dos credores solidários tem direito a exigir do devedor o cumprimento da prestação por inteiro." 

  

O caso em tela se amolda ao estabelecido no art. 46, inciso I, do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação 

de litisconsórcio, e não em obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. Assim dispõe o mencionado 

dispositivo: 

"Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando: 

  

  

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;(...)" 
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Na mesma medida, por força do que dispõe o artigo 898 do Código Civil, qualquer dos titulares de uma conta poupança 

conjunta tem legitimidade para pleitear direitos referentes ao valor depositado já que se trata de uma solidariedade de 

credores. 

Logo, em sendo a co-titularidade de conta poupança uma espécie de solidariedade ativa, qualquer dos co-titulares está 

autorizado a movimentar a conta e pode exigir o crédito por inteiro, não sendo necessária a indicação de todos eles no 

processo. Tal possibilidade, no entanto, não afasta o dever da parte postulante comprovar a co-titularidade da conta 

sobre a qual visa obter a recomposição monetária. 

Em outro giro verbal, se a conta poupança possui duas titularidades que, em razão da solidariedade, podem ser 

exercidas individualmente, isto significa que apenas um dos titulares poderá sacar ou transferir qualquer saldo existente 

ou mesmo praticar qualquer ato em relação àquela conta, sendo possível, inclusive, o encerramento da conta poupança. 

Tal exercício atribui à parte autora o pleno exercício dos direitos vinculados àquela conta, de tal sorte que apenas ela é 

suficiente para reclamar o que entender de direito. 

Do exposto, decorre ainda a conclusão no sentido de que havendo a demonstração de que a parte autora é titular da 

conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do co-titular. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo 

AC 200761090044730 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1474003 

Relator(a) 

JUIZ RENATO BARTH 

Sigla do órgão 

TRF3 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010 PÁGINA: 194 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto 

do(a) Relator(a). 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DO CO-TITULAR DA CONTA. HIPÓTESE DE SOLIDARIEDADE ATIVA. POSSIBILIDADE DE 

RECLAMAR AS DIFERENÇAS POR QUAISQUER DOS TITULARES. O sistema jurídico brasileiro não conhece a 

figura no "litisconsórcio ativo necessário", sendo juridicamente impossível compelir quem quer que seja a litigar no 

pólo ativo de uma relação processual. É certo que o co-titular da conta que não integra a relação processual não será 

alcançado pelos efeitos da coisa julgada material que ali se formar, por força do art. 472 do Código de Processo Civil. 

Particularidade que pode, quando muito, interessar ao réu, para quem não está descartada a possibilidade de pagar duas 

vezes em virtude da mesma obrigação. A conta de poupança conjunta representa um contrato de solidariedade ativa, o 

que viabiliza que a demanda seja proposta por quaisquer dos co-titulares, por autorização específica do art. 267 do 

Código Civil de 2002. Precedentes. Nesse caso, o pagamento feito a um desses credores solidários acarreta a extinção 

da dívida, até o montante que foi pago (art. 269 do Código Civil), de tal forma que a CEF não teria o risco de duplo 

pagamento. Não tendo havido citação da CEF, não há como aplicar ao caso a regra do art. 515, § 3º, do CPC, impondo-

se prover o recurso, para anular a sentença e determinar o regular processamento do feito. Apelação a que se dá 

provimento. 

Data da Decisão 

22/07/2010 

Data da Publicação 

02/08/2010 

Processo 

AG 00072672520104040000 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 26/05/2010 

Decisão 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONTA CONJUNTA. CO-TITULAR, DESNECESSIDADE DE 

INTEGRAÇÃO À LIDE. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. A co-titularidade das contas poupanças, em 

relação as quais se busca o crédito, induz apenas solidariedade ativa entre os co-titulares, ou seja, qualquer um dos 

titulares pode pleitear a totalidade do crédito sub judice. Quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de 

litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do art. 267 do Código Civil, ainda, o caso em tela se amolda ao 

estabelecido no art. 46, inciso I do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação de litisconsórcio, e não em 

obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. 

Data da Decisão 

11/05/2010 

Data da Publicação 

26/05/2010 

Processo 

AG 200704000199327 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 14/01/2009 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APADECO. POUPANÇA. SUBSTITUÍDOS FALECIDOS. LEGITIMIDADE 

ATIVA DOS SUCESSORES. CONTA-CONJUNTA. SOLIDARIEDADE ATIVA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA IDENTIDADE DO CO-TITULAR. 1. Embora no caso de morte do titular da ação seja efetuada 

a substituição processual pelo seu espólio, é admissível a simples habilitação dos seus herdeiros na hipótese de 

inexistência de patrimônio suscetível de abertura de inventário (RESP n. 254.180/RJ - Min. Vicente Leal). Não havendo 

notícia de que fora aberto o inventário dos titulares da conta-poupança falecidos, cabível a substituição processual na 

pessoa dos herdeiros, como realizado pela parte exeqüente. 2. Sendo a conta-poupança-conjunta um contrato de 

solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido por qualquer um dos credores na sua totalidade. Assim, havendo a 

demonstração de que o pai dos exeqüentes era titular da conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do 

co-titular. 

Data da Decisão 

02/12/2008 

Data da Publicação 

14/01/2009 

Diante do exposto, se e desde que comprovada pela parte autora a co-titularidade da conta poupança objeto da presente 

demanda, prossiga-se o feito. 

Intimem-se. 

  

0008862-05.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039373/2010 - ANTONIO MARTA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal 

providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Na hipótese de depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF ou do 

advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

1. Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta conjunta. 
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Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, os correntistas têm sustentado que os titulares das contas conjuntas 

possuem solidariedade ativa, a qual acarreta a legitimidade de qualquer deles para movimentar a conta, bem como para 

exigir do devedor o cumprimento da obrigação por inteiro, de acordo com o art. 264 do Código Civil. Assim, sendo 

credores solidários da instituição financeira, nos termos do art. 267 do CC, qualquer dos co-titulares pode exigir o 

crédito por inteiro. 

Em que pese já tenha esboçado entendimento diverso até em decorrência dos diversos incidentes ocorridos na execução 

de sentença de poupança, reconsidero o meu posicionamento anterior à luz da Jurisprudência mais recente dos Tribunais 

Superiores. Vejamos. 

Pois bem, no que refere à comprovação da legitimidade do co-titular da conta, a solução perpassa pela análise das regras 

cíveis atinentes à solidariedade. 

A conta poupança conjunta é um contrato de solidariedade ativa, podendo a demanda ser proposta por qualquer um dos 

co-titulares, pois ambos podem exigir o crédito na sua totalidade, nos termos do que dispõe o artigo 267 do Novo 

Código Civil. 

Noutros termos, a solidariedade decorrente da abertura de conta bancária conjunta é solidariedade ativa, pois cada um 

dos titulares está autorizado a movimentar livremente a conta. São, pois, credores solidários perante o banco. 

A propósito, quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do 

art. 267 do Código Civil: 

"Art. 267. Cada um dos credores solidários tem direito a exigir do devedor o cumprimento da prestação por inteiro." 

  

O caso em tela se amolda ao estabelecido no art. 46, inciso I, do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação 

de litisconsórcio, e não em obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. Assim dispõe o mencionado 

dispositivo: 

"Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando: 

  

  

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;(...)" 

  

Na mesma medida, por força do que dispõe o artigo 898 do Código Civil, qualquer dos titulares de uma conta poupança 

conjunta tem legitimidade para pleitear direitos referentes ao valor depositado já que se trata de uma solidariedade de 

credores. 

Logo, em sendo a co-titularidade de conta poupança uma espécie de solidariedade ativa, qualquer dos co-titulares está 

autorizado a movimentar a conta e pode exigir o crédito por inteiro, não sendo necessária a indicação de todos eles no 

processo. Tal possibilidade, no entanto, não afasta o dever da parte postulante comprovar a co-titularidade da conta 

sobre a qual visa obter a recomposição monetária. 

Em outro giro verbal, se a conta poupança possui duas titularidades que, em razão da solidariedade, podem ser 

exercidas individualmente, isto significa que apenas um dos titulares poderá sacar ou transferir qualquer saldo existente 

ou mesmo praticar qualquer ato em relação àquela conta, sendo possível, inclusive, o encerramento da conta poupança. 

Tal exercício atribui à parte autora o pleno exercício dos direitos vinculados àquela conta, de tal sorte que apenas ela é 

suficiente para reclamar o que entender de direito. 

Do exposto, decorre ainda a conclusão no sentido de que havendo a demonstração de que a parte autora é titular da 

conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do co-titular. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo 

AC 200761090044730 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1474003 

Relator(a) 

JUIZ RENATO BARTH 

Sigla do órgão 

TRF3 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010 PÁGINA: 194 

Decisão 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto 

do(a) Relator(a). 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DO CO-TITULAR DA CONTA. HIPÓTESE DE SOLIDARIEDADE ATIVA. POSSIBILIDADE DE 

RECLAMAR AS DIFERENÇAS POR QUAISQUER DOS TITULARES. O sistema jurídico brasileiro não conhece a 

figura no "litisconsórcio ativo necessário", sendo juridicamente impossível compelir quem quer que seja a litigar no 

pólo ativo de uma relação processual. É certo que o co-titular da conta que não integra a relação processual não será 

alcançado pelos efeitos da coisa julgada material que ali se formar, por força do art. 472 do Código de Processo Civil. 

Particularidade que pode, quando muito, interessar ao réu, para quem não está descartada a possibilidade de pagar duas 

vezes em virtude da mesma obrigação. A conta de poupança conjunta representa um contrato de solidariedade ativa, o 

que viabiliza que a demanda seja proposta por quaisquer dos co-titulares, por autorização específica do art. 267 do 

Código Civil de 2002. Precedentes. Nesse caso, o pagamento feito a um desses credores solidários acarreta a extinção 

da dívida, até o montante que foi pago (art. 269 do Código Civil), de tal forma que a CEF não teria o risco de duplo 

pagamento. Não tendo havido citação da CEF, não há como aplicar ao caso a regra do art. 515, § 3º, do CPC, impondo-

se prover o recurso, para anular a sentença e determinar o regular processamento do feito. Apelação a que se dá 

provimento. 

Data da Decisão 

22/07/2010 

Data da Publicação 

02/08/2010 

Processo 

AG 00072672520104040000 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 26/05/2010 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONTA CONJUNTA. CO-TITULAR, DESNECESSIDADE DE 

INTEGRAÇÃO À LIDE. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. A co-titularidade das contas poupanças, em 

relação as quais se busca o crédito, induz apenas solidariedade ativa entre os co-titulares, ou seja, qualquer um dos 

titulares pode pleitear a totalidade do crédito sub judice. Quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de 

litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do art. 267 do Código Civil, ainda, o caso em tela se amolda ao 

estabelecido no art. 46, inciso I do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação de litisconsórcio, e não em 

obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. 

Data da Decisão 

11/05/2010 

Data da Publicação 

26/05/2010 

Processo 

AG 200704000199327 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 14/01/2009 

Decisão 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APADECO. POUPANÇA. SUBSTITUÍDOS FALECIDOS. LEGITIMIDADE 

ATIVA DOS SUCESSORES. CONTA-CONJUNTA. SOLIDARIEDADE ATIVA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA IDENTIDADE DO CO-TITULAR. 1. Embora no caso de morte do titular da ação seja efetuada 

a substituição processual pelo seu espólio, é admissível a simples habilitação dos seus herdeiros na hipótese de 

inexistência de patrimônio suscetível de abertura de inventário (RESP n. 254.180/RJ - Min. Vicente Leal). Não havendo 

notícia de que fora aberto o inventário dos titulares da conta-poupança falecidos, cabível a substituição processual na 

pessoa dos herdeiros, como realizado pela parte exeqüente. 2. Sendo a conta-poupança-conjunta um contrato de 

solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido por qualquer um dos credores na sua totalidade. Assim, havendo a 

demonstração de que o pai dos exeqüentes era titular da conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do 

co-titular. 

Data da Decisão 

02/12/2008 

Data da Publicação 

14/01/2009 

Diante do exposto, se e desde que comprovada pela parte autora a co-titularidade da conta poupança objeto da presente 

demanda, prossiga-se o feito. 

2. Passo agora a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta-poupança cujo titular é falecido, e que apenas alguns de 

seus herdeiros constam no pólo ativo. 

Já se encontra pacificado pela jurisprudência pátria a legitimidade ativa tanto do espólio quanto dos herdeiros para 

postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta-poupança cujo titular é falecido. 

A questão aqui versa sobre a necessidade de incluir todos os herdeiros do falecido titular da conta ou a possibilidade da 

ação prosseguir apenas em nome de alguns herdeiros. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, têm ocorrido dos autores não conseguirem trazer para o pólo ativo 

todos os herdeiros do de cujus, principalmente quando estão em lugar incerto ou não sabido, ou quando residem em 

outro município/estado, o que, em tese, inviabilizaria o prosseguimento da ação, levando a sua extinção. 

Entretanto, adotar tal conduta implicaria em prejuízo ao herdeiro que, diligentemente, ajuizou a ação, buscando seus 

eventuais direitos. Até porque cada herdeiro tem legitimidade para exercer sobre a herança todos os direitos com ela 

compatíveis, e podem pleitear juntos ou separadamente. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo 

AC 200861050138145 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1432430 

Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES 

Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador TERCEIRA TURMA 

Fonte    DJF3 CJ1 DATA:08/09/2009 PÁGINA: 3970 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

Data da Decisão 13/08/2009 

  

Data da Publicação 08/09/2009 

Referência Legislativa  

CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-3 

Assim, entendo que a propositura da ação por apenas um herdeiro, ou por alguns deles, mas não todos, não impede o 

prosseguimento da ação, sendo parte legítima para postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes 

em conta-poupança de titular falecido, ficando responsável perante os demais herdeiros no tocante à cota parte que lhes 

cabe. 

Em caso de eventual procedência da ação, caberá aos demais herdeiros, não incluídos nesses autos, recorrerem às vias 

ordinárias para pleitear sua cota parte referente aos valores depositados neste Juízo. 

Dessa forma, considerando que a parte autora é herdeira do titular da conta poupança e que não há necessidade de 

habilitação de todos os herdeiros na presente demanda, reconsidero em parte a decisão anterior, devendo o feito 

prosseguir apenas em nome dos herdeiros já habilitados. 
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Providencie a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

3. Compulsando os autos virtuais, observo que a presente ação objetiva atualização de conta poupança de titular 

falecido e que a procuração está em nome do espólio. 

Para o regular prosseguimento do feito nos termos acima expostos, intime-se a parte autora para que proceda à 

regularização do pólo ativo da ação, para que passe a constar apenas o(s) herdeiro(s) do de cujus como autor(es) da 

presente demanda, devendo apresentar procuração em nome do(s) herdeiro(s) do(a) do falecido, e, caso não conste 

ainda nos autos, RG, CPF e comprovante de residência atual de cada um deles. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284, 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intimem-se. 

  

0001972-16.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039294/2010 - ESPOLIO DE ADALBERTO DE SOUZA 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002015-50.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039295/2010 - ESPOLIO ANTONIO ANDRE AMARAL 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002016-35.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039322/2010 - ESPOLIO ROSA LOPES CARNEIRO (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0001604-07.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039224/2010 - ESPOLIO DE JOAQUIM MAGALHAES 

MEDEIROS (ADV. SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1. Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta conjunta. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, os correntistas têm sustentado que os titulares das contas conjuntas 

possuem solidariedade ativa, a qual acarreta a legitimidade de qualquer deles para movimentar a conta, bem como para 

exigir do devedor o cumprimento da obrigação por inteiro, de acordo com o art. 264 do Código Civil. Assim, sendo 

credores solidários da instituição financeira, nos termos do art. 267 do CC, qualquer dos co-titulares pode exigir o 

crédito por inteiro. 

Em que pese já tenha esboçado entendimento diverso até em decorrência dos diversos incidentes ocorridos na execução 

de sentença de poupança, reconsidero o meu posicionamento anterior à luz da Jurisprudência mais recente dos Tribunais 

Superiores. Vejamos. 

Pois bem, no que refere à comprovação da legitimidade do co-titular da conta, a solução perpassa pela análise das regras 

cíveis atinentes à solidariedade. 

A conta poupança conjunta é um contrato de solidariedade ativa, podendo a demanda ser proposta por qualquer um dos 

co-titulares, pois ambos podem exigir o crédito na sua totalidade, nos termos do que dispõe o artigo 267 do Novo 

Código Civil. 

Noutros termos, a solidariedade decorrente da abertura de conta bancária conjunta é solidariedade ativa, pois cada um 

dos titulares está autorizado a movimentar livremente a conta. São, pois, credores solidários perante o banco. 

A propósito, quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do 

art. 267 do Código Civil: 

"Art. 267. Cada um dos credores solidários tem direito a exigir do devedor o cumprimento da prestação por inteiro." 

  

O caso em tela se amolda ao estabelecido no art. 46, inciso I, do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação 

de litisconsórcio, e não em obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. Assim dispõe o mencionado 

dispositivo: 

"Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando: 

  

  

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;(...)" 
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Na mesma medida, por força do que dispõe o artigo 898 do Código Civil, qualquer dos titulares de uma conta poupança 

conjunta tem legitimidade para pleitear direitos referentes ao valor depositado já que se trata de uma solidariedade de 

credores. 

Logo, em sendo a co-titularidade de conta poupança uma espécie de solidariedade ativa, qualquer dos co-titulares está 

autorizado a movimentar a conta e pode exigir o crédito por inteiro, não sendo necessária a indicação de todos eles no 

processo. Tal possibilidade, no entanto, não afasta o dever da parte postulante comprovar a co-titularidade da conta 

sobre a qual visa obter a recomposição monetária. 

Em outro giro verbal, se a conta poupança possui duas titularidades que, em razão da solidariedade, podem ser 

exercidas individualmente, isto significa que apenas um dos titulares poderá sacar ou transferir qualquer saldo existente 

ou mesmo praticar qualquer ato em relação àquela conta, sendo possível, inclusive, o encerramento da conta poupança. 

Tal exercício atribui à parte autora o pleno exercício dos direitos vinculados àquela conta, de tal sorte que apenas ela é 

suficiente para reclamar o que entender de direito. 

Do exposto, decorre ainda a conclusão no sentido de que havendo a demonstração de que a parte autora é titular da 

conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do co-titular. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo 

AC 200761090044730 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1474003 

Relator(a) 

JUIZ RENATO BARTH 

Sigla do órgão 

TRF3 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010 PÁGINA: 194 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto 

do(a) Relator(a). 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DO CO-TITULAR DA CONTA. HIPÓTESE DE SOLIDARIEDADE ATIVA. POSSIBILIDADE DE 

RECLAMAR AS DIFERENÇAS POR QUAISQUER DOS TITULARES. O sistema jurídico brasileiro não conhece a 

figura no "litisconsórcio ativo necessário", sendo juridicamente impossível compelir quem quer que seja a litigar no 

pólo ativo de uma relação processual. É certo que o co-titular da conta que não integra a relação processual não será 

alcançado pelos efeitos da coisa julgada material que ali se formar, por força do art. 472 do Código de Processo Civil. 

Particularidade que pode, quando muito, interessar ao réu, para quem não está descartada a possibilidade de pagar duas 

vezes em virtude da mesma obrigação. A conta de poupança conjunta representa um contrato de solidariedade ativa, o 

que viabiliza que a demanda seja proposta por quaisquer dos co-titulares, por autorização específica do art. 267 do 

Código Civil de 2002. Precedentes. Nesse caso, o pagamento feito a um desses credores solidários acarreta a extinção 

da dívida, até o montante que foi pago (art. 269 do Código Civil), de tal forma que a CEF não teria o risco de duplo 

pagamento. Não tendo havido citação da CEF, não há como aplicar ao caso a regra do art. 515, § 3º, do CPC, impondo-

se prover o recurso, para anular a sentença e determinar o regular processamento do feito. Apelação a que se dá 

provimento. 

Data da Decisão 

22/07/2010 

Data da Publicação 

02/08/2010 

Processo 

AG 00072672520104040000 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 26/05/2010 

Decisão 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONTA CONJUNTA. CO-TITULAR, DESNECESSIDADE DE 

INTEGRAÇÃO À LIDE. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. A co-titularidade das contas poupanças, em 

relação as quais se busca o crédito, induz apenas solidariedade ativa entre os co-titulares, ou seja, qualquer um dos 

titulares pode pleitear a totalidade do crédito sub judice. Quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de 

litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do art. 267 do Código Civil, ainda, o caso em tela se amolda ao 

estabelecido no art. 46, inciso I do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação de litisconsórcio, e não em 

obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. 

Data da Decisão 

11/05/2010 

Data da Publicação 

26/05/2010 

Processo 

AG 200704000199327 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 14/01/2009 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APADECO. POUPANÇA. SUBSTITUÍDOS FALECIDOS. LEGITIMIDADE 

ATIVA DOS SUCESSORES. CONTA-CONJUNTA. SOLIDARIEDADE ATIVA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA IDENTIDADE DO CO-TITULAR. 1. Embora no caso de morte do titular da ação seja efetuada 

a substituição processual pelo seu espólio, é admissível a simples habilitação dos seus herdeiros na hipótese de 

inexistência de patrimônio suscetível de abertura de inventário (RESP n. 254.180/RJ - Min. Vicente Leal). Não havendo 

notícia de que fora aberto o inventário dos titulares da conta-poupança falecidos, cabível a substituição processual na 

pessoa dos herdeiros, como realizado pela parte exeqüente. 2. Sendo a conta-poupança-conjunta um contrato de 

solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido por qualquer um dos credores na sua totalidade. Assim, havendo a 

demonstração de que o pai dos exeqüentes era titular da conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do 

co-titular. 

Data da Decisão 

02/12/2008 

Data da Publicação 

14/01/2009 

Diante do exposto, se e desde que comprovada pela parte autora a co-titularidade da conta poupança objeto da presente 

demanda, prossiga-se o feito. 

2. Passo agora a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta-poupança cujo titular é falecido, e que apenas alguns de 

seus herdeiros constam no pólo ativo. 

Já se encontra pacificado pela jurisprudência pátria a legitimidade ativa tanto do espólio quanto dos herdeiros para 

postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta-poupança cujo titular é falecido. 

A questão aqui versa sobre a necessidade de incluir todos os herdeiros do falecido titular da conta ou a possibilidade da 

ação prosseguir apenas em nome de alguns herdeiros. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, têm ocorrido dos autores não conseguirem trazer para o pólo ativo 

todos os herdeiros do de cujus, principalmente quando estão em lugar incerto ou não sabido, ou quando residem em 

outro município/estado, o que, em tese, inviabilizaria o prosseguimento da ação, levando a sua extinção. 

Entretanto, adotar tal conduta implicaria em prejuízo ao herdeiro que, diligentemente, ajuizou a ação, buscando seus 

eventuais direitos. Até porque cada herdeiro tem legitimidade para exercer sobre a herança todos os direitos com ela 

compatíveis, e podem pleitear juntos ou separadamente. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo 
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AC 200861050138145 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1432430 

Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES 

Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador TERCEIRA TURMA 

Fonte    DJF3 CJ1 DATA:08/09/2009 PÁGINA: 3970 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

Data da Decisão 13/08/2009 

  

Data da Publicação 08/09/2009 

Referência Legislativa  

CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-3 

Assim, entendo que a propositura da ação por apenas um herdeiro, ou por alguns deles, mas não todos, não impede o 

prosseguimento da ação, sendo parte legítima para postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes 

em conta-poupança de titular falecido, ficando responsável perante os demais herdeiros no tocante à cota parte que lhes 

cabe. 

Em caso de eventual procedência da ação, caberá aos demais herdeiros, não incluídos nesses autos, recorrerem às vias 

ordinárias para pleitear sua cota parte referente aos valores depositados neste Juízo. 

Dessa forma, considerando que a parte autora é herdeira do titular da conta poupança e que não há necessidade de 

habilitação de todos os herdeiros na presente demanda, reconsidero em parte a decisão anterior, devendo o feito 

prosseguir apenas em nome dos herdeiros já habilitados. 

Providencie a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

3. Compulsando os autos virtuais, observo que a presente ação objetiva atualização de conta poupança de titular 

falecido. 

Para o regular prosseguimento do feito nos termos acima expostos, esclareça a parte autora, documentalmente, sua 

relação de parentesco com o titular da conta poupança indicada às fls 16 do arquivo petprovas.pdf, Sr. Joaquim 

Magalhães Medeiros, bem como comprove ser sua sucessora, devendo para tanto apresentar certidão do óbito. 

Intime-se ainda a parte autora para que proceda à regularização do pólo ativo da ação, para que passe a constar apenas 

o(s) herdeiro(s) do de cujus como autor(es) da presente demanda, devendo apresentar procuração em nome do(s) 

herdeiro(s) do(a) do falecido, e, caso não conste ainda nos autos, RG, CPF e comprovante de residência atual de cada 

um deles. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Com a manifestação da parte autora, providencie a Serventia as alterações cadastrais pertinentes e tornem os autos 

conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

0001076-70.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311037786/2010 - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA REGO 

(ADV. SP253523 - GABRIEL ELIAS MUNIZ PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Considerando as alegações vertidas em contestação, comprove a ré a existência da ação que 

teria originado o depósito recursal, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do 

processo. 

  

0001629-20.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039253/2010 - ROGERIO KEHDE DA SILVEIRA CALLADO 

(ADV. SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Recebo a petição protocolada em 05/08/2010 como emenda à inicial, devendo o presente feito prosseguir 

apenas em relação à conta poupança nº 0301.013.00073247-6. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

Cite-se a CEF. Intime-se. 

  

0002896-61.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008327/2010 - SILVIO GOMES SOBRINHO (ADV. SP124077 

- CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Vistos, 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

Para o regular prosseguimento do feito nos termos da decisão anterior, intime-se a parte autora para que proceda à 

regularização do pólo ativo da ação, para que passe a constar apenas o(s) herdeiro(s) do de cujus como autor(es) da 

presente demanda, devendo apresentar procuração em nome do(s) herdeiro(s) do(a) do falecido, e, caso não conste 

ainda nos autos, RG, CPF e comprovante de residência atual de cada um deles. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284, 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intimem-se. 

  

0001313-07.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039101/2010 - ESPOLIO DE JOSE MARIA APARECIDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001400-60.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039123/2010 - ESPOLIO DE JOSE FERNANDES DOS 

SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da certidão aposta nos autos, 

redesigno as perícias nos processos abaixo relacionados. 

 Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias, competindo aos 

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas, e a trazer documento oficial com foto, RG, CPF 

e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir. 

 As perícias na especialidade de, CARDIOLOGIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

 Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado 

comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua 

ausência decorreu de motivo de força maior. 

 Autos/autor/advogado/data da perícia: 

  

2008.63.11.001873-8 

DEBORA FERNANDES DE FIGUEIREDO (MENOR) 

Dra. AUGUSTA DE RAEFFRAY BARBOSA-SP184291 

Perícia médica:(25/02/2011 13:30:00-CARDIOLOGIA) 

  

2009.63.11.002776-8 

ODETE ROSA ANACLETO 

Dr. RODRIGO MOREIRA LIMA-SP190535 

Perícia médica:(25/02/2011 14:15:00-CARDIOLOGIA) 

  

2010.63.11.003357-6 

DIVA ALVES PERCIRA 

Dr. FABIO BORGES BLAS RODRIGUES-SP153037 

Perícia médica:(25/02/2011 14:00:00-CARDIOLOGIA) 

  

2010.63.11.004106-8 

MARIA JOSE SILVA 

Dra. DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO-SP149140 

Perícia médica:(25/02/2011 15:45:00-CARDIOLOGIA) 

  

2010.63.11.004115-9 

LUIS CARLOS ALVES DE MOURA 

Dra. LEDA MARIA SILVA DA ROCHA-SP130161 

Perícia médica:(25/02/2011 16:00:00-CARDIOLOGIA) 

  

2010.63.11.004546-3 

JOSEVALTO HENRIQUE DA SILVA 

Dra. PRISCILA FERNANDES-SP174243 

Perícia médica:(25/02/2011 14:30:00-CARDIOLOGIA) 

  

2010.63.11.005131-1 

MANOELA ALVES CORREIA 

Dra. CAROLINA DA SILVA GARCIA-SP233993 

Perícia médica:(25/02/2011 15:30:00-CARDIOLOGIA) 
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2010.63.11.007583-2 

BERNARDO RIBEIRO LIMA 

Dr. MARCO ANTONIO NOVAES-SP089651 

Perícia médica: (25/02/2011 14:45:00-CARDIOLOGIA) 

  

2010.63.11.007931-0 

HIBERNON FERREIRA DE LIMA 

Dra. ÁUREA CARVALHO RODRIGUES-SP170533 

Perícia médica:(25/02/2011 15:00:00-CARDIOLOGIA) 

  

2010.63.11.008073-6 

VILMA CALDAS PEREIRA 

ALINE ORSETTI NOBRE-SP177945 

Perícia médica:(25/02/2011 15:15:00-CARDIOLOGIA) 

  

Intimem-se. 

  

0004115-75.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039564/2010 - LUIS CARLOS ALVES DE MOURA (ADV. 

SP130161 - LEDA MARIA SILVA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007931-65.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039571/2010 - HIBERNON FERREIRA DE LIMA (ADV. 

SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004546-12.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039573/2010 - JOSEVALTO HENRIQUE DA SILVA (ADV. 

SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0003357-96.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039567/2010 - DIVA ALVES PERCIRA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004106-16.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039569/2010 - MARIA JOSE SILVA (ADV. SP149140 - 

DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008073-69.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039570/2010 - VILMA CALDAS PEREIRA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

0007583-47.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039572/2010 - BERNARDO RIBEIRO LIMA (ADV. SP089651 

- MARCO ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0001873-17.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039568/2010 - DEBORA FERNANDES DE FIGUEIREDO 

(MENOR) (ADV. SP184291 - AUGUSTA DE RAEFFRAY BARBOSA, SP185301 - LUIZ FERNANDO BARROS 

CARLÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005131-64.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039565/2010 - MANOELA ALVES CORREIA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002776-18.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039566/2010 - ODETE ROSA ANACLETO (ADV. SP190535 - 

RODRIGO MOREIRA LIMA, SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0007832-95.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311034304/2010 - ELIAS CELESTINO DA SILVA (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Manifeste-se o INSS sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, à Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 457/593 

Intime-se. 

  

0000879-52.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039084/2010 - EDUARDO MARQUES (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista à CEF da petição protocolada pela parte autora, pelo prazo de 10(dez) dias. 

Intime-se. 

  

0001859-62.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039286/2010 - ESPOLIO DE FOUAD HANNA DIB BECK 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1. Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta conjunta. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, os correntistas têm sustentado que os titulares das contas conjuntas 

possuem solidariedade ativa, a qual acarreta a legitimidade de qualquer deles para movimentar a conta, bem como para 

exigir do devedor o cumprimento da obrigação por inteiro, de acordo com o art. 264 do Código Civil. Assim, sendo 

credores solidários da instituição financeira, nos termos do art. 267 do CC, qualquer dos co-titulares pode exigir o 

crédito por inteiro. 

Em que pese já tenha esboçado entendimento diverso até em decorrência dos diversos incidentes ocorridos na execução 

de sentença de poupança, reconsidero o meu posicionamento anterior à luz da Jurisprudência mais recente dos Tribunais 

Superiores. Vejamos. 

Pois bem, no que refere à comprovação da legitimidade do co-titular da conta, a solução perpassa pela análise das regras 

cíveis atinentes à solidariedade. 

A conta poupança conjunta é um contrato de solidariedade ativa, podendo a demanda ser proposta por qualquer um dos 

co-titulares, pois ambos podem exigir o crédito na sua totalidade, nos termos do que dispõe o artigo 267 do Novo 

Código Civil. 

Noutros termos, a solidariedade decorrente da abertura de conta bancária conjunta é solidariedade ativa, pois cada um 

dos titulares está autorizado a movimentar livremente a conta. São, pois, credores solidários perante o banco. 

A propósito, quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do 

art. 267 do Código Civil: 

"Art. 267. Cada um dos credores solidários tem direito a exigir do devedor o cumprimento da prestação por inteiro." 

  

O caso em tela se amolda ao estabelecido no art. 46, inciso I, do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação 

de litisconsórcio, e não em obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. Assim dispõe o mencionado 

dispositivo: 

"Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando: 

  

  

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;(...)" 

  

Na mesma medida, por força do que dispõe o artigo 898 do Código Civil, qualquer dos titulares de uma conta poupança 

conjunta tem legitimidade para pleitear direitos referentes ao valor depositado já que se trata de uma solidariedade de 

credores. 

Logo, em sendo a co-titularidade de conta poupança uma espécie de solidariedade ativa, qualquer dos co-titulares está 

autorizado a movimentar a conta e pode exigir o crédito por inteiro, não sendo necessária a indicação de todos eles no 

processo. Tal possibilidade, no entanto, não afasta o dever da parte postulante comprovar a co-titularidade da conta 

sobre a qual visa obter a recomposição monetária. 

Em outro giro verbal, se a conta poupança possui duas titularidades que, em razão da solidariedade, podem ser 

exercidas individualmente, isto significa que apenas um dos titulares poderá sacar ou transferir qualquer saldo existente 

ou mesmo praticar qualquer ato em relação àquela conta, sendo possível, inclusive, o encerramento da conta poupança. 

Tal exercício atribui à parte autora o pleno exercício dos direitos vinculados àquela conta, de tal sorte que apenas ela é 

suficiente para reclamar o que entender de direito. 

Do exposto, decorre ainda a conclusão no sentido de que havendo a demonstração de que a parte autora é titular da 

conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do co-titular. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 
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Processo 

AC 200761090044730 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1474003 

Relator(a) 

JUIZ RENATO BARTH 

Sigla do órgão 

TRF3 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010 PÁGINA: 194 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto 

do(a) Relator(a). 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DO CO-TITULAR DA CONTA. HIPÓTESE DE SOLIDARIEDADE ATIVA. POSSIBILIDADE DE 

RECLAMAR AS DIFERENÇAS POR QUAISQUER DOS TITULARES. O sistema jurídico brasileiro não conhece a 

figura no "litisconsórcio ativo necessário", sendo juridicamente impossível compelir quem quer que seja a litigar no 

pólo ativo de uma relação processual. É certo que o co-titular da conta que não integra a relação processual não será 

alcançado pelos efeitos da coisa julgada material que ali se formar, por força do art. 472 do Código de Processo Civil. 

Particularidade que pode, quando muito, interessar ao réu, para quem não está descartada a possibilidade de pagar duas 

vezes em virtude da mesma obrigação. A conta de poupança conjunta representa um contrato de solidariedade ativa, o 

que viabiliza que a demanda seja proposta por quaisquer dos co-titulares, por autorização específica do art. 267 do 

Código Civil de 2002. Precedentes. Nesse caso, o pagamento feito a um desses credores solidários acarreta a extinção 

da dívida, até o montante que foi pago (art. 269 do Código Civil), de tal forma que a CEF não teria o risco de duplo 

pagamento. Não tendo havido citação da CEF, não há como aplicar ao caso a regra do art. 515, § 3º, do CPC, impondo-

se prover o recurso, para anular a sentença e determinar o regular processamento do feito. Apelação a que se dá 

provimento. 

Data da Decisão 

22/07/2010 

Data da Publicação 

02/08/2010 

Processo 

AG 00072672520104040000 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 26/05/2010 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONTA CONJUNTA. CO-TITULAR, DESNECESSIDADE DE 

INTEGRAÇÃO À LIDE. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. A co-titularidade das contas poupanças, em 

relação as quais se busca o crédito, induz apenas solidariedade ativa entre os co-titulares, ou seja, qualquer um dos 

titulares pode pleitear a totalidade do crédito sub judice. Quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de 

litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do art. 267 do Código Civil, ainda, o caso em tela se amolda ao 

estabelecido no art. 46, inciso I do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação de litisconsórcio, e não em 

obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. 

Data da Decisão 

11/05/2010 

Data da Publicação 

26/05/2010 

Processo 
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AG 200704000199327 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 14/01/2009 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APADECO. POUPANÇA. SUBSTITUÍDOS FALECIDOS. LEGITIMIDADE 

ATIVA DOS SUCESSORES. CONTA-CONJUNTA. SOLIDARIEDADE ATIVA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA IDENTIDADE DO CO-TITULAR. 1. Embora no caso de morte do titular da ação seja efetuada 

a substituição processual pelo seu espólio, é admissível a simples habilitação dos seus herdeiros na hipótese de 

inexistência de patrimônio suscetível de abertura de inventário (RESP n. 254.180/RJ - Min. Vicente Leal). Não havendo 

notícia de que fora aberto o inventário dos titulares da conta-poupança falecidos, cabível a substituição processual na 

pessoa dos herdeiros, como realizado pela parte exeqüente. 2. Sendo a conta-poupança-conjunta um contrato de 

solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido por qualquer um dos credores na sua totalidade. Assim, havendo a 

demonstração de que o pai dos exeqüentes era titular da conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do 

co-titular. 

Data da Decisão 

02/12/2008 

Data da Publicação 

14/01/2009 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de nº 6311007552/2010, ante a desnecessidade da parte autora comprovar a 

co-titularidade da conta poupança e a abertura de inventário, visto que os extratos apresentados com a petição inicial 

apontam ser a representante do espólio a co-titular da conta poupança objeto desta ação. 

2. Compulsando os autos virtuais, observo que a presente ação foi proposta em nome do espólio de Fouad Hanna Dib 

Beck e que a procuração está em nome do espólio. 

Para o regular prosseguimento do feito nos termos acima expostos, intime-se a parte autora para que proceda à 

regularização do pólo ativo da ação, para que passe a constar a Sra. Yvone Tierro Beck como autora da presente 

demanda, devendo apresentar procuração em seu nome. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284, 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intimem-se. 

  

0009267-41.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311038383/2010 - IVANA SAAD DUARTE (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

1. Primeiramente, observo que o presente feito foi cadastrado, por um lapso, como auxilio doença previdenciário, 

quando na verdade trata-se de pedido para retroação da DIB de benefício previdenciário de auxilio doença. 

Pelo exposto, determino que a serventia providencie as alterações cadastrais pertinentes. 

2. Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, 

além da reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, analisando a providência reclamada - retroação da DIB, verifica-se que seu pronto atendimento trará a 

essência satisfativa e toda eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio do 

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do pedido 

de tutela. 

Ademais, o benefício da autora está ativo e não houve pedido expresso na inicial, para 

concessão/restabelecimento/manutenção do auxilio doença. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

3. Reputo necessários esclarecimentos quanto às datas de início da doença e da incapacidade, bem como sua progressão, 

para o regular e justo deslinde do feito. 
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Assim, intime-se o Dr. Perito Médico judicial neurologista a fim de que complemente seu laudo, fixando as datas de 

início da doença e da incapacidade da autora, a luz dos documentos médicos existentes nos autos e no exame clínico 

que realizou, bem como para que informe se a autora esteve incapacitada para o trabalho, no período entre 31/03/2008 a 

08/09/2009, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias e tornem conclusos. 

4. Finalmente, considerando a possibilidade de julgamento antecipado da lide, determino a citação e intimação do 

Instituto réu para apresentar contestação em 30 (trinta) dias, ou, em igual prazo, formular proposta de acordo. 

Intimem-se. 

  

0002465-90.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039576/2010 - AURORA SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP295487 - ANDRE AFONSO DE LIMA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta-poupança cujo titular é falecido, e que apenas alguns de 

seus herdeiros constam no pólo ativo. 

Já se encontra pacificado pela jurisprudência pátria a legitimidade ativa tanto do espólio quanto dos herdeiros para 

postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta-poupança cujo titular é falecido. 

A questão aqui versa sobre a necessidade de incluir todos os herdeiros do falecido titular da conta ou a possibilidade da 

ação prosseguir apenas em nome de alguns herdeiros. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, têm ocorrido dos autores não conseguirem trazer para o pólo ativo 

todos os herdeiros do de cujus, principalmente quando estão em lugar incerto ou não sabido, ou quando residem em 

outro município/estado, o que, em tese, inviabilizaria o prosseguimento da ação, levando a sua extinção. 

Entretanto, adotar tal conduta implicaria em prejuízo ao herdeiro que, diligentemente, ajuizou a ação, buscando seus 

eventuais direitos. Até porque cada herdeiro tem legitimidade para exercer sobre a herança todos os direitos com ela 

compatíveis, e podem pleitear juntos ou separadamente. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo 

AC 200861050138145 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1432430 

Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES 

Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador TERCEIRA TURMA 

Fonte    DJF3 CJ1 DATA:08/09/2009 PÁGINA: 3970 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

Data da Decisão 13/08/2009 

  

Data da Publicação 08/09/2009 

Referência Legislativa  

CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-3 

Assim, entendo que a propositura da ação por apenas um herdeiro, ou por alguns deles, mas não todos, não impede o 

prosseguimento da ação, sendo parte legítima para postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes 

em conta-poupança de titular falecido, ficando responsável perante os demais herdeiros no tocante à cota parte que lhes 

cabe. 

Em caso de eventual procedência da ação, caberá aos demais herdeiros, não incluídos nesses autos, recorrerem às vias 

ordinárias para pleitear sua cota parte referente aos valores depositados neste Juízo. 

Dessa forma, considerando que a parte autora é herdeira do titular da conta poupança e que não há necessidade de 

habilitação de todos os herdeiros na presente demanda, reconsidero em parte a decisão anterior, devendo o feito 

prosseguir apenas em nome dos herdeiros já habilitados. 

Providencie a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

2. Para o regular prosseguimento do feito nos termos acima expostos, emende a parte autora sua inicial, carreando para 

os autos documento com cópia legível do CPF, RG e comprovante de endereço da autora, visando à complementação de 

seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais 

Federais. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 
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Deverá no mesmo prazo cumprir o determinado em decisão anterior e apresentar cópia da certidão de óbito do Sr. 

Antonio Barbosa dos Santos, titular da conta poupança. 

Intime-se. 

  

0003210-12.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039388/2010 - CLEUSA ALINE DOS SANTOS (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR, SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA, 

SP266728 - RAFAEL OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Em apertada síntese, a parte autora postula a aplicação e pagamento de correção monetária 

e juros de mora referente ao interregno compreendido entre a data da sentença, ocasião em que foi apresentada a conta 

definitiva, até a data da expedição do RPV. Pretende, com isso, a expedição de RPV complementar, tendo em vista que 

entende que a autarquia-ré não cumpriu integralmente a sua obrigação no presente feito. 

Inicialmente, no tocante à atualização monetária do período entre a data do cálculo e o efetivo pagamento, a questão não 

comporta grandes delongas eis que a aplicação decorre de normatização de competência do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na Resolução nº 055, de 

14 de maio de 2009 do Conselho da Justiça Federal (vide artigos 6º, inciso IX, 9º e 17, caput daquele dispositivo legal). 

No que concerne aos juros de mora, acolho a posição relativa à inocorrência dos juros de mora entre a data da 

liquidação da conta e a data-limite para apresentação do precatório/requisitório, quando cumprida a obrigação no prazo 

constitucional. 

Nesse mesmo sentido, merece destaque recente decisão proferida em situação semelhante, da lavra do MM. Juiz Federal 

Sílvio César Arouck Gemaque, nos autos do processo nº 2004.61.84.002514-8, in verbis: 

                        “Deve-se frisar que a formação do precatório/requisitório compete ao juízo e não ao Instituto-réu. Assim, 

conforme preconiza o art. 396 do Código Civil, “não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este 

em mora”. 

                        Seguindo este entendimento, o Ministro Gilmar Mendes no julgado de Ag. Reg. no Agravo de 

Instrumento nº 492.779-1 - Distrito Federal, decidiu que não deve incidir juros de mora entre a data de elaboração dos 

cálculos até a formação do precatório, in verbis: 

                        “(...) é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento - (...)”. 

                        Neste sentido, também trazemos à baila os termos do julgado no Recurso Extraordinário nº 305.186-5, 

Relatoria do Ministro Ilmar Galvão, 

                        “(...) há de ponderar-se que, via de regra, a simples atualização monetária do montante pago no exercício 

seguinte à expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros 

lançados na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais 

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar” (grifo nosso). 

                        No caso em tela, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado 

Especial Federal, não pode ser imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de 

forma diversa quisesse cumprir com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o 

procedimento previsto para execução contra a Fazenda Pública”. 

                        Pois bem, após ter vertido entendimento no sentido de que não é devida a inclusão de juros moratórios 

entre a data da expedição da requisição do precatório/requisitório e a realização do pagamento, mais recentemente com 

fundamentação semelhante, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu descaberem juros moratórios entre a data da 

liquidação dos cálculos definitivos e a data da expedição da requisição, porquanto também esse período integraria o 

procedimento constitucional necessário à realização do pagamento. 

                        Em outro giro verbal, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido 

de que não incide juros de mora no período de tramitação do requisitório/precatório, entendido este como o período que 

compreende a data do cálculo até a data do pagamento. 

                        A propósito, merecem destaque os seguintes precedentes do E. Supremo Tribunal Federal: 

“Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a expedição da 

requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 

298.616. e Agravo regimental a que se nega provimento” 

(STF, 2ª Turma, Ag.Reg.RE n. 565.046-4/SP; Rel. Min. Gilmar Mendes; j. 18.03.08) 

“1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1° do art. 100 da 

Constituição. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento.” 

(STF, Ag. Reg. AI n. 492.779-1/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.06, p. 76) 

“(...) este entendimento também se aplica no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, pois o 

próprio texto constitucional determinava o prazo para pagamento do precatório, qual seja, até o final do exercício 
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seguinte. Assim, somente no caso de seu descumprimento poder-se-ia falar em mora e, em conseqüência, nos juros a ela 

relativos, como penalidade pelo atraso no pagamento. É relevante notar que a discussão, no caso concreto, é anterior à 

Emenda Constitucional n. 30, de 13 de setembro de 2000, que conferiu nova redação ao § 1º do art. 100, tornando 

inequívoco que os valores devidos serão atualizados monetariamente até o pagamento, superando-se, assim, a 

possibilidade de expedição de precatório complementar. Assim, conheço e dou provimento ao recurso extraordinário 

(art. 557, § 1º- A, do CPC) para afastar a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a elaboração da 

conta e a expedição do precatório.” 

(STF, RE 449.198/PR; Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 16.12.05) 

No mesmo sentido, o RE 557.106-SP, relatado pelo Exmo. Min. Cezar Peluso. 

 conclusão que vemos é no sentido de que uma vez definitiva a conta, não podemos mais falar em resistência da 

autarquia, que apenas aguardou o trâmite constitucionalmente previsto para o pagamento. 

                        Cabe lembrar, por fim, que a atualização monetária do montante devido à parte autora, a partir da 

sentença até a expedição de ofício requisitório, é feita sobre todo o montante apurado, vale dizer, principal mais os juros 

de mora, portanto, não sendo computados os juros de mora em continuação, como peticionado pela parte autora, pedido 

este que não merece amparo pelas razões acima expostas. 

                        Ante o exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

                        Intimem-se. Após, nada mais sendo requerido, aguarde-se a comunicação de pagamento e arquivem-se 

os autos, dando-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

1. Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta-poupança cujo titular é falecido, e que apenas alguns de 

seus herdeiros constam no pólo ativo. 

Já se encontra pacificado pela jurisprudência pátria a legitimidade ativa tanto do espólio quanto dos herdeiros para 

postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta-poupança cujo titular é falecido. 

A questão aqui versa sobre a necessidade de incluir todos os herdeiros do falecido titular da conta ou a possibilidade da 

ação prosseguir apenas em nome de alguns herdeiros. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, têm ocorrido dos autores não conseguirem trazer para o pólo ativo 

todos os herdeiros do de cujus, principalmente quando estão em lugar incerto ou não sabido, ou quando residem em 

outro município/estado, o que, em tese, inviabilizaria o prosseguimento da ação, levando a sua extinção. 

Entretanto, adotar tal conduta implicaria em prejuízo ao herdeiro que, diligentemente, ajuizou a ação, buscando seus 

eventuais direitos. Até porque cada herdeiro tem legitimidade para exercer sobre a herança todos os direitos com ela 

compatíveis, e podem pleitear juntos ou separadamente. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo 

AC 200861050138145 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1432430 

Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES 

Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador TERCEIRA TURMA 

Fonte    DJF3 CJ1 DATA:08/09/2009 PÁGINA: 3970 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

Data da Decisão 13/08/2009 

  

Data da Publicação 08/09/2009 

Referência Legislativa  

CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-3 

Assim, entendo que a propositura da ação por apenas um herdeiro, ou por alguns deles, mas não todos, não impede o 

prosseguimento da ação, sendo parte legítima para postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes 

em conta-poupança de titular falecido, ficando responsável perante os demais herdeiros no tocante à cota parte que lhes 

cabe. 

Em caso de eventual procedência da ação, caberá aos demais herdeiros, não incluídos nesses autos, recorrerem às vias 

ordinárias para pleitear sua cota parte referente aos valores depositados neste Juízo. 

Dessa forma, considerando que a parte autora é herdeira do titular da conta poupança e que não há necessidade de 

habilitação de todos os herdeiros na presente demanda, reconsidero em parte a decisão anterior, devendo o feito 

prosseguir apenas em nome dos herdeiros já habilitados. 
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Providencie a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

2. Compulsando os autos virtuais, observo que a presente ação objetiva atualização de conta poupança de titular 

falecido e que a procuração está em nome do espólio. 

Para o regular prosseguimento do feito nos termos acima expostos, intime-se a parte autora para que proceda à 

regularização do pólo ativo da ação, para que passe a constar apenas o(s) herdeiro(s) do de cujus como autor(es) da 

presente demanda, devendo apresentar procuração em nome do(s) herdeiro(s) do(a) do falecido, e, caso não conste 

ainda nos autos, RG, CPF e comprovante de residência atual de cada um deles. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284, 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intimem-se. 

  

0001309-67.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039190/2010 - ESPOLIO DE JOSE PEREIRA GUIMARAES 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001314-89.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039201/2010 - ESPOLIO DE CANDIDO RIBEIRO DA SILVA 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001527-95.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039204/2010 - ESPOLIO DE MANOEL CRISTINO CORREIA 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001571-17.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039207/2010 - ESPOLIO DE JOAO HONORIO DOS SANTOS 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001718-43.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039262/2010 - ESPOLIO DE JERONIMO MENDES PEREIRA 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001751-33.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039275/2010 - ESPOLIO DE ENCARNAÇÃO DOS REIS 

ABREU (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Emende a parte autora a inicial, 

regularizando sua representação processual apresentando procuração devidamente datada, no prazo de 10 dias, sob pena 

de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0008629-71.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039473/2010 - GLENILDA TOMMASINA CIRILLO DE 

MOURA (ADV. SP259085 - DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0008716-27.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039476/2010 - IRANILDO CAVALCANTE DE LIMA (ADV. 

SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000545-18.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039399/2010 - ELAINE CRISTINA AMORIM DE BRITO 

(ADV. SP252172 - MARCELO WILLIAM SANTANA DOS PASSOS, SP251390 - WANDERSON ROBERTO 

FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

1. Dê-se vista às parte do ofício do Ministério do Trabalho, protocolado em 07/12/2010. 

2. Considerando a informação constante no referido ofício, de que os valores relativos ao seguro desemprego estão 

disponíveis, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste se há interesse no prosseguimento 

do feito. 

3. Expeça-se novo ofício ao Ministério do Trabalho para que informe sobre o requerimento administrativo nº 

46261.000771/2007-10. 

Em seguida, venham os autos à conclusão para sentença. 

Intime-se. 
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0003758-95.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039369/2010 - ARMIDA MENDES CECCHI (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Cumpra o autor a decisão n. 24654/2010 a contento trazendo cópia INTEGRAL da petição inicial, a fim de elucidar os 

índices pleiteados, bem como número da conta poupança e afastar hipótese de litispendência. 

Prazo: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0004559-45.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039491/2010 - LEVI VITO FILHO (ADV. SP265231 - 

ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS, SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X CONSELHO 

REGIONAL DE QUÍMICA DA 4ª REGIÃO (ADV./PROC. SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO, 

SP207022 - FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA). Considerando o teor da petição inicial, esclareça o autor se também 

pretende nesta ação a declaração de desligamento do Conselho Regional de Química, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, se em termos, tornem conclusos para análise da competência deste Juizado Especial Federal. 

  

0002896-61.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311025658/2010 - SILVIO GOMES SOBRINHO (ADV. SP124077 

- CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Vistos,etc. 

Remetidos os autos à conclusão para sentença, verifico que não consta dos autos informação de que a ré foi 

devidamente citada no presente feito. 

Sendo assim, de forma a evitar a alegação de nulidade, cite-se a UNIÃO FEDERAL (PFN). 

Com a contestação, retornem os autos à conclusão para sentença. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

  

  

  

PORTARIA N. 01/2011              

  

A Doutora DÉBORA CRISTINA THUM, Juíza Federal Substituta no exercício da Presidência do Juizado Especial 

Federal Cível de Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

RESOLVE: 

  

1. INTERROMPER as férias da servidora IZILDA BATISTA FERREIRA - RF 4579 relativas ao período de 

07.01.2011 a 16.01.2011 (10 dias) a partir do dia 10.01.2011, por ABSOLUTA NECESSIDADE DE SERVIÇO, para 

posterior gozo, no período de 24.03.2011 a 30.03.2011. 

  

2. ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a escala de férias da servidora FLÁVIA BILLI MANTELLI - 5687, 

nos seguintes termos: 

  

ALTERAR o período de 

09.05.2011 a 07.06.2011 (30 dias) 

PARA 

02.05.2011 a 31.05.2011 (30 dias) 

  

3. ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a escala de férias do servidor LUIZ ANTONIO NIGRO CASELLI - 

RF 3973, nos seguintes termos: 

  

ALTERAR o período de 

09.04.2011 a 19.04.2011 (11 dias) 

PARA 

10.01.2011 a 20.01.2011 (11 dias) 

  

4. ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a escala de férias da servidora RENATA CHRISTOVAO ARAUJO 

LEMOS - 4817, nos seguintes termos: 

  

ALTERAR o período de 

10.01.2011 a 08.02.2011 (30 dias) 

PARA 
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10.01.2011 a 25.01.2011 (16 dias) 

04.07.2011 a 17.07.2011 (14 dias) 

  

5. ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a escala de férias da servidora IZILDA BATISTA FERREIRA - RF 

4579, nos seguintes termos: 

  

ALTERAR o período de 

22.07.2011 a 10.08.2011 (20 dias) 

PARA 

05.07.2011 a 14.07.2011 (10 dias) 

21.09.2011 a 30.09.2011 (10 dias) 

  

Publique-se. 

  

Santos, 10 de janeiro de 2011. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo que a 

sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado; 

5.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

6. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/12/2010 
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UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0009267-07.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM JOAO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 0009269-74.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCUS ALONSO DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0009270-59.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2011 16:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0009272-29.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE MORAES FIGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/01/2011 17:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2011 16:00 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 467/593 

PROCESSO: 0009273-14.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO PEDROSO DIAS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0009274-96.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO AUGUSTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0009276-66.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELSON NASCIMENTO JUNIOR 

ADVOGADO: SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0009277-51.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILKES FERNANDES DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0009278-36.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO PEREIRA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0009279-21.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PALOMA CRISTINA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP204372 - TATIANA DANIELIUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0009281-88.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO EDUARDO NEIVA 

ADVOGADO: SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/02/2011 16:50 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0009282-73.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP259022 - ANA LUCIA AUGUSTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0009284-43.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP168055 - LUIZ FERNANDO MARTINS NUNES 

  

PROCESSO: 0009285-28.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOMES DONATO 

ADVOGADO: SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/02/2011 11:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0009286-13.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA SANTOS SANTANA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0009287-95.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0009288-80.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JANEIDE FREIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0009289-65.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CACIA SANTOS BONFIM 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0009290-50.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0009291-35.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA COSTA GOUVEIA 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 25/02/2011 16:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0009292-20.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDINEI DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0009293-05.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0009294-87.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 0009295-72.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP102430 - JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 0009296-57.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY CRISTINA CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0009297-42.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS GOMES ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0009298-27.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0009268-89.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROSELI BARRETO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP174243 - PRISCILA FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 0009271-44.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAXWELL PEREIRA DO CARMO 

ADVOGADO: SP291009 - ARACELLY PEREIRA DO CARMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 0009275-81.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO POGGI JUNIOR 

ADVOGADO: SP043453 - JOSE HONORIO FERNANDES CORREIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 0009280-06.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE BATISTA SANTANA DOS REIS 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 0009283-58.2010.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILDA MEDEIROS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000003 

  

0004677-89.2007.4.03.6311 - LILIAN REBELLO DA SILVA (ADV. SP137810 - ALVARO REBELLO DA SILVA 

JUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; JOAO CARLOS 

PETROVICH JUSTO (ADV. SP151415-ROSANGELA MARQUES DA SILVA) : "Ante o exposto e tudo o mais que 

dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente 

procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS a incluir a parte autora - Lilian Rebello da Silva - no rol de 

dependentes da pensão por morte deixada pelo segurado instituidor João Carlos Gianatásio, a partir de 07/05/2009, 

procedendo-se ao desdobramento do benefício em favor da parte autora, benefício este atualmente pago no montante 

total de R$ 1.006,89 (UM MIL SEIS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) , para o mês de competência de 

fevereiro de 2010. 

A pensão deverá ser dividida com os outros dependentes já habilitados, no caso, com o(s) menor(es) de 21 anos, João 

Carlos Gianatásio Justo, filho de Clea Garcia Petrovich. 

Condeno o INSS a pagar os atrasados, no montante de R$ 5.496,40 (CINCO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E 

SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS) , atualizados para o mês de competência de fevereiro/2010, elaborados com 

base na Resolução 561/2007 do CFJ (e futuras atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela 

prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Outrossim, pelas razões já esboçadas, bem como a idade avançada da parte autora, entendo presentes os requisitos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, bem 

como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, razão pela qual defiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que restabeleça o benefício de pensão por 

morte em favor da parte autora, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal 

como crime de desobediência judicial. Oficie-se. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/11/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004526-12.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE JESUS 

ADVOGADO: SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004531-34.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GONCALVES DE SOUSA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2010 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004532-19.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/12/2010 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 02/03/2011 08:20 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - 

VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004533-04.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ROGERI 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004534-86.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RUGGERI 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004535-71.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA CAMOLEZI BARUFI 

ADVOGADO: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 14/01/2011 09:30, podendo ocorrer em qualquer 

dia útil, das 6h às 20h. 
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PROCESSO: 0004536-56.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GASPAR DE SOUZA AMBROZIO 

ADVOGADO: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 14/01/2011 10:00, podendo ocorrer em qualquer 

dia útil, das 6h às 20h. 

  

PROCESSO: 0004537-41.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR RODRIGUES BASSI 

ADVOGADO: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 14/01/2011 10:30, podendo ocorrer em qualquer 

dia útil, das 6h às 20h. 

  

PROCESSO: 0004538-26.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS COELHO 

ADVOGADO: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004539-11.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDECIR DE JESUS 

ADVOGADO: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/01/2011 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004540-93.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI APARECIDO NUNES 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004541-78.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA PIASSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004542-63.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004543-48.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO ROBERTO VAL 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004545-18.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELDO MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/11/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004544-33.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AZZIS JIRGES HANNA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004546-03.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/01/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004547-85.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA CONDI DAVOLLI 

ADVOGADO: SP062052 - APARECIDO BERENGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004548-70.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES NOIRDES DELARICA ZARPELON 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004550-40.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA APARECIDA DA SILVA RASCAGLIA 

ADVOGADO: SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2011 15:00:00 
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PROCESSO: 0004551-25.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL SALGUEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 0004552-10.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZETE BENEVIDES SILVA 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 0004553-92.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL DA SILVA UVIDA 

ADVOGADO: SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004554-77.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CANDIDA SANTANA 

ADVOGADO: SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004555-62.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GASPAR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004556-47.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DE JESUS BOSQUE 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004557-32.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENILSON DIMAS FRIGO 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004558-17.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ALBINO ALVES 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004559-02.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DOMINGOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004560-84.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIZAEL DOMINGOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004561-69.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIS PEDRO BARBOSA 

ADVOGADO: SP236268 - MATHEUS VECCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004562-54.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/02/2011 15:15 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004563-39.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE BETI ALVES 

ADVOGADO: SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/02/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004564-24.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE MARCHEZINI DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004565-09.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICA OLIVEIRA RAFAEL 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004566-91.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR COSTA MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004567-76.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSO GRASSI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/01/2011 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004568-61.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSO GRASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0004549-55.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMAR BONFIM 

ADVOGADO: SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/12/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004569-46.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILIA MAXIMIANO HERRERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/01/2011 08:15 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004570-31.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/01/2011 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004571-16.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO DIAS BALTAZAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2011 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/12/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004599-81.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITH DO CARMO POLARI 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/01/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004600-66.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO GOMES DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/12/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004572-98.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DA SILVA PINCINI 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004573-83.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 17/01/2011 09:00, podendo ocorrer em qualquer 

dia útil, das 6h às 20h; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/02/2011 15:45 no seguinte endereço: 

AVENIDA COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004574-68.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 21/01/2011 08:00, podendo ocorrer em qualquer 

dia útil, das 6h às 20h. 

  

PROCESSO: 0004575-53.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS MAFRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/01/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004576-38.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAULA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004577-23.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA APARECIDA DA SILVA BORGES 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004578-08.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS MAXIMIANO 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004579-90.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA APARECIDA DA SILVA BORGES 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004580-75.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO CUSTODIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004581-60.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HELIO BOLDORINI 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004582-45.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2011 11:00:00 
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PROCESSO: 0004583-30.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004584-15.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EMILIO GONCALES 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004585-97.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON SERGIO PELISSON 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 0004586-82.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIRGILIO GASPARO 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004587-67.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ MENEGILDO 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004588-52.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PIANE 

ADVOGADO: SP151614 - RENATO APARECIDO BERENGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004589-37.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIVALDO FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004590-22.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR MENEGILDO 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004591-07.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO SALVIATTI NETO 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004592-89.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVANIR OLIMPIA CHIOSINI DA SILVA 

ADVOGADO: SP151614 - RENATO APARECIDO BERENGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004593-74.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMELINDO PESTILE 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004594-59.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL DA SILVA PRATES 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004595-44.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JORGE CALDEIRA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004596-29.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZIRIA BATISTA PASINI 

ADVOGADO: SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004597-14.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CASEMIRO 

ADVOGADO: SP151614 - RENATO APARECIDO BERENGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/01/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004598-96.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/01/2011 12:45 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004601-51.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CESAR CHAVES 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004602-36.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDES BEZERRA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004603-21.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYNESIO BATISTA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004604-06.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DEMARCHI 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004605-88.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDE ALBINO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004606-73.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVONI PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/01/2011 08:20 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004607-58.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA EVANGELISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004608-43.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR GILBERTO LIEBANA 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004609-28.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA DE FATIMA ROBERTO 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/01/2011 13:15 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004610-13.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDY PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/01/2011 08:20 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004611-95.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA GOLDONI 

ADVOGADO: SP295520 - MAJORI ALVES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/01/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004612-80.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ APARECIDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/02/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004613-65.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO SEBASTIAO DECO 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004614-50.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILDES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/01/2011 13:45 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004615-35.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA DE ANDRADE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/01/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004616-20.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEPENEDE DE JESUS 
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ADVOGADO: SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004617-05.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDA DE SOUZA DEO 

ADVOGADO: SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004618-87.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO ANAZARIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 18/01/2011 08:30, podendo ocorrer em qualquer 

dia útil, das 6h às 20h. 

  

PROCESSO: 0004619-72.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/01/2011 14:15 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004620-57.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA CRISTINA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/02/2011 16:15 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 47 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 47 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/12/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004621-42.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004622-27.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLICIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004623-12.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA DIAS 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/02/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004624-94.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA PIVETA BERNAL 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 0004625-79.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA APARECIDA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004626-64.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA APARECIDA DONIZETI CARMELO TURIN 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 0004627-49.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SANTOS DOS REIS 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004628-34.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DONIZETI SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/01/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004629-19.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004630-04.2010.4.03.6314 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER CIANCI 

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004631-86.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIPES DE FATIMA BISTAFA 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 0004632-71.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004633-56.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DESTRI 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 0004634-41.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDIA GARBIN DE GRANDE 

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004635-26.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIRA GONCALVES DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/02/2011 16:45 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004636-11.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EULALIA MARTIN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004637-93.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO VIDOTTI 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2011 11:00:00 
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PROCESSO: 0004639-63.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA RODRIGUES PERES LIZIERO 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/01/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004640-48.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRELINA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/01/2011 11:45 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/12/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004641-33.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSO PEDROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/01/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004642-18.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO BUOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/02/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/12/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004638-78.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE GOUVEIA 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 0004643-03.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/01/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004644-85.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIPIO EMIDIO CORREA 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004645-70.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ALDIR OZANA 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004646-55.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEPENEDE DE JESUS 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004647-40.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE APARECIDA BARCOSO SAL 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004648-25.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA SANCHES SERNADO 

ADVOGADO: SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 11/01/2011 08:30, podendo ocorrer em qualquer 

dia útil, das 6h às 20h. 

  

PROCESSO: 0004649-10.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIZA ANTONIA BENTO 

ADVOGADO: SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 21/01/2011 08:30, podendo ocorrer em qualquer 

dia útil, das 6h às 20h. 

  

PROCESSO: 0004650-92.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DAMIAO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 21/01/2011 09:00, podendo ocorrer em qualquer 

dia útil, das 6h às 20h; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/02/2011 17:15 no seguinte endereço: 

AVENIDA COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004651-77.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004652-62.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENALDO MORRO 

ADVOGADO: SP152848 - RONALDO ARDENGHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004653-47.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVANE SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/03/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004654-32.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA APARECIDA LOUZADA PENA 

ADVOGADO: SP244176 - JULIANO VOLPE AGUERRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004655-17.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004656-02.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA ALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004657-84.2010.4.03.6314 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 492/593 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA PAULA ALCANTARA 

ADVOGADO: SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004658-69.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA DE MORAES MIYAMOTO 

ADVOGADO: SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004659-54.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CANDIDA DE MIRANDA TASSO 

ADVOGADO: SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004661-24.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINDA CALDERON GAGLIARDI 

ADVOGADO: SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/01/2011 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004662-09.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENE LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 17/01/2011 09:30, podendo ocorrer em qualquer 

dia útil, das 6h às 20h; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/03/2011 10:30 no seguinte endereço: 

AVENIDA COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004663-91.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 17/01/2011 10:00, podendo ocorrer em qualquer 

dia útil, das 6h às 20h; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/03/2011 10:15 no seguinte endereço: 

AVENIDA COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004664-76.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETI ZARA 

ADVOGADO: SP118346 - VANDERSON GIGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004665-61.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA MARANGONI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004666-46.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO PEDRO THOMAS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004667-31.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA CRISTINA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004668-16.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR MENDES 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004669-98.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004670-83.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BALESTRA 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004671-68.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ROCHA DE JESUS 

ADVOGADO: SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004672-53.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORENTINA BERNARDO DA COSTA 

ADVOGADO: SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004673-38.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004674-23.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/03/2011 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004675-08.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA SCOBOSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP062052 - APARECIDO BERENGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/01/2011 08:15 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004676-90.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004677-75.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SANCHES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004678-60.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004680-30.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REJANE APARECIDA SCOLARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 01/02/2011 16:15 no seguinte endereço: RUA BELÉM, 400 - 

CENTRO - CATANDUVA/SP - CEP 15800280, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 37 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/12/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004679-45.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES 

ADVOGADO: SP255784 - MARCOS APARECIDO TARTALIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 495/593 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 0004681-15.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EIDMAR APARECIDO ARMININI 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004682-97.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES VERONEZI 

ADVOGADO: SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004683-82.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA CRISTINA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004684-67.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL APARECIDO BASSO 

ADVOGADO: SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004685-52.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL APARECIDO BASSO 

ADVOGADO: SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004686-37.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA PIRES MARTINS 

ADVOGADO: SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004687-22.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM GEREMIAS BORGES 

ADVOGADO: SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004688-07.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA PIRES MARTINS 

ADVOGADO: SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004689-89.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM GEREMIAS BORGES 
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ADVOGADO: SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004690-74.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON BORGES DE OLIVEIRA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004691-59.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO JESUS FREITAS 

ADVOGADO: SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004692-44.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO JESUS FREITAS 

ADVOGADO: SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004693-29.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS TOPAN 

ADVOGADO: SP138256 - MARCELO DE LIMA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004694-14.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA TEREZA FERREIRA CAMARA 

ADVOGADO: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 0004695-96.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR LOPES GALINDO MASALLI 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 17/01/2011 10:30, podendo ocorrer em qualquer 

dia útil, das 6h às 20h. 

  

PROCESSO: 0004696-81.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBINSON AUGUSTO PEDRASOLI 

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004697-66.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALINA DIAS BARBOSA RAMOS 

ADVOGADO: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2011 11:00:00 
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PROCESSO: 0004698-51.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DIAS 

ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/01/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004699-36.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL ROSA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/01/2011 08:45 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004700-21.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR DONIZETI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/01/2011 12:15 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004701-06.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA VALENTIM 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004702-88.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEZER HUBERSON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004703-73.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO LIGEIRO 

ADVOGADO: SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004704-58.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ALVES CALLEGARI 

ADVOGADO: SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004705-43.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA CENTURION DANCONI 

ADVOGADO: SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004706-28.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON OSMAR DE FREITAS CARREGA 

ADVOGADO: SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004707-13.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA DE JESUS RODRIGUES GINAQUI 

ADVOGADO: SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/01/2011 11:45 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004708-95.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA PAVIM ONIBENI 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 21/01/2011 14:30, podendo ocorrer em qualquer 

dia útil, das 6h às 20h. 

  

PROCESSO: 0004709-80.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUIZA DA SILVA CARMONA 

ADVOGADO: SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/01/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004710-65.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINOCIR VALERIO PEDROSO 

ADVOGADO: SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 0004711-50.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMIRIAN ROBERTO 

ADVOGADO: SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 21/01/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004712-35.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MAGALHAES NEVES GIACOMINI 

ADVOGADO: SP083810 - ROSA RODRIGUES TOLENTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PROCESSO: 0004713-20.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DE SOUZA FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/01/2011 08:45 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004714-05.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL APARECIDA NARCISO 

ADVOGADO: SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/03/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004715-87.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE RIBEIRO BECKER 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004716-72.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI VALENTIM 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004717-57.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENIR BUZONE 

ADVOGADO: SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004718-42.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 14/01/2011 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004719-27.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIORACI DONIZETI DE MOURA 

ADVOGADO: SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 14/01/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004720-12.2010.4.03.6314 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASTORINA MARIA DAS VIRGENS SILVA 

ADVOGADO: SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/01/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004721-94.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 24/01/2011 08:30, podendo ocorrer em qualquer 

dia útil, das 6h às 20h; A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 14/01/2011 09:30 no seguinte endereço: 

AVENIDA COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004722-79.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE JEZUS ARAUJO BORTOLATO 

ADVOGADO: SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 24/01/2011 08:00, podendo ocorrer em qualquer 

dia útil, das 6h às 20h. 

  

PROCESSO: 0004723-64.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LEON REGGIANI 

ADVOGADO: SP218242 - FABIANO DE MELO BELANTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004724-49.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FURLAN 

ADVOGADO: SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004725-34.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR BERGE DOS REIS 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0004726-19.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004727-04.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAS LUCIO SEGANTINI 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004728-86.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004729-71.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTHUR RENATO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004730-56.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA APARECIDA CAVICHIONI DE SANTANA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/01/2011 09:15 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004731-41.2010.4.03.6314 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CATANDUVA 

  

PROCESSO: 0004732-26.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE APARECIDA MENDONÇA 

ADVOGADO: SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004733-11.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SERGIO FONSATE 

ADVOGADO: SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004734-93.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL SANTANA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/03/2011 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004735-78.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO FERREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/01/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004736-63.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FERNANDO BERTONI 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/01/2011 09:45 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004737-48.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MACHADO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP118346 - VANDERSON GIGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004739-18.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO SERGIO ORSOLON 

ADVOGADO: SP227046 - RAFAEL CABRERA DESTEFANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004740-03.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIL ALVES DE AMORIM 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004741-85.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLICENEIA BALDUINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

  

PROCESSO: 0004742-70.2010.4.03.6314 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CATANDUVA 

DEPRCD: JUIZ DE DIREITO DO ANEXO DAS FAZENDAS DE SÃO CAETANO DO SUL 

  

PROCESSO: 0004743-55.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE ROQUE FRANCELINO 

ADVOGADO: SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 21/01/2011 09:30, podendo ocorrer em qualquer 

dia útil, das 6h às 20h. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0004660-39.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004738-33.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI BERTOGO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP243530 - LUIZ ALBERTO FEDERICI CALEGARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 63 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 65 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/12/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004744-40.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA OLIVIA FRANCELINO 

ADVOGADO: SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/01/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004745-25.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSME DE ANDRADE BARROS 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004746-10.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA FRANCHETTO 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004747-92.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004748-77.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO ROGERIO ROCHA 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004749-62.2010.4.03.6314 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO FERNANDO FORSTER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004750-47.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA FRANCISCA GARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004751-32.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BELEI 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004752-17.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO SANTOS TRUJILHO 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004753-02.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004754-84.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOLINO CARLOS CRISTIANO 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004755-69.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004756-54.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLENE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004757-39.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOELI APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004758-24.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PAULO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004759-09.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZILDA VIEIRA SILVESTRINI 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004760-91.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004761-76.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO ZANELATTO RONCOLATO 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004762-61.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDIRLEI SEBASTIAO CICONE 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004763-46.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA VERDI BELEI 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004764-31.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES GAIA LUIZ 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004765-16.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004766-98.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO GIOLO 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004767-83.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS ROBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004768-68.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO BANDEIRA 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004769-53.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004770-38.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO BROMATO 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004771-23.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004772-08.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE ARAUJO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004773-90.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA REGINA JANUARIO 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004774-75.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON VITOR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004775-60.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MENDES DA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004776-45.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ED CARLOS DAVID BENTO 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004777-30.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA TREVISAN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004778-15.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004779-97.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE BATISTA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/01/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004780-82.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA FATIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004781-67.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA FERNANDES DEOLINDO 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004782-52.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOMAR MARIA FLORINDO 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004783-37.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004784-22.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THOMAS EDUARDO COLOMBO VITUSSI 

ADVOGADO: SP226313 - WENDEL CARLOS GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
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PROCESSO: 0004785-07.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO BROMATO 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004786-89.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SPERANDIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004787-74.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BONAN 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004788-59.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL ALVES DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP229386 - ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA RAVAZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004789-44.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSINA RODRIGUES CARDOSO 

ADVOGADO: SP062052 - APARECIDO BERENGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004790-29.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO GUIDOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/01/2011 10:15 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004791-14.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MARTINS MACHADO 

ADVOGADO: SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004792-96.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGENES FRANCISCO BARRETO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia INFECTOLOGIA será realizada no dia 19/01/2011 14:00 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR 

ANTONIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004793-81.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004794-66.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDIO CAMPOY DA COSTA 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004795-51.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO SPINOSA 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004796-36.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI VICENTE CARO 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004797-21.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA S BARRETA 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004798-06.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE AUGUSTO EGEA 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004799-88.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO ALVES ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004800-73.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE ZANELATTO RONCOLATO 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004801-58.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA BATISTA COUTINHO 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PROCESSO: 0004802-43.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PERPETUO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004803-28.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE APARECIDO DE MORAES 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004804-13.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIDELVAN SANTANA SANTIAGO 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004805-95.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FRANCISCHINI 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004806-80.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004807-65.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEIA ARAUJO VIANA 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004808-50.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA APARECIDA BARBOSA FERES 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004809-35.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE MARCONI FERREIRA 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004810-20.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PROCESSO: 0004811-05.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON NUNES SANTA RITA 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004812-87.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004813-72.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004814-57.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA PIMENTA GONCALVES 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004815-42.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004816-27.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA VALENTINA TECIANO 

ADVOGADO: SP171781 - ANDRÉIA CRISTINA GALDIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004817-12.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DOS SANTOS FROIS 

ADVOGADO: SP171781 - ANDRÉIA CRISTINA GALDIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004818-94.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO BASSANETTO 

ADVOGADO: SP171781 - ANDRÉIA CRISTINA GALDIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004819-79.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171781 - ANDRÉIA CRISTINA GALDIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
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PROCESSO: 0004820-64.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO BASSANETTO 

ADVOGADO: SP171781 - ANDRÉIA CRISTINA GALDIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004821-49.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA MARA VITORETI 

ADVOGADO: SP115435 - SERGIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/03/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004822-34.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINO ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP300535 - RICARDO VANDRE BIZARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004823-19.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES CUBO 

ADVOGADO: SP300535 - RICARDO VANDRE BIZARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004824-04.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE ARAUJO GALVAO 

ADVOGADO: SP300535 - RICARDO VANDRE BIZARI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

  

PROCESSO: 0004825-86.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO RUBENS CHAMES CANICEIRO 

ADVOGADO: SP300535 - RICARDO VANDRE BIZARI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

  

PROCESSO: 0004826-71.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER BERTI 

ADVOGADO: SP300535 - RICARDO VANDRE BIZARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004827-56.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CLAUDECIR DO PRADO 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/01/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004828-41.2010.4.03.6314 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA BOCALON 

ADVOGADO: SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/01/2011 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004829-26.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMILSON MORAIS NEVES 

ADVOGADO: SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/01/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004830-11.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA MARIA DE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO: SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/03/2011 11:45 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004831-93.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GARCIA 

ADVOGADO: SP172880 - DANIELA REDÍGOLO DONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004832-78.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DOMINGOS DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 0004833-63.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE JESUS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 24/01/2011 09:00, podendo ocorrer em qualquer 

dia útil, das 6h às 20h; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/03/2011 10:15 no seguinte endereço: 

AVENIDA COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004835-33.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA DE FATIMA PEDROSO BISCOLA 

ADVOGADO: SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2011 13:00:00 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 91 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/12/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004834-48.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCILIO ANTONIO RESTE 

ADVOGADO: SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004836-18.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP288125 - AMILCAR JUNIO APARECIDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004837-03.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO GALDIOZO PINTO 

ADVOGADO: SP288125 - AMILCAR JUNIO APARECIDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004838-85.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MATIAS TEODORO 

ADVOGADO: SP288125 - AMILCAR JUNIO APARECIDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 0004839-70.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP288125 - AMILCAR JUNIO APARECIDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 0004840-55.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE TRESSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP288125 - AMILCAR JUNIO APARECIDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004841-40.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DE CASSIA BERTI NECCHI 
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ADVOGADO: SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/01/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004842-25.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004843-10.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO VINICIUS BERALDO 

ADVOGADO: SP113940 - JOAO PEDRO DESTRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004844-92.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS FARIA 

ADVOGADO: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004845-77.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA COLTRI MANTOVANI 

ADVOGADO: SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004846-62.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA REDIGOLO GIMENEZ 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004847-47.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SOARES NETO 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004848-32.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FULONE 

ADVOGADO: SP288125 - AMILCAR JUNIO APARECIDO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004849-17.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HONORIO BRIGO 

ADVOGADO: SP225892 - TATIANA BALDUINO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004850-02.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER URBINI 

ADVOGADO: SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004851-84.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004852-69.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO LEPRE 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004853-54.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TAPPARO 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004854-39.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004855-24.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEMERVAL FERES NAJEN 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004856-09.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR PESSOTO 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004857-91.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EIDI FUJITA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004858-76.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO FONTES 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004859-61.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDELTRUDES FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004860-46.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES RECHE 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004861-31.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEGORARO GONCALES 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004862-16.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI SOTANA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004863-98.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADHEMAR VALENTIM CORREA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004864-83.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOIZ LUIZ 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004865-68.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDENIR GUILHERMITI 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004866-53.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVACI MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004867-38.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILCO SOUZA FREIRE 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004868-23.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENES CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004869-08.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004870-90.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON MARTINS VENTURA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004871-75.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004872-60.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004873-45.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE GALAN 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004874-30.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL MADALENA PRACONI 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004875-15.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DIAS 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004876-97.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO DEL SANTO 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004877-82.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DALUR DA SILVA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004878-67.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA ELENA FERRARI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004879-52.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004880-37.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO SOARES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004881-22.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 0004882-07.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SOARES 

ADVOGADO: SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004883-89.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA TAINO BARCA 

ADVOGADO: SP225892 - TATIANA BALDUINO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004884-74.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR ERCOLI 

ADVOGADO: SP190238 - JOSIEL BELENTANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004885-59.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE PASCHOA 

ADVOGADO: SP225892 - TATIANA BALDUINO DOS SANTOS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004886-44.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JUANA LOPEZ UCCELLI 

ADVOGADO: SP225892 - TATIANA BALDUINO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 0004887-29.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA BORGES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/01/2011 12:45 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia social será realizada na 

residencia da parte autora após o dia 21/01/2011 10:00, podendo ocorrer em qualquer dia útil, das 6h às 20h. 

  

PROCESSO: 0004888-14.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DE FATIMA BAPTISTA ERCOLI 

ADVOGADO: SP190238 - JOSIEL BELENTANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 0004889-96.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE DA SILVA POSSA 

ADVOGADO: SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/01/2011 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004890-81.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MEHDE SLAIMAN KANSO JUNIOR 

ADVOGADO: SP223243 - LUCAS DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

  

PROCESSO: 0004891-66.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO ROGERIO BERTUOLO 

ADVOGADO: SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/01/2011 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004892-51.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KIMBERLY LETICIA APARECIDA LOBO 

ADVOGADO: SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PROCESSO: 0004893-36.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINE GIMENEZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP274206 - SIDNEI BORAGINA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 09/02/2011 08:00, podendo ocorrer em qualquer 

dia útil, das 6h às 20h. 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 59 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 59 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000001 

Nos termos do art. 2º, “c”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) Aviso de Recebimento (AR), 

devolvido com a inscrição “AUSENTE”, referente à intimação da testemunha MARIA DE LOURDES COIMBRA 

DOS SANTOS, para comparecer à audiência designada para 25.04.2011, 13:00h. 

0001623-38.2009.4.03.6314 - ZILDA RODRIGUES ESTRELA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000002 

DESPACHO JEF 

  

0003632-36.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314011869/2010 - ETELVINA SILVERIO DA SILVA (ADV. 

SP131144 - LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

               

               Inicialmente, tendo em vista tratar-se de pessoa não alfabetizada, assinalo o prazo de 20 (vinte) dias para que a 

parte autora regularize sua representação processual, anexando procuração por instrumento público, sob pena de 

extinção. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - AGRAVO RETIDO - 

CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA - 

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À 

ASSINATURA - OUTORGANTE ANALFABETO - IRREGULARIDADE. 

1 - A ausência de autenticação dos documentos que acompanham a petição inicial não constitui óbice ao 

desenvolvimento regular do processo. A inexistência de justa impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o documento 

hábil como meio de prova. 

2 - O mandato judicial particular outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os efeitos legais 

a que se destina. O lançamento de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento de procuração 

constitui irregularidade, que deve ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a extinção do processo sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

3 - Agravo retido parcialmente provido. Apelação não provida. 

  

(TRF 3ª Região - 5ª Turma - AC nº 832638 - j. 18/02/03 - DJ 01/04/03 - rel. Des. Fed. Juiz Fábio Prieto) 

  

Após, caso anexado o requerido, tornem conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

  

               Intime-se. 
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0002377-77.2009.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314011893/2010 - JOÃO PEREIRA AGOSTINHO PIRES 

(ADV. SP046473 - APARECIDO BARBOSA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Providencie a parte autora o recolhimento do preparo devido 

junto à Caixa Econômica Federal (Guia DARF - Código 5762), em caráter excepcional, nos termos do artigo 42, par. 1º, 

da Lei nº 9.099/95, e, Resolução nº 373/2009, do CJF - 3ª Região, sendo certo que, não foram concedidos os benefícios 

da assistência gratuita através da respeitável sentença proferida, nem tampouco requerido em sua inicial. 

Intime-se. 

  

0002699-68.2007.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314011867/2010 - ZULMIRA MORESCHI DE SOUZA (ADV. 

SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA, SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

                

Orides Gonçalves de Souza, através de petição anexada em 10.08.2010, noticia o falecimento de sua esposa, Sr.ª 

Zulmira Moreschi de Souza, ocorrido em 09.07.2010, anexando aos autos certidão de óbito, e requer a sua habilitação 

no presente feito. 

  

Inicialmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que o Sr. Orides Gonçalves de Souza providencie a anexação do 

instrumento de procuração ao(s) advogado(s) subscritor(es) da petição de habilitação. 

  

                      Quanto à habilitação requerida, o art. 112 da Lei nº 8.213/91 preceitua: “o valor não recebido em vida 

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores 

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. 

  

                       Neste aspecto, assentou a jurisprudência que “A regra contida no art. 112 da lei nº 8.213/91, que objetiva 

não onerar os dependentes do segurado falecido com os custos de inventário ou arrolamento, tem aplicação tanto na 

esfera administrativa como na judicial“ (TRF 4ª Região, 5ª Turma, AI nº 95.04.21253-0/RS, DJU 18/10/95, rel. Juíza 

Luiza Dias Cassales). No mesmo sentido: STJ, 6ª Turma - REsp nº 163.128/RS , DJ 29/11/99, rel. Min. Vicente Leal). 

  

                        Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus, verifico que a Sr.º Orides Gonçalves de Souza, na qualidade de 

esposo, habilitou-se perante o INSS e vem recebendo o benefício de pensão por morte (NB 152500571-2) decorrente do 

falecimento da autora, Sr.ª Zulmira Moreschi de Souza . 

  

                           Com efeito, dê-se vista ao INSS para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de 

habilitação ora em comento. 

  

                           Após, sem oposição do INSS e anexado o instrumento de procuração, defiro a habilitação do cônjuge 

da autora, Sr.º Orides Gonçalves de Souza, no presente feito e, por conseguinte, determino ao setor de 

protocolo/distribuição deste Juizado que promova a inclusão do herdeiro no pólo ativo da presente relação jurídica. 

  

                        Intime-se e cumpra-se. 

  

0003539-73.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314011868/2010 - OSVALDO MOURA CASTRO (ADV. 

SP200500 - RÉGIS RODOLFO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural. 

  

Pois bem, sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o 

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena de 

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do requerido. 

  

Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito: 

  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INDEFERIMENTO 

DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS.  

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.  

2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para 

garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa.  

3- O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.  
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4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem, 

determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora possa requerer o 

benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou 

indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento. 

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AC 950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 - rel. Juiz 

Santos Neves) 

  

No mesmo sentido, o julgamento proferido pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência (18/09/06), junto 

ao feito nº 2005.72.95.006179-0/SC, de relatoria do Juiz Federal Alexandre Miguel. 

  

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente 

indeferimento administrativo referente à aposentadoria por idade rural. Sem manifestação, ou não comprovada através 

desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para 

que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o processo 

sem julgamento do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0003794-31.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314011926/2010 - LUZIA ELEUTERIO DA SILVA (ADV. 

SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Inicialmente, dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito a este Juízo. 

  

Após, conclusos para sentença. 

  

Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Quanto à suspensão dos processos que tratem da mesma matéria destes autos, qual seja, a aplicação do art. 29, 

§5º, da Lei 8213/91, em conformidade à decisão exarada, em sede de liminar, no incidente de uniformização 

suscitado pelo INSS, com base no art. 14, §§ 5º e 6º, da Lei 10,259/2001 e art. 2º da Resolução 10/2007, verifico 

que nos autos do RECURSO ESPECIAL Nº 1.114.562/MG, junto ao Superior Tribunal de Justiça, o Relator 

Ministro Jorge Mussi, assim decidiu: 

  

RECURSO ESPECIAL Nº 1.114.562 - MG (2009/0055675-8) 

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI 

RECORRENTE : MARIA DA GLÓRIA FERREIRA 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ PINTO E OUTRO(S) 

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ADRIANA CALIXTO LEÃO E OUTRO(S) 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APURAÇÃO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - RMI. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 29, § 5º, DA LEI N. 8.213/1991. LIMITE DO ART. 36, § 

7º, DO DECRETO N. 3.048/1999. PROCESSAMENTO SEGUNDO O RITO DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO DO STJ N. 8/2008. 

DECISÃO 

Maria da Glória Ferreira com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, interpôs 

recurso especial contra acórdão da 16ª Câmara do Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais assim 

ementado: DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO REVISIONAL - INSS - INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURIDADE SOCIAL - RENDA INICIAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PRECEDENTE - 

AUXÍLIO-DOENÇA. - O termo inicial da aposentadoria por invalidez precedente de auxílio-doença em que 

ocorreu a conversão/transformação deve ser de 100% do salário-de-benefício de acordo com o art. 36, § 7º, do 

Decreto 3.048/99 (e-STJ, fl. 65). 

Sustenta a recorrente dissídio jurisprudencial e ofensa ao disposto nos arts. 28 e 29, § 5º, da Lei n. 8.213/1991, 

porquanto a autarquia, ao converter seu auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não realizou novo 

cálculo de salário-de-benefício; limitou-se, apenas, a alterar o coeficiente da RMI de 91% para 100%, nos termos 

do art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/1999. Contudo, segundo aduz, a forma definida no decreto extrapola seu 

poder regulamentador, porquanto o art. 44 da Lei de Benefícios estabelece a apuração do salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez nos moldes do disposto na seção III da Lei n. 8.213/91. 

  

Por sua vez, na aludida seção, defende a parte autora, há norma expressa de inclusão, como salário-de-

contribuição, do período em que o segurado recebeu benefício por incapacidade (§ 5º do art. 29). 
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Intimada, a recorrida ofereceu contrarrazões (e-STJ, fls. 97-113). 

  

É o relatório. 

  

Subiram os presentes autos a esta Corte, juntamente com os REsps ns. 1.114.566/MG e 1.146.970/MG, após 

admissão pelo Desembargador Terceiro Documento: 6956659 - Despacho / Decisão - Site certificado - DJe: 

11/11/2009 Página 1 de 2 Superior Tribunal de Justiça Vice-Presidente do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 

informando a existência de múltiplos recursos especiais sobre o tema (e-STJ, fl. 115). 

  

Diante desse contexto e presentes os pressupostos de admissibilidade do apelo especial, admite-se o presente 

apelo raro como representativo da controvérsia sob o rito do artigo 543-C do Códex Instrumental e da Resolução 

n. 8/2008/STJ. 

  

Determina-se a suspensão dos demais feitos relativos à controvérsia até o pronunciamento definitivo pela egrégia 

Terceira Seção (art. 543-C, § 1º). 

  

Proceda a Coordenadoria às comunicações necessárias aos demais Ministros desta Corte e aos Presidentes dos 

Tribunais de Justiça dos Estados-membros. 

  

Ouça-se o Ministério Público Federal, pelo prazo de quinze dias (art. 543-C, § 5º, do CPC; art. 3º, II, Resolução 

n. 8/2008/STJ). 

Publique-se e intimem-se. 

Brasília (DF), 06 de novembro de 2009. 

MINISTRO JORGE MUSSI 

Relator” 

  

Dessa forma, observa-se que o C. STJ somente determinou a suspensão dos demais feitos na forma do artigo 543-

C, §1º, do CPC, o qual se refere expressamente ao processamento dos recursos especiais, que deixam de ser 

remetidos àquela Corte até decisão final sobre a controvérsia. Neste sentido: 

  

“...Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o 

recurso especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008).  

  

§ 1o Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, 

os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até 

o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). ” 

  

No caso dos autos, em que já ocorreu o trânsito em julgado, se mostra inaplicável tal decisão, pois não há 

previsão legal para tanto e, tampouco, possibilidade de alteração da coisa julgada por decisão extra-autos ou por 

mudança de orientação jurisprudencial, uma vez que não se configura a hipótese de ação rescisória, a qual, 

inclusive, se mostra incabível no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Neste sentido: 

  

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 

I - se verificar que foi dada por prevaricação, concussão ou corrupção do juiz; 

II - proferida por juiz impedido ou absolutamente incompetente; 

III - resultar de dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida, ou de colusão entre as partes, a fim de 

fraudar a lei; 

IV - ofender a coisa julgada; 

V - violar literal disposição de lei; 

Vl - se fundar em prova, cuja falsidade tenha sido apurada em processo criminal ou seja provada na própria 

ação rescisória; 

Vll - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso, 

capaz, por si só, de Ihe assegurar pronunciamento favorável; 

VIII - houver fundamento para invalidar confissão, desistência ou transação, em que se baseou a sentença; 

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa; 

§ 1o Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato 

efetivamente ocorrido. 

§ 2o É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial 

sobre o fato. 

  

Ora, se sequer seria admitida ação rescisória no âmbito de uma ação ordinária na Justiça Comum, quanto mais 

no âmbito dos Juizados Especiais Federais, por força de vedação expressa da Lei 10.259/2001. 
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Finalmente, entendo que a divergência se apresenta no âmbito da interpretação da legislação infra 

constitucional, razão pela qual sequer haveria possibilidade de aplicação por analogia do disposto no artigo 741, 

§ único, do CPC. Em outras palavras, seja qual for a decisão a ser proferida pelo Superior Tribunal de justiça no 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.114.562/MG, nenhum efeito terá sobre as ações albergadas pelo manto da coisa 

julgada. 

Assim, tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o instituto réu (INSS), no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, os cálculos dos valores correspondentes aos atrasados, conforme v. acórdão proferido, 

visando à expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório, bem como, oficie-se ao 

setor de demandas judiciais do INSS (EADJ). 

Intimem-se. 

  
0005310-57.2008.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314011891/2010 - FRANCISCO ANTONIO PAIXAO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000300-61.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314011892/2010 - ALBERTO PADILHA DE SIQUEIRA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0002997-55.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314011924/2010 - JOSE CARLOS FUSCO (ADV. SP243509 - 

JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o (a) autor (a), no prazo de 20 (vinte) dias, a 

regularização de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal, visando à expedição de RPV. 

Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. 

Intime-se. 

  

0003674-85.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314011872/2010 - JOSE FERREIRA (ADV. SP300535 - 

RICARDO VANDRE BIZARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Pretende a parte autora a concessão de benefício assistencial (Art. 203,V CF/88). 

  

Pois bem, sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o 

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena de 

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do requerido. 

  

Com efeito, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente 

indeferimento administrativo. 

  

Após, com a anexação do indeferimento administrativo, tornem conclusos para apreciação do pedido de antecipação de 

tutela. Sem manifestação, ou não comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o 

curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão 

administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0003422-82.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314011920/2010 - EDEVAR BASTREGHI (ADV. SP151614 - 

RENATO APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

                                Conforme os termos da Lei n.º 11.457, de 16 de março de 2007, a competência para as ações que 

tenham por objeto a cobrança ou a restituição de contribuições previdenciárias, inclusive as que pretendam a 

contestação do crédito tributário, passou a ser da União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional), a partir de 1.º de 

maio de 2007, data da entrada em vigor dos artigos 2.º e 3.º da referida lei. 

                                Sendo assim, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial no tocante 

ao pólo passivo da presente relação jurídica. 

                                Após, com a emenda da inicial, cite-se a União Federal na pessoa do Sr.º Procurador da Fazenda 

Nacional. 
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Intime-se e cumpra-se. 

  

0003835-95.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314011871/2010 - CAMALHER AMOROSO (ADV. SP223338 - 

DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

                       Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o 

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício pela via administrativa, sob pena de configuração de 

inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência por parte da autarquia ré. 

  

                      Assim, tendo em vista que o indeferimento administrativo anexado à inicial (aposentadoria por tempo de 

contribuição) não corresponde ao benefício previdenciário objeto da presente ação (aposentadoria por idade rural), 

assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie a anexação do indeferimento administrativo 

correto. 

                                                                       

                     Após, com a anexação do indeferimento administrativo, providencie a secretaria deste Juizado o 

agendamento de audiência e a citação do INSS para resposta. 

  

                     Sem manifestação, ou não comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará 

suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão 

administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do mérito. 

  

                     Intime-se e cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001412-36.2008.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314011890/2010 - MARIA SENFOROSA DOS SANTOS (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Em 08/11/2010 fora prolatada sentença, na qual foi reconhecido o direito da parte autora ao recebimento de pensão por 

morte a partir da data do óbito, na qualidade de companheira do de cujus. 

O INSS em petição anexada 09/12/2010, notícia a concessão do benefício de pensão por morte, aos dependentes do de 

cujus Henrique Silva Lopes e João Batista Silva Lopes, filhos do segurado instituidor, de relacionamento anterior com 

Zenilda Seles Silva. 

 Assim, o INSS alega que não tendo sido promovida a citação de todos os litisconsortes no processo, requer a nulidade 

do feito a partir do momento em que deveriam os litisconsortes intervir na lide. Alega ainda, que a determinação de 

pagamento de pensão à autora, retroativamente à data do óbito, gerará prejuízos aos demais dependentes admitidos 

previamente e a autarquia previdenciária poderá ser condenada a pagar no total um valor mensal superior ao que teria 

direito se vivo fosse o instituidor do benefício em tela. 

No tocante a alegação do INSS de sofrer eventuais prejuízos referente ao pagamento da pensão por morte, perde a 

relevância a medida que o INSS possui recursos para efetuar o ajuste dos benefícios administrativamente, através de 

descontos proporcionais nas cotas de pensão que recebe cada um dos dependentes já habilitados, não podendo ser 

superior ao percentual de 30%. 

 Nesse sentido, o requerimento de nulidade da sentença, se for o caso, deverá ser feito pelos dependentes anteriormente 

habilitados à pensão, CASO ENTENDAM QUE EFETIVAMENTE A AUTORA NÃO FAÇA JUS AO BENEFÍCIO, 

uma vez que já foi ouvida nos autos outra filha do falecido, com sua primeira esposa, a qual confirmou a União, 

inclusive com detalhes quanto à convivência do falecido e da autora com um dos filhos já habilitados à pensão. 

Ademais, a Lei 8.213/91, expressamente dispõe que a concessão da pensão não será protelada pela falta de habilitação 

dos demais e até a data da sentença não havia nos autos notícia de que já existiriam dependentes habilitados à pensão. 

Assim, tendo em vista que não há nos autos notícia, antes da prolação da sentença, do recebimento da pensão (NB 

1495550807) pelos dependentes do de cujus e que já ocorreu o trânsito em julgado da sentença, mantenho a sentença 

proferida em 08/11/2010, por seus próprios fundamentos. 

  

Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000005 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 527/593 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

  

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se cientifique quanto à expedição de RPV 

(REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - PROPOSTA 01/2011), conforme documento anexado ao presente feito. 

  

0000035-30.2008.4.03.6314 - HORACIO ROMERO PELLIZON (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000175-98.2007.4.03.6314 - ALINE FRANCIELE RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE 

FERREIRA NETO); ALZIRA RODRIGUES(ADV. SP215026-JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000177-68.2007.4.03.6314 - MARIA NECILDA DOS SANTOS GALLERANI (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000183-75.2007.4.03.6314 - SEBASTIANA SILVEIRA LOPES E OUTRO (ADV. SP144561 - ANA PAULA 

CORREA LOPES ALCANTRA); ERICA ROBERTA LOPES(ADV. SP144561-ANA PAULA CORREA LOPES 

ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000240-88.2010.4.03.6314 - JOSE LUIS FUZILE (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000246-95.2010.4.03.6314 - JOSE MARTINS (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000257-27.2010.4.03.6314 - JACIRA COLEGA RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000278-03.2010.4.03.6314 - SONIA REGINA LEITE (ADV. SP220442 - VAINE CARLA ALVES e ADV. 

SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000310-08.2010.4.03.6314 - EDMUR ANTONIO PARRO (ADV. SP286958 - DANIEL JOAQUIM EMILIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000451-61.2009.4.03.6314 - MARINA CARVALHO MORETTO (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA 

GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000451-95.2008.4.03.6314 - CARMINA FRANCISCA SILVA CAETANO (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000486-26.2006.4.03.6314 - CECILIA TARTAGLIA SIMIEL (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

GUIMARAES ALVES e ADV. SP144034 - ROMUALDO VERONEZE ALVES e ADV. SP240429 - VAGNER 

ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000510-54.2006.4.03.6314 - JOSE ALVES NETO (ADV. SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI e ADV. 

SP123754 - GILSON EDUARDO DELGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

0000623-08.2006.4.03.6314 - ELSON TAVARES (ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO 

TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000742-95.2008.4.03.6314 - CARLA APARECIDA DE CARVALHO (ADV. SP145393 - FRANCISCO OSMAR 

DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000812-15.2008.4.03.6314 - MARIA GARBIN ROSSI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000864-79.2006.4.03.6314 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000885-84.2008.4.03.6314 - MARIA DE LOURDES SIQUEIRA (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE e 

ADV. SP120336 - ANA PAULA BOTOS ALEXANDRE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000917-60.2006.4.03.6314 - JUVENILA RITA DA CUNHA CAZAROTI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000943-24.2007.4.03.6314 - ANTONIA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001329-20.2008.4.03.6314 - PALMIRA GOBI FERREIRA (ADV. SP249042 - JOSÉ ANTONIO QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001360-06.2009.4.03.6314 - LUIZ FERREIRA DA SILVA SOBRINHO (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO 

MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001409-18.2007.4.03.6314 - DOMINGOS JESUS MARTINS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001508-22.2006.4.03.6314 - LUTECIA FACCIOLI ALVES (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO e 

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

0001651-06.2009.4.03.6314 - ANTENOR PEREIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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0001662-35.2009.4.03.6314 - GESSIRA LEZA MILARE (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001678-57.2007.4.03.6314 - MARIA HELENA ZANCHETA DAVID (ADV. SP062052 - APARECIDO 

BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001717-20.2008.4.03.6314 - VALDECI MUNIZ DOS SANTOS (ADV. SP185947 - MATHEUS DE FREITAS 

MELO GALHARDO e ADV. SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001734-61.2005.4.03.6314 - SILVIA MARIA DE ABREU DAMANTE (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001940-70.2008.4.03.6314 - NILOEL BARUCCI (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN). 

0001941-55.2008.4.03.6314 - MARCOS APARECIDO SANTANA DA SILVA (ADV. SP150094 - AILTON 

CARLOS MEDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

0002037-07.2007.4.03.6314 - BRAZILINA ANICETO ORIQUE (ADV. SP044094 - CARLOS APARECIDO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002040-25.2008.4.03.6314 - EDISON RIDETSUQUI SATO (ADV. SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

0002065-09.2006.4.03.6314 - APARECIDA DA COSTA VEIGA VIERA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA 

GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002073-49.2007.4.03.6314 - JOAO WALTER AGUDO ROMAO (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002116-78.2010.4.03.6314 - GILDA VIRRAGEN DA SILVA (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0002120-86.2008.4.03.6314 - LUISA APARECIDA ROCA ALAMINO (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS 

CAMPANHA e ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002132-66.2009.4.03.6314 - NELSON SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002159-83.2008.4.03.6314 - APARECIDA HELENA TOSSONI SORIANO (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002255-35.2007.4.03.6314 - EVA VITORIA NOBILE DA SILVA (ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002321-44.2009.4.03.6314 - ADILSON LUIZ MOURA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002377-43.2010.4.03.6314 - OLGA DE LIMA GUIMARAES (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002380-03.2007.4.03.6314 - WALMIR JACINTHO DA SILVA (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA 

GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002441-92.2006.4.03.6314 - IRENE DE OLIVEIRA BERCHIOR (ADV. SP218320 - MURILO VILHARVA 

ROBLER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002444-42.2009.4.03.6314 - CLOVIS VALADARES (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002444-47.2006.4.03.6314 - LUIZ SILVERIO (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA e ADV. 

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

0002563-08.2006.4.03.6314 - LINDAURA MARIA DA SILVA QUEIROZ (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE 

PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002566-55.2009.4.03.6314 - JOSE PEREIRA (ADV. SP236505 - VALTER DIAS PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002574-32.2009.4.03.6314 - MARIA APARECIDA DE FREITAS VAROTI (ADV. SP187971 - LINCOLN 

ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002596-90.2009.4.03.6314 - CLAUDETE APARECIDA BOLLINI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002610-74.2009.4.03.6314 - CELINA APARECIDA BRATIFIXI ROSA (ADV. SP190192 - EMERSOM 

GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002628-66.2007.4.03.6314 - JOSE DOMINGOS UNGARO (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002724-13.2009.4.03.6314 - JAIR GREGORIO DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002747-61.2006.4.03.6314 - JOSE BISPO FELIPE (ADV. SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002779-27.2010.4.03.6314 - MARISA PAULINO (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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0002826-74.2005.4.03.6314 - IZAURA CREVELARI TRENTIN (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002922-89.2005.4.03.6314 - JESSE GASPAR DE ALMEIDA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002963-51.2008.4.03.6314 - IRACI CORREA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003007-75.2005.4.03.6314 - JOSE CONDE (ADV. SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003017-80.2009.4.03.6314 - BENEDITO ANTONIO EVANGELISTA (ADV. SP120954 - VERA APARECIDA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003044-63.2009.4.03.6314 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003075-83.2009.4.03.6314 - APARECIDO NUNES ALVES (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003276-12.2008.4.03.6314 - DURVALINA MARTINS GONCALVES (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003338-18.2009.4.03.6314 - JOAQUIM ANTONIO PEREIRA (ADV. SP159620 - DOUGLAS FALCO AGUILAR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003364-21.2006.4.03.6314 - LAZARO RUIZ (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003520-09.2006.4.03.6314 - ANDRELINA CLOTILDE COLOMBO ANGELOTTI ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003652-32.2007.4.03.6314 - MARIA DA CUNHA BORGO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003671-72.2006.4.03.6314 - NILDA BALESTRIERO TEIXEIRA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003709-79.2009.4.03.6314 - SEBASTIAO LOPES DA SILVA (ADV. SP155351 - LUCIANA LILIAN 

CALÇAVARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003719-60.2008.4.03.6314 - RUI BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e 

ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

0003721-64.2007.4.03.6314 - NORMANDIA DA CONCEIÇAO CORREIA (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003915-93.2009.4.03.6314 - DORIVAL PIROTTA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003942-81.2006.4.03.6314 - VANILDE DE JESUS PERUSSINI DE SOUZA (ADV. SP221199 - FERNANDO 

BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003947-40.2005.4.03.6314 - MARCOS ANTONIO DA SILVA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ERMIDE 

BORELLI DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003968-74.2009.4.03.6314 - SONIA APARECIDA TEIXEIRA PIMENTA (ADV. SP087868 - ROSANA DE 

CASSIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003998-17.2006.4.03.6314 - GILDO TURBIANI (ADV. SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004158-08.2007.4.03.6314 - JOSE PILO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004160-07.2009.4.03.6314 - TEREZINHA JESUS DE OLIVEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004258-94.2006.4.03.6314 - NAIR STEFANI JUSTIMIANO (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES 

ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004292-69.2006.4.03.6314 - ALEXANDRE RODRIGUES LEPRE (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004348-05.2006.4.03.6314 - LAURINDO APARECIDO STUCHI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004376-70.2006.4.03.6314 - ILZA KUEHNI MARQUES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004484-31.2008.4.03.6314 - MARIA REGINA AGUILAR (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004521-58.2008.4.03.6314 - ANNA FURLAN MILLER (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES 

ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004575-92.2006.4.03.6314 - FRANCISCA DEZEMBRO MARTINS (ADV. SP213899 - HELEN CRISTINA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004769-92.2006.4.03.6314 - RUTE GONCALA RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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0005061-77.2006.4.03.6314 - ANTONIO CARLOS MARCELLO (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0005134-49.2006.4.03.6314 - BIANTINA MARGARIDA BOLINI GIRALDI (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000006 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que 

se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

0000568-18.2010.4.03.6314 - ANTONIO MARTINS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000850-90.2009.4.03.6314 - APARECIDA SANT ANNA DELLA ROVERE (ADV. SP221199 - FERNANDO 

BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000990-95.2007.4.03.6314 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001197-94.2007.4.03.6314 - ANTONIO CARLOS ROMANA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001209-11.2007.4.03.6314 - ANGELA MARIA FRANCISCO ALBINO (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA 

SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001265-39.2010.4.03.6314 - NEIDE APARECIDA FIOMANO PERMINTELI (ADV. SP212257 - GISELA 

TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001482-19.2009.4.03.6314 - GISLAINE APARECIDA FOLHA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002372-26.2007.4.03.6314 - PEDRO FRANÇA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002945-93.2009.4.03.6314 - BENEDITA ANTONIA NUNES DOS SANTOS (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003324-05.2007.4.03.6314 - ANTONIO CASONI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003543-18.2007.4.03.6314 - EGIDIO FRANCHINI (ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO 

TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003964-08.2007.4.03.6314 - ODAIR PEDRO ZIATI (ADV. SP128969 - WILMA DA SILVA PARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004373-81.2007.4.03.6314 - JOAO JOSE PEQUENO (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000486 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.15.005305-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042705/2010 - RINALDO 

MACHADO SOBRINHO (ADV. SP263090 - LETÍCIA SOARES CAPELLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 
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de pedido de concessão ou cobrança de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a 

parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. 

A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado, benefício acidentário, devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          

  

Passo à análise do mérito. 

                

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

                               

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A perícia concluiu que: “Não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta perícia, que 

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. Não há dependência de terceiros para as atividades 

da vida diária.” 

  

Em 23.11.2010 o Sr. Perito efetuou esclarecimentos, e ratificou a conclusão supra. 

                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 
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Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.006711-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042720/2010 - DIEGO FELIPE 

DOMINGUES PONTES (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de pedido de concessão ou cobrança de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a 

parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. 

A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado, benefício acidentário, devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          

  

Passo à análise do mérito. 

                

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

                               

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 533/593 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A perícia concluiu que: “Não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta perícia, que 

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. Não há dependência de terceiros para as atividades 

da vida diária.” 

  

Em 22.11.2010 o Sr. Perito efetuou esclarecimentos, e ratificou a conclusão supra. 

                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.006475-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042704/2010 - CARLOS 

PASCHOAL PRADOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de pedido de concessão ou cobrança de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a 

parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. 

A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado, benefício acidentário, devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          

  

Passo à análise do mérito. 

                

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 
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Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A perícia concluiu que: “Não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta perícia, que 

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. Não há dependência de terceiros para as atividades 

da vida diária.” 

  

Em 25.11.2010 o Sr. Perito efetuou esclarecimentos, e ratificou a conclusão supra. 

                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.006208-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042686/2010 - AMARILDO 

ALMEIDA CARVALHO (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de pedido de concessão do benefício de auxílio-doença, ao argumento de que a parte autora esteve 

incapacitada para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência. A parte autora requer os benefícios da 

justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a 

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.           

  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será auferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da incapacidade 

para o trabalho da parte autora. 

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a 

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 
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A parte autora intimada a esclarecer referida ausência, não apresentou documentos e as alegações trazidas 

não justificam a ausência na data e hora designadas para a perícia judicial, caracterizando, portanto, a desídia da parte 

autora em produzir prova imprescindível à apreciação de eventual direito ao benefício previdenciário, ora pleiteado. 

  

O não comparecimento a um ato judicial necessita, pois, de motivos inequívocos que justifiquem a designação de uma 

nova data para a realização de perícia, o que inexistiu nos presentes autos. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso III, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de concessão ou 

cobrança de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está 

incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte 

requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 

dentro da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado, benefício acidentário, devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 

                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 
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A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que: “Não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta perícia, 

que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. Não há dependência de terceiros para as 

atividades da vida diária.” 

  

Em 18.11.2010 o Sr. Perito efetuou esclarecimentos, e ratificou a conclusão supra. 

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez não 

deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  
2010.63.15.008171-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042738/2010 - FRANCISCO 

PRESTES (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006635-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042747/2010 - MARIA 

APARECIDA ALVES MARTINS (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 

dentro da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 
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A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença 

e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação 

acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do 

perito. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.005748-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042757/2010 - ANTONIO 

RODOLFO DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006686-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042758/2010 - JOSE ROBERTO 

SOARES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007162-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042759/2010 - FLORIZA APRIMO 

FERREIRA ESQUETINE (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.008825-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042760/2010 - VANDA MARIA 

CARRIEL DE MEDEIROS (ADV. SP199970 - FERNANDA MARIANI CLETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008828-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042761/2010 - MARIA DE FÁTIMA 

RAMOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008985-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042762/2010 - MARIA 

APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009100-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042763/2010 - ELIENAI FERREIRA 

CHAGAS GOMES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009159-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042765/2010 - ELISABETE 

ARRUDA CAMARGO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009208-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042766/2010 - MARIA HELENA 

DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009242-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042767/2010 - JOSE EDSON DA 

SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009252-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042768/2010 - GERALDO LUIZ 

TIZZO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009253-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042769/2010 - MARCELO 

EDUARDO BARBOSA COSTA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009322-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042770/2010 - APARECIDA DE 

FATIMA DA SILVA REZENDE (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.009327-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042771/2010 - GELSON FERREIRA 

DE LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009350-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042772/2010 - JOSÉ ALTAIR 

BERNARDES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009444-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042773/2010 - FRANCISCA 

MARIA DE JESUS (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009102-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042764/2010 - ROQUE 

DOMINGUES DE CAMARGO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 
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Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 

dentro da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 

                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença 

e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo.  
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.009411-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042707/2010 - GERALDO 

RODRIGUES (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009198-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042708/2010 - APARECIDA DE 

ARRUDA ALVES (ADV. SP264371 - ACELI DE OLIVEIRA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009320-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042709/2010 - CELIA BRAGANCA 

FERREIRA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009150-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042710/2010 - LUIZ CARLOS 

CORREA (ADV. SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009404-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042711/2010 - CEME ELIAS 

MARUM (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009355-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042712/2010 - SIDNEY DE 

CAMARGO SILVA (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009324-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042713/2010 - LUCAS ADALTON 

NOGUEIRA (ADV. SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009323-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042717/2010 - DEISE PAES DE 

MIRANDA (ADV. SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009138-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042719/2010 - JOSE MIRANDA 

DOS SANTOS (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008785-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042724/2010 - LEONEL JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009232-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042725/2010 - FLORISVAL DA 

COSTA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009176-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042731/2010 - VITOR SOARES DA 

SILVA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009141-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042735/2010 - ANTONIO CARLOS 

ALVES DA SILVA (ADV. SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006715-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042736/2010 - GILMARA SERRA 

MEDEIROS GARCIA (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.009000-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042746/2010 - JUNITA SOUZA DE 

SANTANA (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008670-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042748/2010 - TEREZINHA 

PONTES (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008872-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042749/2010 - EDIVALDO 

ANTONIO LEITE (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007886-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042750/2010 - ANADIR ANDRADE 

DE MORAES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007889-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042752/2010 - DOROTI CRUZ 

MACHADO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007984-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042753/2010 - NAIR DA SILVA 

SOARES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.008151-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042706/2010 - LUIS ROGERIO 

VASCONCELOS (ADV. SP282668 - MARTA HELOÍSA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

concessão ou cobrança de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está 

incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os 

benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado, benefício acidentário, devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          

  

Passo à análise do mérito. 

                

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

                               

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 
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incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A perícia concluiu que: “Não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta perícia, que 

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. Não há dependência de terceiros para as atividades 

da vida diária.” 

  

Em 25.11.2010 o Sr. Perito efetuou esclarecimentos, e ratificou a conclusão supra. 

                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.004807-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042776/2010 - CLAUDINEI 

AUGUSTO DE FREITAS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 26.01.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 
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Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições na qualidade de contribuinte 

individual de 01.03.2009 a 01.02.2010, portanto, quando da realização da perícia em 09.06.2010, que constatou a 

incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Seqüela de fratura do terço proximal da tíbia esquerda (joelho esquerdo).”, que embora não ocasione incapacidade para 

a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata 

de incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe 

garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (09.06.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) CLAUDINEI AUGUSTO DE FREITAS, o benefício de auxílio-

doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.041,09 (UM MIL QUARENTA E UM REAIS E NOVE CENTAVOS) 

, na competência de 11/2010 , com DIP em 01/12/2010, RMI no valor apurado de R$ 1.041,09 (UM MIL QUARENTA 

E UM REAIS E NOVE CENTAVOS) ,e DIB a partir de 09.06.2010 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer 

em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.359,27 (SEIS MIL TREZENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E 

VINTE E SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 11/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004643-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042774/2010 - DOMINGOS 

AMBROSIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 03.03.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições na qualidade de empregada nos 

períodos de 03.08.1976, de forma descontínua até 30.06.1995, recebe benefício previdenciário auxílio acidente desde 

29.08.1991, efetuou contribuições na qualidade de contribuinte individual de 01.02.2002 a 28.02.2003, gozou de 

benefícios previdenciários de 12.03.2003 a 10.06.2004, de 06.01.2005 a 08.12.2005, de 23.02.2006 a 30.09.2006 e, por 

fim, efetuou contribuições novamente como individual de 01.01.2008 a 31.12.2009, portanto, quando da realização da 

perícia em 04.06.2010, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Carcinoma basocelular esclerodermiforme ulcerado da pele; Espondilodiscoartropatia lombo-sacra e Tendinopatias no 

ombro e cotovelo esquerdo.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no 

momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. 

Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, 

respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 
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Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (04.06.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) DOMINGOS AMBROSIO, o benefício de auxílio-doença, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 1.325,75 (UM MIL TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SETENTA E 

CINCO CENTAVOS) , na competência de 11/2010 , com DIP em 01/12/2010, RMI no valor apurado de R$ 1.325,75 

(UM MIL TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) ,e DIB a partir de 

04.06.2010 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação 

médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.225,40 (OITO MIL DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 11/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005161-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042782/2010 - AFONSO PIRES 

VIEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 13.04.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  
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A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora gozou de benefício previdenciário de 19.03.2009 a 

28.02.2010, portanto, quando da realização da perícia em 21.06.2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Espondilodiscoartropatia lombo-sacra e Insuficiência hepática.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida 

independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de 

incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de 

lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (21.06.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) AFONSO PIRES VIEIRA, o benefício de auxílio-doença, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 11/2010 , com DIP em 

01/12/2010, RMI no valor apurado de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) ,e DIB a partir de 21.06.2010 - data 

do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.898,94 (DOIS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E 

NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

12/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004965-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042778/2010 - ODAIR SANTOS DE 

JESUS (ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 14.04.2010. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 
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Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições na qualidade de empregada nos 

períodos de 01.03.1975, de forma descontínua, até 01.08.2006 a 04.09.2009, portanto, quando da realização da perícia 

em 16.06.2010, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Hipertensão essencial (primária); Estado de mal enxaquecoso; Labirintite e Episódio depressivo grave com sintomas 

psicóticos.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade 

para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade 

de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (16.06.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) ODAIR SANTOS DE JESUS, o benefício de auxílio-doença, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 1.800,17 (UM MIL OITOCENTOS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) , na 

competência de 11/2010 , com DIP em 01/12/2010, RMI no valor apurado de R$ 1.800,17 (UM MIL 

OITOCENTOS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) ,e DIB a partir de 16.06.2010 - data do laudo. A parte autora 

deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 10.619,54 (DEZ MIL SEISCENTOS E DEZENOVE REAIS E 

CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

12/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 
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julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005081-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042779/2010 - MARGARIDA 

TENORIO RABELO (ADV. SP171224 - ELIANA GUITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do benefício de 

auxilio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 09.12.200. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 05.08.2009 

a 05.10.2009, portanto, quando da realização da perícia em 01.09.2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro crônico de “Tendinopatia nos ombros, transtorno de discos intervertebrais na coluna cervical e lombar, artrose 

discreta nos joelhos, hipertensão arterial, distúrbios do metabolismo de lipoproteínas e outras lipidemias, obesidade e 

cegueira do olho direito.” que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, 

incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 
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Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício n. 

536.874.942-9 deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica (01.09.2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) MARGARIDA TENORIO RABELO, o benefício de auxílio-

doença n. 536.874.942-9, com renda mensal atual (RMA) de R$ 595,79 (QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO 

REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) , na competência de 11/2010 , com DIP em 01/12/2010 e DIB em 

01.09.2010 - data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica 

pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.806,84 (UM MIL OITOCENTOS E SEIS REAIS E OITENTA E 

QUATRO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 12/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004952-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042777/2010 - DORIVAL DE 

PROENÇA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 31.03.2010. 

  

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 550/593 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                        

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte requerente, recebeu benefício previdenciário de 08.03.2007 a 

31.03.2010, portanto, na data do exame médico pericial, realizado em 18.06.2010 que constatou a incapacidade atual da 

parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Em juízo, houve perícia médica realizada. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é portadora de 

“Visão monocular”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, 

incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. 

  

Não obstante, o expert tenha sugerido a data da incapacidade como sendo em 04.07.1998, baseado, apenas, em cópia de 

prontuário hospitalar do Hospital Oftalmológico de Sorocaba onde consta referida data no cadastro da instituição, 

entendo temerária essa sugestão, porquanto, levando em conta que após tal data houve vínculos empregatícios ocorridos 

em 01.10.2001, 05.12.2002 a 31.05.2003 e 01.06.2003 a 10.2003, entendo comprovado, efetivamente, que a parte 

autora possuía capacidade laboral, nestas datas, não havendo que se falar em incapacidade desde 1998, no que afasto a 

data de início de incapacidade sugerida pelo expert. 

  

Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, 

respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da autora é apenas temporária, devendo apenas realizar 

tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Diante dos elementos carreados aos autos, entendo que o benefício, ora reconhecido, deve ser concedido com 

pagamento a partir da data do laudo (18.06.2010). Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONDEDER à parte autora, DORIVAL DE PROENÇA, o benefício de auxílio-doença, com renda 

mensal atual RMA de R$ 684,23 (SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) , 

na competência de novembro de 2010, com DIP em 01/12/2010 e com DIB em 18.06.2010, devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.960,07 (TRêS MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS E SETE 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 12/2010 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
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2010.63.15.005530-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315042678/2010 - LEONILDES CAFE DE SOUZA 

(ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO 

CARLOS SOBRAL SANTOS). A parte autora opôs embargos de declaração da sentença prolatada em 26.11.2010. 

  

Insurge-se contra o mérito da sentença, alegando que houve omissão. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los. 

  

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, consoante 

art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, parágrafo 

único da Lei n.º 9.099/95. 

  

Contudo, no presente caso não há qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. 

  

Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa aos 

art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95. 

  

A sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos. 

  

Assim, não há vício a ser suprido em sede de embargos de declaração. 

  

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença. Portanto, os presentes embargos, 

neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes. 

  

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça: 

 “Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA, REsp 15.774-0-

SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895)”. 

  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.15.009860-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042902/2010 - IZA MARIA NERIS 

VERGILIO (ADV. PR043976 - GEMERSON JUNIOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta neste Juizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.010840-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042783/2010 - EDNILSON MENDES 

DOS ANJOS (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia o restabelecimento ou concessão de benefício 

previdenciário por incapacidade para o trabalho. 

  

                É o relatório. Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, após a cessação do último auxílio-doença concedido, o autor não formulou nenhum pedido 

administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 
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Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.010843-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042784/2010 - BENEDITA 

TAVERNARO SBRISSA (ADV. SP247257 - RENATO APARECIDO CONEJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário. 

  

                É o relatório. Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, a autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

PORTARIA Nº 6315000015/2010 
  

O DOUTOR OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
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1 - resolve INTERROMPER a partir de 30/01/2011, por absoluta necessidade de serviço, as férias do servidor 

CHRISTIAN DE OLIVEIRA MARTINEZ SACRISTAN, RF nº 5114, Analista Judiciário, ficando o saldo 

remanescente para gozo no período de 12 a 16/12/2011. 

  

2 - CONSIDERANDO que o servidor Christian de Oliveira Martinez Sacristan, RF nº 5114, Analista Judiciário, 

ocupante do cargo de Diretor de Secretaria (CJ-3), estará em gozo de férias no período de 17 a 29/01/2011, resolve 

DESIGNAR a servidora ERICA OLIVEIRA DONA, RF nº 5670, Analista Judiciário, para substituí-lo no referido 

período. 

  

                                      CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

                                                      

                                           Sorocaba, 17 de dezembro de 2010. 

  

  

                                             OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

                                                          Juiz Federal Presidente 

  

  

   

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 63150004/2011 

PROCESSOS COM REDESIGNAÇÃO DE PERÍCIA 

  

PROCESSO: 0006576-08.2010.4.03.6315 

1-PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NEDI DA SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA-SP110325 

REDESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: PSIQUIATRIA: 31/01/2011  - 15:30 

  

PROCESSO: 0006589-07.2010.4.03.6315 

1-PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ZENILDA ROSA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR-SP286413 

REDESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: PSIQUIATRIA: 31/01/2011  - 16:10 

  

PROCESSO: 0007788-64.2010.4.03.6315 

1-PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CAROLINE BRAZ CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: CLAUDINEI DOS SANTOS-SP197640 

REDESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: PSIQUIATRIA: 07/02/2011  - 15:30 

  

PROCESSO: 0007846-67.2010.4.03.6315 

1-PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TIAGO DAFFARA CAVALHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: CONCEICAO APARECIDA DIAS KRAMEK-SP068879 

REDESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: PSIQUIATRIA: 31/01/2011 -  15:50 

  

PROCESSO: 0007894-26.2010.4.03.6315 

1-PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LEANDRO JOSE DONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: EDUARDO ALAMINO SILVA-SP246987 

REDESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: PSIQUIATRIA: 07/02/2011  - 15:50 

  

PROCESSO: 0007912-47.2010.4.03.6315 

1-PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
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AUTOR: VALQUIRIA ESTEFANIA DONIZETH OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA-SP075739 

REDESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: PSIQUIATRIA: 07/02/2011 - 16:10 

  

PROCESSO: 0007916-84.2010.4.03.6315 

1-PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA-SP075739 

REDESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: PSIQUIATRIA: 07/02/2011 - 16:30 

  

PROCESSO: 0007919-39.2010.4.03.6315 

1-PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA-SP075739 

REDESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: PSIQUIATRIA: 07/02/2011 - 16:50 

  

PROCESSO: 0008236-37.2010.4.03.6315 

1-PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: REGINA MARGARIDA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN-SP215451 

REDESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: PSIQUIATRIA: 24/01/2011 - 15:30 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

COMUNICADO: 

  

FAVOR DESCONSIDERAR AS DATAS DE AGENDAMENTO PARA PERÍCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

ENGENHARIA DO TRABALHO, POIS ESTAS PERÍCIAS SÃO REALIZADAS NA RESIDÊNCIA DO 

PERICIANDO OU NAS EMPRESAS MENCIONADAS NA PETIÇÃO INICIAL, CONFORME DISPONIBILIDADE 

DO PERITO. 

OBSERVAR SOMENTE AS DATAS DE PERÍCIA DE CLINICO GERAL, POIS ESTAS SÃO REALIZADAS NA 

SALA DE PERÍCIAS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA. 

  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/12/2010 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005621-65.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL FARIA 

ADVOGADO: SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0005622-50.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0005623-35.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0005624-20.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIRCE BORGES DEL BIANCO 

ADVOGADO: SP236681 - VIVIANE DE FREITAS BERTOLINI PADUA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0005625-05.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE PAULA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0005626-87.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR PINHEIRO LOPES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0005646-78.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DELFINO 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0005647-63.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID WOLFF IZIDORO 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 0005648-48.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RAIMUNDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0005649-33.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA ELIAS DOS SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0005650-18.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA DAS GRACAS VIEIRA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0005651-03.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LUIZ MONTEIRO 

ADVOGADO: SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 0005652-85.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE MIGUEL DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/12/2010 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005653-70.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURO DE PAULA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/01/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005654-55.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LECI MARIA SILVERIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/01/2011 15:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005655-40.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL SOARES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/01/2011 16:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005656-25.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS QUIRINO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/01/2011 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005657-10.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/01/2011 557/593 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/01/2011 17:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005658-92.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/01/2011 18:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005659-77.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO CLEMENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP058625 - JOSE FERREIRA DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/01/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005660-62.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZENI ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/01/2011 18:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005661-47.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/01/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - JUSTIÇA FEDERAL - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005662-32.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZO BORGES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/01/2011 13:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005664-02.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0005665-84.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/12/2010 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - JUSTIÇA FEDERAL - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005666-69.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINO SOARES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/01/2011 18:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005667-54.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA REGINA NOLASCO NUNES 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/01/2011 09:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005668-39.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/01/2011 09:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005669-24.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR DINIS 

ADVOGADO: SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/01/2011 10:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 14/12/2010 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005686-60.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ULISSES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0005687-45.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ULISSES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 0005688-30.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLEI DA GRACA SILVA 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0005689-15.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS HENRIQUE VENANCIO JARDINE BONIFACIO 

ADVOGADO: SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0005690-97.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA APARECIDA DA SILVA DELGADO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0005691-82.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BORGES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0005692-67.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0005693-52.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE FATIMA BEGO 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0005694-37.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE DE JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP290836 - ROGERIO CARLOS CINTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0005695-22.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0005696-07.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO NICODEMOS DE JESUS ANDRADE 

ADVOGADO: SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0005697-89.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DAS GRACAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0005698-74.2010.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIRCE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0005699-59.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 0005700-44.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO FARCHI 

ADVOGADO: SP254252 - CARLOS EDUARDO DE MENEZES BORGES SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 0005701-29.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA DE PAULA FELICIO 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 0005702-14.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR AJAX DOS REIS FILHO 

ADVOGADO: SP298458 - VEREDIANA TOMAZINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 15/12/2010 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005676-16.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DO CARMO DA SILVA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/01/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005677-98.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIPES DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia social será realizada na residencia da parte autora após o dia 15/02/2011 08:00, podendo ocorrer em qualquer 

dia útil, das 6h às 20h. 

  

PROCESSO: 0005678-83.2010.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA MARIA GOMES 

ADVOGADO: SP247833 - PRISCILA LEAL RODRIGUES CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/01/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005679-68.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIRCE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/01/2011 14:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005681-38.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA DA SILVA LUIZ 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/01/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005682-23.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FRANCISCO FERREIRA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/01/2011 14:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005683-08.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY MUNIZ 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/01/2011 14:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005684-90.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY MARLENE MENDONCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/01/2011 15:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005685-75.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUSA SILVA 

ADVOGADO: SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/01/2011 15:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 16/12/2010 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005680-53.2010.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA APARECIDA ALVES BERTANHA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/01/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000001 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0004388-33.2010.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318021456/2010 - NATAEL 

CASSIANO CINTRA (ADV. SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de auxílio-doença, com DIB em 08.07.2010 e DIP 

01.12.2010, com renda mensal inicial e renda mensal atual no valor de R$ 661,35 (seiscentos e sessenta e um reais e 

trinta e cinco centavos) e, valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 2.700,00 (dois mil setecentos reais). 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício concedido, conforme acordo proposto, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo o autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005018-89.2010.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318021455/2010 - SUELI 

APARECIDA DOS SANTOS BORGES (ADV. SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso 

III, do CPC. 
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Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 03.08.2010 e 

DIP em 03.12.2010, com renda mensal inicial e renda mensal atual no valor de um salário mínimo e, valores em atraso 

no importe de 80% equivalente a R$ 1.632,00 (um mil seiscentos e trinta e dois reais). 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício, conforme acordo aceito, no prazo de 30 

(trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

            Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003923-24.2010.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318021454/2010 - DRAUSIO 

DONIZETTI ALVES (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos 

do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de auxílio-doença, com DIB em 08.06.2010 e DIP 

01.11.2010, com renda mensal inicial no valor de R$ 936,20 (novecentos e trinta e seis reais e vinte centavos) e, valores 

em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 4.500,00 (quatro mil quinhentos reais) e DCB em 01/03/2011. 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício concedido, conforme acordo proposto, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo o autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000612-25.2010.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318021452/2010 - ANTONIO 

CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado 

pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 01.01.2010 e 

DIP em 01.12.2010, com renda mensal inicial e renda mensal atual no valor do benefício do auxílio-doença anterior 

(NB536.683.086-5) e, valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 7.200,00 (sete mil duzentos reias). 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício, conforme acordo aceito, no prazo de 30 

(trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo o autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da análise dos documentos acostados 

aos autos verifico que não foram apresentados os extratos de movimentação da conta poupança relativos a todos 

os períodos postulados na exordial. 

  

Neste ponto esclareço que cabe à parte autora o ônus de comprovar os fatos constitutivos de seu direito, nos 

termos do artigo 333, inciso I, do codex processual, cabendo a ela apresentar tais documentos, de modo que este 

Juízo somente determinará a sua exibição por parte da instituição financeira ré nos casos em que restar 

comprovada documentalmente a sua recusa em apresentá-los.  

  

Assim sendo, defiro à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para trazer esses documentos aos autos. Com a 

juntada de novos documentos, dê-se vista dos autos à ré, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para ciência e eventual 

manifestação.  

  

Decorridos in albis quaisquer dos prazos mencionados, venham os autos imediatamente conclusos para a 

prolação de sentença. 

  

Intimem-se. 

  

                               Int. 
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0000939-04.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318017427/2010 - JOAO FRANCISCO ARANTES (ADV. 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000665-40.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318017429/2010 - NEYDA PENA BARBOSA (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o lapso temporal 

transcorrido desde a petição protocolada pela parte autora, concedo tão somente o prazo suplementar e 

improrrogável de trinta dias para que seja cumprido integralmente o despacho anterior, bem como para que 

apresente cópia regularizada de sua documentação pessoal, sob pena de indeferimento da inicial. 

                               Por outro lado, adimplida a determinação supra, cite-se a CEF. 

                               Int. 

  

0002638-93.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021449/2010 - MARIA HELENA TORRALBO 

GALHARDO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-

OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002640-63.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021450/2010 - MARIA FRANCISCA MIRAS GEA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

0005591-64.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021626/2010 - MARIA FERREIRA DE LIMA (ADV. 

SP027971 - NILSON PLACIDO, SP180190 - NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Redesigno a 

audiência de instrução e julgamento para o dia 10 de janeiro de 2011, às 17:00 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 14 de janeiro de 2011. 

Providencie a Secretaria a intimação das partes para comparecimento, conforme horário agendado na pauta 

eletrônica. 

                               Int. 

  

0005595-04.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021628/2010 - IRENE DAMASCENO DE SOUSA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005575-13.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021629/2010 - HOMERO DE PAULA SOUZA (ADV. 

SP058625 - JOSE FERREIRA DAS NEVES, SP240093 - ASTRIEL ADRIANO SILVA, SP243853 - BRUNO DO 

COUTO ROSA DE ANDRADE E CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005603-78.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021630/2010 - RUTE DE MACEDO DONADELLI (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005599-41.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021631/2010 - PATROCINIA QUIRINO DA SILVA (ADV. 

SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005564-81.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021632/2010 - CECILIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0000144-95.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021633/2010 - MARIA APARECIDA LOPES ROBIM 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000142-28.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021634/2010 - MARIA DE FATIMA DOS REIS (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005567-36.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021635/2010 - GERALDA PEREIRA BARCELOS (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005571-73.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021636/2010 - JOANA IRACI MURIGE (ADV. SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005570-88.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021637/2010 - LUZIA FLAVIO DE SOUZA (ADV. 

SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0000651-56.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318017428/2010 - JOSE LUIS DE MENDONCA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Da análise dos 

documentos acostados aos autos verifico que não foram apresentados os extratos de movimentação da conta poupança 

relativos a todos os períodos postulados na exordial. 

  

Neste ponto esclareço que cabe à parte autora o ônus de comprovar os fatos constitutivos de seu direito, nos termos do 

artigo 333, inciso I, do codex processual, cabendo a ela apresentar tais documentos, de modo que este Juízo somente 

determinará a sua exibição por parte da instituição financeira ré nos casos em que restar comprovada documentalmente 

a sua recusa em apresentá-los. 

  

Assim sendo, defiro à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para trazer esses documentos aos autos. Com a juntada de 

novos documentos, dê-se vista dos autos à ré, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para ciência e eventual manifestação. 

  

Decorridos in albis quaisquer dos prazos mencionados, venham os autos imediatamente conclusos para a prolação de 

sentença. 

  

Intimem-se. 

  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o lapso temporal 

transcorrido desde a petição protocolada pela parte autora, concedo tão somente o prazo suplementar e 

improrrogável de trinta dias para que seja cumprido integralmente o despacho anterior, sob pena de extinção do 

feito. 

                               Int. 

  
0000944-26.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021495/2010 - NOELE PRIVATO ARANTES (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001289-55.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021496/2010 - NILCE IRENE DE PAULA (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001292-10.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021506/2010 - AMARILIA RIBEIRO DE MATTOS 

TELLES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 

196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 
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0001295-62.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021507/2010 - AVELINO SOARES COSTA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001299-02.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021508/2010 - BELKIS RIBEIRO TELES LEAO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001301-69.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021509/2010 - EVANILDES FERREIRA DE ALMEIDA 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001303-39.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021510/2010 - SILEIDA DE ANDRADE FIDELIS (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001304-24.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021511/2010 - SENCLAIR GONÇALVES RIBEIRO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001306-91.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021512/2010 - MARISA SANTOS ALVARENGA 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME 

DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001308-61.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021513/2010 - MIRIAM ETSUKO INOUE FAGGIONI 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001310-31.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021514/2010 - MARIA RITA CAPEL (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001313-83.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021515/2010 - AMALIA APARECIDA MARROCO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001314-68.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021516/2010 - ANTONIO DE PADUA MANIGLIA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001316-38.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021517/2010 - GERALDO PIRES MONTEIRO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001319-90.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021518/2010 - IRACI ALVES CARRIJO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001321-60.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021519/2010 - JOSE DIAS REIS (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001324-15.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021520/2010 - MARGARET APARECIDA MARITAN 

GONCALVES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-

OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001327-67.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021521/2010 - ALEXANDRE GOULART AIDAR (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001328-52.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021522/2010 - ALEXANDRE ISSAO MINAMIHARA 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001330-22.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021523/2010 - VALDEMAR DA SILVA GUSMÃO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001332-89.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021524/2010 - PAULO DE ALMEIDA COELHO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001343-21.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021525/2010 - GERALDO ALVES DE ANDRADE (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001580-55.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021526/2010 - JOVITA DA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001584-92.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021527/2010 - JOSE EURIPEDES CANDIDO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001605-68.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021528/2010 - APARECIDA OLIVEIRA MATOS (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001611-75.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021529/2010 - WEBER MONTEIRO DE LIMA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001618-67.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021530/2010 - RITA COELHO FRANÇA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001852-49.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021532/2010 - ALICE ATIE ESPELHO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 
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0001854-19.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021533/2010 - MARIA ESTHER PRESOTTO PEREIRA 

CANGEMI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 

196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001855-04.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021534/2010 - LUIZ ANTONIO SANTANA DE 

FIGUEIREDO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-

OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001857-71.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021535/2010 - LUZILENE DE ALMEIDA MARTINIANO 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001858-56.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021536/2010 - NILSON APARECIDO BASILIO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001859-41.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021537/2010 - SONIA KELLER CESAR EVANGELISTA 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001860-26.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021538/2010 - RANULFO DE SOUZA LINO FILHO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001862-93.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021539/2010 - DANIEL POPPI (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001863-78.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021540/2010 - MILENA FRANCHINI CAVALCANTI 

SILVA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 

196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001939-05.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021542/2010 - ELPIDIO ZAGO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001938-20.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021543/2010 - MARIA HELENA JORGE MENDONÇA 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001932-13.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021544/2010 - LUZIA MELETTE MIGLIO RINI (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001929-58.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021545/2010 - JULIA CORTEZ BARION RIBEIRO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001926-06.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021546/2010 - IRACI CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001924-36.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021547/2010 - ROSA MARIA SAMPAIO SILVESTRE 

KNACK (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 

196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001919-14.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021548/2010 - FERNANDA DE OLIVEIRA LUDOVICE 

GARCIA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 

196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001917-44.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021549/2010 - DALILA MORANO STORTI (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001916-59.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021550/2010 - IRACI DAS GRACAS MAZZA BARBOSA 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001910-52.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021551/2010 - JOANA DARQUE COSTA (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001905-30.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021552/2010 - ANNA CANDIDA DE CAMPOS CINTRA 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001904-45.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021553/2010 - APARECIDA PAULA DAVID (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001901-90.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021554/2010 - CELIA ARCOLINI DE ALMEIDA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001868-03.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021555/2010 - MONICA MARIA JUNQUEIRA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001867-18.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021556/2010 - MARLI GANDOLFO MARTINS (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001866-33.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021557/2010 - EURIPEDES BARSANULFO FERREIRA 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001865-48.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021558/2010 - ALDA MARIA FERREIRA (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 
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0001908-82.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021559/2010 - APARECIDA FATIMA MENDES 

SARROCHE (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-

OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001816-07.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021561/2010 - APARECIDA TOZZI FERRARI (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001817-89.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021562/2010 - IVO ANTONIO FINARDE (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001819-59.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021563/2010 - APARECIDA SOARES MOREIRA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001820-44.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021564/2010 - MARIA APARECIDA DO CARMO 

OLIVEIRA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 

196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001821-29.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021565/2010 - MARIA DO CARMO CHAER BORGES 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001823-96.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021566/2010 - FLAVIO HAKIME HABER (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001825-66.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021567/2010 - SEBASTIAO VICENTE SPERANDINO 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001832-58.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021568/2010 - LOJA MAÇÔNICA INDEPENDENCIA III 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002170-32.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021569/2010 - AMELIA SILVESTRE SOUSA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002171-17.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021570/2010 - ALAYR PERONI (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002175-54.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021571/2010 - FRANCISCO MARANHA FILHO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002176-39.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021572/2010 - FAVORINO LUIZ MASINI MERCIO 

XAVIER (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 
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AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 

196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002177-24.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021573/2010 - OSCAR FERRO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002243-04.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021574/2010 - NILZA APARECIDA DE CARVALHO 

SILVA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 

196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001625-59.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021577/2010 - HELIO BRANCALHONI (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001646-35.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021578/2010 - LIVIA GUIMARAES AZZUZ ATHAYDE 

DE SOUZA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 

196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001654-12.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021579/2010 - CARLOS ERNANI SOLA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001655-94.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021580/2010 - GERALDA EGIDIA DE ANDRADE (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001657-64.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021581/2010 - ZELIA APARECIDA DE PAIVA DAVANCO 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001660-19.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021582/2010 - AMARILIA RIBEIRO DE MATTOS 

TELLES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ); NELSON RIBEIRO TELES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); BELKIS RIBEIRO TELES LEAO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001661-04.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021583/2010 - YARA SILVIA MACHADO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001665-41.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021584/2010 - DIRCE FAGGIONI (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001666-26.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021585/2010 - ANITA BRIGAGAO DO COUTO 

MERLINDO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-

OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001668-93.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021586/2010 - DOMINGOS ANTONIO BARBOSA DE 

ANDRADE (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 
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AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 

196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001669-78.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021587/2010 - DANIEL GUIMARAES AZZUZ (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001670-63.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021588/2010 - PEDRO TASSO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); MAURO 

TASSO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ); MARIA APARECIDA TASSO VERZOLA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001672-33.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021589/2010 - FABRISSA OLIVEIRA LUDOVICE DE 

SOUSA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 

196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001674-03.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021590/2010 - ERIKA REIS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001676-70.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021591/2010 - MELISSA FRANCHINI CAVALCANTI 

BANDOS (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 

196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001677-55.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021592/2010 - MARIA APARECIDA DE FREITAS (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001678-40.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021593/2010 - MARIO PORTELA SERRA (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001679-25.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021594/2010 - AMARILIA RIBEIRO DE MATTOS 

TELLES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ); WALTER FALLEIROS TELLES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); HELCIO FALEIROS TELES (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); ELZA 

TELLES FALEIROS LEAO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); NELSON RIBEIRO TELES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO 

DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); BELKIS RIBEIRO TELES LEAO 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001680-10.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021596/2010 - VLAMIR RIBEIRO PIMENTA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001681-92.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021597/2010 - JOSE AUGUSTO BERTOLONI (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 
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0001682-77.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021598/2010 - LAZARA CANDIDA DE REZENDE (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001683-62.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021599/2010 - ANTONIO ADELMO BENELI (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001684-47.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021600/2010 - MARIA DA GLORIA DOS SANTOS TADA 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001685-32.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021601/2010 - MIRIAN ENGLER ANDALAFT (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001686-17.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021602/2010 - JOSE GABRIEL SAMPAIO FERNANDES 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001689-69.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021603/2010 - NILSON APARECIDO SANTUCCI (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001690-54.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021604/2010 - JOSE WILSON DE ANDRADE (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001701-83.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021605/2010 - ANTONIO ROBERTO CARLOS 

MACHADO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-

OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001703-53.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021606/2010 - MAURO TERAO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001705-23.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021607/2010 - MARIA ELEONICE CERVI SALLOUM 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001708-75.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021608/2010 - ILDA MALTA MAZZA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001710-45.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021609/2010 - EURIPEDES DE SOUZA VIEIRA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001716-52.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021610/2010 - ADELAIDE ABBUD BACLINI (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001717-37.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021611/2010 - DORACY SCOTTE (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001719-07.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021612/2010 - FERNANDO HENRIQUE PEIXOTO PUCCI 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001721-74.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021613/2010 - LOURDES GIMENES (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001723-44.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021614/2010 - CLOVIS EDUARDO PINTO LUDOVICE 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001725-14.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021615/2010 - ITAMAR MARCIO COMPARINI (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001727-81.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021616/2010 - VALDEMAR LESPINASSE JUNIOR (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001730-36.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021617/2010 - OSVALDO VITORINO LEITE (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001732-06.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021618/2010 - CARMEM CALADRIA UTRERA GARCIA 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001734-73.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021619/2010 - SERGIO GRISI (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001737-28.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021620/2010 - DIRCE DAVID ZANDARIM (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001739-95.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021621/2010 - MARIA CONCEICAO RIBEIRO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001765-93.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021622/2010 - JOSE ANTONIO DAVANCO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

*** FIM *** 
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0001398-06.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021638/2010 - EROTILDES CHIARELI CHIEREGATO 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 

o dia 13 de janeiro de 2011, 16:20 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

                               Int. 

  

0002404-14.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021350/2010 - ANTONIO VANDERLEI DA SILVA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, se 

manifeste sobre a contestação apresentada. 

                               Após, venham conclusos para sentença. 

                               Int. 

  

0003420-08.2007.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318008878/2010 - RONILSON TEIXEIRA DE ANDRADE 

(ADV. SP068743 - REINALDO GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Converto o julgamento em diligência. 

Em consulta ao banco de dados do réu, observo que a parte autora obteve administrativamente a concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição, posteriormente ao ajuizamento da ação (NB 151.621.394-4, DIB 

15/10/2009). Dessa forma, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao interesse no julgamento do 

mérito do feito, e, em caso positivo, justifique sua pretensão, delimitando os pontos controvertidos da lide que persistem 

após a concessão administrativa, principalmente em relação aos períodos objeto do pedido de enquadramento como 

tempo especial, de modo a permitir que o julgamento se restrinja a eles. 

Caso persista o interesse no julgamento do mérito, além de indicar os pontos controvertidos que remanescem na lide, 

deverá o autor cumprir ainda as providências abaixo. 

Considerando que o valor atribuído à causa (R$ 1.000,00) não reflete o valor de uma eventual condenação; 

considerando ainda que não se tem admitido a renúncia tácita nos processos em curso nos Juizados Especiais Federais; 

e, considerando, por fim, que a parte pleiteia nesta ação a concessão de seu benefício, com o pagamento de parcelas em 

atraso, desde o requerimento administrativo (13/02/2004), manifeste-se expressamente a parte autora quanto a renúncia 

do crédito que exceder ao montante de 60 (sessenta) salários mínimos, apurados na data da distribuição do feito. 

No caso, entendo que a opção pela renúncia não prejudicará a superação desse valor (60 salários-mínimos) pela soma 

das parcelas vencidas após a distribuição do feito, acrescidas de seus encargos, implicando em uma nova manifestação 

sobre renúncia por ocasião da requisição do valor. 

Outrossim, observo que a parte autora apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido em 22/07/2005, 

no qual consta indicação de nível de ruído de 85 dB(A), ao passo que o laudo técnico que acompanha o documento 

encontra-se datado de 25/08/2003, foi firmado por profissional diverso daquele indicado no PPP, e traz medição 

divergente daquela acima citada (91 decibéis). 

Dessa forma, o autor deverá esclarecer o fato, apresentando o laudo técnico que respaldou a medição constante no PPP; 

ou, se for o caso, juntar o PPP emitido com base no laudo técnico anexado aos autos. 

Prazo para o cumprimento das providências: 10 (dez) dias. 

Com os esclarecimentos e juntada dos documentos, dê-se ciência ao réu para que, querendo, manifeste-se no prazo de 5 

(cinco) dias, e, após, retornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

Intime-se 

  

0000652-41.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021493/2010 - CACILDA SANT ANA DE NOVAIS (ADV. 

SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Providencie a 

secretaria a regularização do cadastro do presente feito, para incluir no pólo ativo da ação os autores abaixo: 

- Maria Aparecida Evangelista, 

- Vanilda de Novais Marcelino, 

- Sonia Terezinha de Novais Andrade, 

- Marta de Novais Martins, 

- Sebastião Santana Novais, 

- Paulo Reis Novais, 

- Enio Vitor Novais, 

- Tarciso Santana Novais e 

- Wilson Santana Novais. 

                  Sem prejuízo, intime-se a CEF para que requeira o que de direito no prazo de dez dias, bem como intimem-

se os autores supra para que, no prazo de cinco dias, promovam a regularização de sua representação processual. 

                               Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta de acordo 

apresentada pelo INSS, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, se manifeste, de forma clara e 

conclusiva, se aceita ou não a oferta. 

                               Deixo consignado que o silêncio da requerente será interpretado como recusa à proposta de 

acordo, caso em que o processo prosseguirá normalmente. 

                               Int. 

  

0005143-57.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021355/2010 - VITA MARIA MORELLI (ADV. SP083366 - 

MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004910-60.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021357/2010 - JOSE AUGUSTO FERREIRA (ADV. 

SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004897-61.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021358/2010 - MARIA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. 

SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004808-38.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021359/2010 - MARIA IZILDINHA MOLITOR SILVA 

(ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0004800-61.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021360/2010 - JOSE ANTONIO DE MELO (ADV. 

SP245622 - FABIOLA PEIXOTO AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004786-77.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021361/2010 - ZULEIMAR SHIRLEI DA SILVA DE 

FIGUEIREDO (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004479-26.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021362/2010 - PAULO CESAR DA SILVA (ADV. 

SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004388-33.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021363/2010 - NATAEL CASSIANO CINTRA (ADV. 

SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004184-86.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021365/2010 - JOAO ISAAC MURARI (ADV. SP200306 - 

ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001752-94.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021367/2010 - TEREZINHA GUILHERME DA SILVA 

(ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001488-77.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021368/2010 - JULIANO BASALIA PEREIRA (ADV. 

SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004497-47.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021370/2010 - GERALDO APARECIDO MARTINS (ADV. 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA, SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005137-50.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021371/2010 - JOSE DA SILVA AVELAR (ADV. SP047330 

- LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0005018-89.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021373/2010 - SUELI APARECIDA DOS SANTOS 

BORGES (ADV. SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004682-85.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021375/2010 - AFONSO TOMAZ DA COSTA (ADV. 

SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004567-64.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021377/2010 - LATIFE YOUSSEF NAJM (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004557-20.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021378/2010 - ERICK LEANDRO DE PAULA ALVES 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004406-54.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021379/2010 - CLEOMAR APARECIDO CAMPOS (ADV. 

SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP224951 - LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004253-21.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021381/2010 - ANA CARLA PIMENTA (ADV. SP225341 - 

ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004088-71.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021383/2010 - ANA CELIA GIMENES DA SILVEIRA 

(ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP251090 - POLIANA LIMONTA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003945-82.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021384/2010 - ODILLIA ROSA VALIM OLIVEIRA (ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP249468 - 

MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003923-24.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021385/2010 - DRAUSIO DONIZETTI ALVES (ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP249468 - 

MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003792-49.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021386/2010 - ROSA APARECIDA FERREIRA (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002860-61.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021387/2010 - MARIA APARECIDA DE MATOS (ADV. 

SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000612-25.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021390/2010 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004147-59.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021392/2010 - JOAO ROSA DA SILVA (ADV. SP236681 - 

VIVIANE DE FREITAS BERTOLINI PADUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004343-29.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021364/2010 - ISAC ALVES NICULA JUNIOR (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002402-44.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021366/2010 - TIAGO RUBIO LEITE (ADV. SP073709 - 

MARIVALDO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0005072-55.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021372/2010 - CACILDA MARIA DOS REIS (ADV. 

SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004315-61.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021380/2010 - CELI FOLLI GIORDANO (ADV. SP251327 - 

MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000822-76.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021389/2010 - MIRIAN CRISTINA DA SILVA GALE 

(ADV. SP114224 - MARIA CRISTINA PENHA DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001940-87.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021388/2010 - ROGERIO PINHEIRO SILVA (ADV. 

SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004751-54.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021391/2010 - JAIME DE ANDRADE CINTRA (ADV. 

SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001772-85.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021393/2010 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP245457 - FERNANDA ALEIXO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0004532-41.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021293/2010 - LEONTINA FRANCISCO DE SOUZA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, junte o croqui com o mapa do endereço das testemunhas arroladas pela parte autora, Aparecido Ricardo 

dos Santos, Reinaldo Alves e Luís Gregório, residentes na zona rural de Ivaiporã/PR (Gleba Pindaúva, Fazenda Ubá, 

município de Ivaiporã/PR). 

Adimplida a determinação supra, expeça-se carta precatória para a cidade de Ivaiporã/PR. 

  

0002984-44.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021482/2010 - RITA CASSIA DE LIMA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). I - Cite-se a CEF, bem como intime-a 

para que, no prazo para contestação, apresente os competentes extratos da(s) conta(s) indicadas pela parte autora, nos 

termos do artigo 11 da Lei nº 10.259/01, tal qual anteriormente solicitado, observando os meses onde a requerente alega 

ter ocorrido o expurgo e também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível verificar a 

existência de saldo, bem como efetuar os cálculos de eventuais valores devidos. 

                               II - Adimplida a determinação supra, intime-se a parte requerente para que, no prazo de dez dias, 

apresente planilha discriminativa do valor atribuído à causa, para fins de verificação da competência deste Juizado 

Especial Federal para processar e julgar o feito (art. 3º, caput, da Lei 10.259/01) ou, alternativamente, informe se 

renuncia expressamente aos valores que superem sessenta salários mínimos no momento do ajuizamento da demanda. 

  

0002397-56.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318003674/2010 - JESUS LUIZ DOS SANTOS GURGEL 

(ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 210,00 (duzentos e dez 

reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

           Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0002005-53.2008.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021560/2010 - DAIANE CRISTINA DE LIMA (ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA); ANA LAURA 

LIMA ALVES (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA); MARIA CLARA LIMA ALVES (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de perícia, determino a realização da 

perícia médica indireta, à vista dos dados, relatórios médicos e outros documentos constantes dos autos relativos ao 

recluso Janderson Silva Alves. Para o mister, nomeio o Dr. César Osman Nassim (dados constantes em secretaria) que 

deverá ser intimado para elaborar o laudo, no prazo de 30 (trinta) dias. Designo o dia 20 de janeiro de 2011 às 17h30 

para realização de perícia indireta. 

O perito deverá discorrer notadamente acerca da data do início e período da incapacidade eventualmente decorrente das 

moléstias atribuídas ao recluso. 
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Às partes faculto a indicação de assistentes técnicos e a apresentação de quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias (CPC, art. 

421, §1º), observadas as peculiaridades da prova. 

Advindo o laudo dê-se vista as partes pelo prazo de 05 (cinco) dias e, em alegações finais, bem como ao Ministério 

Público Federal. 

Intimem-se. 

  

                               Int. 

  

0005401-04.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318015338/2010 - BENEDITO VICENTE FERREIRA (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Converto o julgamento em diligência. 

  

Em face dos documentos juntados pela parte autora em 01/12/2010, esclareça o Sr. Perito, em 5 (cinco) dias, se houve 

alteração no aspecto da situação atestada no laudo pericial. 

  

Faculto ao Sr. Perito, caso assim entenda necessário, a realização de nova perícia médica. 

  

Após, dê-se ciência às partes, em 48 (quarenta e oito) horas, e tornem os autos conclusos para sentença. 

  

                               Int. 

  

0005421-58.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021401/2010 - OLAIR APARECIDA MESSIAS DAVANCO 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica foi 

redesignada para o dia 24/01/2011, às 10:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de 

seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0003716-25.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021400/2010 - CLEIDE ASSIS DE CASTRO (ADV. 

SP176397 - GERALDO FRANCISCO CHIOCA TRISTÃO, SP297989 - VICTOR ACETI TRISTAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em 

vista petição justificando o seu não comparecimento a perícia, determino a redesignação para o dia 07 de janeiro de 

2011 às 11h00, no setor de perícias localizado neste Juizado, devendo comparecer munido de documentos pessoais, 

bem como relatórios e exames médicos.                  

Providencie o advogado para que a autora compareça no dia e horário marcado, sob pena de preclusão da prova pericial. 

  

                               Int. 

  

0002238-16.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002064/2010 - JOSE CARLOS DE FREITAS (ADV. 

SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Retifico a decisão anterior que fixou os honorários periciais em R$ 

582,30, porquanto o valor correto é R$ 528,30, em conformidade com a Resolução 558/2007 - CJF. 

Oficie-se ao NUFO para as providências. 

  

0003398-13.2008.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021248/2010 - ZELIA STEFENS DE MORAIS SILVA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Providencie a parte autora a regularização do seu 

nome junto a Receita Federal, no prazo de 10 (dez) dias, para expedição de Ofício Requisitório de Pequeno 

Valor(RPV). 

  

0004243-11.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318020816/2010 - GILMAR FERREIRA DE ABREU (ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos. 

  

Trata-se de ação ajuizada por GILMAR FERREIRA DE ABREU e SILAS EDUARDO FERREIRA DE ABREU 

representados por seu pai GILBERTO VIEIRA FERREIRA contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a 

qual pretende a concessão de pensão por morte em razão do falecimento de sua esposa Laurinda Vieira Ferreira. 

Para concessão do benefício em tela, necessário o preenchimento de dois requisitos: comprovação da dependência 

econômica em relação a falecida e a qualidade de segurado deste, conforme art. 74, da Lei n. 8.213/91. 

Destarte, consideram-se dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; ou III - o irmão não 

emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 
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Nos termos do § 4º, do art. 16, da Lei de Benefícios, a dependência econômica dos filhos é presumida. 

Por outro lado à questão referente à qualidade de segurada da falecida necessita análise mais apurada. 

Conforme constam dos autos, a falecida pleiteou aposentadoria por invalidez que tramitou na 3º Vara Federal desta 

Subseção, sob o nº 2003.61.13.000859-1 cujo teor da sentença foi pela procedência, reconhecendo o direito à 

aposentadoria por invalidez. Ocorre porém, que o INSS interpôs recurso de apelação, estando o referido feito na Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3º Região. 

Assim, encontrando-se este feito na dependência do deslinde daquele, já que não compete a este juízo analisar, 

novamente, o direito da falecida à aposentadoria por invalidez, suspendo o andamento deste feito pelo prazo de 1 (um) 

ano, nos termos do art.265, inciso IV do CPC. 

Decorrido o prazo supra, oficie-se à 3º Vara Federal desta Subseção para que informe sobre o processo nº 

2003.61.13.000859-1. 

Intimem-se. 

  

0005574-28.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021627/2010 - MARIA DO CARMO SOUZA MURIGGI 

(ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 10 

de janeiro de 2011, às 14:30 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias 

  

0005423-28.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021416/2010 - IVANIR APARECIDA ALVES ROSA (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que foi alterado o horário da 

perícia médica que será realizada no dia 15/12/2010, para as 16:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 

intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0001622-07.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021531/2010 - SEBASTIAO BENTO DE SOUSA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Tendo em vista o lapso temporal transcorrido desde a petição 

protocolada pela parte autora, concedo tão somente o prazo suplementar e improrrogável de trinta dias para que seja 

cumprido integralmente o despacho anterior. 

                               Int. 

  

0000263-56.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021541/2010 - JOSE SIQUEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Revogo a decisão proferida em audiência que deferiu a 

complementação do laudo técnico pericial, tendo em vista que se mostra despicienda a complementação da perícia 

técnica, uma vez que foram colacionados à inicial os documentos exigidos pela legislação de regência para a 

comprovação do exercício de atividade sob condições especiais, que serão apreciados no momento da prolação da 

sentença. 

  

Apresentem as partes suas alegações finais no prazo comum de 05 (cinco) dias. 

  

  

                               Int. 

  

0003414-98.2007.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318008805/2010 - GILSON MACHADO ALVES (ADV. 

SP148129 - MARCOS FERNANDES GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Converto o julgamento em diligência. 

Considerando que o valor atribuído à causa (R$ 1.000,00) não reflete o valor de uma eventual condenação; 

considerando ainda que não se tem admitido a renúncia tácita nos processos em curso nos Juizados Especiais Federais; 

e, considerando, por fim, que a parte pleiteia nesta ação a revisão do valor de seu benefício, com o pagamento de 

parcelas em atraso, desde a concessão administrativa, manifeste-se expressamente a parte autora quanto a renúncia do 

crédito que exceder ao montante de 60 (sessenta) salários-mínimos, apurados na data da distribuição do feito. 

No caso, entendo que a opção pela renúncia não prejudicará a superação desse valor (60 salários-mínimos) pela soma 

das parcelas vencidas após a distribuição do feito, acrescidas de seus encargos, implicando em uma nova manifestação 

sobre renúncia por ocasião da requisição do valor. 

Outrossim, apresente a parte autora, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, se for o caso acompanhado do 

respectivo laudo técnico, emitido pela empresa Machado Ind. Com. e Rep. Franca Ltda, referente ao período de 

03/05/1999 a 06/01/2005. A despeito da realização de perícia quanto a esse período, como destinatário da prova, 

entendo que indispensável a apresentação dos documentos acima. 

Prazo para o cumprimento das providências: 15 (quinze) dias. 
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Com os esclarecimentos e juntada dos documentos, dê-se ciência ao réu para que, querendo, manifeste-se no prazo de 5 

(cinco) dias, e, após, retornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o lapso temporal 

transcorrido desde a petição protocolada pela parte autora, concedo tão somente o prazo suplementar e 

improrrogável de trinta dias para que seja cumprido integralmente o despacho anterior, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

                               Por outro lado, adimplida a determinação supra, cite-se a CEF. 

                               Int. 

  
0002608-58.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021427/2010 - CARLOS ANTONIO GREGORUTTI (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002609-43.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021428/2010 - CELIO CARRILHO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002610-28.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021429/2010 - CARLOS ROBERTO DE SOUSA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002611-13.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021430/2010 - CARLOS EDUARDO VENCAO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002614-65.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021431/2010 - IRACEMA FERREIRA CAPRICIO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002615-50.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021432/2010 - JOAO PEDRO BETTIN (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002616-35.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021433/2010 - ALAIDE LOURENCO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002617-20.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021434/2010 - GERALDO MAGELA DE ANDRADE 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002618-05.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021435/2010 - DIRCE RODRIGUES GUERRA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002619-87.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021436/2010 - MARIA LUCIA DE ANDRADE BRAGA 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002620-72.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021437/2010 - ELVIRA DELPILARO COSTA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002622-42.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021438/2010 - CACILDA PEIXOTO PUCCI (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002623-27.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021439/2010 - ALGECIA MAGDALENA DE PAULA E 

SILVA COSTA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO 

DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-

OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002626-79.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021440/2010 - BEATRIZ BELOTE LIMA (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002627-64.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021441/2010 - ALTIVA ALVES CARRIJO (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002628-49.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021442/2010 - GISELA PALUDETO MINICUCCI CRUZ 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002630-19.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021443/2010 - IVONE GONCALVES MOREIRA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002631-04.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021444/2010 - HELENA RAMOS COSTA (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002632-86.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021445/2010 - RENATA VILELA ROSA PUCCI (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002633-71.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021446/2010 - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002635-41.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021447/2010 - GABRIEL MORETI OLIVEIRA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002636-26.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021448/2010 - ANTONIO DONIZETI BARBEIRO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002654-47.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021451/2010 - QUEQUER LUIZ BORTOLATO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); 

JOANA D ARC BORTOLATO DA SILVA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 

- GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 
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0002664-91.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021461/2010 - SERGIO REINALDO FACIOLI (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002673-53.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021462/2010 - JOSE ROBERTO DE MELO COELHO 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ); MARIA TERESA DE MELO COELHO ZANETTI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002674-38.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021463/2010 - MARIA APARECIDA GONCALVES 

CONRADO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ); LUCIA APARECIDA CONRADO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002683-97.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021464/2010 - ALAERTI BELOTI (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); NAIR 

CLOTILDES BELOTI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ); NADIR BELOTI CORTEZ (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002686-52.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021465/2010 - LEONILDA DONADELI RAVAGNANI 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ); ARMERINDA DONADELI RAVAGNANI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); JADER DONADELI RAVGNANI (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); VILMA 

DONADELI RAVAGNANI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME 

DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); DORACI DONADELI RAVAGNANI MARTINS (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); DELMINIA MARIA 

RAVAGNANI PINTO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ); MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RAVAGNANI (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); RONALDO DE 

OLIVEIRA RAVAGNANI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME 

DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); GEIZA CARLA DE OLIVEIRA RAVAGNANI (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

  

0002699-51.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021466/2010 - NAIR MARANGONI GANDOLPHO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); 

MARLI GANDOLFO MARTINS (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); LUIZA GANDOLPHO TOTOLI (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

  

0002707-28.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021467/2010 - IRACEMA NUNES DE CASTRO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002708-13.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021468/2010 - NEUZA NATALLI CHAGAS (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); 

ENIO JOSE NATAL (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-

OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002743-70.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021469/2010 - EULER MAMEDE ROSA NASCIMENTO 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 
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RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002750-62.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021470/2010 - LUIZA VALERIO COELHO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); 

ROSANDIR COELHO LOPES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); ROSANGELA VALERIO COELHO (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

  

0002761-91.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021471/2010 - LUCELI MOREIRA RODRIGUES REICHEL 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ); LAISA KARLA RIECHEL (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); CINTHIA RIECHEL (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); SAMUEL RIECHEL (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002762-76.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021472/2010 - JESUS CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002765-31.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021473/2010 - ALAIDE LOURENCO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); MARIA 

GOBBI LOURENCO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ); PAULO GOBI LOURENCO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); MARIA APARECIDA LOURENCO 

OLIVEIRA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ); RENATA SOARES E SOARES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); CARINA APARECIDA SOARES (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); EZIO 

LOURENCO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-

OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002804-28.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021474/2010 - LUIZ ANTONIO DE ANDRADE (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); 

MARIA RITA FALLEIROS DA COSTA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); JOSE PEDRO FALEIROS (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO 

DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); MARIA APARECIDA 

FALEIROS MOREIRA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ); EUSTACIO FALEIROS (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); MARIA DE LOURDES DE ANDRADE E SILVA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002815-57.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021475/2010 - LUZI MYLCE CORTEZ DAIDONE (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002816-42.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021476/2010 - SELMA BORGES SILVEIRA DE PADUA 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ); HELIANDRO BORGES DE PADUA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); HELISIANE BORGES DE PADUA ANDRADE (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); 

HEMERSON BORGES DE PADUA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); HERIKA BORGES PADUA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO 

DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); HENRY BORGES PADUA 
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(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ); HERTZ BORGES PADUA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0003026-93.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021477/2010 - ANTONIO DELLA VECCHIA (ADV. 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0003043-32.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021478/2010 - ZORAIDE DA GLORIA TAVEIRA (ADV. 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0003044-17.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021479/2010 - OSVALDO MANIERO FILHO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); 

ANTONIO CESAR MANIERO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); MARIA DA SILVA MANIERO (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

  

0002982-74.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021483/2010 - ANA MARIA SEGURA DE ALMEIDA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

0003415-83.2007.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318008877/2010 - LUIZ ATAIDE OLIVEIRA (ADV. SP068743 

- REINALDO GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Converto o julgamento em diligência. 

Considerando que o valor atribuído à causa (R$ 1.000,00) não reflete o valor de uma eventual condenação; 

considerando ainda que não se tem admitido a renúncia tácita nos processos em curso nos Juizados Especiais Federais; 

e, considerando, por fim, que a parte pleiteia nesta ação a concessão de seu benefício, com o pagamento de parcelas em 

atraso, desde o requerimento administrativo (07/11/2005), manifeste-se expressamente a parte autora quanto a renúncia 

do crédito que exceder ao montante de 60 (sessenta) salários mínimos, apurados na data da distribuição do feito. 

No caso, entendo que a opção pela renúncia não prejudicará a superação desse valor (60 salários-mínimos) pela soma 

das parcelas vencidas após a distribuição do feito, acrescidas de seus encargos, implicando em uma nova manifestação 

sobre renúncia por ocasião da requisição do valor. 

Outrossim, observo que a parte autora apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido em 22/07/2005, 

no qual consta indicação de nível de ruído de 85 dB(A), ao passo que o laudo técnico que acompanha o documento 

encontra-se datado de 21/09/2005 e traz medição diversa para o agente ruído (89 decibéis). 

Dessa forma, o autor deverá esclarecer o fato, apresentando o laudo técnico que respaldou a medição constante no PPP, 

que por sinal consta que foi emitido sob responsabilidade técnica do mesmo profissional que firmou o laudo juntado aos 

autos; ou, se for o caso, juntar o PPP emitido com base no laudo técnico anexado aos autos. 

Prazo para o cumprimento das providências: 15 (quinze) dias. 

Com os esclarecimentos e juntada dos documentos, dê-se ciência ao réu para que, querendo, manifeste-se no prazo de 5 

(cinco) dias, e, após, retornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

Intime-se 

  

0001545-03.2007.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021408/2010 - HOMERO GARCIA DUENAS (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Recebo a petição interposta pelo 

autor, como recurso inominado, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

                Cumpra-se. 

  

0001244-51.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021494/2010 - CLEUSA APARECIDA RETUCI DE SOUSA 

(ADV. SP169354 - FERNANDO SALOMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Intime-se a CEF 

para que, no prazo de trinta dias, apresente os competentes extratos da(s) conta(s) indicadas pela parte autora, nos 

termos do artigo 11 da Lei nº 10.259/01, tal qual anteriormente solicitado, observando os meses onde a requerente alega 
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ter ocorrido o expurgo e também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível verificar a 

existência de saldo, bem como efetuar os cálculos de eventuais valores devidos. 

                               Int. 

  

0002841-55.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021315/2010 - EDILAINE GOMES DA SILVA (ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Reconsidero o r. despacho n° 19816/2010, somente quanto à 

designação da perita assistente social, para tanto, designo a Sra. Jacqueline Medeiros Soares. 

                               Int. 

  

0005428-50.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021417/2010 - MARIA IZABEL CUNHA DA SILVA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que foi alterado o horário da 

perícia médica que será realizada no dia 15/12/2010, para as 12:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 

intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte autora a 

regularização do seu CPF, no prazo de 10 (dez) dias, para expedição de Ofício Requisitório de Pequeno 

Valor(RPV). 

  

0004790-51.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021247/2010 - IZALTINO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004174-76.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021251/2010 - RONILDA SOUZA DE CARVALHO 

ANDRIOLI (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002724-98.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021254/2010 - EVANGELHO RODRIGUES DE MATOS 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002528-31.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021255/2010 - AMELIA DOMINGAS ALVES ARAUJO 

(ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005170-74.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021256/2010 - IRIS SIRLEY FERREIRA (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000890-26.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021246/2010 - SEBASTIAO HONORIO DAMASCENO 

(ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004460-54.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021249/2010 - REGINA CELIA DOS SANTOS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004259-62.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021250/2010 - NAZIDES ALVES BONFIM (ADV. 

SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003507-90.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021252/2010 - BRUNO GODOI DA SILVA (ADV. 

SP124228 - LUISA HELENA ROQUE CARDOSO, SP153488 - CLÁUDIA NASCIMENTO GARCIA CASTALDI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0003455-94.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318021253/2010 - LUCIANA DE JESUS OZORIO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 
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0001437-03.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318020753/2010 - ECLAIR RAVANELLI SCANDAR (ADV. 

SP175922 - ALESSANDRA CARLOS FARINELLI COVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Da análise dos 

documentos acostados aos autos verifico que não foram apresentados os extratos de movimentação da conta poupança 

relativos a todos os períodos postulados na exordial. 

  

Neste ponto esclareço que cabe à parte autora o ônus de comprovar os fatos constitutivos de seu direito, nos termos do 

artigo 333, inciso I, do codex processual, cabendo a ela apresentar tais documentos, de modo que este Juízo somente 

determinará a sua exibição por parte da instituição financeira ré nos casos em que restar comprovada documentalmente 

a sua recusa em apresentá-los. 

  

Assim sendo, defiro à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para trazer esses documentos aos autos. Com a juntada de 

novos documentos, dê-se vista dos autos à ré, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para ciência e eventual manifestação. 

  

Decorridos in albis quaisquer dos prazos mencionados, venham os autos imediatamente conclusos para a prolação de 

sentença. 

  

Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

Da análise do pedido formulado na inicial e da planilha elaborada pela Contadoria deste Juizado, constato que a 

soma das prestações vencidas acrescidas de 12 (doze) prestações vincendas supera o limite de alçada de 60 

salários mínimos, previsto no artigo 3º, caput, da Lei 10.259/01.  

  

Na espécie, atento à interpretação sistemática da regra de competência estatuída no artigo 3º, parágrafo 3º, da lei 

mencionada, entendo que ela deva ser analisada em cotejo com o disposto no artigo 260 do Código de Processo 

Civil.  

  

Em um primeiro momento cumpre salientar que esses dispositivos não são contraditórios ou conflitantes, tendo 

em vista que o disposto na legislação extravagante prevê tão somente que quando a parte requerer prestações 

vincendas, a soma de 12 prestações não poderá superar o aludido valor de alçada, ao passo que a regra 

insculpida no Codex processual preconiza que quando for formulado pedido que contenha prestações vencidas e 

vincendas, estas deverão ser somadas, considerando neste cálculo as 12 prestações vincendas, a menos que o 

pedido contemple prestações a se vencerem em período de tempo inferior. 

  

                Deve-se interpretar o dispositivo previsto na lei que instituiu os Juizados Especiais Federais no sentido 

de que serão consideradas as 12 (doze) prestações vincendas para o fim de se definir a sua competência, somente 

naqueles casos em que o pedido não abranja prestações vencidas. 

  

Embora este entendimento possa causar espécie àqueles que, como este magistrado, exigem o prévio 

requerimento administrativo para o ajuizamento da demanda, não se pode perder de vista que o entendimento 

pacificado à época da edição desta lei, e ainda hoje dominante em alguns Tribunais, era no sentido de que a 

postulação administrativa prévia era desnecessária, sendo freqüentes as hipóteses em que a demanda versava tão 

somente prestações vincendas. 

  

Ademais, ainda que assim não se considerasse, a interpretação sistemática do ordenamento jurídico pátrio leva a 

esta mesma conclusão, conforme mencionado alhures. 

  

Isto porque a competência do Juizado Especial Federal em função do valor atribuído à causa é absoluta, de 

modo a se excluir a competência de qualquer outro órgão jurisdicional para o julgamento da demanda, 

mostrando-se forçoso reconhecer que não podem ser adotados critérios diversos na fixação do valor da causa na 

Vara Federal e no Juizado Especial Federal, sob pena de surgir a situação esdrúxula de existir na mesma 

competência territorial dois juízos absolutamente competentes para julgar a mesma demanda. Verifica-se, na 

espécie, a total impossibilidade de se identificar um critério norteador para se julgar eventual conflito de 

competência instaurado.  
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No exercício da atividade hermenêutica deve-se buscar a interpretação que evite ou supere eventuais resultados 

incompatíveis ou conflitantes, pelo que me parece ser mais adequado para a fixação da correta interpretação dos 

dispositivos em comento o seu cotejamento conjunto. 

  

Forte nestes argumentos, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal para julgar esta demanda e 

determino a distribuição dos presentes autos, após a impressão de suas peças, à uma das Varas Federais desta 

Subseção Judiciária. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002397-56.2009.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318021336/2010 - JESUS LUIZ DOS SANTOS GURGEL (ADV. 

SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002238-16.2009.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318021339/2010 - JOSE CARLOS DE FREITAS (ADV. SP220099 

- ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003288-77.2009.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318021397/2010 - JAIR GOMES (ADV. SP201448 - MARCOS 

DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000006 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.62.01.003121-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201000037/2011 - BERTA ALICIA THEODORO DO NASCIMENTO 

(ADV. MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A sentença proferida em 08-09-2009 apresenta erro material 

consistente na incorreta indicação do benefício previdenciário do autor como sendo o de aposentadoria por invalidez, 

quando o correto, é o benefício de auxílio-doença (NB 517.457.041-5). 

Corrijo, assim, de ofício, o erro acima mencionado, nos termos do artigo 463 do Código de Processo Civil, para o fim 

de fazer constar que onde se lê “aposentadoria por invalidez” deve-se ler “auxílio-doença”. 

Outrossim, intime-se o Gerente Executivo do INSS para, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovar o 

integral cumprimento da sentença (itens 01 a 05 do dispositivo da sentença). 

Intimem-se. 

  

2007.62.01.001673-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201000050/2011 - MANOEL CUELLER (ADV. MS010528 - CARLA 

DOBES, MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Sem razão a impugnação da parte autora (petição anexada em 

31-08-2009). 

Isso porque, a sentença transitada em julgado julgou procedente o pedido a fim de determinar que o INSS efetuasse 

novo cálculo para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez da parte autora, de modo que fossem 

incluídos no PBC os salários-de-benefício pagos em razão do auxílio-doença, nos termos do art. 29, § 5º, da Lei nº 

8.213/91. 

Ao que consta dos cálculos apresentados pelo INSS (obrigação de fazer) anexados em 15-04-2009, o INSS procedeu à 

inclusão de 04 (quatro) auxílios-doença apresentados pelo autor (NB 100.243.607-6, DIB em 17-12-1996; NB 
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100.243.793-5, DIB em 02-02-1997; NB 105.190.129-1, DIB em 18-03-1998 e NB 124.772.320-5, DIB em 07-02-

2003) no PBC de sua aposentadoria por invalidez (NB 506.438.619-9, DIB em 22-11-2004), com os valores corrigidos. 

Assim, a RMI da aposentadoria por invalidez passou de R$ 573,37 para R$ 588,36 e os valores em atraso da correção 

da RMI da aposentadoria por invalidez, conforme determinado em sentença, foram revistos desde a competência de 

11/2004 (DIB em 22-11-2004) - p. 03/04, redundando no valor de R$ 1.009,99. 

Não há direito ao recebimento dos valores desde a concessão do auxílio-doença (NB 124.772.320-5, DIB em 07-02-

2003), conforme contido na petição retro, porque dessa forma não foi feito o pedido inicial e, por conseguinte, não 

determinado na sentença. 

Intimem-se as partes e, após, expeça-se RPV. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000007 

  

DESPACHO JEF 

  

2009.62.01.003041-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201000033/2011 - TEREZINHA JOAQUINA DA SILVA (ADV. 

MS010102 - ANTONIO MATHEUS DE SOUZA LOBO, MS012195 - ALEXANDRE CHADID WARPECHOWSKI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Manifestem-se as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, sobre a informação da Contadoria com o cálculo 

dos valores da condenação. 

Em não havendo oposição, ao Setor de Execução para expedição de RPV. 

  

2008.62.01.000689-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201000032/2011 - ANTENOR MARTINS DE SOUZA (ADV. 

MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifestem-se as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, sobre a 

informação da Contadoria com o cálculo dos valores da condenação. 

Em não havendo oposição, ao Setor de Execução para expedição de RPV. 

Requisitem-se os honorários periciais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação do requerido 

acerca do cumprimento da sentença e o ofício da Caixa Econômica Federal noticiando o levantamento da RPV, intime-

se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No 

silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

2005.62.01.001453-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201000024/2011 - CLAUDIO ANTONIO RIOS DA SILVA (ADV. 

MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

  

2005.62.01.001437-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201000025/2011 - FLAVIO DA SILVA ANTUNES (ADV. MS008225 - 

NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.001295-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201000026/2011 - JOSÉ RICARDO VIEIRA DO CARMO (ADV. 

MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.000420-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201000028/2011 - MARIO MARCIO OLIVA (ADV. MS005288 - 

IACITA TEREZINHA R. DE AZAMOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.006039-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201000076/2011 - JOÃO BENEDITO DE LEMOS (ADV. MS2577 - 

VANIRA CONCEIÇAO PAULISTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 
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2005.62.01.000257-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201000029/2011 - JOAO LINO GOMES (ADV. MS008584 - 

FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.006587-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201000075/2011 - CLEUZA ARQUILEU DE LIMA (ADV. MS008500 

- ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.000050-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201000030/2011 - CELSO PEREIRA RAMOS (ADV. MS007787 - 

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.012723-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201000073/2011 - NORBERTO KELM (ADV. SP128144 - 

EDIVALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.62.01.003869-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201000036/2011 - JAIR TOLON DE CAMARGO (ADV. MS013118 - 

TEREZA CORREA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Comprove a parte autora o alegado na petição anexada em 12-09-2009. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000008 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do integral cumprimento da 

sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico 

subsidiariamente. 

Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  

2005.62.01.005579-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000038/2011 - LUIS CARLOS 

HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.003595-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000040/2011 - JOÃO MEIRELES 

DE OLIVEIRA (ADV. MS009736 - RAFAEL FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.001452-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000041/2011 - CÍCERO ODILON 

DA SILVA (ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.000474-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000042/2011 - VICENTE GOMES 

DE ALMEIDA (ADV. MS8765 - ANDRE LOPES BEDA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2004.60.84.008257-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000044/2011 - ABADIO DA SILVA 

BARBOSA (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2005.62.01.000089-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000043/2011 - ZAQUEU 

GONÇALVES (ADV. MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000009 

  

2008.62.01.002465-9 - CESAR MELO GARCIA ( SEM ADVOGADO) X PROGRAMA DE ASSISTENCIA A 

SAÚDE DA UFMS E OUTRO ; ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A MATERNIDADE E A INFANCIA (ADV. 

MS007252-MARCELO SORIANO) : A ré Associação de Amparo à Maternidade e à Infância requereu oitiva de 

testemunhas sem, no entanto, indicar o rol. Assim, intime-se-a para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar rol de até 

três testemunhas, informando o respectivo endereço completo e se comparecerão independentemente de intimação, ou 

se pretende expedição de carta precatória. 

Juntado o rol, conclusos para designação de audiência. 

Intime-se. 

  

2003.60.84.003685-1 - JOAQUIM NUNES MARGARIDO (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. XX § único da 

Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora ciente que a vista requerida está disponibilizada pelo acesso ao site 

próprio deste Juizado (web). 

  

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, VIII, da Portaria nº 

05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora intimada do novo agendamento da perícia conforme consta do andamento 

processual. 

  
2009.62.01.002785-9 - GEORGINA DOS SANTOS CONCEICAO (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.004999-5 - SIRLEI SALETE GOLIN BRUSTOLIN (ADV. MS010953 - ADRIANA DE SOUZA ANNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.006128-4 - MARLENE BORGES NOGUEIRA (ADV. MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA 

MARQUES e ADV. MS008698 - LIDIANE VILHARGA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000247-6 - GENILCE GIORDANO DIAS (ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL e ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2010.62.01.003957-8 - MOISES GUILHERME ROBERTO (ADV. MS013263 - ILDEBERTO DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.005982-6 - MARIA DO PERPETUO SOCORRO TEIXEIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO 

GENESIO MOTTA e ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.006828-1 - EDINO FERREIRA (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.006832-3 - CECI GARCIA MENDES (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2010.62.01.006922-4 - MARIA BARBOSA MARQUES (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.007026-3 - JANETE GOMES DE LIMA (ADV. MS013451 - BRUNO TSUTSUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000010 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. X, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões ao recurso 

interposto. 

  

2006.62.01.001468-2 - CACILDA BORGES VIEIRA (ADV. MS001471 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA CORREA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.004017-6 - JOSEFA ALBINO GADEA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.005508-8 - ALZIRA SANTA TEIXEIRA PINTO (ADV. MS005288 - IACITA TEREZINHA R. DE 

AZAMOR) X INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTÍCA - IBGE : 

  

2006.62.01.008040-0 - VALDINEI DA SILVA CARNAUBA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.001444-3 - ALZIRA ROCHA MORALES (ADV. MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.002101-0 - DEUSDETE SOARES DA SILVA SOUZA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO 

CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.005874-4 - JOSE ALVES FERREIRA NETO (ADV. MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.006285-1 - ADEMAR GUIMARAES NOGUEIRA (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.001656-0 - CLAUDIONOR ORTIS DA SILVA (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO 

VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.002380-1 - JOSE GOMES DE FREITAS (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.002480-5 - SANDRA DOMINGUES FERREIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.002711-9 - EVA COSTA DE SOUZA (ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003090-8 - LAURINDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E 

SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.62.01.003695-9 - ROBERTO MATIAS DOS SANTOS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003730-7 - WELLINGTON DA SILVA (ADV. MS006886 - JUSSARA A. FACCIN BOSSAY e ADV. 

MS004998 - LUIZ MESQUITA BOSSAY JUNIOR e ADV. MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO e 

ADV. MS012923 - RAUL MAGNUS FAVA e ADV. MS013331 - WELLINGTON ALBUQUERQUE ASSIS TON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.004125-6 - JOAO SOARES DE ARAUJO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.000035-0 - ALICE ARASHIRO TAIRA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002890-6 - MAIRE MORAES DA SILVA (ADV. MS008125 - LAZARO JOSE GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003062-7 - IZABELINO PEREIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - 

GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003886-9 - EUNICE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. MS010677 - MOZANEI GARCIA FURRER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005564-8 - EUGENIA CALLISTE (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES e ADV. MS011789 

- KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

2009.62.01.006214-8 - JOSE RAMOS PEREIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

2010.62.01.001435-1 - CELEIDA GOMES DE ARAUJO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003611-5 - ELZENITA DA SILVA DE SOUZA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA e 

ADV. MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 
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